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RESUMO 

 

CARVALHO, Thyago Augusto de. Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS):alterações na rede de serviços 
socioassistenciais do Butantã da cidade de São Paulo.  2021. 315p. Dissertação de Mestrado em 
Serviço Social. Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social, Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo PUC-SP, São Paulo, 2020. 

 

 

A implementação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) no 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) da cidade de São Paulo, compõem o cerne dessa 
dissertação. A problematização do arcabouço teórico-metodológico sobre os limites do público e 
do privado na relação entre Organizações da Sociedade Civil (OSC) e o Estado alça relevância neste 
estudo. O escopo desta pesquisa é desvelar como as recentes alterações nas legislações de parcerias 
interferem na execução da política pública de Assistência Social. Para isso, o enfoque é dado no 
cotidiano concreto da rede de serviços socioassistenciais, a partir da perspectiva dos trabalhadores 
da região do Butantã. Com efeito, além da pesquisa bibliográfica realizada sobre o assunto, também 
lançamos mão da metodologia qualitativa mediante a realização de entrevistas individuais 
semiestruturadas. Como achados da pesquisa, a implementação do MROSC aconteceu no contexto 
de governos conservadores à direita, autoritários e liberais. Por fim, demostramos parte das 
consequências dessa implementação truncada, em particular na Supervisão Regional de Assistência 
Social do Butantã da cidade de São Paulo, e sugerimos mudanças, balizadas na perspectiva 
democrática e participativa presentes tanto na legislação do MROSC quanto do SUAS. 
 

Palavras-chaves: Filantropia; Assistência Social; Convênios; Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil; Butantã.  
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ABSTRACT 

 
 
CARVALHO, Thyago Augusto de. Regulatory Framework for Civil Society Organizations 
(MROSC) in the Unified Social Assistance System (SUAS) changes in the Butantã social 
assistance services network in the city of São Paulo-SP. 2021. 315p. Master's Dissertation in 
Social Work. Postgraduate Studies Program in Social Work, Pontifical Catholic University of 
São Paulo PUC-SP, São Paulo, 2020. 

 

 
The implementation of the Regulatory Framework for Civil Society Organizations (MROSC) 
in the Unified Social Assistance System (SUAS) in the city of São Paulo, is at the heart of this 
dissertation. It is of particular relevance for this study the problematization of the theoretical-
methodological framework about the limits of what is public and what is private in the 
relationship between Civil Society Organizations (CSOs) and the State. The scope of this 
research is to unravel how recent changes in laws which govern partnerships interfere with the 
implementation of public social assistance policy. In order to achieve this end, the focus is given 
on the actual daily life of social assistance services network, from the perspective of workers 
from Butantã neighorhood. Further to the bibliographic research carried out on the matter, we 
also adopted a qualitative methodology by conducting individual semi-structured interviews. 
We will discuss the background history on the paradigm shift of philanthropy, benevolence and 
charity in the development of social assistance policy as a universal, public and non-
contributory right. As it was found out, MROSC introduction took place in the context of right-
wing conservative, authoritarian and liberal governments. Finally, we revealed part of the 
consequences of this truncated particularly in the Butantã Regional Social Assistance 
Supervision in the city of São Paulo implementation and suggest changes, based on the 
democratic and participatory perspective included in both MROSC and SUAS legislations. 

 

Keywords:  Philanthropy, Social Assistance, Agreements, Regulatory Framework for Civil Society 

Organizations, Butantã. 
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INTRODUÇÃO 

 
A discussão acerca da implementação do Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC) na cidade de São Paulo é o tema desse estudo. Por ser uma temática 

recente, pouco se produziu no campo teórico sobre o processo de implementação do MROSC 

nos municípios, ainda mais a respeito das alterações concretas por ele causadas na relação das 

políticas setoriais de Estado com as Organizações da Sociedade Civil (OSC) na consecução de 

finalidades de interesse público.  

Nesse sentido, este estudo é motivado pela busca por respostas para muitas indagações 

inscritas na conjuntura entre os setores público e privado sem fins lucrativos no Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). São inquietações e reflexões que partem da realidade 

institucional da rede de serviços socioassistenciais da cidade de São Paulo, onde os conflitos, 

tensões e contradições são desafios cotidianos no enfrentamento das expressões da “Questão 

Social”1, ou seja, na garantia dos direitos socioassistenciais aos cidadãos em situação de 

desproteção social. 

A intensão de desenvolver esta pesquisa vem ao encontro de aprofundar e qualificar a 

atuação profissional a qual desenvolvo, ao longo de doze anos, como Assistente Social. Do 

mesmo modo, é um assunto o qual pode contribuir com os trabalhadores do SUAS, membros 

de OSC, gestores públicos e usuários no debate sobre a implementação do MROSC na rede de 

serviços socioassistenciais. Entendemos a pesquisa como uma possibilidade de ampliar a 

compreensão dos acontecimentos para além das aparências, coadunando a prática profissional 

com o arcabouço teórico metodológico, com objetivo de construir novos conhecimentos 

engajados com a realidade a qual, de uma maneira ou de outra, busca-se transformar, “[...] aliás, 

toda ciência seria supérflua se houvesse coincidência imediata entre a aparência e a essência 

das coisas [...]” (MARX, 2008, p. 1080). 

Justificar os motivos da escolha do tema desta pesquisa requer retomar parte de nossa 

trajetória profissional. O trabalho na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social (SMADS), órgão Gestor do SUAS no município de São Paulo, no setor de 

Coordenadoria de Parcerias e Convênios (CPC) e posteriormente, na Coordenação de Gestão 

de Parcerias (CGPAR), entre os anos de 2015 até 2018, possibilitou acompanhar mais de perto 

os debates iniciais sobre a formulação das normativas da SMADS sobre o MROSC. 

 
1 “Questão Social é expressão das desigualdades sociais constitutivas do capitalismo. Suas diversas manifestações 
são indissociáveis das relações entre as classes sociais que estruturam esse sistema e, nesse sentido a Questão Social 
se expressa também na resistência e na disputa política”. (YAZBEK, 2009, p. 3).  
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Nos anos seguintes, a atuação na Supervisão de Assistência Social (SAS) Butantã, 

unidade territorial descentralizada da SMADS, proporcionou observar a implementação das 

normativas elaboradas pela gestão da SMADS sobre o MROSC, de maneira concreta e mais 

aproximada da realidade institucional da rede de serviços socioassistenciais daquela região, 

junto aos trabalhadores do SUAS, OSC e usuários2.  

Ambas as experiências, tanto no nível do Órgão Gestor do SUAS quanto no nível local 

territorial da rede de serviços socioassistenciais do Butantã permitiram vivenciar dois lados 

diferentes de um mesmo problema. Ou seja, a execução prática do MROSC na rede de serviços 

socioassistenciais da capital paulista e as alterações causadas por essas mudanças. A partir de 

nossa atuação nesses dois lugares, observamos tensionamentos, contradições e embates entre 

trabalhadores do SUAS, governo municipal e OSC, desencadeados no decurso desse truncado 

e autoritário processo, contrário ao princípio participativo e democrático não só do MROSC, 

como também do SUAS, o qual ainda segue inconcluso e em constante transformação próprio 

do movimento dialético da realidade. 

A relação entre entes privados e públicos nas políticas sociais é um tema relevante, ainda 

mais quando se trata de OSC que interagem com o Estado naquilo que se refere a sua finalidade, 

quer dizer, a efetivação dos direitos sociais à população. No caso da Assistência Social, a 

prestação de atenções tipificadas é feita em rede, de maneira hierarquizada por níveis de 

proteção social e complexidade da demanda. “A ação da rede socioassistencial de proteção 

básica e especial é realizada diretamente por organizações governamentais ou mediante 

convênios, ajustes ou parcerias com organizações e entidades de Assistência Social” (BRASIL, 

2005, p. 96). Sobre isso, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) de 2004, estabelece 

ainda a presença do Estado como referência na consolidação dessa política pública, para superar 

ações parciais e fragmentadas, sendo o papel das OSC complementar ao do Poder Público.  

Nesse sentido, “o Poder Público deve ser capaz de fazer com as OSC, transitem do 

campo da ajuda, filantropia, benemerência para o da cidadania e dos direitos” (BRASIL, 2005, 

p. 48). Este é um grande desafio a ser enfrentado pelas unidades estatais diretas que tem o papel 

de referenciar e supervisionar os serviços prestados por OSC, ainda mais, em uma conjuntura 

como a da cidade de São Paulo.  

 
2 “Usuários: [...] famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e 
sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal 
resultante de deficiências; exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de substâncias 
psicoativas; diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não 
inserção no mercado de trabalho formal e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que 
podem representar risco pessoal e social” (BRASIL, 2005, p. 27). 
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Decerto, o funcionamento da rede de serviços de da capital paulista é peculiar e se difere 

de outros municípios, quer seja pela quantidade de ofertas e vagas de Proteção Social Básica e 

Especial, quer seja pelo modo como a provisão deles acontece. Sobre o atendimento são 

218.253 mil vagas, conforme dados do Portal da Transparência, de dezembro de 20203. É um 

número maior do que muitos municípios brasileiros. Mesmo assim, é uma quantidade limitada, 

quando equiparado com as projeções de 12.325.232 milhões de habitantes e 3.281.375 milhões 

de famílias domiciliadas na capital paulista (IBGE, 2020). Proporcionalmente, existe apenas 

0,02 vaga para cada cidadão paulistano, ou, 0,07 vaga por família domiciliada na cidade.  

Muitas regiões da cidade de São Paulo têm demanda represada de usuários e famílias 

em listas de espera por vagas de atendimento. De acordo com a SMADS, são 1.354.844 pessoas 

e 479 mil famílias com inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 

em julho de 20204. Quanto aos serviços socioassistenciais são 1.316 unidades em 

funcionamento distribuídas nas 32 regiões e 96 distritos da capital paulista conforme dados da 

SMADS, de dezembro de 2020. Desse montante, apenas 7,42%, isto é, 91 são unidades estatais 

diretas5. Os outros 92,58% dos serviços socioassistenciais são prestados por intermédio de 

1.225 Termos de Colaborações, celebrados com 360 OSC.  

São entidades sem fins lucrativos das mais variadas finalidades, origens, ideologias e 

missões, as quais vão desde as mais tradicionais religiosas, passando por aquelas originadas de 

movimentos sociais e comunitários, indo até mesmo, as mais atuais ligadas a responsabilidade 

social, defesa de direitos e causas identitárias. Proporcionalmente, a quantidade de unidades 

estatais diretas é 14 vezes menor em comparação ao número de serviços socioassistenciais 

prestados por OSC na cidade de São Paulo.  

 
Ao mesmo tempo, trata-se de entidades tradicionais em seus territórios, que gozam de 
grande autonomia, sendo que em grande parte possuem forte identificação religiosa e 
doutrinária, o que acaba imprimindo um cunho caritativo e meritocrático aos serviços, 
sob a estrutura e escopo da Política de Assistência Social, afrontando a laicidade da 
ação pública estatal e as diretrizes da PNAS e do SUAS. Uma particularidade do 
município de São Paulo é a execução do trabalho do PAIF e PAEFI por entidades e 
organizações privadas, supervisionadas pelos servidores públicos da prefeitura, o que 
pela tipificação nacional é de responsabilidade dos trabalhadores do Estado e das 
unidades públicas estatais, CRAS e CREAS, o que cria uma situação singular do 
SUAS na cidade de São Paulo, que tem provocado polêmicas quanto à direção 
assumida, se gestão compartilhada ou terceirização da prestação de serviços 
socioassistenciais (RAICHELIS et al., 2019, p. 275-276). 

 
3 Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/entidades_sociais/index.p h 
p.?p=3245. Acesso em: 30 dez. 2020. 
4 Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/observatoriosocial/mapas/ 
index.php?p=2012. Acesso em: 30 dez. 2020. 
5 54 Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 30 Centros de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS), 6 Centros de Referência Especializado para População em Situação de Rua (CREAS Pop) e 1 
Coordenação de Pronto Atendimento Social (CPAS). 



25 

 

Todavia, o cenário acima descrito, de números tão discrepantes entre os serviços 

socioassistenciais da rede direta e indireta do SUAS vem sendo construído ao longo de anos. 

Ademais, a relação de entidades sem fins lucrativos com o município na provisão de serviços 

de corte social é uma marca histórica da cidade de São Paulo (SPOSATI, 1988). Formas mais 

institucionais de assistência social começaram a aparecer em 1951, por meio de isenções, 

subvenções e auxílios concedidos pelo município às entidades benemerentes e filantrópicas 

(SPOSATI, 2002). Mas isso não é uma particularidade da assistência social paulistana. 

Historicamente, ao nos debruçarmos sobre o estudo da assistência social6 brasileira, logo 

percebemos que as suas raízes estão no terreno da filantropia, benemerência e caridade. Elas 

advêm do período colonial, passando pelo Império, até chegar à República7 (MESTRINER, 

2011). Sendo assim, “[...] a participação dessas organizações na oferta de atenções de caráter 

social é anterior a existência da política pública e, até mesmo, da constituição de organismos 

estatais organizados para cuidar da proteção social de cidadãos” (CHIACHIO, 2006, p. 88). 

Ademais, entidades sem fins lucrativos existem antes mesmo da formação oficial da própria 

República, proclamada em 1889 estando presentes em terras brasileiras desde o início da 

colonização portuguesa em 1530, com as Santas Casas de Misericórdia. 

Durante muito tempo, a assistência social foi travejada pelo esboço da caridade e 

filantropia, sendo uma atribuição preponderante de entidades sem fins lucrativos. O Estado 

historicamente, ora se fez ausente, ora transferiu responsabilidades às organizações, ao ponto 

de a assistência social pública ter se voltado para o apoio das entidades e não de maneira direta 

à população (SPOSATI, 1988). “O reconhecimento estatal das necessidades da população 

permaneceu, portanto, mediado por organizações, truncando a possibilidade da efetivação da 

cidadania dos segmentos fragilizados” (MESTRINER, 2011, p. 17). 

 
A filantropia no Brasil sempre esteve presente na provisão das políticas sociais. No 
campo da Assistência Social, as primeiras respostas organizadas pelo Estado ocorreram 
pelo reconhecimento e pelo auxílio e subvenções a organizações sem fins lucrativos, 
inclusive incentivando a sua constituição. Esse é um dos traços constitutivos dessa 
política: a relação estreita com a filantropia, cercada por enormes ambiguidades e 
inserida na complexa discussão do papel do Estado nas provisões da política e garantia 
de direitos sociais (CHIACHIO, 2011, p. 28). 

 
6 “A assistência, no seu sentido mais lato, significa auxílio, socorro [...] (CORREIA, 1999, p. 13 apud MESTRINER, 
2011, p. 15).” A assistência de modo genérico, pode ser vinculada a múltiplas situações, onde há falta e a transferência 
de algo para alguém interessado. Quando se agrega o termo ‘social’ à assistência que é genérica, delimita-se “a ação, 
institucionaliza uma prática, imprime uma racionalidade, constrói um conhecimento.” Assim, ela compreende um 
conjunto de ações e atividades desenvolvidas nas áreas pública e privada, com objetivo de suprir, sanar ou prevenir, 
por meio de métodos e técnicas próprias, deficiências e necessidades de indivíduos ou grupos quanto à sobrevivência, 
convivência e autonomia social.” (ibidem, p. 16). 
7 “Deve-se dizer que a assistência ao outro é prática bastante antiga na humanidade, presente nas normas morais de 
inúmeras sociedades sob diferentes formas, não se limitando nem à civilização judaico-cristã nem a sociedade urbana-
industrial” (TORRES, 2002, p. 129). 



26 

 

Nesse ponto, o que podemos assegurar com maior fiabilidade é que a assistência social se 

modificou ao longo do tempo. Sua definição não é inerte, tampouco imutável. Seu sentido é 

dinâmico e se modifica ao longo do tempo, conforme as circunstâncias políticas, econômicas e 

sociais da época a qual é observada. Sob este ângulo, transformações mais significativas 

aconteceram por meio das sucessivas lutas históricas da classe trabalhadora, ao enfrentar a 

opressão e exploração da burguesia. Nesse momento, a partir da década de 1930, o Estado 

passou a intervir na conflituosa relação entre capital e trabalho denominada “Questão Social” 

por meio de políticas sociais (YAZBEK et al., 2004). Com o Golpe Militar de 1964, a 

democracia é suplantada e a ditadura se apodera do Estado. 

Todavia, cabe destacar os esforços da sociedade civil. Mesmo em um contexto 

antidemocrático, violento e totalitário de repressão e tortura, coalizações compostas por 

diferentes atores se contrapuseram aos abusos praticados pelo regime militar. Das lutas pelo 

fim da ditadura e retorno do Estado democrático, somaram-se as reivindicações por direitos 

sociais e políticas públicas mais inclusivas e universais. Deve ser dito aliás, que durante o 

governo autocrático dos militares, as desigualdades sociais foram agravadas pela concentração 

de renda pelas elites e ausência de políticas sociais redistributivas à população. 

Após embates, conflitos e pactuações, a sociedade brasileira conquistou a Seguridade 

Social, um novo sistema de proteção social inscrito na Constituição Federal de 1988 (CF 1988). 

A Assistência Social, ao ser incluída na Seguridade Social, foi ressignificada e elevada a 

condição de política pública social, não-contributiva, redistributiva e protetiva, ao lado das 

políticas de Saúde e Previdência Social. Desse modo, a Assistência Social pública saiu do 

campo da filantropia para ingressar em “um campo novo: o campo dos direitos, da 

universalização dos acessos e da responsabilidade estatal” (YAZBEK, et al., 1995, p.10).  

Desde então, muitos foram os avanços conquistados pela política de Assistência Social, 

com destaque à Lei Orgânica de Assistência Social (Loas) de 19938. A Loas organiza a 

assistência social com base nas diretrizes da descentralização político-administrativa e 

comando único das ações em cada esfera de governo. Outra diretriz são os mecanismos 

democráticos deliberativos, por meio dos fomentos à participação popular, organizações 

representativas, na formulação e no controle das ações do SUAS em todos os níveis.  

A primazia e responsabilidade do Estado na condução do SUAS em cada esfera de 

governo, também é uma diretriz da Loas. A primazia acontece quando o Estado atua como 

regulador e estabelece as regras norteadoras da política de assistência social. Ainda, quando ele 

 
8 Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências 
(BRASIL, 1993). 
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está na coordenação das ações socioassistenciais caminhando para direitos a serem assegurados 

de forma integral, com padrões de qualidade passíveis de avaliação. Também, na articulação 

em torno de uma situação ou território, discutindo questões sobre à vida da população. 

Cumpre dizer, que esse percurso não foi linear. Ao contrário, ele foi repleto de tensões, 

conflitos, idas e vindas. Nesse trajeto, muitos obstáculos dificultaram a consolidação da 

assistência social enquanto direito de cidadania (SPOSATI, 2011). Sobretudo, durante os 

governos neoliberais da década de 1990, os quais promoveram contrarreformas no Estado 

brasileiro para flexibilizá-lo, diminuí-lo, e, assim, proporcionar o aumento da participação do 

setor privado na área econômica, com as privatizações (NETTO, et al., 1999).  

Todavia, a partir dos anos 2000, a PNAS de 2004, trouxe a proposta do SUAS enquanto 

“um sistema público não contributivo, descentralizado e participativo, que tem por função a gestão 

do conteúdo específico da Assistência Social no campo da proteção social brasileira” (BRASIL, 

2010, p.42). A NOB-SUAS de 20059 é um marco decisivo de cidadania para a consolidação da 

Assistência Social na sociedade brasileira (SPOSATI, 2009). O SUAS referenciado pelos princípios 

da democracia, participação social e transparência pública apresenta um avanço considerável em 

relação às normas anteriores, sobremodo, aquelas editadas na década de 1990. O SUAS estabeleceu 

os compromissos dos três entes federativos, as funções da Assistência Social e as seguranças sociais 

que deve assegurar (BRASIL, 2013, p. 21).  

Mais recentemente, os esforços democráticos em todo o país, protagonizados por 

centenas de trabalhadores, usuários, OSC, estudiosos, partidos políticos, movimentos sociais e 

coletivos, demostram-se cruciais para impedir retrocessos ainda maiores frentes aos ataques dos 

governos de Michel Temer10 (2016-2018) e Jair Bolsonaro11 (2019) contra o SUAS, no atual 

contexto de avanço do neoliberalismo e de pautas ultraconservadoras e reacionárias na esfera 

nacional (RAICHELIS et al., 2019). 

De volta ao município, mesmo com a mudança de paradigma na Assistência Social 

inscrito há mais de 30 anos na CF 1988, a relação entre OSC e a cidade de São Paulo continua 

marcada por muitas tensões e contradições entre os setores público e privado do SUAS. Isto 

porque, traços constitutivos do passado, acoplam-se ao presente, quer seja na prática retrograda 

 
9 A NOB-SUAS de 2005, foi atualizada pela NOB-SUAS de 2012, conforme a Resolução CNAS nº 33 de 12 de 
dezembro de 2012. Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema. Único de Assistência Social. 
10 A Emenda Constitucional n.º 95, de 2016, impôs restrições e congelamentos aos orçamentos das políticas sociais, 
dentre elas, a saúde e assistência social, pelo prazo de 20 anos consecutivos. Além disso, reavivou o primeiro-
damismo no Governo Federal com o Programa Criança Feliz. 
11 Bolsonaro vedou a realização da Conferência Nacional de Assistência Social em 2019, acabou com o MDS 
reduzindo-o a uma secretaria, reduziu os valores destinados ao custeio do SUAS, atrasou repasses de verbas públicas 
para os Estados e municípios, tentou extinguir o Bolsa Família. 
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de governos ultraconservadores e liberais, quer seja nas ações filantrópicas e assistencialistas 

de entidades sem fins lucrativos as quais apesar de vinculadas ao SUAS, continuam por não 

reconhece-lo como o modelo público de proteção social do Estado brasileiro.  

De tal sorte que, para Sposati (2018, p. 2.321) “a gestão do SUAS, entre os entes 

federativos não assumiu o pleno caráter público dos serviços socioassistenciais”. Segundo a 

autora, “não há precisão quanto à responsabilidade estatal na provisão dos serviços 

socioassistenciais” (SPOSATI, 2018, p. 2.321) (idem). Tal imprecisão, apoia-se na prática de 

algumas OSC que ao assumirem a gestão de um determinado serviço socioassistencial público, 

por meio das parcerias, “não abrem mão dos princípios particulares de sua missão” (idem). 

Como sublinha Mestriner (2011), a ausência de fronteiras entre o público e o privado deita 

raízes na formação histórica da sociedade brasileira. Vincula-se, a tradição do patrimonialismo, 

clientelismo e assistencialismo, dos idos tempos de quando a assistência social era instrumento dos 

governantes e das elites para atender os seus interesses. 

 
Isso significa que a Assistência Social, embora tenha ingressado na agenda do Estado - 
desde o âmbito municipal até o federal - sempre o fez de forma dúbia, isto é, mais 
reconhecendo o conjunto das iniciativas organizadas da sociedade civil no denominado 
campo dos “sem fins lucrativos” do que propriamente reconhecendo como 
responsabilidade pública e estatal as necessidades da população atendida por tais 
iniciativas (MESTRINER, 2011, p. 17). 

 
Em linhas gerais, conforme Sposati (2005) para a efetivação da política de assistência social, 

suas ações devem ser unificadas12 em torno da perspectiva do direito à proteção social pela condição 

de cidadania. Portanto, o SUAS enfrenta o desafio de superar a descoordenação, fragmentação, 

desarticulação e a sobreposição de projetos, programas, serviços e benefícios tanto por parte dos 

entes federados, quanto por parte das entidades sem fins lucrativos.  

Segundo a autora, o SUAS promove a articulação, organização, reciprocidade e unificação 

das ações socioassistenciais em rede13, hierarquizando-as em proteções sociais de assistência social 

por níveis de complexidade, sendo o território a referência da identificação das demandas e as 

ferramentas democráticas, tais como as conferências, conselhos e comissões e organizações 

populares, as estratégias para a gestão compartilhada do sistema. Sob este aspecto, o SUAS é um 

marco democrático da sociedade brasileira (SPOSATI, 2009). Soma-se, o extenso arcabouço 

 
12  “Em outras palavras, ser único não quer dizer ser uniforme ou desrespeitar a diversidade, embora cada parte dessa 
unidade deva conter os elementos que constroem a identidade comum” (BRASIL, 2013, p. 19). 
13 “Assim, a operacionalização da política de assistência social em rede, com base no território, constitui um dos 
caminhos para superar a fragmentação na prática dessa política. Trabalhar em rede, nessa concepção territorial 
significa ir além da simples adesão, pois há necessidade de se romper com velhos paradigmas, em que as práticas se 
construíram historicamente pautadas na segmentação, na fragmentação e na focalização, e olhar para a realidade, 
considerando os novos desafios colocados pela dimensão do cotidiano, que se apresenta sob múltiplas formatações, 
exigindo enfrentamento de forma integrada e articulada.” (BRASIL, 2015, p. 44-45). 
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regulatório produzido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Em paralelo, um outro marco se constituía na esfera federal sobre a regulamentação das 

parcerias do Terceiro Setor com o poder público, a partir de 2010. Deve ser dito aliás, que o 

debate sobre as entidades sem fins lucrativos e o Estado na esfera da política pública de 

assistência social perpassa, de uma forma ou de outra, pelas regulamentações. Muitas vezes, no 

desencadear dos debates os regulamentos se tornam a peça principal, quer seja de análises, quer 

seja de dúvidas e questionamentos.  

De certo modo, isto é compreensível, posto que as regulamentações são responsáveis 

por estabelecer as regras, pactuações e os limites em uma determinada relação entre duas ou 

mais partes. Por este motivo, as regulamentações devem ser objetivas sobre qual é o papel do 

setor público e a competência do setor privado, de maneira a se assegurar a primazia no direito 

à proteção social de assistência social, de caráter público, laico, republicano e 

desmercadorizado, mesmo em uma relação de parceria com OSC (SPOSATI, 2018).  

Por um lado, são muitos os desafios ainda a serem enfrentados, posto o histórico de 

filantropia estatal e do não direito na assistência social. Coloca-se, na arena de disputa projetos 

distintos em um campo tensionado e de conflitos, cujas respostas muitas vezes são residuais ou 

insuficientes para lidar com as desproteções sociais. Estudos nos revelam que a relação entre 

OSC e o município de São Paulo, por vezes, refletem práticas contraditórias, interesses em 

conflitos e relações ambíguas e imprecisas (YAZBEK, 2004, CHIACHIO, 2006, SOUZA, 

2016, CORDEIRO, 2017, ROCHA, 2018). Por um lado, os conflitos e contradições são 

tamanhos na rede de serviços socioassistenciais da capital paulista “a tal ponto que, à primeira 

vista, parece que a nova regulação do MROSC não fará diferença” (SÃO PAULO, 2016, p.78).  

Por outro lado, também há o entendimento por parte do governo federal de que o 

MROSC, “vai impactar as relações entre poder público e OSC em todo o país” (BRASIL, 2016, 

p.11). Do ponto de vista governamental, a Lei n.º 13.019, de 2014, é considerada um marco por 

ser a primeira legislação nacional a estabelecer parâmetros unificados e definir regras comuns na 

regulação de parcerias entre OSC e o Estado, pautada em princípios da gestão democrática. É um 

avanço não só para o poder público, como também para as entidades sem fins lucrativos. Além 

de garantir uniformidade nas regulamentações editadas em todo território nacional, a legislação 

atribuiu uma maior segurança jurídica às parcerias (ibidem, p.12). O Convênio foi substituído 

por ferramentas jurídicas contratuais mais flexíveis como os Termos de Colaboração, Fomentos e 

Acordos de Cooperação.  

Porém, essa concepção não é unanime. Segundo Renato Dolabella (2014, p. 1) a Lei n.º 

13.019, de 2014, não é um Marco Regulatório, por se limitar a contratualização das entidades sem 
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fins lucrativos pelo Estado na prestação de serviços de interesse público. Simultaneamente, a norma 

não reúne todos os aspectos e questões relacionados ao Terceiro Setor, como as regras tributários, 

trabalhistas, doações, obtenção de títulos e certificados, isenções e imunidades as quais 

permanecem dispersas e sem uma uniformidade (DOLABELLA, 2014, p. 1).  

Por definição, a denominação MROSC não se resume a Lei n.º 13.019, de 2014. 

MROSC foi o nome dado à agenda de compromissos em torno da construção da legislação, a 

partir de 2010. Posteriormente, o nome MROSC continuou a ser usado para se referir ao 

conjunto de normas, regulamentações, manuais entre outras ações circunscritas aos fomentos e 

colaborações. Nesse sentido, o MROSC é definido como um conjunto de estratégias para o 

aperfeiçoamento do ambiente jurídico e institucional relacionado às parcerias entre as entidades 

sem fins lucrativos com o Estado na oferta de atividades de interesse público (BRASIL, 2015). 

Todavia, cumpre destacar que o MROSC apesar de buscar uniformizar procedimentos, 

também permite a permanência de outras modalidades de contratualização de entidades sem fins 

lucrativos, com destaque as legislações de Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP) os primeiros Marcos Legais do Terceiro Setor derivados da 

contrarreforma administrativa do Estado da década de 1990 (FERRAREZI, 2007, p. 37).  

Além do mais, o MROSC manteve privilégios de determinados segmentos, como o das 

organizações religiosas e sociedades cooperativas. Do mesmo modo, não interveio de maneira mais 

determinante nas polêmicas sobre as isenções tributárias. Como visto, o MROSC por si só é um 

tema polêmico e controverso, dado as suas contradições e limites, mas principalmente, por tentar 

normatizar uma arena historicamente tensionada por interesses distintos.  

No ordenamento jurídico de hierarquia das normas de direito, apesar do caráter nacional a 

Lei n.º 13.019, de 2014 é uma legislação da União, limitada à edição de normas gerais. Sob este 

aspecto, compete a cada ente federado e órgão público, inclusive as políticas setoriais como é o caso 

da assistência social, a tarefa de regulamentar e implementar o MROSC nas suas esferas de atuação 

com entidades sem fins lucrativos.  

No município de São Paulo, a regulamentação da Lei n.º 13.019, de 2014, aconteceu por 

meio do Decreto n.º 57.575, de 2016. A partir dele, deu-se início ao processo de implementação do 

MROSC nas secretarias municipais. Todavia, como delinearemos nas páginas seguintes, tal 

processo, em particular na Assistência Social, aconteceu em meio a uma conjuntura de troca de 

governos, acirramento da ofensiva neoliberal e de retrocessos no campo dos direitos de cidadania 

conquistados historicamente pela classe trabalhadora.  

O primeiro regramento do MROSC criado na SMADS foi a Portaria n.º 38, de 2017, 

substituindo os Termos de Convênio pelos Termos de Colaboração. Porém, por conter muitos 
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equívocos e reproduzir a lógica dos convênios, logo ela foi substituída poucos meses depois 

pela Portaria SMADS n.º 55, de 2017. Esse regulamento introduziu um conjunto de dispositivos 

sobre a celebração de parcerias, execução, Monitoramento e Avaliação e prestação de contas. 

Do mesmo modo, descentralizou várias responsabilidades do órgão gestor municipal do SUAS 

às suas unidades regionalizadas. Todavia, CRAS, CREAS e SAS não dispunham de estrutura, 

profissionais em quantidade suficiente, tampouco capacitação para lidar com as mudanças. 

Acentuou-se, vários problemas como acúmulo de tarefas, desvio de função, assédio moral, 

punições e precarização das relações e condições de trabalho.  

É importante reter, que as modificações da legislação dos convênios para a do MROSC 

aconteceram de maneira autoritária, sem que houvesse diálogos e participações dos 

trabalhadores do SUAS, OSC, usuários e do Comas. Logo, as alterações na legislação 

provocariam rebatimentos. Sindicatos, fóruns, órgãos colegiados, de controle social e o 

Ministério Público foram acionados para barrar as medidas arbitrárias adotadas pela gestão 

municipal do SUAS, a partir de 2017.  

No momento, a Instrução Normativa n.º 03, de 2018, é o regulamento do MROSC na 

SMADS. Dentre as principais novidades se destacam o detalhamento dos procedimentos 

técnico-operativos sobre a gestão das parcerias, critérios a respeito da seleção de propostas e a 

criação de indicadores qualitativos de avaliação da execução dos serviços socioassistenciais 

prestados por OSC. Ademais, o processo de elaboração dessa normativa foi bastante criticado, 

sendo considerado, por parte dos trabalhadores do SUAS, como autoritário, sem ter ouvido 

efetivamente a posição das áreas técnicas. Do ponto de vista das OSC, aquelas com maior 

influência política colaboraram com a elaboração dessa normativa nos bastidores, deixando de 

lado as entidades sem fins lucrativos de menor expressão.  

É diante do panorama ora apresentado que surgem questionamentos. O primeiro deles é 

compreender quais os motivos que levaram ao surgimento do MROSC. O segundo é depreender 

se há e qual é a sua relação com o SUAS. O terceiro é avaliar como se deu e vem ocorrendo o 

processo de implementação do MROSC na esfera da assistência social da cidade de São Paulo. 

O quarto ponto consiste em analisar quais foram as principais alterações causadas na rede de 

serviços de assistência social, a partir da execução do MROSC. São essas questões que este 

estudo se propõe a compreender ao analisar o período correspondente a implementação do 

MROSC pela SMADS, na rede de serviços socioassistenciais.  

O objetivo central desta pesquisa reflete, a partir da implementação do MROSC, sobre 

quais foram as principais alterações causadas na dinâmica entre a SMADS e OSC na prestação 

de serviços de assistência social. Após uma breve análise sobre os territórios, de modo a tornar 
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este estudo possível, optou-se como lócus da pesquisa a rede de serviços socioassistenciais do 

Butantã, por ser esta região onde desenvolvo minha prática profissional. Essa possibilidade 

permitiu ter uma aproximação maior com o objeto de estudo. Nesse sentido, entendemos que, 

“O objeto não é um dado inerte e neutro, está possuído de significados e relações que sujeitos 

concretos criam em suas ações.” (MARTINELLI et al., 2012, p. 37). 

No que diz respeito a metodologia, para compreendermos o nosso objeto de estudo foi 

preciso lançar mão de uma abordagem de pesquisa para avançarmos nas etapas mais concretas 

da investigação. Minayo (2011) sublinha que a metodologia consiste na preparação do caminho 

a ser seguido até o processo de criação do conhecimento, tal qual, a prática necessária para 

identificação dos aspectos reais analisados.  

Todavia, como nos adverte Arregui (2018) diferentemente do objeto, o método de 

pesquisa não é definido pelo autor, mas pelos aspectos inerentes ao objeto escolhido. Nas 

palavras da autora, “o objeto de estudo escolhido pelo pesquisador é quem define o método de 

pesquisa a ser utilizado e não o seu contrário14” (ARREGUI, 2018). A partir das relações 

contidas na realidade, que o pensamento apreende os objetos e trata de conhecê-los.  

 
Teoria é a apreensão das determinações que constituem o concreto [...]; é a forma de 
atingir, pelo pensamento, a totalidade, é a expressão do universal, ao mesmo tempo 
em que culmina no singular e no universal. É pela teoria que se podem desvendar a 
importância e o significado da prática social, ou seja, ela é o movimento pelo qual o 
singular atinge o universal e desta volta-se ao singular. (SANTOS, 2011, p. 27). 

 
A partir da perspectiva de que o nosso objeto de estudo só pode ser compreendido na 

realidade, manifestando-se por meio das relações entre entidades sem fins lucrativos e o Estado, 

é preciso um método-teórico de abordagem do real. Todavia, o real não é algo estável, é um 

movimento de transformação contínuo, incessante que só pode ser compreendido 

dialeticamente. “Portanto, para a dialética, as coisas não são analisadas na qualidade de objetos 

fixos, mas em movimento: nenhuma coisa está "acabada", encontrando-se sempre em vias de 

se transformar, desenvolver; o fim de um processo é sempre o começo de outro” (LAKATOS; 

MARCONI, 2003, p. 101). 

Por esse caminho, partimos do princípio de que as coisas não existem isoladas, 

destacadas uma das outras, mas como um todo unificado. A sociedade é composta por objetos 

e fenômenos ligados entre si, dependentes uns dos outros, condicionando-se reciprocamente, 

através de sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno e da mudança dialética. 

Assim,“A dialética trabalha com a valorização das quantidades e das qualidades, com as 

 
14 Aula da Profª Dra. Carola Carbajal Arregui, disciplina Seminários de Pesquisas, de 2018, do Programa de Estudos 
Pós-Graduados em Serviço Social da PUC-SP. 
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contradições intrínsecas às ações e realizações humanas, e com o movimento perene entre parte 

e o todo e interioridade e exterioridade dos fenômenos” (MINAYO et al., 2011, p.24). 

Ao considerarmos a problemática que tangencia o objeto deste estudo, a pesquisa 

qualitativa é a abordagem metodológica a ser utilizada, posto que o nosso objeto de estudo não 

pode ser quantificado. Além disso, compreendemos que o “universo da produção humana que 

pode ser resumido no mundo das relações, das representações e da intencionalidade e é objeto 

da pesquisa qualitativa dificilmente pode ser traduzido em números e indicadores quantitativos” 

(MINAYO et al., 2011, p. 21-22).  

 
A pesquisa do tipo qualitativa fundamentada no método dialético-crítico propicia uma 
abordagem que favorece o contato direto do pesquisador com o sujeito pesquisado. 
Aproxima-o dos fatos a serem analisados, ou seja, da realidade social concreta, delineia 
o compromisso do pesquisador com o tema em estudo e avança na problematização para 
propor a superação e a transformação dessa realidade. A práxis, portanto, significa a 
aproximação, na essência e na universalidade, com o homem que cria, revela e 
compreende a realidade na sua totalidade (SILVA, 2014, p. 26). 
 

Sobre a pesquisa qualitativa, Martinelli et al. (2012, p.28-29) faz três considerações. A 

primeira, é o aspecto inovador desse método na busca de novos significados para determinados 

problemas sociais. O segundo ponto, é a sua dimensão política da pesquisa, que como 

construção coletiva, parte da realidade dos sujeitos e a eles deve retornar de maneira crítica e 

criativa. A terceira consideração, é justamente por ser uma construção coletiva, a pesquisa 

nunca é feita apenas para o pesquisador. Por esse motivo, ela não deve ser excludente ou 

hermética, ao contrário, seu sentido é social e político e se propõe a colaborar com mudanças. 

 
Não há nenhuma pesquisa qualitativa que se faça à distância de uma opção política. 
Nesse sentido, ela é plena de intencionalidades, busca objetivos explicitamente 
definidos. No momento em que estabelecemos o desenho da pesquisa, em que buscamos 
os sujeitos que dela participarão, estamos certamente apoiados em um projeto político 
singular que se articula a projetos mais amplos e que, em última análise, relaciona-se até 
mesmo com o projeto de sociedade pelo qual lutamos (MARTINELLI et al., 2012, p. 
28). 

 

Sob este ângulo, a pesquisa qualitativa é o que oferece uma aproximação com os sujeitos 

da pesquisa e aprofundamento no tema. Nesse sentido a pesquisa, segundo Martinelli (2012, 

p.28-29) “se constrói por meio da complementaridade e não da exclusão”. São estes os 

elementos os quais se pretende atingir com este estudo. Que ele seja inovador, no sentido de 

contribuir para entendimento de um tema ainda não completamente pesquisado. Que ele sirva 

de suporte a outras pesquisas e que se torne útil aos seus participantes, e, que se torne um 

instrumento político para ser empregado por aqueles que estão vinculados de uma maneira ou 

de outra a temática do estudo proposto (MARTINELLI, 2012). 
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No campo documental, foram realizadas a revisão dos referenciais teóricos e a análise 

de documentos escritos sobre o tema estudado, o que possibilitou contato com o que já foi dito 

sobre o assunto. Sendo assim, este trabalho se norteou nas produções teóricas do Serviço Social, 

com especial atenção à relevância dos autores e a sua aproximação com o tema pesquisado. 

Nesse sentido, fizemos fichamentos de livros, artigos, periódicos e demais produções 

pertinentes ao objeto de estudo. Por se tratar de uma temática cuja grande parte está referenciada 

em manuais, cadernos e legislações também foi necessário consultar esses materiais.  

Buscamos ainda, analisar os dados empíricos e indicadores sobre os serviços de 

assistência social da cidade de São Paulo, com destaque para o número de equipamentos, 

proporção de vagas, trabalhadores atuantes tanto no setor público quanto no privado do SUAS, 

entre outros dados cujo conteúdo seja relevante para o nosso objeto de estudo. Também, 

avaliamos dados de fontes secundarias, como os valores orçamentários de arrecadação, com 

enfoque no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).  

Em suma, utilizamos informações as quais puderam contribuir para melhor 

compreensão do objeto de estudo com a finalidade de “[...] valorizar, compreender, interpretar 

os dados empíricos, articulá-los com a teoria que fundamentou o projeto ou com outras leituras 

teóricas e interpretativas [...]” (MINAYO et al., 2011, p. 27).  

Por se tratar de um tema relativamente novo e ainda pouco estudado, a entrevista se 

apresenta como instrumento fundamental nesta pesquisa. Nessa linha de considerações, Minayo 

et al. (2011, p.64) nos revela a importância da entrevista para as pesquisas qualitativas, 

 
Entrevista, tomada no sentido amplo de comunicação verbal, e no sentido restrito de 
coleta de informações sobre determinado tema científico, é a estratégia mais usada no 
processo de trabalho de campo. Entrevista é acima de tudo uma conversa a dois, ou entre 
vários interlocutores, realizada por iniciativa do entrevistador. Ela tem o objetivo de 
construir informações pertinentes para um objeto de pesquisa, e abordagem pelo 
entrevistador, de temas igualmente pertinentes com vistas a este objetivo. (MINAYO et 
al., 2011, p.65). 

 
As entrevistas seguiram roteiros específicos e tiveram como base os objetivos deste 

estudo. Como forma de aproximação empírica com o objeto de estudo, realizamos pesquisa 

exploratória. Ao todo, foram onze sujeitos entrevistados individualmente, 

 

Quadro 1 - Lista dos sujeitos entrevistados na pesquisa  

Níveis Entrevistado(a)s Perfil 

 
Esfera Federal: 
Nível de 
Elaboração e 

 
Dra. Laís Vanessa Carvalho de 
Figueiredo Lopes 
 

 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
(2011-2016); 
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Planejamento.  
Prof.ª Dra. Carolina Gabas Stuchi 

Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (2011-2015); 
 

 
 
Esfera Municipal: 
Nível de 
Regulamentação 
e Gestão. 

 
Dr. Luís Eduardo Patrone Regules  

Secretaria do Governo Municipal (Conselho 
Municipal de Administração Pública) (2015-
2016); 

 
Dra. Mariana Chiesa Gouveia 
Nascimento  

 
SMADS (2013 a 2016); 

 
Dra. Berenice Maria Giannella 
 

 
Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SMADS) (2019); 

 
 
 
 
 
 
Esfera Local:  
Nível de 
Execução dos 
serviços 
socioassistenciais. 
 
 
 

 
1 Trabalhador(a) do setor público do 
SUAS (CRAS Butantã) 

 
Supervisão e Gestão das Parcerias; 

 
1 Trabalhador(a) do setor público do 
SUAS (CREAS Butantã) 

 
Supervisão e Gestão das Parcerias; 

 
1 Trabalhador(a) do setor privado do 
SUAS (OSC 1) 

 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do Butantã; 

 
1 Trabalhador(a) do setor privado do 
SUAS (OSC 2) 

 
Serviços de Proteção Social Especial do 
Butantã; 

 
1 diretor(a) de OSC de Pequeno Porte; 

 
Até três serviços socioassistenciais com 
Termos de Colaboração na região do Butantã; 

 
1 diretor(a) de OSC de Médio ou 
Grande Porte. 

 
Quatro ou mais serviços socioassistenciais com 
Termos de Colaboração na região do Butantã. 
 

Fonte: elaboração própria. 

 
No quadro 1, divididos os entrevistados pelas esferas federativas que representam. Na 

esfera federal, foram selecionados dois importantes nomes que participaram ativamente do 

debate sobre o MROSC em nível de planejamento e elaboração. A Dra. Laís Vanessa Carvalho 

de Figueiredo Lopes, foi Assessora Especial do Ministro-Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República e liderou a agenda do MROSC para aprovação da Lei Federal n.º 

13.019, de 2014, e do Decreto n.º 8.726, de 2016, de 2011 até 2016. A Prof.ª Dra. Carolina 

Gabas Stuchi, atuou em vários cargos na gestão governamental e planejamento federal, de 2007 

até 2017, com destaque no Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) quando participou 

como representante ministerial da agenda federal de formulação do MROSC (2011-2014).  

Na esfera municipal, foram três entrevistados no nível de regulamentação e gestão. O 

Dr. Luís Eduardo Patrone Regules foi membro do Conselho Municipal de Administração 

Pública e Coordenador do Grupo de Trabalho de Normatização do MROSC, tendo liderado a 

elaboração do Decreto Municipal n.º 57.575, de 2016, no município de São Paulo, na gestão do 

prefeito Fernando Haddad (2013-2016). A Dra. Mariana Chiesa Gouveia Nascimento foi 

Coordenadora Geral e Chefe de Gabinete da SMADS, de 2013 a 2016, também participou da 
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agenda de regulamentação do MROSC na cidade de São Paulo e dos primeiros debates sobre a 

implementação da Lei n.º 13.019, de 2014, na secretaria. A Dra. Berenice Maria Giannella, 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) gestora do SUAS no 

município de São Paulo, desde 2019. 

Na esfera local, foram realizadas seis entrevistas, todas no nível de execução dos 

serviços socioassistenciais da região do Butantã. Duas entrevistas foram feitas com 

trabalhadores do setor público do SUAS com experiências na supervisão e gestão de parcerias, 

sendo um do CRAS e outro do CREAS. Outras duas entrevistas foram realizadas com 

trabalhadores do setor privado do SUAS, sendo um com experiência e atuação em um dos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Proteção Social Básica. O 

outro, com experiência e atuação em um dos Serviços de Proteção Social Especial. 

Por fim, foram ouvidos dois diretores de OSC de pequeno porte, com até três serviços 

socioassistenciais prestados por meio de Termos de Colaboração. A outra OSC é de Médio ou 

Grande Porte responsável por prestar mais de quadro serviços socioassistenciais. Todos os 

entrevistados da rede de serviços socioassistenciais do Butantã tiveram os seus nomes 

preservados. Os serviços onde atuam os entrevistados da rede indireta foram mantidos em sigilo 

para não serem identificados. Totalizamos mais de sete horas de gravações e pouco mais de 

duzentas páginas de transcrições, o que propiciou a análise de conteúdo para este trabalho. 

Os achados desta pesquisa fazem diálogo com as reflexões teóricas desenvolvidas ao 

longo dos capítulos dessa dissertação, proporcionando interlocução das falas dos entrevistados 

com a teoria estudada.  

Este trabalho foi estruturado em quatro capítulos. No primeiro capítulo, “Assistência 

Social: da Caridade ao Direito” fizemos uma retomada histórica sobre a mudança de paradigma 

na política de assistência social. Da benemerência, filantropia e caridade, para o caráter do 

direito de cidadania, de acesso universal à proteção social não contributiva inscrita na 

Constituição Federal (CF) de 1988 como política de Seguridade Social, ao lado das políticas de 

Saúde e Previdência Social. Para tanto, no desencadear da discussão, sublinhamos o processo de 

formação da Assistência Social como política pública regulamentada pela Lei Orgânica de 

Assistência Social, a Política Nacional de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência 

Socia, as quais estabelecem os referenciais técnicos e políticos de universalização da Assistência 

Social, com base nos princípios da matricialidade sociofamiliar e da territorialidade.  

O capítulo segundo, ‘Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil’, 

contextualiza o leitor sobre as origens do MROSC vinculações com as legislações do Marco Legal 

do Terceiro Setor, elaboradas no bojo da contrarreforma gerencial do Estado da década de 1990 por 
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Bresser Pereira. No que diz respeito ao surgimento do MROSC, delinearemos o seu processo de 

elaboração e se durante essa fase a Assistência Social teve alguma influência ou participação. Em 

seguida, reunimos os pontos mais relevantes sobre as inovações da Lei n.º 13.019, de 2014. Por 

fim, fizemos uma reflexão crítica sobre a inviabilização do processo nacional de implementação do 

MROSC nos Estados e Municípios, a partir do Golpe jurídico-parlamentar de 2016. O objetivo 

deste capítulo é apontar para o leitor os principais aspectos do MROSC, a partir da revisão 

bibliográfica, documental e entrevistas semiestruturadas com atores que atuaram na criação da Lei 

n. 13.019, de 2014. 

O terceiro capítulo ‘Implementação do MROSC no SUAS da cidade de São Paulo’, retrata 

ao leitor delineamos parte da história da assistência social na cidade de São Paulo, com destaque 

para a sua conjuntura peculiar com a presença majoritária de entidades sem fins lucrativos na 

provisão de atenções socioassistenciais tipificadas. Ademais, o capítulo terceiro também compara 

os indicadores da rede socioassistencial no período dos governos de Fernando Haddad (2013-2016) 

e João Doria - Bruno Covas (2017-2020). A finalidade deste capítulo é demonstrar os principais 

acontecimentos na SMADS durante a fase de implementação do MROSC no município de São 

Paulo e se poder apontar se houve ou não alterações na rede de serviços de assistência social.  

A gestão do SUAS na capital paulista é dividida em trinta e duas Supervisões de 

Assistência Sociais (SAS). A composição segue a mesma lógica de governo territorial das 

subprefeituras. Cada unidade deve assegurar o comando único da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). A região do Butantã é dividida em cinco 

distritos, Rio Pequeno, Morumbi, Vila Sônia, Butantã e Raposo Tavares. Juntos, ocupam uma 

área de 56 quilômetros quadrados. Demograficamente, as estimativas indicam 459 mil 

habitantes e 156 mil domicílios (SEADE, 2020). Se fosse uma cidade, Butantã ocuparia a 

décima primeira posição entre os municípios mais populosos do Estado de São Paulo.  

É uma região de contrastes, onde pobreza e miséria convivem lado a lado com riqueza 

e poder, sendo um retrato em escala reduzida das desigualdades da cidade de São Paulo 

(MEDEIROS, 2015, p. 87). Com contradições e condições de vida bastante discrepantes entre 

seus moradores, a região do Butantã inclui o distrito Morumbi, com uma das mais altas 

concentrações de renda per capta do país. No contraponto, estão os distritos Raposo Tavares e 

Rio Pequeno, com elevada concentração de famílias socialmente desprotegidas.  

O quarto capítulo, “Implementação do MROSC na Rede de Serviços de Assistência Social 

do Butantã”, dedica-se a apresentar ao leitor informações históricas, quantitativas e qualitativas 

relativas à rede de serviços socioassistenciais do Butantã tanto do setor privado, quanto do setor 

público do SUAS. Além do mais, buscamos por meio das falas dos entrevistados da região do 
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Butantã definir três eixos de análise. O primeiro é o Eixo: Implementação, o qual analisa os 

meandros da implementação do MROSC na rede socioassistencial do Butantã. O segundo Eixo: 

Condições de Trabalho, traz um conjunto de falas e situação sobre a situação dos trabalhadores 

do SUAS da região do Butantã no contexto da implementação do MROSC. O terceiro Eixo: 

Capacitações, sublinha a importância da formação e educação permanentes, tanto sobre o 

MROSC, quanto sobre o SUAS, para todos os atores envolvidos no processo de parcerias. 

Nas considerações finais, destacamos ao leitor os pontos de conflitos, contradições e 

divergências identificadas no contexto de implementação do MROSC na Assistência Social na 

cidade de São Paulo, procurando ressaltar os desafios para se estabelecer convergências, pactuações 

e possibilidades para mudanças do atual cenário da implementação do MROSC não só da rede de 

serviços socioassistenciais do Butantã, mas também da própria cidade de São Paulo.  

Em suma, este estudo não tem a pretensão de haurir o tema aqui proposto. Nos limites 

desta pesquisa, o nosso propósito é contribuir com novas reflexões e se possível, juntar-se ao 

debate maior sobre o processo de implantação do MROSC na cidade de São Paulo, em 

particular, no Sistema Único de Assistência Social. Este esforço se torna ainda mais relevante 

em tempos como os nossos, de avanço do ultraconservadorismo, autoritarismo e de ataques 

reiterados à democracia. São retrocessos históricos no campo dos direitos sociais, os quais se 

não impedidos nos levarão não só ao agravamento das desigualdades e injustiças sociais, mas 

também à barbárie, oposto de tudo aquilo que defendemos sob a perspectiva civilizatória.  

As recentes mudanças exigem repensar a relação do SUAS com OSC, desafio o qual 

está posto com a introdução da nova política de fomentos e colaborações, isto é o MROSC. É 

uma tarefa a ser enfrentada não só nacionalmente, como também nos demais níveis de governo, 

inclusive, pelos órgãos colegiados de controle social vinculados ao SUAS.  
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CAPÍTULO 1. ASSISTÊNCIA SOCIAL: DA FILANTROPIA AO DIREITO 

 
Nunca lemos o tempo presente separado da história. Mais ainda, em uma época de 

aprofundamento do obscurantismo, de tendências conservadoras e regressivas nas conquistas 

sociais da classe trabalhadora. Reconstruir o passado, é ponto de partida não só para 

compreendermos a atual momento político brasileira, como também para ampliarmos a nossa 

dimensão sobre o quanto se avançou na política de assistência social e o que fato representa a 

definição de retrocesso tão presente na literatura nos últimos tempos. 

Sob essa perspectiva, revisitar a formação histórica da assistência social é um importante 

passo na defesa do SUAS, enquanto um dos poucos sistemas públicos do mundo de dever do 

Estado e de direito, de acesso universal, não-contributivo à programas, projetos, serviços e 

benefícios redistributivos destinados a proporcionar proteção social à população brasileira. 

Por ser um dos enfoques deste estudo a relação das entidades sem fins lucrativos com o 

Estado, neste primeiro capítulo trilharemos um breve caminho sobre os principais aspectos, dilemas 

e tensionamentos dessa vinculação, a qual surge ainda nos primeiros anos da colonização do país, 

antes mesmo da própria formação do Estado brasileiro, enquanto República. Para tanto, buscaremos 

nos referenciar em alguns dos marcos da assistência social, trilhando o caminho da mudança de 

paradigma da filantropia ao direito provisionado por uma política de Estado, estruturada sob a lógica 

cidadã da Seguridade Social.  

 

1.1 Filantropia, caridade e benemerência 
 

Ao nos debruçarmos sobre o estudo da história da assistência social15, logo percebemos 

uma variedade de conceitos, ora distintos, ora controversos. O que podemos assegurar com maior 

fiabilidade é que a sua definição não é inerte, tampouco imutável. Seu sentido é dinâmico e se 

modifica ao longo do tempo, conforme as circunstâncias políticas, econômicas e sociais da época a 

qual é observada.  

Das definições mais correntes, a Filantropia, Caridade e Benemerência são elementos 

destacados nesse debate. A Filantropia se atrela a um sentimento humanitarista, de comiseração e 

"profundo amor à humanidade, desprendimento, generosidade para com outrem e caridade" 

 
15 “A assistência, no seu sentido mais lato, significa auxílio, socorro [...] (CORREIA, 1999, p. 13 apud MESTRINER, 
2011, p. 15).” A assistência de modo genérico, pode ser vinculada a múltiplas situações, onde há falta e transferência 
de algo ao interessado.  
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(HOUAISS, 2001, p. 1.341). Nota-se, ser quase intuitiva a ideia de se associar Filantropia16 a 

Caridade. Porém, esse é um pensamento não tão óbvio quanto parece ser. 

Do ponto de vista etimológico, Filantropia deriva do latim “philanthropia”, cuja tradução é 

“amizade do homem para com outro homem, ou, bem-querença”. Na língua grego, a palavra é 

composta pelos vocábulos “filo, amor” e “anthropos, homem”, cujo significado é “amor pelo 

homem ou humanidade” (HOUAISS, 2001, p. 1.341). Para além dos dicionários, as origens da 

Filantropia estão mais ligadas à valores humanos e filosóficos do que em fundamentos teológicos. 

Nicola Abbagnano (2007, p. 441) nos aponta que as raízes da Filantropia podem estar na 

antiga civilização grega. Como destaca o autor, Aristóteles e os estoicos17 compreendiam a 

Filantropia como sinônimo de “amizade”. De tal sorte que, para os gregos antigos a Filantropia 

representava o vínculo natural de solidariedade entre os membros de uma polis. Moralmente, os 

cidadãos eram sujeitos políticos e integravam um único organismo humano, ao ponto de a vida 

política ser mais importante do que a vida particular. Vale notar, que essa concepção moral de 

cidadania era restrita aos homens livres, em geral proprietários de terras e donos de escravos. 

Segundo Cícero (106 - 43 a.C) proeminente filosofo romano, a Filantropia é um sentimento 

natural de solidariedade recíproca entre os homens, graças à qual, necessariamente, um homem não 

pode ser alheio a outro homem, pelo próprio fato de ser homem (ABBAGNANO, 2007, p. 441). 

Diógenes Laércio (200 - 250 d.C), um dos historiadores mais antigos da humanidade, descreve que, 

para Platão (427 - 347 a.C.), Filantropia era o método de “saudação, ajuda e hospitalidade”, em que 

o filósofo convencia homens afortunados a doar voluntariamente recursos para manter as atividades 

da Academia Platônica de Atenas (ABBAGNANO, 2007, p. 441-442). 

Com o início da ascensão do Cristianismo no Império Romano a partir de 313 d.C., os 

cristãos passaram a detratar a Filantropia, considerada uma prática ignomínia e pagã, própria dos 

costumes das antigas seitas greco-romanas politeístas de seus perseguidores. Apesar disso, houve 

uma tentativa de se restaurar os valores do Paganismo e com eles, a Filantropia. É o que nos diz 

Maria Aparecida Bauab (1972, p. 21-22) ao analisar o governo de Flavius Claudius Julianus (331 - 

336 d.C.) o último Imperador pagão de Roma. Como acentua Bauab (1972, p. 3), Julianus tentou 

difundir vários princípios do paganismo na doutrina cristã e vice-versa dentre eles, a Filantropia, a 

qual “deve ser praticada porque proporciona o favor dos deuses” (ibidem, p. 24). Todavia, a 

 
16 A propósito, o antônimo de filantropia é “misantropia”, cujo significado é “aversão ao ser humano, ódio pela 
humanidade, falta de sociabilidade”. Etimologicamente, a palavra advém do grego “μισαντροπία, misanthrõpia” 
composto por “μίσος, mis(a)” ódio, e, “άνθρωπος, antropia” humano, isto é, “horror e ódio ao homem ou humano” 
(HOUAISS, 2001, p. 1.933). 
17 Abbagnano (2007, p. 441) define o estoicismo como: “doutrina segundo a qual, assim como o animal é guiado 
infalivelmente pelo instinto, o homem é guiado infalivelmente pela razão, e a razão lhe fornece normas infalíveis de 
ação que constituem o direito natural”. 
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tentativa de unificação religiosa de Julianus fracassou.  

O vasto Império Romano em franco crescimento precisava de uma religião unificadora, de 

fácil compreensão e identificação para com o povo espoliado e oprimido, como mecanismo para 

dominá-lo. Algo cujo as complexas mitologia e filosofia gregas não eram capazes de ser. Anos 

depois, em 380 d.C, o catolicismo se tornou a religião oficial de Roma com o Imperador Teodósio 

I, transformando-se com o passar do tempo em uma das instituições mais poderosas da Idade Média. 

No livro, “Protecção Social em Portugal na Idade Moderna” Maria Antónia Lopes (2010, 

p. 31) nos diz que a moral católica se adaptou e adoptou a beneficência e caridade, mas rejeitou a 

filantropia considerada uma virtude inferior, desprezível e até mesmo condenável. Provavelmente, 

por ter suas origens nas crenças e se vincular as ideias racionalistas dos iluministas as quais por 

vezes se opunham ao dogmatismo católico dominante.  

Por causa disto, a Filantropia foi substituída pela “cáritas” do latim ‘caridade’. Mas do que 

uma simples modificação, enquanto a Filantropia deriva de valores humanísticos ligados às 

doutrinas não católicas, a caridade é um atributo moral intrínseco ao cristianismo (LOPES, 2010, 

p. 30). Aqui, a ajuda não é um ato de amparo desinteressado ao outro, mas um gesto cuja 

intencionalidade é agradar a Deus e por Ele ser recompensado (SPOSATI et al., 2015, p. 57). Nesse 

sentido, caridade é a comunhão do divino com o humano e, posteriormente, dos homens entre si 

intermediado por Deus (LOPES, 2010, p. 30-31). Já a Filantropia, a rigor prescinde do “ethos” 

cristão, isto é, uma atitude altruísta e solidária de uma pessoa para com outra. 

Segundo Lopes (2010, p. 32), o uso do termo Filantropia sofreu modificações, com o 

naturalismo e o iluminismo ao longo dos séculos XVII e XVIII, períodos de valorização da 

racionalidade científica e da natureza. Nesse ínterim, a Filantropia foi defendida pelos filósofos 

racionalistas e líderes da Revolução Francesa. Mais tarde, o termo também foi usado no discurso 

dos liberais republicanos, dentro de uma acepção laica e desatrelada do dogmatismo religioso da 

caridade católica (ibidem, p. 32). Porém, a Filantropia foi se consolidando desde os primórdios do 

liberalismo, como um sistema de dominação de classes (BEGHIN, 2009, p. 149) 

Na obra, “O Estado entre a Filantropia e a Assistência Social” Maria Luiza Mestriner (2011) 

apresenta uma definição bastante difundida entre os estudiosos sobre a Filantropia. Deste modo, 

“[...] No sentido mais restrito, constitui-se no sentimento, na preocupação do favorecido com o outro 

que nada tem, portanto, no gesto voluntarista, sem intenção de lucro, de apropriação de qualquer 

bem” (MESTRINER, 2011, p. 14, destaque nosso).  

No sentido mais genérico, a Filantropia “supõe o sentimento mais humanitário: a intenção 

de que o ser humano tenha garantida condição digna de vida. É a preocupação com o bem-estar 

público, coletivo” (MESTRINER, 2011, p. 14). Sob o ponto de vista histórico, o surgimento da 
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filantropia no Brasil, advêm de tempos longínquos e datam de mais de quatrocentos anos, tendo 

sido trazida no bojo da “Igreja Católica que lhe atribui o sentido da caridade, da benemerência18” 

(MESTRINER, 2011, p. 40). 

No que se refere a Benemerência, Mestriner (2011, p. 14) a considera a “ação do dom, da 

bondade, que se concretiza pela ajuda ao outro”. Sob este aspecto, a Benemerência pode se dar de 

dois modos “ad hoc” e “in hoc”19 (SPOSATI et al., 1994, p. 78). No primeiro modo, é a ajuda 

propriamente dita, isto é, prestada de uma pessoa à outra, seja por meio da esmola, auxílio e socorro 

material, seja por meio da palavra lenitiva de consolo e amparo. No segundo modo, é o amparo 

institucionalizado, desenvolvido tanto por obras “fechadas” como asilos, hospitais, orfanatos, 

abrigos, entre outros, quanto por obras “abertas” provisionadas em espaços onde há apoio e equipes 

para desenvolver a convivência entre as pessoas (ibidem, p. 83). Como veremos mais adiante, é por 

meio das obras de caridade e benemerência cristã que a assistência dará os seus primeiros passos 

nas recém invadidas terras da Ilha de Vera Cruz. 

 

1.2 Assistência Caritativa e Higienista 

 

Desde as primeiras décadas da colonização portuguesa, com o implemento das capitanias 

hereditárias, a partir de 1530, até a derrocada do regime monarquista com a Proclamação da 

República, em 1889, prevaleceu no Brasil a assistência “filantrópica caritativa” (MESTRINER, 

2011, p. 45). Neire Bruno Chiachio (2011, p. 59) em sua tese de doutoramento também considera 

que as origens da assistência em nosso país estão interligadas, de um modo ou de outro, com a 

caridade, isto é, a filantropia revestida de valores católicos.  

Para Gisele Sanglard (2005, p. 1.095) a “filantropia caritativa” se desenvolveu por 

intermédio das Obras Pias20 e Ordens Terceiras ou mendicantes, ambas de origem medieval, leigas21  

e ligadas direta, ou, indiretamente à Igreja Católica. Dentre elas, distinguem-se as Santas Casas de 

Misericórdia instituição de caridade componentes do projeto imperialista de dominação lusitânica 

 
18 Benemerência: sub. feminino: 1. ato, qualidade ou virtude de benemérito 2 condições de bem-merecer (elogios, 
recompensas, honrarias etc.). Benemérito: etim. lat. bene 'bem, vantajosamente' + merens, éntis part. pres. de merére 
'merecer, ser merecedor' (HOUAISS, 2001, p. 433). 
19 Ad Hoc. Latim. locução adjetiva 1. destinado a essa finalidade (HOUAISS, 2001, p. 82). In Hoc. Etimologia prep. 
in de abl. 'em, com, com a ajuda de' (ibidem, p. 1619). 
20 Em linhas gerais, as Obras Pias ficavam junto aos conventos e igrejas. Isto lhes conferiu maior capacidade de se 
ramificar nas mais distintas regiões ao longo do tempo. Já as Ordens Terceiras são associações de leigos que se 
reúnem em torno de um santo católico. São vinculadas às antigas ordens medievais como a dos Beneditinos, 
Franciscanos, Vicentinos, Carmelitas, Agostinianos, Capuchinos, Dominicanos, Jesuítas entre outros. Dentre as 
missões dessas obras estavam o dever de pregar, converter as almas e prestar assistência aos pobres. 
21 No Catolicismo, os leigos são os fiéis, pessoas que não receberam o sacramento da Ordem, isto é, que não são 
padres, bispos, cardeais, entre outros cargos do ordenamento do clérigo cristão. 
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sobre as colônias, de tal modo que, “a criação da Misericórdia acompanhava a formação da cidade, 

corroborando com a expansão cultural lusitana nos núcleos considerados relevantes pelo Império22” 

(SANGLARD, 2005, p. 51). 

Conforme Renato Júnior Franco (2010, p. 66 et seq.) a primeira Irmandade edificada nas 

terras de Santa Cruz é a de Olinda (1539-1545) na Capitania de Pernambuco, muito embora a 

Misericórdia de Santos (1543) na Capitania de São Vicente, também figure entre as Santas Casas 

mais antigas do país. O pioneirismo pernambucano, ao que tudo indica, relaciona-se mais com 

aspectos econômicos do que devocionais. Naqueles tempos ambas as capitanias foram as mais 

prósperas da América Portuguesa (FRANCO, 2010, p. 59-60). Todavia, Pernambuco se destacou 

na extração da árvore do Pau-Brasil e na produção do “ouro branco”, isto é, o açúcar especiaria de 

alto valor comercial na Europa (ibidem, p. 57).  

Como destaca Franco (2010, p. 5-6) as Misericórdias surgem na esteira do fortalecimento 

dos Estados Modernos, numa tentativa de se tornar mais eficientes as respostas ao crescente 

pauperismo “[...] problema crônico, recorrentemente agudizado por crises de abastecimento, por 

catástrofes climáticas, pela má distribuição regional da produção de alimentos, pelas pestes” 

(FRANCO, 2010, p. 5). Ainda convém lembrar o projeto das grandes navegações, o qual atraia as 

atenções da Coroa, do clero e da nobreza, no final do século XV. Buscava-se, novas terras com 

riquezas capazes de locupletar o reino de Portugal e transformá-lo em um poderoso Império. Logo, 

para não colocar em risco o projeto imperial das expedições marítimas23 e salvaguardar os interesses 

das elites lusitânicas, era crucial evitar revoltas internas, algo possível, posto as condições precárias 

de vida da população à época.  

Nesse momento, a Igreja Católica e o Estado monárquico português estabeleceram uma 

aliança para criar as Misericórdias (FRANCO, 2010, p. 50). São obras cujo aspectos variavam 

conforme os locais, mas guardavam grandes linhas de força em comum: a diferenciação entre 

pobres merecedores e não merecedores, ou seja, aqueles tidos como "vagabundos", "vadios" e 

 
22 A Igreja Católica ainda é a maior instituição de caridade do mundo. São: 5.158 hospitais, sendo a maioria na 
América (1.501) e na África (1.221); 16.523 postos de saúde, grande parte deles na África (5.230), América (4.667) 
e Ásia (3.584); 612 leprosários distribuídos principalmente na Ásia (313) e África (174); 15.679 casas para idosos, 
doentes crônicos e pessoas com deficiência, em maioria na Europa (8.304) e América (3.726); 9.492 orfanatos, a 
maioria na Ásia (3.859); 12.637 jardins de infância, o maior número deles na Ásia (3.422) e América (3.477); 14.576 
consultórios matrimoniais, a maioria na Europa (5.670) e América (5.634); 3.782 centros de educação ou reeducação 
social e 37.601 instituições de outros tipos (AGÊNCIA FIDES, 2016). 
23“Em agosto de 1498, a rainha Leonor, irmã de D. Manoel, fundou em Lisboa uma nova irmandade dedicada à 
Virgem da Misericórdia. Instituição paradigmática de auxílio aos pobres, a Misericórdia respondia a uma demanda 
espiritual [...] sobre o bem advindo da pobreza, reafirmando que aquele que se dedicava a ela poderia esperar ser 
criticado e abandonado pelo resto da humanidade, mas era por meio dela que se abria a possibilidade de imitar Cristo 
e evitar o pecado mortal de avareza” (FRANCO, 2010, p. 36). Nesse sentido, “As Misericórdias tinham uma profunda 
inspiração religiosa, mas, em termos efetivos, coube à Igreja, apenas o papel de reafirmar, no plano devocional, a 
importância da caridade como veículo transformador do destino dos cristãos” (ibidem, p. 6). 
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"ociosos”. O caráter local e descentralizado das redes de auxílio. O predomínio não clerical, isto é, 

dos leigos para ampliar a quantidade de pessoas atuantes na caridade. O papel fundamental das 

elites no que se refere as esmolas. Conforme Franco (2010, p. 5), as Misericórdias tinham como 

fundamentos as “14 Obras de Misericórdia” de São Tomás de Aquino24.  

No livro “Vida Urbana e Gestão da Pobreza” Aldaíza Sposati (1988, p. 7) traça um 

importante resgate historiográfico da Assistência Social da cidade de São Paulo, permeado da crítica 

ao tratamento dispensado pela sociedade brasileira, por meio da ação do Estado, aos pobres que 

elas mesmas geram, ao longo de diferentes épocas. Durante o período pré-republicano, um dos 

principais meios de atuação social das Santas Casas era a esmola, “a instituição primeira com que 

os mais pobres, eventualmente, poderiam mitigar seus males” (SPOSATI, 1988, p. 84). Todavia, as 

esmolas, tal como nos adverte Sposati (1988, p. 73) “não eram soluções para a pobreza, só uma 

redução de aflições mais visíveis”25. 

Também não eram todos que tinham acesso às esmolas da Irmandade. Critérios morais e 

religiosos eram usados para selecionar tanto quem poderia pedi-las, como também quem poderia 

recebê-las.26As petições à mesa de esmolas iam desde dotes aos órfãos como até mesmo, tumbas e 

caixões para enterros27. Em geral, as esmolas eram ofertadas pelos ‘bons homens’, expressão usada 

para denominar os brancos, ricos, proprietários de terras e senhores de escravos. Por serem 

privilegiados, tais homens praticavam a compaixão por meio da caridade, tanto para agradecer a 

Deus por sua fortuna, quanto para ascender ao reino dos céus (ibidem, p. 83). Sobre isso, Franco 

(2010, p. 16-17) refere que as esmolas serviam para os ricos mostrarem as suas virtudes 

publicamente. Porém, para além de uma visão calcada no ideal de cristandade e amor ao próximo, 

a esmola também estava assentada num alto grau de conservadorismo, cujo desígnio era amainar 

as tensões de uma sociedade injusta e extremamente desigual (FRANCO, 2010, p. 16-17). 

 
24 “É necessário saber as ditas obras, que são 14, sete espirituais: ensinar os simples; dar bom conselho a quem o 
pede; castigar com caridade os que erram; consolar os tristes e desconsolados; perdoar a quem errou; sofrer as injúrias 
com paciência; rogar a Deus pelos vivos e mortos. As corporais são remir os cativos e presos; visitar e curar os 
enfermos; cobrir os nus; dar de comer aos famintos; dar de beber aos que tem sede; dar pousada aos peregrinos e 
pobres; enterrar os finados”. (FRANCO, 2010, p. 37). 
25 Segundo Sposati (1988, p. 73) “a maioria da população vivia em regiões rurais distantes das Santas Casas, nisto 
prevalecia, via de regra, “o acerto caso a caso, o que se harmonizava com a solidariedade parental e vicinal”. 
26 “No interior das instituições de auxílio, poderiam ser exemplos de pobres "meritórios" aqueles que, por condições 
físicas e/ou morais (doentes, cegos, aleijados, órfãos, viúvas, velhos...), ou por condições estruturais ou conjunturais 
(subemprego, épocas de crise, fome generalizada), não conseguiam se manter. A partir desse universo de pobres 
dignos de auxílio, as instituições de caridade poderiam selecionar novamente, utilizando diferentes critérios para 
diferentes serviços” (FRANCO, 2014, p. 6). 
27 Segundo Franco (2010, p. 245) “Não havia muita preocupação com os corpos dos pobres, tampouco dos escravos, 
o que se tornou um problema tanto moral quanto de saúde pública. As custas dos enterros com carregadores, coveiros 
e caixote de madeira eram altos, sendo comum encontrar corpos nos rios, lagos e ao ar livre. No Rio de Janeiro, 
capital do Império, as autoridades da época decidiram que “era preciso retirar os cadáveres da vista dos habitantes e 
não permitir que seus corpos fossem aviltados pelos cães”. 
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Segundo Sposati (1988, p. 85 et seq.) os escravos sequer podiam pedir esmolas às 

Misericórdias. Era de responsabilidade da Casa Grande cuidar dos seus cativos e, até mesmo, 

decidir seja pela vida, seja pela morte deles. Os escravos enfermos até poderiam ser atendidos nas 

enfermarias das Irmandades, desde que os seus senhores arcassem com as custas dos serviços ora 

prestados (SPOSATI, 1988, p. 85). 

No livro “O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira”, Berenice Rojas 

Couto (2010, p. 77 et seq.) considera o escravismo e as relações sociais constituídas a partir dele, 

como um dos principais obstáculos na introdução e consolidação dos direitos sociais no Brasil. 

Foram três séculos de extrema violência e barbárie contra os trabalhadores escravos, os quais 

serviram durante muito tempo “aos desejos de seus donos, até mesmo no que se referia à sua vida” 

(COUTO, 2010, p. 79). Ademais, a escravidão era tão naturalizada que tanto o Estado quanto a 

Igreja Católica sequer consideravam a escravidão como um crime ou pecado28. 

Na obra “História do Brasil”, Boris Fausto (2006, p. 198) nos diz que durante o período pré-

republicano, as oligarquias rurais enriqueceram com a superexploração do trabalho escravo29 sendo 

que “até às vésperas da abolição da escravatura, o grande investimento dos fazendeiros era 

constituído de escravos [...]” (ibidem, p. 201). Por serem considerados “mercadorias” rentáveis era 

possível vendê-los, trocá-los, aliená-los e herdá-los tal qual um bem (FAUSTO, 2006, p. 54).  

No livro “Sobre o autoritarismo brasileiro” Lilia Moritz Schwarcz (2019) nos diz que o 

Brasil foi o último país das Américas a abolir o trabalho escravo. Ao longo de três séculos, de 1550 

até 1888, o Brasil recebeu cerca de “5,85 milhões de africanos num total de 12,52 milhões de 

pessoas30 embarcadas e que foram retiradas compulsoriamente de seu continente para essa imensa 

diáspora atlântica: a maior da modernidade” (SCHWARCZ, 2019, p. 17)31.  

A abolição do escravismo foi resultado da luta do movimento abolicionista, da resistência 

 
28 “A escravidão foi uma instituição nacional. Penetrou toda a sociedade, condicionando seu modo de agir e de pensar. 
O desejo de ser dono de escravos, o esforço por obtê-los ia da classe dominante ao modesto artesão branco das 
cidades. Houve senhores de engenho e proprietários de minas com centenas de escravos, pequenos lavradores com 
dois ou três, lares domésticos, nas cidades, com apenas um escravo. O preconceito contra o negro ultrapassou o fim 
da escravidão e chegou modificado a nossos dias” (FAUSTO, 2006, p. 69). 
29 Para Marx (2017, p. 164) “a escravidão direta é o eixo da indústria burguesa, assim como as máquinas, o crédito 
etc. Sem escravidão, não teríamos o algodão; sem o algodão, não teríamos a indústria moderna. A escravidão deu 
valor às colônias, as colônias criaram o comércio universal, o comércio universal é a condição da grande indústria. 
Assim, a escravidão é uma categoria econômica da mais alta importância [...]. Assim, a escravidão, por ser uma 
categoria econômica, sempre existiu nas instituições dos povos. Os povos modernos conseguiram apenas disfarçar a 
escravidão em seus próprios países, impondo-a sem disfarce no novo mundo” (ibidem, p. 165). 
30 Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad) do IBGE, do segundo trimestre de 2020, 
18,235 milhões de brasileiros se declaram pretos e 98,7 milhões pardos. Se considerarmos que a conceituação de 
negros é a soma de pretos e pardos, da projeção de 212 milhões de habitantes, 56% são negros (IBGE, 2020). 
31 “Não estava no projeto colonizador português promover a Colônia com braços trabalhadores europeus, nem 
Portugal dispunha de tal mão de obra. Também não interessava ao português, como a outros migrantes, vir para os 
trópicos para ser simples trabalhador assalariado dos campos. A solução foi o braço escravo, já usado em outras 
colônias portuguesas e inclusive na própria metrópole [...]” (SPOSATI, 1988, p. 61). 
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dos trabalhadores e da pressão econômica exercida por parte da Inglaterra contra o Brasil, para 

substituir a mão de obra escrava pela assalariada e assim, abrir novos mercados consumidores de 

produtos industriais (FAUSTO, 2006, p. 185 et seq.). Além disso, o fim da escravatura tutelada pelo 

Estado causou divergências entres as elites agrárias e coincidiu com profundas transformações 

econômicas no Brasil (FAUSTO, 2006, p. 218 et seq.).  

De um lado, parte das aristocracias rurais ainda resistiam na defesa da escravidão e estavam 

descontentes com o Império. Do outro lado, uma fração das elites cafeicultoras já haviam 

encontrado meios para substituir a mão de obra escrava pelo trabalho assalariado e imigrante. Desse 

modo, tanto o regime Imperial quanto o próprio governo monárquico já não serviam mais aos seus 

interesses das oligarquias brasileiras (FAUSTO, 2006, p. 235 et seq.). 

Em meio à crise econômica e disputas políticas, a monarquia é destituída e o regime 

imperial substituído pela República, em 1889 (FAUSTO, 2006, p. 236). Nisto, as elites liberais 

viram a oportunidade de se apropriar do Estado, atingir os seus objetivos privados e manter seus 

privilégios. Não por acaso, quem esteve à frente desse movimento foi a minoria branca, letrada e 

proprietária de terras (COUTO, 2010, p. 81). Já a população, constituída à época em sua maioria 

por escravos libertos e trabalhadores iletrados, não teve protagonismo nesse processo32. Aliás, o 

elitismo político e a exclusão dos processos decisórios são marcas que permanecem no tempo e 

impactam na consolidação dos direitos de cidadania no Brasil até os dias atuais (ibidem, p. 82).  

Sobre a formação do Estado brasileiro, a primeira Constituição da República de 1891 

“inspirou-se no modelo norte-americano, consagrando a República federativa liberal” (FAUSTO, 

2006, p. 249). Nela, os Estados tinham uma maior autonomia sobre as decisões econômicas. 

Estabeleceu-se ainda, os três poderes - o Executivo, o Legislativo e o Judiciário “harmônicos e 

independentes entre si” (FAUSTO, 2006, p. 250). Definiu-se também, o federalismo como 

mecanismo para se manter a integridade territorial e combater os separatistas das antigas províncias, 

transformadas em Estados (ibidem, 250-251).  

Ao lado disso, é instaurado o Sufrágio Direto, em substituição ao voto censitário. Cabe 

dizer, que os critérios de escolha dos governantes eram elitistas, pouco democráticos e nada 

participativos. Vetou-se o voto de mulheres, analfabetos, moradores de rua, militares de baixa 

patente, religiosos e menores de 21 anos. Com isso, “As restrições constitucionais diminuíram a 

 
32 Schwarcz (2019, p. 29) infere que embora estivéssemos em um regime republicano democrático, a transição do 
trabalho escravo pelo assalariado, “não previu nenhuma forma de integração das populações recém-libertas, 
inaugurando um período chamado de pós-emancipação, que teve data precisa para começar [1888], mas não para 
terminar”. (SCHWARCZ, 2019, p. 30, grifo nosso). Desse modo, “Um sistema como esse só poderia originar uma 
sociedade violenta e consolidar uma desigualdade estrutural no país” (ibidem, p. 29).  
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quantidade de eleitores de um milhão para pouco mais de 150 mil33” (GRAHAM, 1997, p. 242).  

Outro ponto importante, foi a separação do Estado e da Igreja Católica.  Nisso, a laicidade34 

prevaleceu enquanto valor republicano, a liberdade de credo foi permitida e a religião oficial do 

Estado foi abolida. Simultaneamente, funções antes de monopólio das instituições cristãs como os 

registros de nascimentos, casamentos e mortes foram absorvidas pelo Estado35 (FAUSTO, 2006, p. 

251). Todavia, a assistência permaneceu sob o domínio da Igreja Católica. Mesmo porque, elas 

eram tidas pelos republicanos como atividades religiosas. 

Com isso, a laicidade demorou a ser incorporada às práticas assistenciais de corte social, a 

qual se mantiveram sob a égide da benemerência cristã (MESTRINER, 2011, p. 45). Apesar do 

embargo republicano de subvencionar unidades devocionais como templos, seminários e abadias, 

as obras de caridade da Igreja Católica continuaram a receber recursos. Ou seja, permaneceu um 

modo de custeio à cristandade mesmo que indiretamente (CHIACHIO, 2011, p. 59).  

No final do século XIX, as forças produtivas do país cresciam, com destaque para o setor 

cafeeiro exportador. Esse movimento contribuiu não só com a metamorfose do campo, como 

também dos centros urbanos. O crescimento das cidades e a concentração demográfica tornou mais 

visíveis os problemas sociais. Porém, o Estado republicano erguido ideologicamente sob as bases 

do liberalismo, pouco fez em relação as precárias condições de vida da população. Sob o viés 

conservador e moralista, as elites no controle do governo entendiam a pobreza como produto da 

incapacidade individual de cada pessoa e não como expressão do modo de produção capitalista, 

concentrador das riquezas socialmente produzidas nas mãos de poucos em detrimento de muitos.  

Nesse sentido, foram incriminadas injustamente como “órfãos, vagabundos, delinquentes, 

escravos libertos e imigrantes desempregados” perturbadores da ordem social (MESTRINER, 

2011, p. 41). Não por acaso, “A presença incômoda desse segmento permitiu a tomada de medidas 

de controle que irão confundir assistência e repressão” (ibidem, p. 42).  

 
33 Na obra “Clientelismo e Política no Brasil do Século XIX”, Richard Graham (1997) defende a tese de que a 
exclusão das massas da votação não foi apenas um ato de moralismo, mas uma estratégia de manutenção de poder 
(GRAHAM, 1997, p. 15). Do ponto de vista das elites, caso a democracia fosse universal, as estruturas de dominação 
tradicional estariam ameaçadas. Abrir-se-ia, espaço para o “erro socialista de igualdade para todos da Revolução 
Francesa” (ibidem, p. 243). Dessa forma, “Tanto liberais quanto conservadores-ideologicamente definidos-
concordavam agora em que só os homens de posses deviam votar” (idem). 
34 “A separação definitiva é institucionalizada após a Proclamação da República, quando a Constituição liberal de 
1891 estabelece a liberdade de culto, proíbe subvenções governamentais aos templos e à educação religiosa, 
reconhece validade apenas para casamentos civis, seculariza a educação. A Igreja, uma vez independente e sem o 
apoio – e também os entraves – anteriores, vai reformar-se e recompor-se como um sólido corpo clerical, agora em 
sintonia direta com Roma” (LANDIM, 1996, p. 17). 
35 O autor afirma que para se legitimar, a Igreja Católica estava presente “nos episódios decisivos do nascimento, 
casamento e morte. O ingresso na comunidade, o enquadramento nos padrões de uma vida decente, a partida sem 
pecado deste “vale de lágrimas” dependia de atos monopolizados pela Igreja: o batismo, a crisma, o casamento 
religioso, a confissão e a extrema-unção na hora da morte, o enterro em um cemitério designado pela significativa 
expressão "campo-santo" (FAUSTO, 2006, p. 60). 
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Entre o final do século XIX e começo do XX, obras filantrópicas passaram a classificar e 

separar as pessoas por segmentos, concentrando-as em locais específicos para lidar de maneira 

massificada com as respectivas demandas. Como sublinha Sposati (1988, p. 84) é nesse contexto 

que a assistência passa a fluir da benemerência tutelada, parental e de ações individuais para se 

concentrar em atividades institucionais de caráter coletivo. 

Simultaneamente, naquela mesma época houve surtos de doenças epidêmicas. Não havia 

remédios para cura, tampouco se sabia ao certo as causas daquelas patologias36. Porém, a 

insalubridade e a aglomeração dos centros urbanos eram reportadas como um dos principais fatores 

de risco. Combater as enfermidades interessava as elites, tanto do ponto de vista político quanto 

econômico (FAUSTO, 2006, p. 234). As lavouras de café do campo e as fábricas urbanas 

precisavam de trabalhadores sadios, para extração do mais-valor e continuar a produzir lucro. 

Por esse motivo, as elites recorreram à medicina higiênica racionalista. Entre outros 

aspectos, o higienismo objetivava evitar a propagação de doenças epidêmicas, mediante a adoção 

de medidas draconianas como o confinamento de enfermos em espaços asilares. Como destaca 

Sposati (1988, p. 122) é no bojo das ciências naturais que a antiga Filantropia caritativa é transforma 

na Filantropia higienista.  Sob esta lógica, os problemas sociais são tratados como questões de saúde 

e de ordem moral37. Nisto, são construídos espaços institucionais para confinar pessoas de todas as 

idades, em situação de rua, doentes, deficientes e, até mesmo, crianças38 (SPOSATI, 1988, p.78). 

As elites da época acreditavam que o asilamento em instituições totais era um modo de 

discipliná-los moralmente. Com isso, muitos daqueles considerados desajustados socialmente eram 

homogeneizados, vigiados e constantemente punidos para se enquadrarem as regras impostas pela 

sociedade conservadora. Deve ser dito aliás, que traços da Filantropia higienista ainda são 

encontrados na atualidade, sobremodo, no trato de governos à população em situação de rua nos 

centros urbanos. Em suma, o padrão filantrópico higienista do começo do século XX sofrerá 

mudanças. Sobretudo, por obra do avanço das forças produtivas do capitalismo nacional, conjugado 

ao acirramento da correlação de forças entre burguesia e proletariado.  

 
36 No começo do século XX, houve um surto de doenças epidêmicas como febre amarela, cólera, tifo e peste bubônica. 
À época, o governo reúne os médicos sanitaristas Oswaldo Cruz, Emílio Ribas, Adolfo Lutz e Vital Brazil para 
solucionar o problema. Este último fundará o Instituto Butantã, importante centro de pesquisas no combate de doenças 
epidêmicas e um dos principais marcos de desenvolvimento daquela região (BARREIRO et al., 2013, p. 52). 
37 “Aos criminosos, introduziu-se a sanção centrada no encarceramento penal, aliada a técnicas de reeducação; aos 
loucos, o asilamento associado ao saber psiquiátrico; aos abandonados, a internação combinada com as práticas 
pedagógicas. Quanto a estes últimos, a preocupação situou-se principalmente na prevenção à delinquência” 
(MESTRINER, 2011, p. 41). 
38 Sposati (1988, p. 75) descreve a “Roda dos Expostos”, Caixa dupla de formato cilíndrico adaptada no muro de 
instituições católicas. A janela aberta para o lado da rua recebia a criança após o rodar do cilindro para o interior dos 
muros. Dentro da edificação a criança era recolhida, cuidada e criada até se fazer independente. No Brasil, o uso do 
mecanismo começou em 1825 indo até 1950 e meados da década de 1960. 



49 

 

1.2.1 Assistência e o nacional-desenvolvimentismo 

 

Muitos historiadores se referem ao período de 1889 até 1930, como os anos da “Primeira 

República”, “República Velha” ou “República-do-Café-com-Leite” (FAUSTO, 2006, p. 190). 

Naquela época, o Brasil era o principal exportador de grãos de café do mundo. A produção cafeeira 

representava cerca de 70% do Produto Interno Bruto (PIB) do país (BEHRING; BOSCHETTI, 

2011, p. 80). Não por acaso, além do poder do capital, o poder político também se concentrava nas 

mãos dos grandes cafeicultores. Muitos dos quais, eram os mesmos antigos senhores de escravos, 

ou, seus herdeiros, donos de latifúndios nos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo39. 

No período anterior a década de 1930, a participação do Brasil no mercado capitalista 

mundial era a de colônia, cabendo-lhe a produção de matérias primas para a metrópole. Mesmo 

após a Independência, o Brasil continuou a depender das economias centrais e se colocava como 

um país agroexportador, fornecedor de produtos primários para os países industriais de economias 

capitalistas desenvolvidas.  

Todavia, o poderio das oligarquias do café estava sob ameaça. No livro “A Revolução 

Burguesa no Brasil”, Florestan Fernandes (2006) traça uma crítica sobre os papéis centrais da 

burguesia e do Estado, tanto na formação da sociedade brasileira, quanto na própria consolidação 

do capitalismo nacional. Para o autor, desde a virada do século XIX, havia um ímpeto libertário 

burguês modernizante, o qual era obstaculizado pela arcaica estrutura oligárquica que 

monopolizava o poder político do Estado. Segundo Fernandes (2006. p. 246) o confronto histórico 

entre a burguesia de aspiração industrial e a aristocracia ruralista era inevitável. Deter o controle do 

Estado era o meio principal para se alcançar mudanças na sociedade.  

Para Couto (2010, p. 94), a oportunidade tão aguardada pela burguesia de aspiração 

industrial emergente veio com o colapso financeiro da bolsa de valores de Nova York de 1929. Com 

a crise econômica daquele ano, o café teve o seu preço drasticamente reduzido no mercado 

internacional (COUTO, 2010, p. 93-94). Nisto, houve um aumento desemprego em massa e uma 

piora nas condições de vida dos trabalhadores em geral. Durante a crise, muitos latifundiários 

transferiram os seus capitais para a atividade industrial. Ainda, a capacidade de importação de 

produtos industrializados diminuiu bastante.  

Diante do enfraquecimento do poder das oligarquias cafeeiras, setores dissidentes não 

 
39 Desde a Constituição de 1891, cada Estado passou a eleger um número de Deputados proporcional a quantidade 
de habitantes. São Paulo e Minas Gerais tinham mais de um terço da população brasileira. Assim, a alternância de 
poder no país sempre ficava limitada aos Estados de Minas Gerais e São Paulo, quer seja pela maioria numérica de 
eleitores, quer seja pela manipulação de resultados e fraudes nas eleições (FAUSTO, 1996). 
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ligados diretamente ao mercado externo, cooptam segmentos das classes médias descontentes com 

o governo da Velha República, com destaque para o movimento tenentista e rompem o pacto das 

oligarquias o qual governava o Brasil até então (ibidem, p. 94). 

Todavia, apesar do entrechoque de interesses, Fernandes (2006, p. 246) nos adverte para o 

fato de que “não tínhamos uma burguesia distinta e em conflito de vida e morte com a aristocracia 

agrária” (idem). Para o autor, o ponto de fissura desencadeador da Revolução de 1930 foi o embate 

pelo comando do Estado, único poder capazes de realizar o deslocamento do eixo hegemônico 

produtivo, à época centrado no comércio agrário-exportador neocolonialista, para o urbano 

industrializado de produção nacional40.  

Sob este ângulo, Fernandes (2006. p. 247) considera os eventos de 1930, um rearranjo entre 

a oligarquia-tradicional, rural e cafeeira - e a burguesia-moderna, industrial, financeira e comercial 

- “em que velhas estruturas de poder se viram restauradas”41. Para o autor, foi em meio ao dilema 

entre os grupos dominantes, ora antagônicos, ora convergentes, e, nas sucessivas acomodações, que 

as elites logo se reconciliaram dos acontecimentos de 1930, não só para se concentrar no novo 

projeto de capitalismo industrial, como também para reprimir os crescentes levantes do operariado 

fabril organizado o qual ameaçavam a hegemonia burguesa (ibidem, p. 245). 

Indiscutivelmente, a Revolução de 1930 é um marco na história do Brasil. Ela representa 

não só uma mudança de direcionamento no projeto político e econômico, mas também social do 

país. Foi nessa conjuntura na qual as políticas sociais começaram a ser constituídas na sociedade 

brasileira. Todavia, para compreendemos melhor os contornos históricos daquele período, 

recorremos a obra “Cidadania e Justiça” de Wanderley Guilherme dos Santos (1979). Como destaca 

o autor, a Primeira República tentou organizar o Estado conforme os princípios ortodoxos do 

liberalismo clássico42.  

Todavia, Santos (1979, p. 71-72) é categórico ao nos dizer que o laissez-faire43 da Velha 

 
40 Segundo Santos (1979, p. 74), o Estado era o único agente capaz de controlar uma expansão da indústria nacional, 
posto que naquela época, as elites nativas eram frágeis economicamente e débeis tecnologicamente para protagonizar 
uma reestruturação produtiva daquele porte no Brasil. 
41 Segundo Fernandes (2006. p. 246) o confronto de 1930 se deu em função das oligarquias rurais não terem aderido 
de imediato ao projeto modernizador industrial da burguesia. Para o autor há ao menos duas hipóteses que justificam 
a resistência das elites agrárias daquela época. A primeira era como “preservar as condições extremamente favoráveis 
de acumulação originária, herdadas da Colônia e do período neocolonial” (FERNANDES, 2006. p. 246). A segunda 
era como aliar as circunstâncias “propriamente modernas de acumulação de capital (ligadas à expansão interna do 
capitalismo comercial e, em seguida, do capitalismo industrial)” (idem). 
42 Para o ideário liberal, a situação de cada pessoa é produto de suas decisões individuais. Proteger-se das vicissitudes 
da vida é um problema que não cabe ao Estado resolver, mas sim ao próprio indivíduo. Para os liberais, o mercado é 
o centro da sociedade e a fonte tanto de rendimentos quanto para a satisfação de necessidades. Não se considera as 
determinações histórias, econômicas e sociais da sociedade de classes (SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, p. 125) 
43 Lema francês de autoria desconhecida retirado da frase “laissez faire, laissez aller, laissez passer, le monde va de 
lui-même”, cuja tradução é “deixe fazer, deixe ir, deixe passar, o mundo vai por si mesmo”. A metáfora representa 
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República, aplicava-se tão-somente para os problemas sociais da classe trabalhadora. No que diz 

respeito às questões econômicas, o Estado sempre interveio a favor das elites, seja nos momentos 

de instabilidade financeira interna, seja durante os períodos de crises dos mercados internacionais. 

Por isso tudo, pode-se dizer que os governos da Primeira República eram adeptos do “ne laisse pas 

faire, ne laisse pas passer”, quando para oprimir os levantes dos trabalhadores e manter o curso da 

produção e acumulação de capitais. Porém, tal estratégia das classes dominantes pela via da 

negligência e repressão estava fadada ao fracasso (SANTOS, 1979, p. 73-74). 

Uma reflexão subsequente, de Mestriner (2011, p. 69-70) nos diz que as respostas sociais 

da República Velha eram pontuais, voltadas para atender situação de acentuada miserabilidade, sob 

o forte estigma do favor e caridade. Objetivavam, entre outros aspectos, reestabelecer a capacidade 

produtiva do trabalhador para extrair ao limite o mais-valor de seu trabalho. Segundo a autora, o 

paradoxo é que as ações filantrópicas foram reduzidas, posto muitas delas pertencerem à Igreja 

Católica, com quem o governo da Velha República não se relacionava muito bem por razões 

ideológicas atreladas ao liberalismo (ibidem, p. 69).  

Mestriner (2011, p. 72-73) sublinha que entre o final do século XIX e começo do XX já 

havia traços de um sistema de seguro social no Brasil. Porém, ele era bastante limitado, 

meritocrático, particularista, compensatório e restrito a algumas categorias do proletariado urbano 

de maior interesse do capital cafeeiro44. Provisionava, mediante contribuições prévias dos 

trabalhadores, benefícios de saúde, previdência e assistência. Conforme a autora, o seguro social 

brasileiro andava na contramão de outros países industrializados, os quais naquele mesmo período 

já editavam leis sociais para intervir diretamente nas relações sociais e de trabalho. 

Por essa época, à medida que o movimento produtivo evoluía, as camadas sociais de 

trabalhadores urbanos também aumentavam. Nessa conjuntura, como destaca Ianni (2019, p. 328) 

imigrantes45 de todas as partes do mundo vieram para o Brasil, sobremodo, do velho continente. Na 

 
uma das ideias do liberalismo, em que o Estado deve garantir apenas as condições adequadas a reprodução do capital, 
sendo que o restante se regulará naturalmente. 
44 O Decreto n.º 4.682, de 24 de janeiro de 1923, criava para os empregados das estradas de ferro, uma Caixa de 
Aposentadorias e Pensões (CAP), para prover socorros médicos, medicamentos a menores preços, aposentadorias, 
por velhice ou invalidez e pensão para herdeiros em caso de morte. Santos (1979, p. 15) escreve que a “[...] Lei 
3.397/1888 que foi a Primeira Lei de Amparo aos Empregados da Estrada de Ferro que previa ajuda nos períodos de 
doença e auxílio funeral; Decreto 10.269/1889 que cria o Fundo de Pensões do Pessoal das Oficinas de Imprensa 
Nacional; Promulgação do direito a 15 dias de férias para os trabalhadores do abastecimento de água da capital 
federal, mais tarde estendido aos ferroviários e portuários; Decreto 493/1890 que expressa preocupação com a mão 
de obra infantil; Decreto 1.313/1891 que regulamentou o trabalho infantil nas fábricas da capital federal”. 
45 “Os fazendeiros paulistas não se voltaram para o imigrante porque acreditavam nas virtudes ou na maior 
rentabilidade do trabalho livre, mas porque a alternativa do escravo desaparecia e era preciso dar uma resposta para 
o problema. Em 1887, menos de um ano antes da Abolição, São Paulo figurava em terceiro lugar na população 
escrava das províncias, com 107.329 cativos, vindo em primeiro Minas Gerais (191.952) e em segundo o Rio de 
Janeiro (162.421)” (FAUSTO, 2006, p. 203). 
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bagagem, muitos deles trouxeram consigo ideias revolucionárias socialistas, comunistas e 

anarquistas. São conceitos os quais fundamentavam as lutas dos trabalhadores durante as primeiras 

décadas do século XX.  

Nesse ínterim, o proletariado fabril ainda em formação, logo se defronta com uma burguesia 

de tradição conservadora, violenta e autoritária, a qual além de buscar a ampliação de seus lucros, 

esteve acostumada durante muito tempo a lidar com o trabalhador na posição mais absoluta de 

exploração e subserviência que é a escravidão (FAUSTO, 2006, p. 298).  

É nesse cenário de tensões e conflitos, em que serão deflagradas as ferramentas de luta do 

proletariado urbano. Paralisações, manifestações, boicotes, greves e quebra de maquinário tornam-

se cada vez mais constantes nos noticiários da época. “O número de greves operárias de todo tipo, 

ainda na capital de São Paulo, iria de 12 entre 1888 e 1900, a 81 entre 1901 e 1914, e 107 entre 

1917 e 1920” (SANTOS, 1979, p. 72). Naquele período,  

 
A burguesia mostrou as verdadeiras entranhas, reagindo de maneira predominantemente 
reacionária e ultraconservadora, dentro da melhor tradição do mandonismo oligárquico 
(que nos sirva de exemplo o tratamento das greves operárias na década de 1910, em São 
Paulo, como puras questões de polícia (FERNANDES, 2006, p. 242). 

 
É em meio ao acirramento da correlação de forças, quando os sindicatos se tornam o 

epicentro estratégico da articulação e organização das lutas da classe operária, as quais aspiravam, 

desde reformas políticas, para melhorar as condições de vida e trabalho, como até mesmo, uma 

possível revolução socialista. Tais conflitos comprovavam o fracasso do trágico governo liberal da 

Primeira República em lidar com a ‘Questão Social’ conceito definido na obra “Relações Sociais e 

Serviço Social no Brasil” de Marilda Villela Iamamoto e Raul de Carvalho (2014) como sendo, 

 
A ‘questão social’ não é senão as expressões do processo de formação e 
desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no cenário político da sociedade, 
exigindo seu reconhecimento como classe por parte do empresariado e do Estado. É a 
manifestação, no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a 
burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mais além da caridade e da 
repressão (IAMAMOTO; CARVALHO, 2014, p. 84). 

 
Neste aspecto, a ‘Questão Social’ começa a requerer soluções mais sofisticadas, para além 

da repressão policial. Frente a isto, o Estado, “se vê na contingência de admitir sua responsabilidade 

social com os mais pobres, o que não estava na agenda liberal que dominava o pensamento até 

então” (MESTRINER, 2011, p. 68). Sposati (2015, p. 60) nos diz que a partir do momento em que 

a “Questão Social” passa a prejudicar os interesses da burguesia industrial, ela “deixa de ser tão só 

uma questão de polícia para ser também de políticos” (SPOSATI et al.,1994, p. 10).  

Foi justamente em meio ao acirramento da luta de classes entre burguesia e proletariado, 

que o Estado se vê obrigado a intervir na Questão Social. Porém, interferir concretamente na relação 
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capital trabalho para resolvê-la, implicaria colocar em risco a própria ordem burguesa. Como não 

era de interesse das elites modificar as estruturas de dominação da sociedade de classes em sua raiz, 

tampouco caminhar no sentido do socialismo, o Estado ao invés de criar uma política social 

totalizadora para repartir riquezas, fragmenta-a em políticas sociais setoriais compartimentalizadas 

(SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, p. 294-295).  

Sendo assim, o Estado varguista a partir da década de 1930, criou políticas de educação, 

saúde e assistência como mecanismos para amortecer as latentes tensões sociais46 (SPOSATI et al., 

2015, p. 62). Para Santos (1979, p. 74) o objetivo principal de Vargas não era com o social, mas sim 

em manter o projeto nacional desenvolvimentista de industrialização interna. A intervenção do 

Estado na sociedade tinha por função acelerar a ordem de acumulação capitalista. Será este, 

portanto, o modo de se manter a hegemonia burguesa e controlar a classe trabalhadora. 

Nesse sentido, a Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 15 de julho de 

1934, de curta vigência, estabeleceu medidas de amparo social à população. Embora sob a lógica 

residual e conservadora, envolveu a União, os Estados e Municípios em um esboço de proteção 

social47 (COUTO, 2010, p. 99). Todavia, como nos adverte Sposati et al. (1994, p. 10) as medidas 

daquele período ainda não eram políticas sociais de direito e cidadania, mas práticas limitadas, 

clientelistas e paternalistas (ibidem, p. 11).  

A primeira metade deste século marca, portanto, um conjunto de mudanças no que se 
refere à assistência à pobreza e, ao mesmo tempo, à preservação do que já vinha se 
dando desde o Brasil-Colônia. Como mudança primordial do período, registra-se, sem 
dúvida, a inserção do Estado na regulação da relação capital-trabalho. Ao mesmo tempo, 
ocorre a distinção entre as ações destinadas à mão de obra ativa, hierarquicamente 
prioritárias sob o ponto de vista econômico e político, e a subordinação das ações 
voltadas à mão de obra de reserva, que permanecem na heterogeneidade das ações 
pontuais da filantropia privada, em parte subvencionada pelas diferentes instâncias de 
governo (SPOSATI, 1988, p. 115). 

 
Segundo Sposati (1988, p. 115), as normas de assistência conservadoras à época propunham 

“Romper ‘a vadiagem’ por hábitos sadios de trabalho, que integram operário e patronato, superando 

 
46A regulação estatal da Assistência Social começa na década de 30, com Getúlio Vargas, que faz três investidas neste 
sentido. Primeiramente ele mesmo atribuiu diretamente auxílios a organizações sociais, segundo seus próprios 
critérios e preferências, utilizando-se da "contribuição da caridade" cobrada na alfandega sobre a importação de 
bebidas alcoólicas (moralizando as bebidas, como iria moralizar no futuro o jogo, pela interface com a filantropia) e 
distribuída em cotas, por meio de um direito anuais (SPOSATI et al., 1994, p. 11).  
47 Di Pietro (2019, p. 109) afirma que “A partir da Constituição de 1934 pôde-se falar em Estado Social de Direito, 
um Estado prestador de serviços, que foi ampliando a sua atuação para abranger as áreas econômica e social, com o 
consequente fortalecimento do Poder Executivo”. Art. 138. Incumbe à União, aos Estados e aos Municípios, nos 
termos das leis respectivas: a) assegurar amparo aos desvalidos, criando serviços especializados e animando os 
serviços sociais, cuja orientação procurarão coordenar; b) estimular a educação eugênica; c) amparar a maternidade 
e a infância; d) socorrer as famílias de prole numerosa; e) proteger a juventude contra toda exploração, bem como 
contra o abandono físico, moral e intelectual; f) adotar medidas legislativas e administrativas tendentes a restringir a 
moralidade e a morbidade infantis; e) de higiene social, que impediam a propagação das doenças transmissíveis; g) 
cuidar da higiene mental e incentivar a luta contra os venenos sociais”. 
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os conflitos das primeiras décadas republicanas - são objetivos que levarão a um conjunto de 

princípios caracterizadores das ações assistenciais disciplinadoras a partir dos anos 30” (SPOSATI, 

1988, p. 115). Para Mestriner (2011, p. 40), as ações do governo Vargas na área social se 

concentravam na filantropia e se pautavam pelo princípio liberal da transferência de 

responsabilidades à sociedade civil., isto aconteceu em duas frentes. A primeira frente foi mediante 

a criação de incentivos para entidades filantrópicas, quer seja pela outorga de benefícios, quer seja 

com a oferta de subvenções financeiras (ibidem, p. 101-102). A segunda frente foi a concessão de 

títulos honoríficos às entidades filantrópicas, cujas iniciativas eram de utilidade pública, de modo a 

incentivar práticas semelhantes em outras entidades. 

Para organizar as medidas de estímulo à filantropia, são criadas as Caixas de Subvenções, 

por meio do Decreto n.º 20.351, de 31 de agosto de 1931, o qual regulamentou os auxílios 

concedidos pelo governo à estabelecimentos de caridade e ensino técnico e profissionalizante. Vale 

apontar, como destaca Sposati et al. (2012, p. 34-35) “Os recursos financeiros governamentais neste 

campo não aparecem para a população. Seus demandatários diretos são as entidades sociais”. Deste 

modo, “a Assistência Social pública restringiu sua prestação direta de serviços. A filantropia privada 

foi sua via de acesso às populações demandatárias de tais serviços” (SPOSATI et al., 2012, p. 34). 

Na segunda metade da década de 1930, inspirado nos sistemas totalitários nazifascistas da 

Europa e sob o argumento de combater a ameaça comunista e reestabelecer a ordem social Vargas 

instaura a ditadura do Estado Novo (1937 – 1946) suprime as instituições democráticas para 

concentrar os poderes do Parlamento em suas mãos (FAUSTO, 2006, p. 357). Fernandes (2006, p. 

286-287) critica o argumento reacionário de combate ao comunismo do governo getulista, como 

um pretexto para que a burguesia nacional no poder do Estado pudesse atingir os seus objetivos 

privados mais rapidamente, sem os entreves do processo democrático. 

Por meio da ditadura do Estado Novo, as elites nativas revelaram a verdadeira face 

autocrática, antidemocrática e autoritária que conservavam desde os tempos pré-republicanos 

(ibidem, p. 287). Com isso, o Estado passou a reprimir e desarticular sindicatos, forçar arrochos 

salariais, retirar direitos e romper acordos trabalhistas. Reduzir custos com a força de trabalho era 

uma das estratégias para se manter o nacional-desenvolvimentismo diante da crise econômica do 

período entre guerras de 1930 a 1945 (IAMAMOTO; CARVALHO, 2014, p. 253).  

Como destaca Santos (1979, p. 76 e 80) naquele período, o Estado brasileiro buscou se 

legitimar tanto com a repressão, como com políticas as quais atuavam nos limites da sobrevivência. 

Dessa maneira, o assistencialismo também foi uma das ferramentas do governo populista para se 

legitimar (COUTO, 2010, p. 96).  
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Em 1938, é criado o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS)48 órgão de cooperação 

do Ministério da Educação e Saúde responsável por substituir o gesto benemérito do governante 

por uma racionalidade nova na definição de quais entidades filantrópicas eram meritórias para 

receber parte dos escassos recursos destinados à área social49 (MESTRINER, 2011, p. 57-58). É 

importante reter, que o CNSS foi a primeira grande instituição do Estado republicano a 

regulamentar práticas assistencialistas, identificadas à época como serviços sociais de 

benemerência para com a população mais espoliada (MESTRINER, 2011, p. 56). 

Outra instituição, cujas raízes compõe a história da Assistência Social brasileira, surgiu em 

meio aos acontecimentos da Segunda Guerra Mundial (1939-1945). Em 1942, navios mercantes 

brasileiros foram naufragados por torpedos nazistas e causou a morte de centenas de tripulantes 

(FAUSTO, 2006, p. 382). O episódio causou grande revolta nacional, porém, apesar dos ataques, 

Vargas só se posicionou protestos, os quais reivindicavam a entrada do Brasil no confronto armado, 

o que veio a acontecer em 1944, com o envio de tropas brasileiras aos campos de batalha da Europa. 

Envoltos a um sentimento de forte comoção nacional, desencadeado pelo ingresso do Brasil 

no conflito bélico, as elites femininas, inspiradas nas esposas dos líderes internacionais, decidem 

colaborar com os esforços da retaguarda de guerra. Nisto, começam a promover campanhas para 

arrecadar doações e distribuí-las às famílias dos soldados convocados para o combate (TORRES, 

2002, p. 34). Nesse momento, diversas iniciativas filantrópicas antes fragmentadas, unem-se para 

compor um corpo único e fortalecer a empreitada nacional para lidar com a crise daquele período.  

É nesse movimento de unificação, mediante o apoio do empresariado e do governo, que foi 

criada a Legião Brasileira de Assistência (LBA), a primeira instituição do Brasil que funcionou 

como órgão fiscalizador e responsável pelo repasse de recursos às instituições conveniadas com o 

Estado. A LBA foi presidida inicialmente por Darcy Vargas, esposa de Getúlio.  

Sobre isso, no livro “As Primeiras-Damas e a Assistência Social”, de Iraildes Costa Torres 

(2002, p. 87-88) demonstra como as mulheres dos governantes, a partir da LBA, passaram a 

interferir nos assuntos sociais que “lança mão dos valores femininos para sensibilizar a sociedade a 

intervir na chamada ‘questão social’, dando impulso ao espírito filantrópico a partir de uma prática 

assistencialista [...]” (TORRES, 2002, p. 39-40).  

 
48 Decreto-Lei n.º 525, de 1º de julho de 1938. Institui o Conselho Nacional de Serviço Social e fixa as bases da 
organização do serviço social em todo o país. Art. 1º O serviço social tem por objetivo a utilização das obras mantidas 
quer pelos poderes públicos quer pelas entidades privadas para o fim de diminuir ou suprimir as deficiências ou 
sofrimentos causados pela pobreza ou pela miséria ou oriundas de qualquer outra forma do desajustamento social e 
de reconduzir tanto o indivíduo como a família, na medida do possível, a um nível satisfatório de existência no meio 
em que habitam. 
49 Para tanto, o CNSS foi composto “por figuras ilustres da sociedade cultural e filantrópica” (MESTRINER, 2011, 
p. 58). São os ‘homens (e senhoras) bons, como no hábito colonial e do império’ que vão inferir quantas e quais 
entidades detém o “mérito” para receber auxílios e subvenções (ibidem, p. 62). 
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Nesse sentido, a atuação das primeiras-damas corrobora com o pensamento liberal, ao 

desobrigar o Estado a investir em políticas públicas sociais. Torres (2002, p. 87-88) aponta que o 

primeiro-damismo também foi uma estratégia de dominação para legitimar o autoritarismo de 

governos populistas. Segundo Sposati (2011, p. 30-31) as ações da LBA não eram políticas 

afiançadoras de direitos, mas sim promotoras de filantropia. 

Após o término da guerra, a atuação da LBA se estendeu por todo o território nacional. 

Fortemente marcada pelo conservadorismo, concentrou-se no atendimento de famílias pobres não 

cobertas pelo sistema contributivo do seguro social. A atuação da LBA era pontual, paliativa e 

focalizada na miserabilidade e em situações de riscos decorrentes de calamidades. Esse padrão não 

planejado, fragmentado e descontinuado ainda repercute na Assistência Social (ibidem, p. 86).  

Simultaneamente, “Estava em marcha outro elemento básico do trabalhismo populista de 

Vargas: o “pacto de classes sociais” (IANNI, 2019, p. 328). Nesse caminho, é criada a Consolidação 

das Leis Trabalhistas (CLT), em 1943. Entre outros aspectos, a CLT intervém por meio de regras e 

direitos na conflituosa relação entre burguesia e operariado50 (ibidem, p. 104). Embora as medidas 

de Vargas tivessem forte apelo popular, o objetivo final não eram os trabalhadores, mas sim manter 

o curso do desenvolvimento da indústria interna nacional51 (COUTO, 2010, p. 104).  

Sobre isto, Couto (2010, p. 95) nos apresenta uma importante reflexão. Para acelerar o 

processo de industrialização nacional era preciso proporcionar farta mão de obra à burguesia a um 

baixo custo salarial. Porém, até meados do século XX, a força de trabalho brasileira era 

predominantemente rural e estava concentrada no campo. Frente a isto, Vargas lançou mão de uma 

dupla estratégia para atrair os trabalhadores rurais para os centros industriais. A primeira delas foi 

investir nos polos urbanos. Com isso, as regiões agrícolas ficaram arruinadas sem recursos, o que 

forçou os trabalhadores a buscarem empregos em outras regiões por questões de sobrevivência.  

A segunda estratégia era proporcionar vantagens para o proletariado fabril, em detrimento 

do campesinato. Apesar de conquistados por meio de lutas, benefícios trabalhistas, previdenciários, 

sociais e salariais ficaram circunscritos apenas aos trabalhadores das cidades durante muito tempo 

(COUTO, 2010, p. 94-95). O objetivo era estimular os trabalhadores do campo a buscarem postos 

de trabalho nos centros urbanos industriais em desenvolvimento. Portanto, a não criação de um 

sistema social protetivo para o campesinato, foi uma estratégia deliberada do Estado para atender 

 
50 Naquele mesmo ano, seria criada segundo Sposati (1994, p. 15) "formação de aprendizes"- forma velada de incluir 
o trabalho de crianças e do adolescente”. 
51 Desse modo, o Estado varguista tomou para si o papel mais complexo e oneroso no projeto do capitalismo industrial 
brasileiro. Isto é, o de dotar o país de infraestrutura para o escoamento da produção, além de criar estatais nos setores 
estratégicos da indústria de base, sobremodo, o viário, siderúrgico e energético. Simultaneamente, Vargas desonerou 
a indústria interna de vários tributos, prática fiscal comum no setor cafeeiro, além de proteger as fábricas nacionais 
com a sobretaxação das mercadorias importadas (COUTO, 2010, p. 94-95). 
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aos interesses do capital industrial daquela época. 

Nesse sentido, Santos (1979, p. 75) nos traz o conceito de ‘cidadania regulada’52. Segundo 

o autor, para ser considerado cidadão e ter acesso a determinados direitos sociais, o trabalhador 

devia ter uma ocupação regular. Nesse caso, o “instrumento jurídico comprovante do contrato entre 

o Estado e a cidadania regulada é a carteira profissional que se torna, em realidade, mais do que 

uma evidência trabalhista, uma certidão de nascimento cívico” (ibidem, p. 76). Caso o trabalhador 

não tivesse um emprego formal com registro em carteira, sua condição seria a de um pré-cidadão.  

Nessas condições, “A cidadania está embutida na profissão e os direitos do cidadão 

restringem-se aos direitos do lugar que ocupa no processo produtivo, tal como reconhecido por lei” 

(SANTOS, 1979, p. 75). Era, portanto, um modelo de proteção social de filiação contratual, 

marcado pela estratificação ocupacional, cujo financiamento é prévio e as ações compensatórias, 53 

se articula mal com outras políticas governamentais e, sobretudo, contribui para a manutenção das 

desigualdades geradas pelo processo acumulativo” (ibidem, p. 81).  

Nesta direção, Sposati et al. (1994, p. 7) concorda com Santos (1979, p. 76) e aponta que o 

projeto varguista criou duas categorias de trabalhadores. A primeira delas era a dos trabalhadores 

‘com registro em carteira de trabalho’. Eles tinham acesso à serviços de saúde e benefícios da 

previdência, mediante contribuições prévias, sob a lógica do seguro social regulados pela figura 

paterna de Getúlio Vargas. A segunda categoria, isto é, daqueles ‘sem registro em carteira de 

trabalho’, era formada por trabalhadores do campo, informais, desempregados e demais segmentos 

de menor importância para o capital. Para esses, havia a figura materna de Darcy Vargas, a qual no 

comando da LBA coordenava ações filantrópicas e assistencialistas. 

Sob o espectro do capital internacional, interessado em ampliar seus negócios no país e 

diminuir a presença do Estado na área econômica, as elites apoiaram o golpe desferido contra 

Vargas pela cúpula militar, em 29 de outubro de 1945. Com isso, encerrou-se a ditadura do Estado 

Novo para começar, a “Quarta República” (1946-1964) fase intitulada por Mestriner (2011, p. 113) 

 
52 “Em outras palavras, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados em 
qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei. A extensão da Cidadania se faz, pois, via 
regulamentação de novas profissões e/ou ocupações em primeiro lugar e mediante ampliação do escopo dos direitos 
associados a estas profissões, antes que por expansão dos valores inerentes ao conceito de membro da comunidade. 
[...] Tornam-se pré-cidadãos, assim, todos aqueles cuja ocupação a lei desconhece. A implicação imediata deste ponto 
é clara: seriam pré-cidadãos todos os trabalhadores da área rural, que fazem parte ativa do processo produtivo e, não 
obstante, desempenham ocupações difusas, para efeito legal; assim como seriam pré-cidadãos os trabalhadores 
urbanos em igual condição, isto é, cujas ocupações não tenham sido reguladas por lei” (SANTOS, 1979, p. 75). 
53 “A associação entre cidadania e ocupação proporcionará as condições institucionais para que se iniciem, 
posteriormente, os conceitos de marginalidade e de mercado informal de trabalho, uma vez que nestas últimas 
categorias ficarão incluídos não apenas os desempregados, os subempregados e os empregados instáveis, mas, 
igualmente, todos aqueles cujas ocupações, por mais regulares e estáveis, não tenham sido ainda regulamentadas” 
(SANTOS, 1979, p. 75). 
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como “filantropia partilhada sob o âmbito educacional”54. Surgem, naquela época, instituições 

assistenciais e de ensino, cuja função era preparar a mão de obra para o mercado de trabalho, o qual 

demandava por trabalhadores cada vez mais qualificados, dado a crescente complexidade do parque 

industrial (IAMAMOTO; CARVALHO, 2014, p. 268). 

Sposati et al. (1994, p. 16) avalia que a própria Constituição de 1946, além de conceder 

isenções tributárias às entidades sem fins lucrativos, também possibilitou que outras instituições 

lucrativas recebessem as mesmas vantagens tributárias das associações filantrópicas (SPOSATI et 

al., 1994, p. 16). É nesta conjuntura que serão criados os Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (Senai), em 1942, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), Serviço Social 

do Comércio (Sesc) e o Serviço Social da Indústria (Sesi), ambos em 1946. 

Na década de 1950, o título de Utilidade Pública55 antes conferido pelo CNSS como um 

diploma honorífico de estímulo a iniciativas filantrópicas, foi transformado em um ‘passaporte’ para 

uma série de vantagens, como a concessão de subsídios, reduções de impostos, isenções de encargos 

trabalhistas e previdenciários, entre outros tributos nos níveis municipais e estaduais 

(MESTRINER, 2011, p. 128).  

Como avalia Mestriner (2011, p. 142), as supostas vantagens tinham como escopo transferir 

à sociedade civil as obrigações sociais de competência do Estado. Por causa disto, o Brasil andava 

na contramão da tendência mundial. Enquanto muitos países desde o término da Segunda Guerra 

Mundial, construíram seus Estados de Bem-Estar-Social pautados na universalização de direitos 

sociais, aliado as políticas de estímulo ao crescimento econômico, aqui no Brasil as políticas sociais 

ainda eram forjadas sob os velhos moldes das teses liberais conservadoras, “[...] os serviços sociais 

são estendidos à alguns trabalhadores, privilegiando certas categorias, não se dirigindo a todos e 

nem a todas as necessidades” (MESTRINER, 2011, p. 142).  

Fernandes (2006, p. 351) avalia que o governo de Juscelino Kubitschek (1956-1960) seguiu 

 
54 Como já dito, a deflagração da Segunda Guerra, a vinda de trabalhadores qualificados de outros países para o Brasil 
se tornou inviável. Em paralelo, havia um imenso fluxo migratório de trabalhadores em busca de emprego, mas com 
pouca qualificação. Frente a esse cenário de ameaças ao capitalismo industrial, o Estado não apenas se encarregou de 
massificar a educação básica, como ainda incentivou o empresariado, por meio de subvenções e fomentos, a promover 
a qualificação utilitarista da força de trabalho nacional. 
55 “Juscelino Kubitschek alarga de forma significativa os incentivos à filantropia. Inicialmente começa pela Lei n.º 
2.756 de 17/4/56 concedendo apenas a isenção de selo nos recibos das contribuições destinadas a quaisquer 
instituições de Assistência Social registradas no CNSS. Em seguida, abre também para as instituições filantrópicas 
nova possibilidade de auferir recursos financeiros, alterando a legislação de imposto de renda em 1958, pela Lei n° 
3.470. Autoriza a dedução na renda bruta das pessoas naturais ou jurídicas, para efeito da cobrança de imposto de 
renda, das contribuições e doações feitas a instituições filantrópicas. E com o Decreto n.º 3.830/60 amplia tal benefício 
para instituições de educação, de pesquisas científicas ou de cultura, portadoras da Declaração de Utilidade Pública. 
Finalmente, pela Lei n.º 3.577, de 4/7/59, oficializa a possibilidade de isenção com relação à cota patronal da 
contribuição à previdência social, introduzindo, para este acesso, o certificado de fins filantrópicos, abrindo grande 
precedente fiscal” (MESTRINER, 2011, p. 129). 
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a mesma fórmula “nacionalista-desenvolvimentista” de Vargas ao lançar o ousado ‘Programa de 

Metas’ (1953-1961) tanto para desenvolver a economia nacional, quanto para modernizar o capital 

estatal e privado interno (IANNI, 2019, p. 78). No governo Kubitschek, não houve preocupação 

com a criação de políticas de Seguridade Social, posto “que o alcance do desenvolvimento, com 

base no planejamento, será tão amplo, eficiente e ágil, que dará conta de todas as questões, até da 

melhoria das condições de vida das populações mais pobres” (MESTRINER, 2011, p.130). 

Todavia, o desenvolvimento econômico do país não resultou na melhora das condições de 

vida da população56. Ao contrário, acentuou as desigualdades sociais e causou desiquilíbrios 

econômicos, por ter concentrado investimentos nas regiões urbanas e ter abandonado as demais. A 

política econômica dos anos dourados de Kubitschek acabou por resultar no aumento da inflação, 

desemprego e endividamento com o capital financeiro internacional (NETTO, 2014, p. 76).  

Com a recessão econômica, forças antidemocráticas e antinacionais urdiam um cenário de 

instabilidade política, o qual levou Jânio Quadros (1961) a renunciar à presidência em 1961 

(NETTO, 2014, p. 28-29). Com isso, João Goulart (1961-1964) é empossado presidente. Líder 

sindical e afeto a pautas em defesa da justiça social, não demorou muito para as forças autoritárias 

do grande capital, mais uma vez interferirem no curso da frágil democracia brasileira.  

 

1.2.2 Assistência e repressão: golpe de 1964 a retomada democrática em 1985 

 

O golpe de Estado de 1964, marca o começo de um dos capítulos mais obscuros e violentos 

da história de nosso país. Na obra “Pequena História da Ditadura Brasileira” José Paulo Netto 

(2014) não só apresenta uma historiografia do golpe o qual rompeu o pacto democrático e suprimiu 

direitos, como também faz um estudo crítico sobre os acontecimentos daquela época e os seus 

efeitos econômicos, sociais e políticos na sociedade brasileira.  

Para Netto (2014, p. 53 et seq.) o golpe de 196457 foi engendrado por um conjunto de fatores 

anteriores ao seu desfecho. No plano internacional, a disputa travada entre capitalistas e socialistas 

pela hegemonia mundial, isto é, a Guerra Fria (1947-1991) atingiu o seu ápice na década de 1960, 

 
56 A meta principal era construção de Brasília, região isolada no meio do país, distante das principais capitais urbanas, 
o que livraria os governantes de enfrentar tensionamentos diretos contra as massas. A ideia não era nova. A primeira 
Constituição republicana, de 1891, atribuía ao Congresso competência para “mudar a capital da União”. Coube, 
porém, a Juscelino levar o projeto à prática, [...], mobilizando recursos e a mão de obra constituída principalmente 
por migrantes nordestinos-os chamados “candangos” (FAUSTO, 2006, p. 430). 
57 Netto (2014, p. 75), compreende que havia ao menos três objetivos para a instauração da ditadura no país, todos 
interligados entre si: 1) adequar os padrões de desenvolvimento nacionais e de grupos de países a um novo momento 
da dinâmica capitalista, marcado por uma acentuada internacionalização do capital; 2) golpear e imobilizar os 
protagonistas sociais e políticos interessados em resistir a este processo, que conduzia as periferias a uma relação 
mais subalterna e dependente em face dos centros imperialistas; 3) enfim, combater em todo o mundo tendências 
políticas e ideológicas alternativas ao capitalismo e/ou conducentes a vias socialistas. 
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com a corrida espacial armamentista (ibidem, p. 74). No cenário brasileiro, as elites buscavam 

ajustar o projeto nacional desenvolvimentista a uma nova fase, marcada pela internacionalização e 

monopolização econômica, sob o julgo das potências imperialistas. Todavia, tal tentativa de parte 

da burguesia, às vezes, esbarrava no sistema democrático.  

Conforme Netto (2014, p. 65-66), o ponto de fissura foram os discursos de João Goulart58 

sobre as reformas sociais de caráter popular, as quais poderiam reverter a dependência nacional 

diante do imperialismo e melhorar as condições objetivas de vida da classe trabalhadora (ibidem, 

p. 61). Todavia, os pronunciamentos de Goulart soaram como uma ameaça direta aos interesses 

econômicos da burguesia tanto nacional quanto estrangeira. Para elas, a possibilidade de reformas 

sociais poderia desembocar, até mesmo, em um processo interno revolucionário de massas rumo ao 

socialismo (ibidem, p. 77-78).  

Em 1964, forças nacionais conservadoras, antipopulares e antidemocráticas, aliadas ao 

grande capital internacional, cooptaram setores das classes médias e da Igreja Católica para juntos 

apoiarem os militares a desferirem o golpe de Estado contra o presidente João Goulart eleito 

democraticamente. “Nesse sentido, o movimento civil-militar vitorioso em abril de 1964 foi 

inequivocamente reacionário” (ibidem, p. 77). Sendo assim, promovem a derrocada da democracia 

e a ascensão da ditadura de cunho militar-fascista sustentadora da acumulação capitalista (idem).  

No poder, os militares passaram a governar por meio de Atos Institucionais e 

Complementares. O Ato Institucional (AI) n.º 1 suspendeu a Constituição de 1946 e fechou o 

Congresso Nacional. Com isto, “Estava instaurada a ditadura militar responsável por governos não 

eleitos pelo povo durante os seguintes vinte e cinco anos” (SADER, 1998, p. 18). Em contraposição 

a ditadura, ruas e avenidas foram ocupadas por trabalhadores, estudantes, intelectuais, artistas, 

movimentos sociais, membros de partidos de esquerda, entre outros atores sociais, os quais foram 

catalogados pelo regime militar como ‘subversivos’ (SADER, 1998, p. 18-19).  

Diante do crescente descontentamento popular diante do autoritarismo, os militares em 

nome da “Segurança Nacional” sancionam o AI n.º 5, de 13 de dezembro de 1968. Assim, conferem 

a si próprios poderes quase ilimitados para reimpor a ordem social a ferro e fogo, pela repressão 

(SADER, 1998, p. 18). A partir disso, as manifestações de rua arrefeceram e a ditadura colocou em 

prática o terrorismo do Estado contra os seus opositores. Centenas de líderes políticos e militantes 

são lançados na clandestinidade, ou, buscaram exílio em outros países. Outros são vitimados pelo 

 
58 “No comício por reformas de base, realizado na Central do Brasil, em 13 de março de 1964, João Goulart anunciou 
uma série de decretos que, entre outras medidas para nacionalizar as refinarias de petróleo e desapropriar terras para 
a reforma agrária. O acontecimento foi o estopim para a reação das forças direitistas e a eclosão do golpe militar de 
31 de março de 1964” (SADER, 1998, p. 17). 
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Estado o qual prendeu, espancou e torturou milhares de pessoas em seus porões (NOGUEIRA, 

2011, p. 21). É um capítulo de barbárie da história brasileira cujas linhas foram escritas à sangue. 

No livro “A ditadura do Grande Capital” Octavio Ianni (2019) sustenta a tese de que a 

ditadura foi um período de obscurantismo, censura e barbárie para consolidar um novo padrão de 

dominação e acumulação capitalista. Por esse motivo, Ianni (2019, p. 69 et seq.) supõe ser um erro 

caracterizar o regime apenas como uma ditadura. Para o autor, o governo militar autocrático e 

contrarrevolucionário era aquele o qual melhor atendia aos interesses do grande capital à época, “de 

modo direto, aberto, ostensivo e repressivo” (IANNI, 2019, p. 70).  

Para Ianni (2019, p. 70), o objetivo era tornar o país subserviente ao projeto monopolista 

internacional, eliminar a concorrência estatal em setores estratégicos e, ao mesmo tempo, alargar o 

mercado consumidor de produtos importados. Segundo Ianni (2019, p. 71) tais reconfigurações 

encontrariam resistências pelas vias democráticas. Dessa maneira, instaurou-se uma ditadura capaz 

de promovê-las pelas vias do autoritarismo. 

Por essa época, também houve uma combinação entre repressão e assistencialismo 

(MESTRINER, 2011, p. 163). O regime militar engendrou um mecanismo assistencial 

compensatório, na busca de velar o aumento da opressão social e do pauperismo relativo e absoluto 

do país (ibidem, p. 164). Nesse contexto, Ianni (2019, p. 82-83) argumenta que a ditadura propiciou 

a concentração de renda e exacerbou as desigualdades sociais. Por um lado, não havia políticas 

redistributivas, por outro, a expropriação dos trabalhadores crescia exponencialmente. Os salários 

já não eram capazes de assegurar condições dignas e o proletariado sequer tinha o direito de 

protestar por melhorias.59 “Muitos sindicatos foram submetidos à intervenção do poder estatal. 

Transformaram-se em agências do assistencialismo, antes do que órgãos de defesa das 

reivindicações econômicas e políticas dos operários” (IANNI, 2019, p. 112). 

Durante a ditadura militar, a Assistência Social permaneceu como uma função secundária 

do Estado. Seu papel ficou limitada a subvencionar e conceder isenções às entidades sem fins 

lucrativos, posto que eram elas e não o Estado quem lidavam diretamente com a população 

(SPOSATI et al., 1994, p. 8). Não por acaso, a Constituição de 1967, vedou a criação de impostos 

sobre o patrimônio, a renda, ou serviço de instituições de educação ou de assistência social (artigo 

20, inciso III, alínea c) e manteve o caráter de isenção nessa relação (SPOSATI, 1994, p. 16).  

Naquele ano, a ditadura militar formulou o Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 

 
59 Decreto-Lei n.º 399, de 30 de abril de 1938 institui as Comissões de Salário-Mínimo. Porém, o salário-mínimo só 
começo a valer com o Decreto-Lei n.º 2.162, de 1º de maio de 1940. “O salário-mínimo representa, respectivamente, 
o valor das despesas diárias com alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte necessários à vida de um 
trabalhador adulto” (MESTRINER, 2011, p. 56 e p. 88).  
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196760, um dos marcos referenciais dos convênios e da terceirização na Administração Pública 

brasileira. Instituiu-se os princípios da autonomia, eficiência e racionalidade orçamentária, 

administrativa, o planejamento e o controle de resultados. Definiu-se também, como regra principal 

a descentralização das atribuições do Estado, as quais são repassadas à iniciativa privada, ou, para 

outros órgãos indiretos. Estendeu-se, as novas regras dos convênios para se contratar entidades sem 

fins lucrativos na execução de serviços de interesse público.  

Como destaca Mestriner (2011, p. 164-165), a LBA é transformada em uma fundação do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, em 1969. Com isso, a estrutura da LBA passa a 

abranger novos projetos e programas assistenciais ramificados em todo o país, sejam eles 

executados diretamente pelos Estados e Municípios, ou, indiretamente pelas entidades 

filantrópicas61. Porém, como não havia uma política pautada sob a lógica da proteção social que a 

norteasse, tampouco um sistema para unificar as múltiplas ações, a Assistência Social não detinha 

de uma identidade. Sob este aspecto, ora ela serviu como retaguarda da saúde na distribuição de 

remédios, órteses, próteses, óculos, cadeiras de rodas, entre outros itens, ora como ação 

complementar à habitação e educação, com enfoque na alfabetização de adultos e oferta de creches 

infantis às crianças (ibidem, p. 165). 

Em meio ao crescimento das demandas sociais, o CNSS obtém status de órgão burocrático 

de Estado e passa a registrar as entidades sem fins lucrativos (ibidem, p. 167). Todavia, Mestriner 

(2011, p. 293) aponta que “não é mais a sociedade civil, que por meio do CNSS, arbitra a filantropia. 

A decisão deste órgão é submetida aos parlamentares, pois são eles que dispõem das verbas”. 

Segundo a autora, as deliberações dos políticos se pautavam no apadrinhamento e nas indicações 

políticas. Dessa maneira, “Instala-se nova e perversa forma à assistência pública, que é a filantropia 

de clientela, a filantropia do favor” (ibidem, p. 151).  

Interessante ilustrar, a escassez de recursos destinados às políticas de recorte social durante 

a ditadura. Em decorrência disso, o CNSS adotou uma postura racionalista, com critérios mais 

rigorosos de seleção e distribuição de subsídios. “Na verdade, sob a aparência redistributiva, criam-

se novas condições de acumulação capitalista” (MESTRINER, 2011, p. 163). A estratégia da 

ditadura foi adotar uma linguagem técnico-burocrática, racionalista e economicista na área social, 

de maneira a reduzir conflitos e produzir ações assistencialistas de fundo autoritário, focalizadas 

 
60 Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá 
outras providências. 
61 Decreto-lei n.º 593, de 27, de maio de 1969. Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma fundação, 
vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, com o objetivo de prestar assistência à maternidade, à 
infância e à adolescência, através da família desprovida de recursos, mediante o estudo das realidades médico-sociais, 
periódica e metodicamente apuradas. § 1º A assistência de que trata o artigo será prestada prioritariamente àqueles 
que não sejam protegidos por outro sistema de assistência. 
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por segmento de necessidades, problemas e faixas etárias (MESTRINER, 2011, p. 164).  

Naquela época, não havia mecanismos de participação e controle social nas políticas 

públicas. Sendo assim, a formulação, a tomada de decisões e implementação de serviços, 

benefícios, programas, projetos eram centralizados em gabinetes (MESTRINER, 2011, p. 167-

168). Aliás, posturas autoritárias e antidemocráticas são traços marcantes de governos 

conservadores à direita, até mesmo, em regimes democráticos.  

Entre os anos de 1967 até 1973, os militares decantavam a seu favor o “milagre econômico”, 

para se legitimarem no poder. Esse período, segundo Ianni (2019, p. 311-312) foi quando se 

registrou elevadas taxas de acumulação de capitais no Brasil. Todavia, a despeito do otimismo dos 

militares, Ianni (2019, p. 311) sublinha aquela fase como os anos em que a burguesia nacional e 

estrangeira conseguiu extrair a “mais-valia extraordinária” da classe trabalhadora (ibidem, p. 96). 

Isso foi possível por dois motivos.  

O primeiro motivo foi o uso irrestrito da violência estatal, reprimiu-se protestos e 

desmantelou-se sindicatos para garantir o arrocho salarial e o aumento da expropriação dos 

trabalhadores. O segundo motivo foi a abertura econômica do país promovida pela ditadura para 

atender aos interesses das empresas multinacionais (IANNI, 2019, p. 296). Naquele período de 

reestruturação do capitalismo com a globalização, o grande capital financeiro internacional 

concedeu volumosos empréstimos aos militares a juros elevados. Foi esse largo endividamento do 

Estado, o qual nas décadas seguintes causou um colapso econômico com o endividamento público 

e abriu o caminho para o neoliberalismo no Brasil, como veremos adiante. 

Apesar do ‘milagre econômico’,62não houve reversão no quadro de desigualdades no Brasil. 

Ao contrário, elas só aumentaram. Se por um lado, as políticas econômicas favoreceram a 

concentração de renda, por outro, as políticas sociais tinham pouca efetividade e careciam de 

mecanismos de redistribuição de renda (BATTINI et al., 2007, p. 26). Para Sposati et al. (1994, p. 

8) havia um verdadeiro “apartheid institucional”. Permaneceu, a diferenciação entre trabalhadores 

com carteira e os trabalhadores informais e desempregados. Aliás, esse último segmento, quando 

atendido, era por intermédio de entidades filantrópicas subvencionadas com recursos estatais. 

Retomada a esfera econômica, no livro “Política Social: fundamentos e história” Elaine 

Behring e Ivanete Boschetti (2011, p. 132) sublinham entre outros aspectos, o papel crucial dos 

choques do petróleo de 1973 e 1979 na deflagração da crise mundial. Segundo as autoras, a 

 
62 “Este modelo de modernização, altamente excludente e concentrador, acentuou as desigualdades sociais e agravou 
a pobreza relativa e absoluta de extensas camadas das classes trabalhadoras. O aumento das taxas de exploração da 
força de trabalho foi acompanhado pela elevação dos níveis de produtividade do trabalho por meio de um conjunto 
de mecanismos, dentre os quais o aumento da jornada, a intensificação das horas extras, do ritmo de trabalho, da 
vigilância e disciplina industriais” (RAICHELIS, 2015, p. 111). 
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instabilidade macroeconômica daquele período foi um sinal da reestruturação produtiva do 

capitalismo monopolista e do colapso do padrão fordista e keynesiano de reprodução e acumulação. 

Nisto, muitos Estados começaram a romper “com os compromissos e consensos do pós-guerra, que 

permitiram a expansão do Welfare State” (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 133-134). 

Em decorrência da crise econômica global, os credores internacionais restringiram a oferta 

de crédito e, simultaneamente, elevaram as taxas de juros. Na esfera nacional, isto causou um déficit 

na balança comercial, aumentou a dívida externa e reduziu o processo de acumulação capitalista. 

Consequentemente, a ampliação do desemprego e da inflação provocou a perca da legitimidade do 

regime militar. É, em meio a esse cenário que a partir de 1974, o projeto conservador, tecnocrático 

e modernizador, subordinado ao grande capital internacional da ditadura começou a ruir63 

(BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 137).  

Desta maneira, começavam a serem abertas as portas para o retorno do Estado democrático 

de direito. Porém, a transição do regime militar para a democracia deveria ser lenta, gradual e 

fortemente controlada pelas elites, a qual buscava evitar uma possível radicalização da classe 

trabalhadora. Algo possível posto o “volume de demandas represadas oriundas do aprofundamento 

da questão social, em face do projeto da ditadura e das mudanças estruturais no país, que sai desse 

processo mais urbanizado e industrializado” (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 138).  

 A partir de 1974, a política de Ernesto Geisel (1974-1979) é marcada pela repressão, mas 

também por investimentos nas áreas sociais. Lançou-se, o II Plano Nacional de Desenvolvimento, 

em 1974, o qual “salienta a problemática da assistência social no país, [...] aponta a existência 

de focos de pobreza absoluta nos grandes centros e Nordeste, bem como a necessidade de 

superação desta situação” (MESTRINER, 2011, p. 157). No dia 1º de maio de 1974, é criado o 

Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS)64 mediante o desmembramento do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

O MPAS encarregou-se das atribuições da assistência social, previdenciárias, inclusive da 

área de saúde. Unificar a previdência, saúde e assistência social foi uma estratégia do regime 

autocrático, posto o caráter popular em torno dessas políticas. Segundo Vicente de Paula Faleiros 

(2009, p. 203) esse processo de reestruturação do aparato estatal foi uma resposta ao agravamento 

das expressões da questão social na sociedade e ao acirramento das tensões políticas acentuadas 

pela crise econômica a qual o país atravessava naquele momento.  

 
63 Vale acrescentar que a inflação “[...] em 1980, atingiu a cifra de 110%. Quando o governo dos militares terminou, 
em 1985, o país estava endividado e a inflação chegava a estonteantes 253%” (SCHWARCZ, 2019, p. 111). 
64 Lei n.º 6 036, de 1 de maio de 1974. “Dispõe sobre a criação, na Presidência da República, do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Planejamento, sobre o desdobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e dá outras providências”. 
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Nesse processo, o MPAS também incorporou a LBA, cujos programas e projetos foram 

ampliados, “passando a ser o organismo executor da ampla gama de ações previstas, 

decorrentes de todo esse movimento. Para tanto, alcança grande número de organizações sociais 

por seu sistema de convênio, fortalecendo a chamada ‘atuação indireta’” (MESTRINER, 2011 

p. 169). Ou seja, o Estado ao invés de assumir o papel de executor direto das ações assistenciais, 

colocou-se como colaborador e fiscalizador, de maneira cada vez mais burocratizada e 

racionalista no uso dos recursos destinados as práticas assistenciais. 

Naquele ano, criou-se a Renda Mensal Vitalícia65 benefício no valor de meio salário-

mínimo, concedido para trabalhadores idosos, ou, com deficiência sem condições para o trabalho, 

desde que tivessem contribuído com a previdência social. Em 1977, os militares lançaram o Sistema 

Nacional de Assistência e Previdência Social (SINPAS), o qual incorporou o Instituto Nacional de 

Previdência Social (INPS), o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 

(Inamps) e o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS). 

Tais medidas, foram um rearranjo político-tecnocrático do regime militar na tentativa de se 

reafirmar mediante o crescente fortalecimento das lutas sociedade civil pelo fim da ditadura. 

Na esfera política, Chiachio (2011, p. 80) observa o papel fundamental dos vários 

segmentos da sociedade civil no enfrentamento ao regime militar. Contrapostos aos arbítrios da 

ditadura, muitas entidades sociais incorporaram em sua atuação cotidiana, os anseios por um Estado 

democrático de direito. Compunham essa luta, desde movimentos populares e associações 

comunitárias de moradores, como até mesmo, organizações sociais maiores, universidades, 

movimentos sociais e entidades em defensa dos direitos humanos, civis e universais.  

Entre os muitos atores articulados e no enfrentamento ao autoritarismo, destacaram-se os 

seguimentos progressistas da Igreja Católica, atrelados as teses da Teologia da Libertação 

(FERNANDES, 1994, p. 87 et seq.). Vale lembrar, que durante a fase mais obscura do regime, 

muitos integrantes da igreja-por se oporem a brutalidade dos militares e atuarem politicamente 

contra a ditadura-acabaram sendo presos, torturados e mortos pela violência sistêmica do Estado. A 

reação da ala progressista da Igreja Católica, veio por meio de denúncias dos abusos cometidos 

pelos torturadores e no fortalecimento da organização popular66 (CHIACHIO, 2011, p. 81).  

 
65 Lei n.º 6.179, de 11 de dezembro de 1974. “Art. 1º Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os inválidos, 
definitivamente incapacitados para o trabalho, que, num ou noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não 
aufiram rendimento, sob qualquer forma, superior ao valor da renda mensal fixada no artigo 2º, não sejam mantidos 
por pessoa de quem dependam obrigatoriamente e não tenham outro meio de prover ao próprio sustento, passam a 
ser amparados pela Previdência Social, urbana ou rural, conforme o caso, [...]”. 
66 “Nos anos 1970, a relação é bem perceptível nas Comunidades de Base da Igreja (CEBs), com a educação não 
formal, que naquela época também buscava formar politicamente seus participantes, dando-lhes instrumentos para 
uma visão crítica do mundo. As CEBs eram a porta de entrada nos movimentos sociais urbanos de luta por creches, 
transportes, postos de saúde, moradia etc.” (GOHN, 2011, p. 347). 
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Por essa época, são lançadas as Comunidades Eclesiais de Base (CEBs) nas periferias 

urbanas e nas áreas rurais (LANDIM et al., 1998, p. 37). Elas buscavam, entre outros aspectos, 

colaborar com a organização dos trabalhadores por direitos e melhores condições de vida. Para 

tanto, vinculou a leitura bíblica, com a leitura de Marx. Por meio de uma linguagem analítica dos 

processos objetivos, criou-se um senso crítico junto as comunidades de como a política e a 

economia impactavam em suas vidas concretas (FERNANDES, 1994, p. 41).  

Por esse caminho, além dos sindicatos os trabalhadores passaram a se organizar e 

reivindicar melhorias nas condições de vida, inclusive, da comunidade onde moravam. As CEB, 

nortearam não só os embates por mudanças políticas e sociais mais imediatas, como também as 

lutas por transformações mais profundas na sociedade, como o fim da ditadura e a inclusão de novos 

direitos e políticas sociais para a população. 

É durante essa época, de engajamento político que surgem as primeiras Organizações Não-

Governamentais (ONG) populares no Brasil. Segundo Leila Landim (1993, p. 31) as ONG são um 

universo amplo e diversificado, composto por associações filantrópicas, movimentos sociais e 

antigas entidades católicas. Suas reivindicações, apesar de plurais, tinham o fim da ditadura como 

uma pauta em comum.  

Na esfera política, com o acirramento da luta de classes, entre os anos de 1979 e 1983, a 

ditadura começou a ceder à pressão do movimento pela anistia dos presos e exilados políticos. 

Lideranças foram libertas e outras regressaram ao país e adensaram os esforços pelo retorno do 

regime democrático no Brasil. Em certos casos, fundaram entidades sem fins lucrativos, 

movimentos sociais e partidos políticos. Neste processo, destacou-se o Partido dos Trabalhadores 

(PT) criado em fevereiro de 1980, cuja proposta naquela época era renovar a luta operária.  

Entre 1983 e 1984, o movimento pelas “Diretas Já” a favor do voto popular direto para 

eleger o Presidente da República levou centenas de milhares de pessoas às ruas e compuseram as 

“maiores mobilizações populares conhecidas até então no Brasil” (SADER, 1998, p. 39). A vitória 

da Aliança Democrática, em 1985, “simbolizou o fim de uma época e redefiniu as condições 

concretas do fazer político, dando passagem a uma nova dialética entre Estado e a sociedade” 

(NOGUEIRA, 2011, p. 27). Os esforços coletivos não só alcançaram o fim da ditadura, como 

também importantes mudanças nas bases da cidadania no Brasil (SILVA, 2014, p. 58).  

Em suma, o período abordado neste item é identificado por Mestriner (2011, p. 180) como 

o da “Filantropia vigiada entre a benemerência e a Assistência Social”. Compreende, a fase da 

transição democrática, do crescimento do número de ONG, indo até a regulamentação da Lei 

Orgânica da Assistência Social (Loas) (1985-1993), um dos principais marcos da legislação 

socioassistencial, o qual abordaremos nos tópicos seguintes. 
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1.3. Marco Constitucional de 1988: a Seguridade Social e a Assistência Social 

 
Mobilizações populares e disputas políticas marcaram os anos de 1980. Em meio a um 

contexto de forte ebulição social por mudanças, desencadeou-se um movimento por uma nova Carta 

Magna, não só para suceder a outorgada pelos militares em 1967, como também para introduzir as 

reformas sociais e consolidar o processo de transição democrática67 (PEREIRA, 2011, p. 148). Em 

1987, membros da Câmara dos Deputados e do Senado reuniram-se para compor a Assembleia 

Nacional Constituinte.  

Debates envolveram os mais diferentes segmentos da sociedade. Ao lado disso, disputas 

eram travadas no interior da constituinte. De um lado, propostas à direita orientadas pela lógica 

neoliberal do mercado e, de outro lado, projetos à esquerda norteados por princípios progressistas, 

de avanço nos direitos sociais, na busca de uma sociedade mais igualitária e menos injusta. Depois 

de intensos enfrentamentos, dissonâncias e pactuações, é promulgada a sétima Constituição da 

República68 (FALEIROS, 2009, p. 204). Indiscutivelmente, ela é um marco histórico, social e 

político da sociedade brasileira. Representa o término de mais de duas décadas de autoritarismo, 

além de consolidar o retorno do regime democrático no país. 

Na esfera dos direitos sociais, como sublinha Raichelis (2015, p. 193) “A Carta de 1988, 

embora de forma tímida, reconheceu o nascimento de novos direitos, em estrita consonância com 

as transformações sociopolíticas que se processavam na sociedade brasileira”. Segundo Netto et al. 

(1999, p. 77) os avanços constitucionais incorporaram parte das reinvindicações da classe 

trabalhadora, que há muito tempo lutava pela expansão dos direitos sociais. Para o autor, apesar das 

conquistas constitucionais serem importantes, elas não sobrepujaram a ordem burguesa, tampouco 

o processo de reprodução e acumulação de capitais. 

Nesse sentido, Netto et al. (1999, p. 77-78) se refere a Constituição de 1988, como um 

“pacto social” entre as forças sociopolíticas e macroeconômicas. Sob as regras do jogo democrático, 

elas buscam redirecionar os limites de atuação do mercado e reduzir a níveis toleráveis, as 

fortíssimas assimetrias socioeconômicas geradas pelo padrão excludente de capitalismo 

historicamente implementado no país. De todo modo, a Carta Magna de 1988 buscou reverter boa 

parte dos traços da extrema exploração e dominação, denominados à época como ‘dívida social’. 

 
67 Vale notar, entre outros aspectos, que a Constituição tem o atributo de definir as bases da organização política, 
administrativa e institucional, além de estabelecer os direitos, deveres e as políticas públicas do país. 
68 1ª) 1824: pós-independência, marca a ruptura com o colonialismo português e cria o Estado brasileiro; 2ª) 1891: 
pós-proclamação da república marca o fim do monarquismo no Brasil; 3ª) 1934: pós-golpe armado de 1930, marca o 
fim da República Velha; 4ª) 1937: marca o período da ditadura do Estado Novo sob influência do fascismo; 5ª) 1946: 
retorno democrático; 6ª) 1967: golpe militar de 1964 e ditadura; 7ª) 1988: fim do regime militar autocrático e 
retomada da democracia (BATTINI et al., 2007, p. 26). 



68 

 

Segundo Pereira (2011, p. 150) ‘dívida social’ nada mais é do que o reconhecimento da 

fragilidade histórica dos direitos sociais até então existentes no Brasil. Todavia, embora a “dívida 

social” tenha sido reconhecida e novos e importantes direitos sociais instituídos, o Estado não criou 

dispositivos mais luzentes ou arrojados de justiça social, no sentido de reparar os muitos danos 

causados historicamente à sociedade, como é o caso do machismo e da escravidão, cujo impactos 

reverberam até os dias atuais nas estruturas sociais69 (SCHWARCZ, 2019, p. 11-12). 

Sob a perspectiva da Questão Social, os governos optaram, ao longo do tempo, por adotar 

políticas que privilegiavam o capital, em detrimento dos trabalhadores (RAICHELIS, 2015, p. 83). 

Nessa lógica de subordinar o social à política econômica, engendrou-se uma forte concentração de 

renda e o aprofundamento das desigualdades. Ao lado disso, durante décadas os governos não só 

inviabilizaram a participação popular nas decisões políticas, como também se opuseram a 

implementação de políticas públicas universalistas, voltadas à equidade social ou redistribuição de 

parte da riqueza socialmente produzida pela classe trabalhadora (BATTINI et al., 2007, p. 26).  

Por esse motivo, o compromisso democrático entre o Estado e os cidadãos é estendido na 

Constituição Federal de 1988, com a instituição da Seguridade Social. Segundo Sposati et al. (1995, 

p. 22) “Trata-se de um novo padrão coletivo de civilização, preocupado com a dignidade humana 

de todos os cidadãos de uma comunidade. Sem dúvida, esta noção é associada ao chamado Estado 

de Bem-Estar Social, que o neoliberalismo atual tem insistido em destruir”. 

Pereira (2011, p. 110) ressalta que a Seguridade Social brasileira foi inspirada nos princípios 

protetivos dos Estados de Bem-Estar Social existentes nos países capitalistas centrais, desde o 

término da Segunda Guerra Mundial. Segundo a autora, o Welfare State sofreu forte influência do 

relatório “Social Insurance and Allied Services” do economista William Beveridge, de 1942. O 

estudo buscou compreender, sob o ponto de vista econômico, os motivos pelos quais a maioria dos 

cidadãos ingleses viviam à época em condições inferiores ao padrão básico de subsistência, mesmo 

com a existência de programas e serviços do seguro social britânico (PEREIRA, 2011, p. 18).  

Em linhas gerais, o resultado do estudo propôs aliar o desenvolvimento econômico a 

programas e sistemas de bem-estar universalistas, protetivos e compensatórios em torno de três 

eixos: a) estendendo o seu alcance, a fim de abranger pessoas excluídas da proteção social pública, 

por meio de subsídios, principalmente, para crianças e adolescentes; b) ampliar os seus objetivos 

de cobertura de riscos, através de serviços universais de saúde e reabilitação para prevenir e curar 

 
69 Relatório recente da Oxfam Brasil, torna patente o quanto a sociedade brasileira é racista, sexista e desigual "apenas 
seis pessoas possuem riqueza equivalente ao patrimônio dos 100 milhões de brasileiros mais pobres e que os 5% mais 
ricos detêm a mesma fatia de renda que os demais 95% da população" Mulheres ganharão como homens só em 2047, 
e os negros como os brancos em 2089 (GEORGES et al., 2017, p. 6 e 57).  
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doenças e restabelecer a capacidade laborativa e; c) aumentar as taxas de benefícios, conservação 

do emprego e prevenção do desemprego em massa (PEREIRA, 2011, p. 18-19). As ideias de 

Beveridge tiveram boa aceitação em vários países de capitalistas entre as décadas de 1940 até 1970. 

Outra importa contribuição é a “Teoria Geral do Emprego, do Juro e da Moeda”, de John 

Maynard Keynes, escrita em 1936. Longe de ferir a lógica capitalista, o autor traça uma crítica sobre 

as teses macroeconômicas do liberalismo clássico. Keynes (1996, p. 44) contesta a tese do livre 

mercado e defende a ideia de que o Estado não só deve intervir na economia, como também regulá-

la, de modo a interromper os ciclos de crises financeiras. Para isto, o Estado deve deter o controle 

das decisões econômicas e das variáveis chaves do processo produtivo, ou seja, os salários, os 

direitos trabalhistas, os juros e a moeda.  

Além disso, o Estado é quem deve assumir o papel central de organizar a economia, 

estimular o consumo de massas, criar políticas de assalariamento e pleno emprego, muitas delas 

asseguradas pela construção de obras de infraestrutura necessárias ao desenvolvimento do próprio 

sistema produtivo capitalista. Em paralelo, o Estado se torna o responsável por garantir serviços e 

benefícios de bem-estar social aos trabalhadores, posto a incapacidade do mercado em fazê-lo de 

maneira universal.  

Para Sônia Miriam Draibe e Wilnês Henrique (1988, p. 54-55) teorias como as de Beveridge 

e Keynes resultaram em uma parceria bem-sucedida, ou, em um "círculo virtuoso" entre o Estado 

e a burguesia para assegurar o processo macroeconômico desenvolvimentista de reprodução e 

acumulação de capitais. Na economia, o Estado intervém mediante regulações, aportes financeiros 

e estímulos fiscais para se evitar crises. Politicamente, o Estado intercede nos conflitos de classes 

para arrefecê-los, por meio de políticas social-democratas de Segurança Social. 

Sônia Fleury (1994, p. 20 et seq.) concorda que o Welfare State emerge do conflito entre a 

burguesia e o proletariado. Para Fleury (1994, p. 115 et seq.), o Welfare State é uma reforma de 

Estado, cujo propósito não só foi o de reconstruir as economias centrais do colapso do período entre 

guerras, mas também dos fracassos provocados pelas desastrosas políticas econômicas liberais. Sob 

este ângulo, O Welfare State, portanto, não rompe com o capitalismo, apenas estabelece um pacto 

no contexto de acirramento da luta de classes, na primeira metade do século XX, quando a burguesia 

foi compelida a reconhecer as reivindicações do operariado, como estratégia para preservar as 

estruturas do sistema capitalista ameaçadas pela possibilidade de uma revolução proletária das 

massas (FLEURY, 1994, p. 119 et seq.). 

Embora o proletariado tenha renunciado à revolução, ele continuava na luta por direitos e 

melhores condições de vida e trabalho, desta vez, pela via social-democrata e dentro do capitalismo, 

numa estratégia gradualista de conquistas a longo prazo rumo a transformações societárias mais 
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profundas. Apesar do capitalismo continuar a regular as relações sociais, o Estado de Bem-Estar 

Social atribui uma faceta mais humanizada ao capital, impondo-lhe limites sobre a espoliação e 

impedindo a extrema exploração da classe trabalhadora, assegurando dignidade e proteção àqueles 

mais vulneráveis sob a lógica da correlação de forças (FLEURY, 1994, p. 119).  

Em sua análise, Fleury (1994, p. 107-108) avalia o Welfare State social-democrata, como 

um instrumento eficaz de preservação da hegemonia e dominação burguesa. Para Fleury (1994, p. 

107) o Welfare State social-democrata70 sugere ao capitalismo um conjunto de políticas sociais de 

desmercantilização de serviços de bem-estar, além da reestratificação da sociedade sob princípios 

solidários, redistributivos de maneira a corrigir as disparidades sociais produzidas pela economia 

de mercado, “implica que o Estado possa proteger o trabalhador frente à burguesia, em especial 

através da regulação do trabalhador e da implementação de políticas sociais” (ibidem, p. 19).  

Todavia, a intervenção do Estado não é neutra, nem desinteressada, ao contrário, ela é 

funcional ao capitalismo e recompõe a capacidade produtiva da classe trabalhadora. De maneira a 

tornar o debate mais ilustrativo, Fleury (1994, p. 108) reúne os aspectos principais de diferentes 

tipos de Estados de Bem-Estar Social, tomando como critérios modelos de proteção social. 

 
Quadro 2 - Principais modelos de Proteção Social dos Estados capitalistas 

Modalidades Assistencial Seguro Seguridade 

Denominações 
Ideologia 
Princípio 
Efeito 
Status 
Finanças 
Atuária 
Cobertura 
Benefícios 
Acesso 
Administração 
Organização 
Referência  

Residual 
Liberal 
Caridade 
Discriminação 
Desqualificação 
Doações 
Fundo 
Alvos 
Bens/Serviços 
Teste de Meios 
Filantrópico 
Local 
Poor Laws  

Meritocrático 
Corporativa 
Solidariedade 
Manutenção 
Privilégio 
% Salário 
Acumulação 
Ocupacional 
Proporção Salarial 
Filiação 
Corporativo 
Fragmentada 
Bismarck  

Institucional 
Socialdemocracia 
Justiça 
Redistribuição 
Direito 
Orçamento Público 
Repartição 
Universal 
Mínimo Vital 
Necessidade 
Público 
Central 
Beveridge 

Cidadania Invertida Regulada Universal 

Fonte: Fleury (1994, p. 108). 

 

Coloca-se em evidência, no quadro acima a Seguridade como o modelo de proteção social 

mais aproximado do sistema brasileiro inscrito na Carta Magna de 1988, com exceção da 

previdência por reunir elementos do Seguro. Aliás, é o caráter universal da proteção social que 

distingue a Seguridade Social do Seguro Social. Segundo Di Giovanni (1998:10),  

 
70 Socialdemocracia é o “conjunto de políticas públicas que, no campo social, garante a cidadania universal e a 
igualdade básica que, por sua vez, se identifica com a noção de equidade” (FLEURY, 1994, p. 103). 
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Proteção Social são as formas institucionalizadas que as sociedades constituem para 
proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas decorrem de certas 
vicissitudes da vida natural ou social, tais como a velhice, a doença, o infortúnio, as 
privações. [...] Neste conceito, também, tanto as formas seletivas de distribuição e 
redistribuição de bens materiais (como a comida e o dinheiro), quanto os bens culturais 
(como os saberes), que permitirão a sobrevivência e a integração, sob várias formas na 
vida social (BRASIL, 2005, p. 31). 

 
Em linhas gerais, a proteção social é um conceito amplo o qual “desde meados do século 

XX, engloba a Seguridade Social e constitui um sistema programático de segurança contra riscos, 

circunstâncias, perdas e danos sociais cujas ocorrências afetam negativamente as condições de vida 

dos cidadãos” (PEREIRA, 2011, p. 16). Ou ainda, 

 
Proteção social - o sentido de proteção (protectione) do latim supõe, antes de tudo, tomar 
a defesa de algo, impedir sua destruição, sua alteração. A ideia de proteção contém um 
caráter preservacionista – não da precariedade, mas da vida –, supõe apoio, guarda, 
socorro e amparo. Esse sentido preservacionista é que exige tanto a noção de segurança 
social como a de direitos sociais (SPOSATI et al., 2009, p. 21). 

 
Como já visto, historicamente o Estado brasileiro não se responsabilizou em prover 

proteção social enquanto um direito universal aos seus cidadãos. Sob o manto da ideologia liberal, 

a proteção social era tida como privilégio restrito a alguns segmentos de interesse do capital. 

Segundo Faleiros (2009, p. 203) o que tínhamos era “um sistema de proteção social do tipo 

conservador ou meritocrático-particularista, com fortes marcas corporativas e clientelistas” (idem). 

Ou seja, era um modelo desigual e fragmentado de incorporação social, sendo o “setor privado para 

os ricos, os planos para grupos seletos de assalariados e classes médias, os serviços públicos para 

pagantes da previdência e a “caridade” para os pobres” (FALEIROS, 2009, p. 203).  

Não por acaso, “O Estado do Bem-Estar soa no Brasil como um palavrão. Na verdade, isso 

aqui mais se parece com o Estado do Mal-Estar do que qualquer coisa parecida com o Estado do 

Bem-Estar” (OLIVEIRA, 1984, p. 11 apud SPOSATI, 1988, p. 25). Segundo Sposati (2013, p. 654) 

esse modelo estratificado de proteção social colocava a população brasileira sob as mais variadas 

desproteções sociais. Ao mesmo tempo, era funcional não só aos interesses da acumulação 

capitalista, como também à reprodução de desigualdades.  

Por essa razão, era preciso reconstruir o sistema de proteção social brasileiro, para então 

diferenciá-lo do antigo seguro social, seletivo e de caráter contributivo (BOSCHETTI, 2009, p. 

329). Para tanto, os princípios e diretrizes71 do novo sistema protetivo deveriam ser radicalmente 

modificados, posto que “Sem justiça e sem direitos, a política social não passa de ação técnica, de 

 
71 Pereira (2011, p. 155) ressalta que as mudanças no sistema brasileiro de proteção social incorporaram valores e 
critérios que, apesar de antigos nos Estados de Bem-Estar Social de outros países, “soaram, no Brasil como inovação 
semântica, conceitual e política” (ibidem, p. 152). Nessa perspectiva, conceitos como direitos sociais, universalização, 
equidade, descentralização político-administrativa, controle democrático, mínimos sociais, tornaram-se categorias-
chave de um novo padrão de política social a ser adotado no país (idem). 
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medida burocrática, de mobilização controlada ou de controle da política, quando consegue 

traduzir-se nisto” (VIEIRA, 2004, p. 59).  

Proteção social não é sinônimo de tutela, tampouco, sujeita-se as arbitrariedades de 

governos neoliberais e conservadores, os quais restringem os mínimos sociais nos limiares da 

pobreza e miséria. Ao contrário, a proteção social é ampla e busca elevar os patamares de vida da 

população, por meio de políticas públicas cujo ingresso não é seletivo, muito menos se prende a 

capacidade financeira de cada pessoa perante o mercado (PEREIRA, 2011, p. 16).  

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, segundo Sposati et al. (2009, p. 19) é um 

“marco histórico ao ampliar legalmente a proteção social para além da vinculação com o emprego 

formal”. Para Sposati (2013, p. 654), a proteção social pública contraria as regras da acumulação 

do capital por seu aspecto redistributivo e desmercadorizado. A partir disso, delineou-se na Carta 

Magna de 1988 a concepção de Seguridade Social, um “conjunto de seguranças sociais que uma 

sociedade, de forma solidária, garante a seus membros” (SPOSATI, 2013, p. 633). A Seguridade 

Social brasileira, articula e integra direitos das políticas de “Saúde e Assistência Social, de caráter 

distributivo, e a Previdência Social, de caráter contributivo” (PEREIRA, 2011, p. 155). Este sistema 

é considerado o tripé da Seguridade Social.  

 
A noção de Seguridade supõe que os cidadãos tenham acesso a um conjunto de direitos 
e seguranças que cubram, reduzam ou previnam situações de risco e de vulnerabilidades 
sociais. Assim sendo, a Seguridade brasileira emerge como um sistema de cobertura de 
diferentes contingências sociais que podem alcançar a população em seu ciclo de vida, 
sua trajetória laboral e em situações de renda insuficiente. Trata-se de uma cobertura 
social que não depende do custeio individual direto. (COUTO et al., 2017, p. 62). 

 
Conceitualmente, Couto (2010, p. 161) também considera a introdução da Seguridade 

Social como um marco no campo dos direitos sociais brasileiros. Nas palavras da autora, é a 

primeira vez na história do país, em que uma Constituição é afirmativa no sentido de “apontar a 

responsabilidade do Estado na cobertura de necessidades sociais da população e, na sua enunciação, 

reafirma que essa população tem acesso a esses direitos na condição de cidadão” (idem).  

Sem desconsiderar a importância da Seguridade Social, Pereira (2011, p. 155) argumenta 

que a estruturação das políticas sociais foi marcada por componentes conservadores, os quais 

obstaculizaram avanços mais expressivos nos direitos de cidadania. Conforme a autora, a 

Seguridade Social brasileira não deveria ter sido restringida a apenas três políticas públicas 72, mas 

 
72 Constitucionalmente, “Art. 194. A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à Assistência 
Social. Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a Seguridade Social, com base nos 
seguintes objetivos: I - universalidade da cobertura e do atendimento; II - uniformidade e equivalência dos benefícios 
e serviços às populações urbanas e rurais; III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
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abranger outras políticas setoriais, tais como habitação, cultura, educação, lazer, transporte entre 

outras de maneira a se ter um modelo mais amplo e inclusivo de direitos em atenção à sociedade. 

Faleiros (2009, p. 203-204) é ainda mais incisivo e define a Constituição da República de 

1988, como um documento de caráter liberal-democrático-universalista. Para o autor, a Carta 

Magna é contraditória, ao permitir a convivência entre políticas estatais e políticas liberais de 

mercado, sobremodo, nas áreas da Saúde, Previdência e Assistência Social (FALEIROS, 2009, p. 

204). Nessa direção, Boschetti (2009, p. 8-9) também critica o Estado brasileiro, por ter tornado a 

Seguridade Social “[...] um sistema híbrido, que conjuga direitos derivados e dependentes do 

trabalho (previdência) com direitos de caráter universal (saúde), e direitos seletivos (assistência)”. 

Nesse sentido, Sposati (2013, p. 658-659) também critica a manutenção do caráter 

contributivo da previdência social. Como destaca a autora, para se ter acesso aos benefícios 

previdenciários, sobretudo, a aposentadoria, o trabalhador deve contribuir para o sistema 

regularmente ao longo de sua vida produtiva. Porém, o acesso à previdência pública se dá pela via 

do emprego formal, o que pressupõe um vínculo trabalhista. Todavia, essa é uma tarefa cada vez 

mais difícil em um cenário de crescente desemprego e aprofundamento da precarização das relações 

de trabalho. Vale acrescentar, que os critérios previdenciários são alterados de tempos em tempos, 

pelos governos, seja com o aumento das idades mínimas, seja com o reajuste das alíquotas de 

contribuições. Via de regra, para obstruir ou postergar o acesso dos trabalhadores à aposentadoria.  

Já o acesso à Saúde, apesar de ser integral, universal e não requerer contribuição prévia, ao 

estabelecer “prioridades de atenção pelo risco da situação, cria filas de espera significativas ou 

agendamento com grandes intervalos de espera” (SPOSATI, 2013, p. 659). Desta forma, o direito 

de acesso à Saúde é prejudicado.  

Do mesmo modo, as ofertas da Assistência Social não requerem contribuição, desembolso 

ou contrapartida dos cidadãos. Além disso, tem entre as suas atribuições, o papel de proteger 

socialmente toda a população. Inclusive, aquela não abarcada pela previdência social, posto o 

caráter contributivo da proteção previdenciária como já dito. Todavia, ao criar programas e 

benefícios de recorte focalista, cuja inclusão é seletiva e exige teste de meios, isto é, “a 

demonstração de quanto ganha aquele que pretende ser atendido por um benefício ou um serviço 

de proteção social, transforma os cidadãos em necessitados sociais, ou em não cidadãos” (SPOSATI 

et al., 2009, p. 23). Desta forma, a concessão de benefícios ainda traz esse laivo de seleção do acesso 

 
IV-irredutibilidade do valor dos benefícios; V-equidade na forma de participação no custeio; VI - diversidade da base 
de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as despesas 
vinculadas a ações de saúde, previdência e Assistência Social, preservado o caráter contributivo da previdência social; 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos 
trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados” (BRASIL, 1988). 
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pela renda, em vez da necessidade ou da segurança social a ser afiançada.  

Couto (2010, p. 160) identifica ao menos dois problemas na consolidação das políticas de 

Seguridade Social no Brasil. O primeiro, refere-se ao atraso de quase quarenta anos para se 

implementar um modelo de Estado de Bem-Estar Social, em relação aos países de economia 

avançada. Ou seja, após duas décadas de totalitarismo, o Brasil tentava criar um Welfare State 

social-democrata, de caráter redistributivo, com destaque à Seguridade Social inscrita na Carta 

Magna de 1988. O segundo problema, recai sobre o contexto da reconfiguração macroeconômica 

global do capitalismo. Na década de 1980, muitos Estados de Bem-Estar Social73 foram 

reestruturados, ou, até mesmo, extintos por meio de políticas neoliberais para atender o caráter 

privatista do mercado cuja tendência é destruir os sistemas universais e solidários. 

Por este motivo, a Constituição de 1988 é considerada um marco regulatório sem 

precedentes no Brasil, ao reconhecer a Assistência Social como política pública, de direito do 

cidadão e dever do Estado, a ser gerida de forma descentralizada, participativa e com controle social. 

 
A inclusão da Assistência Social na Seguridade Social foi uma decisão plenamente 
inovadora. Primeiro, por tratar esse campo como de conteúdo da política pública, de 
responsabilidade estatal, e não como uma nova ação, com atividades e atendimentos 
eventuais. Segundo, por desnaturalizar o princípio da subsidiariedade, pelo qual a ação 
da família e da sociedade antecedia a do Estado. O apoio a entidades sociais foi sempre 
o biombo relacional adotado pelo Estado para não quebrar a mediação da religiosidade 
posta pelo pacto Igreja-Estado. Terceiro, por introduzir um novo campo em que se 
efetivam os direitos sociais (SPOSATI et al., 2009, p. 14). 

 
Não é possível compreender a Assistência Social brasileira desatrelada da Seguridade 

Social. É justamente a partir da inclusão dessa política na esfera da Seguridade Social que ela se 

torna uma política de direitos, universal, não-contributiva e preservacionista. Portanto, sob os 

princípios republicanos e democráticos, a Assistência Social inscreve-se em uma estratégia de poder 

mais ampla. Não é mais a estratégia de poder ligada “à Igreja, não é mais a estratégia do liberalismo 

que ocupava o Estado, nem só dos Keynesianos, mas dentro de uma estratégia de relação com o 

bloco democrático da sociedade. E é isso que constitui, realmente, a fundação da cidadania” 

 
73 Gosta Esping-Anderson (1991, p.101) ao analisar as diferenças e os pontos em comum entre os sistemas de proteção 
sociais de vários países em seus estudos, observa que há um entrelaçamento entre os papéis do Estado, mercado e da 
família na efetivação da cidadania. Esping-Anderson (1991, p. 101 et seq.) classifica os Welfare State em três regimes. 
O primeiro é o “Liberal” marcado por ser altamente restritivo, seletivo e focalizado na pobreza e na solução individual 
dos problemas sociais. O segundo é o “Conservador ou Corporativo” em que há um aparato estatal subsidiário, isto 
é, pronto para substituir o mercado na provisão de benefícios sociais caso a família perca a sua capacidade financeira 
de se proteger socialmente. O terceiro é o “Socialdemocrata” cuja qualidade dos serviços sociais é alta e extensiva à 
todas as classes, o que gera a exclusão do mercado na provisão de serviços sociais. Nesse último regime, o nível de 
“desmercadorização” é elevado sendo este, portanto, o sistema mais universalista e solidário dos três. É importante 
assinalar, que as categorias “desmercadorização” e “desfamiliarização” são cruciais para Esping-Anderson (1991, p. 
102). Elas consistem em avaliar o grau em que as pessoas conseguem se manter independentes do mercado ou da 
família. Ou seja, a desmercadorização é a prestação de um serviço via Estado sem o desembolso direto, posto que o 
cidadão pode acessá-lo por se tratar de um direito, que não deva ser adquirido no mercado necessariamente. 
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(SPOSATI et al., 1995, p. 25).  

Por esse caminho, conduzido pela cidadania que a Assistência Social “inicia seu trânsito 

para um campo novo: o campo dos direitos, da universalização dos acessos e da responsabilidade 

estatal” (YAZBEK et al., 1995, p.10). Está mudança de paradigma das mais importantes na esfera 

da Assistência Social pública. É quando acontece a ruptura com a tradição de séculos centrada na 

Caridade, Benemerência e no Favor. “Nesse sentido, não é uma benesse, um ato de bondade do 

Estado, é uma relação jurídica onde há um sujeito ativo e um sujeito passivo, um credor e um 

devedor. Os direitos relativos à Assistência Social integram o campo dos direitos sociais” 

(SPOSATI et al., 2009, p. 51). Enquanto política, a Assistência Social torna-se pública não apenas 

por ser realizada pelos órgãos dos governos, mas por reconhecer que a superação de uma 

determinada necessidade é de dever do Estado e não do cidadão de maneira individual ou da 

filantropia no círculo privado (YAZBEK, 1995). 

 
A nova concepção de assistência social como direito à proteção social, direito à 
seguridade social tem duplo efeito: o de suprir sob dado padrão pré-definido um 
recebimento e o de desenvolver capacidades para maior autonomia. Neste sentido ela é 
aliada ao desenvolvimento humano e social e não tuteladora ou assistencialista, ou 
ainda, tão só provedora de necessidades ou vulnerabilidades sociais. O desenvolvimento 
depende também de capacidade de acesso, vale dizer da redistribuição, ou melhor, 
distribuição dos acessos a bens e recursos, isto implica incremento das capacidades de 
famílias e indivíduos (BRASIL, 2005, p. 16-17). 

 
A partir disso, a Assistência Social, inscrita no âmbito da Seguridade Social passa a 

assegurar proteção social “[...] com a responsabilidade de superar incertezas e desproteções sociais 

que impedem ou fragilizam a Seguridade Social dos cidadãos e cidadãs independente de seu ciclo 

etário” (BRASIL, 2013, p. 13). Portanto, a Assistência Social é uma política que não corresponde 

apenas a um único direito, mas sim, a uma pluralidade de direitos. Em outros termos, 

 
Os direitos relativos à Assistência Social conferem ao cidadão o direito a usufruir 
determinados serviços ou benefícios na condição de proteção social não contributiva. O 
que a Assistência Social deve assegurar como direito? A CF é clara quanto à concessão 
pela Assistência Social de benefícios continuados no valor de um salário mínimo a 
pessoas idosas e com deficiência, não seguradas, portanto, que não recebem outro 
benefício. Outros direitos da Assistência Social derivam do fato dela ser dever de 
Estado. Isso atribui um conjunto de direitos aos usuários de seus serviços, como por 
exemplo: ter igualdade de acesso aos serviços; ser tratado com dignidade e não ser 
exposto à situação vexatória; ter garantido o direito a informações sobre o serviço, 
mesmo que realizado em parceria com entidade social; ter direito à escolha; ter acesso 
às informações do uso do dinheiro público (SPOSATI et al., 2009, p. 51-52). 

 
De volta aos aspectos constitucionais, é importante ressaltar que a CF 1988 estabelece nos 

artigos 150, 195, 203 e 204, os objetivos e diretrizes da Assistência Social e a define como política 

pública, de responsabilidade estatal, redistributiva e financiada pelo conjunto da sociedade, de 
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direito de quem dela necessitar, independente de contribuição prévia74. Ou seja, “A proteção social 

não contributiva significa que o acesso aos serviços e benefícios independe de pagamento 

antecipado ou no ato da atenção” (SPOSATI et al., 2009, p. 22).  

Isto porque, o acesso é custeado pelo financiamento público, cuja receita advém de taxas, 

impostos e contribuições. Assim, os custos são rateados entre todos os cidadãos. A CF 1988 também 

define a descentralização político-administrativa da Assistência Social, cabendo o controle e as 

normas gerais à esfera federal, a coordenação e a execução às esferas estadual, municipal e as 

entidades beneficentes e de Assistência Social e o controle social à sociedade civil.  

Todavia, apesar da CF 1988 introduzir o conceito de Seguridade Social e nele incluir a 

Assistência Social como política de proteção social, tal como nas Cartas anteriores reverbera a longa 

tradição de beneficiar instituições filantrópicas, particularmente com isenções fiscais75. Além disso, 

como enfatiza Mestriner (2011, p, 51), a CF 1988 apresenta terminologias distintas como “entidade 

beneficente de Assistência Social” (art. 195, parágrafo 7º), “entidades beneficentes e de Assistência 

Social” (art. 204), “escolas filantrópicas” (art. 227, parágrafo primeiro), “entidades sem fins 

lucrativos” (art. 150, inciso VI e parágrafo 4º). Aliás, como sublinha Mestriner (2011, p. 51) “Além 

de não vir definida com clareza, a filantropia na nova Constituição é ainda colocada como 

instrumento para conceder vantagens às associações, e não para garantir direitos à população”.  

 

 

 
74 Art. 203. A Assistência Social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
Seguridade Social, e tem por objetivos: I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; IV - a 
habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
Art. 204. As ações governamentais na área da Assistência Social serão realizadas com recursos do orçamento da 
Seguridade Social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: I -
descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de 
Assistência Social; II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 
líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e encargos sociais; II - serviço 
da dívida; III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados.  
75 Como se pode observar no artigo 150 inciso VI, alínea “c” “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: VI - instituir impostos sobre: c) 
patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei” 
(BRASIL, 1988). Soma-se, o disposto no artigo 195, parágrafo 7º, “Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: […] § 7º – São isentas 
de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei.” (BRASIL, 1988). 
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1.4 Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) 

 

A Constituição Federal (CF) de 1988 é um marco legal sem precedentes no Brasil, no 

sentido de consolidar o papel do Estado enquanto promotor de direitos. Antes, a Assistência Social 

era um amalgama de ações residuais, dispersas e descontínuas de órgãos governamentais e 

instituições privadas. O Estado durante muito tempo, colocou-se em um papel subsidiário no qual 

não se configurava responsabilidade pública (MESTRINER, 2011, p. 287).  

Foi por meio da luta da sociedade civil pela redemocratização do país, após duas décadas 

de ditadura, que o debate em torno das políticas públicas avançou consideravelmente. Sobremodo, 

na esfera da Assistência Social a qual se tornou “política pública, de direito do cidadão e dever do 

Estado, a ser gerida de forma descentralizada, participativa e com controle social” (BRASIL, 2005, 

p. 53). Sendo assim, a CF 1988 integra a Política de Assistência Social a um “princípio mais amplo 

de proteção social, identificado à Seguridade Social. Afirma-a como política não contributiva, 

concretizada por iniciativas públicas e privadas, e garante o direito de acesso aos seus serviços e 

benefícios a quem deles necessitar” (JACCOUD et al., 2012, p. 73).  

Porém, para que a Assistência Social pudesse efetivar o seu novo caráter protetivo pautado 

na noção do direito, a despeito do velho padrão da benevolência, filantropia e caridade, era 

necessário regulamentá-la, na forma de uma legislação própria, posto a generalidade dos artigos 

203 e 204 da CF 1988. No livro “A Menina Loas: um processo de construção da Assistência Social”, 

Sposati (2011, p. 17 et seq.) ilustra o histórico de lutas e os percalços na trajetória pela aprovação 

da Lei Orgânica de Assistência Social76 (Loas).  

Segundo a autora, houve uma coalisão composta por vários segmentos da sociedade civil e 

do Parlamento em paralelo a Constituinte. Desta empreitada, criou-se o Projeto de Lei (PL) n.º 

3.099, de 27 de junho de 1989. Dentre os principais aspectos, o Projeto de Lei já vislumbrava o 

arcabouço normativo de um conjunto integrado de ações planejadas de iniciativa pública e da 

sociedade. Atribuía competências aos diferentes níveis federativos e criava instâncias 

descentralizadas de gestão, órgãos de controle social e mecanismos de participação. Tal qual, os 

meios de cofinanciamento entre a União, os Estados e os Municípios.  

Porém, Fernando Collor de Mello77 (1990-1992) vetou o primeiro Projeto de Lei Orgânica 

 
76 Cumpre apontar que as leis orgânicas foram instituídas no Brasil pela Lei Complementar n.º 35 de 14 de março de 
1979. Elas são consideradas como uma etapa intermediária entre as leis ordinárias e a Constituição. As leis orgânicas 
tratam, entre outros assuntos, do desenvolvimento dos poderes públicos e dos direitos fundamentais. 
77 Evelina Dagnino (2004) sintetiza bem o que significou a eleição de Collor às políticas públicas sociais, “De outro 
lado, com a eleição de Collor em 1989 e como parte da estratégia do Estado para a implementação do ajuste neoliberal, 
há a emergência de um projeto de Estado mínimo que se isenta progressivamente de seu papel de garantidor de 
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da Assistência Social,78 em 17 de setembro de 1990. Em uma carta enviada ao Congresso Nacional, 

Collor argumentava que a aprovação da normativa, naquele momento, poderia elevar os gastos 

públicos de maneira irresponsável e comprometer o orçamento do governo (SPOSATI, 2011, p. 

59). Na carta, Collor manifestou ter como prioridade na área social a criação de empregos, ao invés 

de assegurar proteção social de direto da população. Desta maneira, o governo Collor continuou a 

priorizar à transferência de recursos financeiros às entidades filantrópicas, a despeito das 

importantes mudanças da CF 1988 a respeito da Assistência Social. 

Neste aspecto, segundo Yazbek et al. (1995, p. 7 et seq.) houve uma clara tendência de 

“refilantropização” da Questão Social. Nesta direção, Torres (2002, p. 22-23) avalia que o modelo 

de Estado neoliberal adotado no Brasil a partir da década de 1990 com o governo Collor marca a 

tentativa de retorno do Estado caritativo ou assistencial contraposto aos avanços constitucionais. 

 
A lógica neoliberal designa à sociedade a tarefa do enfrentamento das desigualdades 
sociais, dando assim pleno curso à "refilantropização da Assistência Social" (Scherer, 
1994: 23). Em outras palavras, desencadeia-se um processo de atuação social que 
remonta às velhas práticas assistencialistas de cunho "humanitário" e de incentivo ao 
espírito filantrópico. Sob essa lógica, é lugar-comum a constatação de que o corte 
neoliberal determina "a era do não-direito, ou seja, a negação de um conjunto de 
programas sociais que historicamente Marshall denominou direitos sociais e que na 
ordem keynesiana estruturam as relações sociais" (TORRES, 2002, p. 22-23). 

 
O governo Collor foi marcado pela desorganização das finanças do país e por políticas 

fiscais desastrosas, ao ampliar a abertura da economia interna ao mercado internacional para o 

avanço do neoliberalismo (DAGNINO, 2004, p. 95). Somado aos escândalos de corrupção e 

insatisfação da sociedade civil, o processo de impeachment de Collor é aprovado pela Câmara dos 

Deputados, em 29 de setembro de 1992.  

Nesse interim, o vice Itamar Franco (1992-1994) assume o cargo de Presidente da 

República, em 2 de outubro de 1992, sendo formalmente aclamado em dezembro daquele mesmo 

ano, logo após Collor ler a sua carta de renúncia no Palácio do Planalto. Apesar da manobra jurídica, 

o Senado aprova o impeachment de Collor e suspende seus direitos políticos tornando-o inelegível 

para qualquer função pública por 8 anos consecutivos.  

No caso da Assistência Social, após a coalização de esforços, debates,79 pressões e 

 
direitos, através do encolhimento de suas responsabilidades sociais e sua transferência para a sociedade civil. Este 
projeto constitui o núcleo duro do bem conhecido processo global de adequação das sociedades ao modelo neoliberal 
produzido pelo Consenso de Washington” (DAGNINO, 2004, p. 96). 
78 O PL n.º 3.099, de 27 de junho 1989, de autoria do deputado federal Raimundo Bezerra (PMDB/CE) foi a primeira 
proposta da Loas convertido no Projeto de Lei n.º 48, de 1990 (SPOSATI, 2011, p. 59). 
79 Os debates em 1992 no Executivo e Legislativo, que envolveram vários atores nas articulações do projeto pró-Loas 
ficaram conhecido como a Conferência Zero da Assistência Social (SPOSATI, 2011, p. 69). 



79 

 

negociações no Congresso e no Governo Federal80 é aprovada a Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 

199381, a qual regulamentou a Assistência Social como política e pública, direito do cidadão e dever 

do Estado. Segundo Sposati et al. (1995, p. 21), “trata-se realmente de uma mudança fundamental 

na concepção da Assistência Social como política de Seguridade Social”, sendo ainda,  

 
A [...] (Loas), normativa infraconstitucional datada de 1993, foi responsável pela criação 
da nova matriz identitária da Assistência Social, impulsionando o difícil trânsito, ainda 
inconcluso, que a tornou visível como política pública e direito dos que dela 
necessitarem. A inserção na Seguridade Social chancelou seu caráter de proteção social 
articulada às demais políticas sociais voltadas à garantia de condições dignas de vida 
para seus usuários, congregando a partir daí esforços continuados em busca de 
reconhecimento da legitimidade das demandas dos sujeitos que a acessam e espaço de 
ampliação de seu protagonismo (SPOSATI, 2013, p. 669). 

 
Na esfera da legislação, Yazbek et al. (1995, p. 12-13) destaca os principais aspectos da 

Loas, a qual “introduz um novo significado para a Assistência Social, diferenciando-a do 

assistencialismo, e situando-a como política de seguridade voltada à extensão da cidadania social 

[...]” (ibidem, p. 12). Além disso, a Loas “inova em seus princípios e diretrizes, ao apontar a 

centralidade do Estado na universalização e garantia de direitos e de acessos a serviços sociais 

qualificados e com a participação da população” (idem). Como sublinha Mestriner (2011, p. 206) a 

Loas é, “Política pública de seguridade, direito do cidadão e dever do Estado, prevendo-lhe um 

sistema de gestão descentralizado e participativo, cujo eixo é posto na criação do Conselho Nacional 

de Assistência Social (CNAS)”.  

Nesse caminho, o antigo Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), órgão cartorial de 

tradição filantrópica é extinto. Em seu lugar, é criado no ano de 1993, o CNAS, órgão de controle 

social, democrático e deliberativo. De composição paritária, o CNAS conta tanto com membros da 

União, dos Estados e Municípios, quanto com representantes dos usuários, de entidades e 

organizações e de trabalhadores. Entre as principais atribuições, compete ao CNAS, 

 
Aprovar a Política Nacional de Assistência Social, apreciar e aprovar a proposta 
orçamentária da Assistência Social, normatizar as ações e regular a prestação de serviços 
de natureza pública e privada no campo da Assistência Social e convocar ordinariamente 
a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a 
Conferência Nacional de Assistência Social, que tem como atribuição avaliar a situação 
da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema (YAZBEK 
et al., 1995, p. 12).  

 
Yazbek et al. (1995, p. 13) se refere a implementação de programas, projetos e serviços 

 
80 “É importante lembrar que a Loas é resultado de um amplo movimento da sociedade civil organizada, é resultado 
de mobilizações e negociações que envolveram fóruns, políticos, entidades assistenciais e representativas dos 
usuários dos serviços de Assistência Social como idosos, portadores de deficiência, crianças e adolescentes, 
trabalhadores do setor, universidades, ONG e outros setores comprometidos com os segmentos excluídos da 
sociedade” (YAZBEK 1995 et al., p. 12). 
81 Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências (BRASIL, 1993). 
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socioassistenciais, enquanto atividades continuadas e em rede voltadas à melhoria da qualidade de 

vida da população. A autora assinala também na Loas, a criação do Benefício de Prestação 

Continuada82 (BPC), em 1993, em cumprimento ao disposto no artigo 203 da CF 1988, no valor de 

um salário mínimo para “idosos e portadores de deficiência que não possuem meios de prover sua 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família” (idem).  

O BPC veio substituir o Renda Mensal Vitalícia (RMV) criada durante a ditadura militar, 

em 1974. Vale lembrar, conforme vimos anteriormente, que o acesso ao RMV pressupunha a 

filiação ao regime previdenciário mediante comprovação formal de trabalho. O BPC não se vincula 

a contribuição direta, tampouco requer prova de vínculo empregatício, sendo um marco na história 

dos benefícios no Brasil (SIMÕES, 2010, p. 339). Cabe ainda destacar, os benefícios eventuais83, 

colocados na Loas como provisões suplementares e provisórias prestadas aos cidadãos em virtude 

de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública 

(BOVOLENTA, 2017, p. 119 et seq.).  

Sob o ângulo da ‘Questão Social’, Sposati et al. (1995, p. 15) avalia que a Assistência Social 

é orgânica tanto ao capital quanto ao trabalhador. É orgânica ao capital, posto que contribui para a 

“subsistência da mão de obra de reserva ou como amenizadora do padrão mínimo de vida que a 

política salarial imprime à vida do trabalhador” (SPOSATI et al., 1995, p. 15). É orgânica ao 

trabalhador, pois se constitui como uma alternativa de acesso às “condições elementares de 

sobrevivência mesmo submetida ao critério da necessidade e, mais do que isso, como espaço 

possível de sustentação de novas alternativas nascidas da organização popular” (idem). 

Por esse motivo, é introduzido na Loas a noção de cidadão usuário, sujeito de direitos e não 

como carente ou assistido, o qual requer compensação da filantropia ou da iniciativa privada. 

Todavia, tal como nos adverte Silva (2014, p. 48) há contradições na redação da Loas, no uso de 

expressões pejorativas como “carentes” ao se referir às crianças e adolescentes, e “incapacitadas” 

ao tratar sobre de pessoas com deficiência. Por esse motivo, o desafio da Política de Assistência 

 
82 “A segurança de sobrevivência opera por política de benefícios: a idosos de 65 anos ou mais, que não tenham 
acesso ao seguro da previdência social, e vivam com família cujo baixo per capita de renda não atinja a ¼ do salário 
mínimo; a pessoas com deficiência desde seu nascimento até o momento que desejar, e desde que sua deficiência 
tenha alcance de mais de 2 anos e a renda de sua família não chegue a registrar ¼ do salário mínimo” (BRASIL, 
2013, p. 73). Ou seja, R$ 261,65 por pessoa em valores de dezembro de 2020. 
83 “Neste debate também se destaca o alcance do BE quanto à sua cobertura como uma proteção de natureza definida 
e duração determinada, que pode ter desdobramentos de tempo, valor e circunstância, de acordo com o agravo da 
situação enfrentada. O caráter eventual dessa provisão é compreendido como temporário em contraponto ao que é 
duradouro e contínuo. Quando uma demanda requer um cuidado permanente ou um acompanhamento sistemático, 
considera-se que apenas o BE não é suficiente para atendê-la. Nesse caso, deve haver uma articulação entre ações 
que cumpram o papel de assegurar essa atenção continuada, inclusive contando com o apoio e suporte de outras 
políticas sociais, uma vez que uma eventualidade pode transcender o campo da assistência social” (BOVOLENTA, 
2017, p. 160). 
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Social está em “realmente identificar seu usuário nos parâmetros que o possibilite, na condição de 

protagonista, ser aquele sujeito pertencente à classe trabalhadora e que sofre as inflexões mais cruéis 

do sistema capitalista” (SILVA, 2014, p. 48).  

Um novo marco legal é criado quando a Loas distingue as entidades sem fins lucrativos 

entre aquelas vinculadas as novas diretrizes e princípios da Assistência Social, daquelas optantes 

por se manter no campo da Filantropia, Benemerência e Caridade (PAZ et al., 2012, p. 113). Nesse 

sentido, a relação entre o público e o privado na Assistência Social não mais se pauta pela 

benemerência, mas sim dentro dos marcos da política (SPOSATI, 1994, p. 49). 

A primeira disposição é o enquadramento da entidade sem fins lucrativos nos tipos 

estabelecidos no artigo 3º da Loas84, ou seja: “aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 

cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

bem como, as que atuam na defesa e garantia de direitos” (BRASIL, 1993). A segunda regra se 

refere ao artigo 9º, parágrafo 3º da Loas e corresponde a inscrição regular85 das organizações, 

entidades e de suas atividades em um dos Conselhos Municipais de Assistência Social86. 

Em seu artigo 5º, a Loas define três diretrizes gerais nortearas do processo de construção da 

política: a) descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; b)  participação da população, 

por meio de organizações representativas,  na  formulação  das  políticas  e  no  controle  das  ações  

em  todos  os  níveis;  c) primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo (BRASIL, 1993). 

Outro destaque, é o artigo 10 da Loas o qual prevê a possibilidade de celebração de parcerias 

entre os três níveis de governo e organizações e entidades de Assistência Social, desde que as 

colaborações estejam em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. Vale 

notar, conforme Sposati (1994, p. 49) que “O contrato público ou convênio enquadram-se num tipo 

 
84 Art. 3o § 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), [...]; § 2o  São de assessoramento aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de Assistência Social, [...]; § 3o  São de defesa e garantia 
de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e 
projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política de Assistência Social, [...] (BRASIL, 1993). 
85 “O termo Inscrição deve ser equivalente a matrícula, nomenclatura que se refere ao ato de apresentação da 
associação perante o Estado, ainda que municipal, para identificação e inscrição” (SPOSATI, 1994, p. 23). 
86  Art. 9º § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento (BRASIL, 1993). 
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de relação jurídica em que existe uma bilateralidade, isto é, ambas as partes contraem direitos e 

obrigações”. Segundo a autora, o contrato público busca romper com práticas meritocráticas, 

atravessadas por interesses pessoais, pouco transparentes no uso dos recursos públicos. 

Além do mais, a Loas define a Assistência Social como um conjunto integrado de ações de 

iniciativa pública e da sociedade87 (BRASIL, 1993). Nisto, a participação das entidades sem fins 

lucrativos é ampliada na Assistência Social. Todavia, “Ampliar a participação da sociedade civil 

não significa desobrigar o Estado e esvaziá-lo das suas competências, mas antes permitir-lhe maior 

alcance, maior diversidade de atenções, com efetividade e equidade na execução dos seus serviços” 

(MESTRINER, 2011, p. 44). 

Em suma, a Loas representa a síntese de anos de lutas de diversos atores na busca pela 

efetivação do direito à Assistência Social conforme disposto na CF de 1988, “trata-se realmente de 

uma mudança fundamental na concepção da Assistência Social como política de Seguridade Social” 

(SPOSATI et al. 1995, p. 21). A introdução dos Conselhos, Planos e Fundos nas três esferas de 

governo88  é um avanço sem precedentes até então, 

 
[...] tem sua expressão em cada nível da Federação na condição de comando único, na 
efetiva implantação e funcionamento de um Conselho de composição paritária entre 
sociedade civil e governo, do Fundo, que centraliza os recursos na área, controlado pelo 
órgão gestor e fiscalizado pelo Conselho, do Plano de Assistência Social que expressa a 
política e suas inter-relações com as demais políticas setoriais e ainda com a rede 
socioassistencial. Portanto, Conselho, Plano e Fundo são os elementos fundamentais de 
gestão da Política Pública de Assistência Social (BRASIL, 2005, p. 43). 

 
Muito embora a Loas tenha sido aprovada, ainda era preciso criar uma política capaz de 

nortear o processo de implementação da Assistência Social nacionalmente, para efetivá-la como 

direito de cidadania de responsabilidade do Estado. Portanto, redefinir diretrizes, princípios e 

fundamentos de gestão, aliado ao planejamento estratégico, o modelo de financiamento e controle 

social eram questões fundamentais. É o que veremos a seguir. 

 

1.5 Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 

 

Nos anos seguintes a aprovação da Loas, tem-se início ao movimento pela criação de uma 

política nacional capaz de traçar os caminhos da implementação da Assistência Social em todo o 

 
87 O artigo 19, da Loas atribui ao CNAS a tarefa de coordenar o sistema de cadastro de entidades e organizações de 
Assistência Social, em articulação com os Estados, Municípios e o Distrito Federal (BRASIL, 1993). 
88 Lei n.º 8.742, de 1993. Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos 
recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: I - Conselho de Assistência Social, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil; II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos 
respectivos Conselhos de Assistência Social; III - Plano de Assistência Social (BRASIL, 1993). 
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país. Longe de ser um movimento linear, esse processo foi marcado por uma longa trajetória de idas 

e vindas, embates e disputas, mas, sobretudo, por conquistas (SPOSATI, 2011, p. 87). Em sua tese 

de doutoramento, Sindely Alchorne (2012, p. 23) ressalta que a “luta pela consolidação da 

Assistência Social enquanto política pública não nasceu em 2004, nem tampouco com o SUAS 

(Sistema Único de Assistência Social)”. São ao menos dez anos entre a primeira versão preliminar 

de 1994, até a aprovação de uma redação a qual reunisse os princípios e diretrizes da Assistência 

Social enquanto política democrática, protetiva e de direito89. 

Segundo Alchorne (2012, p. 28-29) houve uma versão preliminar da Política Nacional de 

Assistência Social no ano de 1994. De modo geral, o documento era insipiente do conteúdo 

protetivo da Seguridade Social. Pautava-se, pela reprodução da estrutura organizacional já contida 

na Loas. Além do mais, a sua formulação não contou com a participação democrática da sociedade 

civil, tampouco do próprio CNAS (ALCHORNE, 2012, p. 30).  

No ano de 1997, o CNAS aprovou a primeira Norma Operacional Básica de Assistência 

Social (NOB1-AS)90. Em linhas gerais, o documento disciplinava a descentralização político-

administrativa da Assistência Social e dispunha sobre a revisão do papel do Estado. Nesse sentido, 

“O fortalecimento das unidades da federação e dos municípios; o cofinanciamento das ações; o 

fortalecimento da participação da sociedade, por meio dos conselhos, na construção, avaliação e 

aplicação dos recursos públicos” (ALCHORNE, 2012, p. 36). 

Em dezembro de 1998, foi aprovado pelo CNAS a segunda NOB2-AS. O objetivo era 

implementar a primeira Política Nacional de Assistência Social (PNAS)91. Segundo Alchorne 

(2012, p. 44) esta versão foi construída em parceria com Estados e Municípios. Ela esboçava, entre 

outros aspectos, um sistema de Assistência Social descentralizado e participativo, com fluxo de 

remessa de recursos, além do processo de habilitação de gestores Estaduais e Municipais.  

Em suas diretrizes, a PNAS de 1998, preocupava-se com o: “c) estreitamento da parceria 

entre Estado e Organizações da Sociedade Civil para prestação de serviços assistenciais e ampliação 

das condições produtoras de bens e serviços de qualidade à população” (BRASIL, 1998, p. 12). 

Para tanto, alegava que “O Estado, mostra-se insuficiente para responder, sozinho, às demandas 

sociais” (BRASIL, 1998, p. 9). Segundo Alchorne (2012, p. 39) “há uma tendência em não dar 

centralidade ao Estado”. Naquela época, havia uma forte influência da (contra)reforma do Estado, 

decorrente do avanço do projeto neoliberal no país, mediante o movimento neoliberal das 

 
89 Entre versões preliminares e consolidadas, Alchorne (2012, p. 21) destaca as Políticas Nacionais de Assistência 
Social (1994, 1997, 1998 e 2004) e as Normas Operacionais Básicas (1997, 1998, 2002, 2005, 2006, 2010, 2012). 
90 Aprovada pela Resolução CNAS n.º 204, de 04 de dezembro de 1997. 
91 Aprovada pela Resolução CNAS n.º 207, de 16 de dezembro de 1998. 
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privatizações do patrimônio público e retração da presença estatal nos setores econômicos 

lucrativos. Este, porém, é um assunto que abordaremos com mais detalhes no capítulo seguinte. 

Apesar das normativas editadas na década de 1990, elas não apresentam conteúdos 

concretos para avanço da noção de Seguridade Social. Claramente, a Assistência Social era 

entendida como função residual, compensatória e não protetiva. Apesar de criarem dispositivos 

como os conselhos e as comissões intergestores, não avançaram com a proposta da universalidade 

e da unificação das ações socioassistenciais (SPOSATI, 2009, p. 26). 

É somente a partir dos anos 2000 em diante, que a Assistência Social obteve avanços mais 

significativos (GUTIERRES, 2019, p. 17-18). No livro “SUAS: caminhos de uma construção”, 

Kellen Gutierres (2019, p. 22) enfatiza que a eleição do Partido dos Trabalhadores (PT) representou 

uma janela de oportunidades para o avanço das políticas públicas sociais. Sobretudo, “nos rumos 

da Assistência Social, por meio de ações que concretizaram, em termos institucionais, 

reivindicações históricas das ativistas desse campo da política” (ibidem, p. 22).  

É interessante dizer, que no dia primeiro de janeiro de 2003, é criado pelo Presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva, o Ministério da Assistência e Promoção Social. Todavia, após reivindicações 

do movimento pela Assistência Social, o nome da Pasta é modificado. Nisto, a Secretaria de Estado 

de Assistência Social alça a importância e a titulação de Ministério da Assistência Social92 e o seu 

comando é atribuído à Benedita da Silva (GUTIERRES, 2019, p. 156).  

Naquele mesmo ano, o Ministério da Assistência Social e o CNAS convocam a ‘IV 

Conferência Nacional de Assistência Social’, de 7 a 10 de dezembro de 2003, com o tema: 

“Assistência Social como Política de Inclusão: uma Nova Agenda para a Cidadania Loas 10 

anos”93. Era premente a aprovação desse documento, em substituição a restrita PNAS de 1998, para 

nela incorporar o conteúdo de um sistema único nacional de assistência social. Em outras palavras, 

Em 2004, articulações, pactuações, debates e contribuições advindas dos mais variados 

atores colaboraram com a construção da nova PNAS. Destacam-se, estudiosos da área social, 

universidades, conselhos de direitos das políticas setoriais e de classes, fóruns, entidades não 

estatais, gestores, órgãos públicos94 e representantes da sociedade civil. Após a consolidação dos 

 
92 Lei n.º 10.683, de 28 de maio de 2003. Vale acrescentar, que o artigo 31 da referida legislação transforma a 
Secretaria de Estado de Assistência Social em Ministério da Assistência Social. 
93 A Conferência Nacional de 2003 teve caráter extraordinário. Em 1998, o então presidente Fernando Henrique 
Cardoso, alterou a LOAS em diversos pontos, entre eles a periodicidade do calendário de realização das conferências 
nacionais de Assistência Social. Com isso, ao invés de acontecerem a cada dois anos, elas passaram a ocorrerem de 
quatro em quatro anos. Embora não estivesse no calendário, significa que a conferência de 2003 foi resultado de um 
processo permeado por disputas e mobilização dos diferentes atores sociais (GUTIERRES, 2019, p. 155). 
94 Em 2004, em meio a uma reformulação do governo, o Ministério da Assistência Social é transformado no 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), por ter absorvido as funções das Pastas de 
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trabalhos, é aprovada a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, cujo teor dispõe sobre 

a nova PNAS (BRASIL, 2005, p. 9).  

Muitos autores consideram a PNAS de 2004, um marco democrático da cidadania brasileira 

(SPOSATI, 2011, RAICHELIS, 2015, COUTO, 2010). Do ponto de vista democrático, ela é fruto 

de lutas e conquistas históricas anteriores, até mesmo, a promulgação da Constituição Federal de 

1988 (SPOSATI, 2011). Em outras palavras,  

 
Este é um momento histórico e assim devemos concebê-lo, ensejando todos os esforços 
na operacionalização desta política. Trata-se, portanto, de transformar em ações diretas 
os pressupostos da Constituição Federal de 1988 e da Loas, por meio de definições, de 
princípios e de diretrizes que nortearão sua implementação, cumprindo uma urgente, 
necessária e nova agenda para a cidadania no Brasil. (BRASIL, 2005, p. 12). 

 
A PNAS de 2004 “traduz-se no redesenho da Assistência Social e na materialização das 

diretrizes da Loas, trazendo de novidade a implantação do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS)” (ALCHORNE, 2012, p. 20). Também é possível afirmar que a PNAS de 2004 traz os 

conceitos, fundamentos e a base de organização de criação do SUAS, cuja gestão se pauta em um 

modelo democrático, descentralizado, compartilhado, articulado, intersetorial e federativo com 

atribuição de competências à União, Estados e Municípios.  

Em linhas gerais, as ações da Assistência Social além de se apoiarem nos princípios da Loas, 

também são direcionadas pelas Resoluções, Normas Operacionais Básicas e demais instrumentos 

aprovados nas Conferências, nos Conselhos de Assistência Social, nas Comissões Intergestores 

Tripartites (CIT)95 e nas Comissões Intergestores Bipartites (CIB) instâncias de gestão, negociação 

e pactuação de decisões compartilhadas entre gestores públicos. 

Vale notar, que a estrutura organizacional da assistência social privilegia o processo 

democrático em todos os níveis de governo nas tomadas de decisão. Na esfera dos princípios, a 

PNAS de 2004 estabelece a supremacia do atendimento às necessidades sociais, a universalização 

dos direitos sociais, o respeito à dignidade do cidadão, a igualdade de direitos, divulgação ampla de 

programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais (BRASIL, 2005, p. 32).  

 
Assistência Social e Segurança Alimentar. “O MDS foi criado como um "superministério" que articulou as políticas 
que vinham sendo desenvolvidas no primeiro ano do Governo Lula, de acordo com a seguinte estrutura: Secretaria 
Nacional de Assistência Social (SNAS), Secretaria Nacional de Renda e Cidadania (Senarc), Secretaria Nacional de 
Segurança Alimentar (Sesan), Secretaria de Articulação Institucional e Parcerias (Saip) e Secretaria de Avaliação e 
Gestão da Informação (Sagi)”. (GUTIERRES, 2019, p. 167). 
95 Decreto n.º 10.009, de 5 de setembro de 2019. “Art. 2º  Compete à Comissão Intergestores Tripartite do Sistema 
Único de Assistência Social: I -  estabelecer estratégias operacionais relativas à implantação e ao aprimoramento de 
serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social que compõem o SUAS; II - propor critérios comuns 
de partilha e procedimentos de transferência de recursos para o cofinanciamento de serviços, programas, projetos e 
benefícios da Assistência Social para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; III - estabelecer prioridades e 
metas nacionais de aprimoramento do SUAS, de prevenção e enfrentamento da pobreza, da desigualdade, das 
vulnerabilidades sociais e dos riscos sociais; IV-orientar sobre a estruturação e o funcionamento das comissões 
intergestoras bipartites dos Estados; e V-propor debates e ações ao Conselho Nacional de Assistência Social”. 
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No campo das diretrizes, a PNAS de 2004 prevê a descentralização político-administrativa 

e define os papéis de cada um dos entes federados. À esfera federal coube à coordenação e à edição 

das normas gerais da Assistência Social, tal qual, a gestão e execução de programas de abrangência 

nacional. Às esferas estaduais e municipais cumpre o papel de coordenar e executar atividades de 

Assistência Social, ao lado das entidades e organizações de Assistência Social. Todavia, garante o 

comando único estatal das ações (BRASIL, 2005, p. 33). 

Outra diretriz a ser ressaltada é a “participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis” (BRASIL, 

2005, p. 33). Vale frisar, que a PNAS de 2004 coloca como diretriz a centralidade na família para 

concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos. Desta maneira, a 

família é o foco de atenção e o território a base de organização do SUAS.  

Por fim, destaca-se a “primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo” (BRASIL, 2005, p. 33). Nesta diretriz, é patente a 

preocupação da política em romper com o passado de filantropia, benemerência e caridade, para 

avançar em direção ao novo paradigma do direito de cidadania, o que obriga o Estado a consolidar 

uma política pública planejada, organizada, regulada e financiada com recursos do fundo público. 

Outro aspecto fundamental, de acordo com a PNAS/2004 “são funções da Assistência 

Social: a proteção social hierarquizada entre proteção básica e proteção especial; a vigilância social; 

e a defesa dos direitos socioassistenciais” (BRASIL, 2005, p. 90).  

A primeira função proteção social, ocupa-se das vitimizações, fragilidades, contingências, 

vulnerabilidades e riscos que os cidadãos e famílias enfrentam na trajetória do ciclo de vida, por 

decorrência de imposições sociais, econômicas, políticas e de ofensas à dignidade humana. 

(BRASIL, 2005, p. 89). Corrobora com a ideia de que é dever do Estado proporcionar aos seus 

cidadãos “as seguintes seguranças: segurança de sobrevivência (de rendimento e de autonomia); de 

acolhida; de convívio ou vivência familiar” (BRASIL, 2005, p. 31).  

A segurança de sobrevivência é “a garantia de que todos tenham uma forma monetária de 

garantir sua sobrevivência, independentemente de suas limitações para o trabalho ou do 

desemprego (BRASIL, 2005, p. 31)”. A segurança de acolhida “opera com a provisão de 

necessidades humanas que começa com os direitos à alimentação, ao vestuário e ao abrigo, próprios 

à vida humana em sociedade” (idem). Ela pode ser provida diante de uma restrição momentânea, 

ou, continuamente decorrente da idade, condição de saúde física ou mental.  

A segurança de convívio ou vivência familiar, busca evitar situações de isolamento e de 

perda das relações, posto que é na dimensão societária da vida que as pessoas desenvolvem suas 

potencialidades, subjetividades e construções culturais, políticas, sociais e coletivas (BRASIL, 
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2005, p. 31). Posteriormente, em 2012, foram incluídas as ‘seguranças de desenvolvimento de 

autonomia’, a qual busca desenvolver capacidades e habilidades para o exercício do protagonismo 

e da cidadania e, a ‘segurança de apoio e auxílio’ denominados de benefícios eventuais para as 

famílias, seus membros e indivíduos (BRASIL, 2012, p. 17).  

Deste modo, “A proteção social de assistência social atua, portanto, em dois âmbitos: 

desenvolver formas de Proteção Social Básica e especial, a depender do contexto de prevenção ou 

de ocorrência dos riscos e da complexidade de ação face aos danos causados” (SPOSATI, 2007b, 

p. 19). A Proteção Social Básica96 objetiva prevenir situações de desproteções e rupturas, por meio 

do desenvolvimento de potencialidades, aquisições97 e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Destaca-se, o caráter inovador dessa concepção o qual, 

 
[...] exige forte mudança na organização das atenções, pois implica em superar a 
concepção de que se atua nas situações só depois de instaladas, isto é, depois que ocorre 
uma “desproteção”. O termo “desproteção” destaca o usual sentido de ações 
emergenciais, historicamente atribuído e operado no campo da Assistência Social. A 
proteção exige que se desenvolvam ações preventivas (SPOSATI, 2009, p. 21) 

 
Os serviços da Proteção Social Básica são executados de forma direta pelo Estado, nos 

“Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e em outras unidades básicas e públicas de 

Assistência Social, bem como, de forma indireta pelas entidades e organizações de Assistência 

Social da área de abrangência dos CRAS” (BRASIL, 2005, p. 35). O CRAS é uma unidade pública 

estatal instalado nas áreas de maior vulnerabilidade social dos municípios. São unidades 

descentralizadas e distribuídas territorialmente e funcionam como a porta de entrada da população 

no SUAS. Como define a PNAS de 2004, os CRAS devem atender fundamentalmente dois grandes 

eixos estruturantes do SUAS, a matricialidade sociofamiliar e a territorialização. 

Por isso, o CRAS tem como papel prover aos usuários atenções de referência e 

contrarreferência e articular, mapear e organizar tanto a rede socioassistencial de Proteção Social 

Básica da área de sua abrangência, quanto a rede de proteção local para a inserção das famílias nas 

demais políticas públicas. Assim, efetiva-se o papel de gestão territorial do CRAS para a ampliação 

e consolidação da rede do SUAS de atenções à população. 

Os CRAS são responsáveis, entre outros aspectos, pela oferta do Programa de Atenção 

Integral às Famílias. Ao mesmo tempo, o CRAS tem a atribuição de organizar e coordenar, os 

 
96 “A Proteção Social Básica s opera por meio da atenção à família, seus membros e indivíduos mais vulneráveis, 
tendo como unidade de medida a família referenciada em razão da metodologia de fortalecimento do convívio 
familiar, do desenvolvimento da qualidade de vida da família na comunidade e no território onde vive” (BRASIL, 
2005, p. 95). 
97 As aquisições ao cidadão e cidadã e suas famílias podem ser materiais, sociais, socioeducativas para suprir suas 
necessidades de reprodução social de vida individual e familiar (BRASIL, 2005, p. 89). 
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Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) os quais podem ser ofertados em 

parceria com as entidades e organizações de Assistência Social (BRASIL, 2005, p. 35). 

A Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento de famílias e indivíduos “em 

situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e, ou, psíquicos, 

abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação 

de rua, situação de trabalho infantil, entre outras” (BRASIL, 2005, p. 35). O Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), tem por direção orientar e 

acompanhar famílias, que possuem um ou mais indivíduos em situação de vulnerabilidade, ameaça 

ou violação de direitos. O objetivo é preservar e fortalecer a função protetiva dos vínculos.  

A Proteção Social Especial é dividida por níveis de complexidade. O primeiro nível é a 

Média Complexidade. Este nível provém serviços para aqueles que tiveram os seus direitos sociais 

violados, porém, os vínculos familiares e comunitário ainda não foram rompidos. O segundo nível, 

de Alta Complexidade, objetiva atender todos aqueles cujos vínculos sofreram ruptura, seja pela 

perda de referência ou ameaça, seja pela retirada do núcleo familiar e, ou, comunitário. De modo 

geral, os serviços de Alta Complexidade têm por função evitar o enfrentamento de situações de 

risco. Desta maneira, ofertam moradia, entre outras condições protetivas de caráter integral. 

Mantém estreita relação com os órgãos de defesa de direitos e justiça (BRASIL, 2005, p. 37-38). 

A segunda função da Assistência Social, conforme a PNAS de 2004 é a Vigilância 

Socioassistencial. Dentre as muitas possibilidades, ela corrobora com o aprimoramento da gestão 

do SUAS, tornando-a mais planejada, integrada e participativa em todos os níveis de governo. Do 

ponto de vista analítico, a Vigilância Socioassistencial proporciona o levantamento e a 

sistematização de dados sobre as vulnerabilidades sociais de indivíduos e famílias, tal qual, a 

identificação de situações de risco do cidadão, de modo a preveni-las (BRASIL, 2005, p. 39-40).  

Nesse sentido, a Vigilância Socioassistencial se incumbe da “produção, sistematização de 

informações, indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade e risco pessoal 

e social que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos da vida” (BRASIL, 2005, p. 39-

40). Indubitavelmente, o entendimento de territorialidade também é determinante para 

compreensão das situações de vulnerabilidade e riscos sociais.  

O território não é apenas uma dimensão físico-territorial, mas sim onde está a realidade 

concreta das famílias, os aspectos culturais, os valores, crenças, demandas e vulnerabilidades 

existentes. Também são os recursos e a rede de serviços local, em paralelo as formas de 

organizações e mobilizações sociais e seus potenciais individuais e coletivos de emancipação 

(BRASIL, 2005, p. 44-45). 

Cabe evidenciar que a Vigilância Socioassistencial permite o mapeamento das entidades 
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sem fins lucrativos e da rede socioassistencial. Sendo assim, produz informações sobre quais são e 

onde estão os serviços, programas, projetos e beneficiários nos territórios. Do mesmo modo, os 

dados contribuem com a instalação de novos serviços socioassistenciais. Sobre aqueles já em curso, 

é possível avaliar a qualidade das ofertas à população e analisar os indicadores para melhorá-los. 

Nesse sentido, a vigilância socioassistencial favorece as deliberações, diagnósticos e a produção de 

conhecimentos e imprime “um caráter técnico e objetivo ao processo de tomada de decisão dos 

órgãos gestores da política de Assistência Social” (BRASIL, 2013, p. 31). 

A terceira função da Assistência Social introduzida pela PNAS de 2004 é a Defesa Dos 

Direitos Socioassistenciais. Ao ser colocada no campo normativo do dever do Estado, as atenções 

de Assistência Social deixam de ser um ato de filantropia e benemerência para se tornarem um 

direito reclamável. Mais do que isso, o direito “consiste numa relação jurídica que pressupõe um 

sujeito ativo (credor) e um sujeito passivo (devedor)” (BRASIL, 2013, p. 93). Nesta perspectiva, o 

“direito, a Assistência Social é obrigação para com a coletividade e ao indivíduo” (SPOSATI, 2011, 

p. 90). Todavia, “É fundamental entender que a Assistência Social, como os direitos sociais e 

humanos, opera por direitos coletivos e não só pelo alcance de individualidades” (ibidem, p. 92). 

Sob a égide constitucional, antes mesmo de ser usuário, todo cidadão é potencial 

demandatário da Assistência Social e tem o direito de acessá-la quando for preciso. No caso desse 

direito não se efetivar é cabível reclamá-lo, interpelar em outras instâncias de defesa de direitos 

humanos e sociais, ou, até mesmo a justiça (BRASIL, 2013, p. 40). Por esse motivo, não basta ter 

direitos se não houver mecanismos para defendê-los e garanti-los seja no Executivo, Judiciário e 

Ministério Público (BRASIL, 2013, p. 55).  

 
[...] a organização do sistema de proteção social exige mecanismos para coibir, corrigir 
e superar as omissões e práticas comissivas que atentem contra os direitos 
socioassistenciais. Daí a relevância de tratarmos de medidas que explicitem a efetivação 
dos direitos socioassistenciais, seja no plano normativo (regulamentação de legislação 
de parcerias e direitos dos usuários), seja no plano judicial (BRASIL, 2013, p. 111). 

 
Parte importante do conteúdo das seguranças sociais para ser materializado, pode incluir a 

colaboração de entidades sem fins lucrativos com o Estado na oferta de serviços socioassistenciais. 

É o que dispõe a PNAS de 2004 “os serviços, programas e projetos de atenção às famílias e 

indivíduos poderão ser executados em parceria com as entidades não-governamentais integrantes 

da rede socioassistencial” (BRASIL, 2005, p. 43). Todavia, não se pode esquecer que neste campo 

estão presentes “polêmicas que envolvem a definição do papel do Estado e a transferência de suas 

responsabilidades públicas para indivíduos, famílias ou organizações privadas da sociedade civil” 

(BRASIL, 2013, p. 46).  

Por este motivo, a redefinição de papéis das organizações sem fins lucrativos e do Estado 
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na Assistência Social é um dos marcos da PNAS de 2004. Propõe-se, nesse sentido, a construção 

de uma rede socioassistencial, sob as novas bases democráticas e da cidadania. Busca-se com a 

concepção de rede, romper o longo trajeto de práticas fragmentadas e isoladas de maneira a reuni-

las para que caminhem juntos na direção da afirmação dos direitos (BRASIL, 2005, p. 48).  

Pretende-se, com a rede atingir padrões de qualidade passíveis de controle e avaliação, no 

sentido de se obter maior eficiência, eficácia e efetividade na garantia de direitos, tanto na atuação 

específica, quanto na intersetorial (BRASIL, 2005, p.14). Trata-se, de uma estratégia de articulação 

política, para integrar o atendimento e permitir um maior alcance e diversidade na efetividade das 

atenções socioassistenciais.  

 
Não significa, também, substituir ou suprir a ação estatal por um conjunto de 
intervenções paralelas e sobrepostas, pontuais e fragmentadas, mas possibilitar o 
estabelecimento de uma rede pública ampla e conectada de serviços e atenções (estatais 
e privados), que se complementem numa atenção globalizada, dentro de padrões 
estabelecidos e com garantia e certeza de continuidade e efetividade (MESTRINER, 
2011, p. 44). 

 
Sob este ângulo, Paz et al. (2012, p. 115) destaca que a PNAS de 2004 atribui ao Estado a 

competência de regular, normatizar e monitorar os padrões a rede de serviços socioassistenciais de 

modo descentralizado, democrático e participativo. Cabe ao Estado dar unidade aos esforços na 

esfera da assistência social sejam eles públicos ou privados. O objetivo é compor uma rede 

articulada e integrada para se romper com práticas pulverizadas e lastreadas na filantropia 

 
As práticas privadas, cuja validade não se contesta, são por natureza individualizadas, 
já que se vinculam às missões estatutárias de suas organizações e são dirigidas a algumas 
pessoas. A ação pública, por seus princípios, é destinada a todos e tem a responsabilidade 
de resolver, suprir e prover determinadas necessidades sociais da população. O gestor 
público desloca sua preocupação e a ação do processo de ajuda às entidades sociais e se 
responsabiliza diretamente por criar soluções e respostas às necessidades de proteção 
social da população (SPOSATI et al., 2009, p. 18). 

 

Por esse motivo, a PNAS de 2004, ressalta que a gestão e a regulação da rede 

socioassistencial são competências de primazia do Estado. Por sua vez, o papel “das entidades 

privadas deve se relacionar de maneira recíproca com o Estado para que a rede socioassistencial 

funcione com qualidade e unicidade, transitando assim do campo da ajuda para o da cidadania” 

(BRASIL, 2005, p. 47).  

Como sublinha Paz et al. (2012, p. 115), “Sob a égide da PNAS e do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), é preciso reconhecer que prestam serviços de Assistência Social as 

instituições que atuam no âmbito da proteção social, atendimento direto, vigilância social e defesa 

de direitos e integram a rede socioassistencial.” Muito embora sejam entidades de caráter privado, 

ao compor a rede socioassistencial e se comprometer com os objetivos gerais do SUAS, as suas 
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ações são reconhecidas como de caráter público. Deste modo, 

 
A gravidade dos problemas sociais brasileiros exige que o Estado assuma a primazia da 
responsabilidade em cada esfera de governo na condução da política. Por outro lado, a 
sociedade civil participa como parceira, de forma complementar na oferta de serviços, 
programas, projetos e benefícios de Assistência Social. Possui, ainda, o papel de exercer 
o controle social (BRASIL, 2005, p. 47). 

 
Segundo Paz et al. (2012, p. 115) a PNAS de 2004 e a NOB-SUAS de 2005, colocaram as 

entidades sem fins lucrativos não como meras prestadoras de serviços. Ao contrário, elas se tornam 

corresponsáveis do SUAS, seja na posição de cogestoras, seja como atores na defesa da 

consolidação do sistema. Tal reconhecimento, dá-se em função do histórico de lutas, pluralidade de 

atuação, alcance nos territórios e de conhecimento acumulado sobre eles. Com isso, “Ao invés de 

substituir a ação do Estado, a rede indireta do SUAS deve ser alavancada a partir de decisões 

políticas tomadas pelo poder público em consonância com a sociedade” (BRASIL, 2005, p. 48).  

 
No caso da Assistência Social, a constituição de rede pressupõe a presença do Estado 
como referência global para sua consolidação como política pública. Isso supõem que o 
poder público seja capaz de fazer com que todos os agentes desta política, OGs e, ou, 
ONG, transitem do campo da ajuda, filantropia, benemerência para o da cidadania e dos 
direitos. E aqui está um grande desafio a ser enfrentado (BRASIL, 2005, p. 49). 

 

1.6 Sistema Único de Assistência Social (SUAS)  

 
Como já dito parágrafos atrás, a Política Nacional de Assistência Social de 2004 (PNAS), 

representou um avanço democrático no campo da cidadania. Seu conteúdo rompe com a tradição 

de caridade, filantropia e benemerência, a qual marcou historicamente as ações do Estado na esfera 

da Assistência Social.  

De maneira inovadora, a PNAS de 2004 delineou o arcabouço conceitual, os princípios e as 

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) enquanto “um sistema público não 

contributivo, descentralizado e participativo, que tem por função a gestão do conteúdo específico 

da Assistência Social no campo da proteção social brasileira” 98  (BRASIL, 2010, p.42).  

O SUAS reafirma o compromisso irrenunciável do Estado em prover o direito de acesso à 

proteção social de assistências social. Após amplas discussões nacionais entre os diversos atores do 

governo e da sociedade civil, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) aprova a 

Resolução n.º 130, de 15 de julho de 2005, a qual dispõe sobre a Norma Operacional Básica do 

 
98 “Demarcado significativamente pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) instituiu-se o Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) regulado por Norma Operacional que estabeleceu as bases conceituais do 
sistema, os compromissos dos três entes federativos, as funções da Assistência Social e as seguranças sociais que 
deve assegurar” (BRASIL, 2013, p. 21). 
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Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS). Em linhas gerais, 

 
A construção do SUAS representou um passo fundamental para o avanço democrático 
na sociedade brasileira. Talvez impensável nos tempos difíceis que vive hoje o País, com 
o avanço desenfreado da lógica do mercado e o descaso com os direitos, o processo que 
o tornou possível foi longo, tenso e complexo. Como, aliás, não poderia deixar de ser 
uma luta que buscou garantir a Assistência Social como política pública e direito de 
cidadania, confrontando o entendimento da Assistência Social como caridade, 
historicamente enraizada e renovada na moderna filantropia que acompanha o projeto 
neoliberal (GUTIERRES, 2019, p. 9).  

 

Sem dúvidas, como destaca Raichelis et al. (2019, p. 457), a NOB-SUAS de 2005 é um 

marco legal de cidadania, por impulsionar a arquitetura jurídica-normativa-institucional a qual dá 

sustentação ao SUAS e materialidade à PNAS de 2004. A NOB-SUAS de 2005 apresenta um 

avanço considerável em relação às normas anteriores.  

Em tal perspectiva, o papel do SUAS é o de nortear a operacionalização da gestão da Política 

de Assistência Social no Brasil. Para tanto, unifica, regula e organiza as ações socioassistenciais as 

quais passam a ser definidas pelas funções que desempenham e pela sua complexidade, tendo como 

foco prioritário é a atenção às famílias99, seus membros e indivíduos e o território como base de 

organização (BRASIL, 2005, p. 130).  

Nesse sentido, a PNAS de 2004, buscou incorporar as demandas presentes na sociedade 

brasileira, no que diz respeito à efetivação da Assistência Social como direito de cidadania e 

responsabilidade do Estado. Desse modo, o SUAS busca dar unicidade em todo o território 

nacional, aos serviços, benefícios, programas, projetos e demais ações de Assistência Social, em 

uma rede hierarquizada e articulada com a sociedade civil (COUTO et al., 2017, p. 80). 

É significativo a NOB-SUAS de 2005, introduzir “os eixos estruturantes para realização do 

pacto a ser efetivado entre os três entes federados e as instâncias de articulação, pactuação e 

deliberação, visando a implementação e consolidação do SUAS no Brasil” (BRASIL, 2005, p. 79).  

Um dos principais objetivos da NOB-SUAS de 2005 foi estabelecer responsabilidades, 

incentivos e competências dos entes federados. Nesse sentido, a União é responsável pelo 

planejamento, formulação, apoio, articulação e coordenação das ações nacionais. Os Estados por 

cumprir o previsto no artigo 13 da Loas100, além de organizar, coordenar, monitorar, assessorar, 

 
99 “[...] Núcleo afetivo, vinculada por laços consanguíneos, de aliança ou afinidade, onde os vínculos circunscrevem 
obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em torno de relações de geração e de gênero” (BRASIL, 2005, p. 17). 
100 Art. 13. Compete aos Estados: I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 
do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Estaduais de Assistência Social; II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 
os serviços, os programas e os projetos de Assistência Social em âmbito regional ou local; III - atender, em conjunto 
com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência; IV  - estimular e apoiar técnica e financeiramente 
as associações e consórcios municipais na prestação de serviços de Assistência Social; V - prestar os serviços 
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financiar, colaborar e prestar apoio técnico aos municípios. No caso da gestão municipal e do 

Distrito Federal, coube efetivar o disposto no artigo 15 da Loas101 e se habilitar em um dos três 

níveis de gestão do SUAS, ou seja, Inicial, Básica e Plena.  

A Gestão Inicial é de responsabilidade de cada um dos Municípios, desde que atendam a 

requisitos mínimos, tais como a implantação do Conselho, elaboração de Planos, a constituição de 

Fundo e a oferta das ações da Proteção Social Básica com recursos próprios. No Nível Básico, o 

município assume a autonomia da gestão da Proteção Social Básica. No Nível Pleno, o município 

passa a ser habilitado como de Gestão Total, ao desenvolver atividades de Proteção Social Básica e 

Especial. “Um dos objetivos desta NOB-SUAS é transformar a política de Assistência Social em 

uma política realmente federativa, por meio da cooperação efetiva entre União, Estados, Municípios 

e Distrito Federal” (BRASIL, 2005, p. 96).  

 

A PNAS 2004 e a NOB-SUAS 2005 significam um novo patamar para uma política de 
Estado na área da Assistência Social. Busca-se implementar um sistema público que 
consolide um modo de gestão compartilhada, o cofinanciamento, a cooperação técnica 
entre os três entes federativos, hierarquizando as ações, uniformizando conceitos no 
sentido da classificação dos serviços específicos de Assistência Social e estabelecendo 
o lugar próprio da rede socioassistencial (PAZ et al., 2012, p. 114). 

  
Uma outra conquista importante, derivada das deliberações da “V Conferência Nacional de 

Assistência Social de 2005”, é a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 

Único de Assistência Social (NOB-RH SUAS), aprovada pela Resolução CNAS n.º 269, de 13 de 

dezembro de 2006. Essa normativa “é um avanço no que diz respeito à profissionalização da política 

de Assistência Social, com vistas a garantir aos usuários do Sistema Único de Assistência Social 

serviços públicos de qualidade” (BRASIL, 2011, p. 13).  

Trata-se de um compromisso ético-político para qualificar as ofertas dos serviços 

socioassistenciais. Deve ser dito aliás, que muitos governos jamais cumpriram a referida resolução 

em sua integra, pois ela caminha na direção oposta aos interesses das políticas econômicas 

neoliberais do Estado Mínimo. Sobre isto, 

 
Tal situação reproduz a tendência geral do "mundo do trabalho" nessa quadra do 
capitalismo brasileiro, em que a tríade precarização, terceirização e flexibilização do 

 
assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional de serviços, 
desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
Assistência Social e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento (BRASIL, 1993). 
101 Art. 15. Compete aos Municípios: I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;       
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com Organizações da Sociedade Civil; IV - atender às ações assistenciais de caráter de 
emergência;        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei; VI - cofinanciar o aprimoramento 
da gestão, os serviços, os programas e os projetos de Assistência Social em âmbito local; VII - realizar o 
monitoramento e a avaliação da política de Assistência Social em seu âmbito (BRASIL, 1993).  
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trabalho constitui a marca do assalariamento de homens e mulheres, somada aos baixos 
e aviltantes salários. Quadro que se agrava enormemente se forem mulheres e jovens 
negros(as), moradores(as) das periferias das cidades (RAICHELIS et al., 2019, p. 455). 

 
Outro avanço significativo, é a Resolução CNAS n.º 109, de 11 de novembro de 2009, a 

qual tipifica os Serviços pertencentes ao Sistema Único de Assistência Social, organizando-os por 

níveis de complexidade entre a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade. A referida normativa é um avanço, por estabelecer uma padronização para os 

serviços socioassistenciais. De maneira inovadora, rompe-se com velhas práticas imediatistas, não 

planejadas a serviço do patrimonialismo e clientelismo político, de quando os governantes 

imprimiam nomenclaturas ou rótulos para nominar as atenções da política de assistência social 

como sendo de sua autoria ou benesse. Vale destacar ainda,  

 
A assistência social não pode ser vista ou operada como a “caridade legal”. Por isso no 
Brasil ela não se reduz a benefícios, mas deve incluir serviços, programas, projetos. O 
Estado como responsável pela efetivação dos direitos do cidadão deve ser ao mesmo 
tempo gestor estratégico, fornecedor de recursos, regulador e produtor direto de serviços 
e estimulador da inclusão social na sociedade (SPOSATI, 2004, p. 45). 

 

O referido regulamento instituiu novas metodologias de planejamento e avaliação das ações 

as quais tem por referência as aquisições dos usuários e famílias (BRASIL, 2009, p. 4-5). Não 

obstante, introduz a uniformização de nomenclaturas, a descrição substantiva das ofertas, os 

objetivos a serem alcançados, as provisões102 necessárias e as formas de acesso dos usuários as 

ofertas, as condições e horários de funcionamento entre outros pontos. Além disso, um dos 

principais aspectos dessa normativa é a reafirmação do conceito de articulação em rede no SUAS, 

 
Sinaliza a completude da atenção hierarquizada em serviços de vigilância social, defesa 
de direitos e proteção social básica e especial de Assistência Social e dos serviços de 
outras políticas públicas e de organizações privadas. Indica a conexão de cada serviço 
com outros serviços, programas, projetos e organizações dos Poderes Executivo e 
Judiciário e organizações não governamentais (BRASIL, 2009, p. 4). 

 
Frente à existência, em algumas localidades de rede de proteção social pública ou privada 

sem fins lucrativos, cabe ao órgão gestor planejar e regulamentar processos de reordenamento de 

unidades e serviços, tendo como referência os parâmetros do SUAS e da Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2011, p. 45).  

Ao Órgão Gestor do SUAS, qual seja o nível federativo cabe assegurar, no caso de oferta 

de serviços pelas entidades e organizações da rede socioassistencial privada do SUAS, que as 

parcerias firmadas observem o necessário alinhamento com os parâmetros do Sistema e as 

 
102 “Provisões: As ofertas do trabalho institucional, organizadas em quatro dimensões: ambiente físico, recursos 
materiais, recursos humanos e trabalho social essencial ao serviço. Organizados conforme cada serviço as provisões 
garantem determinadas aquisições aos cidadãos” (BRASIL, 2009, p. 3). 
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normativas relacionadas, posto que o SUAS é uma política finalística, preponderante em relação a 

uma política meio de parcerias como o MROSC.  

Nesse sentido, os instrumentos jurídicos que firmem esta parceria devem, inclusive, prever 

este referenciamento, incluindo o respeito aos fluxos de relacionamento com estas unidades e 

mecanismos que assegurem o atendimento aos usuários. Para ilustrarmos a estrutura da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, dispusemos um resumo dos seus principais aspectos. 

 

Quadro 3 - Serviços Socioassistenciais do SUAS por Nível de Proteção Social 

   Fonte: Elaborado com base na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009). 

 

Por fim, a Resolução CNAS n.º 33, de 12 de dezembro de 2012, a qual aprovou a NOB-

SUAS de 2012. Sua função foi reestabelecer as diretrizes estruturais em torno do Pacto de 

Aprimoramento do  SUAS , sendo elas: a) primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
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Descrição 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) 
Trabalho social com famílias de caráter preventivo e 

protetivo 

Serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos (SCFV) 

Trabalho em grupo (organizados por ciclos de vida) com 
objetivo de garantir direitos, fortalecer vínculos familiares 

e comunitários 

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio 
para pessoas com deficiência e idosas 

Prevenção de agravos que possam resultar em rompimento 
de vínculos familiares e comunitários por meio de 

acompanhamento domiciliar 
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Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias Indivíduos (PAEFI) 

Acompanhamento familiar de membros em situação de 
ameaça ou violação de direitos 

Serviço Especializado em Abordagem Social 
Busca ativa nos territórios para abordagem de situações de 

trabalho infantil, exploração sexual de crianças e 
adolescentes, pessoas em situação de rua, etc. 

Serviço de proteção social a adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de 

Serviços à Comunidade (PSC) 

Atenção socioassistencial a adolescentes e jovens em 
situações de conflito com a lei 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias 

Atendimento especializado a famílias com membros com 
algum grau de dependência 
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Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua 

Atendimento de pessoas que utilizam a rua como espaço 
de moradia e/ou sobrevivência visando a construção de 

novos projetos de vida 

Serviço de Acolhimento Institucional 
Acolhimento para famílias e/ou indivíduos com vínculos 

familiares rompidos ou fragilizados 

Serviço de Acolhimento em República 
Proteção e apoio em moradia subsidiada para pessoas 
maiores de 18 anos em situações de vulnerabilidade 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
Organiza o acolhimento para crianças e adolescentes 
afastadas de suas famílias por medidas de proteção 

Serviço de proteção em situações de calamidades 
públicas e de emergências 

Apoio e proteção a pessoas atingidas com a oferta de 
alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais 
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Política de Assistência Social; b) descentralização político-administrativa e comando único das 

ações em cada esfera de governo; c) financiamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios; d) matricialidade sociofamiliar; e) territorialização; f) fortalecimento da 

relação democrática entre Estado e sociedade civil; g) controle social e participação popular. Pode-

se considerar que a NOB-SUAS de 2012 reafirma a PNAS como pertencente à Seguridade Social, 

afiançadora de direitos, tal como consagrado pela Constituição de 1988 sendo uma conquista do 

Estado, gestores, conselhos, trabalhadores, especialistas e da população.  

Abrimos um parêntese para discutir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social (CEBAS)103, regido pela Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, e regulamentado pelo 

Decreto n.º 7.237, de 20 de julho de 2010. O CEBAS é o substituto do Certificado de Entidade de 

Fins Filantrópicos104 de competência do CNAS até 2007, quando à época foi descoberto um 

esquema de corrupção envolvendo membros do colegiado os quais vendiam certificados.  

O CEBAS é o título outorgado às entidades sem fins lucrativos, reconhecidas como de 

Assistência Social, saúde ou educação, para isentá-las do pagamento de contribuições à Seguridade 

Social. Polêmico, pois, a concessão desses benefícios fiscais representa uma forma indireta de 

financiamento às entidades sem fins lucrativos. Porém, não há efetivo controle ou transparente 

desse processo, para se saber se essas isenções são de fato revertidas à sociedade, ou, se são apenas 

mecanismos para manutenção de privilégios, 

 
A relação Estado-ONG deve ser examinada ainda, pelo acesso ao fundo público. Não só 
o acesso direto através de formas contratuais ou subvencionadas, mas pela renúncia fiscal 
operada pelos vários mecanismos de isenção que a lei lhes faculta. É necessário deixar cair 
a máscara do discurso de alguns militantes de ONG que condenam o Estado, todavia são 
aliados de uma prática que acessa o fundo público através de formas diretas ou indiretas 
de financiamento da ação. É de se lembrar que a isenção-que significa deixar de recolher 
uma dada taxa ou imposto-significa reduzir o orçamento estatal. Nesse sentido se dá acesso 
indireto ao fundo público que não é contabilizado enquanto tal, já que é distribuído antes 
de ser. (SPOSATI et al., 1995, p. 11). 

 

De tal sorte, as isenções às entidades sem fins lucrativos impactam no orçamento das 

políticas sociais. O Tribunal de Contas da União (TCU) divulgou em 2017, o Relatório da 

Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), auditoria feita sobre as renúncias tributárias de 

receitas relacionadas as entidades detentoras do CEBAS. Somadas, as isenções representaram cerca 

de R$ 1,1 bilhão ao mês. Encontrou-se várias irregularidades como indícios de cobrança de 

serviços, ou, não ofertantes de atividades de Assistência Social (BRASIL, 2017, p. 1). Não obstante, 

 
103 Lei n.º 12.101 de 27 de novembro de 2009. Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de Assistência 
Social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social (BRASIL, 2009). 
104 Decreto n.º 752, de 16 de fevereiro de 1993. Dispõe sobre a concessão do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, a que se refere o art. 55, inciso II, da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 
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“Mais de 50% dos Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) não possuem capacidade 

operacional para fiscalizar as entidades que recebem os benefícios fiscais” (ibidem, p. 2). 

Dados do Demonstrativo dos Gastos Governamentais Indiretos de Natureza Tributária 

(DGT), do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019, da Receita Federal, estimam que 

em 2018, cerca de R$ 12 bilhões foram concedidos em isenções da Contribuição Previdenciária 

Patronal às entidades beneficentes (BRASIL, 2019, p. 122). Dados do Portal da Transparência, 

revelam que o orçamento da União destinado à Assistência Social de 2018 foi de aproximadamente 

R$ 85,90 bilhões. Porém, apenas R$ 2,7 bilhões foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS), sendo o restante empenhado principalmente para o pagamento do BPC e Programas 

de Transferência de Renda. Ou seja, as isenções superaram em aproximadamente 4,4 vezes o 

montante destinado ao FNAS para custear de serviços, programas e projetos socioassistenciais. 

Uma possibilidade contraproducente do CEBAS são as isenções das entidades sem fins 

lucrativos se estenderem a todas as suas atividades. Com isso, as filiais da entidade matriz 

certificada também são beneficias, inclusive aquelas executoras de atividades comerciais. Deste 

modo, o CEBAS pode acarretar aumento do lucro e vantagens na redução dos custos operacionais. 

Fato o qual descaracteriza por completo a escopo do referido certificado, em colaborar com 

entidades que desenvolvam atividades de interesse público sem finalidade lucrativa. 

De volta ao debate sobre o SUAS, mais um importante avanço é a aprovação da Lei n.º 

12.435, de 6 de julho de 2011. Na prática, ela altera vários dispositivos da Lei Orgânica da 

Assistência Social (Loas). Tudo para se consolidar o SUAS como uma política permanente e não 

uma ação transitória de governos. Por força de lei, coloca-se a obrigatoriedade de se criar unidades 

estatais de referência, serviços, programas e projetos socioassistenciais, por meio de uma gestão 

descentralizada e participativa em todos os municípios brasileiros. Além disso, as modificações 

também introduziram novos dispositivos relacionados aos benefícios e financiamento do sistema. 

Outro aspecto relevante para nossa análise é o § 2º do artigo 6º da Loas, o qual define: “O 

SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de Assistência Social e pelas 

entidades e organizações de Assistência Social abrangidas por esta Lei”. Nota-se, no referido 

dispositivo a reafirmação dos papéis entre o público e o privado na rede de serviços 

socioassistenciais do SUAS. Trata-se, de uma relação de parceria com a sociedade civil, porém, 

balizada pela primazia do Estado. Nesse sentido, vale destacar o artigo 6º B da Loas, o qual o Estado 

define os critérios para que as entidades sem fins lucrativos possam se vincular ao SUAS, 

 
Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas 
entidades e organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades de cada ação. § 1º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de 
Assistência Social integra a rede socioassistencial. § 2º Para o reconhecimento referido 
no § 1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: I - constituir-se em 
conformidade com o disposto no art. 3º; II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do 
Distrito Federal, na forma do art. 9º; III - integrar o sistema de cadastro de entidades de 
que trata o inciso XI do art. 19. § 3º As entidades e organizações de Assistência Social 
vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder 
público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, 
programas, projetos e ações de Assistência Social, nos limites da capacidade instalada, 
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias (BRASIL, 1993, destaque nosso).  

 

Como destaca Gabriela Brettas (2016, p. 88) muito embora o termo Vínculo ao SUAS esteja 

na Loas, ele está posto de modo genérico. Segundo a autora, o Vínculo ao SUAS ainda é uma 

categoria não completamente institucionalizada e carece de uma legislação específica. Para Brettas 

(2016, p. 91) regulamentar o Vínculo ao SUAS é de suma importância, por ser ele o mecanismo de 

reconhecimento das entidades e organizações que se comprometem junto ao Estado para assegurar 

direitos aos usuários por meio de suas atividades105. Sem o Vínculo ao SUAS, as ações da rede 

indireta de serviços socioassistenciais não assumem o pleno caráter público e podem retroceder 

para práticas fragmentadas, desarticuladas, sobrepostas e lastreadas na benemerência e filantropia.  

Nesse capítulo abordamos a trajetória da Assistência Social brasileira. O propósito foi 

demonstrar a mudança de paradigma, no qual o Estado rompe com a filantropia, benemerência 

e caridade, para tornar a Assistência Social uma política pública de Seguridade Social. 

Paralelamente aos avanços normativos do SUAS na esfera federal, um outro debate acontecia, 

porém, este assunto é o tema do nosso próximo capítulo.  

 
105 “Além disso, com a estruturação e regulamentação do SUAS e da participação privada nele, o Estado passa 
estabelecer espaços e limites do papel das OSC na política de assistência: ao definir critérios, formas de vinculação, 
escopo de atuação possível e parâmetros dos serviços, o Estado assume o reconhecimento (ou não) das organizações 
privadas como parte desse sistema e é ele quem, dessa forma, outorga – e, assim, restringe – seu papel” (BRETTAS, 
2016, p. 152). 
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CAPÍTULO 2. MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL 

“As leis não bastam. Os lírios não nascem da lei.  
Meu nome é tumulto, e escreve-se na pedra” 

 
Trecho do poema “Nosso Tempo” de 

Carlos Drummond de Andrade. 
 

Neste segundo capítulo, abordaremos o percurso histórico da agenda do Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil (MROSC). Para tanto, iniciaremos com uma breve 

conceituação mais ampliada sobre o que são Marcos Regulatórios.  

Quanto ao MROSC, um olhar superficial para as suas legislações, não nos permite 

descobrir o que de fato está por detrás delas. Muitos aspectos como a conjuntura política, social 

e econômica do período em que foram formuladas, ou ainda, os atores envolvidos na sua 

elaboração não estão descritos em suas linhas. Tampouco, os percalços, conflitos de interesses, 

ou, as convergências e pactuações que levaram a sua criação.  

Muito embora, quando tratamos de leis seja quase intuitiva a ideia de que apenas a 

aplicabilidade delas é o que de fato importa, aqui traremos um olhar para além do ordenamento 

jurídico apoiado de maneira inevitável à análise crítica e histórica. Ou seja, a leitura atenta e 

crítica dessa legislação não pode prescindir da consideração da dinâmica social do momento em 

que elas são produzidas, porque essa dinâmica reflete o movimento político, econômico e social 

das classes em constante disputa e conflitos. 

Neste segundo capítulo, destacaremos em seguida a vinculação da contrarreforma 

administrativa do Estado da década de 1990, com o Programa Comunidade Solidária e as 

legislações de Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP), os primeiros Marcos Legais do Terceiro Setor do período pós-constituinte.  

Demonstraremos, de maneira subsequente, os motivos políticos e históricos os quais 

levaram a formulação da política nacional de fomentos e colaborações, tal qual, os principais 

aspectos que a compõe. Por fim, encerra este capítulo as considerações sobre o rebatimento do 

Golpe de Estado de 2016 na agenda nacional de implementação do MROSC e de criação de uma 

normativa específica para as parcerias na esfera do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).   

Com as devidas limitações, no que diz respeito tanto a capacidade deste estudo quanto o 

caráter ainda recente da temática, ressaltamos que o objetivo deste capítulo é o de compreender os 

aspectos subjacentes ao MROSC o qual traveja a histórica e conflituosa relação entre Organizações 

da Sociedade Civil (OSC) e o Estado. 

 



100 

 

2.1 Marco Regulatório: uma breve definição introdutória 
 

Muitos consideram a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014106 como o Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) (BRASIL, 2015, p. 99). Em sentido 

mais amplo, o MROSC é resultado da construção plural, participativa e democrática da sociedade 

civil, a qual redefiniu diretrizes, unificou procedimentos e estabeleceu os instrumentos jurídicos 

próprios da política nacional de fomentos, colaborações e cooperações (ibidem, p. 12).  

O MROSC é um conjunto normativo de regras para intermediar a relação entre entidades 

sem fins lucrativos e órgãos públicos, para o desenvolvimento de atividades de interesse coletivo 

das políticas públicas. Nesta direção, o MROSC é uma iniciativa cuja pretensão é imprimir maior 

isonomia, transparência e eficiência às parcerias, de maneira a avançar na construção de um Estado 

Democrático de Direito e de uma sociedade livre, justa e solidária (ibidem, p. 22). Em outros termos,  

 
O novo MROSC pode ser interpretado sociologicamente, como um registro jurídico-legal 
que busca consolidar o resultado de uma longa disputa política sobre como devem se 
comportar as OSC e os agentes públicos, estabelecendo normativas para a realização de 
contratualizações e para as condições de operação das organizações públicas e seus 
agentes públicos, e das OSC e seus agentes (SCHWARZ, 2019, 101). 

 
Mesmo sendo apresentado como uma temática atual, o MROSC nasceu em terreno já 

ocupado. De tal sorte que, a relação de entidades sem fins lucrativos com o Estado é bastante antiga, 

conforme já discutimos no capítulo primeiro. Muito embora as regras do MROSC sejam tratadas 

como uma inovação, elas se valem de entendimentos não tão novos. Muitos deles, como a gestão 

por resultados em detrimento do controle burocrático de procedimentos, ou, a ideia de Organizações 

da Sociedade Civil (OSC) no papel de colaboradoras das atividades fins das políticas públicas, tal 

qual, a instituição de instrumentos jurídicos específicos mais flexíveis, já figurava nas legislações 

das Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 

(MENDONÇA; FALCÃO, 2016, p. 53).  

Aliás, como veremos mais adiante, as normativas de OS e OSCIP são frutos da 

contrarreforma administrativa do Estado, de 1990 (REGULES, 2006, p. 15). 

Todavia, antes de começarmos a abordar o MROSC em seu sentido mais conceitual, a primeira 

questão a qual nos propomos esclarecer é a própria terminologia Marco Regulatório. Porém, ao 

invés de recorreremos a etimologia, lançaremos mão à crítica da economia política.  

 
106 “Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em Termos de 
Colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com Organizações da Sociedade Civil; e altera as Leis n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999” (BRASIL, 2014).  
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Entre os anos de 1980 e 1990, o Brasil esteve mergulhado em uma profunda recessão 

financeira. Era preciso recuperar a economia, retomar o controle do processo inflacionário e atingir 

a estabilidade monetária107. Para os economistas conservadores, a solução perpassava por 

renegociar os juros da dívida externa e obter novos empréstimos, desta vez, junto as agências 

multilaterais de crédito108 cujos juros eram menores e os prazos de liquidação maiores 

(BANDEIRA, 2002, p. 135-136). Em troca, o país deveria cumprir com as recomendações dessas 

mesmas instituições creditícias109. Isto é, privatizar as empresas estatais, desregulamentar os 

mecanismos de proteção da economia interna e liberalizar unilateralmente o comércio nacional. 

Simultaneamente, deveria instaurar políticas de austeridade fiscal para conter os gastos 

públicos. Os recursos economizados denominado ‘superávit primário’ são direcionados para o 

pagamento dos juros da dívida pública interna e externa. Tal estratégia, anunciada pelos 

conservadores como opção para salvar as finanças do Brasil, segundo Lesbaupin et al. (1999, p. 12) 

era um artifício para promover o reajuste estrutural da economia brasileira. Acatar as 

recomendações neoliberais tornaria o país ainda mais subalterno ao comando do grande capital 

monopolista externo, tanto financeiramente quanto politicamente. 

Sob este ângulo, Souza Filho e Gurgel (2016, p. 184) concordam que as transformações 

ocorridas no Brasil na década de 1990, apontavam na direção da redução do Estado na atividade 

econômica, sobretudo, na produção de bens e prestação de serviços. Para os autores, abriu-se espaço 

à participação do setor privado em áreas estratégicas da economia que antes pertenciam ao Estado 

e eram lucrativas (ibidem, p. 185). Em outros termos, diminuir a ação direta do Estado aumenta a 

presença do investidor privado na sociedade, o qual coloca os seus capitais superacumulados que 

antes sofriam com queda da taxa geral de lucro desde as crises de 1970 (ibidem, p. 181).  

A partir disso, foi preciso redefinir as antigas funções estatais, de modo a reajustá-las aos 

novos interesses neoliberais. É justamente em meio a desregulamentação do Estado produtor de 

bens e serviços e na regulamentação do Estado mínimo e subsidiário que os ‘Marcos Regulatórios’ 

se inserem no Brasil. De modo bastante simplificado, podemos compreendê-los como, 

 
O que é Marco Regulatório? É um conjunto de normas, leis e diretrizes que regulam o 
funcionamento dos setores nos quais agentes privados prestam serviços de utilidade 

 
107 “Dados da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe) mostram que entre 1980 e 1989, a inflação média 
no país foi de 233,5% ao ano. Na década seguinte, entre os anos de 1990 e 1999, a variação anual subiu para 499,2%” 
(GIAMBIAGI; MOREIRA, 1999, p. 14). 
108 Os principais órgãos são o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) ou Banco Mundial, 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e o Fundo Monetário Internacional (FMI). 
109 São propostas do Consenso de Washington de 1989: 1. disciplina fiscal; 2. mudanças das prioridades no gasto 
público; 3. reforma tributária; 4. taxas de juros positivas; 5. taxas de câmbio de acordo com as leis do mercado; 6. 
liberalização do comércio; 7. fim das restrições aos investimentos estrangeiros; 8. privatização das empresas estatais; 
9. desregulamentação das atividades econômicas; 10. garantia do direito à propriedade (BANDEIRA, 2002, p. 135). 
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pública. Parece complicado, mas não é. Um exemplo clássico de setor que precisa de 
marco regulatório no Brasil é o de telefonia. Em 1998, empresas privadas passaram a atuar 
no ramo e foi necessário o estabelecimento de critérios rígidos para garantir a 
continuidade, a qualidade e a confiabilidade dos serviços prestados à população. [...]. [...] 
Além de estabelecer as regras para o funcionamento do setor, o marco regulatório 
contempla a fiscalização do cumprimento das normas, com auditorias técnicas, e o 
estabelecimento de indicadores de qualidade (WOLFFENBÜTTEL, 2006, p. 80). 

 

No aspecto conceitual mais amplo, o neoliberalismo busca desmontar a estrutura do Estado 

de Bem-Estar Social para transformá-lo em um Estado Gerencial, o qual atua indiretamente nos 

setores econômicos, sendo responsável por pactuar as normas e mecanismos gerenciais de controle, 

para supostamente restringir o predomínio de interesses particulares, em uma determinada atividade 

pública operada pelo segmento privado (NETO, 2005, p.  32, et seq.). Segundo Marques Neto 

(2005, p. 34), como muitas atividades das políticas públicas passam a depender do equilíbrio na 

relação entre os setores privados e públicos para funcionarem, os Marcos Regulatórios têm o escopo 

de assegurar a suposta estabilidade dessa interligação.  

Um dos defensores do neoliberalismo, o conservador Gustavo Binenbojm (2005, p. 151-

152) admite que a construção de Marcos Regulatórios foi um ‘requisito essencial’ do mercado. As 

privatizações e desestatizações de empresas e serviços públicos deveriam estar condicionadas a 

reorganização e garantia de previsibilidade das ‘regras do jogo’.  

Era uma forma do governo atrair investidores, sobremodo, os internacionais, demonstrando-

lhes o quanto o país estava se tornando estável e seguro, não só para receber investimentos de 

capitais, como também para assegurar a rentabilidade esperada de seus negócios com o Estado110 

(ibidem, p. 152). 

Portanto, os Marcos Regulatórios da década de 1990, concentraram-se nos setores 

estratégicos da economia, isto é, aqueles geradores de lucros, como o das telecomunicações, do 

minério, gás e transportes. Surgiram para desregulamentar as antigas funções do Estado, atribuindo-

lhe outras novas. “Na realidade, a desregulação é uma forma de regulação que substitui a regulação 

anterior” (DI PIETRO, 2015, p. 192).  

Sob este ângulo, os Marco Regulatórios corroboraram juridicamente com a estratégia 

neoliberal dos governos daquela época, os quais buscavam diminuir a presença do Estado no 

domínio econômico para abrir a economia nacional ao mercado. Todavia, esse processo regulatório 

não ficou restrito a atividade econômica como veremos adiante. 

 

 
110 O autor usa o frágil argumento de que “Em países cuja história recente foi marcada por movimentos nacionalistas 
autoritários, de esquerda e de direita, o risco de expropriação e de ruptura dos contratos é sempre um fantasma que 
assusta ou espanta os investidores estrangeiros” (BINENBOJM, 2005, p. 152).   
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2.2 Contrarreforma do Estado: os “serviços não-exclusivos” 
 

Durante os anos de 1980 e 1990, o Brasil foi submerso em um caldo de ideias 

profundamente conservadoras, contrarreformistas e contrarrevolucionárias (BEHRING; 

BOSCHETTI, 2011, p. 147-148). Por trás desses pressupostos, uma corrente de teses neoliberais 

tracionava na direção contrária aos direitos sociais, conquistados mediante as lutas históricas da 

classe trabalhadora, inscritos na Constituição Federal de 1988.  

Esse movimento, ainda inconcluso, não só buscou romper com os controles econômicos, 

como também eliminar os freios sociopolíticos e encargos sociais (NETTO et al., 1999, p. 80 et 

seq.). Tudo para favorecer a burguesia a recompor os índices de reprodução e acumulação de 

capitais, afetados pelas crises econômicas das décadas anteriores (ibidem, p.79). 

 
A Constituição brasileira ‘navegou contra o instituído’ no momento mesmo de sua 
definição e aprovação, que ocorreram em contexto de esgotamento da agenda universalista 
antes mesmo dela ser implantada no Brasil, em função do ciclo de reformas conservadoras 
em curso na conjuntura internacional, de crise do Estado de Bem-Estar Social e do avanço 
do ideário neoliberal de reforma gerencial do Estado (BRASIL, 2008, p. 15) 

 
No campo do debate histórico, os primeiros passos rumo ao processo nacional de 

privatizações foram dados por meio do “Programa Nacional de Desburocratização111”, em 1979. 

De autoria de João Batista Figueiredo (1979-1985), o referido programa propunha colocar fim na 

presença do Estado na área empresarial para dar lugar a iniciativa privada. Nesse caminho, os 

militares sancionaram o Decreto n.º 86.215, de 25 de julho de 1981, para estabelecer as normas de 

transferência do controle de empresas estatais para o setor privado. A “Comissão Especial de 

Privatização [...] identificou 140 empresas que poderiam ser privatizadas a curto prazo e arrolou 50 

delas para venda” (PINHEIRO; GIAMBIAGI, 2000, p. 15).  

No governo José Sarney (1985-1989), em 1987, “já era perceptível a pressão do capitalismo 

financeiro internacional para que o Brasil adotasse uma política agressiva de liberalização 

comercial” (BEGHIN, 2009, p. 158). O ajuste fiscal pró-mercado avançou no pós-1988, mais 

precisamente, no governo de Fernando Collor de Mello (1990-1992) com o controverso “Programa 

 
111 Decreto n.º 83.740, de 18 de julho de 1979. Art. 3º O programa terá por objetivo: [...] b) reduzir a interferência do 
Governo na atividade do cidadão e do empresário e abreviar a solução dos casos em que essa interferência é 
necessária, mediante a descentralização das decisões, a simplificação do trabalho administrativo e a eliminação de 
formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco; [...] d) substituir, sempre que 
praticável, o controle prévio pelo eficiente acompanhamento da execução e pelo reforço da fiscalização dirigida, para 
a identificação e correção dos eventuais desvios, fraudes e abusos; [...] g) impedir o crescimento desnecessário da 
máquina administrativa federal, mediante o estímulo à execução indireta, utilizando-se, sempre que praticável, o 
contrato com empresas privadas capacitadas e o convênio com órgãos estaduais e municipais. 
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Nacional de Desestatização”112. Este plano fomentou as privatizações das estatais e permitiu ao 

capital internacional o controle de empresas públicas (ibidem, p. 16).  

Naquela época, Collor também eliminou órgãos do Estado, cortou postos de emprego e 

reduziu as alíquotas de importações para beneficiar o comércio exterior. “Mas a iniciativa de Collor 

foi interrompida pelo seu impeachment” (LESBAUPIN et al., 1999, p. 7). De todo modo, as portas 

do Brasil ficaram abertas para as contrarreformas dos governos seguintes (idem).  

Foi Fernando Henrique Cardoso (1995-2003) quem deu o passo em definitivo rumo a 

abertura da economia brasileira ao capital internacional (NETTO et al. 1999, p. 80). Conforme 

Pinheiro e Giambiagi (2000, p. 15) a meta de Fernando Henrique Cardoso não eram as políticas 

sociais, mas sim a estabilização monetária e o combate à inflação. Com isso, dedicou seu governo 

ao ‘Plano Real’ e ao avanço bifronte do neoliberalismo no Brasil. Primeiramente, dilapidou de 

“maneira selvagem” o patrimônio público estatal acumulado desde a Era Vargas, resultando em um 

dos “maiores programas de privatização do mundo113” (PINHEIRO; GIAMBIAGI, 2000, p. 15). 

Em seguida, implementou o ajuste fiscal permanente e diminuiu a parcela do fundo público 

destinada às políticas sociais, em nome de uma suposta redução do déficit estatal (idem).  

Como destaca Nogueira (2011, p. 42) para promover as contrarreformas neoliberais no país, 

o governo buscou ter adesão da opinião pública. Para tanto, recebeu o apoiado tanto do grande 

capital, quanto da imprensa de massas. Juntos, eles acusavam a máquina pública de ser a principal 

causadora da crise econômica. Construiu-se a ideia distorcida no senso comum de que o Estado 

brasileiro era arcaico e excessivamente burocrático, patrimonialista e pouco suscetível as 

‘inovações’ impostas pela globalização (NOGUEIRA, 2011, p. 47). 

Da mesma maneira, o Estado foi tachado como hipertrofiado, com estruturas hierárquicas 

desnecessárias e corporativista, por ter funcionários públicos em excesso. Essa estrutura, 

supostamente onerava a sociedade e drenava os recursos financeiros os quais poderiam ser 

reinvestidos em políticas de desenvolvimento do país (ibidem, p. 48). Sob essa perspectiva, o 

governo defendia a tese de orientação neoliberal de que era indispensável diminuir o Estado, para 

 
112 Lei n.º 8.031, de 12 de abril de 1990. Art. 1° É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes 
objetivos fundamentais: I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada 
atividades indevidamente exploradas pelo setor público; [...] III - permitir a retomada de investimentos nas empresas 
e atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada; [...] V-permitir que a administração pública concentre 
seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades 
nacionais; VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de valores 
mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas (públicas) que integrarem o Programa. 
113 Segundo Kucinski et al. (1999, p. 195), “Ocorre que muito dinheiro estava em jogo no primeiro governo 
Fernando Henrique. Era a passagem para mãos privadas, para bancos e os monopólios industriais, de um 
patrimônio acumulado pela da ordem de US$ 200 bilhões, incluindo todo o setor bancário, a petroquímica, 
mineração e siderurgia, o setor energético, e serviços públicos de transporte, telefonia e saneamento, além de 
reservas estratégias de minérios e eventualmente de petróleo [...]”. 
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deixá-lo mais enxuto, menos dispendioso e mais eficiente. Com isso, o Brasil supostamente 

enfrentaria melhor a crise monetária nacional e os novos desafios postos pela competitividade dos 

mercados globais114 (ibidem, p. 48-49).  

Todavia, para ‘modernizar’ o Estado, era preciso reformar a máquina estatal. Para os 

neoliberais, significava substituir a Administração Pública classificada como burocrática, por um 

novo modelo organizacional, o qual supostamente traria uma maior eficiência e qualidade na 

prestação de serviços públicos. Era um modelo identificado com o setor privado, sendo mais 

flexível, descentralizado e voltado para o alcance das metas e dos resultados e não mais centrado 

no controle burocrático de procedimentos115. Procurava-se, com essa estratégia não só reduzir os 

custos estatais, como também aumentar a produtividade. Ou seja, a ideia era fazer mais com menos, 

tal qual, as empresas buscam fazer para aumentar a sua lucratividade. 

Como destaca Behring e Boschetti (2011, p. 148) para nortear o avanço das contrarreformas 

neoliberais no país, foi criado em 1995 o “Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado 

(PDRAE)”. De autoria do liberal Luiz Carlos Bresser Pereira (1995-1998) titular do Ministério da 

Administração Federal e de Reforma do Estado (MARE), o referido plano, tinha como finalidade 

tornar a Administração Pública brasileira gerencial. Para tanto, era preciso adotar as medidas, 

 
(1) descentralização do ponto de vista político, transferindo recursos e atribuições para os 
níveis políticos regionais e locais; (2) descentralização administrativa, através da 
delegação de autoridade para os administradores públicos transformados em gerentes 
crescentemente autônomos; (3) organizações com poucos níveis hierárquicos ao invés de 
piramidal; (4) pressuposto da confiança limitada e não da desconfiança total; (5) controle 
por resultados, a posteriori, ao invés do controle rígido, passo a passo, dos processos 
administrativos; e (6) administração voltada para o atendimento do cidadão, ao invés de 
autorreferida (BRESSER PEREIRA, 1996, p. 6). 

 

Por detrás do aparente discurso de inovação, as ideias do Ministro à época não eram uma 

novidade. Como ressalva Elisabete Roseli Ferrarezi (2007, p. 37) em sua tese de doutoramento, as 

propostas de Bresser Pereira estavam encobertas pelo manto do neoliberalismo. Mais precisamente, 

dos governos de Margareth Thatcher (1979-1987) na Grã-Bretanha e de Ronald Reagan (1981-

1989) nos Estados Unidos. Em linhas gerais, esses dois governos se valeram das teorias do 

 
114 “Os meios de comunicação sempre martelaram a tecla de um suposto número excessivo de funcionários, tanto na 
máquina do governo como nas estatais-agravado, ainda, pela existência de “marajás” e salários altíssimos [...]. 
Subitamente, após um cadastramento do funcionalismo, Bresser Pereira foi forçado a reconhecer publicamente o 
óbvio: o número de funcionários públicos no Brasil é, na verdade, baixo (fato previsível, diante da escassez ou mesmo 
inexistência de serviços públicos essenciais para atendimento da população, no país). Pode até haver distorções em 
algumas áreas, e certamente elas existem, mas nesse caso o problema deveria ser atacado com medidas específicas, 
e não com uma “guerra” desmoralizante contra todo o funcionalismo – e o Estado” (BIONDI, 2014, p. 57). 
115 “Os controles administrativos visando evitar a corrupção e o nepotismo. Parte-se de uma desconfiança prévia nos 
administradores públicos e nos cidadãos que a eles dirigem demandas. Por isso são sempre necessários controles 
rígidos dos processos, como por exemplo na admissão de pessoal, nas compras e no atendimento a demandas” 
(BRESSER PEREIRA, 1995, p. 15, destaque nosso). 
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Managing for Resulte ‘Gestão por Resultados’ da iniciativa privada, para aplicá-las na 

(contra)reforma administrativa de seus Estados. Assim surgiu a New Public Management (Nova 

Gestão Pública), também conhecida como Administração Empreendedora ou Gerencial. 

Pretendia-se, entre outros aspectos, reproduzir a lógica das técnicas de produtividade do 

setor privado nas organizações do setor público, substituindo o clássico modelo burocrático por um 

padrão mais flexível, menos custoso e capaz de atender os interesses do mercado (FERRAREZI, 

2007, p. 37). Com isso, os encargos sociais que oneravam a acumulação de capitais foram 

diminuídos. Ao mesmo tempo, a retração do Estado em setores produtivos, abriu o espaço para que 

empresas ampliassem as suas possibilidades de lucro. Não por acaso, o gerencialismo é definido 

como uma ideologia, prima-irmã do neoliberalismo, uma ferramenta de gestão para reduzir custos 

sem necessariamente diminuir a produção. 

 
[...] o objetivo primordial de fazer a Administração Pública operar como uma empresa 
privada e, assim, adquirir eficiência, reduzir custos e obter maior eficácia na prestação de 
serviços. Como ideologia, o NPM recuperou ideais do liberalismo clássico, sobretudo a 
redução do escopo e do tamanho do Estado e a inserção do espírito e dos mecanismos de 
mercado no governo. Nesse sentido, a Administração Pública deveria apenas direcionar 
os serviços, e não executá-los diretamente. Havia uma preferência por terceirizar e 
contratar fora. Por meio de vários provedores privados, poder-se-iam usar os benefícios da 
competição entre eles, evitando monopólios e permitindo maior flexibilidade na gestão 
(MOTTA, 2013, p. 84 destaque nosso). 
 

Retomando o PDRAE, observa-se que ele se concentra em torno de quatro eixos. O primeiro 

deles era o “núcleo estratégico” o qual reúne os agentes políticos dos Parlamentos, tribunais e do 

Ministério Público. Também estão nesta esfera o Presidente da República, Ministros, secretários e 

os demais integrantes da cúpula de servidores públicos. O núcleo estratégico tem a prerrogativa de 

formular as leis e planejar as políticas públicas. É, portanto, o setor de tomada de decisões do Estado 

(BRESSER PEREIRA, 1998, p.17). 

O segundo vértice, refere-se as “atividades exclusivas do Estado”. Para Bresser Pereira 

(1997, p.17) são aquelas atribuições clássicas que só o Estado tem o poder e a capacidade de realizar, 

regulamentar, fiscalizar e fomentar. São as atividades que garantem diretamente que as leis e as 

políticas públicas sejam cumpridas e financiadas. Integram este setor as forças armadas, a polícia, 

os órgãos arrecadadores de impostos e as agências reguladoras, de financiamento, fomento e de 

controle dos serviços sociais e da Seguridade Social. O terceiro eixo é o dos “serviços não 

exclusivos”, o qual abordaremos mais adiante, dada a relevância para o nosso estudo.  

O quarto vértice é a “produção de bens e serviços”, é nesta esfera que está a tão polêmica 

privatização de empresas estatais e de setores estratégicos da economia. São as atividades 

econômicas voltadas para obtenção de lucro, as quais deveriam ser transferidas das empresas do 

Estado para o mercado privado por meio de venda, concessões, terceirizações ou ‘parcerias’. Neste 
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ponto, o Estado assume o papel gerencial de intermediador do setor privado, por meio de agências 

regulatórias responsáveis por monitorar e avaliar se o interesse público prevalece nos serviços 

prestados à população nos termos dos respectivos regulamentos (BRESSER PEREIRA, 1995, p. 

44). Dito de outra maneira, para o governo o Estado devia deixar de ser o responsável direto pelo 

desenvolvimento econômico e social para se tornar promotor e regulador desse desenvolvimento, 

transferindo, para o setor privado, as atividades que possam ser controladas pelo mercado. 

De volta ao terceiro eixo, Bresser Pereira (1997, p.17) define os “serviços não exclusivos” 

como sendo as atividades de educação, saúde, cultura e pesquisa científica. Por não serem de 

monopólio exclusivo do Estado, podem ser transferidas para o domínio privado, ou “setor público 

não-estatal”, ou Terceiro Setor. Todavia, não se trata de privatização, mas de ‘publicização’. Para o 

autor, é o Estado quem deve assegurar, mesmo que indiretamente, os direitos sociais. Apesar de não 

despertarem o interesse do mercado, dado o aspecto não lucrativo, tais direitos estão alinhados com 

o desenvolvimento econômico, ao contribuírem com a formação do capital humano necessário à 

própria reprodução do capitalismo (ibidem, p. 42-43). 

Esta ideia vai de encontro com o novo papel do Estado gerencial, o qual para ser eficiente 

deve se deter a atuar nas falhas do mercado, nos efeitos da má distribuição de renda e nas “flutuações 

cíclicas destrutivas”, mais conhecidas como crises financeiras (BRESSER PEREIRA, 1998, p. 17-

18). Nesse modelo, o Estado não é mais o agente executor direto dos serviços que envolvem direitos 

humanos básicos. Ao invés disso, deve estabelecer um sistema de fomento e ‘parcerias’ com a 

sociedade civil (ibidem, p. 44-45). O Estado continua a financiar as atividades e a criar as 

regulamentações, porém, de maneira mais flexível, pautada em novos mecanismos gerenciais de 

controle e fiscalização, para fazer prevalecer o caráter público116 das ações mesmo quando providas 

por um organismo privado (ibidem, p. 18-19).  

Sob o aspecto político econômico, a publicização estava muito distante de ser neutra, é 

“política e subordinada as questões econômicas. Trata-se de readequar a Constituição brasileira às 

necessidades do grande capital, de subordinar os princípios da constituição aos ditames do FMI, 

BM, OMC e aos postulados do Consenso de Washington” (MONTAÑO, 2010, p. 45). Por 

 
116 Para Bresser Pereira (1995, p. 117 et seq.), esse tipo de prestação de serviços pelo setor privado não lucrativo é 
benéfico. Dentre as principais vantagens, está o fato de que ao se lançar as entidades filantrópicas no campo 
mercadológico da competitividade, pode-se obter delas maior eficiência, criatividade e inovação, aliado a um menor 
custo e uma melhor qualidade nas ofertas dessas entidades colaborativas com o Estado. Estes elementos, confluem 
com a ideia da “cidadania consumidora”, onde os cidadãos são vistos como “consumidores de bens e usuários de 
serviços públicos” (ibidem, 1995, p. 118). Outra vantagem, é a flexibilização das relações de trabalho, posto que ao 
se estabelecer parcerias com o setor privado não-estatal, torna-se dispensável a contratação de servidores públicos 
estatutários com vínculo empregatício estável para se executar esses mesmos serviços. Ou seja, além de se desonerar 
o Estado do pagamento de encargos e salários, é possível abrir, interromper ou eliminar essas atividades conforme os 
recursos financeiros e os interesses políticos. 
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conseguinte, Raichelis (2000, p. 7) também critica a noção de publicização do economista.  

Sob o esteio de uma percepção ampliada de democracia, a concepção do economista é 

bastante reduzida em seu alcance e conteúdo, pois buscava se ajustar a contrarreforma do Estado 

gerencial. Raichelis (2000, p. 7) defende que a publicização é a dinamização da participação social, 

tanto por parte do Estado, quanto da sociedade civil na Esfera Pública117, de modo que ela seja cada 

vez mais representativa dos segmentos organizados da sociedade, especialmente das classes 

dominadas. Nesses termos, a publicização é um processo de disputa por reconhecimento político 

onde os conflitos sociais são explicitados. Para Raichelis (2000, p. 8), os embates são resultados 

dos confrontos de projetos societários distintos, algo é inerente a própria correlação de forças 

presentes na sociedade capitalista. 

Segundo Rocha (2006, p. 41) o plano de Bresser Pereira (1996) não foi implementado na 

integra, visto o dever irrenunciável do Estado em prestar serviços de Saúde, Assistência Social e 

Educação à população nos termos dos artigos 199 ao 205 da Constituição Federal de 1988118. 

Apesar disso, Rocha (2006, p. 41), Ferrarezi (2007, p. 10-11), Di Pietro (2019, p. 117), Mendonça 

e Falcão (2016, p. 53) apontam que as diretrizes de Bresser Pereira para o setor dos “serviços não 

exclusivos” foram determinantes para a fundamentação teórica do Marco Legal do Terceiro Setor. 

Ou seja, as legislações das Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP). Porém, este assunto será debate mais adiante. 

 

2.3 Terceiro Setor e o Programa Comunidade Solidária 
 

Entre as décadas de 1970 e 1980, o Brasil atravessava um período lento e gradual de 

transição política da ditadura à democracia. No plano econômico, a estagnação produtiva e a 

crescente inflação, combinados ao avanço do neoliberalismo no país provocavam uma crise que 

acentuava as expressões da questão social (DAGNINO, 2004, p. 211). Em paralelo, naquela época 

houve um crescimento expressivo de atividades associativas. Era uma profusão de entidades sem 

fins lucrativos, heterogêneas, de caráter civil e voluntário, defensoras de múltiplas causas. 

Sobremodo, as sociais, educacionais, culturais, habitacionais, ambientalistas e em defesa de direitos 

 
117 “Tendo como referência autores como Habermas (1984), Hannah Arendt (1991) e Vera Telles (1990), a esfera 
pública constitui um espaço essencialmente político, de aparecimento e visibilidade, onde tudo que vem a público 
pode ser visto e ouvido por todos. Nesta esfera, os sujeitos sociais estabelecem uma interlocução pública, que não é 
apenas discursiva, mas implica na ação e na deliberação sobre questões que dizem respeito a um destino 
comum/coletivo. É neste sentido que se inscreve a dimensão propriamente política da esfera pública, baseada no 
reconhecimento do direito de todos à participação na vida pública” (RAICHELIS, 2000, p. 8). 
118 O ministro criticava a Constituição de 1988, por considerá-la um atraso que “ignorou completamente as novas 
orientações da administração pública. Os constituintes e, mais amplamente, a sociedade brasileira revelaram nesse 
momento uma incrível falta de capacidade de ver o novo” (BRESSER PEREIRA, 1996, p. 17). 



109 

 

humanitários e da cidadania. A esse conjunto de práticas da sociedade civil, atribuiu-se o nome de 

Organizações Não-Governamentais (ONG) (COUTINHO, 2005, p. 58 et seq.).  

Segundo Gonçalves et al. (1996, p. 55) na década de 1970, somente 10% dos recursos 

recebidos pelas ONG eram de origem pública. Em 1985, essa proporção cresceu para 30% e em 

1993 chegou à marca de 50%. Este salto na década de 1990, relaciona-se a duas hipóteses119. A 

primeira, é que a Constituição de 1988, ampliou a atuação do Estado, com uma rede de programas 

e serviços de direitos das políticas setoriais, ainda que por intermédio de organizações do setor 

privado. A segunda, é que este movimento acontece, em um período de crise do Estado e de 

recrudescimento do projeto neoliberal.  

Nesse sentido, Gonçalves et al. (1996, p. 55-56) pondera que o aumento de ONGs na 

prestação de serviços das políticas públicas, também pode estar relacionado com a retração do 

Estado na oferta direta destes mesmos serviços. Ademais, a atuação despolitizada, isolada e setorial 

de algumas entidades na área social, corrobora com o fortalecimento de alternativas neoliberais 

contrárias à Seguridade Social (ibidem, p. 56-57). Sob este ângulo, o argumento de que as 

organizações atuam no vazio das políticas públicas acaba por reforçar a “falência proposital dos 

equipamentos públicos, abrindo caminho para a terceirização” (ibidem, p. 57). 

Sob este ângulo, Evelina Dagnino (2004, p. 140-141) denomina a relação das ONGs e do 

Estado, como uma “confluência perversa”. Muito embora as entidades emerjam do projeto 

democrático, participatório, de extensão da cidadania, elas acabam por atuar de modo funcional 

para o plano neoliberalista do Estado mínimo, o qual busca nessas relações diminuir suas 

responsabilidades sociais enquanto garantidor de direitos (DAGNINO, 2004, p. 153). 

Naquele período, tornou-se central no debate social e político a temática do Terceiro Setor. 

Em seu livro “Privado, porém Público” Rubem César Fernandes (1994, p. 20 et seq.) compreende 

que o caráter identitário do Terceiro Setor, surge da negação entre Estado e mercado. O Terceiro 

Setor não é governo, muito menos empresa. Não detém finalidade lucrativa, tampouco as 

atribuições político-estatais. Apesar disso, suas ações são destinadas ao público e a sua estruturação 

contém elementos do privado. A partir dessa reflexão, Fernandes (1994) define o Terceiro Setor 

como o conjunto de “iniciativas privadas que não visa o lucro; iniciativas na esfera pública não 

feitas pelo Estado. Nem empresa nem governo, mas sim cidadãos participando, de modo 

espontâneo e voluntário, em um sem-número de ações que visam ao interesse comum” 

(FERNANDES, 1994, p. 11).  

 
119 De 1996 a 2002, o número de entidades privadas sem fins lucrativos passou de 107 mil para 276 mil. Este aumento 
de 157%, ou de 169 mil novas organizações correspondeu a um crescimento duas vezes maior do que os 66% do 
conjunto de empresas que surgiram no país entre aqueles anos (IBGE, 2004, p. 41). 
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Nessa linha de considerações, Armindo dos Santos Teodósio (2002), observa que a 

heterogeneidade do Terceiro Setor120 “[...] repercute na ausência de consenso quanto à abrangência 

de seu conceito e às terminologias adotadas para se referir às organizações que o compõem” 

(TEODÓSIO, 2002, p. 22-23). O autor vai além da definição clássica que define o Estado como o 

primeiro setor, o mercado como segundo e a sociedade civil organizada como o terceiro. Para 

Teodósio (2002, p. 23), o Terceiro Setor é uma relação simbiótica e, ao mesmo tempo, contraditória 

entre os setores privados e públicos, à medida que conjuga metodologia empresarial em sua atuação 

para atingir finalidades estatais de interesse público.  

No livro “Terceiro Setor e Questão Social” Carlos Montaño (2010, p. 60) considera o 

conceito hegemônico de “Terceiro Setor”, “uma construção ideológica, que manifesta a aparência, 

mas escamoteia e encobre a essência do fenômeno”. Para o autor, não se pode determinar que o 

público se limite ao Estado, ou, que a política não permeie a sociedade civil. Tampouco, que o 

mercado não interfira no Estado, ou, vise e versa. Como destaca Montaño (1999, p. 60) a visão 

recortada da realidade, típica dos neoliberais, tem o propósito de despolitizar a questão econômica 

e desatrelá-la do social, para arrefecer as lutas de classes.  

Sob este ângulo, o autor defende que o Terceiro Setor é uma estratégia liberal da classe 

dominante para lidar com os conflitos sociais, em um contexto de reestruturação produtiva, e 

retraimento dos Estados de Bem-Estar Social, decorrente da crise financeira do capitalismo. Não 

por acaso, o recrudescimento das ONG é simultâneo ao agravamento das crises financeiras e da 

reestruturação do capitalismo global. Para o autor, nos anos de 1970, o colapso da dinâmica de 

crises cíclicas de superprodução, próprias do modelo taylorista fordista, aliada à crise energética do 

petróleo da década de 1970, impuseram à burguesia a criação de novos mecanismos produtivos, 

para retomar o ciclo de acumulação de capitais e sair da crise (MONTAÑO, 2010, p. 72).  

Foi nesse cenário que se estabeleceu um conjunto de medidas anticíclicas, o qual 

desencadeou um processo de reestruturação produtiva. Porém, tal radicalização do mercado foi para 

além dos muros da esfera da produção e circulação. Com isso, a burguesia otimizou o processo 

produtivo, por meio da flexibilização do trabalho, cada vez mais multifacetado, com menos direitos 

e com um maior nível de exigências. Além disso, transformou os serviços públicos e as políticas 

sociais, que até então eram de responsabilidade do Estado, em mercadoria e fonte de lucros para 

salvar o capital. Nessa direção, Montaño (1999, p. 61-62) avalia que, o Terceiro Setor é uma 

 
120 Para Di Pietro (2019, p. 1.117), o Terceiro Setor é “aquele que é composto por entidades da sociedade civil de fins 
públicos e não lucrativos; esse terceiro setor coexiste com o primeiro setor, que é o Estado, e o segundo setor, que é 
o mercado [...] ele caracteriza-se por prestar atividade de interesse público, por iniciativa privada, sem fins lucrativos; 
precisamente pelo interesse público da atividade, recebe em muitos casos ajuda por parte do Estado, dentro da 
atividade de fomento” (idem). 
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tentativa de se transferir responsabilidades assumidas historicamente pelo Estado no trato da 

questão social à sociedade civil. Nas palavras do autor, 

 
Desta forma, o que é chamado de “terceiro setor”, numa perspectiva crítica e de totalidade, 
refere-se a um fenômeno real, ao mesmo tempo inserido e produto da reestruturação do 
capital, pautado nos (ou funcional aos) princípios neoliberais: um novo padrão (nova 
modalidade, fundamento e responsabilidades) para a função social de resposta à “questão 
social”, seguindo os valores da solidariedade local, da autoajuda e da ajuda-mútua 
(MONTAÑO, 2010, p. 186). 

 

Retomando o debate à esfera política nacional, Yazbek et al. (1995, p. 10 et seq.) acentua 

que os governos eleitos na década de 1990, ao invés de concentrarem esforços para implementar o 

modelo de Seguridade Social pactuado na Constituição de 1988, optaram por retroceder e voltar a 

fomentar a filantropia, de modo a impor obstáculos à efetivação dos direitos sociais. Por essa época, 

a síntese desse movimento por parte do Governo Federal foi o Programa Comunidade Solidária 

(YAZBEK et al., 1995, p. 17). Constroem-se, a partir dele as legislações de ‘parcerias’ do Terceiro 

Setor. Todavia, para entendê-lo é preciso recuarmos um pouco no tempo. Beghin (2009, p. 180) 

acentua dois momentos relevantes no cenário social e político.  

O primeiro é a “Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento”, 

a Eco-Rio-92121. O segundo é o “Movimento pela Ética na Política” criado em 1992, para engajar 

diferentes atores políticos da sociedade, inclusive, entidades sem fins lucrativos. Essa articulação, 

concentrou-se em torno da forte rejeição ao governo e pela luta contra a corrupção. O movimento, 

alçou destaque com o de impeachment de Fernando Collor, em dezembro de 1992 

(VASCONCELOS, 2004, p. 272).  

Naquela atmosfera de reafirmação da ética na política, o movimento se converteu, em março 

de 1993, na “Ação da Cidadania Contra a Fome, a Miséria e pela Vida” liderado pelo sociólogo 

Hebert de Sousa. O objetivo era mobilizar e sensibilizar a sociedade sobre a importância do combate 

à fome e à miséria que assolavam o país (VASCONCELOS, 2004, p. 262). Neste ínterim, ainda em 

1993 é criado o Conselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA)122 “em conjunto com o 

‘Ação da Cidadania’ cujo propósito era articular junto à Presidência da República, medidas de 

enfrentamento à exclusão social” (idem). 

Todavia, por se tratar de um programa pautado na filantropia e não em uma política de 

 
121 “Uma conferência de natureza não governamental que reuniu mais de 25 mil representantes de organizações não 
governamentais de todas as partes do mundo. Essa inédita mobilização da sociedade civil global possibilitou tornar 
público a presença e o papel das ONG na defesa de princípios e valores universais” (BEGHIN, 2009, p. 180). 
122 O CONSEA foi criado em 22 de abril de 1993, pelo Decreto n.º 807, de 22 de abril de 1993. Era um órgão de 
assessoramento à Presidência da República, cuja atribuição principal era coordenar os programas federais ligados à 
segurança alimentar e nutricional, com abrangência nacional. Também foi responsável pela organização, a cada 
quatro anos, da Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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Estado de Seguridade Social, o ‘Ação da Cidadania’ perdeu destaque e foi esvaziado. Também 

perdeu forças o CONSEA substituído em 1995 pelo ‘Programa Comunidade Solidária (PCS)’ 

presidido pela então Primeira-Dama Ruth Cardoso (ibidem, p. 272). Altamente controverso, o PCS 

tinha as seguintes atribuições: a) propor e opinar sobre as ações prioritárias na área social; b) 

incentivar na sociedade o desenvolvimento de organizações que realizem, em parceria com o 

governo, o combate à pobreza e à fome; c) incentivar a parceria e a integração entre os órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais visando complementariedade das ações desenvolvidas; d) 

promover campanhas de conscientização da opinião pública para o combate à pobreza e à fome, 

visando à integração de esforços do governo e da sociedade (YAZBEK et al., 1995, p.16). 

De forma geral, o Programa Comunidade Solidária foi dividido em dois eixos.  O primeiro 

era a Secretaria-Executiva, responsável por implementar ações assistencialistas, com foco em 

programas sociais pontuais e fragmentados nos municípios do país, sobremodo, naqueles com 

menos recursos (VASCONCELOS, 2004, p. 272-273). O segundo eixo era o Conselho 

Comunidade Solidária, cuja atribuição foi a de articular o governo com as Organizações da 

Sociedade Civil, por meio da formulação de projetos e atividades filantrópicas.  

Conforme Yazbek et al. (1995, p. 16), o eixo Executivo do referido programa, caminhava 

na direção oposta ao pactuado na Constituição de 1988. Para a autora, o Comunidade Solidária 

promoveu ações assistencialistas de caráter fragmentado e pontual, focalizadas na miséria e 

esvaziadas do conteúdo dos direitos sociais da Seguridade Social para fortalecer a filantropia123. 

Segundo Yazbek et al. (1995, p. 12) este movimento conservador, invariavelmente, retomava o 

“Estado Caritativo ou Assistencialista”, em que o enfrentamento às desproteções causadas pela 

questão social é deixado às ações subsidiárias da caridade. Caccia Bava et al. (1995, p. 7) aponta o 

eixo Executivo do Comunidade Solidária como participe do clientelismo. Ações benemerentes não 

só amainavam os ânimos dos grupos opositores ao governo, como também criavam uma miragem 

de um chefe de Estado comprometido com os problemas sociais, para escamotear os cortes de 

recursos destinados ao investimento das políticas de Seguridade Social. 

Nesse sentido, o Estado não é mais “o grande patrocinador do bem-estar social, cabendo à 

sociedade (família, comunidades, associações voluntárias) e à iniciativa privada empresarial”, esse 

papel (Caccia Bava et al., 1995, p. 11). Para a autora, na medida em que o cidadão fica socialmente 

desprotegido e não tem acesso à serviços na esfera do Estado, nem condições de custeá-los na esfera 

 
123 “Alguns dos projetos desenvolvidos no PCS foram: a) Universidade Solidária (UniSol), que teve por finalidade a 
mobilização de universitários para o trabalho em comunidades pobres; b) Capacitação Solidária, que financiava 
cursos de capacitação profissional a jovens pobres; e c) Alfabetização Solidária (AlfaSol), que buscava parceiros para 
iniciativas de alfabetização de jovens e adultos” (MARIN, 2012, p. 51). 
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do mercado, resta-lhes recorrer às ações filantrópicas. Este movimento é denominado pela autora 

como a “refilantropização da questão social”, o qual vai de encontro com o ideário neoliberal do 

Estado mínimo de desresponsabilização na esfera da proteção social pública. 

No segundo eixo do referido programa, Caccia Bava et al. (1995, p. 7) considera que o 

Conselho do Comunidade Solidária não era um órgão de controle social como os demais espaços 

deliberativos das políticas públicas. Ao contrário, era um comitê elitista e conservador, que refutava 

a participação popular, por não reconhecer como interlocutores da esfera pública os sindicatos, 

movimentos sociais, os partidos políticos e organizações democráticas mais aguerridas à esquerda 

que lutavam pela afirmação dos direitos sociais. 

No domínio das legislações do Terceiro Setor, Ferrarezi (2007, p. 40-41) aponta que os 

integrantes do Conselho do Comunidade Solidária, as consideravam antiquadas, burocráticas e 

incapazes de lidar com os novos arranjos sociais no campo filantrópico como a emergente 

Responsabilidade Social Empresarial. Dessa forma, o referido conselho propôs uma agenda de 

reformas para o Terceiro Setor e assim “[...] institucionalizar uma prática antiga, mas pouco 

regulamentada, até então, que é a prestação de serviços públicos por Organizações da Sociedade 

Civil (OSC)” (FERRAREZI, 2007, p. 41).  

Segundo Rocha (2006, p. 97) o governo buscou modificar a legislação de parcerias com o 

Terceiro Setor para pôr em prática os projetos do Comunidade Solidária. Simultaneamente, ajustou 

os regulamentos aos moldes das diretrizes do plano de contrarreformas do Estado em curso à época. 

Santos (2009, p. 2) concorda que o movimento neoliberal do governo na esfera econômica, lançou 

as bases conceituais para se elaborar alternativas jurídicas com bastante ‘criatividade’ para o 

Terceiro Setor. Nas entrelinhas, o objetivo do governo era “terceirizar” até mesmo serviços básicos, 

como saúde e Assistência Social, assegurados como direitos não contributivos e universais pela 

Carta Magna de 1988. Vejamos a seguir como se constituiu o Marco Legal do Terceiro Setor. 

 

2.4 Marco Legal do Terceiro Setor: Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público (OSCIP) 

 

Na década de 1990, movimentos compostos por organizações sem fins lucrativos já se 

articulavam pela construção de um Marco Legal do Terceiro Setor no Brasil124 (FERRAREZI, 

 
124 “[...] as razões apresentadas pela Abong para reformar o marco legal incluíam, primeiro, a necessidade de evitar 
que outras instituições, [...] igualmente privadas, porém claramente lucrativas (como hospitais e universidades), 
pudessem continuar a se beneficiar dos mesmos incentivos (como aqueles concedidos por isenção fiscal) [...]. E, 
segundo a necessidade de evitar que organizações cujos propósitos não eram tão claros, ou cujas práticas estavam 
comumente associadas a interesses particularistas, se beneficiassem desses mesmos incentivos. Neste grupo estariam 
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2007, p. 131). Apesar dos esforços dos segmentos democráticos por uma legislação que 

considerasse a participação popular, é no bojo do controverso Programa Comunidade Solidária que 

se arquiteta o esboço de um Marco Legal do Terceiro Setor (ibidem, p. 125). Sob forte influência 

das ideias da contrarreforma do Estado, aprovou-se as legislações das Organizações Sociais (OS), 

e das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP).  

Sobre os aspectos normativos, Regules (2006, p. 98) esclarece que a legislação das 

Organizações Sociais (OS) não objetiva criar uma pessoa jurídica nova. Ao invés disso, apenas 

qualifica determinadas entidades sem fins lucrativos (ibidem, p. 45-46). Para Di Pietro (2019, p. 

1.143) “Nenhuma entidade nasce com o nome de Organização Social”. Ela surge da iniciativa 

privada na forma de associação ou fundação, para posteriormente se habilitar perante o Estado, o 

qual lhe outorga um título jurídico.  

Para Regules (2006, p. 99) a qualificação de OS125 busca distinguir, mediante critérios 

meritocráticos, quais organizações se demonstram capazes de absorver, por meio de fomento de 

parceria, o controle de equipamentos ou funções estatais das políticas públicas nas áreas de ensino, 

pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, cultura, saúde e preservação do meio ambiente.  

Esse processo é disciplinado pelo Contrato de Gestão balizado na concepção dos “serviços 

não-exclusivos” da contrarreforma de Bresser Pereira (FERRAREZI, 2007, p. 44). De maneira 

geral, o Contrato de Gestão é um dos instrumentos do Estado gerencial, por ser mais flexível, visto 

que o seu objetivo é o controle dos resultados obtidos e não os procedimentos, o que permite uma 

maior liberdade à iniciativa privada.  

O acompanhamento da execução do Contrato de Gestão, é função do órgão supervisor, o 

qual, nomeará uma Comissão de Avaliação composta por especialistas de notória capacidade e 

adequada qualificação, para analisar o relatório encaminhado pela OS ao término de cada exercício 

fiscal. Esse relatório deverá comparar as metas propostas e os resultados obtidos, e a prestação de 

contas sobre um determinado período definido no respectivo contrato (ROCHA, 2006, p. 148-149).  

Segundo Di Pietro (2019, p. 1.120), quando as OS passam a ocupar o papel do Estado na 

prestação de serviços, o contrato de gestão se torna instrumento de terceirização. Com isso, o regime 

 
incluídas tantas organizações criadas por políticos com o objetivo de prestar assistência na forma de favores para seus 
redutos eleitorais ou aquelas criadas simplesmente para mascarar negócios escusos ou esquemas de corrupção 
(MEDEIROS; MACHADO, 2017, p. 30). 
125 Vale acrescentar, que quando a entidade é intitulada como OS também é agraciada com o título de Utilidade 
Pública Federal, “Atualmente, o indigitado título jurídico (por vezes conjugado ao cumprimento de outras exigências) 
confere uma série de direitos ou benefícios, como: a) faculdade de dedução do imposto de renda por pessoas físicas 
e jurídicas em decorrência de doações a entidades declaradas de utilidade pública, b) requerimento da isenção da cota 
patronal do INSS; c) isenção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); d) realização de sorteios; e) 
recebimento de receitas de loterias federais e doações da União Federal” (REGULES, 2006, p. 93-94). Cumpre notar 
que o referido título foi extinto pela Lei n.º 13.204, de 2015, porém, as vantagens permanecem. 
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jurídico estatal é burlado. Deste modo, os serviços não mais se submetem aos rígidos parâmetros 

do direito público, mas as regras flexíveis do direito privado.  

Nesse sentido, Enoque Ribeiro dos Santos (2009, p. 7 et seq.) sublinha que as OS podem 

contratar funcionários para atuarem nas políticas públicas setoriais, sem precisar abrir concurso para 

isto. Podem adquirir bens, produtos e serviços com recursos estatais, sem se submeter as rígidas 

regras de licitação. Não há o mesmo rigor na prestação de contas das OS, como acontece com os 

órgãos do Estado, submetidos constitucionalmente aos Controles Internos e Externos126. Ao 

contrário, as OS devem criar os seus próprios regulamentos de controle interno, de compras, obras, 

serviços, alienações, planos de cargos, salários e benefícios, tal qual uma empresa privada, todavia 

com o uso de recursos públicos (SANTOS 2009, p. 8 et seq.).  

Segundo Santos (2009, p. 6) a legislação de OS corrobora com a transferência à iniciativa 

privada de atividades nucleares do Estado, entre elas a “educação e saúde, dois setores que 

absorvem o maior contingente de trabalhadores, nas mais variadas funções127” (SANTOS, 2009, p. 

6). Desde maneira, “não há dúvidas de que as Organizações Sociais se constituem em um 

instrumento de privatização do qual o governo se utiliza para diminuir o tamanho do aparelhamento 

da Administração Pública” (DI PIETRO, 2015, p. 261). 

Por sua vez, a legislação de OSCIP, apesar de trazer elementos novos, substancialmente, 

não difere da normativa das OS, ao ponto de o próprio regramento não declarar expressamente o 

que é OSCIP (REGULES, 2006, p. 139). Em vista disso, Regules (2006, p. 155) define as OSCIP 

como sendo aquelas pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que colaboram com à 

prestação de serviços de interesse público, sobretudo aqueles não abrangidas pelo regulamento das 

OS, que apesar de não estatizados, são direitos sociais cujo Estado tem o dever de assegurar 

inclusive mediante recursos financeiros. 

Segundo Regules (2006, p. 103) tal qual a legislação das OS, a Lei de OSCIP não cria uma 

categoria nova de entidade. Seu objetivo é tentar delimitar dentro do universo de organizações 

interessadas, aquelas que demonstram capacidade de desempenhar funções de relevância pública 

 
126 De maneira bastante simplificada, a Constituição Federal de 1988 prevê o Controle Interno, nos artigos 70 e 74, 
como aquele exercido pelos órgãos dos próprios do Poder Executivo, na auditoria e revisão de seus atos e práticas 
administrativas. Já o Controle Externo, disposto nos artigos 70, 73 e 75, da Carta Magna é feito pelo Poder Legislativo 
com suporte dos Tribunais de Contas dos Estados e municípios, sendo exercido sobre a totalidade das deliberações 
do poder Executivo. Em geral, atribui-se ao controle o papel de vigiar, orientar, corrigir e punir a conduta funcional 
de um Poder, órgão ou autoridade pública (BRASIL, 1988). 
127 Deve ser dito, passados vinte anos da sanção da lei de OS, Michel Temer por meio do Decreto n.º 9.190 de 1º de 
novembro de 2017, reavivou o controverso “Programa Nacional de Publicização (PNP)” idealizado por Bresser 
Pereira (1995). O objetivo foi redefinir os critérios de transferência de responsabilidades dos órgãos públicos da União 
às Organizações Sociais, o que representa mais um golpe contra as políticas sociais. 
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conjuntamente com o governo, mediante repasse de recursos públicos128. Neste sentido, a titulação 

de OSCIP129 é uma qualificação para que entidades constituídas e controladas pelos particulares 

estabeleçam ‘parcerias’ com o Estado fora do regime de direito público (ibidem, p. 155). Para 

Medeiros e Machado (2017, p. 30), essas parcerias representaram uma estratégia do governo para 

qualificar ONG as quais prestarão serviços públicos à população a um baixo custo. 

Como destaca Regules (2006, p. 103-104) um dos pontos centrais da legislação de OSCIP 

é o ‘Termo de Parceria’. Este instrumento jurídico é um híbrido entre o Contrato de Gestão e o 

Convênio. Para o autor, quando as partes revelam interesses em comum e não conflitantes, o Termo 

de Parceria se aproxima do Convênio. Porém, quando requer um programa ou plano de trabalho, 

com objetos específicos, prazos de execução, cronograma de desembolso, critérios de avaliação de 

desempenho e indicadores de resultados, alia-se ao Contrato de Gestão (REGULES, 2006, p. 122). 

 
O arcabouço conceitual da Lei das OSCIP foi influenciado por alguns dos princípios da 
reforma gerencial proposta pelo Governo Federal e pelas mudanças nos papéis do Estado 
e da sociedade propostas pelas reformas que estavam ocorrendo nos países desenvolvidos. 
A lei pretendia institucionalizar uma prática antiga, mas pouco regulamentada, até então, 
que é a prestação de serviços públicos por OSC (FERRAREZI, 2007, p. 41). 

 
Abrimos um parêntese, para falar sobre o Programa Comunidade Solidária (PCS) cuja 

atuação defendeu abertamente as OSCIP, como sendo uma inovação de tecnologia social. Para os 

mentores do PCS, as políticas públicas não são de monopólio do Estado, pois também pertencem à 

sociedade civil (FERRAREZI, 2001, p. 7). Nesse sentido, as políticas públicas não devem ser um 

atributo exclusivo do Estado, “Não porque o Estado esteja se descompromissando ou renunciando 

a cumprir o seu papel constitucional, e nem porque o Estado esteja terceirizando suas 

responsabilidades, mas por razões de sociedade mesmo” (ibidem, p. 7-8). 

Ora, tal argumento buscava mudar os limites entre o público e o privado, para se investir 

em programas e projetos que apesar da aparente inovação, deitavam raízes nas antigas práticas 

filantrópicas (YAZBEK et al., 1995, p. 17). Engendrava-se, um modelo no qual o Estado deixa de 

ser o provedor direto e exclusivo de serviços, para se tornar um controlador, financiador, 

gerenciador e fiscalizador de serviços prestados à população por entidades.  

Retomando o debate, segundo Mestriner (2011, p. 28-29) as normas de OS e OSCIP 

 
128 “A grande omissão das novas regras está no procedimento necessário à seleção de OSCIP com quem celebrar o 
termo: a escolha compete a cada órgão do governo, livremente, com a única formalidade de fazer tramitar consulta 
junto ao conselho nacional de política pública da área correspondente ao objeto da parceria. Independentemente do 
resultado da consulta, o órgão parceiro é quem detém a palavra final (OLIVEIRA; HADDAD, 2001, p. 68-69). 
129 Szazi (2006, p. 98) destaca algumas vantagens: a) acesso a recursos públicos para financiamento de projetos via 
termo de parceria; b) acesso a recursos privados pelo uso de incentivos fiscais às empresas financiadoras; c) 
possibilidade de remunerar dirigentes estatutários sem a perda de imunidades e isenções fiscais; d) possibilidade de 
receber doações de bens móveis da União e de mercadorias apreendidas pela Secretaria da Receita Federal; e) atuação 
no microcrédito, com taxas de juros de mercado, sem infringir a lei da usura (12% ao ano). 
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desconsideraram a definição já existente de organizações e entidades de Assistência Social 

estabelecidas no artigo 3º da Loas. Ou seja, aquelas que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento, bem como atuam na defesa e garantia de direitos. Desse modo, 

instaurou-se entendimentos legais paralelos, que não se conversam e causam controvérsias na 

relação burocrática entre as OSC e o Estado. 

Regules (2006, p. 94 e 99) critica as legislações de OS e OSCIP, por elas se pautarem em 

pressupostos sucintos e genéricos. A insuficiência de critérios para selecionar quais entidades 

devem ou não ser qualificadas contribui para um elevado grau de discricionariedade na concessão 

de títulos que não raramente atenderam a “interesses menores ou restritos, sem contar a ampla 

“passarela” que conduz à sórdida corrupção na área social” (REGULES, 2006, p. 94).  

Segundo a crítica de Souza Filho e Claudio Gurgel (2016, p. 183), por vezes, iniciativas 

como as OS e OSCIP, independentemente da sua boa ou má condução, revelam-se contrárias à 

universalização dos direitos, por corroborarem com a crescente desresponsabilização do Estado e a 

tendência de privatizar e mercantilizar as políticas sociais. Para os autores, essa lógica de mercado 

e os métodos privados invadiram toda a sociedade controlada por aquilo que o mercado quer, em 

uma espécie de ‘ditadura do mercado’. Sob este ângulo, 

 
Muitas daquelas organizações da sociedade civil, cujas origens remontam ao movimento 
popular dos anos 1980, foram se colocando nesse cenário de modo adaptativo, se 
assumiram como Organizações Não Governamentais, ONG, e mais tarde se 
qualificaram como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, OSCIP. A 
atenção dessas organizações é para com os Editais que as permitem desenvolver serviços 
públicos, em troca de remuneração direta por parte do Estado. Essa é a parte da 
privatização com aparência social, frequentemente envolvendo valores menores e 
submetendo as antigas e combativas organizações independentes em instituições 
domesticadas e cada vez mais voltadas aos ganhos financeiros dos Editais (SOUZA 
FILHO; GURGEL, 2016, p. 183). 

 
Justino de Oliveira (2008, p. 1.090) nos adverte que as leis das OS e OSCIP não podem ser 

consideradas como Marcos Legais do Terceiro Setor. Neste ponto, Oliveira (2008, p. 1.099-1.100) 

é categórico ao dizer que aquelas legislações tratam apenas da relação entre organizações que 

mantem ‘parcerias’ com o Estado. Isto posto, os referidos regulamentos não reúnem todos os demais 

aspectos relacionados ao Terceiro Setor, cujas regras continuavam espalhadas nas mais diferentes 

normativas. Além do mais, tais legislações não abarcavam o universo de entidades do Terceiro 

Setor, apenas uma parcela ínfima de organizações, muitas delas privilegiadas pelo corporativismo. 

Nesse caminho, Alexsander Gonçalves Pereira (2018, p. 122) ao analisar o Mapa das 

Organizações da Sociedade Civil do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2016), 

observa que em 2016, havia no país cerca de 391.371 entidades sem fins lucrativos. Dessas, somente 

904 eram qualificadas como OS, e outras 7.124 como OSCIP. Dentro do universo de Organizações 
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da Sociedade Civil, apurado pelo IPEA no Brasil em 2016, apenas 2% eram qualificadas como 

OSCIPS e outras 0,23% como OS. No ponto de vista do autor, esses números indicam o insucesso 

dessas legislações para sustentar o “Plano Nacional de Publicização”. É a partir desse aparente 

fracasso e da ausência de reconhecimento de uma parcela enorme de Organizações da Sociedade 

Civil que ficaram de fora das leis de OS e OSCIP, que surgirá a necessidade de se criar um Marco 

Legal com envergadura para regular as relações entre o Estado e o Terceiro Setor.  

Anos mais tarde, o Comitê Executivo do Programa Comunidade Solidária admitiu o 

fracasso da legislação das OSCIP. Apesar da norma ter inovado, ela não foi suficiente para facilitar 

a ‘colaboração’ entre as entidades e o Estado. Era preciso um novo ordenamento legal, capaz de 

superar as lacunas e, ao mesmo tempo, estabelecer um regramento “em todos os níveis, com a 

incorporação das organizações de cidadãos na sua elaboração, na sua execução, no seu 

monitoramento, na sua avaliação e na sua fiscalização” (FERRAREZI, 2001, p. 5-6). Eis os 

elementos para formação da agenda por um novo Marco Regulatório para o Terceiro Setor. 

 

2.5 MROSC: um breve histórico 
 

Vimos até aqui, que a reforma do Marco Legal do Terceiro Setor para regulamentar as 

relações entre órgãos públicos e entidades sem fins lucrativos já era uma reivindicação antiga. 

Segundo Patrícia Mendonça (2017, p. 9), muito embora as normativas federais de OS e OSCIP da 

década de 1990, tenham instituído novos modelos jurídicos de ‘parcerias’, elas tiveram pouca 

adesão, seja por parte das OSC, seja por parte dos órgãos públicos em geral. Ao lado disso, o 

paralelismo entre normas diferentes cuja finalidade tratavam da mesma matéria causava 

ambivalência de entendimentos, distorções e inseguranças jurídicas (MENDONÇA, 2017, p. 10). 

Para Oliveira e Haddad (2001, p. 67) “no Brasil, a legislação que regula as OSC é um cipoal 

de normas construído a partir do Código Civil de 1916, ao sabor das circunstâncias políticas e 

lobbies setoriais”. Segundo Regules (2016, p. 2) como não havia um conjunto normativo unificado 

no país sobre o tema, cada ente público adotou um regramento próprio para controlar as suas 

relações de parcerias com as entidades não lucrativas na provisão de atividades. 

Nisto, “foram muitas as normas infralegais editadas pelo Poder Executivo sem parâmetros 

claros. Decretos, Portarias e Instruções Normativas se caracterizaram pela falta de coerência e 

uniformidade” (ABONG, 2017, p. 7). Este conjunto, por vezes, eram insuficientes, inexatas, 

ambíguas e até mesmo inadequadas (ibidem, p. 7-8). No quadro a seguir, listamos as principais 

legislações no plano federal anteriores a Lei n.º 13.019, de 2014. 
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Quadro 4 - Principais legislações federais sobre o Terceiro Setor 

Normas Disposições 

Lei n.º 3.107, de 1916 Código Civil Brasileiro; 

Lei Complementar n.º 
91, de 1935 

Determina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade pública (revogado 
pela Lei n.º 13.019, de 2014); 

Constituição Federal 
de 1967; 

Art. 16. § 4º Os Municípios poderão celebrar convênios para a realização de obras ou 
exploração de serviços públicos de interesse comum, cuja execução ficará dependendo de 
aprovação das respectivas Câmaras Municipais (revogada pela CF 1988); 

Decreto n.º 200, de 
1967; 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal e estabelece diretrizes para a 
Reforma Administrativa; 

Decreto n.º 93.872, de 
1986; 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse; 

Lei n.º 8.666, de 1993; 
Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública (artigo 116 
Convênios); 

Instrução Normativa 
STN n.º 01, de 1997; 

Estabelece regras gerais para operacionalização dos convênios entre parceiros públicos e 
privados; 

Emenda 
Constitucional n.º 19, 

de 1998; 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e normas da Administração Pública, Servidores 
e Agentes políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo 
do Distrito Federal, e dá outras providências; 

Instrução Normativa 
n.º 03, de 1993; 

 

Disciplina a celebração de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos similares, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros destinados à execução descentralizada de 
programas federais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, médica 
e educacional. 

Lei n.º 9.637, de 1998; 
Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de 
suas atividades por organizações sociais, e dá outras providências; 

Lei n.º 9.790, de 1999; 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências; 

Decreto n.º 3.100, de 
1999; 

Regulamenta a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências; 

Instrução Normativa 
STN n.º 03, de 2003; 

Disciplina a celebração de convênios de natureza financeira; 
 

Lei n.º 11.107, de 
2005; 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências; 

Decreto n.º 5.504, de 
2005; 

Estabelece a exigência de utilização do pregão, nas contratações de bens e serviços comuns, 
realizadas em decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos da União; 

Decreto n.º 6.170, de 
2007; 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse. Institui o SICONV. 

Fonte: elaborado pelo autor com base em Di Pietro, 2019.  

 
Via de regra, a opção dos gestores públicos se concentrou na figura jurídica dos convênios130 

(REGULES, 2016, p. 2-3). Apesar de tal modalidade contratual já existir no plano econômico entre 

órgãos públicos, Mestriner (2011, p. 165) nota que é a partir do Decreto-Lei n.º 200, de 1967, por 

ocasião da Reforma Administrativa do Estado feita pelos militares durante a ditadura, quando o 

 
130 Di Pietro (2015, p. 238) define convênios como acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou 
entre estas e organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum entre os partícipes. 
Atualmente, os convênios são disciplinados pelo artigo 116 da Lei Federal 8.666, de 1993, e Decreto-Lei 6.170, de 
2007, Decreto Federal 7.568/2011 e se restringem aos Estados, Municípios, Distrito Federal e a União. 
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Governo Federal passa a descentralizar funções da União, à Estados e Municípios e, por extensão, 

às entidades sem fins lucrativos prestadoras de serviços à sociedade.  

É justamente para tentar disciplinar a transferência de responsabilidades, recursos e, ao 

mesmo tempo, para controlá-los com maior rigidez, que as obrigações são pactuadas em um 

convênio entre as partes. Diferente das subvenções, em que o Estado atuava como colaborador à 

distância, com os convênios há uma preocupação maior, tanto com os recursos, quanto se as ações 

estão sendo executadas de fato pelas entidades sem fins lucrativos (MESTRINER, 2011, p. 167). 

Já na década de 1990, o referencial jurídico de contratualização dessas entidades passou a 

ser a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993131 (REGULES, 2006, p. 116). Muito embora 

ela defina as regras de convênios, acordos, entre outros ajustes, são instrumentos destinados às 

parcerias celebradas entre os órgãos públicos. Na fala da entrevistada, pode-se notar que, 

 
Os convênios foram feitos para descentralização de recursos entre órgãos públicos. Na 
medida em que se usa a mesma modalidade, invariavelmente, é atraído o regime de direito 
público para as OSC. E muitos dos problemas eram decorrentes dessa equiparação. Não 
dá para fazer analogia direta entre um órgão público e uma OSC. O fato dela prestar um 
serviço de natureza pública, não a transforma em órgão público (LOPES, 2020). 
 

Di Pietro (2015, p. 238 et seq.) aponta que os convênios detêm regras rígidas de gestão, 

compras, contratação e prestação de contas, entre outras. Era preciso criar dispositivos legais mais 

flexíveis para regular a atuação das entidades sem fins lucrativos na oferta de atividades das políticas 

públicas do Estado. Apesar do Contrato de Gestão e do Termo de Parceria cumprirem esse papel, 

eles exigiam das entidades uma série de critérios de manutenção da qualificação. Ademais, eram 

legislações concisas, com pontos em aberto, cujo conteúdo não lidava com os problemas do 

Terceiro Setor132 (REGULES, 2006, p. 94).  

 
Se, de um lado, já existia por parte das OSC a defesa da construção de um marco 
regulatório capaz de reduzir a insegurança jurídica [...], por outro, esse mesmo ambiente 
institucional ambíguo-que favorecia o surgimento de relações pouco transparentes-
frequentemente gerava (e ainda gera) denúncias na imprensa acerca do mau uso de 
recursos públicos, favorecimento de entidades por governos aliados ou coisas do gênero, 
mesmo que parte das denúncias sequer chegasse a ser confirmada (MEDEIROS; 
MACHADO, 2017, p. 36). 

 

Nesse ponto, Regules (2016, p. 1-2) recorda a longa fase de turbulência e questionamentos 

atravessada pelo Terceiro Setor, seja pela ausência de resultados práticos, seja por irregularidades, 

 
131 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
132 Para Laís Lopes (2020) “Não ter regulação é estratégia de alguns setores. Um setor muito regulado, tem que andar 
muito na linha, não é? Então não ter regulação é uma estratégia”. 
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desvios de recursos públicos e corrupção.  

 
Sem dúvida, este campo do associativismo tem sido no Brasil, palco de forte corrupção 
principalmente pelo uso fisiológico de políticos e até mesmo de empresas que usam da 
benemerência como forma de fuga de impostos. Não é, porém, a burocracia policialesca 
que hoje rege as relações Estado associações civis sem fins lucrativos que resolverá a 
questão: pelo contrário, a complica, já que são “criadas dificuldades para vender 
facilidades”. Neste sentido é necessária forte alteração das regras de reconhecimento das 
ONG pelo Estado e dos instrumentos e procedimentos que utiliza para formalizar tal 
parceria (SPOSATI, 1995, p.7). 

 
Dentre os episódios de corrupção envolvendo entidades sem fins lucrativos, destacam-se os 

escândalos da Era Collor. Verbas do Ministério da Ação Social (1990-1992) voltadas para 

programas assistenciais foram desviados. Aliás, Rosane Collor, à frente da LBA nos anos de 1990 

a 1992, foi acusada pela Justiça Federal de fraude, corrupção passiva e peculato, por contratar com 

dinheiro público empresas controladas por seus familiares para comprar cestas básicas e leite em 

pó com preços superfaturados, sem licitação ou concorrência pública (CAPRIO, 2019, p. 84).  

No ano de 1993, o Congresso Nacional instaurou a Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) do Orçamento, a primeira do período pós-redemocratização. O objetivo era investigar os 

“Anões do Orçamento” um esquema de corrupção no qual políticos destinavam emendas 

parlamentes para entidades sem fins lucrativos de fachada, como estratégia para desviar recursos 

públicos133 (CAPRIO, 2019, p. 92).  

Em maio de 2001, denúncias de biopirataria envolvendo ONGs internacionais na floresta 

amazônica, levaram o Senado Federal a aprovar naquele ano, a CPI das Organizações Não-

Governamentais (ONG). Em 2002, o relatório final da referida CPI revelou a prática de crimes dos 

mais variados tipos. Desde desvio de recursos públicos, evasão de divisas como, até mesmo, atos 

lesivos contra o meio ambiente por parte de ONGs ambientais contrabandistas (BRASIL, 2010, p. 

189 et seq.). Vale notar, que a CPI das ONGs de 2001, já havia indicado em seu parecer final a 

necessidade de reformas na legislação do Terceiro Setor (ibidem, p. 195). 

No ano de 2004, a Polícia Federal (PF) deu início a “Operação Fariseu”, para investigar 

denúncias de corrupção no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) (PEREIRA, 2018, p. 

64). A PF verificou fraudes cometidas por funcionários e conselheiros para facilitar, mediante 

propina, a concessão de Certificados à ONG inidôneas para terem isenção do pagamento de cerca 

 
133 “Em 1993, foi aberta uma CPI que investigou 37 deputados federais, dos quais seis foram cassados e quatro 
renunciaram. Pelo que se apurou, os parlamentares agiam de três formas: (I) incluíam emendas em favor de entidades 
filantrópicas mantidas por parentes ou “laranjas” (representantes propositadamente posicionados); (II) destinavam 
verbas para grandes obras públicas utilizando empreiteiras parceiras que repassavam comissões. (III) incluíam no 
orçamento pagamentos de taxas para obras públicas que seriam pagas a construtora mantida por determinado 
deputado. O dinheiro era “lavado” pela compra de bilhetes de loteria premiados, sendo que determinado deputado 
federal, que manipulava os resultados, teria sido premiado 200 vezes no sorteio da loteria federal. O rombo estimado 
foi de cerca de R$800 milhões” (CAPRIO, 2019, p. 84). 



122 

 

de 20% de suas receitas líquidas para a Previdência Social e demais tributos da União (idem).  

Porém, os supostos escândalos de corrupção atingiram o seu ápice no ano de 2007, quando 

o Senado instaurou a segunda CPI das ONGs, para “averiguar o repasse de recursos federais para 

entidades filantrópicas, entre 1999, até 30 de abril de 2009” (BRASIL, 2010, p. 2). Durante as 

investigações do Senado, era frequente a mídia divulgar casos suspeitos de fraudes em convênios 

com ONGs. Em linhas gerais, essas denúncias envolviam membros de partidos políticos da base 

governista (MEDEIROS; MACHADO, 2017, p. 36). Mesmo sem ser concluído, o Relatório Final 

da CPI das ONGs foi publicado em pleno processo eleitoral de 2010134  (SCHWARZ, 2019, p. 10).  

 
A legislação atual não prevê a existência de mecanismos eficazes de controle prévio e de 
seleção pública das entidades que receberão recursos públicos, de regras detalhadas para 
elaboração e aprovação de plano de trabalho, de meios de fiscalização da execução do 
objeto conveniado, de sanções para agentes públicos e dirigentes de entidades que derem 
causa a malversação de recursos públicos, bem como de meios mais efetivos para a 
recuperação das verbas indevidamente utilizadas (BRASIL, 2010, p. 1.372). 

 

Como visto, a CPI identificou um verdadeiro “vazio Legislativo” nas regras das relações 

entre o Estado e as ONGs. Neste sentido, os relatores da CPI elaboraram uma listagem de 

recomendações aos poderes Legislativo, Executivo, Controladorias e Tribunais de Contas. Entre as 

sugestões, destacou-se a necessidade de se criar “o regime jurídico das ‘parcerias’ entre a 

Administração Pública e as entidades privadas sem fins lucrativos para consecução de finalidades 

de interesse comum” (BRASIL, 2010, p. 9). A lei a ser elaborada deveria cumprir com os princípios 

constitucionais de gestão democrática e fundamentos da Administração Pública, comprometida 

com a transparência e a qualidade dos serviços prestados ao cidadão. Todavia, sem colocar de lado 

as especificidades das políticas sociais setoriais (BRASIL, 2010, p. 1.408). 

 

2.5.1 MROSC: uma agenda paralela ao SUAS  
 

Em resposta a repercussão negativa causada pela divulgação do Relatório Final da CPI das 

ONGs, em 2010, cerca de 18 redes e 74 entidades sem fins lucrativos se articularam para criar a 

“Plataforma por um Novo Marco Regulatório para as Organizações da Sociedade Civil”135. Dentre 

os vários objetivos, a proposta inicial era pressionar os poderes Legislativo e Executivo para 

formularem uma nova legislação capaz de consolidar a relação jurídica entre as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC) e o Poder Público, deixando-a mais segura e transparente a fim de modificar 

 
134 “A CPI terminou em novembro de 2010 sem chegar a um resultado conclusivo, mesmo tendo produzido um 
relatório com quase 1.500 páginas que, entretanto, sequer chegou a ser apreciado e votado. O processo foi arquivado” 
(MEDEIROS; MACHADO, 2017, p. 39). 
135 Disponível em: http://plataformaosc.org.br/historico/. Acesso em: 12 jun. 2020. 
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o ambiente de desconfianças mútuas. 

Durante a campanha eleitoral de 2010, membros da Plataforma OSC enviaram uma carta 

para cada um dos candidatos que disputavam a presidência da República. O documento era um 

manifesto reivindicatório para reafirmar a importância do trabalho desenvolvido pelas entidades 

sem fins lucrativos no país, tal qual, listava as principais pautas a serem fortalecidas nos 

regulamentos de ‘parcerias’ entre as OSC e o Estado (BRASIL, 2015, p. 29). No segundo turno das 

eleições de 2010, tanto José Serra quanto Dilma Rousseff comprometeram-se caso eleitos, a criar 

uma agenda nacional para reformar as legislações do Terceiro Setor.  

Em 2011, com a vitória de Dilma Rousseff (2011-2016), a primeira mulher a ocupar o cargo 

de presidente da República, é dado início à agenda de planejamento do novo Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil (MROSC). Naquele ano, a presidenta sanciona o Decreto n.º 

7.568, de 16 de setembro de 2011, para criar o Grupo de Trabalho (GT) do MRSOC.  

De caráter multidisciplinar e interministerial, o grupo tinha a função de avaliar, rever e 

propor aperfeiçoamentos na legislação federal relativa à execução de programas, projetos e 

atividades de interesse público, e os instrumentos de transferências de recursos da União para 

formular o novo regulamento nacional de ‘parcerias’ (BRASIL, 2015, p. 31).  

De acordo com o referido decreto, o GT foi coordenado pela Secretaria-Geral da República 

sendo composto por sete Órgãos Federais do Estado e quatorze OSC. Destas, sete eram titulares e 

as outras sete suplentes (BRASIL, 2015, p. 30). No quadro a seguir, estão os participantes do grupo, 

 

Quadro 5 - Membros do Grupo de Trabalho para elaboração do Marco Regulatório. 

Órgãos do Governo Federal 
Organizações da Sociedade Civil 

Titulares Suplentes 

1. Secretária-Geral da 
Presidência da República 
(Coordenador) 

1. Associação Brasileira de Organizações 
Não Governamentais (ABONG) 

1. Instituto Ethos de Empresas e 
Responsabilidade Social; 

2. Casa Civil da Presidência 
da República 

2. Grupo de Institutos, Fundações e 
Empresas (GIFE) 

2. Associação de Proteção ao Meio 
Ambiente (APEMA); 

3. Controladoria-Geral da 
União (CGU) 

3. Coordenadoria Ecumênica de Serviços 
(CESE) Conselho Latino Americano de 
Igrejas (CLAI - BRASIL) 

3. Caritas Brasileira; 

4. Advocacia-Geral da União 
(AGU) 

4. Confederação Brasileira de Fundações 
(CEBRAF) 

4. Visão Mundial (Rede Evangélica 
Nacional de Ação Social (RENAS); 

5. Ministério da Justiça (MJ) 5. Fundação Esquel Brasil 5. Instituto de Estudos 
Socioeconômicos (INESC); 

6. Ministério do 
Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG) 

6. União Nacional das Cooperativas da 
Agricultura Familiar e Economia 
Solidária (UNICAFES) 

6. Instituto Socioambiental (ISA); 

7. Ministério da Fazenda 
(MF) 

7. Confederação das Cooperativas de 
Reforma Agrária do Brasil 
(CONCRAB); 

7. Federação Nacional 
das Associações de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (FENAPAE). 

Fonte: (BRASIL, 2015, p. 30). 
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Observa-se, no quadro acima que do lado das entidades, havia um grupo heterogêneo, com 

representantes do setor empresarial de Responsabilidade Social, entidades católicas, 

neopentecostais, universitárias, movimentos sociais e em defesa das pessoas com deficiência, dos 

atingidos por barragens, do meio ambiente e dos trabalhadores rurais sem terra. Todos foram 

indicados pelos integrantes da ‘Plataforma por um Novo Marco Regulatório para as Organizações 

da Sociedade Civil’. O critério de escolha privilegiou as organizações com abrangência nacional 

representantes de outras entidades (BRASIL, 2015, p. 28). 

Do lado do governo, as indicações partiram da Presidência. Eram órgãos estatais das áreas 

meios de planejamento, controle e fiscalização. Nota-se, a falta da participação de ministérios 

finalísticos, isto é, terminais de políticas públicas. É o caso da Educação, Cultura, Saúde e 

Assistência Social, cujas atividades concentram um número significativo de ‘parcerias’ com 

entidades sem fins lucrativos (BRASIL, 2015, p. 95-96). Também, não houve a presença dos 

Conselhos das Políticas Sociais. Como destaca a entrevista Carolina Stuchi (2019), ex-Diretora da 

Rede Socioassistencial Privada do SUAS no MDS, entre os anos de 2011 até 2015,  

 
[...] foi uma opção de, ao criar o GT, com o que eles chamam de área meio, então tinha 
planejamento, CGU, AGU, mas os Ministérios finalísticos como Saúde, MDS não 
participaram do GT. Se você olhar a composição, os documentos, você vai ver que o GT 
não era formado por nenhum Ministério finalístico (STUCHI, 2019). 
 

Os trabalhos começaram durante o “I Seminário Internacional do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil”, realizado entre os dias 9 a 11 de novembro de 2011. Esse evento, 

contou com a participação de agentes governamentais, representantes de OSC, especialistas, 

pesquisadores e ministros de Estado (BRASIL, 2015, p. 32).  

Como destaca Laís de Figueiredo Lopes (2020) ex-Assessora Especial da Secretária-Geral 

da Presidência da República entre os anos 2011 até 2016, e uma das principais mentoras e 

responsáveis pela coordenação dos trabalhos da agenda de formulação do MROSC em entrevista, 

o seminário “ajudou a desenhar um Plano de Ação, mesmo porque na agenda regulatória a questão 

das ‘parcerias’ não era a única a ser discutida” (LOPES, 2020). Para Lopes (2020), “não bastava 

construir uma nova legislação, nós tínhamos que definir as práticas e os consensos dessa relação 

entre organizações e o Estado”.  

Nesse sentido, a dimensão normativa do seminário abordou três eixos temáticos. O primeiro 

deles debateu a contratualização. Isto é, as modalidades e instrumentos de formalização de 

‘parcerias’ entre as organizações e o Estado. O segundo eixo, discutiu a sustentabilidade econômica 

e as condições de manutenção financeira das entidades. O terceiro eixo, abordou o tema das 

certificações, a ampliação das fontes de recursos, incentivos fiscais e desburocratização dos títulos 



125 

 

necessários à obtenção de benefícios tributários (BRASIL, 2015, p. 32).  

Por sua vez, a dimensão do conhecimento, tratou sobre a importância da Capacitação e 

Formação, Comunicação e Disseminação e Estudos e Pesquisas. Sobre os trabalhos daquele 

seminário, Lopes (2020) em entrevista recorda o seguinte episódio, 

 
E nesse seminário a gente teve uma metodologia de que as pessoas se inscrevessem no 
grupo que achasse melhor. Todos os servidores públicos foram para o grupo da 
contratualização. E os membros da sociedade civil se dividiram ali nos grupos, mas a sala 
de fortalecimento da sociedade civil ficou ridiculamente preenchida só por pessoas da 
sociedade civil. Eu gosto de contar essa história, porque eu acho que ela é um termômetro 
do início do processo, a contratualização virou uma prioridade, porque ela era um 
problema real que impactava a Administração Pública e os servidores tinham bastante 
acúmulo, experiência e vontade de participar e agregar soluções junto com a sociedade 
civil nesse sentido (LOPES, 2020). 

 
Ainda no ano de 2011, o Governo Federal cria a plataforma online “participa.org.br”. Essa 

ferramenta foi empregada tanto para publicar o material produzido pelo Grupo de Trabalho, quanto 

para receber contribuições da sociedade civil, ainda durante a fase de estudos de elaboração da 

proposta do novo marco legal136. Entre 2011 até 2012, além dos encontros internos, o GT também 

promoveu reuniões bilaterais com outros ministérios, audiências públicas, debates em comissões e 

ouviu especialistas da área, e gestores públicos de todo o país (BRASIL, 2015, p. 35). Sobre aquele 

período, Stuchi (2019), em entrevista, traz à tona as tensões e resistências encontrada dentro do 

MDS para participar da agenda de debates sobre o MROSC, 

 
E aí então eu acompanhei um pouco nesse sentido, em alguns momentos, eu me sentia 
fazendo uma agenda própria, porque eu sentia que eu não tinha retaguarda dentro do 
Ministério, sabe? É quase como uma agenda que eu tocava sozinha. Eu militava dentro do 
Ministério por essa agenda e junto ao pessoal do Grupo de Trabalho, [...] a favor da 
Assistência dizendo:-Olha, essa agenda do MROSC vai trazer uma série de problemas 
para a Assistência [...] (STUCHI, 2019). 

 
Nota-se, na fala da entrevistada, que a agenda do MROSC não era uma prioritária para o 

MDS. Em paralelo, as legislações socioassistenciais avançavam no cenário nacional. Dentre elas, 

destaca-se a Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011, que altera a Lei Orgânica da Assistência Social 

(Loas) e consolida o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Vale acrescentar, o papel atuante 

do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) ao aprovar naquele período um conjunto 

expressivo de resoluções para normatizar o SUAS em todo o país. 

Um outro ponto sublinhado pela entrevistada, era a diferença entre a Assistência Social e a 

proposta do MROSC. Enquanto o SUAS estabelece diretrizes para descentralizar suas ações em 

 
136 Deve ser dito aliás, que a plataforma permaneceu ativa, mesmo após a conclusão dos trabalhos do grupo, para fins 
de consulta e pesquisa, por reunir materiais relevantes inclusive para o próprio processo de implementação do 
MROSC.  Todavia, a ela foi desativada pelo Governo Federal em 2020, para supostamente ser ‘readequada’. 
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cada esfera de governo mediante o comando único. Além do mais, “[...] na criação dessa Lei [...] 

não se pensou na Assistência Social [...] a Lei não pensou em área nenhuma, a Lei não foi pensada 

para áreas. [...] A Lei, ela é uma Marco Geral” (STUCHI, 2019). Ou seja, na fase de formulação do 

MROSC, não se considerou a sua aplicabilidade nas ‘parcerias’ na esfera do SUAS, 

 
Então, assim, eu nunca neguei que o MROSC para a Assistência Social traria uma série de 
problemas. Aliás, eu cheguei a brigar várias vezes com a Laís e com o pessoal do MROSC 
falando assim:-Olha, a Lei foi toda pensada primeiro para o Governo Federal. Só que em 
um determinado momento eles fazem um giro e falam:-Ela vai ser uma Lei nacional e vai 
se aplicar à Estados e municípios [...] (STUCHI, 2019). 

 
Com isso, a minuta do Projeto de Lei do MROSC passou a ser discutida entre os vários 

Ministérios. Além do mais, envolveu diferentes secretarias e gabinetes, órgãos de controle, 

universidades e OSC. A participação desses atores contribuiu ainda mais com as atividades do GT 

(BRASIL, 2015, p. 35-36). Após as conclusões dos trabalhos, em agosto de 2012, o GT elaborou 

um relatório final contendo o diagnóstico dos problemas, as propostas para o aperfeiçoamento das 

parcerias e os desafios remanescentes da agenda do Marco Regulatório (ibidem, p. 36). Porém, 

conforme apontam Mendonça e Falcão (2016, p. 48) o “processo foi longo e cheio de idas e vindas”.  

Para Schwarz (2017, p. 100) a rivalidade no interior do Congresso entre forças progressistas 

e conservadoras havia se acirrado naquele ano. Diante do impasse e conflito de interesses entre 

setores da sociedade e do próprio Parlamento, ao invés de se construir um novo Projeto de Lei (PL), 

algo que demandaria articulação e tempo de formulação, buscou-se adensar a produção do GT 

MROSC a uma das propostas de marcos regulatórios que já tramitavam no Congresso.  

Viabilizou-se, o PL n.º 649, de 24 de outubro de 2011, do Senado, por ele reunir parte das 

recomendações do relatório final da CPI das ONG de 2010 (BRASIL, 2015, p. 101). É preciso reter, 

que o MROSC inicialmente foi planejado para ser um regramento circunscrito a esfera federal. 

Porém, ao ser enviado ao Congresso, propõe-se a sua conversão em uma legislação de abrangência 

nacional, extensível a Estados e Municípios. “A minuta do projeto de lei elaborada pelo Grupo de 

Trabalho Interministerial do MROSC em 2012 previa a aplicabilidade da lei para o âmbito federal” 

(BRASIL, 2015, p. 101). Sobre isto, Lopes (2020) nos diz em entrevista que, 

 
E a sociedade civil, que estava articulando à época, que era a mesma que formava o Grupo 
de Trabalho, que era a mesma que fez a carta, enfim, que é a plataforma para o novo marco 
regulatório [...] também pleiteava uma legislação de envergadura nacional, com a 
esperança de que isso diminuísse a quantidade de divergências de aspecto, e desse uma 
padronização maior nas 3 esferas da federação, que os entes subnacionais pudessem se 
submeter a uma mesma Lei [...] (LOPES, 2020). 

 

Um novo ciclo de debates foi instaurado entre os anos de 2012 e 2013, para se discutir as 
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alterações do substitutivo137 em tramitação no Legislativo. Após a conclusão dos trabalhos, o 

Senado encaminha o PL n.º 649, de 2011, para a Câmara dos Deputados, sendo convertido no PL 

n.º 7.168, de 2014, o qual é analisado com prioridade pelos Congressistas. Em paralelo, são 

realizadas novas audiências públicas, diálogos intersetoriais, reuniões e eventos. Dentre eles, 

destacou-se o II Seminário Internacional do MROSC, realizado entre os dias 21 a 23 de maio de 

2014. Os debates que aconteceram no referido seminário contribuíram não só com as discussões no 

Congresso, como também para pressionar a aprovação do MROSC.  Após embates, disputas e 

consensos, Dilma Rousseff sanciona a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.  

Todavia, logo após ser promulgada, dirigentes de entidades, gestores públicos e 

parlamentares se reúnem para pedir o adiamento da entrada em vigor da lei. Muitos alegaram que 

os prazos eram insuficientes para se adequar as novas regras impostas pela legislação. “Havia 

também o cenário político pré-eleitoral, que dificultava ainda mais estes ajustes” (MENDONÇA, 

2017, p.5). Por esse motivo, a Lei n.º 13.019, de 2014, foi submetida a uma ampla revisão, mediante 

uma consulta pública aberta pelo Governo Federal entre 13 de setembro a 1º de outubro de 2014 

“[...] era uma estratégia para escutar as pessoas logo que a Lei foi implementada” (LOPES, 2020). 

Após a consulta, decidiu-se prorrogar por mais 360 dias o início da vigência da legislação138. 

“Com isso a Lei n.º 13.019, de 2014, retornou à Casa Legislativa, onde passa a receber diversas 

emendas” (MENDONÇA, 2017, p. 7). Neste ínterim, uma colisão de segmentos do Terceiro Setor, 

propõe ao Congresso um conjunto de novas alterações nos dispositivos na legislação aprovada em 

2014. Stuchi (2019) em entrevista nos revela, 

 
Nesse movimento, [...] saúde e educação vão enfiando uma série de hipóteses em que a 
Lei não se aplica [...]. Então, eu dentro do MDS falo assim:-‘Olha, tem duas hipóteses, ou 
a gente entra, e aí a gente precisa saber como vai funcionar, ou a gente vai mobilizar o 
Congresso para também dizer que não se aplica ao SUAS’. E ninguém nunca bancou essa 
hipótese de ir lá no Congresso e falar assim:-‘Não se aplica ao SUAS’. Daí eu falei:-
‘Então, se a gente deixar como está, vai se aplicar ao SUAS e a gente precisa ver como é 
que vai ser feito, como é que isso entra, como é que isso vai impactar, como é que a gente 
vai orientar os municípios [...]’ (STUCHI, 2019). 

 

É possível verificar na fala da entrevistada, a ausência de uma interlocução por parte do 

MDS, para propor alterações mais específicas do SUAS, nas cláusulas da nova política de fomentos 

e colaborações. Um dos poucos pontos introduzidos no substitutivo sobre a Assistência Social, é a 

possibilidade expressa de dispensa de Chamamento Público para serviços socioassistenciais 

 
137 “Quando o relator de determinada proposta introduz mudanças a ponto de alterá-la integralmente, o novo texto 
ganha o nome de substitutivo. Ele precisa ser votado novamente em turno suplementar dois dias depois de sua 
aprovação. É chamado também de emenda substitutiva” (SENADO, 2005). 
138 Medida Provisória n.º 658, de 29 de outubro de 2014. Posteriormente foi convertida na Lei n.º 13.102 de 26 de 
fevereiro de 2015, com texto original sem alteração (PEREIRA, 2018, p. 220). 
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continuados e, a destinação de doações de empresas, até o limite de 2% de sua receita bruta, ou, de 

bens móveis irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponibilizados pela Receita Federal.  

Entre os anos de 2014 e 2015, aconteceu um amplo processo de revisão139 da Lei n.º 13.019, 

de 2014, nas Comissões do Congresso Nacional. Por essa época, também houve uma forte 

instabilidade no cenário nacional, decorrente do acirramento da disputa eleitoral entre partidos 

progressistas e conservadores pela Presidência da República. Aliás, o contexto da reformulação da 

legislação do MROSC140 acontece sob a influência decisiva de grupos de Organizações da 

Sociedade Civil vinculados a parlamentares, em paralelo as manifestações de junho de 2013 e à 

crise política e econômica do país. Após a conclusão das modificações é aprovada a Lei Federal n.º 

13.204, de 14 de dezembro de 2015, que trata de alterações na Lei n.º 13.019, de 2014. 

Por um lado, essas mudanças substanciais visavam atender os anseios da sociedade civil 

(PEREIRA, 2018, p. 74). Por outro lado, as alterações representaram uma “virada de mesa” no 

MROSC a favor das OSC, afastando-se lógica burocrático-formal do controle de meios para se 

aproximar da ‘promoção dos resultados das parcerias. Com isso, a revisão da Lei trouxe uma 

flexibilização de vários critérios da versão original (MENDONÇA; FALCÃO, 2016, p. 55).  

Para Di Pietro (2019, p.1.180 et seq.) as mudanças introduzidas pela Lei n.º 13.204 de 2015, 

foram tantas que, o MROSC perdeu grande parte do seu objetivo inicial. A égide moralizadora da 

Lei, cujo intento inicial era imprimir isonomia e uniformidade a todas as entidades do Terceiro Setor 

‘parceiras’ do Estado, caiu por terra (ibidem, p.1.121).  

Dos principais pontos de mudança141, Di Pietro (2019, p. 1.166) sublinha as exceções 

criadas para atender os interesses de entidades religiosas e cooperativas, as quais veremos mais 

adiante. Outro ponto de contradição é a retirada das OSCIP e OS da legislação do MROSC.  

Inicialmente, propôs-se incorporá-las no novo regulamento, justamente por elas administrarem um 

volume considerável de recursos públicos.  

Quanto aos instrumentos jurídicos, a Lei n.º 13.204, de 2015, de modo contraditório 

manteve os convênios e contratos de gestão da Saúde bilionários, os termos de parceria das OSCIPS 

vinculadas a fundações tradicionais e os termos de compromisso cultural com poderosos segmentos 

da mídia. Possibilidades para dispensa de Chamamento Público foram ampliadas. Não obstante, as 

emendas parlamentares deixaram de ser submeter integralmente as regras do MROSC.  Para 

 
139 Nesse meio tempo, é aprovada a Medida Provisória n.º 684, de 21 de julho de 2015 para adiar o início da vigência 
da lei por mais 540 dias (PEREIRA, 2018, p. 242). 
140 As sugestões de alterações do MROSC foram compiladas no Projeto de Lei de Conversão n.º 19, de 2014 e pelo 
substitutivo Projeto de Lei de Conversão n.º 21, de 27 de outubro de 2015 (PEREIRA, 2018, p. 220). 
141 Uma leitura mais atenta da Lei n.º 13.019 de 2014, nos revela que dos 88 artigos, 108 parágrafos, 254 incisos e 48 
alíneas originais, a Lei de 2015 modificou nada menos do que 390 pontos que vão desde correções semânticas, até 
mudanças de entendimentos e supressão de critérios inteiros (PEREIRA, 2018, p. 294 et seq.). 
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completar, também foram retirados do MROSC os serviços sociais autônomos, ou seja, o sistema 

“S” (ibidem, p. 1.167). 

Sobre o planejamento, os Planos de Trabalho não mais são obrigados a apresentar 

indicadores quantitativos e qualitativos, apenas parâmetros mínimos de aferição de resultados e 

detalhamento de valores em rubricas específicas de custeio. Simultaneamente, eliminou-se a 

obrigação das OSC instalarem um Conselho Fiscal e de elaborarem regulamentos de compras sobre 

como fariam o uso dos recursos transferidos mediante aprovação do órgão público contratante, 

deixando um vazio legislativo num tema tão controverso (DI PIETRO, 2019, p. 1.180). 

Nos casos de celebração de ‘parcerias’ com municípios, reduziu-se de 3 anos para 1 ano a 

exigência de comprovação do tempo mínimo de existência de entidade sem fins lucrativos, com 

base no registro do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). Outrossim, simplificou-se vários 

mecanismos de controle da prestação de contas com a finalidade de “abrandá-la” (MENDONÇA; 

FALCÃO, 2016, p. 53). Além disso, no caso de ressarcimento, ele pode ser feito por meio de ações 

compensatórias, mesmo se constatado o uso irregular dos recursos públicos. A propósito, eventuais 

sanções aplicadas prescrevem no prazo decadencial de 5 anos. 

Ao lado disso, deixou de existir a responsabilidade solidária de dirigentes pelo não 

cumprimento das metas e resultados pactuados na parceria. Mesmo assim, torna-se legal remunerá-

los com recursos públicos, desde que comprovem atuar nas atividades do objeto da parceria 

(ibidem, p. 51). Esses afrouxamentos da legislação, corroboram com a prevalência do interesse 

corporativo e dificulta a prevenção de prática de corrupção, por OSC inidôneas. 

Por fim, a Lei n.º 13.204, de 2015, prorrogou o início da vigência do MROSC nos Estados 

e Municípios para 1º de janeiro de 2017. No item a seguir, veremos alguns dos principais aspectos 

do MROSC, com ênfase no processo de parcerias. 

 

2.5.2 Principais aspectos do MROSC 
 

Neste tópico, traçaremos uma breve análise sobre o Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil. Longe de desenvolvermos um debate jurídico, buscaremos enfatizar alguns 

aspectos relevantes da nova legislação. De partida, desperta atenção a própria nomenclatura 

atribuída à legislação. Percebe-se, a não utilização de conceitos já consolidados na literatura, como 

Terceiro Setor ou ONG142. De certo, são definições extensamente criticadas e debatidas pela 

 
142 O termo ONG foi criado pela ONU para caracterizar as iniciativas de reconstrução da sociedade civil, pós II Guerra 
Mundial. A partir da década de 1990 as ONG ampliam suas ações, pois passam a trabalhar no viés de políticas 
públicas o que acaba por demandar um maior nível de especialização e proposição nas ações a serem desenvolvidas. 
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literatura teórica (MONTAÑO, 1999, p. 47 et seq.) e. (YAZBEK et al., 1995, p. 12), além de 

polêmicas, posto os vários casos de corrupção e as sucessivas CPI, cujo caldo de notícias veiculadas 

pela mídia corroboraram para macular a imagem do setor, junto à opinião pública.  

Apesar de ter sido atrelado ao Marco Regulatório o inovador conceito de “Organizações da 

Sociedade Civil” (OSC)143, o termo já era utilizado desde 1991, nos relatórios do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID) sobre a América Latina. Como apontam Oliveira e 

Haddad (2001, p. 62) “para referir-se aos atores coletivos que expressam um sem-número de causas 

e interesses difusos da população, frequentemente vinculados ao exercício mesmo da cidadania”. 

Aliás, a amplitude desse conceito reflete a própria definição de OSC contida na nova legislação 

federal. Nela, são abrangidas desde associações e fundações sem fins lucrativos, como também, as 

cooperativas e entidades religiosas, ambas de cunho social como veremos mais adiante. 

Historicamente, como destaca Paz et al. (2012, p. 112) a sociedade produziu formas 

associativas para atuar na esfera pública. Com isso, há um universo amplo e heterogêneo de 

OSC. Por sua vasta nomenclatura, listamos no quadro a seguir, as categorias e características 

dos principais termos utilizados no Brasil sobre o Terceiro Setor. 

 
Quadro 6 - Principais definições relativas as entidades sem fins lucrativos no Brasil 

Categorias Aspectos principais  

(ONG) 
Organização 

Não-
Governamental 

 

O termo “Organização Não-Governamental” (ONG), do inglês Non-Governmental 
Organizations (NGO) surgiu no final da II Guerra Mundial no artigo 71 da Carta das Nações 
Unidas. A Resolução n.º 1.296, de 25 de maio de 1968, apresenta as ONG como 
organizações internacionais que não tenham sido estabelecidas por acordo 
intergovernamental (parágrafo 7º, Resolução n.º 1.296); 

Associação 

É a pessoa jurídica de direito privado regida pelos artigos 44 a 61, da Lei Federal n.º 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. É formada pela união de pessoas que se organizam para fins não 
econômicos. A finalidade é definida pelos associados e pode ser alterada a qualquer tempo. 
As associações são criadas por decisão de uma assembleia, mediante elaboração de ata e 
estatuto, a qual deliberará sobre as decisões da associação (BRASIL, 2002); 

Fundação 

É uma pessoa jurídica de direito privado prevista nos artigos 62 a 69 da Lei Federal n.º 
10.406, de 2002. O patrimônio é condição para sua criação, aprovado previamente pelo 
Ministério Público. A finalidade deve ser definida pelo instituidor e não pode ser 
modificada. Todos os atos definidos pelo instituidor são condicionados à prévia aprovação 
do Ministério Público. (BRASIL, 2002); 

Entidade, 
Organização e 

Instituição 

São terminologias genéricas, utilizadas como sinônimos para se referir as pessoas 
jurídicas de direito privado caracterizadas como Associações ou Fundações pelo Código 
Civil brasileiro. Em geral, são acompanhadas da terminologia “sem fins lucrativos” como 
maneira de distingui-las do ramo comercial e produtivo. Podem ainda, ser denominadas 
como filantrópicas, beneficentes, sem fins econômicos, não-estatais, de utilidade pública 
etc.; 

 
143 “A adoção do termo é uma opção que reforça o caráter afirmativo de protagonismo e de iniciativa própria da 
sociedade. O termo - que tem ganhado cada vez mais força - tem sido disseminado pelo Governo Federal e por 
diversas organizações nacionais e internacionais, tais como a Organização das Nações Unidas (ONU), o Banco 
Mundial e a União Europeia, com a intenção ética e política de reafirmar o caráter autônomo, a finalidade pública e 
a voz própria da sociedade civil organizada” (BRASIL, 2015, p. 27-28). 
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Entidades e 
Organizações de 

Assistência 
Social 

É a definição da Lei n.º 8.742, de 1993 (Loas), “Art. 3º Consideram-se entidades e 
organizações de Assistência Social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por 
esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos”.             

Terceiro Setor 

Denominação criada em 1978 por John Davison Rockefeller III, filantropo norte-
americano, dono da petrolífera Standard Oil. É o setor composto pelo associativismo e 
voluntariado liberal, promovido por instituições privadas e sem fins lucrativos. Nesta 
concepção, o governo é o 1° setor e o mercado o 2° setor (MONTAÑO, 2010). 

Organizações 
Sociais  
(OS) 

Por meio da Lei n.º 9.637, de 15 de maio de 1998, o Governo Federal, ao introduzir o 
conceito de “organizações sociais”: Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como 
Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, 
à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos 
previstos nesta Lei (BRASIL, 1998, grifo nosso). Os “contratos de gestão”, para transferir 
atividades públicas ao privado são exclusivos das entidades qualificadas como 
organizações sociais; 

Organizações 
Sociais de 

Interesse Público 
(OSCIP) 

É uma qualificação privativa conferida pelo Ministério da Justiça nos termos da Lei n.º 
9.790, de 23 de março de 1999, às entidades executoras de programas ou prestadoras de 
serviços nas áreas de: Assistência Social; cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; educação; saúde; segurança alimentar e nutricional; defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
voluntariado; desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; experimentação, 
não-lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; ética, da paz, da cidadania, 
dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais; estudos e pesquisas, 
desenvolvimento de tecnologias alternativas, promoção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos. Podem celebrar Termos de Parceria para execução de 
tarefas públicas nas áreas acima relacionadas; 

Fundações 
Privadas e 

Associações sem 
Fins Lucrativos 

(FASFIL) 

Categoria criada pelo IBGE em 2002, para fins de pesquisa, com base nos dados do 
Cadastro Central de Empresas (CEMPRE) da Receita Federal. As FASFIL se dividem em: 
1) habitação; 2) saúde; 3) cultura e recreação; 4) educação e pesquisa; 5) Assistência Social; 
6) religião; 7) partidos políticos; 8) sindicatos, associações patronais e profissionais; 9) 
meio ambiente e proteção animal; 10) desenvolvimento e defesa de direitos; e 11) outras 
instituições privadas sem fins lucrativos; 

Responsabilidade 
Social 

São ações voluntárias de empresas que atuam em benefício do seu público, tanto interno 
quanto externo. “Em 1953, é publicado, nos Estados Unidos, o livro “Social 
Responsabilities of the Businessman”, de Howard Bowen, considerado pioneiro por 
introduzir e sistematizar a ideia de “responsabilidade social” do setor privado” (BEGHIN, 
2009, p. 68-69). 

Organização da 
Sociedade Civil 

(OSC) 
 

Nome utilizado desde 1991, pelo Banco Mundial (BM) para se referir ao conjunto de 
organizações que praticam ações públicas sem finalidade lucrativa. No Brasil, o artigo 2º 
da Lei n.º 13.019, 31 de julho de 2014 define: a) entidade privada sem fins lucrativos que 
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; b) as sociedades cooperativas 
previstas na as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho 
e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; c) as 
organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (BRASIL, 2014). 
As OSC podem celebrar Acordos de Cooperação, Termos de Fomento e Termos de 
Colaboração com a Administração Pública. 

Fonte: elaboração própria do autor com base nas legislações em epígrafe. 
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Nota-se, no quadro acima, uma pluralidade de conceitos e terminologias os quais 

retratam a complexidade do Terceiro Setor. De modo geral, são organizações de interesse 

público atuantes na esfera pública e comprometidas com o conceito democrático de fim público 

(PAZ et al., 2012, p. 112). Sob este aspecto, as entidades sem fins lucrativos devem garantir 

princípios democráticos, transparência e controle social, ou seja, mecanismos internos de gestão 

e direção colegiada, publicação dos dados, sistema de avaliação e participação do público 

beneficiário, referendar as decisões das assembleias, etc. “As entidades são por definição 

autônomas em relação ao Estado e podem desenvolver ações complementares à ação estatal. 

Contudo, as entidades não substituem o Estado em suas funções precípuas de responder às 

demandas sociais e promover políticas sociais” (PAZ et al., 2012, p. 112). 

Retomando o debate sobre o MROSC, evidencia-se aspectos um tanto quanto 

contraditórios. Embora a Lei n.º 13.019, de 2014, tenha inicialmente se proposto a unificar 

procedimentos e padronizar entendimentos, na prática ela permite a convivência de várias 

figuras jurídicas, como a das OS e OSCIP. Esse heteróclito de definições corrobora com o 

paralelismo, ambiguidades, e pouca clareza nas fronteiras entre o público e privado na esfera 

das políticas sociais. Ademais, a permanência desses regulamentos anteriores ao MROSC pode 

revelar os conflitos de interesses no sentido de se preservar vantagens e privilégios para 

determinados segmentos. 

Quanto a definição de Organizações da Sociedade Civil contida na Lei n.º 13.019, de 

2014, ela procurou criar uma concepção ampla e genérica para abranger o maior número 

possível de organizações, as quais tinham dificuldades em se tornar OS ou OSCIP. Porém, 

como regra, a legislação manteve a tradicional ênfase ao caráter não lucrativo e social dessas 

entidades na esfera pública. Todavia, a norma inclui no conceito de OSC, as sociedades 

cooperativas de cunho social e as entidades religiosas cujas ações se voltam mais para fins 

sociais do que religiosos. 

Sobre as entidades religiosas, trata-se de uma decisão polêmica e controversa. De acordo 

com Schwarz (2017, p. 104) elas foram dispensadas de várias obrigatoriedades em relação as 

demais OSC na redação do novo regramento. Com isso, não se exige de seus Estatutos a previsão 

de objetivos destinados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. Além 

disso, não há motivos para que elas organizem as suas informações financeiras conforme as Normas 

Brasileiras de Contabilidade. Também, estão dispensadas de estipular a transferência do patrimônio 

líquido para outra OSC no caso de dissolução. Para Schwarz (2017, p. 104-105) essas exceções até 

poderiam ser tratadas como um erro técnico. Isto “se não conhecêssemos, tanto o peso da bancada 

religiosa na composição da nova legislatura do Congresso iniciada em 2015, quanto as técnicas 
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legislativas para gerar exceções à regra geral” (ibidem, p. 105).  

Conforme abordamos no capítulo primeiro, as entidades religiosas, sobremodo, aquelas 

ligadas a Igreja Católica, durante muito tempo receberam tratamento diferenciado por parte do 

Estado. Os motivos são históricos e remetem à própria formação da sociedade brasileira. Tais 

exceções à regra, posta na reforma da legislação do MROSC, em 2015, também denotam os 

interesses em disputa no campo das parcerias com o Estado, por conferir certa vantagem as OSC 

religiosas e cooperativas, tanto na análise de documentos de um Chamamento Público, quanto na 

prestação de contas. 

Porém, a ausência de controle contábil pode expor as OSC religiosas ao risco de cometerem 

equívocos e se envolverem em eventuais desvios (SCHWARZ, 2019, p. 105). Essa exceção à regra 

criada pelo MROSC, também pode interferir no já conflituoso campo das parcerias com entidades 

religiosas, tal qual, imbricar na defesa pela laicidade nas ações de Assistência Social, posto a 

tradição conservadora, caritativa e filantrópica de muitas dessas entidades sem fins lucrativos. 

Outro aspecto da legislação do MROSC são as definições de Estado144 e sociedade civil 

contidas na Lei n.º 13.019, de 2014. Apesar da normativa buscar facilitar entendimentos, algo 

bastante significativo sob o ponto de vista jurídico, não podemos deixar de observar que tais 

concepções são um tanto quanto limitadas, sob a perspectiva sociológica, sobretudo, quando levado 

em consideração o conceito gramsciano de sociedade civil e Estado.  

Segundo Raichelis (2000, p. 8) Gramsci amplia a definição de Estado e a divide em duas 

esferas ou superestruturas. A primeira é a esfera da sociedade política, em que a classe dominante 

detém o monopólio legal dos aparelhos coercitivos do Estado. Ou seja, é quando a classe dominante 

mantém a sua hegemonia sobre a classe subalterna por meio da ditadura, violência e repressão, 

propriamente ditas. A segunda esfera é a sociedade civil. Formada por um conjunto de organizações 

responsáveis pela elaboração ou difusão de valores simbólicos e ideologias como os “sindicatos, 

partidos, Igrejas, o sistema escolar, a organização material da cultura (imprensa, meios de 

comunicação de massa) e as organizações profissionais” (RAICHELIS, 2000, p. 8). Nesta esfera da 

sociedade civil, as classes dominantes buscam manter sua hegemonia por meios políticos, éticos e 

culturais, entre outros não repressivos na direção do consenso e adesão das classes dominadas.  

Sob esse ângulo, as tanto a esfera da sociedade política quanto a esfera da sociedade civil 

compõem um sentido amplo de Estado, cujo objetivo é estruturar um sistema capaz de manter sob 

controle as classes subalternas e assegurar a continuidade da hegemonia da classe dominante. Evita-

 
144 Conforme o artigo 2º, inciso II, da Lei n.º 13.109, de 2014, “administração pública: União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias” (BRASIL, 2014). 
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se assim, uma revolução em que as classes subalternas invertam a ordem social, emancipem-se e 

conquistem o poder, tornando-se elas próprias a classe hegemônica (MONTAÑO, 2010, p. 127).  

A conceituação do MROSC a respeito do Estado e das OSC desconsidera essa dimensão de 

totalidade do pensamento de Gramsci. Ao invés disso, concentra-se na fragmentação da sociedade 

civil e na despolitização da ‘Questão Social’, ao se valer de terminologias como colaborações e 

parcerias. Além disso, o MROSC também ignora os conflitos e as contradições de classes, como se 

a sociedade civil não fosse um campo privilegiado de contradições (MONTAÑO, 2010, p. 129).  

Outro ponto em questão do novo regulamento do MROSC é a atuação em rede145. Com 

isso, duas ou mais organizações sem fins lucrativos podem atuar em conjunto em uma única 

parceria, desde que a entidade celebrante do Termo de Fomento ou de Colaboração seja responsável 

pelas demais. De acordo com Schwarz (2017, p. 113-114) por um lado, a atuação em rede contribui 

para que entidades maiores e melhor estruturadas fortaleçam entidades menores ou iniciantes. Desse 

modo, as organizações auxiliares colaboram com a principal, por meio de ações articuladas para 

ampliar a própria capacidade de atuação da organização celebrante da parceria com o Estado. Por 

outro lado, como a legislação não realça claramente o que venha a ser a atuação em rede, há o risco 

do “fazer juntos” se transformar em um tipo de terceirização disfarçada. Ao nosso ver, abrem-se os 

caminhos para uma “quarteirização”, em que a execução de atividades das políticas públicas, já 

transferidas do Estado às entidades, são repassadas de uma OSC para outra. 

Mais uma novidade da legislação do MROSC é o Procedimento de Manifestação de 

Interesse Social146 (PMIS). É um instrumento de participação disponível para qualquer cidadão, 

movimento social ou entidade sem fins lucrativos apresentar projetos para solucionar problemas 

identificados em uma determinada localidade (ABONG, 2017, p. 11). Porém, a proposta deve ser 

avaliada pelo Estado, com base em estudo social da realidade a qual se pretende modificar, sendo 

submetido a várias instâncias que avaliarão se há de fato, interesse público no PMIS. Todavia, as 

propostas somente sairão do papel, caso haja interesse do órgão público envolvido em desenvolvê-

las, tal qual, recursos disponíveis e a realização de Edital de Chamamento Público. 

Um aspecto da legislação do MROSC, o qual requer destaque, é o tratamento dado ao 

processo de formação dos atores envolvidos na parceria. Muito embora tenham sido introduzidas 

regras unificadoras mais claras e objetivas, a própria normativa reconhece em seus dispositivos a 

 
145 Lei n.º 13.019, de 2014, “Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais Organizações da Sociedade 
Civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde 
que a Organização da Sociedade Civil signatária do termo de fomento ou de colaboração” (BRASIL, 2014). 
146 Lei n.º 13.019, de 2014, “Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 
instrumento por meio do qual as Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar 
propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria” (BRASIL, 2014). 
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necessidade de capacitação continuada. Nesse sentido, foi prevista a priorização da capacitação 

conjunta entre gestores, servidores públicos, OSC e conselheiros de políticas públicas, “a fim de 

que identifiquem pontos de tensão e encaminhem soluções de forma conjuntas, num mesmo 

ambiente de aprendizagem e construção147” (ABONG, 2017, p. 13).  

Nesta linha de participação, o regramento do MROSC também institui a criação do 

Conselho Nacional de Fomento e Colaboração (CONFOCO), órgão colegiado paritário de natureza 

consultiva, que nos termos do artigo 83, do Decreto n.º 8.726, de 2016, tem “a finalidade de divulgar 

boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 

parceria das Organizações da Sociedade Civil com a administração pública federal” (BRASIL, 

2016). Dentre as competências do CONFOCO, está a tarefa de “monitorar e avaliar a 

implementação da Lei n.º 13.019, de 2014, e propor diretrizes e ações para sua efetivação” 

(BRASIL, 2016). Não obstante, o CONFOCO também propunha a realização de processos 

formativos para qualificar as relações de parcerias, e estimular a participação social no campo das 

políticas de fomento, colaboração e cooperação (BRASIL, 2016). Todavia, esse Conselho jamais 

saiu do papel. Sua criação foi interrompida após o Golpe de 2016. Ademais, com o Decreto n.º 

9.759, de 11 de abril de 2019,148 sancionado por Jair Bolsonaro, dezenas de conselhos foram 

eliminados e a criação de outros novos órgãos deliberativos também foi inviabiliza149. 

Dentre os aspectos até aqui destacados, a principal mudança da legislação do MROSC está 

nos novos instrumentos jurídicos de ‘parcerias’ (MENDONÇA, 2017, p. 6). Com a vedação do uso 

dos convênios,150 restritos as relações entre os entes estatais, criou-se três modalidades formais de 

parceria para intermediar de uma maneira mais flexível as modalidades de contratualização de 

entidades sem fins lucrativos pelo Estado na oferta de atividades das políticas públicas.  

O primeiro deles é o ‘Termo de Colaboração’151. Nesta modalidade, os órgãos públicos são 

os demandantes da colaboração de Organizações da Sociedade Civil. Via de regra, o Termo de 

Colaboração é utilizado para a “execução de políticas públicas nas mais diferentes áreas, nos casos 

em que a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, com indicadores e formas de 

 
147 Essas capacitações poderão ser desenvolvidas por órgãos e entidades públicas, instituições de ensino, escolas de 
governo e Organizações da Sociedade Civil (BRASIL, 2016). 
148 “Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional”. 
149 A legislação do MROSC também possibilita a criação de conselhos de fomento e colaboração na esfera de Estados 
e municípios o que tem sido feito por algumas cidades com destaque para as cidades de Belo Horizonte e Salvador. 
150 Conforme o artigo 84 da Lei n.º 13.019, de 2014, os convênios ficaram restritos a parcerias firmadas entre os entes 
federados e não podem ser aplicados nos fomentos e colaborações com as Organizações da Sociedade Civil. 
151 Lei n.º 13.019, de 2014. “Art. 2º, VII - Termo de Colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de 
recursos financeiros” (BRASIL, 2014). 
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avaliação conhecidos” (ABONG, 2017, p. 23). Além disso, um dos pontos centrais do Termo de 

Colaboração é a transferência não só de recursos financeiros, como também de 

corresponsabilidades às entidades sem fins lucrativos. Deste modo, o termo é um instrumento de 

pactuação entre o ente público e o privado o qual não se objetiva o lucro. 

O segundo instrumento de parcerias do MROSC é o ‘Termo de Fomento’152. É semelhante 

ao Termo de Colaboração e envolve o repasse de verbas do fundo público. Porém, a iniciativa de se 

celebrar a parceria não é do Estado, mas da entidade sem fins lucrativos. É uma modalidade pensada 

para estimular ideias novas, que venham a contribuir com as políticas públicas, para “apoiar e 

reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para as políticas públicas 

tecnologias sociais inovadoras, fomentar projetos e eventos nas mais diversas áreas e ampliar o 

alcance das ações desenvolvidas por parte das organizações” (ABONG, 2017, p. 23). Contraposto 

a essa perspectiva, Pires et al. (2018, p. 255-256) percebe que o Termo de Fomento traz consigo a 

lógica subjacente do empreendedorismo social153. 

O terceiro instrumento de formalização de ‘parcerias’ é o ‘Acordo de Cooperação154’, o qual 

também objetiva a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, porém sem envolver 

a transferência de recursos financeiros, não importando quem fez a proposta. Por não envolver a 

transferência de recursos do ente público à organização da sociedade civil, a realização do 

Chamamento Público está dispensada. Porém, deve-se observar as regras mínimas estabelecidas na 

legislação do MROSC, como apresentação de Plano de Trabalho, que contenha as contrapartidas 

envolvidas, os objetivos e as metas que se pretende alcançar, as formas de monitoramento e 

avaliação, tal como os prazos da parceria. 

Como ressalta Mendonça (2017, p. 5) “muitas destas inovações aprofundam ou 

complementam os pressupostos contidos no arcabouço da Reforma Administrativa” ao manter ou 

aprimorar pontos das normativas de OS e OSCIP da década de 1990. Para ilustrarmos as 

semelhanças entre os regulamentos, dispusemos no quadro a seguir, um comparativo entre os 

 
152 Lei n.º 13.019, de 2014, “Art. 2º, VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas Organizações da Sociedade Civil, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros” (BRASIL, 2014). 
153 “O governo deve contribuir diretamente para a modernização da sociedade civil, e ao mesmo tempo manter suas 
fronteiras com ela. O empreendedorismo civil é a qualidade de uma sociedade civil modernizada. Ele é necessário 
para que os grupos cívicos produzam estratégias criativas e energéticas para ajudar na lida com problemas sociais. O 
governo pode oferecer apoio financeiro ou propiciar outros recursos a tais iniciativas. E lucrará por sua vez, já que 
projetos colaborativos entre governo e grupos da sociedade civil exigirão que tais grupos sejam engajados, 
determinados e competentes” (GIDDENS, 2007, p. 26 apud PIRES et al., 2018, p. 255-256). 
154 Lei n.º 13.019, de 2014, “Art. 2º, VIII – A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 
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principais instrumentos de contratualização de entidades sem fins lucrativos pelo Estado. 

 

Quadro 7 - Comparativo entre as modalidades jurídicas de parcerias com entidades sem fins lucrativos 

 
Categorias 

Modalidades 

Organização Social (OS) Organização Social de 
Interesse Público (OSCIP) 

Organização da Sociedade 
Civil (OSC) 

Instrumento 
Contratual 

Contrato de Gestão; Termo de Parceria; Termo de Colaboração, 
Termo de Fomento e Acordo 

de Cooperação; 
Legislação 
principal 

Lei n.º 9.637, de 1998; Lei n.º 9.790, de 1999;  Lei n.º 13.019 de 2014; 

Requer 
qualificação? 

Sim, de ‘Organização 
Social’ mediante 
comprovação documental 
nos termos da lei em 
epígrafe; 

Sim, de ‘Organização da 
Sociedade Civil de Interesse 
Público’ mediante 
comprovação documental 
nos termos da lei em 
epígrafe; 

Não, a qualificação de títulos 
não é mais exigida para 
seleção; 

Quais são as áreas 
de atribuição 
aplicáveis? 

Em geral são atividades de 
ensino, pesquisa científica, 
tecnologia, meio ambiente, 
cultura e saúde 
desenvolvidas diretamente 
pelo Estado; 

Demais atividades 
finalísticas das políticas 
públicas e sociais que não 
serem estatais recebem 
recursos do Fundo Público; 

Idem, todavia limita quais 
áreas não são abrangidas pela 
lei; 

Métodos de 
concorrência para 
celebração? 

Sim. Edital ou Processo de 
seleção pública; 

Sim. Edital ou Concurso de 
projetos públicos; 

Sim. Edital de Chamamento 
Público;  

Inexigibilidade ou 
dispensa de 
concurso, ou 
Chamamento 
Público? 

Sim; Sim, nos casos de 
emergência ou calamidade 
pública, por até 180 dias; 
para programas de proteção 
a pessoas ameaçadas; para 
projeto, atividade ou serviço 
que funcione há cinco anos 
e cujas prestações de contas 
tenham sido aprovadas. 

Sim, nos casos de urgência 
decorrente iminência ou de 
paralisação de atividades por 
até 180. Ou de guerra, 
calamidade pública, grave 
perturbação da ordem pública 
ou ameaça à paz social; é 
inexigível quando da natureza 
singular do objeto da parceria; 
acordo internacional; 
subvenção social 

A celebração é 
precedida de 
consulta aos 
Conselhos de 
Políticas Públicas 
das áreas 
correspondentes? 

Facultativo; Idem, porém é 
recomendado; 

Facultativo; 

Instrumentos de 
Planejamento? 
Estabelece metas a 
serem atingidas e 
os respectivos 
prazos de 
execução? 

Programa de Trabalho. 
Estipula as metas a serem 
atingidas e os respectivos 
prazos de execução, bem 
como previsão expressa dos 
critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante 
indicadores de qualidade e 
produtividade. O programa 
de trabalho é parte 
integrante do Termo de 

Programa ou Plano de 
Trabalho. É o detalhado das 
atividades que serão 
desenvolvidas. Contém o 
objeto da proposta, as metas 
a serem alcançadas, os 
indicadores de avaliação de 
desempenho, o cronograma 
de execução e de 
desembolso, previsão de 
receitas e despesas, além de 
outras informações 

Plano de Trabalho. É a 
descrição da realidade da 
parceria. Deve mostrar a 
relação entre as atividades e 
metas a serem atingidas, que 
são descritas no plano; prevê 
as receitas e despesas, as 
formas de execução das 
atividades; define os 
parâmetros a serem utilizados 
para a aferição do 
cumprimento das metas. O 
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Parceria; pertinentes, como 
justificativa, metodologia de 
trabalho etc. O programa de 
trabalho é parte integrante 
do Termo de Parceria; 

Plano de Trabalho é parte 
integrante do Termo de 
Colaboração, Fomento ou 
Acordo de Cooperação;  

Fiscalização? Sim. Entidade ou Órgão 
Fiscal ou Supervisor. Pode 
ser feita por mais de um 
servidor público; 

Sim. Entidade ou Órgão 
Fiscal ou Supervisor. Pode 
ser feita por mais de um 
servidor público; 

Sim. Gestor da Parceria. 
Conselho Setoriais de 
Políticas Públicas; 

Critérios de 
avaliação de 
resultados? 

Indicadores de qualidade e 
quantitativo para aferição da 
produtividade; 

Idem. Foi simplificado, não requer 
indicadores quantitativos   e   
qualitativos, apenas 
parâmetros mínimos para 
aferição; 

Monitoramento e 
controle? 

Comissão de avaliação, 
indicada pela autoridade 
supervisora da área 
correspondente, composta 
por especialistas de notória 
capacidade e adequada 
qualificação; 

Comissão de avaliação 
sujeitos aos mecanismos de 
Controle Social dos 
respectivos Conselhos de 
Políticas Públicas; 

Equipe de Monitoramento e 
Avaliação indicada pela 
autoridade gestora da área 
contratante; 

Transparência? Publicidade de documentos 
da entidade e a previsão de 
realização de auditorias 
externas independentes; 

Idem. Idem. Todos os principais 
documentos da parceria 
devem ser públicos na 
internet; 

Prestação de 
contas? 

Sim. Prestações de contas 
parciais e final 
simplificadas; 

Idem. Idem. 

Remuneração da 
diretoria? 

Sim. Sim. Sim. 

Sanções legais 
aplicáveis? 

Perca da qualificação e 
responsabilização nas 
esferas administrativas, 
cível e criminal; 

Idem Idem. Além disso, está 
tipificado como Improbidade 
Administrativa; 

Faz menção a 
Assistência Social? 

Não. Sim, porém não refere a 
Loas. 

Sim, porém não refere a Loas. 

Fonte: elaboração própria com base nas legislações em epígrafe. 

 
Denota-se, no quadro acima, que há semelhanças consideráveis entre os três principais 

instrumentos de contratualização de entidades sem fins lucrativos. Dentre elas, destaca-se o controle 

gerencial por resultados em detrimento do controle burocrático de procedimentos. Mendonça e 

Falcão (2016, p. 53 et seq.) sublinham que o MROSC se vale das mesmas justificativas postas nas 

legislações de OS e OSCIP, cujo objetivo era obter maior eficiência nas atividades ao menor custo 

possível no uso dos recursos públicos. 

Outro ponto em comum entre as legislações é a metodologia de escolha das OSC, que irão 

se tornar ‘colaboradoras’ do Estado. O regramento do MROSC define como ferramenta de seleção 

o Chamamento Público, que salvo as exceções, trata-se de uma remodelação dos mecanismos de 

concurso de projetos e das licitações que já estavam previstos em legislações anteriores que 

estabelecem regras sobre os contratos entre o setor privado e o setor público. 

Sobre os Conselhos das Políticas Públicas, as três legislações definem a participação deles 
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em várias etapas do ciclo de parcerias. No caso do MROSC, o papel do controle social é alargado. 

Apesar de não ser obrigatório a participação de membros dos conselhos das políticas públicas 

setoriais, eles poderão fazer parte das Comissões de Seleção. Os Conselhos também podem enviar 

propostas ao Estado para celebrar Termos de Colaboração. Aliás, os próprios conselhos gestores de 

fundos específicos, tais como o da criança e adolescente, idoso e de defesa de direitos poderão 

lançar seus próprios chamamentos públicos. Além disso, os conselhos são incumbidos de 

acompanhar e fiscalizar as parcerias, mesma que ela já seja feita por outros órgãos públicos. Os 

conselhos ainda podem elaborar relatório que atestem a experiência e a capacidade técnica de uma 

OSC, ou, de avaliação do grau de satisfação dos usuários de uma determinada parceria para efeito 

da prestação de contas. 

Sobre o planejamento, as três normativas dispõem de ferramentas semelhantes. As 

legislações de OS e OSCIP prevê o Programa de Trabalho, enquanto o MROSC apresenta o Plano 

de Trabalho. Os três instrumentos envolvem, entre outros aspectos: Objetivos, metas, resultados, 

indicadores de desempenho e mecanismos de desembolso. Todos esses elementos são concentrados 

nos respectivos planos, e passam a compor contratualmente o termo. Vale notar, que na reforma de 

2015 na legislação do MROSC, o Plano de Trabalho foi simplificado. Com isso, retirou-se vários 

elementos como a demonstração da compatibilidade dos preços de compras com os praticados no 

mercado, foram eliminados o plano de aplicação dos recursos, os indicadores qualitativos, 

quantitativos e os métodos de aferição do cumprimento das metas. 

O monitoramento e a fiscalização da execução é dever do órgão estatal parceiro, que 

celebrou o termo, tal qual do Conselho de Política Pública da área a que está vinculado. Além disso, 

as parcerias também podem ser acompanhadas pelos órgãos de controle e fiscalização em cada nível 

de governo, bem como, pelo sistema de Justiça. Cabe aqui, porém, enfatizar que a legislação do 

MROSC criou a figura jurídica do gestor da parceria, que nos termos da Lei n.º 13.019, de 2014, é 

“Art. 2º; VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de 

Termo de Colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização” (BRASIL, 2014).  

Em outros termos, transforma o servidor público em uma espécie de gerente, cuja atribuição 

é controlar e fiscalizar a execução da parceria. O gestor da parceria é o representante do Estado na 

relação de parceria. Sua função é assegurar a legalidade e o caráter público de uma determinada 

atividade, mesmo que ela seja provida por um ente privado. Sendo também o gestor incumbido de 

liberar os repasses, avaliar o cumprimento das metas e resultados, realizar as prestações de contas 

e as demais obrigações da OSC pactuadas no termo. 

Como visto até aqui, há semelhanças consideráveis entre as normativas de parcerias, apesar 
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de construídas em contextos sociais, políticos e econômicos distintos. É importante situar também 

as diferenças entre elas. As legislações de OS e OSCIP surgiram no bojo da contrarreforma 

neoliberal do Estado dos anos de 1990, por iniciativa dos governos conservadores à época, tendo 

pouco participação da Sociedade civil. Por sua vez, o MROSC foi uma proposta reivindicada pelas 

entidades sem fins lucrativos, em um contexto de governos mais democráticos e progressistas no 

campo social, cuja participação da Sociedade Civil além de ter sido fortalecida, foi determinante 

nos esforços de criação do marco regulatório.   

De certo, é uma temática controversa, onde de um lado, defende-se a intervenção na 

“Questão social” como um atributo de responsabilidade do Estado, por outro lado, entende-se a 

participação da Sociedade civil não se limita ao controle social, mas se estende para o próprio fazer 

das políticas sociais. Não por acaso, a concepção de parceria é um dos elementos estruturantes da 

legislação do MROSC, como veremos logo mais adiante. 

 

2.6 Etapas principais de uma parceria no MROSC 
 

Um dos elementos centrais da relação entre o Estado e as Organizações da Sociedade Civil 

(OSC) nas provisões de atividades das políticas públicas é a concepção de parcerias. A própria 

legislação do MROSC, no artigo 2º, alínea c, inciso III, da Lei n.º 13.019, de 2014, traz uma 

definição jurídica sobre o que vem a ser ‘parceria’, 

 
[...] conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e Organizações da Sociedade 
Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em Termos 
de Colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação (BRASIL, 2014). 

 
A concepção de parcerias não se restringe a Lei n.º 13.019, de 2014. Ao contrário, ela está 

presente em outras legislações. Por exemplo, a assistência social enquanto pública é um dever 

irrenunciável do Estado, não podendo ser transferida para a iniciativa privada. Repassa-se, apenas 

parte da execução de seus serviços. O Estado mantém, dessa maneira, permanentemente, a 

disponibilidade sobre o serviço público delegado ao terceiro privado. A própria Constituição 

Federal (CF) de 1988, possibilidade a prestação de serviços públicos por meio de delegação de 

atribuições a iniciativa privada, mediante concessão e permissão, previsto nos artigos 21, XI e XII, 

25, § 2º, 174,155 175 e 223. Deste modo, as parcerias são uma das modalidades de concessão. 

 

 
155 “Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as 
funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o 
setor privado” (BRASIL, 1988). 
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É uma forma de provisão de infraestruturas e serviços públicos em que o parceiro 
privado é responsável pela elaboração do projeto, financiamento, construção e operação 
de ativos, que posteriormente são transferidos ao estado. O setor público torna-se 
parceiro na medida em que ele é comprador, no todo ou em parte, do serviço 
disponibilizado. O controle do contrato passa a ser por meio de indicadores 
relacionados ao desempenho na prestação do serviço, e não mais ao controle físico-
financeiro de obra. Nesse contexto, as parcerias não devem ser confundidas com as 
privatizações. Embora resultantes de um mesmo processo de reforma e modernização 
do Estado, as privatizações implicam a alienação de ativos públicos ao setor privado, 
enquanto nas PPP ocorre o inverso: ao término do contrato, a infra-estrutura 
implementada é transferida ao setor público (BRITO e SILVEIRA, 2005, p. 8-9, 
destaque nosso). 

 

Como se vê, há uma transformação no papel do Estado, o qual ao invés de ser o protagonista 

na execução dos serviços públicos transfere essas funções à iniciativa privada. Nisto, o Estado passa 

a ser o responsável pelo planejamento, regulamentação e fiscalização das empresas concessionárias 

parceiras. Apesar do vocábulo ‘parceria’, em um primeiro momento, remeter a ideia de colaboração, 

o fato de haver um vasto regulamento para intermediar essa relação indica que as fronteiras entre o 

público e o privado são repletas de disputas, conflitos e tensionamentos.  

Segundo Mazetto (2015, p. 2) é em meio ao avanço do neoliberalismo e recuo do Estado do 

Bem-Estar Social, quando as parcerias emergem, “como uma possibilidade de solução diante das 

inúmeras dificuldades de financiamento que supostamente o Estado enfrentaria diante da 

reestruturação produtiva no capitalismo pós-crise” (MAZETTO, 2015, p. 2). Apesar de 

apresentadas como a solução para as dificuldades orçamentárias e limitações fiscais, as parcerias 

público-privadas se articulam com o propósito do neoliberalismo, de privatização dos serviços 

públicos e flexibilização do trabalho (MAZETTO, 2015, p. 2). Aliás, é preciso sublinhar que o 

conceito de parceria é uma das peças centrais do Estado gerencial,  

 
Mas os conceitos de parceria e de rede são úteis para ressaltar que o Estado não precisa 
desempenhar diretamente todos os papéis ou responsabilidades que os eleitores e a lei 
atribuem a ele. Da mesma forma que os governos foram capazes de terceirizar a construção 
civil e outros serviços auxiliares para empresas comerciais, eles podem terceirizar a 
prestação de serviços sociais [...] (BRESSER PEREIRA, 2008, p. 398). 

 
Desse modo, a parceria é uma das maneiras do Estado reduz seu papel de executor ou 

prestador direto de serviços. Não apenas por uma questão orçamentária, mas também por um 

posicionamento ideológica, cujo desígnio neoliberal é diminuir o Estado na esfera social, para 

ampliar a participação da iniciativa privada. Dito de outra maneira, 

 
Com isso, a parceria serve ao objetivo de diminuição do tamanho do aparelhamento do 
Estado, na medida em que delega ao setor privado algumas atividades que hoje são 
desempenhadas pela Administração, com a consequente extinção ou diminuição de órgãos 
públicos e entidades da administração indireta, e diminuição do quadro de servidores; 
serve também ao objetivo de fomento à iniciativa privada, quando seja deficiente, de modo 
a ajudá-la no desempenho de atividades de interesse público; e serve ao objetivo de 
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eficiência, porque introduz, ao lado da forma tradicional de atuação da Administração 
Pública burocrática, outros procedimentos que, pelo menos teoricamente (segundo os 
idealizadores da Reforma), seriam mais adequados a esse fim de eficiência (DI PIETRO, 
2015, p. 25, destaque nosso). 
 

Pires et al. (2018, p. 248) aponta que a relação público-privada está associada aos valores 

da lógica empresarial, tais como a competitividade e a produtividade e sob forte influência da 

ideologia neoliberal, com a privatização, terceirização e transferência de responsabilidades do 

Estado à sociedade civil ou ao empresariado. Como destaca Mazetto (2015, p. 14) as parcerias se 

corporificaram efetivamente no Brasil, durante o governo Lula, com a Lei n.º 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004156.  

Não aprofundaremos aqui o debate sobre a referida legislação das parcerias público-

privado, porém, é interessante notar alguns elementos em comum com a legislação do MROSC, 

como os editais de seleção para escolha de propostas de entes privados, a figura do órgão gestor da 

parceria, o pagamento ao parceiro privado conforme o cumprimento dos objetivos compactuados e 

a exigência de planos. Assim, a ideia de parceria encampada pela legislação do MROSC, também 

prima pelo controle de resultados em todo o processo de execução da atividade, por meio de 

indicadores de desempenho e avaliação de cumprimento das metas pré-definidas.  

Nesse sentido, Pires et al. (2018, p. 245) ressalta que a legislação do MROSC possui lastro 

com a contrarreforma neoliberal do Estado brasileiro dos anos de 1990. Conforme a autora, o 

MROSC leva a lógica da administração gerencial para o interior das parcerias entre entidades sem 

fins lucrativos e o Estado. Sobretudo, para os municípios nas atividades prestacionais de direitos 

sociais das políticas públicas. Como visto anteriormente, essa tendência já havia sido introduzida 

na esfera federal com os Marcos Legais do Terceiro Setor, isto é, as Leis de OS e OSCIP.  

 
As OS e as OSCIP são parte de um modelo político e de uma orientação filosófica em que 
o Estado é responsável apenas pelo gerenciamento e controle das políticas públicas e não 
pela sua execução. O Estado deixa de lado o papel de executor ou prestador direto de 
serviços e passa a ter função de promotor e regulador (GOHN, 1999, p. 98 apud PIRES et 
al., 2018, p. 246). 

 
A legislação do MROSC busca redimensionar a concepção de parcerias derivada do setor 

econômico, ao instituir mecanismos democráticos como o CONFOCO, o PMIS, a pesquisa de 

satisfação dos usuários, entre outros instrumentos participativos. Por não se tratar de uma relação 

mercadológica, isto é, a qual não objetiva o lucro, a terminologia ‘parceria’ também assume a 

roupagem de colaboração, em que o Estado procura associações civis voluntarias que estejam 

dispostas a abrir mão das suas prerrogativas particulares para atingir objetivos de interesse público.  

 
156 Lei n.º 11.079, de 30 de dezembro de 2004. “Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito da administração pública”. 
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As parcerias, esteiam-se no argumento de que em uma democracia, a relação entre OSC e 

o Estado não se limita à participação por representatividade ou pelo Controle Social (BRASIL, 

2015, p. 15). A participação da iniciativa privada pode ser estendida à execução de atividades, as 

quais, supostamente, o Estado não dispõe de todos os recursos necessários para ele próprio fazer. 

Temos, ainda, uma compreensão na qual em uma democracia liberal, o Estado não deve deter o 

monopólio da execução das atividades, inclusive aquelas sociais (FERRAREZI, 2001, p. 7). Essas 

são teorias funcionais ao neoliberalismo, por justificarem a redução das responsabilidades do 

Estado nas políticas sociais.  

Por outro lado, defendemos que “as organizações da sociedade civil não podem retirar o 

Estado de seu papel principal de responsável pelas políticas sociais, pois ele é o único capaz de 

implementar ações que propiciem a universalização e o aprofundamento de direitos” (SOUZA 

FILHO; GURGEL, 2016, p. 301). Por isso mesmo, as OSC devem atuar de maneira complementar 

ao Estado e não o substituir em seus deveres. 

 
2.6.1 Planejamento 
 

Ao observarmos o arcabouço do MROSC, pode-se dizer que ele se relaciona com a 

lógica do ciclo das políticas públicas, o “policy cycle”. “O ciclo da política pública é constituído 

dos seguintes estágios: definição de agenda, identificação de alternativas, avaliação das opções, 

seleção das opções, implementação e avaliação” (SOUZA, 2006, p. 29). 

 

Figura 1 - Etapas principais de uma parceria no MROSC 

 
Fonte: (BRASIL, 2016, p. 45). 

 

Sob este ângulo, as etapas de formação de uma parceria presentes no MROSC podem ser 

equiparadas com o ciclo de políticas públicas157 dividido em cinco etapas principais: Formulação e 

 
157 “Entender a origem e a ontologia de uma área do conhecimento é importante para melhor compreender seus 
desdobramentos, sua trajetória e suas perspectivas. A política pública enquanto área de conhecimento e disciplina 
acadêmica nasce nos EUA, rompendo ou pulando as etapas seguidas pela tradição europeia de estudos e pesquisas 
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Planejamento; Seleção, Pactuação e Celebração; Implementação e Execução; Monitoramento e 

Avaliação e a Prestação de Contas.  

A primeira esfera do ciclo do MROSC é o Planejamento. Em linhas gerais, o propósito desta 

etapa é definir o que se pretende com a parceria (BRASIL, 2015, p. 47). Sem o planejamento, por 

vezes, não se é possível identificar a demanda a ser atendida, o fluxo e o modo de execução, quais 

serão os objetivos, as metas, o orçamento e os recursos para se estabelecer uma parceria, sejam eles 

financeiros, humanos, técnicos ou físicos. A ausência de planejamento pode incidir em uma 

execução incoerente quanto às orientações legais e a garantia de direitos ou para arranjos diversos 

que não deem transparência às ofertas atendidas. Sob este aspecto, o planejamento tanto por parte 

do órgão público como da OSC, envolve o reconhecimento do problema da realidade social e a 

identificação preliminar das possíveis alternativas para solucioná-lo158.  

Todavia, o órgão público avaliará dois pontos. Se ele próprio detém as condições para 

resolver de maneira direta o problema com os seus recursos. Se não for capaz, poderá propor 

parcerias com outros órgãos públicos, ou, com entidades privadas, no caso, as OSC. Mesmo que a 

opção seja pela via indireta, o órgão público deve ao menos ter condições de cumprir com as 

obrigações e responsabilidades decorrentes da parceria com OSC. O órgão público deve dispor de 

condições financeiras, técnicas e operacionais, tal qual, de recursos materiais, tecnológicos e 

principalmente humanos.  

Conceitualmente, “A função planejamento, destina-se a projetar a organização para o futuro 

e indicar os meios necessários para sua efetivação, durante um prazo determinado” (SOUZA 

FILHO; GURGEL, 2016, p. 210). Ou ainda, “é a ação de determinar a finalidade e os objetivos da 

organização e prever as atividades, os recursos e os meios que permitirão atingi-los ao longo de um 

período de tempo determinado” (TENÓRIO, 1997, p. 22 apud SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, 

p. 210). Convém assinalar que o planejamento também está internamente em todas as etapas das 

parcerias sob as regras do MROSC.  Nesse sentido, a principal ferramenta do planejamento é o 

Plano de Trabalho. Este é um documento de referência da parceria, cujo objetivo é definir os 

contornos de toda a sua execução. Sendo, portanto, um instrumento indispensável, posto que 

 
O Plano de Trabalho reduz a pessoalidade da coordenação e a faz mais institucional, mais 
comum ao conjunto da organização. Uma vez o Plano seja bem discutido e compartilhado 
em suas decisões, tudo isso se transforma em elevada unidade de direção, facilitando muito 
a coordenação, reduzindo seus custos e desgastes (SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, p. 
245). 
 

 
nessa área, que se concentravam, então, mais na análise sobre o Estado e suas instituições do que na produção dos 
governos” (SOUZA, 2006, p. 22). 
158 “A partir deste conhecimento, ela poderá planejar as atividades que pretende realizar em um determinado período 
e os resultados que pretende alcançar, que podem variar de acordo com o tipo de parceria” (BRASIL, 2016, p. 27). 
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Conforme define a legislação do MROSC, o Plano de Trabalho159 poderá ser elaborado pelo 

próprio órgão público, nos casos em que se busca firmar Termos de Colaboração, ou poderá ser 

proposto pelas OSC, na hipótese de a parceria resultar no Termo de Fomento (LORENTE, 2017, p. 

86). É importante ressaltar, que o Plano de Trabalho para ser cumprido, vincula-se formalmente aos 

próprios Termos de Colaboração ou de Fomento.  

Muito embora a legislação do MROSC não define com exata precisão o que se entende por 

Plano de Trabalho, ela ao menos estabelece os requisitos mínimos que devem constar nesse 

documento. Nesse sentido, o Plano de Trabalho deve conter os objetivos e os indicadores de 

monitoramento e avaliação, assim como a demonstração entre as atividades propostas e os objetos 

pretendidos com a parceria.  

O Plano de Trabalho deve conter: a) descrição da realidade que será objeto da parceria, 

devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem 

atingidas; b) descrição de metas a serem atingidas e das atividades a serem desenvolvidas: c) 

previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos; 

d) forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 

e) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; f) ação 

que demandará pagamento em espécie, quando for o caso (BRASIL, 2016, p. 46). Vale notar, que 

estes critérios referentes ao Plano de Trabalho foram bastante modificados se comparado com a 

redação original da Lei n.º 13.019, de 2014, 

 
Com a nova redação da lei, foi retirada do artigo 22 uma série de exigências para o plano 
de trabalho, como demonstração de compatibilidade de custos com os preços praticados 
no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza; plano de aplicação dos recursos 
a serem desembolsados pela administração pública; estimativa de valores a serem 
recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas 
envolvidas diretamente na consecução do objeto durante o período de vigência proposto; 
valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os 
gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico; modo e periodicidade das 
prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas às 
metas e com período de vigência da parceria (PEREIRA, 2018, p. 66). 

 
Nota-se, que houve uma redução significativa nos critérios dos Planos de Trabalho. Por um 

lado, simplificá-los pode representar o próprio propósito do MROSC em dar ênfase as metas e 

resultados das parcerias. Por outro lado, essa diminuição também denota a tendência de flexibilizar 

as regras de controle do Estado sobre as parcerias com as OSC. Todavia, manteve-se no Plano de 

Trabalho o detalhamento de todos os valores necessários à realização da parceria, isto é, os custos 

 
159 “Ressalte-se que o Plano de Trabalho não é novidade no ordenamento jurídico. Esse instrumento já estava previsto 
no § 1º, do art. 116, da Lei n. 8.666/1993 como requisito à celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública, cujos elementos mínimos previstos são semelhantes aos contidos na Lei n. 
13.019/14” (LORENTE, 2017, p. 86). 
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diretos e indiretos (BRASIL, 2016, p. 46). Este é um conceito teórico da contabilidade de custos, o 

qual não está definido com clareza na legislação do MROSC.  

Define-se custo direto160 toda aquela despesa diretamente relacionada à execução do objeto 

passível de mensuração em quantidade e valor, de modo bastante objetivo e preciso (SILVA, 2008, 

p. 22). São exemplos de custos diretos, a equipe de trabalho161 e demais despesas contínuas. Já os 

custos indiretos162 se caracterizam pela sua difícil mensuração (SILVA, 2008, p. 23). Incluem 

despesas de serviços contábeis e de assessoria jurídica. Os custos indiretos não se referem as taxas 

de administração ou de gerenciamento.  

Além do mais, caso a OSC receba recursos de outras fontes distintas da parceria, ela deve 

apresentar uma memória de cálculo para que não haja duplicidade no montante dos recursos. Na 

hipótese de a OSC ratear os custos, também é preciso que se especifique no Plano de Trabalho. 

Todavia “Não é ocioso repetir, porém, que não há na lei regras especificas a respeito dos planos de 

trabalho das parcerias” (ALEXANDRINO; PAULO, 2016, p. 164). 

Deste modo, o novo MROSC impõe aos gestores públicos e as OSC mudanças para se 

adaptar à lógica de controle de metas e resultados, em detrimento ao controle de procedimentos nas 

‘parcerias’. Está é a lógica que permeia todo o processo de execução das atividades no MROSC. 

Nesse sentido, são estabelecidos indicadores de desempenho, avaliação de cumprimento das metas 

previamente definidas, pesquisa de satisfação do usuário do serviço público, tal qual, mecanismos 

de participação e controle social (ABONG, 2017, p. 11). 

Como destaca Pereira (2018, p. 66) a legislação do MROSC reforça as atribuições dos 

gestores públicos e das OSC, as quais devem melhor se preparar para a gestão das ‘parcerias’ em 

todo o seu ciclo. Como visto, o planejamento é uma das etapas mais importantes da parceria, porque 

influencia as demais. Portanto, um planejamento bem elaborado pode assegurar maior eficácia e 

efetividade em todo seu ciclo, ou seja, nas etapas seguintes de seleção, celebração, execução, 

monitoramento, avaliação e prestação de contas (BRASIL, 2016, p. 45). O exercício de 

planejamento ainda é um grande desafio na gestão pública, seja pela dificuldade de seu 

reconhecimento e elaboração, seja pelo cumprimento das ações que lhe são devidas 

 
160 “Conceituado por Leone (2000, p. 49), “Os custos diretos são aqueles custos (ou despesas) que podem ser 
facilmente identificados com o objeto de custeio[...], não há necessidade de rateio” (SILVA, 2008, p. 22). 
161 Nele, deverão ser incluídos: a) valores dos impostos; b) contribuições sociais; c) Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); d) férias; e) décimo-terceiro salário; f) salários proporcionais; g) verbas rescisórias; h) demais 
encargos sociais ou convenção coletiva de trabalho. 
162 “Em Leone (2000, p. 49) tem-se que “[...] Os custos indiretos são aqueles custos que não são facilmente 
identificados com o objeto do custeio. Às vezes, por causa da sua não-relevância, alguns custos são alocados aos 
objetos de custeio através de rateios [...]” “Na concepção de Martins (2003, p. 49), os custos indiretos “Não oferecem 
condição de uma medida objetiva e qualquer tentativa de alocação ter de ser feita de maneira estimada e muitas vezes 
arbitrária (como aluguel, a supervisão, as chefias, etc.)” (SILVA, 2008, p. 23). 
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2.6.2 Seleção e celebração 
 

Dentro do ciclo de parcerias do MROSC, a etapa de seleção corresponde ao momento de 

escolha das propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC), interessadas em 

atuar sob regime de colaboração com o Estado, em uma determinada atividade de interesse público. 

Essa seleção, democratiza a busca das entidades por recursos (LORENTE, 2017, p. 76). Ademais, 

é um procedimento de concorrência pública instituído pelo princípio da impessoalidade, isonomia, 

moralidade a publicidade nos termos da Constituição Federal (CF) de 1988, com destaque o artigo 

37, inciso XXI, também da CF 1988, o qual institui a obrigatoriedade das licitações e contratos da 

Administração Pública163, 

 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações (BRASIL, 2014). 

 

No caso dos serviços públicos, por ser o Estado o responsável por provê-los, para que sejam 

transferidos à terceiros privados, é preciso a aplicação das regras do direito público (DI PIETRO, 

2015, p. 177). Dessa forma, é indispensável a licitação prévia ou mecanismo correlato para se 

celebrar qualquer contrato público, mesmo para fomentos e colaborações com entidades sem fins 

lucrativos, pois elas pertencerem a esfera privada. Deste modo, a Lei n.º 13.019, de 2014, institui,  

 
O Chamamento Público, instituído pela Lei n.º 13.019/2014, é um procedimento 
administrativo assemelhado a um procedimento licitatório. Por meio dele, a Administração 
Pública, com a publicação de um edital, dará a publicidade necessária à sociedade, 
divulgando o desejo de firmar parceria com uma organização da sociedade civil, definindo 
objetivamente os critérios de escolha do projeto, para ao final formalizar uma associação 
com o setor privado, por conduto do termo de fomento ou Termo de Colaboração 
(LORENTE, 2017, p. 78). 

 
Vejamos, a concepção posta na Lei n.º 13.019, de 2014, no que diz respeito ao Chamamento 

Público como critério para celebração de Termos de Fomento e Colaboração. 

 
Art. 2º, XII - Chamamento Público: procedimento destinado a selecionar organização 
da sociedade civil para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração ou de 
fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos (BRASIL, 2014). 

 

 
163 CF 1988 “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos” (BRASIL, 1988). 
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Por esse motivo, a legislação coloca como obrigatória a abertura de procedimento público 

de seleção. A escolha de entidades sem fins lucrativos no âmbito do MROSC está condicionada aos 

mesmos princípios constitucionais da Administração Pública. Porém, por se tratar de atividades das 

políticas públicas que de modo geral provisionam direitos, alguns procedimentos se diferenciam do 

processo licitatório. Nisto, a seleção da proposta mais vantajosa não se dá pelo aspecto econômico, 

mas pela qualidade do que foi apresentado, tal qual a capacidade da organização proponente em 

assumir uma atividade pública em regime de colaboração. 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 13.019, de 2014, o Chamamento Público tornou-se 

obrigatório em todas as esferas de governo, como procedimento adequado para selecionar a 

organização da sociedade civil que for considerada apta para assumir uma determinada parceria. 

Percebe-se, portanto, que a legislação do MROSC avançou no sentido de determinar na fase de 

seleção o Chamamento Público, que “além de ser uma medida de transparência e de incentivo à 

gestão pública democrática, o chamamento é uma forma de ampliar as possibilidades de acesso das 

OSC aos recursos públicos” (BRASIL, 2015, p. 47). 

Este procedimento de escolha, tem por objetivo verificar a legitimidade da OSC proponente 

para executar o projeto. Esta verificação acontece a partir do histórico e experiências anteriores, no 

lastro institucional, na demonstração de atuação em redes e espaços democráticos os quais participa. 

Conforme as novas regras de desburocratização do MROSC, as parcerias de fomento e colaboração 

com órgãos públicos poderão ser celebradas sem títulos, certificados e qualificações como os de 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), Organização Social (OS)164, 

Utilidade Pública Federal (UPF)165 ou Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social 

(CEBAS) ou qualquer diploma equivalente (BRASIL, 2015, p. 102-103).  

A nova lei também alterou a exigência de contrapartida financeira pela entidade que 

executará o projeto. As contrapartidas só podem ser na forma de serviços e bens e deverão ser 

mensurados monetariamente conforme os valores aplicados no mercado. 

Como ressalta Pereira (2018, p. 64) a nova redação introduzida pela Lei n.º 13.204, de 2015, 

possibilitou ao Estado limitar territorialmente o Chamamento Público nos casos em que há OSC 

sediadas ou atuantes em determinada localidade, e em função das políticas públicas setoriais, nos 

 
164 Vale destacar que para se obter a qualificação tanto de OSC quanto de OSCIP é necessário que a entidade sem 
fins lucrativos comprove a regularidade de seus documentos de ordem estatutária, fiscal, contábil, bem como, de 
declarações e relatórios de atividades. Outro ponto é que ambas as qualificações têm validade de 3 anos, sendo 
obrigatória a renovação para os efeitos de manutenção. 
165 A revogação da lei das UPF foi originalmente proposta pelo Grupo de Trabalho de Entidades Sociais do Ministério 
da Justiça, instituído em 2011. [...]. A proposta também foi debatida pelo governo no âmbito do Programa Bem Mais 
Simples, que trata de medidas de desburocratização do Estado, e discutida ainda junto com representantes da 
sociedade civil da Plataforma do MROSC (BRASIL, 2015e apud PEREIRA, 2018, p. 74-75). 
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termos dos incisos I e II do §2º do artigo 24, que cita como exemplo o caso da “política na área da 

Assistência Social, cuja atuação no território e o envolvimento comunitário fazem parte de suas 

diretrizes” (ABONG, 2017, p. 3). 

Na etapa de seleção das colaborações, o Edital é o documento em que são estabelecidos 

pelo Estado, todos os critérios e condições para a escolha da entidade sem fins lucrativos, de forma 

a tornar mais claros os objetivos pretendidos com a parceria (BRASIL, 2015, p. 48). Além disso, o 

edital deverá ser amplamente divulgado no site do órgão público.  

Nesse sentido, as disposições apresentadas no Edital de Chamamento Público devem ser 

observadas pelas OSC interessadas. Respeitado o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e os dispositivos da Lei n.º 13.019, de 2014, o edital poderá requerer documentos e 

outras comprovações para validar a proposta apresentada pelas entidades concorrentes.  

Outro ponto importante a ser ressaltado é quem analisa e julga as propostas apresentadas 

por uma ou mais OSC para concorrer a um Edital de Chamamento Público. Essa tarefa fica a cargo 

da Comissão de Seleção, definida pela Lei n.º 13.019, de 2014, como, 

 
Art. 2º X- Comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 

 

Ao menos um servidor de cargo efetivo ou ocupante de emprego permanente do quadro de 

pessoal deverá compor a Comissão de Seleção. A referida comissão166 também poderá ser 

constituída por representantes do respectivo conselho gestor, se a parceria for financiada com 

recursos de fundos específicos das políticas públicas setoriais167. Além disso, a comissão pode 

contar com o apoio de especialistas para contribuir com a análise das propostas apresentados no 

certame. Os nomes dos membros da comissão devem ser publicados em veículo de comunicação, 

como os diários, jornais e páginas de internet oficiais. 

Conforme visto anteriormente, a Comissão de Seleção analisa as propostas e o julgamento 

de recursos, caso houver. Posteriormente, homologa e divulga o processo de seleção em plataforma 

digital oficial. Neste momento, a OSC vencedora do certame é convocada para apresentar o 

detalhamento da proposta aprovada no processo de seleção, que é o Plano de Trabalho, além de 

todos os documentos comprobatórios da sua legalidade. Cumprida essa última etapa, a parceria 

 
166 Não poderão participar da Comissão de Seleção aqueles que, nos últimos cinco anos, tenham mantido alguma 
relação jurídica com, ao menos, uma das organizações participantes. Neste caso, deverá ser indicado um substituto, 
com qualificação equivalente ao anterior. 
167 A seleção das parcerias financiadas com recursos dos Fundos da Criança e do Adolescente, do Idoso, do Meio 
Ambiente e de Defesa de Direitos Difusos, entre outros, poderá ser realizada pelos respectivos conselhos gestores, 
em substituição à comissão de seleção prevista na Lei n.º 13.019, de 2014, respeitada a legislação específica. 
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enfim é pactuada, por meio da celebração de um dos três instrumentos jurídicos do MROSC, ou 

seja, o Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação. 

Todavia, a legislação do MROSC possibilita em determinadas situações a dispensa do 

Chamamento Público. Uma delas, refere-se as Emendas Parlamentares. O argumento é que o 

chamamento poderia interferir na dinâmica do repasse de recursos para os Estados e Municípios. 

Porém, como se sabe, as Emendas Parlamentares168 muitas vezes são utilizadas para fins 

estritamente eleitoreiras, ou até mesmo privados, 

 
Perece um verdadeiro paradoxo que uma lei supostamente fundamentada em princípios 
administrativos, dentre os quais o da impessoalidade e o da moralidade, exclua a incidência 
do instrumento voltado à efetivação de tais princípios aos ajustes firmados com recursos 
decorrentes de emendas parlamentares, cujas denúncias de desvios e prática de crimes, 
infelizmente, já fazem parte do cotidiano, gerando questionamentos quanto a real 
destinação de tais verbas (TOURINHO 2017 apud LORENTE, 2017, p. 147). 

 
A segunda hipótese de dispensa do Chamamento Público é no caso de guerra, calamidade 

pública, programa de proteção às pessoas ameaçadas, ou, quando da paralisação de atividades de 

interesse público. Outra situação de inexigibilidade, refere-se a natureza singular do objeto da 

parceria ou a necessidade de entidade específica, como em acordos internacionais. São previstas 

também, a dispensa de Chamamento Público para as atividades vinculadas a serviços de educação, 

saúde e Assistência Social, desde que executadas por OSC previamente credenciadas pelo órgão 

público da respectiva política. 

Por um lado, nos casos de serviços de Alta Complexidade, em que os usuários são acolhidos 

de maneira integral, o mecanismo de dispensa de Chamamento Público pode evitar a interrupção 

do serviço continuado.  Por outro lado, corre-se o risco de se obstruir a possibilidade de outras 

entidades sem fins lucrativos apresentarem novas propostas para essa determinada parceria. Não 

obstante, o Chamamento Público busca evitar práticas obscuras de nepotismo, clientelismo, 

patrimonialismo e corrupção, sendo similar as licitações. Não por acaso, a legislação impõe aos 

gestores uma prévia justificativa sobre as razões para se dispensar o Chamamento Público. 

 
2.6.3 Execução ou implementação 
 

Esta etapa da parceria corresponde à concretização das atividades planejadas no Plano de 

Trabalho, o qual para ser cumprido precisa ter objetivos e metas claras as quais servirão de 

parâmetros para a aferição dos resultados alcançados (BRASIL, 2015, p. 107). Deste modo, a 

execução das parcerias não mais se esteia em práticas eventuais, circunstanciais ou não 

 
168 Com previsão constitucional, as emendas parlamentares são o instrumento pelo qual os parlamentares de qualquer 
esfera da Federação influem na elaboração de seus respectivos orçamentos 
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profissionais, de caráter clientelistas ou paternalistas. Ao contrário, as ações são sistemáticas, 

planejadas e devem contar com recursos garantidos. Além disso, devem ter metodologia sobre a 

execução das atividades, indicando quais os procedimentos de acompanhamento e monitoramento 

das ações executadas e sobre a utilização dos recursos públicos recebidos (ibidem, p. 107-108). 

Os trabalhadores são os mais importantes na fase de execução. São eles os responsáveis por 

colocar em prática o Plano de Trabalho. Nesse sentido, a legislação do MROSC permitiu incluir 

despesas de pessoal diretamente ligadas com a execução da parceria. Pode-se contratar uma equipe 

de trabalho externa, ou, trabalhadores da própria OSC, desde que os valores estejam salvaguardados 

no Plano de Trabalho e sejam compatíveis com os praticados no mercado, tal qual, deve-se provar 

ser qualificada a realizar as atividades propostas na parceria (ibidem, p. 108). 

A equipe de trabalho é um quesito polêmico, visto que nesse ponto o MROSC se aproxima 

do mecanismo de terceirização. De forma geral, o termo terceirização se refere a contratação de 

uma empresa por outra para realizar determinados serviços em vez de contratar funcionários 

próprios. Esta é uma prática liberal de mercado, cujo objetivo é a redução de custos com a força-

de-trabalho. Sobremodo, no que diz respeito aos encargos decorrentes das obrigações sociais e 

trabalhistas por parte dos empregadores. Em uma breve comparação, dispusemos no quadro a seguir 

os dispositivos da legislação do MROSC e do regramento das terceirizações169. 

 

Quadro 8 - Comparativo entre o MROSC e a Lei de Terceirizações no âmbito trabalhista 

MROSC Lei das terceirizações 

Art. 42; XX - a responsabilidade exclusiva da 
organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
Termo de Colaboração ou de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução (BRASIL, 2014). 
 

Art. 5º; §5º A empresa contratante é subsidiariamente 
responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao 
período em que ocorrer a prestação de serviços, e o 
recolhimento das contribuições previdenciárias (BRASIL, 
1974). 

Art. 46; § 3º O pagamento de remuneração da equipe 
contratada pela organização da sociedade civil com 
recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o 
poder público (BRASIL, 2014). 
 

Art. 10.  Qualquer que seja o ramo da empresa tomadora de 
serviços, não existe vínculo de emprego entre ela e os 
trabalhadores contratados pelas empresas de trabalho 
temporário (BRASIL, 1974).   

Fonte: elaboração própria com base nos dispositivos das respectivas legislações em epígrafe. 

 

 
169 Lei n.º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, alterada pela Lei n.º 13.429, de 2017. Dispõe sobre o Trabalho Temporário 
nas Empresas Urbanas, e dá outras Providências. 
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Como é possível observar no breve comparativo do quadro acima, traços em comum entre 

as duas normativas. Em ambas, é colocado de maneira expressa a impossibilidade do direito ao 

vínculo trabalhista do prestador com o tomador de serviços170. Ou seja, um trabalhador mesmo 

exercendo funções públicas continuadas, custeadas com recursos estatais, é impedido pelo 

ordenamento a ter os mesmos direitos de um trabalhador estatutário, pois seu vínculo de trabalho é 

indireto com o Estado e o seu regime de contratação privado.  

Vínculos empregatícios frágeis, não só coloca em risco o atendimento da população, como 

também causa descontinuidade nas ações socioassistenciais permanentes e planejadas. Um vínculo 

não estável eleva a rotatividade de trabalhadores, aumento as condições de precarização, sucateia 

salários, elimina carreiras, impossibilita os trabalhadores reivindicarem por melhores condições de 

trabalho e defender a política com segurança empregatícia, reflete na qualidade do serviço ora 

prestado ao cidadão entre outras implicações preocupantes. 

Um outro ponto a ressaltar no MROSC são os direitos trabalhistas. A própria legislação de 

terceirizações prevê a possibilidade de responsabilidade solidária, porém, no regramento do 

MROSC essa alternativa é enfaticamente vetada. Levado a efeito essa contradição, significa dizer 

que na hipótese de uma entidade sem fins lucrativos ser omissa ou dissolvida, os trabalhadores não 

poderão reivindicar os seus direitos junto ao órgão público contratante. Portanto, nenhuma 

responsabilização ou ônus recairá sobre o Estado, ao não ser para os próprios trabalhadores. 

Mais um aspecto a enfatizar, é sobre a contratação de membros do corpo diretivo da OSC. 

Por um lado, é notável que o MROSC tenha interferido na polêmica questão de se poder ou não 

remunerar os dirigentes de OSC. Eles podem receber recursos, desde que se dediquem as atividades 

circunscritas a parceria. Por outro lado, essa concessão remuneratória pendeu a favor das entidades 

sem fins lucrativos, pois não se aprofundou sobre quais são os mecanismos de controle sobre os 

dirigentes. É um aspecto a ser reconsiderado, dado a posição de poder ocupada pelos dirigentes. 

 

2.6.4 Monitoramento e Avaliação 
 

Muitas políticas públicas adotam a etapa do Monitoramento e Avaliação. A Lei n.º 13.019, 

de 2014 estipula a obrigatoriedade pela Administração Pública em monitorar e avaliar a execução 

dos objetivos das parcerias. Nessa tarefa, pode utilizar suporte técnico próprio, de terceiros ou ainda 

estabelecer ‘parcerias’ com outras instituições (ALEXANDRINO, PAULO, 2016, p. 176).  O órgão 

 
170 O artigo 37 da Constituição Federal de 1988 para o exercício da atividade pública estabelece: “II – a investidura 
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração” (BRASIL, 1988). 
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ou gestor elabora um parecer técnico sobre o acompanhamento e avaliação da parceria. 

Posteriormente, esse relatório é submetido à apreciação de uma Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, a qual deve ser imparcial e não os próprios Gestores das Parcerias. 

 
XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil mediante Termo de 
Colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública (BRASIL, 
2014, destaque nosso). 

 
Como dispõe a Lei n.º 13.019, de 2014, ao longo da implementação da parceria, o Estado 

acompanhará o andamento das atividades. Sua atenção se voltará para os resultados alcançados pela 

organização parceira. É permitido visitar os locais onde as atividades são realizadas. O 

acompanhamento das parcerias com duração superior a um ano pode ser feito com a pesquisa de 

satisfação dos usuários. Os resultados podem ajudar a avaliar as parcerias e ajustar metas e o 

direcionamento das atividades, se necessário (BRASIL, 2015, p. 55).  

Durante a fase de Monitoramento e Avaliação, o gestor público deve: monitorar e fiscalizar 

a parceria; apontar qualquer evento que prejudique as atividades ou objetivos da parceria; notificar 

seu superior sobre quaisquer sinais de gestão irregular de recursos. Além disso, o gestor público 

também deve tomar medidas com base no relatório técnico de acompanhamento, avaliação e demais 

relatórios, opinar sobre a análise do sistema de responsabilidade final e fornecer materiais e 

equipamentos técnicos necessários às atividades de Monitoramento e Avaliação (ibidem, p. 56). 

De acordo com a Lei n.º 13.019, de 2014, os gestores públicos também têm a obrigação de 

emitir pareceres técnicos e conclusivos. Se as atividades da parceria não forem realizadas pela OSC, 

ou, se revelarem ineficazes, o Estado pode retirar os bens públicos disponibilizados à OSC, ou, em 

último caso, tornar-se o responsável pela execução direta dos objetivos previstos no Plano de 

Trabalho, como forma de não se interromper os serviços prestados à população, sobremodo, aqueles 

continuados e de dever do Estado, como é o caso da Assistência Social (ibidem, p. 56-57).  

 

2.6.5 Prestação de Contas 
 

Historicamente, a Prestação de Contas foi uma das conquistas da Revolução Francesa 

(WATHIERL, 2013, p. 253). A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, no seu 

dispõe “Art. 15. A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua 

administração” (FRANÇA, 1789 apud WATHIERL, 2013, p. 256). A prestação de contas representa 

uma antítese ao Estado Absolutista. Monarcas não justificavam as suas despesas, apesar de usar o 

dinheiro público. Segundo Wathierl (2013, p. 256) a prestação de contas é um princípio 
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democrático, vinculado ao controle social, o qual remonta às bases do Estado republicano.  

Conceitualmente, o Estado não tem um fim em si mesmo. Suas ações são voltadas para os 

interesses da coletividade, sob o controle da sociedade civil. O povo tem o poder de fiscalizar quem 

recebe verba pública. Desta maneira, a prestação de contas é um instrumento de informação, para 

saber se os órgãos públicos estão cumprindo com os seus deveres constitucionais e não se 

beneficiando do poder neles investidos para fins privados. 

No Brasil, desde a primeira Constituição da República de 1891, instituiu-se formas de os 

governos prestarem contas à sociedade sobre o uso dos recursos públicos. Porém, tal prática sofreu 

abalos no período da ditadura militar (1964-1985). Sob este aspecto, um dos princípios da 

Constituição Federal (CF) de 1988, conforme indica o artigo 34, inciso VII, alínea “d”, é a 

“prestação de contas da administração pública, direta e indireta”. No parágrafo único, do artigo 70, 

“Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, 

em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária”. 

Juridicamente, as OSC estão incluídas no dever constitucional de prestar contas quando no 

uso de recursos do Fundo Público. Sendo assim, a Lei n.º 13.019, de 2014, ressignificou a etapa da 

prestação de contas. Primeiro, coloca a prestação de contas como de responsabilidade tanto do 

público quanto do privado. Segundo, define regras mais simples para a prestação de contas171 para 

desburocratizá-la, aos moldes do novo gerencialismo público.  

Desta maneira, o processo de prestação de contas foi invertido, e o controle de resultados 

vem antes do controle financeiro-contábil. Com isso, a análise de notas e cupons fiscais fica em um 

segundo plano (SCHWARZ, 2017, p. 119), passando para o primeiro plano a avaliação do alcance 

das metas e resultados previstas no plano de trabalho.  

Sob este ângulo, a prestação de contas é segundo a Lei n.º 13.1019, de 2014, XIV, Art. 2º, 

“procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar 

o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos”. O foco, 

portanto, passa ser explicitamente o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e 

resultados são a prioridade (SCHWARZ, 2017, p. 119). 

Para os casos de única prestação de prestação de contas, será necessário a emissão de parecer 

técnico conclusivo para avaliar o cumprimento das metas (ALEXANDRINO; PAULO, 2016, p. 

178). Para as parcerias com duração superior a doze meses, a OSC deve prestar contas ao final de 

cada ano, como forma de monitorar o cumprimento das metas e objetivos. 

 
171 As regras são mais rígidas para valores mais altos. Dependendo da complexidade e dos recursos envolvidos na 
parceria diferentes regras podem ser formuladas para a apresentação e análise das contas (BRASIL, 2015, p. 111). 
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O artigo 64, da Lei n.º 13.019, de 2014, dispôs que a prestação de contas apresentada 

pela OSC deve conter informações ao gestor da parceria para avaliar se os objetivos foram 

implementados ou concluir que o seu objeto foi executado. Nesse sentido, a OSC deve apresentar 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento da execução da parceria, 

conforme pactuado no Plano de Trabalho, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance do cumprimento das metas e dos resultados esperados, 

até o período de que trata a prestação de contas (BRASIL, 2014).  

Para facilitar esta tarefa, a Lei n.º 13.204, de 2015, determina que todos os recursos de uma 

determinada parceria sejam concentrados em uma única conta. Todos os pagamentos dos 

fornecedores e prestadores de serviços devem ser realizados, mediante débito ou transação 

eletrônica registrada na conta bancária, permitido o pagamento em espécie somente quando da 

impossibilidade de pagamento eletrônico. Os rendimentos de aplicações financeiras poderão ser 

aplicados na parceria, estando sujeitos a prestação de contas. A conta corrente é individual para cada 

parceria, devendo ser aberta preferencialmente em banco público, com isenção de tarifa bancária. 

A transparência na aplicação dos recursos públicos é um dos fundamentos da Lei n.º 

13.019, de 2014. Está em suas diretrizes, mecanismos de publicidade das informações. Para 

fortalecer o controle social e da própria sociedade civil, todas as prestações de contas devem 

ser publicadas na internet. Além disso, é responsabilidade do Estado denunciar a malversação 

do dinheiro público. Sendo assim, o artigo 12 da Lei define a divulgação pela internet dos meios 

de representação sobre a aplicação irregular dos recursos da parceria (BRASIL, 2014). 

Se for constatada irregularidades na prestação de contas, a OSC terá prazo para corrigi-las. 

Transcorridos os prazos e não havendo correções, o gestor da parceria, sob risco de “assumir 

responsabilidade solidária”, deverá verificar os fatos, identificar os responsáveis, apurar os danos e 

os meios de reparação ao erário público (ibidem, 2016, p. 178-179). Se o uso dos recursos públicos 

tiver sido considerado irregular após o término da fase de recursos, a OSC ao invés de ressarcir 

monetariamente o Estado, ela poderá propor um novo plano de trabalho, como atividades 

compensatórias (ibidem, p. 179). Vale notar, que a partir da Lei n.º 13.019, de 2014, o servidor 

público na qualidade de Gestor da Parceria, além das esferas cível, criminal e administrativa, 

também está submetido as punições tipificadas na Lei de Improbidade Administrativa, no caso do 

cometimento de irregularidades quando apurados pelos órgãos de Controle e Fiscalização. 

Em suma, a Lei n.º 13.019, de 2014, divide a prestação de contas em duas etapas: a 

disponibilização das contas, de responsabilidade das OSC e a aferição das demonstrações contábeis, 

de competência do departamento contábil do órgão público (ALEXANDRINO; PAULO, 2016, p. 

177). Sob este aspecto, a prestação de contas deve ser feita por um profissional das ciências 
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contábeis, como prevê a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n.º 560, de 28 de outubro 

de 1983, a qual regulamenta a profissão de contador e veda a apuração de contas por pessoal não 

habilitado sob pena de se cometer irregularidades e incorrer em contravenção penal. 

 
Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade: 31) -organização dos 
processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração pública federal, 
estadual, municipal, dos territórios federais, das autarquias, sociedade de economia mista, 
empresas públicas e fundações de direito público, a serem julgados pelos tribunais, 
conselhos de contas ou órgãos similares (BRASIL, 1983). 
 

2.7 Golpe de 2016: rebatimentos na agenda de implementação nacional do MROSC 
 

Muitas expectativas foram colocadas sobre o MROSC. Porém, por ser uma lei de 

abrangência nacional, compete aos Estados e Municípios a construção das legislações 

regulamentadoras nas suas esferas de poder. De certo modo, estava previsto a construção de uma 

agenda federal para nortear a implementação do MROSC nos entes subnacionais (BRASIL, 2015, 

p. 212). Todavia, esse processo foi interrompido, com a própria ruptura democrática de 2016. Vale 

notar, que entre os anos de 2010 até 2015, correspondentes a fase de formulação e planejamento do 

MROSC, o país atravessou um período político, social e econômico bastante adverso.  

No livro “As direitas nas redes e nas ruas: a crise política no Brasil”, Esther Solano e Camila 

Rocha (2019, p. 8 et seq.) destacam momentos sociais e políticos marcantes na cena contemporânea. 

Para as autoras, são determinantes os ciclos de manifestações de rua de junho de 2013 contra o 

governo e a favor do ‘Passe-Livre’, protestos contrários à realização da Copa do Mundo de Futebol 

no Brasil, em 2014.  

Nesse ínterim, impulsionados pelo enfraquecimento dos governos de esquerda e apoiados 

pela ampla campanha midiática de anticorrupção a operação Lava-Jato da Polícia Federal e 

Ministério Público, movimentos ultraconservadores radicados à direita se fortalecem e começam a 

conquistar espaços importantes nos círculos políticos (SOLANO et al., 2019, p. 17-18). 

Para Michel Löwy et al. (2016, p. 52) o espectro conservador, reacionário e antidemocrático 

de ultradireita, em uma coalisão de esforços pseudo-jurídicos, parlamentares, midiáticos, cívicos e 

militar, liderados pelos segmentos retrógrados, tanto da oligarquia burguesa, quanto das classes 

médias, desferem um golpe de Estado e destituem Dilma Rousseff da presidência em 2016 (LÖWY 

et al. 2016, p. 55).  

O impeachment foi pautado juridicamente em acusações frágeis sobre movimentações 

orçamentárias das contas públicas sem autorização do Parlamento, “Dilma foi vítima desta 

intolerância das elites parasitarias que dominam o país há séculos e que desejam, urgentemente, 
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desmantelar as (poucas) conquistas sociais dos últimos anos” 172 (LÖWY et al., 2016, p. 1). Sendo 

assim, “Acresce-se o contexto de profunda crise política, econômica, social e civilizatória, 

agravado pelo golpe parlamentar de z{|}, que levou à radicalização da agenda neoliberal e ao 

ataque sem precedentes à Seguridade Social brasileira” (RAICHELIS et al., z{|~, p. ���-���). 

Logo após o golpe de Estado de 2016, o então vice-presidente Michel Temer ocupa 

interinamente o acento principal do Palácio do Planalto. Deve ser dito aliás, Temer não só conspirou 

ativamente nos bastidores pela derrubada da presidenta Dilma, como também traiu o projeto de 

governo da chapa para o qual foi eleito pela maioria da população173. 

Sem demora, Temer com um discurso de liberalização econômica inicia uma agenda de 

contrarreformas para acentuar as privatizações e alterar as legislações trabalhistas e das 

terceirizações. Ao lado disso, também congelou o orçamento das políticas sociais pelo prazo de 20 

anos, com a Emenda Constitucional n.º 95, de 15 de dezembro de 2016 como já visto.  

As medidas neoliberais de Temer destruíram parte do legado de direitos e conquistados por 

meio das lutas dos trabalhadores, para atender os interesses do mercado por lucro (LÖWY et al., 

2016, p. 1). Uma outra implicação, apesar de pouco difundida, é crucial para o nosso estudo: o 

impacto do golpe de 2016 na agenda nacional de implementação do MROSC. Sobre isso, um trecho 

da entrevista com Lopes (2020) é ilustrador, 

 
Mas quando a gente fala e olha para o processo de implementação, esse acúmulo, ele 
sofreu uma ruptura pela própria ruptura democrática. Enfim, por mais que a gente tenha 
tido muitos esforços de sistematizar em livros, vídeos, publicações, todas as palestras, -[...] 
tem um repositório vasto na internet para estudo-isso não é suficiente para a articulação 
federativa que vinha acontecendo, pois ela foi interrompida, em maio de 2016, quando a 
gente teve um golpe de Estado no país. Então esse acúmulo do processo [...] ele não é forte 
o suficiente para ser levado para todas as instâncias, para apoiar o processo de 
municipalização, digamos assim, do MROSC Brasil à fora. E aí eu vejo com muito pesar 
o que está acontecendo hoje. Enfim, as dúvidas e os caminhos, os rumos que a 
Administração Pública e as próprias organizações estão tomando, batendo muito a cabeça, 
não é? (LOPES, 2020). 

 
172 Citando Hegel, Marx escreveu no 18 de brumário de Luís Bonaparte que os acontecimentos históricos se repetem 
duas vezes: primeiro como tragédia, segundo como farsa. Isso se aplica perfeitamente ao Brasil. O golpe de Estado 
militar de abril de 1964 foi uma tragédia e mergulhou o Brasil em vinte anos de ditadura militar, com centenas de 
mortos e milhares de torturados. O golpe de Estado parlamentar de maio de 2016 é uma farsa, um caso tragicômico, 
em que se vê uma cambada de parlamentares reacionários e notoriamente corruptos derrubar uma presidente 
democraticamente eleita por 54 milhões de brasileiros, em nome de “irregularidades contábeis”. O principal 
componente dessa aliança de partidos de direita é o bloco parlamentar (não partidário) conhecido como “a bancada 
BBB”: da “Bala” (deputados ligados à Polícia Militar, aos esquadrões da morte e às milícias privadas), do “Boi” 
(grandes proprietários de terra, criadores de gado) e da “Bíblia” (neopentecostais integristas, homofóbicos e 
misóginos) (LÖWY et al., 2016, p. 55). 
173 Vale destacar, “O governo do Partido dos Trabalhadores (2003-2014) -mesmo considerando ter havido uma 
reorientação neodesenvolvimentista do projeto econômico implementado no Brasil-reproduziu a base política 
firmada no pacto conservador; manteve o tripé macroeconômico; fortaleceu o mundo das finanças; potencializou a 
exportação de commodities, fundada no agronegócio; subsidiou o grande capital industrial; não expandiu as políticas 
sociais de caráter estrutural; desenvolveu política assistencial concentrada na transferência de renda; e não alterou o 
perfil da reforma administrativa implementada pelo seu antecessor. Em sua essência, continuou a expandir a presença 
do capital privado na ordem econômica [...]” (SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, p. 186). 
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Lopes (2020) considera que o processo de implementação do MROSC poderia ter sido 

outro, caso o golpe de Estado de 2016, não tivesse se consumado. Segundo as palavras da 

entrevistada, “Não consigo dissociar o momento histórico, que são os fatos relacionados ao 

processo de implementação, porque existia todo um planejamento para que isso acontecesse, houve 

todo um processo de envolvimento e de participação” (LOPES, 2020).  

De acordo com Lopes (2020) o Governo Federal é quem deveria ser o principal interlocutor 

e articulador do processo de implementação do MROSC no país. Todavia, o golpe de Estado de 

2016 suplantou a agenda nacional de compactações entre os entes federados em torno do MROSC. 

“Então, assim, a gente fez muita coisa voltada para a implementação dos Estados e municípios, mas 

enfim, de fato a partir de 2016 quando o governo Michel Temer assume se tem um arrefecimento 

ali total do processo” (LOPES, 2020).  

Conforme Stuchi (2019), o golpe de Estado de 2016, além de provocar a ruptura 

democrática, também inviabilizou a criação de uma legislação socioassistencial específica do 

SUAS no contexto das ‘parcerias’ com as OSC174 e suplantou a agenda de implementação do 

MROSC no SUAS. Nas palavras da entrevistada,  

 
A gente sabia que a Lei [13.019, de 2014] ia causar muita confusão no primeiro momento, 
mas que as coisas iriam se ajustando, ia ter uma possível alteração, os municípios iam 
produzir legislações locais de adaptação. Eu achava que a Assistência Social tinha que ter 
uma Lei específica sobre ‘parcerias’ ou no mínimo um Decreto. Porque a Loas fala das 
‘parcerias’ e eu entendo que assim, uma coisa é ter uma lei geral sobre as ‘parcerias’, outra 
coisa é como vão estar as ‘parcerias’ do SUAS. A política de assistência é específica, ela 
tem competência para disciplinar como vão ser as suas próprias ‘parcerias’. Só que o que 
aconteceu? Naquele momento, o governo perdeu capacidade, já estava ali no processo do 
segundo governo Dilma, que já foi um governo super fraco, com baixa capacidade de 
discussão das coisas (STUCHI, 2019). 

 
A reflexão de Stuchi (2019) é elucidativa sobre a importância da política de Assistência 

Social ter uma legislação própria sobre ‘parcerias’, para que não haja sobreposições, distorções e 

que se tenha por referência e primazia do SUAS. A Assistência Social é uma política estruturada 

nacionalmente, com competência para disciplinar sobre as suas próprias ‘parcerias’, visto a 

complexidade dos serviços socioassistenciais tipificados e o público o qual ela atende. Ter uma 

política de parcerias do SUAS, evita a fragmentação das ações, algo que pode fragilizar a unicidade 

das atividades do sistema quando operadas por entidades sem fins lucrativos. Em outros termos, 

não basta haver uma normativa geral das ‘parcerias’, dado as especificidades do SUAS. 

Mesmo diante da estagnação ou abnegação do Governo Federal, cabe ao CNAS assumir 

 
174 Embora a Lei n.º 13.019, de 2014, defina no Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos 
os seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas 
instâncias de pactuação e deliberação (BRASIL, 2014), é um sentido amplo, genérico e carece de regulamentação na 
esfera de cada política pública que desenvolva parcerias com o setor privado sem fins lucrativos.  
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esse papel, por ser um órgão colegiado e legitimado para criar regulações no campo da Assistência 

Social, inclusive sobre a prestação de serviços socioassistenciais de natureza público por entidades 

privadas. Dessa maneira, o CNAS pode e deve contribuído com a construção de entendimentos 

sobre a implementação do MROSC nos Estados e municípios na esfera do SUAS.  

Porém, não foi o que aconteceu, “e aí é óbvio que depois que você tem a saída do governo 

Dilma, e entrada do governo Temer e o que a gente tem agora? Você tem uma involução de tudo 

que estava sendo pensado. E aí os municípios ficaram com esse abacaxi na mão” (STUCHI, 2019). 

Pouco debatida, é aprovada a Resolução CNAS n.º 21, de 24 de novembro de 2016175, para 

estabelecer os critérios necessários de celebração de “parcerias” entre entidades de Assistência 

Social e o Estado no âmbito do SUAS, nos termos da Lei n.º 13.019, de 2014.  

 Para Stuchi (2019), “essa Resolução repete basicamente o que já está na legislação do 

MROSC e não ajuda em nada, eu acho que é uma Resolução super fraca, que não enfrenta o 

problema”. A questão se refere ao vazio de entendimento sobre como o MROSC que é uma 

legislação genérica e ampla, pode ser aplicado no SUAS, respeitando as especificidades desse 

sistema, o qual opera direitos sociais. 

Dentre os principais aspectos, a Resolução CNAS n.º 21, de 2016, determina às 

Organizações da Sociedade Civil além de se enquadrarem nos termos do artigo 2º da Lei n.º 13.019, 

de 2014, devem prestar atividades de atendimento, assessoramento ou atuar na defesa e garantia de 

direitos, conforme institui o artigo 3° da Loas.  

Um outro ponto, é a obrigatoriedade de inscrição tanto nos seus respectivos Conselhos 

Municipais de Assistência Social (CMAS) quanto no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social (CNEAS). Por fim, dispensa a apresentação do Certificado de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) nos editais de Chamamento Público.  

Nota-se, que a referida resolução além de ser tacanha e omissa, dado a complexidade do 

tema, restringe-se a reafirmar pontos óbvios e já praticados na contratualização de OSC por órgãos 

públicos da Assistência Social antes mesmo do MROSC. Dessa maneira, a Resolução CNAS n.º 

21, de 2016, não intervém na tensionada relação entre OSC e o Estado, tampouco define parâmetros 

relativos à aplicação do MROSC na rede de serviços do SUAS. Não se ter um comando único na 

esfera das parcerias no SUAS, implica em deixar a cargo dos entes federados a competência de 

legislar sobre um assunto de abrangência nacional. Portanto, falta um espaço de diálogo, uma ponte 

para se estabelecer diretrizes entre a política de Assistência Social e a política de fomentos e 

 
175 “Estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, entre o 
órgão gestor da Assistência Social e as entidades ou organizações de Assistência Social no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social-SUAS” (BRASIL, 2016). 
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colaborações, tal qual, a mensuração dos possíveis impactos desse processo no SUAS.  

Esses critérios são imprescindíveis, por se trata de OSC que embora pertençam ao setor 

privado não lucrativo, atuam para atingir a finalidade do Estado, no que se refere a efetivação dos 

direitos socioassistenciais à população, na esfera da Seguridade Social, conforme prevê a 

Constituição Federal de 1998. Esta é sem dúvidas uma questão a ser enfrentada, pois se trata de 

Organizações da Sociedade Civil, que se relacionam com o Estado naquilo que se refere a sua 

finalidade, que é a efetivação dos direitos sociais. 

O Governo Federal deveria ser o principal ator para colaborar e coordenar a implementação 

do MROSC no país. Porém, isso não só não aconteceu como também dificilmente acontecerá. 

Como vimos, o Golpe de 2016 prejudicou diretamente a agenda nacional do MROSC. Sua 

implementação enquanto política pública de fomentos e colaboração foi impactada pela conjuntura 

conservadora e ultraliberal dos governos que assumiram o poder nos últimos anos.  

Ao que tudo indica, a pauta do MROSC pouco avançará enquanto este governo 

protofascista, antidemocrático e autoritário estiver no poder. Neste capítulo, abordamos os 

principais aspectos do MROSC, seus antecedentes, o percurso histórico de sua formação e as 

principais mudanças introduzidas com a nova política de fomentos e colaborações. No próximo 

capítulo, abordaremos como se deu os primeiros anos de implementação do MROSC no Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) na cidade de São Paulo.  
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CAPÍTULO 3. IMPLEMENTAÇÃO DO MROSC NO SUAS DA CIDADE DE SÃO PAULO 
 

 
“São Paulo é múltipla em suas conexões e condições. É 

uma cidade ricamente pobre e pobremente rica pela 
desigualdade de condições de vida entre seus pedaços”.  

 
Cidade em Pedaços 

Aldaíza Sposati (2001). 
 

Este terceiro capítulo tem por objetivo abordar a formação dos marcos legais da Assistência 

Social da cidade de São Paulo. Para tanto, consideramos as peculiaridades históricas da capital 

paulista, sinalizamos os principais acontecimentos do ponto de vista institucional, desde o 

surgimento dos convênios até o contexto mais recente da implementação do MROSC no município.  

O período de regulamentação e implementação da Lei n.º 13.019, de 2014, abrange duas 

gestões municipais diferentes. O governo Fernando Haddad (2013-2016) corresponde as fases de 

elaboração, planejamento e regulamentação do MROSC. O mandato de João Doria e Bruno Covas 

(2017-2020) compreende o início do processo de implementação do MROSC e regulamentação de 

suas regras nas pastas setoriais, dentre elas, a Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social (SMADS), enfoque de nosso estudo.  

Não obstante, comparamos os dois governos e tomamos por base indicadores e os números 

de OSC parceiras, vagas de atendimento disponíveis aos usuários, quantidade de serviços 

socioassistenciais em regime de colaboração tanto da rede do setor público, quanto do setor privado 

do SUAS e os dados orçamentários. Por fim, tecemos reflexões acerca das modificações ocorridas 

na rede de serviços socioassistenciais da cidade de São Paulo durante a implantação do MROSC.  

 

3.1 Convênios e a Assistência Social na cidade de São Paulo: de 1951 a 2000 
 

Historicamente, a presença de entidades de caráter caritativo e filantrópico em São Paulo 

data desde o período colonial, com a vinda dos jesuítas em |���, quando a cidade ainda era uma 

vila cercada de sesmarias. Por essa época, passando pelo Império até se chegar à República, pode-

se dizer grosso modo, que as ações de assistência estiveram sob o domínio das obras de caridade da 

Igreja Católica, como visto no primeiro capítulo (MESTRINER, 2011, p. 40).  

Nos anos de |~�{, modalidades mais institucionalizadas de assistência social são criadas na 

cidade de São Paulo. De raízes conservadoras e sob a égide do primeiro-damismo, clientelismo e 

assistencialismo, nasce a Comissão de Assistência Social do Município de São Paulo (CASMU) 

instituída pelo Decreto n.º 1.289, de 7 de março de 1951. Sua responsabilidade era lidar com os 

problemas emergentes da cidade resultantes da “Questão Social” (SPOSATI, z{{z, p. ��).  
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Em linhas gerais, naquela década houve um salto demográfico na capital paulista decorrente 

do intenso êxodo migratório de famílias das áreas interioranas do país para os centros urbanos em 

busca de sobrevivência. Foi um período em que a seca, a fome e o desemprego atingiram com maior 

furor o Nordeste. Em paralelo, São Paulo demandava muitos braços, pois crescia em ritmo 

acelerado em número de fábricas e grandes obras de infraestrutura (FAUSTO, z{{}, p. ���).  

Todavia, a Assistência Social da cidade caminhava a passos curtos, com escassez 

orçamentária e intermediada por organizações filantrópicas (SPOSATI, |~��, p. z}�). Durante 

muito tempo, a Assistência Social paulistana seguiu os moldes nacionais do CNSS e da LBA, com 

a outorga de isenções, concessão de espaços públicos e subvenções às obras de filantropia. O que, 

aliás, permaneceu por décadas em São Paulo e ainda persiste com o caso das imunidades.   

É na gestão do prefeito populista Faria Lima (1965-1969), já sob o domínio da ditadura 

militar, que em 1966 inicia-se os “primeiros convênios da municipalidade com as organizações de 

Assistência Social, para o desenvolvimento de creches para crianças de 0 a 4 anos e em 1967 

convênios para formação de mão de obra”176 (CHIACHIO, 2006, p. 67). Apesar do orçamento do 

órgão ter sido ampliado, a assistência continuou distante da lógica dos direitos. Nisto, “a atuação da 

secretaria também esteve pautada pelo conveniamento de entidades sociais que, a partir de então, 

passou a ser prática comum no setor” (MARIN, 2012, p. 70). 

Nos anos de |~�{, a organização popular provocou mudanças nas gestões municipais da 

capital paulista. “Em |~�~, eclode o Movimento de Luta por Creches, com predominância entre 

seus participantes de mulheres das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base), do movimento 

feminista e do movimento pela anistia” (CHIACHIO, z{{}, p. ��). Diante das reivindicações 

populares na década de |~�{, o governo buscou aumentar o número de creches nos bairros e o de 

funcionários da Coordenadoria de Bem-Estar Social (COBES).  

Naquele período, começou o debate sobre a gestão direta de serviços sociais públicos. Nessa 

direção, o prefeito Reynaldo de Barros (|~�~-|~�z) “vai construir |z{ creches sob gestão direta em 

seu governo, somando-as às quatro até então existentes” (SPOSATI, z{{z, p. �z). Todavia, como 

aponta Chiachio (z{{}, p. ��) a opção pela gestão direta das creches, logo foi substituída pela 

retomada da política de convênios. Objetivava-se diminuir os custos dos serviços e, ao mesmo 

tempo, expandir as vagas de atendimento às crianças. Em paralelo, também subvencionou mães-

crecheiras, que eram lares vicinais e creches domiciliares.  

 
176 Lei n.º 6.882, de 18 de maio de 1966. Dispõe sobre reorganização parcial da estrutura administrativa da 
Prefeitura. “Art. 4º A Secretaria de Bem-Estar Social é o órgão responsável pelas atividades da Prefeitura no campo 
da Assistência Social, competindo-lhe programar e executar programas de desenvolvimento social da comunidade, 
especialmente de amparo ao menor e assistência a grupos especiais de necessitados, diretamente ou em convênio 
com outras entidades públicas ou privadas”. 
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Com a retomada da democracia, o debate sobre a Assistência Social no município de São 

Paulo assumiu novos contornos. “O período pós-|~�� demarcou o ingresso de experiências em 

prefeituras, de gestões denominadas democrático-populares, do Partido dos Trabalhadores e 

partidos coligados” (CHIACHIO, z{{}, p. ��). É bastante significativa a vitória de Luiza Erundina 

(|~�~-|~~z) em |~��, a primeira mulher eleita prefeita da capital paulista. Sua conquista decorreu 

da militância como Assistente Social nos movimentos por moradia desde |~�|, junto as camadas 

sociais mais espoliadas das favelas da cidade. 

Na esfera das parcerias municipais, com as entidades sem fins lucrativos, discutiu-se 

intensamente se a prestação dos serviços da rede de Assistência Social deveria ser direta ou indireta. 

Segundo Chiachio (z{{}, p. ~~-|{{), a gestão municipal se preocupou em tornar nítido o caráter 

público dos direitos das políticas sociais assegurados pela nova Constituição Federal de |~��. Por 

este motivo, inclinou-se pelo avanço da administração direta, sobretudo, das creches, o principal 

serviço da Assistência Social à época (MARIN, z{|z, p. �|).  

Nesse sentido, Marta Silva Campos177 secretária Municipal do Bem-Estar Social (SEBES) 

coordenou em |~�~, um diagnóstico acerca das relações de parcerias. O estudo avaliou ��z 

entidades sem fins lucrativos vinculadas à SEBES. Descobriu-se, que ��% delas mantinham-se 

somente com recursos dos convênios. Além disso, �{% dos convênios foram firmados com 

entidades de pequeno porte. Sobre o orçamento, �{% dos recursos da Sebes estavam empenhados 

para o custeio dos serviços diretos e ��% para os conveniados (CHIACHIO, z{{}, p. |{|-|{z).  

Em linhas gerais, o estudo concluiu que o número de atividades saltou em épocas de maior 

mobilização da população, sobretudo, na luta por creches. Porém, a oferta de serviços diretos não 

acompanhou a crescente demanda e as entidades atendiam bem aqueles que não eram cobertos pela 

rede direta. Por esse motivo, atrelado as questões financeiras, decidiu-se por continuar com a 

política de convênios (CHIACHIO, z{{}, p. |{z). Por fim, propôs-se demarcar os papéis do Estado 

e das entidades sem fins lucrativos. Considerava-se serviços diretos aqueles ofertados por 

servidores públicos e os indiretos aqueles prestados por trabalhadores contratados por entidades 

conveniadas (ibidem, p. |{|). 

Porém, um ponto de inflexão da gestão Erundina foi o orçamento. Embora a SEBES tenha 

aportado mais recursos se comparado aos governos anteriores, eram constantes os conflitos com as 

entidades sem fins lucrativos para obtenção de reajustes financeiros dos convênios (CHIACHIO, 

2006, p. 104). De tal sorte, a pressão por majorações na “remuneração dos convênios foi, ao longo 

 
177 Poucos meses depois, a SEBES teve como secretária Rosalina de Santa Cruz. Assistente social da prefeitura de 
São Paulo e professora da PUC-SP, foi militante da Ação Popular (AP) e da Vanguarda Armada Revolucionária 
Palmares (VAR-Palmares), tendo enfrentado a prisão e a tortura durante o regime militar (MARIN, 2012, p. 77).   
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do tempo, uma importante motivação da participação das entidades nos fóruns e instâncias de 

articulação e deliberação da Assistência Social” (ibidem, p. |{�).  

Em |~~�, uma reviravolta acontece nas eleições municipais. De uma plataforma, mais 

democrática e progressista à esquerda na esfera das políticas sociais, a cidade ingressa em um 

projeto à direita, conservador e reacionário com a vitória de Paulo Maluf para prefeito. Sob o forte 

estigma da benemerência e do favor refratária ao direito, Maluf cunhou programas e projetos 

lastreados na filantropia e no primeiro-damismo, enquanto acabava com várias ações de corte social 

da gestão Erundina178 (YAZBEK, z{{�, p. |z). 

Naquele mesmo ano, a Loas é aprovada, apesar disso, ela “não recebeu qualquer atenção 

durante o governo de Paulo Maluf. Pelo contrário, o caminho foi o de desrespeitá-la” (SPOSATI, 

z{{z, p. �}). Dessa maneira, a cidade de São Paulo se manteve apartada no âmbito da gestão “das 

conquistas constitucionais e dos avanços observados em outros municípios do país no processo de 

implementação da Loas” (YAZBEK, z{{�, p. |}).  

Como se não bastasse, Maluf protagonizou as “operações antimendigos”, em que pelas 

manhãs, funcionários da zeladoria jogavam água fria nas pessoas que dormiam nas ruas do centro 

da capital. Seus colchões, cobertores e demais pertences eram retirados a força e depois incinerados. 

O higienismo e a repressão recebiam apoio da pasta da Assistência Social179 (MARIN, z{|z, p. ��). 

Por essa época, também eram constantes as perseguições e retaliações aos servidores da Secretaria 

Municipal da Família e Bem-Estar Social (FABES) opostos as arbitrariedades de Maluf.  

 
Há relatos que afirmam que, nas listas de servidores da Fabes, aqueles que tinham 
qualquer tipo de vinculação política à gestão anterior, ganhavam uma estrela vermelha 
em frente ao nome e eram impedidos de participar de reuniões de gabinete, de gestão ou 
com a população. Mais ainda, a alguns deles eram reservados “castigos” institucionais, 
como prestar atendimento nos plantões sociais. Além dessas práticas autoritárias-um 
claro resquício da ditadura -. não havia diálogo entre as equipes (MARIN, 2012, p. 83). 

 
Porém, à época a reação mais combativa foi de iniciativa da sociedade civil. Mais 

precisamente, do Fórum de Assistência Social da Cidade de São Paulo (FAS) criado em dezembro 

de |~~�, com apoio de vereadores de oposição ao governo e em meio aos debates nacionais sobre a 

implementação da Loas. O FAS foi um dos líderes na luta pela implementação do Conselho, Plano 

 
178 Erundina tinha lançado políticas em atenção às crianças, adolescentes, idosos e pessoas em situação de rua 
Destacam-se, os Centros de Convivência e de Formação Profissional destinados a qualificar adolescentes e jovens 
para o mercado de trabalho e o Programa de Produção Associada de Bens e Serviços. Desenvolveu-se, ainda ações 
solidárias conjuntas com outras secretarias e projetos como hortas comunitárias, mutirões habitacionais e cozinhas 
coletivas (CHIACHIO, 2006, p. 108). 
179 Vale acrescentar, que vinte e quatro anos depois, em 2017, a gestão do prefeito João Doria, valeu-se do mesmo 
expediente para retirar pessoas em situação de rua da região central: “- A limpeza chega já jogando a água, recolhendo 
tudo, quem estiver dormindo na calçada aí […]. Não dá nem tempo de levantar. Molha tudo, tem muita coberta 
molhada, perde de tudo”, afirmou um morador (FORÚM, 2017). Disponível em: https://revistaforum.com.br/politica 
/gestao-doria-acorda-moradores-de-rua-com-jatos-dagua-na-praca-da-se/ Acesso em: 12 de mar. de 2020.    
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e Fundo de Assistência Social na cidade de São Paulo. Sua tarefa inaugural foi a de organizar a |ª 

Conferência de Assistência Social e constituir fóruns regionais descentralizados na cidade. 

 
Esse Fórum [...] foi um aglutinador do dissenso e da resistência ao desmanche, agregou 
representantes de entidades e organizações de Assistência Social, não-governamentais e 
governamentais do município; organizações de usuários de programas e serviços de 
Assistência Social; trabalhadores do setor, em particular a categoria profissional dos 
assistentes sociais; universidades e o Legislativo Municipal (YAZBEK, 2004, p. 17). 

 
Nos anos seguintes, a atuação da FABES limitou-se as atividades de creches, sobremodo as 

conveniadas. Não havia um alinhamento com a Loas, tampouco transparência no uso dos recursos 

públicos nas relações do governo municipal com entidades sem fins lucrativos. A propósito eram 

comuns os serviços conveniados servirem como moeda de troca nos acordos de bastidores, para 

atender interesses pessoais e conchavos político-partidários (SPOSATI, z{{z, p. |z).  

Durante o governo Maluf, ficou evidente a opção pelos convênios em detrimento dos 

equipamentos diretos, os quais foram sucateados, por meio de cortes de recursos e da não 

contratação de pessoal. Foi nessa gestão em que a quantidade de vagas das creches conveniadas 

superou a capacidade da rede direta (ibidem, p. ��). Apesar do salto do número de vagas houve 

reduções no orçamento da Assistência Social (SPOSATI, 2002, p. 55-56). Ademais, eram comuns 

atrasos e a falta de reajustes dos convênios (ibidem, p. �}). Com isso, muitas entidades tiveram que 

lidar com recursos insuficientes, ou cobrir parte dos custos não repassados por Maluf.  

No ano de |~~}, diversos segmentos da sociedade civil pressionavam pela regulamentação 

da Loas na cidade de São Paulo. Com efeito, um Projeto de Lei (PL) enviado à Câmara dos 

Vereadores, propunha criar o Conselho Municipal de Assistência Social. Contudo, esse projeto 

possuía lacunas e equívocos, além disso, não havia sido construído de modo participativo. Um outro 

documento, elaborado democraticamente o substituiu, todavia, foi barrado pelo Legislativo.  

Neste ínterim, aprovou-se legislações para criação de políticas de atenção à população em 

situação de rua180. Era uma iniciativa inovadora de autoria da então vereadora Aldaíza Sposati (PT), 

para obrigar a prefeitura a anteder esse segmento negligenciado e desprotegido socialmente da 

população. Entretanto, a Lei181 foi posta de lado pela gestão conservadora e autoritária de Maluf 

(GUTIERRES, z{|~, p. |�|).  

Em |~~�, é eleito um novo prefeito, Celso Pitta (1997-2001) “[...] que herdou a prefeitura 

 
180 “São Paulo tinha 8.704 moradores de rua em 2000, quando a FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) 
realizou um censo com esse público. Esse é o único dado sobre essa população, que não é contabilizada pelo IBGE 
(Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)” (FOLHA DE SP, 2003). 
181 Decreto n.º 36.804, de 11 de abril de 1997. Cria, junto à Secretaria da Família e Bem-Estar Social, o Programa 
Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da Cidade de São Paulo, e dá outras providências. Lei n.º 
12.316, de 16 de abril de 1997. Dispõe sobre a obrigatoriedade do poder público municipal a prestar atendimento à 
população de rua na Cidade de São Paulo. Todavia, a medida foi vetada pelo prefeito Pitta. 
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em estado pré-falimentar, teve uma administração inoperante, além de não priorizar investimentos 

sociais” (CHIACHIO, z{{}, p. }�). Mediante forte pressão da sociedade civil, Pitta sanciona a 

norma de criação do Conselho182. Porém, vetou a paridade entre os conselheiros do órgão e a 

implementação do Fundo de Assistência Social, impedindo a norma de “sair do papel” naquele ano. 

Em contrapartida, no mesmo período, se iniciou a luta pela derrubada dos vetos postos pelo prefeito 

Pitta (YAZBEK, z{{�, p. |�).  

Foram vários os enfrentamentos. De um lado estava o Governo e a sua base aliada na 

Câmara Municipal, todos a favor dos impedimentos. Do outro lado, estavam os vereadores de 

oposição, o Fórum de entidades, os trabalhadores da Assistência Social e usuários. Somente após 

pressão do Ministério Público, o Decreto n.º 38.877, em 21 de dezembro de 1999,183 foi sancionado 

para regulamentar o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social (Comas) na 

cidade de São Paulo em março de 2000 (SPOSATI, 2002, p. 49). 

No tocante à Secretaria Municipal da Família e Bem-Estar Social (FABES), 

inesperadamente, “Ao final de sua gestão, Celso Pitta rebatiza o órgão como Secretaria de 

Assistência Social (SAS), sem, contudo, apresentar uma proposta política consistente à Loas” 

(SPOSATI, z{{z, p. �}). Deste modo, a Assistência Social permaneceu, segundo Yazbek (z{{�, p. 

|~) “truncada em suas possibilidades de construção de uma cultura de direitos na área assistencial 

e, sobretudo, de avançar na construção da inclusão democrática e cidadã de significativa parcela da 

população que sobrevive em situações de exclusão”. 

É evidente que, ao longo de todo o período dos governos de Maluf e Pitta, não houve 

interesse político para consolidar a Loas na cidade. Ao contrário, o direcionamento conservador de 

suas gestões caminhou no sentido de reduzir orçamentos e precarizar os serviços de Assistência 

Social (GUTIERRES, z{|~, p. |�|). Veremos, no item a seguir os esforços democráticos da 

implementação da Loas no município de São Paulo. 

 

T.U Marco Legal das Parcerias da Assistência Social da cidade de São Paulo: UVVW a UVVX 
 

Em z{{|, Marta Suplicy (z{{|-z{{�) é eleita prefeita da capital paulista pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT). Seu governo “resultou na retomada de investimentos sociais voltados à 

população em situação de exclusão social, com prioridade para a educação, transporte público e 

programas de transferência de renda” (CHIACHIO, z{{}, p. ��).  

 
182 Lei n.º 12.524, de 1º de dezembro de 1997. Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal e o Fundo Municipal 
de Assistência Social. 
183 Decreto n.º 38.877, de 21 de dezembro de 1999. Regulamenta a Lei n.º 12.524, de 1º de dezembro de 1997. Dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social. 
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Na esfera da Assistência Social, a Loas ainda não tinha sido implementada na capital 

paulista, em razão do direcionamento liberal-conservador e autoritário dos governos de Paulo Maluf 

e Celso Pitta. “A Assistência Social do município, portanto, deliberadamente, se desenvolveu como 

se não houvesse a CF e a Loas durante os oito anos dessas duas gestões” (MARIN, z{|z, p. ||{). 

Era preciso reparar as incongruências do atraso, e sistematizar os objetivos, princípios e os 

mecanismos de funcionamento da rede direta e indireta de serviços. Devia -se ainda, definir as ações 

prioritárias, os recursos materiais e financeiros entre outros aspectos necessários à concretização 

dos direitos socioassistenciais à população negligenciados pelas gestões anteriores. 

Nesse sentido, um dos primeiros atos foi a derrubada dos vetos restantes à Lei do Conselho 

e do Fundo Municipal. Cabe lembrar, que o objetivo do Fundo é financiar o desenvolvimento das 

políticas públicas da Assistência Social. O Comas tem por finalidade principal o controle social 

dessa política. A gestão democrática exige o controle social que, na Assistência Social, expressa a 

construção de mecanismos públicos e plurais de negociação, regulados pelo reconhecimento de 

direitos. São Paulo foi a última capital do país a ter o Conselho em funcionamento. A partir daí, 

abriu-se o caminho da gestão plena da Política de Assistência Social na cidade. “Foram oito anos 

para que a Assistência Social na Metrópole paulistana atendesse aos dispositivos da Loas” 

(YAZBEK, z{{�, p. |�).  

Para se cumprir com o previsto na Loas, primeiro se dissolveu o Centro de Atenção Social 

e Atendimento das primeiras-damas. Segundo, eliminou-se o Conselho Municipal de Auxílios e 

Subvenções. Terceiro, as ações para a criança e adolescente foram revistas. Nisto, o Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente (FUMCAD) ficou com os projetos. Já os serviços 

continuados foram repassados à Política de Assistência Social (SÃO PAULO, z{{z, p. |�). Uma 

quarta medida, foi a municipalização progressiva de programas, projetos, serviços e benefícios das 

esferas Federal e Estadual para a municipal (idem). Boa parte dos serviços eram prestados pelo 

Governo do Estado dentre eles, as medidas socioeducativas em meio aberto, as casas de acolhida e 

o programa Renda Cidadã.  

Nesse sentido, como destaca Yazbek (2004, p. 11) a municipalização não foi apenas uma 

estruturação formal, mas concretizou a descentralização e reordenou atenções importantes, além de 

reconhecer o nível municipal como esfera de poder e gestão da Assistência Social. A 

“municipalização aproxima o Estado do cotidiano de sua população, possibilitando-lhe uma ação 

fiscalizatória mais efetiva, permite maior racionalidade nas ações, economia de recursos e maior 

possibilidade de ação intersetorial e interinstitucional” (YAZBEK, 2004, p. 12).  

A municipalização de programas, serviços e a criação de outros novos, impunha enormes 

desafios, como o de incorporar os princípios e diretrizes da Loas na reorganização da rede de 
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Assistência Social da capital paulistana. Nesse sentido, as atenções providas aos diversos segmentos 

sociais de usuários da política, precisariam ser descentralizadas, integradas e articuladas. Do mesmo 

modo, a rede de serviços e programas não poderia renunciar a um padrão de qualidade (YAZBEK, 

z{{�, p. z{). Todavia, “como sabemos, a vinculação histórica da Assistência Social com o trabalho 

filantrópico, voluntário e solidário” (ibidem, p. |{) resistiu as inovações dessa reestruturação da 

Assistência Social. 

Vale notar, que as gestões anteriores de Paulo Maluf e Celso Pitta na década de |~~{ 

colocaram obstáculos no sentido de conter os avanços das políticas sociais no município de São 

Paulo, “Em breves considerações, podemos dizer que gestão de Maluf priorizou grandes obras 

viárias, com aumento significativo da dívida pública, em detrimento de políticas redistributivas e 

promotoras de equidade social” (CHIACHIO, 2006, p. 47). 

Uma outra medida, era implementar os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) na cidade (YAZBEK, z{{�, p. �}). As creches, principal serviço da Assistência Social, foram 

transferidas184 da SAS à Secretaria Municipal de Educação, entre os anos de z{{z e z{{�. Enfim, 

atende-se ao disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação185 criada em |~~}. De todo modo, 

era necessário reorganizar a Política de Assistência Social na cidade, como modo de se efetivar a 

gestão plena nos termos da Loas.  

À frente desta tarefa esteve Aldaíza Sposati186, “[...] assistente social e vereadora, com 

envolvimento nos processos de construção e consolidação da Loas no país” (YAZBEK, 2004, p. 

39). Como destaca Yazbek (z{{�, p. z~) a nova secretária nomeada por Marta Suplicy em março 

de z{{z tinha o desafio de recuperar o “tempo perdido” em temas cruciais, abandonadas nas gestões 

anteriores dos ex-prefeitos Maluf e Pitta. Buscou-se iniciar um processo de transformação 

paradigmática das ações da assistência social na cidade, para constituir um conjunto de atividades 

fragmentadas em uma política pública planejada com especificidade, coerência e continuidade. 

Nesse caminho, era preciso reafirmar a responsabilidade do município de São Paulo na 

condução dessa política, fortalecer o controle social e iniciar uma ampla revisão das 

regulamentações socioassistenciais. Sob esse aspecto, é lançado no ano de z{{z o ‘Programa de 

 
184 Decreto n.º 41.588, de 28 de dezembro de 2001. Transfere os Centros de Educação Infantil da rede direta da 
Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal de Educação. Lei n.º 13.326, de 13 de 
fevereiro de 2002. Define requisitos necessários para que o programa de integração das creches no sistema municipal 
de ensino atenda ao Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 
185 Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. “Art. 89. As 
creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.” 
186 “Em 2001, o secretário de Assistência Social, Evilásio Farias, do PSB, deixa o cargo para candidatar-se a deputado 
estadual, e a então vereadora Aldaíza Sposati é indicada para assumir a pasta. Sua gestão marca profunda mudança 
institucional na secretaria e também na forma como a política vinha sendo conduzida” (GUTIERRES, 2019, p. 131). 



169 

 

Reordenamento da Política de Assistência Social da Cidade de São Paulo’ (PROREAS)187. 

Propunha-se, consolidar a Loas e integrar o Sistema Nacional de Assistência Social (SAS, z{{z, p. 

~). O PROREAS procurou redefinir os papéis e integrar as ações de todos os setores da Secretaria.  

Para tanto, criou-se as coordenações interdistritais nas regiões das Subprefeituras. Não 

obstante, o enfoque dos trabalhos das Supervisões de Assistência Social regionais (SAS), mesmo 

nome da Secretaria, foi reorientado. Buscava-se, entre outros aspectos, uma estratégia de atuação 

mais direta na realidade das pessoas usuárias da política. “Nessa proposta os servidores de SAS vão 

às ruas e entram em contato direto com a população” (YAZBEK, z{{�, p. �{). As SAS regionais 

começaram a desenvolver suas ações sob a lógica dos distritos. Neste caminho, as equipes das SAS 

regionais passaram a identificar melhor as condições concretas de vida dos cidadãos.  

O PROREAS, preocupou-se também com os padrões de referência e indicadores para 

monitorar os serviços e o desempenho geral da SAS (YAZBEK, z{{�, p. �|). Elaborou-se, o 

documento “Subsídio para os Padrões de Qualidade dos Serviços de Assistência Social” que 

previam as “orientações e a descrição detalhada dos serviços a serem desenvolvidos em parceria 

mediante convênios” (ibidem, p. �{). Simultaneamente, criou-se o “Sistema de Vigilância, 

Monitoramento e Avaliação” para acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas e aprimorar a 

qualidade dos serviços ofertados à população (idem). 

Os resultados do PROREAS e as deliberação da IV Conferência Municipal de Assistência 

Social188 de z{{|, foram reunidos no Plano de Assistência Social da cidade de São Paulo (PLASSP) 

de z{{z/z{{�, um marco do planejamento da política no município. A partir dele, trilhou-se um 

caminho na direção da formação de uma rede de serviços socioassistenciais qualificada e integrada 

nas diferentes regiões da capital paulista. 

Em linhas gerais, o PLASSP z{{z/z{{� foi a arquitetura para a construção de um novo 

padrão de Assistência Social na cidade de São Paulo comprometido com o conteúdo da Seguridade 

Social. Nesse sentido, ele propôs uma transição institucional “[...] que tem como horizonte a ruptura 

com o assistencialismo e com o histórico de conservadorismo da Assistência Social na cidade” 

(YAZBEK, z{{�, p. ��-�}). Segundo Yazbek (z{{�, p. �}) para se garantir a capilaridade das 

atenções socioassistenciais nos territórios, deliberou-se pela: a) gestão territorializada em três áreas 

de abrangência: municipal, macrorregional e regional e distrital; b) supervisão em três dimensões: 

política, técnica e administrativa; c) prestação de serviços diretos e indiretos. 

 
 

 
187 Portaria SAS n.º 18, de 16 de abril de 2002. Cria grupo de trabalho para coordenar a construção do PROREAS. 
188“A IV Conferência Municipal de Assistência Social foi a primeira a ser realizada oficialmente com convocação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social em parceria com o Comas.” (CHIACHIO, 2006, p. 115) 
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Os serviços diretos referem-se à defesa de direitos; à acolhida e proteção social; à 
provisão de auxílios, benefícios, autonomia e renda; ao fomento do convívio familiar, 
comunitário e social; à inserção nas políticas públicas e construção da emancipação e ao 
estímulo ao protagonismo cidadão. Os serviços indiretos referem-se às atividades-
meios: de pesquisa e produção de conhecimentos; de formação profissional continuada; 
de vigilância, de Monitoramento e Avaliação da realidade objeto da Política de 
Assistência Social; de fomento às ONG prestadoras de serviços socioassistenciais, 
parceiras e integrantes da Rede de proteção social; de fomento à organização dos 
trabalhadores da área e à organização dos usuários dos serviços, tendo em vista sua 
autonomia cidadã (SÃO PAULO, 2003, p. 59 apud YAZBEK, 2004, p. 46). 

 

As relações de parceria se tornam um ponto estratégico em torno desse novo 

direcionamento. Porém, essa relação, conforme sublinhamos nos capítulos anteriores é travejada de 

tensões, polêmicas e contradições. Não por acaso, o PLASSP z{{z/z{{� reconhece o Estado como 

o responsável pela provisão e primazia da Assistência Social, “quanto à formulação, normatização, 

financiamento, execução e gestão da Política de Assistência Social, concebida como direito do 

cidadão” (SÃO PAULO, 2002, p. 50). Mesmo com outros meios não-governamentais, o Estado é 

o “lócus” onde o interesse público encontra os meios privilegiados para se concretizar os princípios 

republicanos da universalidade, equidade, laicidade e cidadania. 

 
Isso não significa, todavia, que a gestão do interesse público, restrinja-se às coalizões 
governamentais federal, estaduais e municipais no comando do aparelho estatal. Os 
mecanismos de articulação entre iniciativas do poder público e iniciativas da sociedade 
civil são fundamentais para a ampliação dos serviços e benefícios. A gestão 
descentralizada e participativa, uma diretriz igualmente estabelecida pela Loas, requer 
a aproximação entre governo e sociedade. Sem prejuízo do papel indelegável do Estado 
de responder por políticas sociais, e sob uma direção que expressa uma vontade política 
para a área da Assistência Social, amplia-se a arena de sujeitos parceiros e interlocutores 
em busca de alternativas mais eficientes, eficazes e efetivas para a ampliação da 
cobertura e melhoria da qualidade dos serviços socioassistenciais, sob a perspectiva da 
inclusão social para o exercício pleno da cidadania (SÃO PAULO, 2002, p. 50).  

 
Como vimos ao longo do capítulo primeiro, “Tradicionalmente o Estado brasileiro entendeu 

que o campo da Assistência Social era de responsabilidade da filantropia ou benemerência 

privadas” (SÃO PAULO, 2002, p. 50-51). Por esse motivo, o desafio de se constituir uma rede de 

proteção social afiançadora de diretos, passava por romper com esse legado de práticas 

fragmentadas, isoladas, sobrepostas e de caráter patrimonialista.  

Para tanto, era preciso reunir os interlocutores em torno de um objetivo comum, posto que 

a relação entre as entidades sem fins lucrativos e o município não é de cliente ou de consumidor, 

mas de parceiros, para a realização de um direito, cujos “resultados e alcance social constituem 

expectativas de ambos. Trata-se de somar, combinar e articular diferentes recursos [...] de modo a 

atingir propósitos comuns” (SÃO PAULO, 2002, p. 51).  

Outro ponto de relevo, foram as Normas Técnicas de Assistência Social (NAS). Eram 

instrumentos regulamentadores das ações da Política de Assistência Social na cidade. Dentre elas 
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destacamos a NAS {{|/z{{�, aprovada pela Portaria n.º �{/SAS, de {} de setembro de z{{�,189a 

qual reorganizou o cadastro de entidade, o “nível mais elementar de relacionamento formal entre a 

SAS e as organizações que mantêm serviços no município de São Paulo” (YAZBEK, z{{�, p. �{-

�|). De certo modo, a NAS 001/2003 antecedeu os debates sobre o a vinculação das entidades sem 

fins lucrativos ao SUAS. Por conseguinte, a Portaria SAS n.º zz, de || de outubro de z{{�, apresenta 

a NAS {{{/z{{� cujo objetivo era regular as responsabilidades institucionais, os resultados e o 

controle de procedimentos na gestão de serviços socioassistenciais exercida por OSC. 

Outra proposta visionária e a frente do seu tempo, foi a criação do Banco Público de Dados 

de Organizações e de Serviços Socioassistenciais da Cidade de São Paulo (BANORGAS)190. Era 

uma plataforma online com dados quantitativos e informações sobre as entidades sem fins 

lucrativos conveniadas e os serviços por elas prestados disponibilizados na internet. Foi um projeto 

sofisticado e inovador, uma feramente tecnológica a serviço da transparência, precursora do atual 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS)191, adotada como uma das 

principais ferramentas da gestão federal, a qual reúne informações sobre as organizações e ofertas 

socioassistenciais de todo o país.  

Mais um importante marco das parcerias da capital paulista naquele período foi a aprovação 

da Lei n.º |�.|��, de zz de junho de z{{|192, e o Decreto n.º ��.}~�, de z de setembro de z{{�193, o 

qual dispõe sobre a operação das políticas públicas de atenções da assistência social, no município 

de São Paulo, através de convênios. Para assegurar o caráter público das atenções desenvolvidas 

em parceria, o processo de formalização e acompanhamento de convênios ficou submetido aos 

princípios da transparência, controle social e aos direitos dos usuários. 

 
Art. 2º. A relação de parceria mediante convênio fundamenta-se em: I - identidade de 
propósitos na manutenção do sistema único, descentralizado e participativo da política 
de assistência social; II - unidade de padrões programáticos e técnico-operacionais dos 

 
189 Portaria n.º 30/SAS, de 06 de setembro de 2003. Aprova a Norma Técnica de Assistência Social n.º 001/2003. 
Esta Norma Técnica de Assistência Social regula a outorga de mérito social por meio de matrícula de 
organizações/entidades/associações sem fins lucrativos e credenciamento de serviços de Assistência Social, 
executados por organizações/entidades/associações não específicas de Assistência Social, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e institui cadastro único de organizações socioassistenciais na condição de 
BANORGAS na Cidade de São Paulo. 
190 “VI - BANORGAS: consiste no conjunto de dados sistematizados e georeferenciados das Organizações da 
Sociedade Civil cadastradas, matriculadas e credenciadas na SAS, com acesso pela rede mundial de computadores, 
que compõem o sistema de informações pertinentes à política de Assistência Social da cidade previsto no inciso VII 
do artigo 221 da Lei Orgânica do Município de São Paulo” (SÃO PAULO, 2002, p. 7). 
191 O CNEAS está previsto na Loas “Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social: XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de 
entidades e organizações de Assistência Social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal”; 
192 Dispõe sobre a política pública de atenções de Assistência Social, sem fins lucrativos. 
193 Regulamenta a Lei n.º 13.153, de 22 de junho de 2001, que dispõe sobre a política pública de atenções da 
Assistência Social, sem fins lucrativos, operada através de convênios no âmbito do Município de São Paulo. 
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serviços da mesma natureza, de acordo com as normas técnicas de política de assistência 
social produzidas em consonância com os princípios democrático e participativo; III - 
preservação da autonomia institucional das organizações interessadas, decorrente da 
liberdade de associação consagrada na Constituição Federal; IV-garantia de caráter 
público na implementação das ações decorrentes dos convênios e do direito 
socioassistencial dos beneficiários; V-disponibilização mútua de recursos, 
corresponsabilidade pelo padrão de qualidade dos serviços prestados, controle social e 
gestão democrática (SÃO PAULO, 2003b). 

 
Esse conjunto normativo para Pereira (z{|�, p. z~�) “representa uma mudança de 

paradigma na área, pois alterou completamente a forma da secretaria realizar convênios com as 

organizações, antes os convênios existiam, mas eram firmados sem critérios claros, nem 

padronização regional”. 

A opção pelo convênio buscava imprimir uma modalidade jurídica de maior pactuação entre 

as partes, “Ao contrário de uma relação de compra e venda, como é o caso dos serviços-meio 

terceirizados, o convênio significa cooperação, parceria e mútua expectativa de contrapartida. O 

próprio termo convênio ‘cum venire’ significa ‘vir com’ ou ‘vir junto’” (SÃO PAULO, 2002, p. 

51). Nota-se, que na relação de convênio, as entidades sem fins lucrativos assumem a posição de 

parceiras e colaboradoras, e não de meras executoras ou prestadoras de serviços, como antes no 

caso das subvenções, ou, de atividades terceirizadas.  

 
A ausência de clareza quanto ao significado da ação conveniada na construção de 
direitos sociais é obstáculo ao avanço da Assistência Social, ainda presente hoje. A 
Assistência Social precisa ser gerida na cidade de São Paulo em ruptura com o 
residualismo e na afirmação de que a relação com entidades sociais deve se pautar pelo 
princípio da parceria. Nela, a ação do Estado, com seu papel regulador e seu 
investimento, é articulada por uma política participativamente construída que supõe a 
exigência do caráter público, mesmo nas ações conveniadas sustentadas pelo fundo 
público (SPOSATI, 2002, p. 43). 

 
Ou seja, apesar do caráter privado das entidades sem fins lucrativos, quando um convênio 

é celebrado, elas se tornam parceiras do Estado na provisão de atenções socioassistenciais. Aliás, 

também são corresponsáveis em garantir o direito da população à proteção social na esfera da 

Política de Assistência Social. Sob este ângulo, a prestação de serviços socioassistenciais custeados 

com recursos do fundo público, objetiva consolidar o dever do Estado em prover direitos, porém, 

na condição de mutualidade. 

Cabe destacar, que o Decreto n.º 43.698, de 2003194, formaliza a abertura de editais para 

 
194 O Decreto n.º 43.698, de 2003, fundamenta os convênios como: a) identidade de propósitos na manutenção do 
sistema único, descentralizado e participativo da política de Assistência Social; b) unidade de padrões programáticos 
e técnico-operacionais dos serviços da mesma natureza, de acordo com as normas técnicas de política de Assistência 
Social produzidas em consonância com os princípios democrático e participativo; c) preservação da autonomia 
institucional das organizações interessadas, decorrente da liberdade de associação consagrada na Constituição 
Federal; d) garantia de caráter público na implementação das ações decorrentes dos convênios e do direito 
socioassistencial dos beneficiários; e) disponibilização mútua de recursos, corresponsabilidade pelo padrão de 
qualidade dos serviços prestados, controle social e gestão democrática. 
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serviços socioassistenciais mediante ampla divulgação. Nele, eram definidas as condições da 

parceria, o dia, horário e local de entrega da documentação pelas entidades sem fins lucrativos 

interessadas.195 Posteriormente, marcava-se a audiência pública, evento de livre participação, 

democrático e descentralizado nos territórios. O objetivo era demonstrar o conteúdo das propostas 

recebidas pelo Comitê de Avaliação196, debatê-las, sendo permitida a manifestação dos 

participantes. Na sequência, analisa-se o plano de trabalho com detalhamento sobre as atividades a 

serem realizadas por parte das entidades sem fins lucrativos proponentes  

Além de conduzirem os trabalhos, eles devem exarar parecer para concluir qual entidade 

sem fins lucrativos está apta para celebrar a parceria. Todas as etapas, desde o edital até a celebração 

do convênio, são publicadas no DOC-SP. Como destaca Guilherme Pereira (2019) em sua 

dissertação de mestrado sobre a gestão do SUAS na cidade de São Paulo, 

 
A partir desse normativo, ficou sob responsabilidade das supervisoras de SAS a 
organização de edital e o Chamamento Público para recebimento de propostas para 
abertura de novos serviços e definição da composição da comissão avaliadora, que 
deveria ser formada por duas profissionais atuantes na região onde o serviço fosse 
aberto. Dessa maneira, as supervisoras de SAS ficaram responsáveis não só pelos 
procedimentos de abertura do serviço, mas também pelo gerenciamento da sua 
supervisão, definindo a técnica que teria a tarefa de supervisionar diretamente o novo 
convênio [...] (PEREIRA, 2019, p. 144). 

 
Ainda sobre as parcerias, editou-se a Portaria SAS n.º �|, de � de setembro de z{{�, com 

instruções às SAS regionais sobre a adoção de procedimentos referentes as atenções de Assistência 

Social, desenvolvidas com entidades sem fins lucrativos, através de convênios. Essa normativa é 

um marco, por ter incorporado de maneira objetiva aos convênios da Assistência Social da cidade 

de São Paulo, os princípios constitucionais da Administração Pública Direta e Indireta “a saber, da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade administrativa, da publicidade e eficiência” (DI 

PIETRO, 2019, p. 211).  

Naquele mesmo ano, foi aprovado a Portaria SAS n.º 34, de 9 de setembro de 2003, com a 

Tabela Básica de Serviços de Assistência Social. É a primeira tipificação das ofertas 

socioassistenciais por níveis de Proteção Social Básica e Especial, tal qual, por segmento social a 

ser atendido e a natureza das seguranças sociais a serem afiançadas, sendo elas: a) acolhida; b) 

 
195 Decreto n.º 43.698, de 2003; Art. 12; III - detalhamento de sua proposta de desenvolvimento de serviço ou projeto, 
descrevendo: a) as instalações a serem utilizadas; b) a abrangência territorial da ação a ser desenvolvida; c) a 
vinculação da ação com a rede socioassistencial e com as orientações do PLASSP; d) a forma que utilizará para 
acesso dos usuários e de controle da demanda pelas ofertas do serviço ou projeto; e) a metodologia a ser desenvolvida, 
de modo a evidenciar o caráter público da ação, o padrão de qualidade e os direitos dos usuários; f) os resultados 
esperados e a forma de controlá-los e avaliá-los; g) a especificação de recursos humanos de que dispõe para a operação 
de serviços diários e contínuos; h) a especificação da forma e do pessoal utilizados para a gestão do serviço ou projeto, 
em articulação ou não com outros serviços ou projetos; i) os custos mensais e anuais. 
196 O Comitê de Avaliação é composto por servidores públicos designados mediante publicação no DOC-SP. 
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convívio social; c) defesa da cidadania. Posteriormente, ela foi substituída pela Portaria SAS n.º 31, 

de 31 de dezembro de 2004, a qual aprovou a NASsp 006/2004, cujo papel era especificar a natureza 

de cada serviço socioassistencial e prever a criação do Sistema Único da Assistência Social da 

cidade de São Paulo. Tais normativas, anteciparam não só o conteúdo da Proteção Social de 

assistência social da NOB-SUAS de 2005, como também o da tipificação nacional de serviços 

socioassistenciais instituída, anos mais tarde, por meio da Resolução CNAS n.º 109, de 2009. 

A introdução desses mecanismos, além de organizar os tramites buscou romper com velhos 

paradigmas entre o público e o privado na Assistência Social da capital paulista. Sobretudo, as 

práticas clientelistas, fisiologistas, com o patrimonialismo e acordos de bastidores em que a 

Assistência Social era moeda de troca ao apoio político-partidário, distribuição de cargos, recursos 

e, até mesmo, para atender interesses espúrios de poucos corruptos em detrimento dos usuários.  

Uma outra dimensão importante foi a atenção humanizada à população em situação de rua. 

Em 2003, foi criado o projeto Oficina Boracea o qual oferecia de maneira humanizada e inovadora 

serviços de acolhida, capacitação profissional, oficinas, cursos e atividades de lazer, além de posto 

bancário, internet, emissão de documentos, espaço para carroças e canil entre outros serviços.  

Em suma, as normativas criadas pela SAS entre os anos de z{{| até z{{� corroboraram, 

não só com os princípios e diretrizes do Plano de Assistência Social da cidade, como também com 

a primazia do Estado na condução da política. Se observado o predomínio das entidades sem fins 

lucrativos na provisão dos serviços, as legislações desse período compuseram durante quase quinze 

anos o Marco Regulatório da Assistência Social do município de São Paulo. Os textos compuseram 

o arcabouço conceitual e instrumental das parcerias e delinearam durante muitos anos os convênios 

da secretaria. O trabalho de Aldaíza Sposati, trouxe grandes avanços na Política de Assistência 

Social não apenas no município, mas no âmbito nacional (RAICHELIS et al., 2019, p. 271). 

 

3.3 Assistência Social e os convênios na cidade de São Paulo: 2005 até 2012 
 

No início de z{{�, a mudança de gestão causou a descontinuidade de várias ações sociais 

do governo anterior. José Serra (z{{�-z{{}) em um dos seus primeiros atos como prefeito 

renomeou a Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS) para Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS)197. Sobre a mudança, para além da simples 

inclusão da palavra “desenvolvimento”, está subjacente a ideia conservadora de que a Assistência 

Social é subsidiaria ao desenvolvimento econômico e instrumento de intervenção perante o atraso 

 
197 Decreto n.º 45.683, de 1º de janeiro de 2005. Dispõe sobre a organização, atribuições e funcionamento da 
Administração Pública Municipal Direta, o qual cria a SMADS. 
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da população. “De fato, este é um tema com forte estigma desde a sua nomenclatura. É interessante 

notar, porém, que muitos sugerem a mudança do seu nome para promoção, desenvolvimento, ação, 

inclusão, inserção, sempre apostos ao termo social” (SPOSATI, z{{�a, p. |). Descaracteriza-se, a 

Assistência Social desde o nome, enquanto política protetiva de Seguridade Social, cujo papel é o 

de atuar na prevenção das desproteções sociais decorrentes da Questão Social. 

Ainda em z{{�, como destaca Marin (z{|z, p. |{�-|{�), enquanto na esfera federal a 

aprovação da PNAS de z{{� e NOB-SUAS de z{{� indicavam a instituição de um novo sistema 

único fundamentado nos princípios e diretrizes da Loas, São Paulo caminhava na direção oposta 

aos avanços nacionais. Exemplo disso foi a atribuição de “um selo político municipal” ao CRAS, 

principal serviço da Proteção Social Básica brasileiro, batizadas como CRAS “Ação Família: viver 

em comunidade” (MARIN, z{|z, p. |{�). 

Abrimos um parêntese, para relembrar que os CRAS já eram ofertados no município de 

São Paulo, desde 2004 na pioneira gestão de Aldaíza Sposati. Eram unidades estatais, 

descentralizadas nos territórios, atreladas as Supervisões de Assistência Social inseridas nas 31 

Subprefeituras. Foi essa estratégia inicial para ampliar a capacidade local de atendimento da 

assistência social. “Por conta disso, durante a gestão de Aldaíza, os CRAS passaram a funcionar 

como um dos equipamentos localizados nas supervisões”. (MARIN, 2012, p. 107). 

Retomando o debate sobre os CRAS Ação Família, eles não eram unidades estatais, mas 

sim conveniados com entidades sem fins lucrativos, os quais sequer tinham equipes como previsto 

na NOB-RH SUAS de z{{}. Criou-se os Centros de Referência Ação Família (CRAF) 

ramificações dos CRAS os quais seguiam as diretrizes do Programa Ação Família (PAF). Como se 

não bastasse, o PAF definiu critérios socioeconômicos de elegibilidade e condicionalidades para o 

atendimento das famílias, em uma nítida violação dos princípios constitucionais da Seguridade 

Social e do conteúdo estabelecido pelo recente conjunto de legislações socioassistenciais198. 

 
198 “São atendidas pelo Programa Ação Família – viver em comunidade as famílias que apresentam as seguintes 
características: Residir em setores censitários dos Grupos de IPVS 5 e 6 (IPVS/ SEADE, 2004); Ter filhos na faixa 
etária entre 0 e 16 anos; Residir na cidade de São Paulo há pelo menos 2 anos. Na seleção das famílias são 
consideradas ainda, as seguintes características: Ter renda insuficiente ou desemprego que a incapacite para suprir 
suas necessidades cotidianas, principalmente a de alimentação; Ter chefe de família com menos de quatro anos de 
estudo; Ser família monoparental chefiada por mulher; Ter prole numerosa com menos de 21 anos; Ser residente em 
área de risco ou em domicílio com serviços de infraestrutura inadequados; Ter crianças, adolescentes e/ou jovens 
inseridos nos serviços de Proteção Social Especial , tais como: vítimas do trabalho infantil, adolescentes em conflito 
com a lei e vítimas de violência, abusos e exploração sexual; Ter vítima de violência doméstica, ou de perdas 
circunstanciais decorrentes de rupturas familiares, por situações de ameaça à vida; Ter pessoas com deficiência ou 
idosos dependentes de cuidados especiais; Ter membros com comprometimento da saúde mental e/ou alcoolismo; 
Ter adulto cumprindo pena ou egresso do sistema penitenciário; Programa prevê que as famílias deverão cumprir, 
como contrapartida, em caráter condicionado, os seguintes compromissos: Participar das atividades socioeducativas 
promovidas pelo Programa; Matricular e manter os filhos na escola e nos serviços sócio educativos – contraturno; 
Manter carteira de vacinação atualizada; Não ter filhos menores de 16 anos no trabalho, salvo na condição de 
aprendiz” a partir dos 14 anos. (SÃO PAULO, 2006, p. 14-15). 
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Lançou-se, também à época, o ‘Programa São Paulo Protege’, cujo objetivo era atender 

pessoas em situação de rua. Conjuntamente ao programa, é lançada a campanha “Dê mais que 

esmolas, dê futuro” protagonizado pelo secretário Floriano Pesaro (2005-2008), em 2005. O intuito 

do programa era desestimular a doação de esmolas ou a compra de produtos das mãos de crianças 

e adolescentes nas ruas. Ao invés disso, as pessoas deveriam fazer doações para instituições 

conveniadas e cadastradas no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. O paradoxo aqui é 

que a campanha era um apelo à perempta fórmula da benemerência feito pelo próprio Estado, o 

qual tem o dever de investir em políticas sociais para erradicar o trabalho infantil nas ruas da capital. 

Com a população adulta em situação de rua, criou-se os ‘Agentes de Proteção Social’ cuja função 

era a de tentar convencer as pessoas irem para os abrigos, ou, a retornarem aos seus locais de origem.  

O Oficina Boracea considerado um serviço socioassistencial inovador e modelo de atenção 

social à população em situação de rua foi desativado sob o insipiente argumento de ser custoso e 

pouco eficaz. Parte de suas atribuições foram repassadas para entidades sem fins lucrativos por 

meio de convênios. Simultaneamente, obras “antimendingos” (rampas e pedras pontiagudas) foram 

instaladas nos vãos livres embaixo de marquises, pontes, viadutos e passarelas para impedir que 

pessoas se deitassem nesses locais (MARIN, z{|z, p. |{�-|{~). 

Com a saída de José Serra da prefeitura paulistana para disputar o cargo de governador do 

Estado de São Paulo, o vice-prefeito Gilberto Kassab (z{{}-z{|z) é designado para ocupar a cadeira 

titular do Executivo municipal. É nessa gestão que aconteceram mudanças substanciais na 

Assistência Social da capital paulista. Boa parte delas, por pressão do Governo Federal o qual 

buscava consolidar o SUAS em todo o país. São Paulo precisava se adequar aos critérios dispostos 

na NOB-SUAS de z{{�, para atingir a gestão plena e não perder os repasses federais de recursos199 

(AMÂNCIO, z{{�, p. ||}). 

Najila de Souza (z{|}, p. |z|), em sua dissertação de mestrado sobre os dilemas do caráter 

público da Assistência Social, destaca que enquanto a maioria das capitais já implementavam o 

SUAS, a cidade de São Paulo começo a fazê-lo apenas em z{{�. Um dos primeiros passos foi a 

sanção do Decreto n.º �{.�}�, de �{ de dezembro de z{{�200, o qual retirou as Supervisões de 

Assistência Social (SAS) das Subprefeituras.  

 
199 “Nível onde o município tem a gestão total das ações de Assistência Social financiadas pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social mediante repasse fundo a fundo, ou que cheguem diretamente aos usuários, ou, ainda, as que sejam 
provenientes de isenção de tributos em razão do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social – 
CEBAS.” (BRASIL, 2005, p. 26). 
200 Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Geral de Assistência Social na Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social; transfere as Supervisões de Assistência Social das Subprefeituras; altera a denominação e 
lotação de cargos de provimento em comissão, bem como, extingue a Coordenadoria de Atenção à População em 
Situação de Rua, criada pelo Decreto n.º 49.545, de 29 de maio de 2008. 
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Ao mesmo tempo, criou-se a Coordenadoria Geral de Assistência Social (COGEAS) e cinco 

Coordenadorias de Assistência Social (CAS): Sudeste, Leste, Centro-Oeste, Sul e Norte. Cada uma 

era responsável por uma das macrorregiões sendo o elo entre a gestão central e local. Por sua vez, 

as SAS permaneceram distribuídas nas �| regiões correspondentes as Subprefeituras. Em 2008, o 

prefeito Gilberto Kassab aprovou “a convocação de Assistentes Sociais (mais de 800 profissionais) 

concursados. Uma parte foi para a Política de Saúde e outra para a Política de Assistência Social 

com vistas à implantação dos CRAS e CREAS” (SOUZA, 2016, p. 121). Por sua vez, os CRAS e 

CREAS201 passaram a ser instalados em alguns distritos, porém,  

 
Os CRAS e CREAS foram implantados em meio à precarização: recursos humanos 
insuficientes, aquém do previsto na NOB-RH 2006; espaços físicos inadequados; 
Coordenadorias de Assistência Social sem uma diretriz única nas regiões. Embora tenha 
ocorrido um aumento na rede socioassistencial, foi insuficiente para atender as 
necessidades da população; ausência de formação continuada e permanente para o 
coletivo das(os) trabalhadoras(es) do SUAS (rede pública e privada); ausência de 
estudos atualizados [...], para contribuir com o processo de vigilância socioassistencial; 
continuidade e aumento da parceria com as Organizações sem fins econômicos. 
(SOUZA, 2016, p. 121). 

 
No que diz respeito a esfera dos convênios com entidades sem fins lucrativos na assistência 

social municipal, como destaca Ana Marcia Fornaziero Ramos (2012, p. 63) em sua tese de 

doutoramento, sobre as potencialidades e desafios nas parcerias do SUAS, a Portaria SMADS n.º 

z�, de z~ de agosto de z{{�202, foi alvo de críticas de um conjunto de atores, como entidades sem 

fins lucrativos e trabalhadores da rede de serviços socioassistenciais.  

 
É importante dizer, que esse processo foi criticado posteriormente, sendo considerado, 
por parte dos técnicos, que a participação foi parcial, descontínua, sem retorno das 
propostas feitas e, fundamentalmente, sem ter ouvido efetivamente a posição das áreas 
técnicas. Do ponto de vista das Organizações houve frustração por considerarem que foi 
aberto um canal de participação, mas em seguida, após o término da elaboração das 
portarias, ele foi fechado. Ainda foram levantadas questões dizendo que alguns itens 
acordados não foram cumpridos por parte de SMADS na finalização das portarias 
(RAMOS, 2012, p. 64). 

 
Dentre os motivos, a Portaria SMADS n.º z�, de z{{�, não padronizava os editais de 

Chamamento Público. Desse modo, havia serviços de mesma tipologia, porém, com recursos 

 
201 Cordeiro (2017, p. 103) problematiza a terceirização dos CREAS da cidade de São Paulo, com os Núcleos de 
Proteção Jurídico Social e Apoio. Os NPJ não estão na tipificação nacional de serviços socioassistenciais. Trata-se, 
de uma equipe terceirizada, contratada por entidade sem fins lucrativos que atua dentro dos CREAS em conjunto com 
outros funcionários estatutários. Em suma, é uma estratégia para não se contratar servidores públicos, baratear os 
custos com mão de obra e precarizar direitos dos trabalhadores. 
202 Portaria SMADS n.º 28, de 2008. “Estabelece procedimentos para serviços socioassistenciais-sistema único de 
assistência social-SUAS”. Art. 1º - Os serviços socioassistenciais compõem, em rede, o Sistema Único de Assistência 
Social -SUAS de âmbito nacional, executado através de organizações conveniadas, inscritas no Conselho Municipal 
de Assistência Social, ou diretamente pelo poder público, sendo a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social o órgão responsável pelo seu comando único na cidade de São Paulo. 
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humanos e custos muito diferentes uns dos outros. Era preciso reverter o quadro e reformular as 

referidas regulamentações. Entre outros aspectos, dever-se-ia adaptar as normativas municipais aos 

padrões das legislações federais com destaque a tipificação nacional de serviços socioassistenciais, 

organizando-os e padronizando-os por níveis de complexidade (MARIN, 2012, p. 63).  

Ramos (2012, p. 63-64) descreve que após embates entre trabalhadores do SUAS e a gestão 

municipal, em uma feitura repleta de idas e vindas, a secretária Alda Marco Antônio, sanciona duas 

Portarias SMADS: n.º 46, de 22 de dezembro de 2010;203 n.º 47, de 23 de dezembro de 2010.204A 

primeira cria diretrizes e parâmetros sobre as ofertas tipificadas de serviços socioassistenciais da 

cidade de São Paulo e a regulação de parceria operada por meio de convênios. A segunda, define as 

tabelas de custos de cada serviço socioassistencial, de acordo com a sua tipologia205. 

 
Com a construção das Portarias 46 e 47, criou-se uma linguagem padrão para as ações, 
unificando informações, procedimentos e metodologia, buscando substituir a 
fragmentação, que foi um traço comum (anteriormente) tanto nos processos de 
celebrações de convênio como na execução dos serviços, por procedimentos universais. 
Essa forma facilita a instauração de redes de atendimento, estabelecendo uma rede de 
segurança social, já que busca a ampliação da cobertura, mobiliza recursos e promove a 
melhoria da qualidade dos serviços socioassistenciais, sob a perspectiva da inclusão 
social para o exercício pleno da cidadania (RAMOS, 2012, p. 69). 

 
As Portarias SMADS n.º �} e ��, de z{|{, também abordam as responsabilidades e 

competências da SMADS, tal qual, das entidades sem fins lucrativos conveniadas. Além disso, 

normatiza os fluxos dos instrumentais técnicos e da prestação de contas. Não obstante, define o 

papel dos supervisores dos serviços para além do exercício fiscalizatório. Reafirma-se o 

Monitoramento e Avaliação das atividades no sentido de “estudar, avaliar, sugerir, recomendar e 

propor alternativas de equacionamento de demandas e problemas” (SÃO PAULO, 2002, p. 30).  

Como destaca Rocha (2018, p. 20), a figura dos supervisores de parcerias para além da 

fiscalização, volta-se também para a prática educativa e integrativa entre as OSC, trabalhadores e 

usuários. Nesse sentido, o supervisor técnico é o principal responsável por assegurar o caráter 

público dos serviços socioassistenciais na passagem para o privado, quando executados por OSC. 

 
203 A Portaria SMADS n.º 46 de 2010, define parâmetros para a execução dos serviços socioassistenciais, 
estabelecendo as parcerias mediante convênios firmados com organizações e instituições sociais sem fins lucrativos; 
organiza e divide a rede de serviços a partir de quatro tipificações: I – Rede Estatal de Serviços – prestados diretamente 
pela SMADS; II – Serviços Tipificados – se referem aos serviços de Proteção Social Básica  e especial (média e alta 
complexidade), conveniados e caracterizados com base na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; III – 
Serviço Normatizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – Comas; e, IV – Serviços Complementares. 
204 Dispõe sobre referência de custos dos serviços da rede socioassistencial operada por meio de convênios. A Tabela 
de Custos por Elementos de Despesa dos Serviços Socioassistenciais, anexo desta portaria, tem por objetivo equalizar 
a contrapartida municipal destinada aos convênios celebrados com organizações sem fins econômicos, assegurando 
o seu caráter público. 
205 Em 2012 é lançada a Norma Técnica dos Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica, cuja finalidade é 
definir um padrão de execução dos serviços socioassistenciais, trazendo um conjunto de normatizações em 
consonância ao preceituado na PNAS e NOB-SUAS. 
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Quanto ao cadastro das entidades sem fins lucrativos, simultaneamente, a Portaria SAS n.º 

�{, de z{{� foi substituída pela Portaria SMADS n.º {�, de z� de março de z{|z206. Sua finalidade 

é regular os certificados de matrícula e credenciamento207 obrigatórios para OSC celebrar convênios 

com a SMADS. Cabe dizer, que a outorga desse título à OSC é realizada mediante uma avaliação 

das ações por ela desenvolvida, o qual só pode ser feito por um Assistente Social da SMADS. 

Apesar do termo ‘mérito social’, os parâmetros de fundamentação dessa avaliação se pautam nas 

normativas do SUAS e não sob critérios pessoais ou de governantes. 

Chama a atenção, o fato de o ‘mérito social’ advir de tempos anteriores a própria Loas. Mais 

recentemente, essa tarefa tem sido questionada pelo conjunto de Assistentes Sociais, posto o 

paralelismo tanto de procedimentos quanto de finalidades entre a certificação da SMADS e de 

inscrição no Comas. A propósito, esse é um debate o qual deve ser retomado coletivamente, visto o 

papel do vínculo SUAS e a própria edição da Lei n.º |�.{|~ de z{|�, a qual “proíbe expressamente 

a exigência de títulos e certificados como requisitos para celebração de parcerias, e também a 

inclusão, em editais, de critérios que frustrem a possibilidade de ampla participação das OSC” 

(ABONG, z{|�, p. |�). Ou seja, a certificação da SMADS é legalmente dispensável. Na seção 

seguinte, abordaremos a fase inicial da implementação do MROSC na cidade de São Paulo. 

 

T.X Implementação do MROSC na cidade de São Paulo: de UVWT até UVWZ 
 

Doutor em filosofia, mestre em economia e bacharel em direito pela Universidade de São 

Paulo, Fernando Haddad atuou na área pública como Subsecretário de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico da prefeitura de São Paulo na gestão da Marta Suplicy (z{{|-z{{�) e como Ministro da 

Educação nos governos Lula e Dilma (z{{�- z{|z). Com sua vitória nas eleições de z{|� a z{|} 

para prefeito da cidade de São Paulo, pelo Partido dos Trabalhadores (PT), as políticas sociais 

retornam ao centro da agenda do governo municipal.  

Todavia, a marca de seu governo foi a mobilidade, com a inauguração de linhas e corredores 

de ônibus e a expansão da malha cicloviária da cidade nos bairros. Travejado por episódios 

conturbados como as manifestações de junho de z{|� pelo “Passe Livre”, quando as principais ruas 

e avenidas de São Paulo foram ocupadas para se protestar contra as medidas de autoridade dos 

governos (MARICATO et al., z{|�, p. ��). Anunciava-se, uma crise democrática, cujos efeitos irão 

 
206 Outra novidade foi o Sistema de Organizações (SISORG), banco de dados disponível na internet com informações 
sobre os certificados e convênios da SMADS, trata-se da concretização da proposta do BANORGAS. 
207 A certificação de matrícula é concedida pela SAS às entidades com atividades exclusivas ou preponderantes de 
Assistência Social. A certificação de credenciamento é outorgada àquelas entidades que embora sejam sem fins 
lucrativos, não específicas da área da Assistência Social, ou seja, mas de outras políticas tais como educação, saúde, 
esporte, dentre outras. Ambas as certificações habilitam aos seus detentores a celebrar convênios com a SAS. 
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repercutir anos mais tarde com a polarização partidária entre projetos progressistas de esquerda e 

conservadores radicados à direita. 

Na esfera da Assistência Social, Haddad nomeia Luciana Temer, filha do então vice-

presidente Michel Temer (MDB), para ocupar a cadeira de titular da SMADS. Enquanto gestora 

pública do SUAS na cidade de São Paulo, Luciana ampliou não só o número de famílias cadastradas 

no CadÚnico, como também a quantidade de serviços da rede socioassistencial executados por 

entidades sem fins lucrativos, por meio de convênios. De acordo com os dados do Portal da 

Transparência da Prefeitura de São Paulo (z{z{), em dezembro de z{|� havia cerca de ��~.~�� 

famílias cadastradas no CadÚnico. Em dezembro de z{|}, houve um salto de |.|{�.��~ de famílias, 

ou seja, um crescimento de �{%.  

Sobre os serviços socioassistenciais, em janeiro de z{|�, eram |.|}� convênios e �� unidades 

estatais, com a oferta de z|�.��� vagas. Em dezembro de z{|}, os números cresceram para |.z�� 

convênios e ~| unidades estatais, num total de zz�.�z� vagas. Ou seja, a rede indireta de serviços 

aumentou |{%. Já a rede estatal composta por CRAS, CREAS, Centro de Referência Especializado 

para População em Situação de Rua (Centro POP) e pela Central de Atendimento Permanente e de 

Emergência (CAPE) cresceu z|%.  

Neste período, o número de entidades sem fins lucrativos conveniadas se manteve estável 

em ��~. Porém, o dilema entre o público e o privado na Assistência Social aumentou ainda mais. 

Cerca de ~�% dos serviços eram indiretos, enquanto os outros �% eram diretos. Tal disparidade, 

ainda presente, coloca em risco a primazia do Estado no comando do SUAS. Isto porque, são as 

equipes das unidades públicas as responsáveis não só por supervisionar os serviços prestados pelas 

entidades sem fins lucrativos, como também por assegurar que essas atenções socioassistenciais 

tenham o efetivo caráter público (ROCHA, z{|�, p. |�}). 

Em meados de z{|�, foi implementado o “Programa de Braços Abertos”, o qual integrou 

ações das áreas de Saúde, Direitos Humanos, Trabalho e Assistência Social. O objetivo era substituir 

a tradicional abordagem repressiva por um modelo de redução de danos e das vulnerabilidades 

sociais. O PBA contou com a participação de entidades sem fins lucrativos para atender a população 

em situação de rua, por meio de convênios.  

Quanto à população em situação de rua, durante a gestão Haddad houve casos de pessoas 

que morreram nas ruas da cidade por causa do não acolhimento nos períodos de frentes frias. 

Outrossim, Haddad em uma decisão higienista autorizou a zeladoria e a Guarda Civil Metropolitana 

(GCM) a apreenderem colchões, cobertores e papelões de moradores de rua. O prefeito declarou 
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que a medida buscava impedir a “favelização” de praças e pontos de convívio208 da capital (ROSSI, 

z{|}). Pouco tempo depois, posto a repercussão negativa, Haddad voltou atrás em sua decisão e 

proibiu a retirada dos pertences das pessoas em situação de rua (idem). 

Sobre os servidores, o governo Haddad foi um tanto quanto controverso. De um lado, 

aprovou o lançamento de concursos em diversas carreiras. Na Assistência Social, mobilizações 

reivindicavam a recomposição do quadro de funcionários nos equipamentos da rede direta do 

SUAS, defasada e sucateada. Em novembro de z{|�, Haddad autorizou um edital para contratação 

de ��{ trabalhadores com formação em Serviço Social. Apesar disso, convocou menos da metade 

do previsto no certame para trabalhar nos CRAS e CREAS da cidade, sob alegação de problemas 

orçamentários. Passados dois anos, a vigência do concurso foi prorrogada por mais z� meses, 

entretanto, a admissão dos candidatos aprovados ficou a cargo da administração seguinte. 

Outro ponto de inflexão da gestão Haddad foi a reestruturação das carreiras do 

funcionalismo municipal de nível universitário em z{|�. Ao invés de reverter as estratégias de 

sucateamento dos servidores e ajustar os salários defasados há anos, implantou a remuneração por 

subsídio209. Foi uma manobra jurídica para inviabilizar a concessão e incorporação de benefícios 

de direito dos servidores, obtidos em virtude do tempo dedicado ao trabalho. Simultaneamente, foi 

encaminhado em z{|} à Câmara dos Vereadores o projeto de privatização da previdência do 

funcionalismo público210. 

No âmbito das parcerias na Assistência Social, entre os anos de z{|� e z{|}, o espectro da 

implantação do MROSC rondou os corredores do gabinete da SMADS. A Lei n.º |�.{|~, de z{|�, 

era motivo de preocupação entre as coordenações, pois ela poderia entrar em vigor a qualquer 

momento e alterar tanto a estrutura organizacional quanto o arcabouço normativo da secretaria, 

ambos voltados essencialmente para os convênios.  

Sobre o período, Souza (2016, p. 137) pondera que “essa é uma discussão de muitos 

tensionamentos entre a sociedade civil e o poder público. A lei só passará a vigorar a partir de 

janeiro/2017”. De maneira a obtermos mais informações sobre aquele período, entrevistamos 

Mariana Chiesa (z{z{) assessora da secretária e chefe de gabinete da SMADS, de z{|� até z{|}: 

 
 

 
208 ROSSI, Marina. Crise com moradores de rua põe Haddad na vidraça e dá largada à campanha eleitoral. El País, 
São Paulo, 19 jun. de 2016. Disponível em:  https://brasil.elpais.com/brasil/2016/06/17/politica/1466196615_0052 
35.html. Acesso em 20 set. 2020. 
209 Lei n.º 16.119, de 13 de janeiro de 2015. Dispõe sobre a criação do quadro de analistas da administração pública 
municipal-QAA, plano de carreiras, reenquadra cargos e funções do quadro de pessoal de nível superior, instituído 
pela Lei n.º 14.591, de 13 de novembro de 2007, institui o respectivo regime de remuneração por subsídio. 
210 O SampaPrev propunha mudar o sistema previdenciário municipal de contribuições repartidas de maneira solidária 
e intergeracional, para o de capitalização individual, em que cada um recebe proporcionalmente com aquilo que 
aportou. A reforma aumentava as idades mínimas para se aposentar e as alíquotas de desconto em folha. 
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Quando veio essa primeira regulamentação, a gente já começou a se debruçar sobre essa 
norma para entender quais seriam os impactos diretos na secretaria, e teve um processo 
interessante que foi compreender que tinham várias coisas que já podiam ser alteradas 
e que elas independiam menos da lei (CHIESA, 2020). 

 

Dentre as modificações211, Chiesa (z{z{) menciona alteração nas regras dos convênios, 

como modo de proporcionar mais tempo as OSC para usarem os recursos destinados aos serviços 

socioassistenciais. Simultaneamente Chiesa (2020) menciona a prestação de contas anual que antes 

acontecia em dezembro e passou para agosto. Modificou-se, também o modelo de transferência de 

recursos de reembolso para repasse e, com isso, as entidades passaram a receber antes de 

executarem o serviço, com isso há mais tempo para apreciação da prestação de contas. Sobre o 

MROSC, a entrevistada relata os diversos debates e formulação de minutas para se adequar aos 

dispositivos da legislação nacional. Nessa perspectiva, a entrevistada nos diz que, 

 
Então tivemos nesse processo uma divisão de trabalhos. Teve um trabalho que foi mais 
interno e aí a gente buscou fazer grupos de trabalho e envolver todos os lados dessa nova 
normativa ainda num ambiente mais controlado no sentido que estava dentro do 
gabinete. Então a gente tinha um grupo de trabalho que estava com a equipe de 
convênios, de parcerias, com representantes de quem fazia análises de prestação de 
contas do território. Então a gente trazia sempre alguém de uma unidade de prestação 
de contas para participar do debate. Tinham contadores e representantes das 
organizações discutindo, para entender quais seriam esses impactos, enfim. E a gente 
tinha outra instância de debate que era o Decreto Municipal. Era uma instância maior de 
governo, com várias pastas e cada uma tinha seus desafios (CHIESA, 2020). 

 
As discussões sobre o MROSC se concentravam em torno da elaboração do decreto de 

regulamentação da Lei n.º |�.{|~, de z{|�, na cidade. Em entrevista, Regules (z{|~) relata que 

esteve à frente da formulação do regulamento, considera que a elaboração do documento aconteceu 

de maneira participativa, 

 
[...] nessa experiência de construção do Decreto nós tivemos até por uma diretriz do 
então Prefeito de estabelecer uma ligação direta com a sociedade civil, [...] não era um 
trabalho de gabinete meramente, era um trabalho para que ele pudesse [...] sair de uma 
maneira mais condizente [...] com a Lei, com o interesse público. Nós fizemos várias 
rodadas de conversas, audiências públicas com as organizações e com a sociedade civil, 
com as instituições, com as políticas públicas setoriais, com as universidades, enfim, 
nesse sentido acho que foi um Decreto [...] muito participativo (REGULES, 2019). 

 

Todavia, Mariana Chiesa (z{z{) representante da SMADS no grupo de trabalho de 

 
211 Muitas mudanças aconteceram, por meio dos apontamentos feitos pelo Ministério Público de São Paulo sobre as 
incongruências administrativas das normativas da SMADS. Enquanto as OSC reivindicavam aumento nos valores 
dos convênios, quantidades consideráveis de recursos não utilizados no decurso da parceria eram devolvidas aos 
cofres públicos. Além disso, muitas OSC pressionavam para que as modificações inscritas no MROSC entrassem em 
vigor o quanto ante. Aliás, muitas entidades sem fins lucrativos sediadas na capital paulista não só colaboraram com 
a formulação nacional da Lei n.º 13.019, de 2014, como também estiveram empenhadas na sua reforma no Congresso 
Nacional, entre 2014 e 2015, a qual resultou na Lei n.º 13.204, de 2015, que altera vários dispositivos do MROSC, 
como visto no capítulo segundo. 



183 

 

regulamentação do MROSC em São Paulo, ressalta que houve pouca liberdade para se incluir na 

redação do decreto questões maias especificidades sobre a Assistência Social. “Então por mais que 

a gente quisesse ou tivesse um desejo de trazer mais oxigênio para essa norma, a gente tinha 

algumas limitações institucionais, mas o governo aceitava poucas novidades” (CHIESA, 2020).  

A entrevistada ressalta que as secretarias de políticas setoriais não tinham força para dialogar 

de maneira isolado com o governo. Desse modo, foi preciso reunir um coletivo de secretarias para 

que elas pudessem ser ouvidas sobre questões as quais entendiam ser relevantes, como 

procedimentos de contratualização e prestação de contas. Por fim, houve uma longa revisão da 

redação do decreto onde se tentou emplacar algumas novidades, porém, como nos diz a entrevistada 

 
No fundo, o decreto é muito uma repetição da Lei Federal e não tem muito como não 
ser mesmo, por essa questão que é de ordem normativa, tínhamos muita dificuldade de 
emplacar qualquer questão que fosse muito específica, muito nova, porque sempre 
esbarrava na Procuradoria, ou, se isso é uma competência mesmo do município, tanto 
que tentamos resolver muitas coisas em sede de portaria mesmo, para organizar melhor 
o serviço, os formatos e trazer novos critérios que passavam a ser possíveis nessa nova 
lógica normativa do MROSC (CHIESA, 2020). 

 
No último dia útil de seu mandado, Fernando Haddad sanciona o Decreto n.º ��.���, de z~ 

de dezembro de z{|},212 o qual regulamenta a Lei n.º |�.{|~, de z{|�, na cidade de São Paulo. Com 

isso, a implementação da política de fomentos e colaborações é deixada para o próximo prefeito. 

Em linhas gerais, o regulamento municipal abarcou as principais novidades introduzidas pela 

legislação federal. Todavia, ele desconsiderou o controle social ao não instituir o Conselho 

Municipal de Fomento e Colaboração (CONFOCO) na capital paulista.  

O CONFOCO é um órgão consultivo e de assessoramento permanente. Sua composição é 

paritária entre representantes do governo, de OSC e usuários. Tem por finalidade propor e apoiar 

políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de parceria. Também monitora e avalia as 

parcerias municipais, por meio da sistematização e identificação de irregularidades. Além disso, o 

órgão colegiado promove estudos, articula com os demais conselhos setoriais e mobiliza a 

participação social. Provavelmente, o CONFOCO poderia ter contribuído de maneira determinante 

com a implementação democrática do MROSC na cidade de São Paulo. 

 

 

 

 
212 Este decreto dispõe sobre o regime jurídico das parcerias celebradas pela Administração Pública Municipal com 
Organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco. Art. 1º Parágrafo único. A aplicação das normas contidas neste decreto tem como fundamentos 
o princípio da autonomia municipal, a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da 
sociedade civil, da cidadania e a transparência na aplicação dos recursos públicos com vistas ao atendimento do 
interesse público e à qualidade das ações e serviços ofertados aos cidadãos. 
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3.4.1 Implementação do MROSC no SUAS da cidade de São Paulo: de 2016 até 2020 
 

As eleições municipais de z{|} foram marcadas pelo espectro do impeachment 

presidencial, uso massivo das redes sociais e forte rejeição à tradicional classe política. Nesse 

cenário, João Doria foi eleito prefeito de São Paulo pelo Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB). Seu governo além de meteórico, também deixou um rastro de tropeços, contradições e 

polêmicas, sobretudo, na esfera das políticas sociais impactadas por sua posição conservadora e 

ultraliberal à época. Logo no começo de seu mandato, Doria deu iniciou a uma política de 

austeridade, privatizações do patrimônio municipal e de fomento as parcerias público-privado, com 

enfoque nas doações de empresas à Saúde e Assistência Social.  

Um dos primeiros atos de seu governo foi cortar em até �{% o valor dos contratos da 

prefeitura firmados nas administrações anteriores213. Muitos serviços socioassistenciais foram 

fechados, trabalhadores de OSC demitidos, servidores comissionados exonerados, cargos e salários 

do funcionalismo congelados. Outro ponto de inflexão foi o abrupto encerramento do Programa de 

Braços Abertos do governo anterior, substituído por ações policiais truculentas em parceria com o 

governo do Estado, as quais reprimiram e dispersaram pessoas que viviam nas ruas da cracolândia.  

Nesse ínterim, a legislação214 municipal foi alterada para permitir ações higienistas e 

autoritárias da zeladoria urbana. Sob o argumento de limpar as ruas do centro da cidade, durante a 

manhã jogava-se jatos d’água e confiscava-se os pertences das pessoas em situação de rua para 

expulsá-las dos locais onde dormiam.  

Não obstante, lançou o ‘Centro Temporário de Acolhimento’ (CTA) sua principal vitrine na 

Assistência Social. Os CTA são serviços socioassistenciais de Proteção Social de Alta 

Complexidade, operados por OSC mediante a celebração de Termos de Colaboração celebrados 

com a SMADS, para atender pessoas em situação de rua. Sublinha-se, a palavra ‘temporário’ da 

sigla CTA a qual não só altera a tipificação ‘Centro de Acolhida’ dada pela Resolução CNAS n.º 

|{~, de z{{~, e Portaria SMADS n.º �}, de z{|{, como também é um cognato à ideia retrograda de 

transitoriedade, dos idos tempos de quando a Assistência Social não era uma política de direitos, 

mas uma estratégia de filantropia, subsidiária aos interesses liberais e econômicos.  

 
213 Decreto n.º 57.580, de 19 de janeiro de 2017. Dispõe sobre a implementação de política de redução de despesas 
com contratos e instrumentos jurídicos congêneres, bem como a substituição do índice de reajustamento de preço 
contratual no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta. 
214 Decreto n.º 57.581, de 20 de janeiro de 2017. Introduz alterações no Decreto n.º 57.069, de 17 de junho de 2016, 
dispondo sobre os procedimentos de zeladoria urbana em relação à abordagem das pessoas em situação de rua. Na 
prática, Doria suprimiu vários dispositivos, dentre eles, o artigo 10, o qual proibia a remoção de itens portáteis de 
sobrevivência, tais como papelões, colchões, colchonetes, cobertores, mantas, travesseiros, lençóis e barracas 
desmontáveis (SÃO PAULO, 2017). 
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Deve ser dito aliás, que muitos CTA foram implantados215 nas periferias da cidade de São 

Paulo, em distritos distantes do centro, sem que houvesse um estudo socioassistencial mais 

aprimorado, no que se refere as verdadeiras demandas de cada território, a despeito do papel da 

vigilância socioassistencial previsto no SUAS. Muitos laços e vínculos dos usuários com os seus 

territórios de referência ou pertencimento foram rompidos. Denota-se aí, uma política de viés 

higienista, de gentrificação do centro em prol da especulação imobiliária, em detrimento à 

população desprotegida socialmente que vive e faz uso cotidiano das ruas para sobreviver. 

Por meio de arranjos e coligações político-partidárias, Doria convida a vereadora Sonia 

Francine para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em 

2017. Militante em defesa da população em situação de rua, Soninha se propôs a coordenar as ações 

do governo. Porém, por discordar de parte da estratégia massificadora e higienista de 

albergamento, poucas semanas depois, Soninha foi exonerada do cargo por Doria.216Em seu lugar, 

Doria nomeia o então Secretário Adjunto Filipe Tomazelli Sabará para ser secretário da SMADS.  

Longe de se respaldar em critérios técnicos ou profissionais, a nomeação de Sabará se 

fundamentou em motivos particulares. Sabará é herdeiro de uma das famílias mais tradicionais da 

burguesa paulistana, dona do Grupo Sabará uma das maiores indústrias químicas da América 

Latina, com quem Doria mantem estreita relação no círculo dos negócios.  

Sabará não tinha vivência em cargos públicos, tampouco conhecimento sobre a política de 

assistência social. Sua experiência era a de ser filantropo do setor da Responsabilidade Social, 

quando esteve à frente de sua própria entidade sem fins lucrativos de nome ‘Associação de Resgate 

à Cidadania por Amor à Humanidade’ (ARCAH) cuja missão é acolher provisoriamente pessoas 

em situação de rua, para depois tentar inseri-las em empregos de baixa remuneração. Não por acaso, 

Sabará atuou mais como um filantropo, do que como gestor público do SUAS na maior cidade do 

país. Tanto por desconhecer, quanto por desconsiderar a importância da política de Assistência 

Social, Sabará criou o cargo de Gestão do SUAS para transferir responsabilidades de sua 

competência à um terceiro, ocupante de cargo em comissão de maneira a controlá-lo.  

Sob o ponto de vista crítico, a escolha de Sabará para ser o Gestor municipal do SUAS 

representou um verdadeiro paradoxo. Sabará defende radicalmente o conservadorismo, o 

neoliberalismo e o Estado mínimo. Sua opinião é diametralmente contrária às políticas sociais 

 
215  Não obstante, também reavivou a filantropia. Os CTA contavam com a doação feitas por grandes empresas da 
iniciativa privada de mobiliário, produtos de higiene, colchões, cobertores entre outros itens em troca de publicidade 
entre outras vantagens. 
216 Sob alegação de não ter perfil para atuar no secretariado e no estilo ‘O Aprendiz’, Doria 'demite' Soninha da 
Prefeitura de São Paulo. JC OLINE. São Paulo, 17 abr. 2017. Disponível em: 
https://jc.ne10.uol.com.br/canal/politica/nacional/noticia/2017/04/17/video-no-estilo-o-aprendiz-doria-demite-
soninha-da-prefeitura-de-sao-paulo-278836.php. Acesso em: 20 set. 2020. 
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redistributivas, universais e não-contributivas de proteção social217. Todavia, constitucionalmente, 

o Estado brasileiro ainda é responsável por proteger socialmente a população das refrações da 

Questão Social, causadas, entre outros aspectos, pelo conflito dos trabalhadores com a burguesia a 

qual ao acumular a riqueza socialmente produzida pela classe trabalhadora e não distribui-la de 

maneira equânime, provoca todo o tipo de inseguranças, injustiças, mazelas e desigualdades sociais. 

Filiado ao reacionário Partido Novo, Sabará enquanto secretário, mais se ateve ao velho, no 

que diz respeito a sua predileção ao perempto paradigma da filantropia e benemerência. Sabará não 

defendeu a avançada noção da Seguridade Social atrelada ao SUAS enquanto política de direitos e 

cidadania. Ao invés disso, requisitou doações à iniciativa privada, promoveu o associativismo 

empresarial e incentivou o voluntariado nas repartições públicas218, além de reavivar a prática 

liberal de reduzir a assistência social a uma categoria subsidiária ao emprego. 

Sabará lançou o ‘Programa Trabalho Novo’ cuja proposta era selecionar e capacitar pessoas 

em situação de rua, para encaminhá-las às entrevistas de emprego nas empresas parceiras do 

programa219. Caso fossem empregados, a vaga estaria garantida em um dos Centros de Acolhida. 

Aí está uma contradição latente, senão aviltante, em que o direito universal à proteção social é 

violado, justamente por quem deveria defendê-lo na posição de gestor público do SUAS. Mais do 

que isso, o retrocesso do Programa Trabalho Novo retoma a lógica liberal, da época quando a 

cidadania era atrelada ao registro formal na carteira de trabalho. 

Em outubro de 2017, Doria anuncia uma medida inovadora para o combate da fome na 

capital paulista. Um composto feito de alimentos fora dos padrões de mercado e próximos do 

vencimento, que ao invés de irem para o descarte seriam liofilizados por empresas parceiras. Depois 

de pronto, o farelo alimentaria os usuários dos serviços conveniados de Educação e Assistência 

Social. Frente ao escândalo causado pela “ração humana” Doria abandona o pitoresco projeto.  

Desnuda-se aí, a ideia da classe dominante de que para o pobre tudo lhe cabe, ou qualquer 

coisa lhe serve, dado a sua condição de subalternidade. Nega-se, o direito a uma alimentação digna 

para aqueles que não podem pagar por ela. A propósito, enquanto a fome for fonte de lucro para o 

capital, ela jamais acabará. Não por acaso, a Farinata era feita de alimentos doadas pela iniciativa 

 
217 Sabará em entrevista diz que: “O liberalismo está na moda na economia, basta ver o time que o ministro da área, 
Paulo Guedes, montou. Privatização, desburocratização e Estado mínimo deixaram de ser palavrões.” [...] “Não 
queremos lutar contra a pobreza, queremos resolver a pobreza”, afirma. É um processo de convencimento que não é 
dos mais simples, ele admite. A população, afinal, vê a presença do Estado como algo necessário e benéfico. [...] “O 
que estamos passando para as pessoas é uma pauta de liberalismo, de mostrar que a presença do Estado mantém 
perenizada a situação de pobreza”, afirma. (ZANINI, 2019, p. 1). 
218 Decreto n.º 57.839, de 17 de agosto de 2017. Disciplina a prestação de serviço voluntário no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
219 Em um outro trecho da entrevista, Sabará diz: “A esquerda é uma bolha, desconectada do empreendedorismo. As 
pessoas estão cansadas do atual modelo, elas querem ser donas de suas vidas, querem se emancipar”, diz. “É como 
dizia Ronald Reagan [ex-presidente americano], a melhor política social é o emprego”, diz. (ZANINI, 2019, p. 1). 
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privada, por eles terem perdido o seu valor comercial de uso, dado a proximidade de vencimento 

do prazo de validade. Mais uma vez, ao invés de se fortalecer a política pública de Segurança 

Alimentar, opta-se pela via assistencialista para lidar com os cidadãos socialmente vulneráveis. 

Não podemos deixar de considerar a conjuntura política deletéria de regressão de diretos e 

os ataques bifrontes para dilapidar as conquistas do SUAS, tanto na esfera federal quanto na 

municipal. Sobre isto, ainda no ano de 2017, propôs-se ao município de São Paulo a adesão ao 

“Programa Primeira Infância no âmbito do SUAS”.220 O objetivo era implementar o “Programa 

Criança Feliz”221. Todavia, por se sobrepor as ações do SUAS e retirar recursos do sistema, o 

programa encontrou resistência e mobilizou centenas de trabalhadores do SUAS contrários a forma 

truculenta com que a gestão de SMADS conduziu o processo.  

Todo esse panorama, em demasiado, teve como propósito dar ênfase ao contexto daquele 

período. A rigor, foi a gestão Sabará quem deu os primeiros passos na implementação do MROSC 

na rede de serviços socioassistenciais do município de São Paulo. Sabará atuou como se estivesse 

no comando de uma de suas empresas, desprezando sempre que possível a participação do 

Comas222 e dos trabalhadores do SUAS. Com isso, tentou se apropriar da tomada de decisões de 

uma política pública cuja essência é democrática.  

Se avaliarmos a classe social a qual Sabará pertence, sua postura patrimonialista, reacionária 

e ultraconservadora esteve dentro da melhor tradição do patronato, típico da predatória burguesia 

brasileira, como bem diria Florestan Fernandes (2006, p. 242). Não por acaso, o componente 

neoliberal, de desresponsabilização do órgão gestor e individualização dos servidores quanto aos 

problemas emergidos com a implementação do MROSC, refletiu-se no conteúdo das normativas 

sancionadas por Sabará como veremos mais adiante. 

Até z{|}, cada secretaria municipal tinha as suas próprias regras, o que suscitava um caráter 

heteróclito nas modalidades de contratualização de entidades sem fins lucrativos. Porém, após a 

edição do Decreto n.º ��.���, de z{|}, todas as secretarias da prefeitura tiveram que reelaborar as 

suas normativas de contratualização, tendo por base jurídica o MROSC. Apesar de seu aspecto 

padronizador, a Lei n.º |�.{|~, de z{|�, é ampla e não se prende a nenhuma política setorial em 

específico, tampouco à Assistência Social como visto no segundo capítulo. 

 
220 Resolução CNAS n.º 19, de 24 de novembro de 2016. Institui o Programa Primeira Infância no Sistema Único de 
Assistência Social-SUAS, nos termos do §1º do art. 24 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
221 Decreto n.º 8.869, de 5 de outubro de 2016. Institui o Programa Criança Feliz. O objetivo era contribuir com o 
desenvolvimento de crianças de 0 a 3 anos, para fortalecer vínculos familiares e potencializar ações preventivas e 
protetivas. A proposta era atuar intersetorialmente, mediante visitas domiciliares às gestantes e mães com bebês. 
222 O objetivo do CMAS é avaliar e deliberar sobre a Política de Assistência Social, através de debates, 
estabelecimento de normas e fiscalização, inscrição da prestação dos serviços sociais no Município, com base nos 
princípios e diretrizes da Lei Federal n.º 8742, de dezembro de 1993. 
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Por esse motivo, ela possibilita adaptações às competências e especificidades das políticas 

setoriais, para não haver prejuízos às atividades fins de cada segmento. É importante reter, que o 

MROSC é uma política “meio”, instrumento para as políticas “fins” atingirem os seus objetivos no 

que diz respeito ao atendimento aos usuários. Com isso, os princípios, diretrizes e seguranças sociais 

norteadores da Assistência Social devem ter primazia sobre a política de fomentos e colaborações. 

Vale notar, que SMADS era uma das poucas pastas do município com longa tradição de 

parcerias com entidades sem fins lucrativos. Sua legislação era referência de gestão democrática, 

balizava-se na lógica dos convênios e favorecia a transparência das ações. Antes mesmo do 

MROSC, regras como os editais de chamamento e audiências públicas para celebração de termos 

de convênio já eram aplicadas. Ao lado disso, acontecia o acompanhamento da execução dos 

serviços socioassistenciais e as prestações de contas (ROCHA, 2018, p. 98).  

Enquanto os convênios tinham regras mais rigorosas e burocráticas e objetivavam o 

controle dos procedimentos, os termos de colaborações sob a égide da legislação do MROSC são 

regulados por princípios mais flexíveis pautados no controle de resultados, com ênfase no 

cumprimento de objetivos e metas preestabelecidos nos Planos de Trabalho, os quais compõe 

contratualmente os Termos de Colaboração.  

Sob essa lógica, oriunda dos projetos, contrata-se o disposto no Plano de Trabalho. O Termo 

de Colaboração dita as regras de execução, controle e avaliação. Desse modo, o Plano de trabalho 

se torna o principal instrumento da parceria. É uma mudança de paradigma, com lastros na 

(contra)reforma gerencial do Estado como visto no capítulo anterior. Desse modo, o gerencialismo 

presente em outros setores como o econômico produtivo desde a década de 1990, engendra-se no 

campo das relações entre as entidades sem fins lucrativos e o Estado nas políticas públicas sociais. 

Sob este aspecto, considera-se que, 

 
Falemos direta e claramente: a proposta gerencialista para a gestão do aparelho estatal 
e das organizações da sociedade civil, no contexto da contrarreforma do Estado, no 
quadro da reestruturação do capital, possui como finalidade central reduzir os gastos 
destinados às classes subalternas, para que mais recursos provindos da riqueza social 
produzida sejam direcionados para o processo de acumulação capitalista (SOUZA 
FILHO; GURGEL, 2016, p. 138). 

 
Quanto aos novos regulamentos, várias redações de minutas nos anos anteriores haviam 

sido elaboradas. Porém, boa parte da produção precisava ser revisada e debatida melhor. Todavia, 

frente aos prazos e implicações legais do atraso, Sabará reuniu o corpo de coordenadores do 

gabinete, os quais açodados editaram o documento cujo resultado foi a publicação da Portaria 

SMADS n.º ��, de |� de julho de z{|�, a primeira tentativa de se adequar as parcerias da rede de 

serviços do SUAS da cidade de São Paulo ao MROSC. 
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Deve ser ressaltado, que a Portaria SMADS n.º 38, de 2017, foi elaborada sem um diálogo 

ampliado com as entidades, trabalhadores e usuários do SUAS. Ademais, ela sequer passou pelo 

Comas, órgão de controle social e com poder deliberativo sobre o direcionamento do SUAS na 

capital. Para completar, a referida normativa tinha equívocos tanto de interpretação quanto de 

operacionalização. Em síntese, a Portaria SMADS n.º 38, de 2017, foi um híbrido entre as regras 

dos convênios e as normas do MROSC. Não nos deteremos aos detalhes do regulamento, porém, 

de modo muito simplificado, havia muitas lacunas e manteve-se boa parte dos procedimentos 

anteriores dos convênios, tais como na celebração e prestação de contas, modificando apenas 

nomenclaturas e terminologias aos novos padrões textuais contidos na Lei n.º 13.019, de 2014. 

Depois de ter sido duramente criticada por representantes das OSC e trabalhadores da rede 

direta e indireta do SUAS, a Portaria SMADS n.º ��, de z{|�, foi revogada na íntegra pela Portaria 

SMADS n.º ��, de z{ de outubro de z{|�223. Sua elaboração, porém, deu-se de portas fechadas à 

participação de usuários, entidades de pequeno porte e trabalhadores do SUAS. Todavia, contou 

com o apoio de equipes de servidores de médio e alto escalão da secretaria, consultores externos de 

escritórios de contabilidade e advocacia, além de representantes de grandes entidades sem fins 

lucrativos sediadas na cidade. Algumas delas inclusive participaram dos debates de formulação da 

legislação nacional do MROSC. Não por acaso, esse regramento se tornaria bastante controverso e 

polêmico. Um dos entrevistados nesta pesquisa nos traz uma reflexão sobre o assunto, 

 
Eu acho que quem pensou o MROSC foram as grandes organizações. Então as 
organizações menores que não têm vários serviços, que não tem em todo o Brasil 
muitas vezes são prejudicadas. Elas não conseguem e não dão conta de responder tudo 
o que a legislação solicita. Eles não têm condições de pagar profissionais para 
capacitar todo mundo da organização. Tem organizações grandes que contratam os 
melhores aí as pessoas que pensaram o MROSC para capacitar sua equipe. Então, para 
eles é favorável afinal foram eles que construíram junto com o poder público. 
(Trabalhador do setor privado do SUAS).  
 

Quanto às regras, a Portaria SMADS n.º ��, de z{|�, dispôs sobre os procedimentos de 

celebração, execução e prestação de contas das parcerias entre a SMADS e as OSC. Definiu novos 

critérios para o Chamamento Público e de avaliação para as comissões de seleção. Introduziu os 

Termos de Colaboração e encerrou os termos de convênios.  

Instituiu a figura do Gestor da Parceria, em paralelo aos Supervisores Técnicos. 

Implementou-se, as equipes de Monitoramento e Avaliação das parcerias, os quais passaram a ser 

 
223 Regulamenta os procedimentos para celebração, execução e prestação de contas das parcerias firmadas por meio 
do Termo de Colaboração entre a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e as Organizações 
da Sociedade Civil para prestação de serviços socioassistenciais no Município de São Paulo, de acordo com o regime 
jurídico estabelecido pela Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal n.º 57.575, de 29 de 
dezembro de 2016. 
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responsáveis por aprovar ou não a prestação de contas e aplicar penalidades às OSC. Flexibilizou-

se, os procedimentos de prestação de contas, definiu as atribuições de cada setor da secretaria e, por 

fim, manteve o processo de abertura de editais, seleção das OSC, supervisão das parcerias, prestação 

de contas, entre outros procedimentos a cargo das SAS.  

Na prática, tais modificações foram “colocadas de cima para baixo” de maneira impositiva, 

sem diálogos, capacitações, debates ou um período de adaptações com as equipes de CRAS, 

CREAS e SAS, base da execução da política. Enquanto os governos tiveram o prazo de três anos 

para se adaptarem as mudanças, os trabalhadores da rede de serviços municipais do SUAS em São 

Paulo não tiveram o mesmo prazo. Foi imposto a eles o ajuste de regras de maneira imediata e 

intransitiva, logo após a sanção da primeira normativa, que além de equivocada, continha lacunas 

causando dúvidas na sua implementação. O problema era a falta de condições para se implementar 

a política nacional de fomentos e colaborações nos moldes propostos pela legislação do MROSC 

na rede de serviços de Assistência Social da cidade de São Paulo.  

Dentre os motivos, estavam a ausência de formações, falta de infraestrutura, equipamentos 

sucateados e a dramática inexistência de equipes mínimas nas unidades territoriais. Aliás, essas são 

questões anteriores ao MROSC, as quais tem impacto central na garantia e na qualidade das 

atenções sociais do SUAS prestada aos usuários. Como destaca Rocha (z{|�, p. |}� et seq.) há um 

enorme desequilíbrio entre a rede do setor público e do setor privado. A quantidade de serviços 

socioassistenciais executados por OSC em regime de colaboração com o município é 

aproximadamente |� vezes maior ao número de unidades estatais do setor público do SUAS. Dados 

oficiais do Portal da Transparência nos revelam a proporção de servidores ativos em relação ao 

número de serviços executados por OSC em funcionamento na cidade. 

Gráfico 1- Comparativo: servidores ativos e serviços indiretos do SUAS (2013- 2020) 

 
Fonte: Sistema Integrado de Gestão de Pessoas e Competências (z{z{). 
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Observa-se, no gráfico | uma elevada defasagem na quantidade de trabalhadores da rede 

direta do SUAS na cidade de São Paulo. De janeiro de z{|� até dezembro de z{z{, o número de 

servidores ativos diminuiu cerca de z�%. No mesmo período, a quantidade de serviços do setor 

privado em parceria cresceu em média |{%. Rocha (z{|�, p. |}� et seq.) sublinha que os 

trabalhadores das unidades estatais são responsáveis pela referência, supervisão e gestão das 

parcerias224 quando designados como Gestores das Parcerias. Mais do que isso, são os responsáveis, 

como já dito, pelo caráter público dos serviços socioassistenciais prestados por entidades sem fins 

lucrativos de direito privado225. Diante dessa situação dramática de escassez de servidores, vem 

ocorrendo uma sobrecarga nas equipes. 

Ainda sobre o funcionalismo, dados do Portal da Transparência, de dezembro de 2020, 

apontam ||�.�|� mil servidores públicos ativos na Prefeitura de São Paulo. Desse total, apenas 919 

estavam lotados na SMADS, número que corresponde a ínfimos 0,79% do total do funcionalismo 

público da cidade. Dos trabalhadores da SMADS, cerca de 435 ocupam o cargo base de Analista 

em Assistência e Desenvolvimento Social, número equivalente a 47% dos servidores da Secretaria, 

ou 0,37% do montante de funcionários públicos do município. Caso todos os Analistas fossem 

designados gestores das parcerias, cada um deles incumbir-se-ia da gestão de ao menos 3 serviços 

socioassistenciais indiretos. Porém, não há uma regra para definir um número limite de serviços 

indiretos supervisionados por gestor. Com isso, há denúncias de locais onde os servidores são 

responsáveis pela gestão de 10 a 15 equipamentos indiretos (SINDSEP, 2019). 

Quanto a distribuição regional dos trabalhadores da SMADS, Pereira (2019, p. 87) em seus 

estudos fez um levantamento sobre o número de servidores por supervisão regional em 2018. 

Naquele ano, cerca de 16 trabalhadores do SUAS estavam nos 6 Centro Pop, 334 nos 54 CRAS, 

112 nos 30 CREAS e 293 em outras repartições da SMADS, como coordenadorias e gabinete. 

Dados atualizados de dezembro de 2020, indicam que dos servidores estatutários, 298 trabalham 

nos 54 CRAS, ou seja, 32% dos lotados em SMADS. Outros 125 estão nos 30 CREAS, isto é, 

13,21% e 21, ou 3,23% trabalham nos 16 Centros POP. Nas 32 SAS da cidade de São Paulo 

trabalham 232 funcionários, ou seja, 25,3% dos funcionários da SMADS. No Gabinete, atuam 118 

pessoas, ou 12,84%, do total, 4 na CAPE, e 7 no Espaço Público do Aprender Social (ESPASO). 

Os demais servidores estão distribuídos em unidades menores como o Comas, RH e contabilidade. 

 
224 “Serviço público social é o que atende às necessidades coletivas em que a atuação do Estado é essencial, mas que 
convive com a iniciativa privada, tal como ocorre com os serviços de saúde, educação, previdência, cultura, meio 
ambiente; são tratados na Constituição no capítulo da ordem social e objetivam atender aos direitos sociais do homem, 
considerados direitos fundamentais pelo artigo 6º da Constituição” (CHIACHIO, 2011, p. 103). 
225 “A relação público-privada encontrou avanços pelo estabelecimento de pactos centrados na atenção à população. 
Entretanto, está é uma questão onde os entendimentos são diferenciados e, por vezes, dissonantes com os dispositivos 
normativos, sendo um campo de tensão no desenvolvimento do SUAS” (BRASIL, 2013, p. 48-49). 
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A NOB-RH SUAS de z{{}, estipula que para cada CRAS deve haver ao menos � 

profissionais de nível superior, sendo dois assistentes sociais, um psicólogo e um profissional 

previsto na Resolução CNAS n.º |�, de z{ de junho de z{||226. Também, devem compor a equipe � 

técnicos de nível médio, todos contratados em regime estatutário (BRASIL, z{||, p. �{). Porém, 

nos Serviços de Assistência Social diretos não há uma tabela de lotação de cargos, para respeitar o 

previsto pela NOB-RH SUAS de z{{}. Com isso, cada CRAS e CREAS tem um quadro de 

Recursos Humanos diferente, o que causa disparidade no número de servidores trabalhando nas 

unidades. Além disso, há unidades de CRAS e CREAS com equipes inferiores as quantidades 

mínimas previstas pela legislação (SINDSEP, z{|~, p. z). 

Cabe sublinhar, que os serviços socioassistenciais da rede indireta na capital paulista são 

tipificados pela Portaria SMADS n.º �}, de z{|{, e demais resoluções editadas pelo Comas. Elas 

padronizam, entre outros aspectos, o quadro de funcionários de cada uma das tipologias conforme 

o número de vagas. Nesse sentido, um serviço de uma mesma tipologia e quantidade de vagas terá 

um número idêntico de funcionários, mesmo se oferecido por OSC diferentes em regiões distintas 

da cidade. De tal sorte, que a OSC parceira é obrigada a contratar a quantidade de funcionários 

disposta nas regulamentações. Na hipótese de descumprir essa obrigatoriedade, a OSC poderá ser 

punida com a rescisão unilateral do Termo de Colaboração e ter que restituir valores à SMADS. 

O mesmo rigor, de se garantir uma equipe mínima em cada um dos serviços 

socioassistenciais tipificados do setor privado, não acontece com os equipamentos públicos. Sequer 

existe um quadro de lotação para assegurar uma quantidade mínima de trabalhadores em cada uma 

das unidades estatais. Negligencia-se, de todos os modos, a NOB-RH SUAS de z{{}, cujo 

conteúdo orienta a composição de equipes de referência e estabelece critérios para qualificar os 

trabalhadores do SUAS.  

Sabe-se, que o SUAS na cidade de São Paulo vem enfrentando paulatinos ataques há anos. 

Lida com escassez de recurso e sucateamento das unidades estatais. Soma-se, a isso a precarização 

do trabalho dos servidores públicos mediante a diminuição de pessoal, sobrecarga de tarefas, 

desvios de funções, desvalorização e achatamento dos salários. Também é preocupante, a 

terceirização dos trabalhadores do SUAS das OSC. Vínculos empregatícios não estáveis dificultam 

a união de trabalhadores em torno de pautas de consolidação e defesa do SUAS. De um modo ou 

de outro, são fatores os quais rebatem na qualidade das atenções prestadas aos usuários, visto que 

 
226 Resolução CNAS n.º 17, de 20 de junho de 2011. Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e Reconhecer as categorias 
profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais 
de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  
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avanços mais significativos somente são conquistados por meio das lutas coletivas.  

De todo modo, os desdobramentos da gestão Sabará provocaram um período de 

instabilidade na já intricada dinâmica do SUAS da cidade de São Paulo. Pode-se dizer, que a 

implementação do MROSC, engendrou-se com o cenário já instalado de fragilidades e precarização 

emoldurado durante anos. 

A propósito, a centralização e o autoritarismo são marcas da gestão Sabará na SMADS. Em 

tempos de democracia em risco, tal postura corrobora com a tese sobre o caráter ultraconservador 

de nossa irascível burguesia nacional, calcada em uma base escravagista e marcadas por relações 

hierárquicas clientelistas de cunho autoritário, de quando as decisões sobre as políticas públicas 

eram tomadas nos gabinetes, em uma relação antidemocrática de mando, sem transparência e 

participação das instâncias de diálogo e pactuações.  

Ao lado disso, a concepção liberal de Sabará transferiu para cada um dos trabalhadores de 

maneira individualizante, a responsabilidade em lidar com as mudanças estruturais introduzidas 

pelo MROSC. Não houve diálogos, capacitações e reflexões, apenas imposições de quem detinha 

o poder de mando. Sob este aspecto, a Portaria n.º ��, de z{|�, não foi construída de maneira 

participativa, contrariando as bases democráticas tanto do SUAS quanto do próprio MROSC.  

De certo, em uma outra conjuntura política, de governos mais democráticos, progressistas 

e abertos ao diálogo, a implementação do MROSC na rede de serviços do SUAS da capital paulista 

poderia ter sido outra. Porém, por ter acontecido em um contexto de governos conservadores, 

reacionários e autoritários, o MROSC foi atrelado justamente aquilo o qual se propôs modificar, ou 

seja, o burocratismo, a ausência de regras claras e a inseguranças institucional e jurídica. 

Diante da postura patronal e intransigente de Sabará, embates entre os trabalhadores e o 

gabinete se tornaram cada vez mais frequentes. Casos de assédio moral, perseguições, exonerações, 

punições e remoções forçadas de servidores de seus locais de trabalho para regiões distantes, entre 

outras arbitrariedades se intensificaram contra aqueles que se opunham à gestão da SMADS. Em 

um dos documentos produzidos pelo coletivo de trabalhadores do SUAS, um trecho sintetiza bem 

os tensionamentos, as dificuldades e os dilemas da conjectura daquele período,227 

 
Convive-se com o assédio moral e pressões das chefias por aumento de produtividade e 
metas que são impossíveis de serem cumpridas. Isso se evidencia também quando 
resolvemos lutar por melhores condições de trabalho, com vistas a melhorar o atendimento 
à população; Convivemos com o adoecimento mental, inclusive há diversos servidores 
desta secretaria que já estiveram ou se encontram afastados por motivo de excesso e falta 
de condições de trabalho; Não temos formação/capacitação para executar as ações 
relativas ao trabalho, entendemos também que a troca entre os trabalhadores é de suma 

 
227 SINDSEP. Nota das assistentes sociais sobre os vários ataques que estão sofrendo por parte do governo.15 de mai. 
2019. Disponível em: https://sindsep-sp.org.br/noticias/funcionalismo/nota-das-assistentes-sociais-sobre-os-varios-
ataques-que-estao-sofrendo-por-parte-do-governo-4883. Acesso em: 13 nov. 2020. 
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importância; A designação para a função de “Gestor da Parceria” foi imposta de forma 
arbitrária, sem capacitações até o presente momento, e fazendo com que trabalhemos em 
desvio de função, pois há atribuições nesta função que não são de competência de um 
Analista com formação em Serviço Social, como avaliações de estrutura física, realização 
de prestação de contas e verificação de cardápio (SINDSEP, 2019, p. 2). 

 
A Controladoria Geral do Município de São Paulo foi acionada pelo coletivo de 

trabalhadores para apurar os casos de assédio moral, ameaças, punições não fundamentadas e 

desvios de funções (SINDSEP, z{|~, p. �})228. O Sindicato dos Trabalhadores na Administração 

Pública e Autarquias no Município de São Paulo (SIDSEP) organizou grupos de estudo para discutir 

o MROSC e produzir documentos229 tanto para denunciar, quanto para defender os servidores 

públicos municipais nomeados como de Gestores das Parcerias. O Sindicato dos Trabalhadores em 

Entidades de Assistência e Educação à Criança, ao Adolescente e a Família do Estado de São Paulo 

(SITRAEMFA)230 também convocou reuniões com os trabalhadores do SUAS e oficiou à SMADS, 

a fim de cobrar esclarecimentos sobre as ingerências e arbitrariedades da gestão municipal.  

Nesse ínterim, como sublinha Silvia Bezerra (z{z{, p. �~) em sua dissertação de mestrado 

sobre o Fórum de Assistência Social (FAS)231 o referido fórum foi cindido em dois grupos, 

motivados por disputas internas pela liderança do coletivo de trabalhadores, em novembro z{|}. Os 

dissidentes seguiram rumos distintos. O novo grupo decidiu jogar as regras do jogo de Sabará, como 

estratégia para obter vantagens e privilégios junto ao gabinete, sobremodo, nos contratos 

emergenciais sem Chamamento Público. O grupo mais antigo, autodeterminado FAS oficial, 

manteve-se na defesa do SUAS e contrário aos ataques da gestão (BEZERRA, z{z{, p. �|). 

No domínio do Legislativo, foi lançamento a “Frente Municipal em Defesa da Assistência 

Social da cidade de São Paulo” durante audiências públicas na Câmara dos Vereadores em julho de 

z{|�.232 O objetivo era dar visibilidade e denunciar à questão do desmonte do SUAS e se debater 

estratégias de enfrentamento e resistência diante das medidas de regressão de direitos impostas pelo 

governo e acatadas pelo gabinete de SMADS.  

 
228 SINDSEP. Relatório produzido pelo Grupo de Trabalho MROSC. Disponível em: https://admin.sindsep-
sp.org.br/sistema/ck/files/PPT/20e/20PDF/relatorioSMADS.pdf. Acesso em: 14 nov. 2020. 
229 A luta do SINDSEP para que o MROSC seja executado de forma correta na Assistência Social. Disponível em: 
https://sindsep-sp.org.br/noticias/noticias/a-luta-do-sindsep-para-que-o-MROSC-seja-executado-de-forma-correta-
na-assistencia-social-4809. Acesso em: 18 set. 2020. 
230Disponível em: http://www.sitraemfa.org.br/index.php/noticias/792-apos-meses-de-reunioes-e-tesdeba-finalm 
ente-chega-se-a-um-resultado-final-de-redacao-para-nova-portaria-55. Acesso em: 18 set. 2020. 
231 “No ano de 2016 houve a cisão do FAS e o que era um virou dois. Isso aconteceu após a eleição de membros para 
composição da Comissão Coordenadora e Executiva. Duas chapas concorreram e a que não foi eleita saiu da plenária 
e organizou outro grupo, também denominando de FAS” (BEZERRA, 2020, p. 79). 
232 “As recorrentes situações de violência institucional e o fato de a Gestão de SMADS ser refratária a adotar medidas 
capazes de reparar os danos e fazer cessar as violências institucionais, fez com que o problema fosse apresentado à 
Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal, que realizou duas audiências públicas, para exposição dos 
casos. As audiências ocorreram nos dias 27 de novembro e 12 de dezembro de 2018 (...)” (SINDSEP, 2019, p. 36). 
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Na esfera do controle social, membros do Conselho Estadual de Assistência Social de São 

Paulo também começaram a veicular notas de repúdio sobre as arbitrariedades cometidas pela 

gestão de SMADS com a implementação do MROSC. Os conselheiros do Comas debateram a 

temática do MROSC em diversas plenárias, convocaram reuniões com os trabalhadores do SUAS 

e entidades para denunciar os descasos e abusos promovidos pela gestão municipal com a 

implementação do MROSC na rede do SUAS da capital paulista. 

O Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo (CRESS-SP) cobrou233 publicamente 

providências da gestão municipal, no que se refere a violação das prerrogativas profissionais, 

precarização das condições de trabalho, desvios de função e o esgarçamento das relações de 

trabalho mediante punições aplicadas contra os trabalhadores do SUAS. Além disso, formou 

núcleos de estudos para debater estratégias de enfrentamento.  

O Ministério Público do Estado de São Paulo (MPSP) oficiou por diversas vezes a SMADS 

para cobrar providências sobre a condução das parcerias na rede de Serviços de Assistência Social 

da cidade. Por seu turno, o Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) começou a 

receber denúncias de irregularidade quanto a implementação equivocada do MROSC na rede de 

Serviços de Assistência Social da cidade. Ao lado disso, o TCM-SP passou a promover debates para 

discutir o MROSC e a sua Escola Superior de Contas também começou a oferecer cursos, palestras 

e capacitações sobre o tema. Universidades passaram a organizar seminários, palestras, rodas de 

conversa e debates,234 reunindo centenas de pessoas interessadas em aprender um pouco mais sobre 

o novo regulamento A temática também começou a ser debatida no universo acadêmico e a marcar 

presença em pesquisas sobre as políticas sociais. 

Revelava-se, a ausência de espaços de mediação para dirimir dúvidas e buscar consensos, 

posto que a introdução do MROSC é um desafio para todos os envolvidos, o qual requer 

aprimoramentos contínuos de maneira coletiva e participativa. Aliás, como visto no capítulo 

segundo a própria construção da legislação do MROSC foi derivada de um amplo processo 

participativo e democrático. Em suma, os problemas com a implementação do MROSC se 

confundem com os mesmos obstáculos na implementação do SUAS na cidade de São Paulo. Não 

é possível implementar uma política pública com qualidade com um quadro de recursos humanos 

cada vez mais escasso, equipamentos e condições de trabalho precária. 

Outrossim, a luta contra as arbitrariedades cometidas pela gestão municipal durante a 

 
233Disponível em: http://cress-sp.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Manifesta/C3/A7/C3/A3o-MROSC-Prefeitura-
de-S/C3/A3o-Paulo-SMADS_vf.pdf. Acesso em: 18 set. 2020. 
234 FGV. OSC em Pauta. Desafios e oportunidades do MROSC na Política Municipal de Assistência Social. 
Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=l7YZvEx_2uk. Acesso em: 30 abr. 2020. 
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implementação do MROSC, juntou-se ao desafio nacional de barrar o avanço do desmonte do 

SUAS promovido por Michel Temer e a Emenda Constitucional n.º ~�, de z{|}, a qual veda novos 

investimentos nas políticas sociais durante z{ anos, permitindo apenas a reposição inflacionária 

com base nos valores congelados do ano de z{|�.  

Tal ofensiva, parte da concepção de que o Estado deve intervir o mínimo possível na 

dinâmica social de classes, limitado a evitar conflitos e garantir a acumulação capitalista. Com esse 

retraimento do Estado, sobremodo, na esfera das políticas sociais, velhas práticas conservadoras 

enraizadas na formação histórica da Assistência Social voltam à tona, imprimiram retrocessos e 

precarizaram a qualidade das atenções socioassistenciais.  

É válido destacar, que os trabalhadores do SUAS não estão imunes aos ataques, 

precarizações e retrocessos presentes na realidade contemporânea de regressão de direitos 

conquistados historicamente. Também é oportuno reconhecer, a resiliência e o potencial de 

articulação, mobilização e enfrentamento tanto da sociedade civil, quanto dos trabalhadores do 

SUAS, mesmo diante dos obstáculos impostos por um governo de vocação reacionária e neoliberal. 

Diante desse quadro, percebemos o quão crucial é a luta coletiva para se manter e conquistar 

direitos. Sobre isto, veremos na seção a seguir os desdobramentos da implementação do MROSC 

no SUAS da capital paulista. 

 

3.5 Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018: o MROSC da SMADS 
 

No caso da Assistência Social, as questões sobre as condições, relações e gestão do trabalho 

ganham maior complexidade ao considerarmos que grande parte dos serviços, programas e projetos 

que integram a rede socioassistencial nos territórios de abrangência dos CRAS, CREAS e Centros 

Pop são prestados por entidades do setor privado do SUAS. A propósito, em uma política pública 

em que apenas �,�z% de suas unidades são diretas e os outros ~z,��% de suas ofertas dependem da 

atuação de terceiros privados para funcionar, não é de se surpreender que modificações mais 

profusas nessa dinâmica impactam diretamente no SUAS da cidade de São Paulo.  

Sob este aspecto, após intensos embates, a SMADS enfim reconheceu a necessidade de 

reformar, mais uma vez, o seu regulamento de parcerias, dado as lacunas, equívocos e 

inconsistências da Portaria SMADS n.º ��, de z{|�, a qual, pouco mais de dez meses de vigência, 

caiu por terra. Todavia, a formulação do novo regramento não foi debatida amplamente com os 

servidores públicos, as OSC menores e seus trabalhadores, ou com os conselheiros do Comas. 

Novamente, foram as organizações de grande porte, ou com influência política e livre trânsito nos 

gabinetes, simpatizantes do secretário, que colaboraram com a redação da nova política de fomentos 
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e colaborações da SMADS.  

Balizados pelas críticas e pelas incongruências contidas nas portarias editadas 

anteriormente, e acompanhada da promessa da revisão do Manual de Parcerias,235 Sabará sanciona 

a Instrução Normativa n.º {� SMADS, de �| de agosto de z{|�236, o terceiro regulamento publicado 

sobre a mesma matéria em menos de um ano e meio, isto sem nos referirmos às portarias 

complementares editadas para retificar erros de interpretações e omissões.  

De certo modo, essa nova edição foi uma reforma da Portaria n.º ��, de z{|�. Entre os seus 

aspectos principais, acrescentou-se alguns procedimentos técnico-operativos e corrigiu pontos a 

respeito das celebrações sem Chamamento Público. Porém, repassou-se um número ainda maior de 

tarefas administrativas às SAS antes de competência da SMADS. Além do mais, ampliou-se a 

possibilidade de flexibilização do uso da verba da parceria. Simplificou-se os tramites do 

Chamamento Público e os critérios de seleção das OSC, ao estabelecer critérios de pontuação. 

Reordenou-se, os mecanismos para as celebrações e dispensas de Chamamento Público.  

Comprometeu-se, em promover capacitação contínua dos trabalhadores da rede de serviços 

do SUAS237. Retirou a obrigatoriedade de apresentação de documentos desnecessários que 

conflitavam com a legislação federal, como comprovantes de propriedade de imóveis, declarações 

redundantes, certidões e certificados da esfera Estadual. Tornou as atribuições de cada setor da 

secretaria mais claras. Modificou prazos e procedimentos da prestação de contas, porém, eles não 

foram adaptados por completo à legislação nacional. Com isso, manteve escamoteado velhos 

procedimentos burocráticos de prestar contas mensalmente com instrumentais.  

Vale acrescentar, que o Ajuste Financeiro Mensal não está previsto na Lei n.º 13.019, de 

2014, contrariando o escopo da desburocratização da prestação de contas. As atribuições das 

comissões de Monitoramento e Avaliação são revisitadas, contudo, manteve-se o imbróglio de 

gestores das parcerias serem ao mesmo tempo supervisores e membros de comissões de 

monitoramento e avaliação. 

Outro ponto, é a previsão de novas formas de contratação de trabalhadores da rede indireta, 

os quais convergem com as modificações da reforma trabalhista. Por fim, a norma estabelece 

indicadores que permitem a avaliação qualitativa da execução das parcerias, porém, ainda de 

 
235 Manual de Parcerias da SMADS. Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/ cidade/secretarias/assistencia_ 
social/legislacao/index.php?p=263050. Acesso em: 4 abr. 2020. 
236 Regulamenta os procedimentos para celebração, execução e prestação de contas de as parcerias firmadas pôr 
Termo de Colaboração entre a SMADS e as OSC para prestação de serviços socioassistenciais no Município de São 
Paulo, de acordo com o regime jurídico estabelecido pela Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto 
Municipal n.º 57.575, de 29 de dezembro de 2016. 
237 Em paralelo, foi sancionada a Instrução Normativa SMADS n.º 05, de 31 de agosto de 2018, a qual estabelece 
parâmetros para a supervisão técnica dos serviços públicos socioassistenciais prestados no âmbito da SMADS 
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maneira superficial e genérica. No quadro a seguir, nos pautamos no estudo de Maria Fernanda 

Aguilar Lara (z{z{, p. |�-|~) sobre as alterações introduzidas pela nova instrução normativa em 

relação a legislação anterior dos convênios. 

 

Quadro 9 - Diferenças e semelhantes nas parcerias de SMADS antes e depois do MROSC 

Instrumentos 
Portaria n.º 31/SAS/2003 

(antes do MROSC) 
Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018 

(depois do MROSC) 

Avaliação geral. Dispõe de diretrizes gerais sobre a 
celebração de convênios. Possui 
16 artigos, porém, há normas e 
manuais complementares para 
facilitar o entendimento; 

Descreve os parâmetros sobre cada etapa do 
processo de celebração de parcerias. Possui 
150 artigos, porém, é de difícil 
compreensão, com excesso de termos 
jurídicos. É acompanhada de um manual de 
parcerias pouco elucidativo;  

Principais perspectivas de 
controle da execução dos 
serviços socioassistenciais. 

Supervisão de parcerias, sob o 
ponto de vista do acompanhamento 
e educação permanente; 

Gestão sob o viés fiscalizatório, 
gerencialista e punitivo. Reproduz a lógica 
de terceirização da prestação de serviços; 

Principais instâncias 
responsáveis pela abertura de 
editais 

SAS (Secretaria) e SAS (regionais); SMADS, SAS e CPAS; 

Edital de Chamamento 
Público? 

Obrigatoriedade do edital realizado 
de forma descentralizada pelas 
SAS; 

Obrigatoriedade do edital realizado de forma 
descentralizada pelas SAS; 

Apresentação de Plano de 
Trabalho? 

Sim, porém, a legislação não limita 
as forma de elaboração e 
padronização do Plano de Trabalho; 

Sim, há maior exigência para a elaboração 
dos Planos de Trabalho, os quais passam a 
compor juridicamente o Termo de 
Colaboração; 

Critérios de seleção? Sim, dispõe de requisitos para 
seleção sem pontuação; 

Sim, são critérios bem específicos com alto 
grau de detalhamento e sistema de pontuação; 

Possibilidade de atuação em 
rede? 

Não há; Sim. É possível mais de uma OSC atuar em 
uma mesma parceria; 

Comitê de avaliação? Sim, composto por três 
membros, sendo um deles 
presidente, todos são servidores 
públicos; 

Sim, composta por três titulares e um 
suplente, sendo um presidente, todos são 
servidores públicos; 

Reunião pública para seleção 
das propostas? 

Sim. Audiências públicas. 
Convite ao Comas, OSC e 
divulgação ampla em jornais de 
grande circulação e Diário Oficial 
da cidade de São Paulo; 

Sim. Audiências públicas. Convite ao Comas 
e OSC precedido de divulgação pela internet 
e publicação no Diário Oficial da cidade de 
São Paulo; 

Instrumento jurídico de 
parceria 

Termo de Convênio; Termo de Colaboração; 

Pagamento de despesas 
indiretas? 

Sim, porém, com restrições da Lei 
n.º 8.666, de 1993. 

Sim. Para os serviços contábeis, de 
assessoria jurídica e serviços 
administrativos; 

Remuneração de dirigentes? Não; Sim. Inclusive do pessoal próprio da OSC; 

Compra de bens 
permanentes?  

Não era permitido. A Lei n.º 8.666 
de 1993 impunha restrições; 

Permite adquiri-los com recursos da parceria, 
advindos do repasse mensal ou da verba de 
implantação. Devem ser incorporados ao 
patrimônio da PMSP; 

Divulgação das ações 
desenvolvidas pelas OSC? 

Não havia obrigatoriedade, apesar 
de estimular o princípio público 
da transparência; 

Sim. A OSC deve divulgar pela internet a 
relação nominal e individualizada de cada 
um dos membros da equipe de trabalho 
vinculada à execução do objeto da parceria; 
as parcerias que mantém com a SMADS e 
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o Plano de Trabalho; 

Prestação de contas? Controle de procedimentos. Os 
supervisores de parceria avaliam a 
prestação de conta mensalmente e 
monitoram a qualidade dos 
serviços socioassistenciais a partir 
dos relatórios mensais e visitas in 
loco para posterior liberação de 
recursos; 

Avaliação por resultados. As avaliações são 
realizadas semestralmente sendo incluídos 
indicadores qualitativos da execução da 
parceria. Porém, este é um ponto crítico. Ao 
todo são três processos de prestação de 
contas: o Ajuste mensal, as prestações de 
contas semestrais e as prestações de contas 
finais, além das anualidades; São produzidos 
relatórios, pareceres, planilhas, notificações; 

Contas correntes e 
poupança? 

Em geral, os repasses eram 
concentrados em uma conta 
central da OSC; 

São individuais para cada serviço 
socioassistencial; 

 
 
Transferência de recursos? 

Reembolso. O serviço é prestado 
primeiro para depois ser pago. 
Com isso fica reduzida a 
possibilidade de cometimento de 
irregularidades no uso do dinheiro 
público; 

Repasse. O serviço recebe o dinheiro antes 
de executar as atividades, com isso há um 
melhor planejamento; posteriormente, os 
valores de saldo ou usados incorretamente 
devem ser devolvidos;   

Acompanhamento dos 
serviços? 

Supervisores Técnicos; Gestor da Parcerias / Supervisores Técnicos 
238; 

 
 
Instâncias de Monitoramento 
e avaliação 

Supervisor de Parcerias, SAS, 
CPAS e setores da SMADS. 
Porém, não havia uma comissão 
em específico. 

Gestor da Parceria; Comissão de 
Monitoramento e Avaliação; Equipe 
responsável pelas atribuições financeiras das 
parcerias da SAS e CPAS. Eventualmente 
Supervisor de SAS e CPAS; coordenadores 
de CRAS e CREAS; outros departamentos 
da SMADS. 
 

Fonte: Lara (2020, p. 18-19), Portaria n.º 31/SAS/2003 e Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018. 
 

Em linhas gerais, a Instrução Normativa n.º {�, de z{|�, seguiu o mesmo arcabouço do 

Decreto n.º ��.���, de z{|}, porém, pormenorizou detalhes e se ajustou a estrutura organizacional 

na qual a secretaria é dividida. Muito embora a instrução tenha resultado em mudanças, trata-se de 

uma norma longa e complexa, a qual requer conhecimentos multidisciplinares específicos para 

aplicar todos as suas exigências. Assim, uma profusão de indagações se manteve sem respostas. 

Houve ausência de um aprofundamento conceitual sobre a matéria em questão, a qual 

requer reflexões coletivas, tanto com a rede direta, quanto indireta do SUAS sobre o MROSC, no 

sentido de avançar no debate das bases conceituais, que balizam a política de fomento e parcerias. 

Essas bases precisam ser amplamente discutidas e problematizadas, de maneira continua para se 

superar questões em comum as quais permeiam as parcerias. Todavia, exige-se a disponibilidade 

de assessoria, capacitações dentre outros instrumentos de conhecimentos para a construção de 

mecanismos das parcerias.  

Na esfera do governo municipal paulistano, mesmo tendo anunciado durante a campanha o 

 
238 Instrução Normativa SMADS n.º 05, de 31 de agosto de 2018. Estabelece parâmetros para a supervisão técnica 
dos serviços públicos socioassistenciais prestados no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SMADS 
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cumprimento dos quatro anos do mandato de prefeito239, Doria em menos de dois anos deixa a 

prefeitura da capital para disputar o cargo de governador do Estado de São Paulo nas eleições de 

z{|�. Em abril daquele ano, assume o vice Bruno Covas (z{|�-z{z{) (PSDB). Até então, com 

pouca popularidade na cena política, senão pelo fato de ser neto de Mario Covas, ex-prefeito e ex-

governador do Estado de São Paulo, entre o final dos anos |~�{ e começos dos anos |~~{.  

Em novembro de z{|�, João Doria recém-eleito governador convida Sabará para assumir a 

presidência do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo (FUSSESP) órgão público 

do primeiro-damismo, cujo perempto eixo filantrópico e assistencialista de atuação é paralelo à 

Política de Assistência Social. Nesse ínterim, José Castro, então Secretário-Adjunto, é nomeado 

titular da SMADS, em meio a uma crise, aonde de um lado, havia reivindicações e protestos por 

parte dos trabalhadores e OSC e, do outro, a pressão de mandos e desmandos do governo municipal. 

Simultaneamente, Bruno Covas ao alegar déficit orçamentário nas contas municipais, 

decide não convocar Assistentes Sociais aprovados no concurso de z{|�. Com isso, o edital cuja 

vigência já havia sido prorrogada duas vezes perde a validade, em z{|~. A decisão levou centenas 

de candidatos a moverem ações na justiça contra a Prefeitura. Criou-se, uma etapa a mais para o 

ingresso na carreira pública, pois além de ser aprovado no processo seletivo, também foi preciso ter 

aprovação do processo civil por um juiz. Passados mais de cinco anos desde o lançamento do 

concurso, muitos Assistentes Sociais ainda aguardam nos tribunais decisões favoráveis sobre os 

seus pedidos de admissão.  

Não obstante, Bruno Covas começou a detratar a Assistência Social240, por meio de cortes 

no já premente orçamento da política, desencadeando o fechamento de unidades e vagas de 

atendimento da rede indireta. Frente ao desmonte do SUAS, denúncias de desvio milionários 

envolvendo OSC na coordenação de CTA e de maus tratos no acolhimento de crianças e 

adolescentes241 pela CPAS, José Castro entrega o cargo, sob a alegação de não concordar com as 

deliberações do prefeito, em março de z{|~242 (LARA, z{z{, p. |�).  

 
239 Relembre as promessas de Doria de que cumpriria quatro anos de mandato. Folha de S. Paulo, São Paulo, 13 de 
mai. de 2018. Disponível em:  https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/03/relembre-as-promessas-de-doria-
de-que-cumpriria-quatro-anos-de-mandato.shtml. Acesso em: 18 nov. 2019. 
240 Decreto n.º 58.636, de 21 de fevereiro de 2019. Dispõe sobre a renegociação dos instrumentos jurídicos que 
especifica, referentes aos serviços de coleta e tratamento de lixo, ações de saúde e Assistência Social, bem como 
sobre a análise da prestação de contas de ajustes já encerrados. 
241 TOLEDO. Luís Fenando. MP abre ação contra Prefeitura de SP por não ter tomado medidas após ter sido alertada 
sobre situação de abrigos para crianças. G1. São Paulo. 12 abr. 2019. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-
paulo/noticia/2019/04/12/mp-abre-acao-contra-prefeitura-de-sp-por-nao-ter-tomado-medidas-apos-ter-sido-
alertada-sobre-situacao-de-abrigos-para-criancas.ghtml. Acesso em: 27 set. 2020. 
242 GUILHERME, Seto. Assistência social está sendo precarizada, diz secretário de Covas que entregou cargo. Folha 
de S. Paulo. São Paulo. 26 mar. 2019. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/secreta rio-de-
covas-entrega-o-cargo-por-ver-risco-de-precarizacao-da-assistencia-social.html. Acesso em: 20 nov. 2020. 
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Como destaca Lara (z{z{, p. |�) “desde a saída de José Castro da SMADS, a secretaria se 

viu atravessada por uma ‘crise de gestão’, passando em menos de um ano por quatro mudanças de 

chefia” 243. Enquanto Covas não nomeava alguém para o cargo de titular da SMADS, Marcelo Del 

Bosco (PPS) então Secretário-Adjunto assume provisoriamente. Esse processo de transição durou 

cerca de um mês, até Cláudio Tucci Junior ser designado para comandar a pasta. Porém, foi 

exonerado em junho de z{|~ após �� dias no cargo. Novamente, Marcelo Del Bosco ocupa 

interinamente a gestão da SMADS. 

Em paralelo, a crise de gestão na rede de serviços socioassistenciais se intensificou. Novas 

ameaças de cortes de recursos e atrasos nos repasses se acumularam por parte do governo. Mais 

denúncias de irregularidades também começavam a ser veiculadas pela mídia.  

Ao mesmo tempo, a Frente em Defesa do SUAS da Câmara Municipal de São Paulo passou 

a cobrar esclarecimentos da SMADS. O SINDSEP por meio da mobilização dos servidores, 

organizou protestos e veiculou documentos de denúncia sobre a postura intransigente da SMADS 

contra os gestores das parcerias das unidades regionais. Em objeção à prefeitura, sobremodo, a 

conduta de SMADS o CRESS-SP emitiu várias notas de repúdio. O FAS Oficial e o Fórum Estadual 

de Trabalhadoras e Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social de São Paulo 

(FETSUAS) reúnem várias entidades e trabalhadores para protestarem frente as mediadas 

refratárias do governo.  

Em paralelo, a XII Conferência Nacional de Assistência Social foi vetada por Bolsonaro244 

e a Estadual por Doria, em 2019. No município de São Paulo aconteceu o mesmo movimento por 

parte do prefeito Bruno Covas. Porém, após intensa mobilização e protestos das OSC, usuários e 

trabalhadores, é autorizado a realização das 32 Conferências Regionais de Assistência Social e de 

maneira tardia em novembro de 2019, a XIII Conferência Municipal de Assistência Social. 

Em meio a grave crise na gestão do SUAS na cidade, Bruno Covas decide nomear Berenice 

Maria Gianella (2020), em julho de z{|~, para ocupar a cadeira de titular da SMADS. Todavia, 

Berenice também era secretária Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC), 

sendo assim, acumulou as duas funções simultaneamente. Na prática, foi uma tentativa de fusão da 

SMDHC com a SMADS, a exemplo do Governo Federal, o qual fez a junção dessas duas políticas 

 
243 LOURENÇO, Marina. Secretaria de Assistência Social de SP tem nova troca de direção: Pasta enfrenta crise desde 
fevereiro, quando decreto municipal determinou cortes no orçamento e impactou nos atendimentos. Carta Capital, 
São Paulo, 18 jun. 2019. Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/politica/secretaria-de-assistencia-social-de-
sp-tem-nova-troca-de-direcao/. Acesso em: 13 set. 2020. 
244 Frente ao autoritarismo do governo Bolsonaro, criou-se o movimento para se garantir o direito constitucional à 
participação e ao controle social. Formou-se, uma coalisão de segmentos da sociedade civil para organizar a 
Conferência Nacional Democrática de Assistência Social com o tema “Assistência Social: Direito do Povo, com 
Financiamento Público e Participação social”, entre os dias 25 e 26 de novembro de 2019 na Universidade de Brasília 
para se debater e denunciar o desmonte do SUAS. 
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em um único Ministério. Um dos trabalhadores de OSC se referiu as constantes troca de secretários 

como prejudicial à gestão do SUAS na cidade. 

Para mim a gente tem uma Secretaria de Assistência Social na maior cidade do país que 
trocou de secretário cinco ou seis vezes nessa última gestão. Até meses atrás, a secretária 
dividia a pasta com a Secretaria de Direitos Humanos. Quer dizer: - você pode ficar com 
as duas aí, porque as duas não tem mesmo muita importância! Acumula lá! Então, assim 
todo desenho que a gente vê na cidade é de pouca ou quase nenhuma legitimação da 
importância do trabalho social (Trabalhador do setor privado do SUAS). 

 

No quadro a seguir, listamos as principais datas de troca de secretários, como maneira de 

ilustrarmos o período de crise vivenciado pela gestão municipal do SUAS na cidade de São Paulo. 

  

Quadro 10 - Secretário(a)s da SMADS: Gestão João Doria e Bruno Covas: de 2017 até 2020. 

Nome Legenda 
Formação 
principal 

Principais 
Experiências 

Início Término 
Dias 
no 

cargo 
Observações 

Berenice 
Maria 

Giannella 
PSDB 

Mestre em 
direito 
processual 
penal; 

 
Procuradora 
aposentada 
do Estado de 
São Paulo; 

06/07/19 -------- 544 

Secretária da 
SMADS (2019); ex-
secretária municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania (2018-
2019); Ex-presidente 
da Fundação CASA 
(2005-2017); 

Marcelo 
Costa Del 

Bosco 
Amaral 

Cidadania 
 

Administra
dor de 
Empresas; 

Subprefeito 
da Casa 
Verde e 
Cachoeirinha 

17/06/19 06/07/19 
19 
 

Assumiu 
interinamente 
enquanto não havia 
uma nomeação 
oficial pelo prefeito; 

Cláudio 
Tucci 
Junior 

Cidadania 

Advogado, 
e 
Doutorando 
em 
Ciências 
Sociais; 

Professor de 
Segurança 
Pública e 
Direito 
Penal; 

30/04/19 17/06/19 48 

Pediu exoneração 
por motivos 
pessoais; 

Marcelo 
Costa Del 

Bosco 
Amaral 

Cidadania 
Administra
dor de 
Empresas;  

 
Vereador de 
Santos-SP; 

27/03/19 30/04/19 
 

33 
 

Assumiu 
interinamente 
enquanto não havia 
uma nomeação 
oficial em definitivo 
pelo prefeito; 

José 
Antônio de 
Almeida 
Castro 

NOVO 
Advogado 
e letrista;  

Empresário; 
Assessor 
parlamentar; 13/11/18 27/03/19 

133 
 

Pediu exoneração 
supostamente por 
divergir com o 
prefeito Bruno 
Covas; 

Filipe 
Tomazelli 

Sabará 
NOVO  

Marketing, 
Relações 
Internacion
ais, 
Comércio 
Exterior; 

Empresário, 
filantropo; 
Palestrante. 

17/04/17 13/11/18 576 

Pediu exoneração 
para ser o presidente 
do Fundo Social do 
Estado de São Paulo; 
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Fonte: elaboração própria com base nos perfis públicos e publicações do Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 

 
Muito embora a nomeação de cargos seja uma prerrogativa do prefeito, a importância da 

posição de gestor do SUAS ainda carece de maior legitimidade por parte dos governantes. Como 

se observa no quadro acima, no total foram 6 secretários diferentes no comando da SMADS, ou 

seja, houve uma troca a cada 5 meses. Todos os secretários estão vinculados a legendas partidárias 

de direita coligadas ao partido no poder do governo municipal.  

No que diz respeito a formação, boa parte não pertence às categorias de nível superior mais 

provectas as políticas públicas, ou, aquelas recomendadas para a gestão do SUAS245. A maioria não 

detém de conhecimentos específicos ou experiências anteriores na Política de Assistência Social. 

Sobre a constante alternância no comando da SMADS, um diretor de OSC avalia,  

 
A secretaria é algo mais distante, onde o próprio fórum não tem mais uma boa interlocução 
[...], até porque quantos secretários de Assistência Social passaram por essa gestão né? 
Então você teve uma troca muito grande, isso também acaba interferindo na rede, porque 
se você troca secretários a todo o momento é mais difícil você ter uma linha de trabalho, 
pois troca secretário, e acaba trocando todo mundo. Não dá para ter planejamento 
(Representante de OSC médio/grande porte) 

 
No relato acima, a alta rotatividade de gestores impacta na continuidade e organização do 

trabalho e nas definições das rotinas institucionais. Percebe-se, um notório desrespeito com a 

Assistência Social, tratada como uma política de pouca densidade e subsidiária. Movimento 

semelhante aconteceu na esfera federal com o desmonte do Ministério do Desenvolvimento Social 

(MDS), o qual perdeu a importância ministerial e foi transformando na Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social, órgão subordinado ao Ministério da Cidadania. 

Ao ser entrevistada, a Secretária Berenice Giannella (2020) nos disse ter assumido a gestão 

da SMADS em um momento de crise institucional. Sobre o MROSC, a secretária apesar de não ter 

participado do processo de regulamentação da legislação no âmbito da secretaria, reconhece a 

existência de problemas nas normativas atuais em vigência, 

 
Quando eu cheguei na SMADS, o MROSC já estava implantado, então eu não sei 
exatamente como foi a discussão aqui dentro, mas eu sei que há necessidade de rever as 
regulamentações internas [...] Dentro da SMADS, como havia dito, foi ditada uma nova 
regulamentação bastante difícil no começo o processo pelo que me contaram, pois teve 
que ter toda uma readaptação, teve que se fazer capacitação das pessoas com esse novo 
regramento, essa capacitação no meu entendimento não foi totalmente adequada, pois 

 
245 Resolução CNAS n.º 17, de 20 de junho de 2011. Art. 3º São categorias profissionais de nível superior que, 
preferencialmente, poderão compor a gestão do SUAS: Assistente Social; Psicólogo; Advogado; Administrador; 
Antropólogo; Contador; Economista; Economista Doméstico; Pedagogo; Sociólogo; Terapeuta ocupacional. 

Sonia 
Francine 
Gaspar 
Marmo 

 
Cidadania 
 

Cineasta e 
jornalista; 

Vereadora de 
São Paulo; 
Apresentador
a de TV; 

01/01/17 17/04/17 99 

Exonerada pelo 
prefeito João Dória 
Junior. 
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as pessoas tem muitas dúvidas, principalmente os Gestores das Parcerias, e as próprias 
entidades tem muitas dúvidas. (GIANNELLA, 2020). 

 
Nota-se, no relato da Secretária, dois pontos de relevo. O primeiro é o reconhecimento de 

que se faz necessário rever as Instruções Normativas da SMADS sobre o MROSC. O segundo 

ponto são as capacitações tanto para os servidores quanto para os trabalhadores de OSC no sentido 

de implementar o MROSC de maneira mais condizente com o proposto na legislação.  

Nesse sentido, a capacitação tem a função de identificar problemas e encaminhar soluções 

de forma conjunta, constituindo uma etapa da fase de planejamento das ações para se atingir os 

objetivos de interesse público. Sobre o MROSC, a Secretária relatou ainda o papel do poder público 

na relação de parcerias com as entidades sem fins lucrativos. 

 
A grande questão, do ponto de vista da gestão com relação às parcerias é que você tem 
que ter um bom direcionamento da administração. Eu não acredito em parcerização dos 
serviços sem que você tenha uma firme diretriz do poder público; quais são as ações que 
tem que ser desenvolvidas, quais são as metas a serem cumpridas, que você faça uma 
avaliação constante desse trabalho, então acho que eu não vejo nenhum problema em 
parceirizar, mas acho super importante que as regras sejam bem fixadas, e quando eu 
falo regras eu não estou falando só de regras jurídicas, eu estou falando de diretrizes 
técnicas para o trabalho que é super importante, e também que você faça adequadamente 
a avaliação e monitoramento desse trabalho (GIANNELLA, 2020). 

 

Observa-se, na fala da gestora pública que o município deve ter um firme direcionamento 

do controle da política, quando na relação de parcerias. De certo, a densidade dos serviços 

socioassistenciais em regime de parceria na São Paulo, indica a importância de se regular as 

parcerias entre o Estado e as OSC executoras desses serviços. Isto envolve, não apenas o ponto de 

vista jurídico, como também a perspectiva de totalidade, algo indispensável por se tratar de uma 

política de proteção social. Nesse sentido, a Secretária avalia o MROSC como uma reorganização 

das regras da relação entre o público e o privado na rede de serviços socioassistenciais.  

 
[...] o MROSC veio trazer várias mudanças e do meu ponto de vista mudanças positivas, 
como eu disse por que são questões que estão sendo melhor delimitadas, melhor 
regradas , mas acho que a gente ainda tem alguns anos ai pela frente para acertar o passo 
em relação ao que o MROSC pede, especialmente nessa questão de que para mim é 
essencial, que é diretrizes técnicas dadas pelo poder público que é super importante, e 
avaliação e monitoramento do trabalho, não só sob o aspecto técnico, mas sob o aspecto 
financeiro também, porque você está lidando sempre com dinheiro público, e você tem 
que ser super rigoroso na avaliação dos gastos, enfim, e juntar esses gastos com a 
obtenção de bons resultados. (GIANNELLA, 2020). 

 
Porém, nos ditames da própria legislação do MROSC, as pactuações devem ser construídas 

de maneira democrática, participativa de forma a se aglutinar as entidades sem fins lucrativos, os 

movimentos populares, os sindicatos, os trabalhadores do SUAS tanto do setor público quanto do 

privado, além dos órgãos correlatos de controle interno e fiscalização.  
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Essa premissa objetiva inserir o debate sobre a possibilidade de compartilhamento de 

conhecimentos, experiências, práticas e potencialidades, respeitando a especificidade e 

competência de cada um dos atores envolvidos no processo, superando a fragmentação da atuação 

entre os setores público e privado. A Secretária reconhece a premente necessidade de se rever as 

normativas e fluxos, o que aliás, segundo ela já está em discussão no gabinete de SMADS. 

 
[...] vou falar um pouco da minha gestão quando eu cheguei aqui. Eu passei a conversar 
um pouco mais com os supervisores da SMADS e com as OSC para tentar entender 
quais são as dificuldades de ambos os lados para ver se melhorava esse fluxo de 
informações, de processos, porque o MROSC veio para facilitar e não para complicar, 
então a gente precisa ter um fluxo mais ágil, mais sem interrupções para que a gente 
possa ter as parcerias bem-feitas e bem-organizadas (GIANNELLA, 2020). 

 
Não podemos perder de vista a importância de se rever normas, procedimentos e 

competências. Nesse sentido, as mudanças devem ocorrer tão logo, ao lado de um intenso ciclo de 

debates, audiências e diálogos com os interlocutores, de maneira a se urdir soluções conjuntas, ou, 

se tecer pactuações para os problemas em comum instalados nas parcerias da rede socioassistencial 

da capital paulista. Porém, no contra-argumento do debate, destacamos a fala da entrevistada 

Mariana Chiesa (z{z{) a qual considera que as legislações não podem servir de instrumento para 

precarização ou inviabilização da Política de Assistência Social.  

 
A gente tem desafios que não são do MROSC, mas que são da área dessa interação entre 
iniciativa privada e poder público. Desafios que na minha visão estão sendo cada vez 
mais renovados. A sociedade civil é algo que está enfraquecido hoje [...] a gente tem aí 
uma desconstrução das políticas públicas. E é aí que a gente precisa tomar cuidado para 
as nossas normativas não servirem a esse objetivo. Eu acho que quando elas vêm nesse 
ambiente de incompreensão ou de aplicação equivocada ela vira um instrumental para 
inviabilizar parcerias, inviabilizar as políticas públicas (CHIESA, 2020). 

 
De fato, muitos problemas que emergiram durante a fase de implementação do MROSC na 

rede de serviços do SUAS de São Paulo já existiam antes da política nacional de fomentos e 

colaborações. Deve ser dito aliás, que sequer o SUAS foi implementado no município como 

previsto nas normativas federais.  

A questão aqui apontada, é que sem estrutura técnica multidisciplinar, com pessoal 

sobrecarregado, uma intensa agenda de compromissos e escassez de equipamentos para atender o 

crescente volume de desproteções sociais presentes na cidade dificilmente se implementará 

qualquer política a não ser aquela de desmantelamento do SUAS. Não se respeita a NOB-SUAS de 

z{|z, tampouco a NOB-RH-SUAS de z{{}, no que diz respeito a quantidade de equipamentos e 

trabalhadores necessários para o desenvolvimento da Assistência Social na capital paulista como 

dispõe as referidas normativas.  

Sobre o MROSC, reafirmamos a importância de deve se construir uma agenda de 
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implementação da legislação de parcerias de maneira descentralizada nos territórios e participativa 

com todos os integrantes da rede socioassistencial. Apesar de ser uma legislação, o MROSC não 

pode ser reduzido a uma dimensão puramente tecnocrática, excessivamente burocrática e 

subordinada com os mecanismos financeiros. Muito mais do que uma obrigatoriedade legal, a 

implementação do MROSC deveria estar articulada, inclusive com outras secretarias, órgãos 

públicos, conselhos e privilegiar a participação cidadã.  

Nesse sentido, a participação deve ser compreendida como estratégia para o 

aperfeiçoamento tanto da política de fomentos e colaborações quanto da própria rede de serviços 

de assistência social. Não ouvir as contribuições da sociedade civil, dos trabalhadores do SUAS e 

usuários é ir na contramão do espírito da nova legislação do MROSC, senão do próprio SUAS. É 

incongruente, uma secretaria municipal se recusar a escutar aqueles que lidam diretamente com 

essas regras em suas experiências concretas de trabalho. Esse processo participativo, poderia evitar 

as contínuas reedições, adendos, republicações e conflitos cotidianos na execução das parcerias.  

Mas não podemos deixar de considerar que o processo de implementação do MROSC 

necessita ser precedido de uma reestruturação de responsabilidades, da ampliação do número de 

servidores públicos de múltiplas formações e da quantidade de equipamentos estatais diretos de 

CRAS e CREAS a serem instalados em cada um dos distritos da cidade, sobretudo, pautados nos 

estudos da Vigilância Socioassistencial. Na seção a seguir, abordaremos algumas alterações as quais 

aconteceram durante a implementação do MROSC no SUAS na cidade de São Paulo. 

 
 

3.6 Implementação do MROSC: alterações no SUAS da cidade de São Paulo 
 

Muito se tem debatido sobre o desmonte do SUAS nos últimos anos. Sob este ângulo, 

dedicaremos este subitem a uma brevemente análise das alterações ocorridas de 2013 até 2020 na 

rede de serviços socioassistenciais da cidade de São Paulo. A opção por esses anos, reflete o período 

de implementação do MROSC no município, o qual aconteceu durante as gestões de Haddad (2013 

a 2016) e Doria- Covas (2017 a 2020). Tomamos como base de nosso cotejamento, os indicadores 

da rede socioassistencial, no que se refere ao número de entidades parceiras, vagas disponíveis, 

quantidade de equipamentos diretos e indiretos em funcionamento durante o período comparado. 

Começaremos por contextualizar a cidade de São Paulo, uma metrópole de números 

superlativos. Sua população estimada pelo último Censo demográfico do IBGE de 2010 foi de 

11.253.503 milhões de habitantes. Porém, projeções mais atuais do próprio instituto indicam 
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12.325.232 milhões de pessoas, em 2020, um salto de 9% em uma década246. Com isso, em termos 

populacionais, São Paulo é a maior cidade do Brasil. Sua densidade demográfica é de 7.398,26 mil 

habitantes por km², posicionando-a entre a sétima capital mais povoada do mundo247 

(DEMOGRAPHIA, 2020, p. 23). Seu Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM)248 

é de 0,805 (IBGE, 2010), maior do que o padrão brasileiro de 0,765 (PNUD, 2020, p. 242)249. 

“São Paulo, cidade da periferia capitalista mundial, expressa um paradoxo nas condições 

do viver de seus habitantes: a acumulação da riqueza e a da miséria convivem como duas faces de 

uma mesma moeda” (SPOSATI, 1988, p.10). Em 2018, o Produto Interno Bruto (PIB) da capital 

paulista foi de R$ 714.683.362,46 bilhões equivalente a 11% de todo o PIB brasileiro. São Paulo é 

o principal centro tecnológico, financeiro e econômico da América Latina e a 10º maior cidade do 

mundo (PWC, 2009, p. 31)250. 

São Paulo tem um PIB equivalente a soma de 4.305 municípios brasileiros, ou seja, 

proporcional a 77,3% de todas as cidades brasileiras. Já o seu PIB per capita é de R$ 58.691,90 

(IBGE, 2020). Apesar disso, 31,6% dos domicílios concentram rendimentos mensais abaixo de 

meio salário mínimo por pessoa (IBGE, 2010). “A renda média das famílias mais ricas é 3,6 vezes 

maior do que das famílias mais pobres. O distrito com melhor valor é Alto de Pinheiros (R$ 

9.591,93) e o com pior valor é Lajeado (R$ 2.628,63)” (RNSP, 2020, p. 67). 

São Paulo também é a capital nacional das Organizações da Sociedade Civil (OSC). De 

acordo com o Mapa das OSC, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), havia 781.921 

mil registros de OSC no Brasil, em novembro de 2019. Desse total, 42.248, ou, 5,4% são 

identificadas como de Assistência Social. Ainda conforme os dados do IPEA, o Estado de São Paulo 

concentra 156.001 mil OSC e a capital paulista 47.044 mil OSC de diferentes segmentos de atuação, 

das quais 2.847 mil delas se declaram como de Assistência Social, ou seja, 5,9% do total nacional. 

Em dezembro de 2020, a Secretaria de Governo da Prefeitura de São Paulo, divulgou 

listagem com os nomes das 942 entidades sem fins lucrativos decretadas como de Utilidade 

 
246 Vale notar, o ataque arrivista e autoritário do presidente Jair Bolsonaro que barrou a realização do Censo 
Demográfico do IBGE em 2019. A Lei n.º 8.184, de 10 de maio de 1991, determina que o Censo deve ser realizado 
a cada dez anos, como estratégia para se coletar dados sobre renda, educação, acesso a serviços, perfil das famílias, 
informações socioeconômicas usadas para definir políticas públicas, dentre elas a própria Assistência Social. 
247 DEMOGRAPHIA, World Urban Areas 16th Annual Edition 2020. Belleville, IL. USA. Disponível em: 
http://www.demographia.com/db-worldua.pdf. Acesso em: 20 nov. 2020. 
248 O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida composta de indicadores de três 
dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O índice varia de 0 a 1. Quanto mais 
próximo de 1, maior o desenvolvimento humano (IBGE, 2010). 
249 PNUD, ONU. Human Development Report 2020. Disponível em: http://hdr.undp.org/sites/default/files/hdr202 
0.pdf. Acesso em: 23 dez. 2020. 
250 Global City Rankings 2008-2025, Pricewaterhousecoopers, UK Economic Outlook, November (2009, p.31). 
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Pública251 na cidade. Naquele mesmo mês, o Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 

Setor, também da Prefeitura de São Paulo (CENTS)252-cuja finalidade é credenciar as OS, OSCIP 

e OSC que pretendam celebrar parcerias com as secretarias municipais – concentrava o registro de 

4.562 entidades de vários segmentos de atuação. Dessas, 1.745 se autodeterminavam como de 

Assistência Social, ou seja, 38,25% do total registrado no banco de dados municipal. 

Dados do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), da Secretaria 

Nacional de Assistência Social revelam um total de 648 OSC no município de São Paulo, em 

dezembro de 2020. No mesmo mês, o Comas divulgou uma listagem com um total de 771 

inscrições ativas. Dessas, 504 eram inscrições de Entidades, ou seja, 64%. Outras, 254, eram de 

Serviços, isto é, 32%. A modalidade Programas somava apenas 10 inscrições, ou, 1%. Por último, 

os Projetos eram somente 3 e correspondiam a 0,39% do total de inscrições do órgão colegiado. 

Dados extraídos do Sistema de Organizações (SISORG) da SMADS, em dezembro de 

2020, indicavam o registro de 1.454 OSC matriculadas e credenciadas na Pasta. Entre elas, apenas 

360, ou seja, 24,75% mantinham serviços socioassistenciais em regime de colaboração com o 

município. Se compararmos esse número de OSC parceiras da SMADS, com os dados nacionais 

do Mapa das OSC, observa-se que elas representam apenas 0,047% das OSC existentes no país, ou, 

0,85% daqueles identificas pelo Mapa das OSC como de Assistência Social.  

Se compararmos com os números do Mapa das OSC do IPEA referentes ao Estado de São 

Paulo, esse percentual fica em torno de 0,23%. Porém, a porcentagem sobe para 12,7% quando 

cotejado com a quantidades de OSC de Assistência Social sediadas na capital paulista. Por 

conseguinte, do montante de 4.562 entidades cadastradas no CENTS, apenas 7,89% delas mantêm 

parcerias ativas com a SMADS. Esse percentual, eleva-se para 20,63% quando comparado com as 

1.745 que se declararam como de Assistência Social.  

Sobre a quantidade de OSC cadastradas no CNEAS sediadas na cidade de São Paulo, 55% 

delas mantêm parceiras com a SMADS. Das inscrições do Comas, cerca de 360 OSC estão 

vinculadas as parcerias com a SMADS. Como visto, os bancos de dados não são uniformes, porém, 

 
251 Lei n.º 4819, de 21 de novembro de 1955. Dispõe sobre as condições para as sociedades, associações e fundações 
a serem declaradas de utilidade pública. As entidades declaradas de utilidade pública ficam isentas do pagamento de 
impostos, taxas, contribuições e das tarifas cobrados pelo Município, trata-se de um mecanismo pouco transparente 
no que se refere as isenções concedidas pelo município e se elas são revertidas à população. 
252 “É uma certificação Municipal, com validade de 01 ano, que objetiva atender à previsão constante da Lei n.º 
14.469, de 5 de julho de 2007 e está regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 52.830/2011 e pela Portaria n.º 
10/SMG/2018 que determina a divulgação pela internet de todas as parcerias e instrumentos congêneres, com repasse 
de recursos públicos, firmados com entidades credenciadas, conveniadas ou parceiras, abrangendo assim as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), as Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP). A finalização do cadastro no Sistema e aprovação do mesmo por parte da Secretaria 
escolhida gera um certificado que é um dos documentos obrigatórios nos chamamentos públicos, celebrações de 
parcerias e aditamentos” (SÃO PAULO, 2020). 
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os percentuais demonstram que a quantidade de OSC parceiras da SMADS se trata de um universo 

bastante reduzido de apenas 4,6 % do total de entidades registradas no Brasil. 

É válido ainda nesta análise, apresentarmos um comparativo entre as gestões dos prefeitos 

Fernando Haddad (2013-2016), João Doria e Bruno Covas (2017-2020) na esfera da Assistência 

Social. Buscamos, entre outros aspectos, avaliar se houve ou não retrocessos de um governo para o 

outro no SUAS, por meio da observação de dados quantitativos. No gráfico 2, tendo por base os 

meses de janeiro e junho demonstramos semestralmente o número de OSC parcerias da SMADS 

entre os anos de 2013 até 2020. 

 
Gráfico 2 - Número de Organizações da Sociedade Civil parceiras de 2013 até 2020 

Fonte: elaboração própria do autor com base nos dados no portal da transparência da PMSP (2020). 
 
 

No gráfico z acima, a média de OSC que mantiveram parcerias com a SMADS foi de ��{, 

no período apurado. Como se nota, o número máximo de OSC parceiras na série avaliada foi de 

380, em junho de 2016. A marca atingiu o seu menor número em janeiro de 2020, com 358 OSC 

parceiras. Entre essas duas datas, 22 OSC deixaram de compor a rede de serviços socioassistenciais 

da cidade de São Paulo, representando uma queda de 5,79%. Observa-se também, que desde junho 

de 2017, período inicial da implantação do MROSC na SMADS, a quantidade de OSC tem 

diminuído em média aproximada de 1% a cada semestre.  

Não é possível dizer com fiabilidade, se o MROSC é o responsável pela queda do número 

de OSC parceiras na rede socioassistencial da cidade de São Paulo, posto o contexto eivado de 

conflitos, fissuras e ataques ao SUAS no município concomitante ao período observado. Todavia, 

não se pode desconsiderar que a legislação federal impõe um maior nível de exigências. Critérios253 

os quais colocam as OSC com menos recursos e com um menor acúmulo de experiência, em 

 
253 “Lei n.º 13.019, de 2014. Art. 33, V: b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 
ou de natureza semelhante; c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas” 
(BRASIL, 2014). 
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condições desiguais para competir nos editais com OSC mais experientes, com maior quantidade 

de meios, sejam eles financeiros, profissionais, patrimoniais, políticos entre outros.  

Dispusemos no gráfico abaixo, o comparativo semestral da quantidade de serviços da rede 

socioassistencial em regime de colaboração com a SMADS, tanto do setor público quanto do setor 

privado do SUAS, entre os anos de 2013 até 2020, tendo como referência o mês de janeiro. 

 

Gráfico 3 – Comparativo semestral de serviços socioassistenciais de 2013 até 2020 referência janeiro 

 
Fonte: elaboração própria com base nos dados disponíveis no Portal da Transparência. 

 

O cenário observado no gráfico 3, mostra o universo da rede de serviços direta e indireta do 

SUAS em funcionamento nas duas últimas gestões da cidade. Pode-se notar que houve a 

implantação de novos equipamentos da rede de administração direta de 2013 até 2016. Foram 6 

novos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 6 Centros de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS) e 3 Centros de População de Rua (Centros Pop), totalizando 15 

novos equipamentos da rede estatal direta para atendimento à população, ou seja, um crescimento 

de 20,8%. De 2017 a 2020 não houve inauguração de serviços diretos, apenas a manutenção dos já 

existentes. Vale destacar, que os dados para a elaboração deste gráfico foram retirados do relatório 

Raio-X SMADS, disponibilizados no site oficial da Pasta. 

Sobre os serviços socioassistenciais indiretos o menor número de registro foi em janeiro de 

2013 com 1.168 serviços. O maior número foi em janeiro de 2017 com 1.280 serviços indiretos de 

Assistência Social em funcionamento. Entre a maior e a menor data existe a diferença de 115 

serviços. Ao longa da gestão Haddad (2013 a 2016), como se pode verificar no gráfico, houve a 

criação de 87 novos serviços indiretos do SUAS, o que corresponde a um aumento aproximado de 

7,4%. Na gestão Doria e Bruno Covas (2017 a 2020) deixaram de existir 40 serviços entre janeiro 

de 2017 e junho de 2020, o que representa uma diminuição de 3,2%.  
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Ao compararmos os dois governos dentro do período avaliado, percebe-se um aumento de 

6.268, ou, 2,8%, no número de vagas indiretas na gestão Haddad. Em detrimento da redução de 

13.047 de vagas no período da gestão Dória e Covas, o que representa uma queda de 5,8%. 

Compararmos o mês de janeiro de 2013, do início da gestão Haddad, com o mês de janeiro de 2020 

da gestão Doria e Covas há uma redução de 6.320 vagas indiretas, ou seja, 2,9%. Este cenário requer 

pensar o papel desempenhado pelas unidades estatais no âmbito do SUAS na capital paulista. Do 

total de Serviços de Assistência Social da cidade, ~�% são prestados pela rede indireta do SUAS, 

enquanto apenas �% pertencem a rede direta municipal (ROCHA, z{|�, p. ||{).  

Essa é uma equação de acentuado desiquilíbrio entre o privado e o público. Tendo em 

consideração que as unidades estatais são responsáveis pela supervisão dos serviços indiretos, a 

primazia do Estado na condução da Política de Assistência Social está ameaçada. Sob este aspecto, 

fica a indagação se em São Paulo as unidades públicas são centros de referência, ou, centros de 

gerenciamento de Serviços de Assistência Social provisionados por OSC. Frente a isto, parte 

importante do trabalho das unidades públicas estatais se concentra no controle do trabalho das 

entidades sem fins lucrativos na execução de serviços regidos por Termos de Colaboração.  

Tal contradição, é ainda mais preocupante ao considerarmos o total estimado de �.z�|.��� 

milhões de famílias domiciliadas na cidade de São Paulo. Destas, �.z��.z~{ vivem no perímetro 

urbano e z�.{�� na área rural (IBGE, z{|{). Dados da SMADS de dezembro de z{z{, apontam 

|.���.��� famílias cadastradas no CadÚnico.  

Levando em consideração a definição da NOB-RH SUAS de z{{}, para os municípios de 

Médio, Grande Porte e Metrópoles, onde um CRAS é referência para cada �.{{{ famílias 

(BRASIL, z{||, p. �{), São Paulo deveria ter ao menos }�} equipamentos estatais em 

funcionamento. Contudo, a cidade dispõe de apenas �� CRAS, ou seja, um número |z vezes menor 

em relação ao mínimo previsto na NOB-RH SUAS de z{{}. Conforme o Censo SUAS de z{|~,254 

funcionam no Brasil cerca de �.��| CRAS. Apesar do município de São Paulo ser 

demograficamente o maior do país, o número de CRAS representa apenas {,}�% do total nacional. 

Se considerarmos somente as famílias inscritas no CadÚnico, deveriam existir z�| CRAS na cidade, 

ou seja, há uma defasagem de -�{{% em relação ao mínimo previsto na legislação socioassistencial.  

No caso do CREAS em metrópoles a previsão é de uma unidade de referência para cada 

grupo de z{{.{{{ mil habitantes (BRASIL, z{||, p. ��). Em São Paulo deveria existir ao menos }| 

unidades na capital, porém há apenas �{ equipamentos em funcionamento, ou seja, há uma 

defasagem de |{{%. O Censo SUAS de z{|~ indica a existência de 2.749 CREAS municipais e �� 

 
254 Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/?localizaDivisao=Nordeste&codigo=#e 
quipamentossuas> Acesso em: 30 dez. 2020. 
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CREAS regionais, sendo que São Paulo representa 1,08% do total de CREAS no país. 

No gráfico 4, dispusemos semestralmente a quantidade de vagas nos serviços 

socioassistenciais da rede indireta do SUAS na cidade de São Paulo de 2013 até 2020, de modo a 

abarcar as gestões de Haddad (2013 a 2016) e Doria e Covas (2017 a 2020). 

 
Gráfico 4 - Número total de vagas semestral na rede socioassistencial de 2013 até 2020. 

Fonte: elaboração própria com base no portal da transparência da Prefeitura do Município de São Paulo. 

 

Enquanto no Gráfico anterior pudemos observar a redução do número de serviços da rede 

indireta do SUAS, no Gráfico 4 também é notória a diminuição da quantidade de vagas das atenções 

de Assistência Social providas em parceria com as OCS. A média de vagas entre janeiro de 2013 e 

junho de 2016 foi de 220.209 vagas. De janeiro de 2017 até junho de 2020 a média aumentou para 

pouco mais de 221.007 vagas. O menor número registrado foi no mês de janeiro de 2020, com 

212.272 vagas. O maior foi em junho de 2017, com 226.166 vagas de atendimento aos usuários. 

Entre as duas datas há uma diferença de 13.894 vagas, ou seja, uma redução de 9,38% na quantidade 

de vagas durante a gestão de Doria e Covas.  

Vale destacar, que em função da pandemia de COVID-19, a qual assola o país em 2020, 

houve um acréscimo no número de vagas nos serviços socioassistenciais, sobretudo, naquelas 

ofertas de Proteção Social de Alta Complexidade que ofertam acolhimento. Covas criou 6.889 

vagas temporárias cuja vigência terminará 30 dias após a cessação da pandemia. Caso não tivesse 

acontecido o acréscimo na quantidade de vagas no primeiro semestre de 2020, provavelmente junho 

de 2020 atingiria o menor patamar da série histórica avaliada no gráfico 4, isto é, 212.192 vagas.  

No subitem a seguir veremos com mais detalhes os números de equipamentos, vagas e o 

orçamento destinado ao custeio das atividades de Assistência Social na cidade de São Paulo. 
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3.7 Alterações na rede de serviços e no orçamento: comparativo de 2013 até 2020 
 

A rede de serviços socioassistenciais da cidade de São Paulo é uma das maiores do país. 

Sob este ângulo e seguindo a mesma linha do item anterior, cumpre examinar os seus indicadores, 

sobremodo, aqueles atrelados ao período de implementação do MROSC na SMADS.  

Nesse sentido, dispusemos no quadro a seguir, as 55 tipologias de serviços 

socioassistenciais do SUAS na cidade de São Paulo. O quadro a seguir foi dividido entre as 

Proteções Sociais Básica e Especial de Média e Alta Complexidade. Respectivamente, comparamos 

o último ano da gestão Haddad (2013-2016) e João Doria e Bruno Covas (2017-2020), com base 

no mês de dezembro de cada ano. Além disso, nas últimas duas colunas do quadro, comparamos a 

diferença percentual de equipamentos e vagas entre os dois governos analisados. 

 
Quadro 11 – Comparativo do número de serviços socioassistenciais e vagas: dezembro de 2016 e 2020. 

 NÍVEL DE PROTEÇÃO SOCIAL 2016 2020 Diferença % 

Proteção Social Básica Equip Vagas Equip Vagas Equip Vagas 

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) 55 0 54 0 -1,82 -9,8 

Centros de Desenvolvimento Social e Produtivo para 

Adolescentes, Jovens e Adultos (CEDESP) 
56 11.380 56 11.140 0 -2,11 

Centros para Juventude (CJ) 71 7.290 43 4.530 -39,44 -37,86 

Centros para Crianças e Adolescentes (CCA) 493 73.370 463 67.980 -6,09 -7,35 

Restaurante Escola (RE) 1 60 1 60 0 0 

Clubes da Turma  4 660 0 0 -100 -100 

Circo Escola / Circo Social 6 2.900 5 2.100 -16,67 -27,59 

Centros Dia para Idosos (CDI) 16 480 16 480 0 0 

Serviço de Alimentação Domiciliar para a pessoa idosa  1 180 1 180 0 0 

Núcleos de Convivência de Idoso (NCI) 96 13.010 88 12.210 -8,33 -6,15 

Centro de Referência da Cidadania do idoso (CRECI) 1 400 1 400 0 0 

Projetos Especiais Família em Foco (PEFF) 4 210 0 0 -100 -100 

Serviços de Assistência Social a Família e Proteção Social 

Básica (SASF) 
64 64.000 57 57.000 -10,94 -10,94 

Centro de Convivência Intergeracional (CCINTER) 5 2.760 17 4.320 240 56,52 

 Núcleo do Migrante 1 1500 0 0 -100 -100 

Total Proteção Básica: 874 178.200 802 160.400 -8,24 -9,99 

Proteção Social Especial Média Complexidade             

Centros de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS) 
30 0 30 0    0 0 

Centro de População de Rua (Centros POP) 6 0 6 0 0 0 
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Repúblicas Jovem 4 48 7 78 75 62,5 

Serviços de Medidas Socioeducativas em meio aberto (MSE 

MA) 
61 6.120 54 4.395 -11,48 -28,19 

Serviços de Proteção Social à Criança e Adolescente Vítimas 

de violência, abuso e exploração sexual e suas famílias 

(SPSCAVV) 

22 1.720 23 2.070 4,55 20,35 

Centros de defesa e de Convivência da Mulher (CDCM) 15 1.610 15 1.610 0 0 

Núcleos de Proteção Jurídico-Social e Apoio Psicológico 

(NPJ) 
31 3.720 30 3.780 -3,23 1,61 

Serviços de Abordagem  29 8.820 21 10.130 -27,59 14,85 

Serviço de Abordagem Social para apoio à CAPE 0 0 1 0 0 0 

Bagageiro 1 272 1 0 0 -100 

Núcleos de Convivência para Adultos em situação de rua  10 2.872 11 3.672 10 27,86 

Espaço de Convivência para crianças, jovens e adultos 

(Tenda) 
1 300 0 0 -100 -100 

Projetos Especiais Autonomia em Foco  2 300 2 300 0 0 

Serviço de Inclusão Social e Produtiva  2 200 2 200 0 0 

Centro de Referência da Diversidade  1 1000 1 1.000 0 0 

Serviços de Abordagem às pessoas na rua usuárias de 

substâncias psicoativas 
7 1.600 2 1.100 -71,43 -31,25 

Centro de Capacitação Técnica 1 80 0 0 -100 -100 

Núcleo de convivência com restaurante comunitário 1 300 0 0 -100 -100 

Total Proteção Social Especial Média Complexidade: 224 28.962 206 28.335 -8,04 -2,16 

Proteção Social Especial Alta Complexidade             

Coordenação de Pronto Atendimento Social (CPAS) 1 0 1 0 0 0 

Serviços de Acolhimento Institucional (SAICA) 126 2.415 125 1.985 -0,79 -17,81 

Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças de 0 a 6 

anos (SAIC) 
5 100 2 40 -60 -60 

Serviços de Acolhimento Institucional para Criança e 

Adolescente apoio à Central de Vagas (SAICA) 
6 120 6 100 0 -16,67 

Casas Lares (CL) 4 80 6 110 50 37,5 

Centros de Acolhida Especial para Mulheres em Situação de 

Rua  
9 756 8 726 -11,11 -3,97 

Centro de Acolhida Especial para Mulheres Transexuais  0 0 2 60 0 0 

Centros de Acolhida Especial para Mulheres em Situação de 

Violência  
5 100 5 100 0 0 

Centro de Acolhida para Gestante, Mães e bebês  1 100 1 50 0 -50 

Centros de Acolhida para mulheres imigrantes 1 300 0 0 -100 -100 
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Centros de Acolhida Especiais para Idosos em situação de 

rua (CAE) 
7 702 10 1.319 42,86 87,89 

Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 14 480 14 510 0 6,25 

Centros de Acolhida Especial para famílias em situação de 

rua (CAEF) 
1 80 7 754 600 842,5 

Família Acolhedora  0 0 3 90 0 0 

Núcleos de Apoio à Pessoa com Deficiência (NASPD) 35 2.620 35 2.680 0 2,29 

Núcleos de Apoio à Pessoa com Deficiência (0 a 6 anos) 

(NASPD) 
2 120 2 100 0 -16,67 

Serviços de Acolhimento Institucional para Jovens, 

Adolescentes e Adultos com Deficiência (Residência 

Inclusiva) 

8 146 12 229 50 56,85 

Centros de Acolhida para população em situação de rua 

(16h, 24h e Boracéa)  
41 9.792 61 20.122 48,78 105,49 

Centros de Acolhida Especial para Convalescentes  2 93 2 93 0 0 

Repúblicas para Adultos  5 215 4 195 -20 -9,3 

Centro de Acolhida para Catadores  1 55 1 55 0 0 

Centro de Acolhida com Inserção Produtiva 24h  1 160 1 200 0 25 

Total Proteção Social Especial Alta Complexidade: 275 18.434 308 29.518 12,00 60,13 

Total rede socioassistencial 1.373 225.596 1.316 218.253 -4,15 -3,25 

Fonte: Elaboração com base no relatório Raio-X CGPAR / SMAGI/COVS de dezembro de z{|} e z{z{.  
 

Percebe-se, no quadro acima que na gestão Haddad havia ��� unidades e |��.z{{ vagas 

abertas na Proteção Social Básica, em dezembro de z{|}. Já no final da gestão Dória e Covas, em 

dezembro de z{z{, para esta mesma Proteção funcionavam �{z unidades e |}{.�{{ vagas, ou seja, 

houve uma redução de �,z�% na quantidade de serviços socioassistenciais e fechamento de ~,~~% 

das vagas na Proteção Social Básica. De modo geral, todos os Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) sofreram diminuição, exceto o CCINTER. 

Quando analisamos as ofertas da Proteção Social Especial de Média Complexidade, 

também percebemos uma retração na quantidade de unidades e vagas de atendimento. Em 

dezembro de z{|}, eram zz� serviços socioassistenciais de Média Complexidade os quais juntos 

disponibilizavam z�.~}z vagas de atendimento. Em dezembro de z{z{, eram z{} serviços e z�.��� 

vagas, ou seja, uma redução de �,{�% na quantidade de equipamentos e z,|}% no acumulado de 

vagas. Apesar da redução da quantidade de equipamentos, o número de vagas não sofreu uma 

redução significativa. Isto pode indicar, uma precariedade na qualidade do serviço socioassistencial. 

Em relação a Proteção Social Especial de Alta Complexidade funcionavam z�� unidades e 

|�.��� vagas, em dezembro de z{|}. No último mês de z{z{, eram �{� equipamentos e z~.�|� 
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vagas. Nota-se, entre os dois períodos um aumento de |z% na somatória de serviços de alta 

complexidade e de }{,|�% na quantidade de vagas disponíveis nessas unidades.  

Acerca das prioridades para a assistência social da gestão Dória e Covas, é nítido o enfoque 

sobre os Centros de Acolhida, sendo posto de lado o fortalecimento da rede de serviços 

socioassistenciais da Proteção Social Básica, responsáveis justamente por atuar na prevenção de 

riscos e redução da incidência de violação de direitos, as quais requerem soluções mais complexas. 

Em dezembro de z{|}, a quantidade total de equipamentos e vagas tanto da Proteção Social 

Básica quanto da Proteção Social Especial considerando a rede direta e a indireta era 

respectivamente de |.��� e zz�.�~}. Em dezembro de z{z{, a quantidade de serviços sofreu uma 

redução de �,|� % perfazendo o montante de |.�|} serviços e z|�.z�� vagas, indicando uma redução 

de �,z�% no total das vagas de ambas as proteções. 

O quadro || demonstra que os serviços da Proteção Social Básica foram os mais afetados. 

O CJ foi reduzido em �~,��% na quantidade de equipamentos e ��,�}% no número de vagas. Em 

seguida, está o Circo Social cuja queda foi de |},}�% no montante de equipamentos e z�,�~% na 

quantidade de vagas. Em terceiro lugar, estão as unidades do SASF com |{,~�% a menos. Já os 

CCA sofreram um decréscimo de },{~% nos equipamentos e �,��% nas vagas. Apenas o CCINTER 

registrou crescimento de z�{% no número de unidades e �},��% na quantidade de vagas. 

Entre os serviços da Proteção Social de Média Complexidade, o SEAS na modalidade 

usuárias de substâncias psicoativas, sofreu redução de �|,��% no número de equipamentos e �|,z�% 

no número de vagas. Vale notar, que esse serviço se vinculava ao ‘Programa de Braços Abertos’ 

desmantelado pelo governo Doria e Covas. Já o SEAS convencional sofreu uma queda de z�,�~%, 

contudo, houve um aumento de |�,��% na quantidade de vagas. Outro serviço socioassistencial 

reduzido significativamente foi o MSE MA com queda de ||,��% na quantidade de unidades e 

z�,|~% no número de vagas. Por outro lado, a República Jovem cresceu ��% no número de 

equipamentos e }z,�{% na quantidade de vagas. O Núcleo de Convivência para Adultos em 

situação de rua foi ampliado em |{% e z�,�}% na quantidade de vagas respectivamente. 

Cabe destacar, que não há serviço de Proteção Social de Alta Complexidade executado 

diretamente pelo município de São Paulo. Da Proteção Social de Alta Complexidade, o mais afetado 

entre um governo e outro foi a República para Adultos, reduzida em z{% no número de unidades e 

~,�{% no de vagas. Em seguida, está o CA para mulheres, com fechamento de ||,||% nos 

equipamentos e diminuição de �,~�% na quantidade de vagas. Soma-se, a isso a extinção do CA 

para Mulheres Imigrantes e do Núcleo de Convivência com Restaurante Comunitário.  

Todavia, o número de CAE para Idosos aumentou em �z,�}% e o número de vagas saltou 

para ��,�~%. O CAEF cresceu }{{% e as Residências Inclusivas aumentaram �{% e as vagas 
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cresceram �},��%. O número de CA para Adultos em situação de rua aumentou de uma gestão 

municipal para outra cerca de ��,��% e o número de vagas saltou para |{�,�~%. Este último 

percentual, aliás, corresponde aos z{ CA abertos ou reinaugurados como CTA pelo governo Doria 

na gestão Sabará. Fica evidente, qual foi a prioridade da gestão Dória-Covas, isto é, a Proteção 

Social de Alta Complexidade, em particular aquela voltada à população em situação de rua na 

melhor tradição higienista, como visto no capítulo primeiro. No gráfico �, ilustramos o comparativo 

entre a quantidade de serviços diretos e indiretos nos anos z{|} e z{z{. 

 

Gráfico 5 -Comparativo do número de serviços socioassistenciais por nível de proteção (2016 e 2020) 

 
Fonte: Elaboração com base no relatório Raio-X CGPAR / SMAGI/COVS de dezembro de z{|} e z{z{. 

 

Percebe-se, no gráfico � nas três primeiras colunas referentes ao mês de dezembro de z{|}, 

um total de |z�� serviços socioassistenciais da rede indireta em funcionamento na cidade de São 

Paulo. Quatro anos depois, em dezembro de z{z{, esse número foi retraído para |zz�, uma queda 

de ~,�|%, conforme as três últimas colunas. No que se refere a rede direta houve a redução de | 

CRAS, o que representa -|,�z% na quantidade de unidades estatais diretas. Quanto ao orçamento 

do SUAS, historicamente, a Assistência Social tem se configurado um campo marcado pela 

escassez de recursos financeiros, dificultando a oferta de serviços de proteção social. A questão 

orçamentária incide concretamente sobre a gestão do trabalho, na qualidade dos serviços prestados 

e na garantia de direitos.  

Conceitualmente, é o orçamento é a peça avalizadora para se operacionalizar a oferta dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais de direito de cidadania da população. 

Ou seja, os recursos financeiros continuados resultam na materialização do SUAS enquanto política 

pública. Cumpre ressaltar nesta análise, que o financiamento dos serviços socioassistenciais é 

cofinanciado entre a União, Estados, Municípios e o Distrito Federal.  
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Para tanto, criou-se na Loas a transferência fundo a fundo para se manter o funcionamento 

da rede de entidades governamentais e não governamentais que executam as atenções 

socioassistenciais continuadas (BRASIL, 2012, p. 47). Como visto no primeiro capítulo, a estratégia 

de criação dos fundos buscou inviabilizar tanto o remanejamento de recursos por governantes, 

quanto práticas espúrias de desvio, além de corroborar com o planejamento orçamentário das ações.  

Com um sistema financiado com recursos do Fundo Público, reitera-se a concepção de que 

o Estado deve garantir o direito à Assistência Social (BRASIL, 2012, p. 48). Todavia, apesar do 

cofinanciamento para a execução do SUAS, os repasses dos entes estadual e federal no orçamento 

da rede socioassistencial da cidade de São Paulo representam um valor limitado. Em 2020, os 

recursos orçamentários para o pagamento de entidades sem fins lucrativos de fonte federal 

somaram R$ 71.451.485,17, ou 6,83%. A fonte estadual corresponde a R$ 74.862.563,13 

perfazendo, 7,17%. Por seu turno, a fonte municipal somou R$ 898.345.746,54, o equivalente a 

85,9% do total de R$ 1.044.659.794,84 do orçamento de 2020. Este valor se refere apenas para 

o pagamento dos Termos de Colaboração da SMADS somatizado de todas as fontes de recursos.  

Cabe dizer, que a SMADS possui outras despesas pagas com os recursos do FMAS 

como manutenção do Comas, pagamento de locação de imóveis e respectivos IPTU, aquisições 

de materiais permanentes e bens de consumo para a manutenção e operação dos equipamentos 

diretos da rede socioassistencial. Esse baixo valor advindo das esferas federal e estadual, se dá 

pela inexistência de vinculação de receitas o qual assegure um percentual mínimo de investimento 

na execução do SUAS, tal qual ocorre com a Educação e a Saúde. 
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Tabela 1 - Comparação entre o orçamento da PMSP e do FMAS255 de 2013 até 2020 

Exercício Orçado PMSP (A) 
Orçado Atualizado 

PMSP (B) 
Empenhado (líquido) 

PMSP (C) 
Orçado FMAS 
(U.O. 93.10) (D) 

Orçado Atualizado  
FMAS (U.O. 93.10) 

(E) 

Empenhado 
(líquido) FMAS 
(U.O.93.10) (F) 

Orçado 
FMAS/PM

SP (G) 

Orçado 
Atualizado 

FMAS/ 
PMSP (H) 

 
Empenhado 

FMAS/ 
PMSP (I) 

2013 42.041.788.033,00   42.602.559.285,62   39.136.092.195,15   796.509.181,00   797.296.083,77   756.408.038,43  1,89% 

 

1,87% 

 

1,93% 

2014 50.569.325.587,00   50.955.635.533,77   43.443.326.216,80   862.951.601,00   905.528.601,00   867.208.148,13  1,71% 

 

1,78% 

 

2,00% 

2015 51.393.748.121,00   51.434.312.642,13   47.047.574.684,99   932.381.063,00   990.469.419,42   946.366.896,22  1,81% 

 

1,93% 

 

2,01% 

2016  54.407.300.347,00   54.407.300.347,00   49.422.518.911,62   1.154.025.525,00   1.157.125.914,73   1.029.664.726,81  2,12% 

 

2,13% 

 

2,08% 

2017  54.694.563.143,00   54.857.744.932,90   51.414.029.077,08   1.155.854.616,00   1.164.517.853,82   1.091.898.711,19  2,11% 

 

2,12% 

 

2,12% 

2018  56.370.560.562,00   56.499.455.435,05   54.157.141.735,67   1.171.023.256,00   1.173.415.246,59   1.092.459.016,58  2,08% 

 

2,08% 

 

2,02% 

2019  60.563.450.056,00   63.494.835.037,07   59.389.424.273,77   1.184.583.231,00   1.183.931.366,91   1.135.992.514,52  1,96% 

 

1,86% 

 

1,91% 

2020  68.989.440.667,00   71.924.155.158,16   64.915.337.413,99   1.169.574.397,00   1.358.384.716,78   1.272.534.781,07  1,70% 

 

1,89% 

 

1,96% 

 
Fonte: Elaboração própria com base nos dados da Prestação de Contas Públicas do Portal da Transparência da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
255 O artigo 195 da Constituição Federal de 1988 estabelece: “a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes 
do orçamento da União, dos Estados, do DF, dos municípios e de contribuições sociais: I – do empregador; II – do trabalhador; III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV – do importador de bens e serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.” O parágrafo 2º assegura que cada área que integra o orçamento da Seguridade Social realizará 
a gestão de seus próprios recursos. Deste modo, os recursos da União devem financiar as ações da Assistência Social em todo o território nacional.  Do mesmo modo, os Estados 
também destinam parte dos recursos próprios para o financiamento das ações executadas pelos municípios” (BRASIL, 1988). 
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Gráfico 6 - Comparação de valores Empenhados da PMSP e do FMAS entre 2013 até 2020 

 
                   Fonte: Elaboração própria com base nos dados da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Com relação a análise do orçamento da rede socioassistencial na cidade de São Paulo, 

elaboramos a tabela | e o gráfico } com os valores do FMAS (Unidade Orçamentária ~�.|{) em 

comparação com o valor arrecadado pela PMSP entre os anos de 2013 até 2020. Os dados foram 

extraídos das Leis Orçamentárias Anuais (LOA).  

Nesse sentido, inicialmente explicaremos os títulos das colunas da tabela | e posteriormente 

as respectivas comparações. As colunas “A” e “D” nomeadas como “Orçado” referem-se ao 

montante planejado e aprovado pela Câmara Municipal de São Paulo nas Leis Orçamentárias de 

cada exercício. A coluna “A” representa todo o montante orçado do município e a coluna “D” o 

orçado para o FMAS256. As colunas “B” e “E” de nome “Orçado Atualizado” referem-se as 

atualizações dos valores orçados inicialmente durante o exercício. Cabe sublinhar, que essas 

atualizações são comuns e podem ocorrer de um superávit financeiro do exercício anterior, ou, de 

um excesso de arrecadações ao longo do exercício vigente. 

As colunas “C” e “F” da tabela | apontam os valores empenhados, ou seja, são as obrigações 

as quais o município assumiu e a garantia de pagamento aos credores. Por um critério orçamentário, 

optamos por utilizar os valores “empenhado líquido”, de maneira a apresentar o montante real das 

 
256 “O Sistema Único de Assistência Social prevê a existência de um Fundo para cada ente federativo participante – 
um Fundo Nacional, para a União; os fundos estaduais, para cada Estado; os fundos municipais e o Fundo do Distrito 
Federal. O município de São Paulo possui o Fundo Municipal de Assistência Social. O Fundo Municipal de 
Assistência Social-FMAS, criado pela Lei n.º 12.524, de 1º de dezembro de 1997, na parte promulgada em 24 de 
março de 2001, é vinculado à SMADS. Tem a finalidade de proporcionar os meios financeiros para o 
desenvolvimento Política Municipal de Assistência Social, bem como para o exercício das competências do Conselho 
Municipal da Assistência Social. Possui personalidade jurídica própria, mas não estrutura administrativa: não possui 
pessoal, estrutura organizacional, membros ou pessoal, contratos, convênios, processos deliberativos próprios, uma 
vez que serve à transferência de recursos para a execução de políticas por parte da SMADS. Os Termos de 
Colaboração da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, por exemplo, são integralmente 
financiados com recursos do Fundo” (SÃO PAULO, 2020). 
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despesas. As colunas “G”, “H” e “I” são as comparações em porcentagem dos recursos do FMAS 

em relação aos recursos da Prefeitura de São Paulo.  

Vale acrescentar, que no município de São Paulo a Assistência Social possui dois órgãos 

orçamentários, o órgão z� e o órgão ~�. O órgão z� representa a SMADS e atende as despesas 

administrativas da pasta como folha de pessoal, manutenção e operação de sistemas de informação, 

aquisição de equipamentos, manutenção das atividades do observatório de política social e atende 

as despesas com o Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima. Já o órgão ~� corresponde ao 

FMAS cujo papel é atender despesas com a manutenção e operação do Comas e dos serviços da 

assistência social, tal qual, receber os depósitos fundo a fundo dos outros entes federados.  

Neste estudo, optamos por selecionar os dados orçamentários apenas do órgão ~� (FMAS), 

uma vez que o nosso interesse é a análise dos valores destinados aos serviços de assistência social, 

executados por meio de Termos de Colaboração. Pode-se observar na tabela |, que o valor orçado 

do FMAS representou uma média de |,~z% do montante do orçamento da Prefeitura, entre z{|� até 

z{z{. Todavia, quando analisamos os valores atualizados, a média do FMAS aumentou |,~�% em 

comparação ao total orçado da Prefeitura. Convém lembrar, a luta de décadas sobre a destinação de 

�% dos recursos da Prefeitura para a área da Assistência Social, porém, isso não aconteceu em 

nenhum dos anos abrangidos no período analisado. 

De acordo com a Tabela | o maior percentual orçado que o FMAS alcançou foi de 2,12% 

do orçamento da Prefeitura em 2016. Em contrapartida, o menor percentual orçado registrado 

foi de |,�{% em z{z{. Para efeitos de comparação, tal diferença representa uma queda de {,�z%. 

A rigor, o orçamento empenhado da Prefeitura disposto na coluna “C” da tabela | ou na série 

histórica do gráfico }, demonstra que os valores cresceram todos os anos, em uma média anual de 

�,��%. Se compararmos o valor empenhado na coluna “C” da tabela | entre os anos de z{|� e z{z{, 

sem considerar a inflação do período, houve um aumento de }{,z�%. Significa dizer que não houve 

queda na arrecadação em nenhum dos anos avaliados. Portanto, o argumento de que a redução do 

orçamento do FMAS é por motivos financeiros, se constitui mais como uma alegação ideológica 

do que orçamentária. O valor destinado à Assistência Social é ínfimo quando comparado ao volume 

de recursos arrecadados pelo município. 

Todavia, muito embora os valores empenhados no FMAS tenham crescido uma média de 

�,�|% ao ano, de z{|� a z{z{, como se pode observar na coluna “F” da tabela |, houve variações 

em relação a porcentagem de recursos destinado ao FMAS, conforme as colunas “G”, “H” e “I”. 

Entre os anos de z{|~ e z{z{, o orçamento do FMAS ficou abaixo dos z% das despesas municipais. 

Este é um fator preocupante, posto que na prática, menos recursos implica em um menor número 

de Serviços socioassistenciais em funcionamento e na redução das atenções à população, ainda mais 



222 
 

em um ano de crise econômica, agravado pela pandemia de COVID-|~257 cujos efeitos têm sido 

devastadores. Ou seja, a proteção social deve ser ampliada nos momentos de incertezas e de 

aumento das vulnerabilidades sociais da população e não o oposto, como os dados nos revelam. 

Deve ser dito aliás, que as desproteções sociais e a desresponsabilização do Estado repercutem em 

números cada vez maiores de mortes evitáveis no país caudadas pelo Coronavírus. 

Outro aspecto importante, em todos os anos observados na tabela e no gráfico acima, os 

valores empenhados não conseguiam atingir os valores atualizados, isto nem para a PMSP, nem 

para o FMAS. Olhando exclusivamente os dados da FMAS, percebe-se nos anos de z{|�, z{|� e 

z{z{, uma revisão nos valores empenhados respectivamente de R$ �}�.z{�.|��,|�, R$ 

~�}.�}}.�~},zz e R$ |.z�z.���.��|,{� ultrapassarem os valores orçados iniciais de R$ 

�}z.~�|.}{|,{{, R$ ~�z.��|.{}�,{{ e R$ |.|}~.���.�~�,{{ mesmo assim aquém dos valores 

atualizados de R$ ~{�.�z�.}{|,{{, R$ ~~{.�}~.�|~,�z e R$ |.���.���.�|},��. Denota-se, as 

dificuldades de se rever prioridades e alterar o planejamento na aplicação das despesas. 

Em suma, neste item vimos que o número de serviços, vagas e de recursos da rede de 

serviços socioassistenciais na cidade de São Paulo cresceu durante a gestão Haddad (z{|�-z{|}), 

enquanto nos governos de João Doria e Bruno Covas (z{|�-z{z{) houve reduções em vários 

indicadores. Na gestão Haddad houve um aumento nas unidades de Proteção Social Básica. Já na 

gestão de Doria e Covas, os SCFV foram reduzidos, tendo aumentado o número de serviços de 

Proteção Social de Alta Complexidade, sobretudo, os de atendimento à população adulta em 

situação de rua para fins de acolhimento. Ao que tudo indica, esta mudança de direção aconteceu 

mais por um posicionamento higienista, do que por motivações balizadas nas informações da 

Vigilância Socioassistencial. É importante investir na Proteção Social Especial, todavia, sem retirar 

recursos da Proteção Social Básica.  

Quanto à implementação do MROSC na rede de Serviços do SUAS da cidade de São Paulo, 

os acontecimentos políticos e os indicadores demonstram que ela se deu em meio a um cenário 

truncado, tanto na esfera federal, quanto municipal, de governos conservadores e refratários às 

políticas sociais. Aliás, o corte de verbas e a diminuição de serviços refletem para além dos 

números, sobre a vida ou até mesmo a morte de pessoas que o Estado deve proteger. No próximo 

capítulo abordaremos as principais alterações na rede de serviços do SUAS da região do Butantã. 

 
257 “A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, denominado SARS-CoV-2, que apresenta um espectro 
clínico variando de infecções assintomáticas a quadros graves. Os coronavírus são uma grande família de vírus 
comuns em muitas espécies diferentes de animais. Recentemente, em dezembro de 2019, houve a transmissão de um 
novo coronavírus, o qual foi identificado em Wuhan na China e causou a COVID-19” (BRASIL, 2020). 
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CAPÍTULO 4. IMPLEMENTAÇÃO DO MROSC NA REDE DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO BUTANTÃ 

 

Neste último capítulo, abordaremos sobre o nosso objeto de pesquisa, ou seja, as 

alterações causadas pela implementação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC) na rede de serviços socioassistenciais da região do Butantã.  

Inicialmente, apresentaremos o funcionamento da gestão do SUAS na cidade de São 

Paulo, o qual é descentralizado em trinta e duas Supervisões de Assistência Social (SAS) sob o 

comando único da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). 

Na segunda parte, realizaremos um apanhado histórico sobre a região do Butantã, além de um 

breve panorama sobre a sua organização e divisão territorial. Será feito também uma análise 

dos indicadores sobre os distritos, com enfoque na rede de serviços de assistência social.  

Por seu turno, dialogaremos com as falas dos entrevistados do território do Butantã. Das 

entrevistas, selecionaremos três categorias de análise, sendo a primeira a implementação, a 

segunda condições de trabalho e a terceira capacitações. Por fim, traçaremos reflexões sobre as 

alterações causadas com a implementação do MROSC na rede de serviços do SUAS do Butantã, 

a partir das falas dos sujeitos entrevistados.  

 

4.1 Gestão do SUAS na cidade de São Paulo: os 32 pedaços da capital paulista 
 

São Paulo é uma metrópole258 habilitada em nível de gestão plena, por atender os 

critérios mínimos definidos pela NOB-SUAS de 2005259. O Órgão Gestor do SUAS na cidade 

é a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). Sua função precípua é 

garantir Proteção Social Básica e Especial, de caráter não contributivo, universal e pública à 

população paulistana. De modo geral, a figura 2 ilustra o organograma da pasta. 

 
 

 
258 PNAS de 2004: “Metrópoles: entende-se por metrópole os municípios com mais de 900.000 habitantes (atingindo 
uma média superior a 250.000 famílias cada). Para além das características dos grandes municípios, as metrópoles 
apresentam o agravante dos chamados territórios de fronteira, que significam zonas de limites que configuram a 
região metropolitana e normalmente com forte ausência de serviços do Estado” (BRASIL, 2005, p. 46). 
259 Requisitos da Gestão Plena a) ter conselho, fundo e plano; b) recursos financeiros no fundo; c) ter CRAS – em 
número e capacidade de acordo com o porte; d) plano de inserção e acompanhamento de beneficiários do BPC; e) 
unidade de recepção para BPC e benefícios eventuais; f) prioridade de acesso aos beneficiários do PBF; g) diagnóstico 
de áreas de risco e maior vulnerabilidade social; h) manter secretaria executiva no conselho; i) ter conselhos 
funcionando (CMAS/CMDCA/Conselho Tutelar); j) ter sistema municipal de Monitoramento e Avaliação por nível 
de proteção social; k) declarar a capacidade instalada de alta complexidade; l) cumprir pacto de resultados; m) ter 
gestor do fundo nominado e lotado no órgão gestor de Assistência Social; n) política de recursos humanos com 
carreira para servidores públicos (BRASIL, 2005, p. 26-27). 
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Figura 2 - Organograma e Estrutura Administrativa da SMADS 

 

 

Fonte: Portal da Transparência da SMADS, 2020. 
 

À primeira vista, a Figura 2 apresenta a estrutura de uma secretaria de grande porte. 

Porém, um olhar mais atento revela a concentração das funções em apenas três grandes áreas: 

os órgãos colegiados260, as assessorias e as coordenadorias. A Assessoria técnica e a Assessoria 

de comunicação social estão ligadas diretamente ao alto escalão do gabinete.  

As coordenadorias, também estão separadas em três segmentos, o de administração e 

finanças, o jurídico e o de gestão do SUAS261. Este último nos interessa mais, pois possui as 

estratificações estipuladas sobre a implementação das Políticas de Assistência Social.  

Ademais, também está sob o comando da Coordenadoria de Gestão SUAS as 32 

Supervisões de Assistência Social (SAS). Na figura 3, está o mapa da cidade de São Paulo com 

a localização aproximada das SAS.  

 

 
260 A pasta compõe o Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), a Comissão Municipal de Erradicação 
do Trabalho Infantil (CMETI), Comissão Municipal de Enfrentamento à Violência, Abuso e Exploração Sexual 
contra Crianças e Adolescentes (CMESCA) e o Conselho de Gestão. 
261 Dessa maneira, a Coordenadoria de Gestão SUAS gerencia outras sete subdivisões: Coordenação de Proteção 
Social Especial (CPSE), Coordenação de Proteção Social Básica (CPSB), Coordenação de Gestão de Parcerias 
(CGPAR), Coordenação de Pronto Atendimento Social (CPAS), Coordenação do Observatório da Vigilância 
Socioassistencial (COVS), Coordenação de Gestão de Benefícios (CGB), Coordenação de Gestão do Trabalho 
(COGET). 
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Figura 3 - Mapa das 32 Supervisões de Assistência Social (SAS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaboração com base no mapa da SMDU/Dipro, 2018. 

 

Por ser uma metrópole, a cidade de São Paulo requer estratégias diferenciadas para 

organizar as políticas públicas, dentre elas a de Assistência Social. Geograficamente, a capital 

paulista é formada por cinco macrorregiões: Norte, Sul, Leste, Oeste e Centro. Político-

administrativamente, a cidade de São Paulo está dividida em trinta e duas regiões. Cada uma 

delas possui uma Subprefeitura conforme a formação territorial e história de ocupação local. 
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Por sua vez, elas administram os assuntos públicos dos 96 distritos262, fracionados em 48.623 

logradouros e 3.928.331 domicílios (IBGE, 2010). 

Como sublinha Sposati (2001, p. 35) o distrito é a base referencial unitária para 

organizar as políticas públicas regionalmente na cidade de São Paulo. “Essa nova base territorial 

constitui hoje a malha oficial de agregação dos pedaços da cidade como referência para sua 

gestão, seus dados, seu censo” (idem). Após o final da ditadura e o início da redemocratização 

do país, a vontade coletiva ansiava por descentralizar cada vez mais o poder público e atribuir 

maior autonomia ao poder local.  

Segundo Cordeiro (2017, p. 101), a ideia do uso do território na gestão de São Paulo é 

histórica. A cidade é uma das precursoras na territorialização e descentralização das políticas 

públicas no país. Conforme o autor, essa tendência territorial também é central tanto na PNAS 

de 2004 quanto na NOB-SUAS 2012. Mais do que isso, é uma estratégia para se proporcionar 

maior capilaridade e alcance às atenções e intervenções na realidade territorial. 

Retomando o debate sobre a SAS, uma incursão às cláusulas do Decreto n.º 58.103, de 

26 de fevereiro de 2018263, o qual regulamento a estrutura organizacional da SMADS, coloca 

em evidência as SAS como um dos órgãos da SMADS com o maior número de atribuições 

acumuladas em toda a pasta. 

Segundo o artigo 36 do referido regulamento, compete a cada SAS, além de gerir os 

Termos de Colaboração: a) planejar, coordenar e acompanhar as atividades relativas à gestão 

descentralizada; b) coordenar e monitorar a implementação das normatizações estabelecidas; c) 

promover articulação intersetorial territorial com os demais órgãos públicos para 

operacionalizar e qualificar o atendimento socioassistencial; d) apoiar, orientar e fomentar os 

 
262 Até 1992, havia somente 11 distritos e 48 subdistritos na cidade de São Paulo. Todavia, durante o governo da 
prefeita Luiza Erundina, o número de distritos saltou para os atuais 96 distritos, conforme disposto na Lei n.º 11.220, 
de 20 de maio de 1992. A divisão administrativa em 31 Subprefeituras foi sancionada pela Lei n.º 13.399, de 1 de 
agosto de 2002, no governo da prefeita Marta Suplicy. Em 2013, a Subprefeitura de Vila Prudente foi desmembrada, 
dando origem a Subprefeitura de Sapopemba, por meio da Lei n°15.764, de 27 de maio de 2013, do prefeito Fernando 
Haddad. Cada Subprefeitura conta com um conselho, composto por representantes da sociedade civil eleitos por um 
período de dois anos. Os Distritos são os seguintes: Água Rasa, Alto de Pinheiros, Anhanguera, Aricanduva, Arthur 
Alvim, Barra Funda, Bela Vista, Belém, Bom Retiro, Brás, Brasilândia, Butantã, Cachoeirinha, Cambuci, Campo 
Belo, Campo Grande, Campo Limpo, Cangaíba, Capão Redondo, Carrão, Casa Verde, Cidade Ademar, Cidade Dutra, 
Cidade Líder, Cidade Tiradentes, Consolação, Cursino, Ermelino Matarazzo, Freguesia do Ó, Grajaú, Guaianases, 
Iguatemi, Ipiranga, Itaim Bibi, Itaim Paulista, Itaquera, Jabaquara, Jaçanã, Jaguará, Jaguaré, Jaraguá, Jardim Ângela, 
Jardim Helena, Jardim Paulista, Jardim São Luís, José Bonifácio, Lajeado, Lapa, Liberdade, Limão, Mandaqui, 
Marsilac, Moema, Moóca, Morumbi, Parelheiros, Pari, Parque do Carmo, Pedreira, Penha, Perdizes, Perus, Pinheiros, 
Pirituba, Ponte Rasa, Raposo Tavares, República, Rio Pequeno, Sacomã, Santa Cecília, Santana, Santo Amaro, São 
Domingos, São Lucas, São Mateus, São Miguel, São Rafael, Sapopemba, Saúde, Sé, Socorro, Tatuapé, Tremembé, 
Tucuruvi, Vila Andrade, Vila Curuçá, Vila Formosa, Vila Guilherme, Vila Jacuí, Vila Leopoldina, Vila Maria, Vila 
Mariana, Vila Matilde, Vila Medeiros, Vila Prudente e Vila Sônia.  
263 Dispõe sobre a reorganização da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como altera 
a denominação e a lotação dos cargos de provimento em comissão que especifica. 
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processos de fortalecimento das OCS, com sede no território; e) planejar, executar, avaliar e 

monitorar a celebração de parcerias com OSC, executando os procedimentos descentralizados 

relacionados às parcerias; f) realizar o atendimento de situações de emergência e calamidade 

pública junto aos equipamentos estatais de referência; g) articular e assegurar a participação 

dos trabalhadores nas capacitações; h) coordenar, na região de abrangência, os processos de 

cadastramento, recadastramento e atualização contínua dos cadastros dos beneficiários nos 

programas de transferência de renda; i) coordenar, articular, difundir e orientar as ações de 

coleta de dados da rede de serviços socioassistenciais de sua região; j) coordenar e monitorar 

as informações administrativas e técnicas. 

Muito embora não seja objeto de nosso estudo, muitas funções as quais antes eram da 

competência da própria SMADS, foram descentralizadas durante o governo Doria às SAS, 

CRAS e CREAS. Porém, paradoxalmente, essa transferência de responsabilidades ao invés de 

solver os problemas, somente os agravou.  

Em razão do processo neoliberal de sucateamento do Estado, muitas SAS não detêm de 

pessoal ou estrutura organizacional para cumprir o volume de tarefas que lhes são atribuídas. 

Soma-se ainda, as demandas paralelas, advindas de outros órgãos e políticas públicas setoriais, 

do Poder Judiciário, do Conselho Tutelar, das Subprefeituras e da própria rede indireta privada 

do SUAS. A figura 4, ilustra a estrutura mínima de funcionamento de uma SAS regional. 

 
Figura 4 - Estrutura Organizacional das Supervisões de Assistência Social (SAS) 

 

Fonte: Pereira (2019, p. 74). 

 
Nota-se, na figura 4 a organização ideal de uma SAS “composta por sua respectiva 

supervisora, pelo expediente, pela gestão SUAS, pelos CRAS/CREAS/Centro Pop de cada 

território, pela Unidade de Prestação de Contas (UPC) e pela administração” (PEREIRA, 2019, 

p. 74-75). Instituídas pela legislação, os CRAS, CREAS e Centro Pop são unidades estatais cuja 

função é ser referência e a porta de entrada do cidadão para os demais serviços tipificados da 
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rede socioassistencial. Desse modo, os Centros de Referência são unidades externas às SAS, 

porém, subordinados a ela na conjuntura do município de São Paulo (PEREIRA, 2019, p. 85). 

Como as �z SAS264 estão inseridas em territórios bastantes heterogêneos, o 

funcionamento dessas unidades também tende a ser diferentes umas das outras. Outrossim, nem 

todas as SAS detém a mesma estrutura ilustrada na figura 4. Como aponta Pereira (2019, p. 84-

85), a maioria das SAS estão sucateadas e dispõem de um número reduzido de funcionários 

para lidar com a excessiva quantidade de obrigações as quais lhes são impostas.  

Muitas SAS não possuem pessoal administrativo, profissionais nos observatórios locais 

e servidores nas equipes de parcerias. Muitos trabalhadores não detêm a formação apropriada 

para lidar com as atividades as quais executam, sobretudo, no que diz respeito às demandas 

judiciais, contábeis financeiras, funcionais dentre outras. Aliás, sequer há capacitações 

continuadas ou estímulos ao aperfeiçoamento profissional desses servidores. Por esse motivo, 

é comum no cotidiano institucional o acúmulo de tarefas, os desvios de funções, a sobrecarga 

de trabalho e, por vezes, o adoecimento entre os trabalhadores atuantes nessas unidades. 

Somado a questão do déficit de funcionários públicos, ressaltamos a ausência de uma 

tabela de lotação com a quantidade de cargos fixos para cada unidade. Isto não só causa 

disparidade no número de servidores lotados em cada SAS, como também é um dos pontos de 

inflexão o qual desobriga o governo a contratar novos servidores públicos, ou, manter uma 

quantidade padrão de servidores nos CRAS, CREAS, CREAS Pop e SAS.  

Todos as supervisoras são subordinadas ao nível central da SMADS. Elas ocupam cargo 

em comissão de livre provimento e de confiança da gestão265, podendo ter vínculos estáveis na 

condição de estatutários ou não. Atribui-se a função de supervisor o cargo de Direção e 

Assessoramento Superior (DAS)266 de nível 12 na hierarquia municipal. São cargos 

eventualmente indicados por deputados e vereadores, também chamados de “padrinhos 

políticos” ou “vereadores do bairro” (PEREIRA, 2019, p. 94). 

Além disso, é comum haver nomeações de supervisores pertencentes aos quadros de 

OSC, ou ainda, sem qualquer experiência na vida pública (PEREIRA, 2019, p. 94-95). Sob este 

 
264 “A sede de todas as 32 SAS da cidade de São Paulo ficam localizadas no mesmo prédio que os CRAS. É comum 
que o CRAS funcione no primeiro andar do prédio, e a SAS no segundo. Assim, 32 CRAS dividem seus prédios com 
as SAS.” (PEREIRA, 2019, p. 71). Foi essa a estratégia para se retirar as SAS das Subprefeituras. Todavia, isto reduz 
os ambientes destinados ao desenvolvimento das atividades do PAIF. 
265 Os cargos comissionados remontam as capitanias hereditárias, quando os donatários nomeavam ao seu livre 
arbítrio pessoas de seu interesse e confiança a fim de exercer funções públicas. Por independer de concurso público, 
são cargos de vínculo precário de livre designação e exoneração (PEREIRA, 2019, p. 85).  
266 A sigla deriva do Decreto-Lei n.º 200, de 1967, da reforma administrativa dos militares, quando se optou por criar 
um corpo administrativo de assessoramento à administração superior, para o desempenho dos “encargos da comissão” 
tanto para burlar a contratação de servidores de carreira, quanto para incentivá-los a aderirem ao regime. 
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aspecto, dado o poder das supervisões locais, pode-se considerá-las como um dos atores na gestão 

do SUAS na cidade. Apesar disso, em situações conflitantes, muitos supervisores tendem a tomar 

partido do governo, mesmo quando de decisões que não coadunam com os princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Isso é nítido na fala de um dos entrevistados, 

 
E a gente tem uma SAS que não articula conosco, que não leva as demandas do território 
para o gabinete. Eles só aceitam o que é imposição do governo. E aí o território é 
obrigado a implantar isso aí né. Os técnicos do CRAS e eu imagino que os do CREAS 
também, numa condição anterior de precarização do trabalho, se viram em uma situação 
ainda pior com o MROSC (Trabalhador do setor privado do SUAS).  
 

Do mesmo modo, a quantidade de equipamentos instalados em uma determinada região, 

também influiu na dinâmica organizacional de cada SAS. Nesse sentido, elaboramos a tabela z 

para compararmos os serviços diretos (CRAS, CREAS, Centro Pop) e os indiretos prestados pelas 

OSC, por meio dos Termos de Colaboração nas �z SAS distribuídas no município de São Paulo 

no ano de z{|} e z{z{. 

 
Tabela 2 - Rede de serviços socioassistenciais: comparativo das 32 SAS (2016 e 2020) 

SAS 
Diretos 

2016 
Diretos 

2020 
% 

Indiretos 
2016 

Indiretos 
2020 

% 

Sé  4 4 0 80 85 +6,25  

M´Boi Mirim  4 4 0 81 78 -3,70  

Itaquera  3 3 0 72 70 -2,78  

São Mateus  3 3 0 65 63 -3,08  

Campo Limpo  4 4 0 68 59 -13,24  

Capela do Socorro  3 3 0 57 57 0,00  

Mooca  3 3 0 51 52 +1,96  

São Miguel Paulista  2 2 0 48 46 -4,17  

Cidade Ademar  4 4 0 47 44 -6,38  

Sapopemba  2 2 0 0 41  0,00 

Casa Verde / Cachoeirinha 3 3 0 41 39 -4,88  

Penha  3 3 0 40 38 -5,00  

Jaçanã Tremembé 3 3 0 36 37 +2,78  

Lapa  1 1 0 35 36 +2,86  

Vila Maria  4 4 0 38 35 -7,89  

Butantã  2 2 0 40 35 -12,50  

Ipiranga  2 2 0 37 34 -8,11  

Freguesia do Ô / Brasilândia  5 5 0 35 34 -2,86  

Santo Amaro  3 3 0 33 34 +3,03  

Pirituba / Jaraguá  3 3 0 33 33 0,00  

Parelheiros  2 2 0 30 32 +6,67  
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Ermelino Matarazzo  2 2 0 24 27 +12,50  

Itaim Paulista  4 4 0 32 25 -21,88  

Vila Prudente  2 2 0 71 25 -64,79  

Guaianases  3 3 0 34 24 -29,41  

Santana / Tucuruvi 3 3 0 23 23 0,00  

Perus  3 3 0 22 22 0,00  

Jabaquara  2 2 0 23 20 -13,04  

Vila Mariana  2 2 0 22 20 -9,09  

Pinheiros  2 2 0 20 19 -5,00  

Cidade Tiradentes  2 2 0 23 18 -21,74  

Aricanduva / Formosa Carrão 2 2 0 19 18 -5,26  

TOTAL  90 90 0 1280 1223 -4,45  

Fonte: Elaboração própria com base em Pereira (z{|~, p. �z) e dados do Portal da Transparência da PMSP. 

 
Na primeira coluna da tabela z, estão os nomes de cada uma das SAS, na segunda coluna 

a quantidade de serviços diretos em dezembro de z{|}, na terceira coluna o número de serviços 

diretos em dezembro de z{z{, e na quarta coluna o percentual de serviços diretos de uma gestão 

para outra. A quinta coluna corresponde a quantidade de serviços indiretos em z{|}, a sexta coluna 

o número de serviços indiretos em z{z{, e na sétima coluna o percentual de serviços indiretos. 

Nesta tabela, buscamos cotejar o último ano das duas gestões municipais cujo mandatos 

correspondem a época da implementação do MROSC no SUAS na capital paulista. 

Uma primeira constatação na leitura dos dados, revela-nos um quadro de estagnação na 

rede direta. De dezembro de z{|}, até dezembro de z{z{, não houve a instalação de nenhum 

serviço de CRAS e CREAS na cidade. Não consideramos a Coordenação de Pronto Atendimento 

Social (CPAS), pois ela não pertence a nenhuma Supervisão de Assistência Social (SAS). De 

volta a análise, em z{z{ a SAS com mais serviços diretos na cidade era Freguesia do Ó/ 

Brasilândia com � unidades e a menor, a SAS Lapa com apenas um equipamento direto.  

Quanto a rede indireta, de dezembro de z{|} até dezembro de z{z{, nota-se um 

crescimento de serviços em sete supervisões. O mais expressivo foi na SAS Ermelino Matarazzo 

com três equipamentos representando |z,�{%. Somente quatro supervisões mantiveram a 

quantidade de serviços. Em contraposição, vinte supervisões tiveram reduções nas suas 

respectivas redes indiretas de serviços socioassistenciais entre z{|� até z{z{.  

As SAS com diminuição de serviços mais acentuadas, ou seja, acima dos |{% foram 

Guaianases com z~,�%, seguida de Itaim Paulista, z|,~% e Cidade Tiradentes com z|,�%, ambas 

na zona leste da cidade. Na zona sul, houve reduções de |�,z% na SAS Capela do Socorro e |�% 

na SAS Jabaquara. O Butantã não ficou de fora com fechamento de cinco equipamentos, uma 
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redução de |z,�% de sua rede indireta. Apesar do maior índice de redução pertencer à SAS Vila 

Prudente com }�,�%, ela foi dividida em z} de fevereiro de z{|� para criar a SAS Sapopemba. 

Conforme indicado na tabela z, a quantidade de serviços da rede direta é inferior ao da 

rede de serviços indiretos, numa proporção |�,� vezes menor em z{|} e |�,} em z{z{. Em 

porcentagem, no ano de z{|}, cerca de ~�% dos serviços eram controlados por OSC, enquanto 

apenas �% eram estatais. Em dezembro de z{z{, esse percentual pouco se alterou, ~z,}�% eram 

serviços indiretos e �,�}% diretos. Os números demonstram a elevada disparidade entre serviços 

socioassistenciais diretos e indiretos e põe em risco a primazia estatal do SUAS na cidade.  

Além disso, a retração da Assistência Social na cidade, mesmo diante do aumento da 

arrecadação municipal conforme demonstrado na tabela z, revela um projeto de desmonte da 

política durante a última gestão. Tal retrocesso impacta diretamente na qualidade do serviço 

prestado à população, além de desencadear vários prejuízos. Desempregos para os trabalhadores 

da rede, diminuição do acesso às seguranças sociais e aumento da desproteção social por parte 

dos usuários. No item a seguir, abordaremos alguns aspectos sobre a região do Butantã e da rede 

socioassistencial local. 

 
X.U Supervisão de Assistência Social Butantã: um pedaço à oeste da cidade  

 

Como visto no item anterior, a gestão do SUAS na capital paulista é papel da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). Porém, essa tarefa é 

descentralizada em trinta e duas Supervisões de Assistência Social (SAS) circunscritas as 

jurisdições territoriais das Subprefeituras.  

 

Figura 5 - Mapa ilustrativo da cidade de São Paulo, com a área do Butantã em hachura. 

 
Fonte: Material de apoio para Revisão Participativa dos Planos Regionais das Subprefeituras, 2020. 
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O Butantã é uma das �z peças que completam o quebra-cabeça. Localizado na zona oeste 

da cidade, é conurbado por Osasco e Taboão da Serra, cidades com o qual faz divisa, sendo 

delimitado a leste pelas margens do rio Pinheiros.  

Como registra a história, o Butantã é um dos lugares mais antigos de São Paulo. Seu nome 

é um topônimo da língua Tupi-Guarani. "Ybytatã” é a junção dos vocábulos ‘yby’ terra e ‘atã-

atã’ ‘duro-duro’, cuja tradução é terra duríssima267. O nome da região apareceu pela primeira 

vez em documentos das terras das sesmarias268 de 1592 grafado como Ubutatã269 (BARREIRO 

et al., 2013, p. 14). Durante muito tempo, o Butantã foi uma antiga parada de entroncamento à 

margem esquerda do rio Pinheiros, na passagem de jesuítas, tropeiros e viajantes rumo ao 

interior do Estado.  

Ao longo dos séculos XVIII e XIX, a cidade de São Paulo se desenvolvida ao redor dos 

rios Anhangabaú e Tamanduateí e dentro dos limites das margens dos rios Tietê e Pinheiros. 

Áreas distantes desse perímetro eram praticamente inóspitas. Não por acaso, até o início do 

século XX, o Butantã era caracterizado como zona rural da cidade. Era uma grande fazenda 

coberta por várzeas, lodaçais e mata nativa que sofria com as constantes inundações do rio 

Pinheiros (BARREIRO et al., 2013, p. 28). Por essa época, a fazenda Butantã foi fracionada 

em cinco grandes sítios: Rio Pequeno, Invernada Grande Votorantim, Campesina Lageado, 

Morumbi e o sítio homônimo Butantã, os quais mais tarde foram transformados nos atuais cinco 

distritos componentes da região da Subprefeitura do Butantã.  

Em linhas gerais, o destino do Butantã foi selado a partir de 1899, quando houve um 

surto de doenças epidêmicas como à varíola, febre amarela, cólera, tifo e sobremodo, de peste 

bubônica identificada no porto de Santos. Temendo um colapso econômico, político e social, o 

governo à época convoca os médicos sanitaristas Oswaldo Cruz, Emílio Ribas, Adolfo Lutz e 

Vital Brazil para resolver o problema (BARREIRO et al., 2013, p. 52).  

Todavia, “Para produzir o soro contra a peste, foi escolhida uma área fora do perímetro 

urbano da cidade de São Paulo” (SÃO PAULO, 2019, p. 1). O local era a “Fazenda Butantan, 

desapropriada pelo então Presidente de São Paulo, Coronel Fernando Prestes de Albuquerque 

(1898-1900), para iniciar as obras do Instituto” (BARREIRO et al., 2013, p. 52). Lá, foi 

 
267 Uma segunda proposição, indica que a palavra Butantã deriva de outra expressão do Tupi, ‘Ybytutu’, isto é, “lugar 
de vento forte". Uma terceira hipótese, prende-se a palavra ‘mBoi-tatá’ adjeção dos sinônimos ‘m’baé’ cobra e ‘tatá’ 
fogo, os quais denominam o ser mítico ‘cobra-de-fogo’ protetor das florestas contra incêndios. 
268 “Essa sesmaria localizava-se em São Paulo, da banda d’além rio Pinheiros (à época mais conhecido por 
Jurubatuba), formando um retângulo, tendo por frente o rio Pinheiros e uma légua de terras, e de fundo os ribeirões 
Pirajussara e Jaguaré [...]” (BOGACIOVAS, 2008, p. 239). 
269 Porém, as terras tiveram várias denominações ao longo do tempo: Ybytantan, Ybytatã, Ubatatá, Uyatantan, 
Ubutatá, Botantan, Butantan e, finalmente, Butantã (BARREIRO et al., 2013, p. 14). 
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construído um laboratório junto ao Instituto Bacteriológico, onde dois anos mais tarde, em 1901 

recebeu o nome de Instituto Serumtheraphico do Estado de São Paulo (BRAZIL, 1996, p. 18). 

Sob a coordenação do Dr. Vital Brazil, estudioso dos problemas de saúde pública, o 

Instituto passou a atuar na área de pesquisa e produção de soros antipestosos (BRAZIL, |~~}, 

p. |�). Em pouco tempo, o local se torna um dos mais importantes centros de pesquisa do 

mundo270 e pioneiro na fabricação de soro antiofídico271 (BARREIRO et al., 2013, p. 55). Em 

paralelo, a região ao redor do Instituto começou a se urbanizar. “Muitas pessoas se transferiam 

para ‘esse lado’ do rio a fim de trabalhar no laboratório ou de empreender oferecendo serviços 

e comércios que se faziam cada vez mais necessários” (SÃO PAULO, 2019, p. 1).  

Em |~|�, a Companhia City de Melhoramentos de Londres, a maior imobiliária 

internacional do mundo à época, adquiriu cerca de z,� milhões de metros quadrados de terras do 

Butantã. O objetivo era urbanizá-las para comercializá-las como lotes (BARREIRO et al., z{|�, 

p. ��). Com a canalização do rio Pinheiros na década de 1930, iniciou-se as obras de construção 

da Cidade Universitária, atual sede da Universidade de São Paulo (USP) concluídas em 1934. 

Frente as melhorias urbanas, a partir da década de 1930, centenas de trabalhadores de 

todas as partes do Brasil e do mundo migraram para se instalar na região. Por essa época, 

começava a se formar as comunidades do Moro do Querosene, São Remo, Mandioquinha, 

Morro da Fumaça, Sapé, Pirajussara entre outros bairros (BARREIRO et al., p. 39). Com o 

tempo, cresce a malha viária e a edificação de grandes equipamentos, como o Jóquei Clube em 

|~�|, o estádio de futebol do Morumbi em 1960, a sede do governo do Estado de São Paulo em 

1965 e a Linha 4 Amarela do Metrô em 2011. 

Desde 1992, a região da Subprefeitura do Butantã está dividida político-administrativa 

por cinco distritos: Vila Sônia, Morumbi, Raposo Tavares, Rio Pequeno e Butantã. Juntos, eles 

equivalem �},|{ quilômetros quadrados da cidade de São Paulo. Apesar dos bairros não serem 

considerados uma subdivisão oficial, mas sim popular, a região conta com |�} deles. Destes, z{ 

se concentram no distrito do Butantã, �� estão na Vila Sônia, �~ compõem o distrito Rio Pequeno, 

outros |� estão no distrito Morumbi e z} bairros se distribuem no distrito de Raposo Tavares 

(MEDEIROS, z{|�, p. ��). 

Este breve apanhado histórico é necessário para melhor compreendermos o território de 

nosso objeto de estudo. Quanto à população dos cinco distritos do Butantã, segundo o Censo do 

 
270 O Instituto Butantã principal produtor de imunobiológicos do Brasil, alça destaque nacional na produção de 
vacinas contra o Coronavírus (COVID-19). 
271 “Somente em 1925, o nome oficial passou a ser Instituto Butantã, hoje vinculado à Secretaria de Estado da Saúde. 
O conjunto arquitetônico foi tombado pelo Patrimônio Histórico em 1981. O local onde está instalado o Instituto é 
apenas uma parte da propriedade que abrangia também o campus da USP” (SÃO PAULO 2019, p. 1). 
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IBGE de z{|{, a densidade demográfica da região é de �.}�� mil habitantes por quilometro 

quadrado, compondo um total de �z�.z|� mil moradores distribuídos em |��.�z| domicílios 

(IBGE, z{|{). Porém, cálculos mais atuais da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados 

Estatísticos (SEADE) de julho de z{z{, estimam os seguintes números conforme listado abaixo. 

 
Tabela 3 - População, domicílios e área total por distrito do Butantã julho de 2020 

Distrito km² Habitantes Domicílios 

1. Rio Pequeno 9,7 123.711 41.316 

2. Vila Sônia 9,9 121.663 41.708 

3. Raposo Tavares 12,6 107.426 35.064 

4. Butantã 12,5 53.836 19.716 

5. Morumbi 11,4 52.921 18.220 

Total: 56,1 459.557 156.024 

Fonte: estimativa da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados Estatísticos (SEADE) 2020. 

 
Ao compararmos o número de moradores apurado pelo Censo demográfico do IBGE de 

2010, com os cálculos da Fundação SEADE de 2020, estimam-se cerca de 30.935 novos 

habitantes na região do Butantã, um aumento de 9,34% em uma década. O distrito mais 

populoso é o Rio Pequeno, com 26,91% dos moradores. Porém, ele é o menor entre os outros 

cinco distritos em extensão territorial com 9,7 quilômetros quadrados. No mesmo período, 

20.203 novas moradias foram criadas, um crescimento equivalente a 8,75%. 

Como destaca Ana Paula Roland Rocha Medeiros (2015, p. 87-88) em sua tese de 

doutoramento, a região do Butantã é uma reprodução de menor escala da cidade de São Paulo, 

por reunir os aspectos contraditórios da capital paulista no que se refere as desigualdades 

sociais. Lugar onde o poder econômico e político convive lado a lado com a pobreza, miséria, 

desproteções e violações de direitos sem respostas sociais do Estado. Segundo a autora, a região 

do Butantã possui 89 favelas, com 29.789 domicílios. Nesse sentido, o Censo do IBGE de z{|{ 

indica }~.}zz pessoas vivendo em favelas, isto é, |},z% do total de habitantes do Butantã. Porém, 

eles ocupam uma área de apenas |,�� quilômetros quadrados272 o que representa uma das mais 

altas taxas de povoamento de toda cidade de São Paulo (FERNANDES et al., z{|�, p. �). 

O Mapa da Desigualdade da Rede Nossa São Paulo (RNSP) de 2020273, tendo por 

 
272 Segundo o IBGE, as favelas são ‘aglomerados subnormais’, definidos como “o conjunto constituído por 51 ou 
mais unidades habitacionais caracterizadas por ausência de título de propriedade e pela: irregularidade das vias de 
circulação e do tamanho e forma dos lotes e/ou carência de serviços públicos essenciais (como coleta de lixo, rede de 
esgoto, rede de água, energia elétrica e iluminação pública)” (IBGE, 2010). 
273 Mapa da Desigualdade de 2020 da cidade de São Paulo. Disponível em: https://www.nossasaopaulo.org.br/wp-
content/uploads/2020/10/Mapa-da-Desigualdade-2020-TABELAS-1.pdf. Acesso em: 28 nov. 2020. 
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referência dados da Secretaria Municipal da Habitação (SEHAB), de 2019, estima que 1,3% 

das moradias do distrito do Butantã são favelas, seguido do distrito da Vila Sônia com 4,8%, 

Raposo Tavares com 11,4%, Morumbi com 14,3% e por último, o Rio Pequeno com 20,8%. A 

título de ilustração, na figura } está um mapa com as principais favelas da região do Butantã. 

 

Figura 6 - Mapa das principais favelas da região do Butantã, por distritos. 

 

Fonte: Mapa Digital da cidade de São Paulo, GeoSampa PMSP, 2020. 
 

Na análise aqui empreendida sobre a região do Butantã, agrega-se as próprias 

características comuns das periferias de São Paulo. São locais com alto índice populacional e 

não priorizados pelo Estado, como acesso precário à moradia e serviços públicos, mesmo sendo 

aqueles que mais precisam de investimentos do Estado, sob a lógica da cidadania. Apesar disso, 

também podem ser identificados como territórios de resistência, onde seus moradores 

conducentes à atuação coletiva, reivindicam direitos, melhores condições de vida e dignidade.   

No Butantã existem redes de interlocução de atores no território em torno de pautas 

diversas. Destaca-se, a Rede Butantã274 de Entidades e Forças Sociais, criada no ano 2000, a 

qual defende o Direito à Cidade como um dos benefícios da vida urbana, sendo integrada por 

instituições públicas, privadas, OSC, Conselhos, Fóruns, Redes e Movimentos Sociais e 

partidos políticos. Além disso, há o FAS Regional do Butantã, cujo papel é articular a defesa 

dos interesses das OSC e trabalhadores locais e dos direitos na esfera da Assistência Social. 

 
274 Carta Aberta da Rede Butantã. Disponível em: https://www.redebutanta.com.br/carta/ Acesso em: 29 dez. 2020. 
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Retomando a discussão sobre território, muitas situações de vulnerabilidades, risco e 

desproteções sociais, por vezes, são produções deflagradas pelo local de moradia das famílias.275 

“Nesse sentido, a fragilidade institucional, a falta de equidade socioeconômica e as precárias 

condições socioambientais do território são consideradas riscos, pois obstruem o 

desenvolvimento socioeconômico e impedem a coesão social” (BRASIL, 2011, p. 39). Sob este 

ângulo, a região do Butantã apresenta o índice de desigualdade social da capital paulista com o 

coeficiente de GINI276 de 0,58, considerado elevado (FERNANDES et al., z{|�, p. 4).  

Nesse caminho, a renda média familiar mensal é uma medida importante para 

compreender o orçamento familiar e a quantidade de recursos disponíveis para o acesso a bens 

e serviços (RNSP, 2020, p. 67). De modo geral, a região do Butantã tem um dos distritos mais 

ricos da cidade, o Morumbi, com renda mensal familiar média de R$ 8.347,66, seguido do 

Butantã com R$ 7.142,25 e a Vila Sônia com R$ 7.020,62. No outro lado da balança, estão o 

Rio Pequeno com R$ 4.285,37 e Raposo Tavares com R$ 4.140,98, o equivalente a metade dos 

rendimentos apurados no distrito do Morumbi. Apesar do Butantã ser uma região com uma 

média de renda familiar elevada, muitas pessoas vivem em condições precárias de vida, pela 

privação de renda e dificuldade de acesso aos serviços. Na tabela �, dispusemos o número de 

famílias no Cadastro Único separados em cinco categorias de benefícios e por distrito. 

 

Tabela 4 - Número de famílias no Cadastro Único na região do Butantã julho de 2020 

Benefícios 
Distrito 

Total 
Butantã Morumbi Raposo Tavares 

Rio 
Pequeno 

Vila Sônia 

Famílias Cadastradas no Cadúnico 2.908 4.490 12.913 11.528 8.239 40.078 
Crianças e Adolescentes inseridos no 

Cadúnico identificados com a 
marcação de Trabalho Infantil 

- - 6 - - 6 

Beneficiários do Benefício de Prestação 
Continuada-BPC Pessoas com 

Deficiência 
152 194 683 643 397 2.069 

Beneficiários do Benefício de Prestação 
Continuada-BPC Pessoas Idosas 

389 197 1.024 1.054 846 3.510 

Famílias beneficiárias do Bolsa Família 596 1.648 3.950 3.734 2.524 12.452 

Fonte: Elaboração própria com base nas informações de SMADS/CGB, Extração do CadÚnico, julho de 2020; 
SMADS/COVS/Supervisão de Pesquisa e de Georreferenciamento, Bolsa família julho 2020. 

 
275 “Mais que isso, os territórios são produções da interação do meio físico humano e não humano (ambiente), em 
que a trama das relações cotidianas, seus modos de vida, sua configuração topográfica e morfológica, suas condições 
de urbanização e infraestrutura urbana (energia, saneamento, drenagem, tratamento de resíduos), suas condições de 
moradia compõem o cenário e a história ali vivida. Assim, conhecer e valorizar esse conjunto de aspectos é condição 
para materializar a proteção socioassistencial para pessoas/grupos” (BRASIL, 2017, p. 52). 
276 É um indicador que mensura o grau de concentração de renda em uma determinada sociedade. Ele aponta a 
diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Varia de zero a um. O valor zero representa a 
situação de igualdade e o valor um está no extremo oposto e representa a absoluta desigualdade. 



237 
 

De acordo com a tabela acima, na primeira categoria “Famílias Cadastradas no 

CadÚnico”, o maior número registrado foi de |z.~|� no distrito Raposo Tavares e o menor foi de 

z.~{� no distrito do Butantã. Na segunda categoria de benefícios “Crianças e Adolescentes 

inseridos no CadÚnico identificados com a marcação de Trabalho Infantil” apenas o distrito 

Raposo Tavares teve o registro de } famílias nessas condições.  

A terceira categoria “Beneficiários do BPC Pessoas com Deficiência” o maior número de 

cadastros está no distrito Raposo Tavares com }��. O menor, no distrito do Butantã com |�z 

famílias. Na linha “BPC Pessoas Idosas” o distrito do Rio Pequeno tem o maior número de 

cadastros com |.{��, em contraposição ao distrito do Morumbi com |~� cadastros. Por fim, o 

distrito com maior número de cadastro na categoria “Famílias beneficiárias do Bolsa Família”277 

é a Raposo Tavares e o menor é o distrito do Butantã com �~} famílias cadastradas. 

Em números totais são ��.||� mil famílias cadastradas em algum tipo de benefício nos 

cinco distritos avaliados. O distrito de Raposo Tavares é o local com maior número de famílias 

cadastradas, ao todo |�. ��} mil. Já o distrito com menor número de cadastros é o Butantã, com a 

somatória de �.{�� famílias beneficiadas. O número de “Famílias Cadastradas no CadÚnico” sem 

benefícios era de �{.{�� mil, em julho de z{z{. Com relação as idades, dispusemos na tabela 5 

a distribuição de membros das famílias cadastradas no CadÚnico, por distrito e por faixa etária 

dos membros, em janeiro de 2020. 

 
Tabela 5 - Distribuição normal de membros das famílias cadastradas no CadÚnico, por distrito e Subprefeitura, 
por faixa etária dos membros, em janeiro de 2020 

Distritos 0 a 1 2 a 3 4 a 5 6 a 11 
12 a 
14 

15 a 
17 

18 a 
25 

26 a 
29 

30 a 
40 

41 a 
55 

56 a 
59 

60 a 
64 

65+ 

Butantã 59 133 154 408 191 222 1166 451 645 751 160 207 786 

Morumbi 311 580 616 1818 860 788 1626 628 1848 1660 233 295 474 

Raposo 
Tavares 

863 1503 1529 4035 1894 2077 4288 1680 4885 5163 800 1127 3116 

Rio 
Pequeno 

652 1386 1402 3751 1621 1692 4237 1520 4114 4238 834 1022 2488 

Vila 
Sônia 

563 991 988 2593 1201 1155 2760 1059 3050 3189 521 678 1820 

 2448 4593 4689 12605 5767 5934 14077 5338 14542 15001 2548 3329 8684 

Fonte: Base CadÚnico/Caixa Econômica Federal/MDSA/janeiro de z{z{, CGB/SMADS, janeiro de z{z{. 

 
277 Vale notar, os critérios para concessão do Programa Bolsa Família (PBF): famílias em situação de extrema 
pobreza, com renda mensal por pessoa de até R$ 89,00 e de pobreza, com renda mensal por pessoa entre R$89,01 até 
R$ 178,00 e que tenham, na composição familiar, crianças e adolescentes de 0 a 15 anos, gestantes e/ou nutrizes, 
sendo que cada família pode receber até 5 benefícios variáveis no valor de R$ 41,00 e no caso de adolescentes entre 
16 e 17 anos o valor sobe para R$ 48,00, limitado a dois jovens (BRASIL, 2020). Segundo o Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese), o salário necessário para uma família de até quatro 
integrantes seria de R$ 5.304,90, em dezembro de 2020. Por pessoa, esse valor é R$ 1.326,23. Ou seja, o benefício 
do PBF é 15 vezes menor em relação ao salário necessário à sobrevivência digna de uma família. 
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Na tabela 5, o distrito do Butantã tem o maior número de pessoas cadastradas na faixa 

dos 18 a 25 anos são 1.166, e a menor quantidade de registros está entre 0 a 1 ano, com 59 

cadastros. No distrito do Morumbi, a faixa etária com maiores casos registrados é dos 30 a 40 

anos no montante de 1.848 pessoas e o menor registro de 233 pessoas cadastradas é dos 56 aos 

59 anos. O distrito Raposo Tavares, possui o maior registro de 5.163 de pessoas entre os 41 a 

55 anos e o menor registro de 800, está na faixa etária dos 56 a 59 anos. São 99.555 pessoas 

cadastradas no CadÚnico o que representa 24% de todos os moradores da região do Butantã. 

No distrito do Rio Pequeno, duas faixas etárias possuem praticamente a mesma 

quantidade de cadastrados que são a de 18 a 25 anos, com 4.237 cadastros e a faixa de 41 a 55 

anos com 4.238 cadastros, sendo o menor número de registro a faixa de 0 a 1 ano com 652. Por 

fim, no distrito da Vila Sônia há 3.189 cadastros, sendo o maior número deles de pessoas entre 

os 41 até os 55 anos de idade. Já o menor registro está na faixa dos 0 a 1 com apenas 563 

cadastros, tal como visto nos demais distritos. 

Considerando os cinco distritos da região do Butantã, a maior quantidade de registros 

está nas faixas etárias dos 41 a 55 anos. São 15.001 pessoas, seguida da faixa dos 30 a 40 anos 

com 14.542 e da faixa dos 18 a 25 anos com 14.077 cadastros. Percebe-se, que o maior grupo 

de cadastrados pertence à População Economicamente Ativa (PEA). Por seu turno, os menores 

registros estão entre os 0 a 1 ano com 2.448 cadastros, dos 56 a 59 anos com 2.548 e a faixa 

etária dos 60 a 64 anos com 3.329 pessoas cadastradas. Vale acrescentar, que a maioria das 

pessoas cadastradas no CadÚnico na região do Butantã são negras conforme a tabela 6 abaixo. 

 

Tabela 6 - Distribuição de membros das famílias cadastradas no CadÚnico na região do Butantã, por distrito e 
Raça/Cor, em janeiro de 2020 

Distritos Branca Preta Amarela Parda Indígena 
Total de 
membros 

Total de 
Pretos e 
pardos 

% de pretos e 
pardos do total 

de membros 

Butantã 2851 381 74 2010 12 5.328 2.391 44,9 

Morumbi 4456 912 89 6240 37 11.734 7.152 60,9 

Raposo 
Tavares 

13555 2432 104 16833 14 32.938 19.265 58,5 

Rio 
Pequeno 

11444 2267 154 15057 22 28.944 17.324 59,9 

Vila Sônia 8938 1202 151 10253 16 20.560 11.455 55,7 

Fonte: Base CadÚnico/Caixa Econômica Federal e CGB/SMADS, janeiro de 2020. 

 

No Censo do IBGE de 2010, aproximadamente 31,1% dos moradores da região da 

Subprefeitura do Butantã se autodeclaravam negros. Ao observarmos a tabela 6, em quatro 



239 
 

distritos a maioria dos inscritos no CadÚnico se autodeclararam negros, exceto no distrito 

Butantã, onde este percentual atingiu 44,9%. No comparativo entre o total de membros em 

relação ao total daqueles que se declararam pretos e pardos, o distrito do Morumbi possui o 

maior percentual, cerca de 60,9%, seguido dos distritos do Rio Pequeno com 59,9%, Raposo 

Tavares com 58,5% e a Vila Sônia com 55,7%. 

Embora não seja este o nosso objeto de estudo, os dados nos permitem traçar um paralelo 

com a pesquisa “Desigualdades Sociais por Cor ou Raça Brasil” (IBGE, 2019, p. 12). Dos 13,5 

milhões de pessoas que vivem em situação de extrema pobreza no país, 10,1 milhões, ou, 75%, 

autodeclararam-se de cor preta ou parda, como mostra a pesquisa. Ou seja, negros e negras 

constituem o segmento mais pauperizado da população e é o que mais sofre com as opressões 

da sociedade capitalista. São marcas antigas, porém ainda não cicatrizadas da formação 

escravista e altamente desigual da sociedade brasileira. A seguir, abordaremos características 

da rede socioassistencial da região do Butantã, com enfoque nas parcerias. 

 

4.3 Breve histórico da Assistência Social no Butantã 
 

Historicamente, a trajetória da Assistência Social no Butantã se caldeia a própria formação 

dessa política pública no município de São Paulo. Foi no governo do então prefeito Faria Lima 

(|~}� -|~}~), quando se deu início à gestão descentralizada dos serviços de Assistência Social na 

cidade. Faria Lima criou as Administrações Regionais (AR), em |~}�278.  

Em cada uma delas, foi instalada uma Subdivisão dos Equipamentos Sociais (SES) 

responsáveis pelo controle de todas as unidades de educação, cultura, esportes, higiene, saúde e 

de serviço social, a cargo do Município. Por essa época, as regiões da Lapa, Pinheiros e Butantã 

compunham uma única SES. 

A Assistência Social, segundo Marin (z{|z, p. �{) “foi a primeira área de política social 

do município a vivenciar a gestão descentralizada”. Muito provavelmente, também foi uma das 

precursoras em estabelecer parcerias com entidades sem fins lucrativos para execução de 

programas, projetos e serviços, com destaque as creches conveniadas (CHIACHIO, z{||, p. |��). 

Em paralelo, no ano de |~}}, o prefeito Faria Lima institui a Secretaria Municipal de Bem-

Estar Social (SEBES). Porém, ela era um órgão de planejamento e coordenação de atividades da 

rede conveniada e não de execução direta de serviços (MARIN, z{|z, p. �{). Posteriormente, nos 

 
278 Decreto n.º 6.236, de 13 de outubro de 1965. Institui as Administrações Regionais (AR) e dá outras providências. 
Inicialmente, as AR eram SÉ, Vila Mariana, Pinheiros, Lapa, Penha e Moóca, exceto Santo Amaro que no passado 
foi um município independente da cidade de São Paulo entre os anos de 1832 até 1935. 
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anos de |~�{, a SEBES começou a descentralizar suas ações nas regiões, inclusive a do Butantã, 

por meio dos Núcleos de Capacitação e Ocupação Profissional, e do Programa de Atenção à 

População com Problemas de Subsistência, ofertados por meio de convênios firmados com 

entidades filantrópicas (ibidem, p. ��). 

No ano de |~��, o Serviço Social das AR, dentre eles o do Butantã, foi renomeado para 

Unidade Regional de Desenvolvimento Comunitário (UDC). Todavia, isto causou uma forte 

dualidade entre as ações da SEBES e das AR. De um lado, Assistentes Sociais atuavam 

diretamente no cotidiano precário das famílias e comunidades. Do outro lado, profissionais da 

mesma formação trabalhavam distantes dessa realidade, isto é, em funções burocráticas do órgão 

central. Não havia, portanto, uma coesão de ações entre esses dois setores. 

É a partir desta clivagem de funções, que nasceu a luta pela descentralização da 

Assistência Social na cidade de São Paulo (SPOSATI, z{{z, p. �|). Segundo Marin (z{|z, p. }�) 

os embates internos provocados por esse paralelismo de ações levaram o prefeito Olavo Setúbal 

(|~��-|~�~) a desmembrar a SEBES e criar a Coordenaria de Bem-Estar Social (COBES), em 

|~��. Novo órgão municipal de Assistência Social subordinado à Secretaria das Administrações 

Regionais (MARIN, z{|z, p. �|).  

Simultaneamente, Setúbal instituiu as Supervisões Regionais de Serviço Social (SURSS) 

vinculadas a unidade central COBES. Segundo Sposati (z{{z, p. �|), Setúbal “queria outra 

dinâmica na relação com a realidade local. Comparava o novo modelo à vantagem das agências 

bancárias na aproximação com a realidade de seus clientes em cada bairro”. Desse modo, são 

criadas |� Supervisões Regionais de Serviço Social (SURSS). Eram unidades descentralizadas 

nos territórios, sendo a COBES Butantã uma delas. Com isso, as demandas da população 

passaram a ser atendidas por programas setoriais locais e por projetos de entidades conveniadas 

(AMANCIO, z{{�, p. }�). Porém, essas ofertas ainda não eram um direto social atrelado a 

cidadania, mas sim identificadas como de filantropia. 

Jânio Quadros (|~�}-|~��) então prefeito, por meio da Lei n.º |{.�|~, de zz de dezembro 

de |~��, transformou as |� SURSS em Delegacias Regionais de Serviço Social (DRESSOS). 

Nesse ínterim, criou-se a DRESSOS Butantã, cujo papel era lidar com os problemas sociais da 

comunidade e com os serviços de assistência conveniados, principalmente às creches. Porém, 

após protestos dos setores técnicos, tanto a estrutura quanto a nomenclatura das SURSS foram 

retomadas. Outrossim, Jânio Quadros exonera centenas de servidores municipais participantes 

das manifestações contrárias ao seu governo, dentre eles Assistentes Sociais da SURSS Butantã. 

Após reinvindicações, lutas e mobilizações, o município foi obrigado a readmitir os funcionários 
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exonerados injustamente, por força da CF de |~��279. 

Foi a prefeita Luiza Erundina (|~�~-|~~z) quem propôs transformar as Administrações 

Regionais em Subprefeituras, com o objetivo de aproximar as políticas públicas dos cidadãos ao 

nível dos distritos (SPOSATI, z{{|, p. ��). Todavia, o projeto não foi aprovado à época devido à 

forte oposição conservadora na Câmara do Vereadores280. Na esfera da Assistência Social, 

prolatou-se o Decreto n.º z�.{~�, de z� de setembro de |~�~, para criar as |� Supervisões 

Regionais do Bem-Estar Social (SURBES), subordinadas à SEBES. Nessa época, as regiões 

administrativas de Butantã, Pinheiros, Sé e Lapa antes juntas, transformaram-se em duas novas 

regiões administrativas, SURBES Butantã e Pinheiros e a SURBES Sé e Lapa. As SURBES 

tinham a incumbência de administrar os serviços conveniados instalados nessas localidades e 

atender os plantões sociais de atenção à população. 

Conforme visto no capítulo terceiro, Paulo Maluf (1993-1997) reativa a Secretaria 

Municipal da Família e Bem-Estar Social (FABES), em 1993, e recria as Supervisões do Bem-

Estar Social (SURBES)281, sendo a FABES/SURBES Butantã uma delas. O ressurgimento da 

FABES não só foi um retrocesso, como também uma oposição aos avanços da assistência social 

no cenário nacional com a promulgação da LOAS naquele mesmo ano. O papel da SURBES 

era basicamente lidar com as demandas emergências locais da população e gerenciar os serviços 

tanto da Administração Direta do município quanto os conveniados, em sua maioria creches.  

Apesar das regiões do Butantã e Pinheiros pertencerem a uma única SURBES,282 o 

monitoramento da execução dos serviços era dividido entre os servidores, a critério de cada 

chefia da SURBES. Mudanças mais significativas nessa estrutura aconteceram em 2002, no 

governo da prefeita Marta Suplicy (2001-2004) e na gestão de Aldaíza Sposati (2001-2004) na 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS).  

Como vimos no capítulo anterior, um intenso movimento de regulações das ações do 

órgão, orientado por normas técnicas foi protagonizado durante a gestão Sposati na SAS. As 

creches foram transferidas da SAS à Secretaria de Educação. Além disso, as ações da 

Assistência Social começaram a ser tipificadas e organizadas sob a lógica territorial conforme 

 
279 Decreto n.º 27.611, de 19 de janeiro de 1989. Dispõe sobre anistia dos servidores públicos municipais punidos ou 
desligados do serviço público, nos termos do artigo 8º, § 5º, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e dá outras providências. 
280 Vale acrescentar, a Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, em seu artigo 77: “A administração municipal 
será exercida, em nível local, através de Subprefeituras, na forma estabelecida em lei, que definirá suas atribuições, 
número e limites territoriais, bem como as competências e o processo de escolha do Subprefeito” 
281 Portaria FABES n.º 27, de 24 de março de 1993. Altera denominação das Supervisões Regionais que integram a 
Secretaria para Supervisão Regional da Família e Bem-Estar Social-FABES/SURBES. 
282 Portaria n.º 032 /SAS/G, de 19 de julho de 2002. “A SAS Regional de Butantã/Pinheiros passa a ser composta 
pelos distritos de Butantã, Morumbi, Raposo Tavares, Rio Pequeno, Vila Sônia, Alto de Pinheiros, Itaim Bibi, Jardim 
Paulista e Pinheiros”. 
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dispõe a Loas. Os esforços e avanços daquela época contribuíram, até mesmo, com os debates 

nos anos seguintes em torno da elaboração da PNAS de 2004 e da construção da NOB-SUAS 

de 2005 e permanecem, até mesmo, em várias legislações municipais.  

Em 2004, criou-se uma Supervisão Regional de Assistência Social atrelado a um Centro 

de Referência de Assistência Social em cada uma das Subprefeituras. Dessa maneira, ampliou-

se de 17 para 31 o número de SAS/CRAS no município, um salto de 55% na capacidade de 

atendimento. Foi um esforço de descentralizar as atenções socioassistenciais e, ao mesmo 

tempo, expandir as bases de territorialização da Assistência Social na cidade de São Paulo. Por 

essa época, a SAS Pinheiros / Butantã foi desmembrada em duas, em z{{� e cada uma delas foi 

instalada em sua respectiva região283. 

Porém, com o término do governo Marta Suplicy e da gestão Aldaíza Sposati na SAS, 

sucessivas gestões conservadoras assumiram o poder no município de São Paulo. Nos anos 

seguintes, a junção das SAS/CRAS nas Subprefeituras resultou em uma série de problemas, e 

embates, posto os mandos e desmandos dos vereadores locais e Subprefeitos, autoridades locais 

nomeadas em cargos de confiança do prefeito, os quais tensionavam na direção contrária as 

conquistas normativas na esfera da assistência social obtidas tanto na última gestão municipal, 

quanto nacionalmente. Sobre isso, 

 
[...] foram os embates técnicos e políticos entre a secretaria e as Subprefeituras, já que, 
nesse período, houve um “duplo comando” na Assistência Social. Ou seja, os 
profissionais do setor que trabalhavam nas supervisões tinham dois chefes: o 
secretário de assistência, que exercia a chefia técnica das atividades, e o subprefeito 
da região, que exercia a chefia administrativa. Para muitos deles, o período se 
caracterizou por “um verdadeiro caos” (MARIN, 2012, p. 112). 

 
Em abril de z{|{, após anos de embates e enfrentamentos contra os governos municipais 

os quais descumpriram com as normativas nacionais do SUAS, o CRAS deixa as instalações da 

Subprefeitura do Butantã284. Esse processo aconteceu à época em toda a cidade de São Paulo e 

foi coordenado pela então vice-prefeita e Secretária de SMADS, Alda Marco Antônio (z{{~-

z{|�). Como sublinha Cordeiro (z{|�, p. |z�) essa mudança aconteceu tardiamente foi necessária 

para que a cidade não perdesse a Gestão Plena disposta na NOB-SUAS de z{{�. A separação dos 

CRAS/SAS das Subprefeituras representou um avanço significativo, pois corroborou com a 

 
283 O PLASSP 2002-2003, já previa a separação das duas regiões com a criação das Subprefeituras. O que foi iniciado 
mediante a publicação da Portaria SAS n.º 29, de 31 de dezembro de 2004. Aprovar a Norma Técnica de Assistência 
Social - NAS 005/04 que normatiza as atividades e o funcionamento dos Centros de Referência de Assistência Social 
na cidade de São Paulo, enquanto um serviço socioassistencial de prestação continuada, destinada a ofertar, 
individualmente ou em grupos, Proteção Social Básica à população em risco, fragilidade e vulnerabilidade social. 
284 Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/butanta/noticias/?p=14839. 
Acesso em: 23 dez. 2020. 
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identidade própria das unidades de assistência social, a referência contrarreferência da rede e a 

territorialidade dessa política junto à população. 

Vale notar, que o Plano de Assistência Social do Município de São Paulo (PLAS) de z{{~-

z{|z, propunha a abertura de mais dois CRAS na região do Butantã (SÃO PAULO, z{|{, p. ��), 

um no distrito Raposo Tavares e o outro no Rio Pequeno. Aliás, houve debates ampliados durante 

a elaboração do PLAS para se garantir a instalação de ao menos um CRAS em cada um dos ~} 

distritos da cidade de São Paulo. Porém, isso jamais saiu do papel, sendo posto de lado pelas 

administrações municipais subsequentes.  

Cabe destacar, que o CREAS Butantã sequer foi inaugurado oficialmente pela prefeitura 

de São Paulo. Apesar de estar previsto desde o PLAS de z{{~-z{|z (SÃO PAULO, 2010, p. �}), 

transcorreu-se quase sete anos para o CREAS Butantã entrar em funcionamento, em endereço 

próprio. Neste ínterim, a unidade ocupou uma das salas do prédio onde está instalado o CRAS 

Butantã, até z{|}. Muito embora tivesse um imóvel locado por SMADS, desde dezembro de z{|�, 

para instalar o CREAS, levou-se quase dois anos para o edifício ser reformado e ter acessibilidade.  

Como a unidade sequer dispunha da equipe mínima prevista na NOB-RH SUAS de z{{}, 

é implementado dentro do CREAS Butantã, o Núcleo de Proteção Jurídico-Social e Apoio 

Psicológico (NPJ), em z{|}. O NPJ é uma equipe multiprofissional, composta por seis ou sete 

funcionários com formação nas áreas de Psicologia, Serviço Social e Direito. Apesar de 

contratados por uma OSC sob o regime trabalhista privado, as atividades desses profissionais são 

de direito público e acontecem dentro de equipamentos estatais. O NPJ é uma manobra jurídica 

da cidade de São Paulo, tipificada em z{|{, a qual ao invés de contratar servidores pela via do 

concurso público, valeu-se dos meandros da legislação para terceirizar a mão de obra dos CREAS. 

Dessa maneira, é retirado desses trabalhadores o direito de se ter uma carreira pública com 

estabilidade estatutária (CORDEIRO, z{|�, p. z��-z��). 

Implicação semelhante aconteceram com a Proteção Social Básica. Ao invés de se 

implantar e expandir a rede de CRAS para todos os distritos da capital, o município de São Paulo 

criou o ‘Serviço de Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no Domicílio’ (SASF), 

285 executado por OSC mediante lavratura de Termo de Colaboração. Diferentemente dos NPJ, 

os SASF funcionam em outros equipamentos e não dentro dos CRAS. Apesar das atribuições do 

SASF serem colocadas como complementares as do CRAS, na prática elas são muito aproximas 

 
285 “O serviço desenvolve Proteção Social Básica no domicílio junto a famílias em situação risco e de vulnerabilidade 
social, com idosos e/ou pessoas com deficiência. Prevê a convivência e o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, por meio de ações socioeducativas que visam: o acesso à rede socioassistencial, a garantia de direitos, 
desenvolvimento de potencialidades, a participação e ganho de autonomia, por meio de ações de caráter preventivo, 
protetivo e proativo, às situações de risco, exclusão e isolamento dos grupos familiares” (SÃO PAULO, 2010, p. 47). 



244 
 

daquelas previstas no PAIF, ou seja, terceiriza-se parte das atribuições do CRAS, como visitas 

domiciliares, grupos com famílias e atividades socioeducativas previstas na PNAS de z{{� e na 

NOB-SUAS de z{|z. Outro ponto ser ressaltado, é o fato de os serviços indiretos serem mais 

flexíveis, podendo sofrer ampliações, reduções, abertos ou encerrados a qualquer tempo, a critério 

do governo, diferentemente dos equipamentos estatais, os quais permanecem em funcionamento, 

mesmo com as alternâncias das gestões municipais.   

 

4.4 Principais aspectos da rede de serviços de Assistência Social do Butantã 
 

Como visto, a região do Butantã é heterogênea e extremamente desigual. Assim como 

a sua população, com acentuada disparidade de renda e condições de acesso à bens, serviços e 

direitos. O mesmo acontece com a rede de serviços socioassistenciais. Na figura 7 a seguir, 

dispusemos o mapa da região do Butantã, com o referencial por distrito dos serviços 

socioassistenciais da rede indireta instalados em dezembro de 2020. 

 

Figura 7 - Mapa dos serviços socioassistenciais indiretos do Butantã, dezembro de 2020. 

 

Fonte: elaboração própria do autor com base no Google Maps, dezembro de 2020. 
 

No quadro 12, está a legenda do Mapa da figura 7, além de outras informações relevantes, 

no que diz respeito à rede socioassistencial indireta do Butantã. 
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Quadro 12 - Legenda do mapa da rede indireta de serviços socioassistenciais, dezembro de 2020. 

Mapa Siglas Nome fantasia 
Nome da Organização da 

Sociedade Civil 
Qte. 
Serv. 

Valor 
mensal 

repasse R$ 
% 

1 PSB CJ Instituto Ana Rosa Associação Barão de Souza 

Queiroz de Proteção à Infância e 

Juventude  

 

2 

78.231,48  

5,71% 2 PSB CCA Instituto Ana Rosa 103.200,55 

3 PSB CCA Santa Rosa I Associação Criança Brasil  

2 

48.824,62  

5,71% 4 PSB CCA Santa Rosa II 38.937,28 

5 

6 

PSEMC NPJ Núcleo de Proteção 

Jurídico Social e Apoio 

Psicológico  

CDCM Marcia Martins 286 

 

Associação Fala Mulher 

 

2 

28.750,98  

5,71% PSEMC  

35.727,25 

7 PSEMC SPSCAVV Associação Instrutora da 

Juventude Feminina-Instituto 

Sedes Sapientiae 

1  

44.181,06 

2,86% 

8 

9 

PSB 

PSB 

CCA Clarisse Ferraz Wey 

CCA Gracinha 

Associação pela Família   

2 

33.927,08  

5,71% 49.021,09 

10 

11 

12 

PSB 

PSB 

PSB 

CCA Recanto Santa 

Mônica 

CCA Recanto dos Pássaros 

CCA Asa Primavera 

Associação Santo Agostinho 

(ASA) 

 

 

3 

34.057,21  

 

8,57% 

40.922,32 

40.922,32 

13 PSB CCINTER Projeto Viver Associação Viver em Família 

para um Futuro Melhor 

1 87.659,17  

2,86% 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

PSB 

PSEMC 

PSEAC 

PSB 

PSB 

PSB 

PSEAC 

CCA Providência 

MSE-MA Vila Sônia 

SAICA 

CCA São Gabriel 

CCA São Mateus 

CCA São Miguel   

SAICA  

 

 

 

Cáritas Diocesana de Campo 

Limpo 

 

 

 

7 

67.800,79  

 

 

20% 

60.512,63 

87.325,41 

26461,19 

40.922,32 

40.922,32 

74.877,41 

21 PSB CCA Sinhazinha Meirelles Centro Comunitário e Creche 

Sinhazinha Meirelles  

1 59.800,79 2,86% 

22 PSEMC MSE-MA Rio Pequeno  

NCI São Patrício 

Centro Social Santo Dias  

2 

44.459,88  

5,71% 23 PSB 22.716,63 

 
286

 Marcia Martins foi assistente social do CREAS Butantã. Dedicou sua vida para atuar em defesa daqueles em 
situações de violação de direitos e risco social. Por razões as quais jamais entenderemos, Marcia foi vítima de um 
bárbaro feminicídio cometido por familiares. Sua perca é irreparável e jamais será esquecida por aqueles que a 
conheceram. À época, o CRESS-SP publicou um manifesto sobre o ocorrido e denunciou o descaso da gestão de 
SMADS que exonerou a servidora mesmo ela estando desaparecida. Disponível em: http://cress-sp.org.br/wp-
content/uploads/2018/10/mocao-de-repudio-tratamento-smads-marcia.pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.  
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24 PSEMC CDI Cairbar Schutel Complexo Assistencial Cairbar 

Schutel 

1 83.568,17 2,86% 

25 PSEAC CTA Butantã Coordenação Regional das 

Obras de Promoção Humana 

(CROPH) 

1 185.683,55 2,86% 

26 PSB CCA PROF Instituto PROF 1 59.800,79 2,86% 

27 PSEMC SEAS Butantã Instituto Social Santa Lúcia 1 90.679,41 2,86% 

28 

29 

30 

31 

PSB 

PSB 

PSB 

PSB 

CCA Liga Solidária 

SASF Raposo Tavares 

CEDESP Liga Solidária 

NCI Liga Solidária  

 

Liga das Senhoras Católicas de 

São Paulo 

 

 

4 

133.062,34  

 

11,43% 

60.380,64 

115.147,13 

38.695,29 

32 PSB CCA Centro Educativo Frei 

Luiz Amigó 

Obras Educacionais e Sociais 

Frei Luiz Amigo 

1 40.922,32 2,86% 

33 PSB CCA Casulo Projeto Casulo 1 40.922,32 2,86% 

34 PSEAC SAICA  Lar Batista de Crianças 1 80.366,02 2,86% 

35 PSEAC ILPI Dom Paulo Evaristo 

Arns 

Samaritano São Francisco de 

Assis 

1 179.961,7 2,86% 

   Total: 35 2.119.389,76 100% 

Fonte: elaboração própria do autor com base nos dados do Portal da Transparência dezembro de 2020. 

 
O quadro acima apresenta a quantidade de serviços socioassistenciais, as siglas 

referentes ao nível de Proteção Social, isto é, de Básica, Média, ou, Alta Complexidade, o nome 

das 19 OSC e a quantidade de serviços socioassistenciais geridos por cada uma delas. Além do 

mais, também há os valores mensais e o percentual de cada um deles no orçamento destinado à 

SAS Butantã, quando funcionavam 35 Termos de Colaboração os quais somaram 

aproximadamente R$ 2,119 milhões em dezembro de 2020.  

O distrito com mais serviços socioassistenciais é a Vila Sônia, com 10 equipamentos, 

seguido do distrito Butantã com 8 unidades. Os distritos Raposo Tavares e Rio Pequeno possuem 

6 serviços de assistência social cada um. Por último, o distrito do Morumbi detém apenas 5 

unidades socioassistenciais. Embora Raposo Tavares e Rio Pequeno sejam os dois distritos com 

maior concentração de famílias vulneráveis socialmente, não são eles os que reúnem o maior 

número de atenções de assistência social. Nesse panorama, logo se vê que o papel da vigilância 

socioassistencial é posto de lado, sendo secundária no momento de decisão, por parte dos gestores 

públicos na escolha de onde se deve implementar as ofertas socioassistenciais.  

Outro ponto relevante, é o fato de muitos serviços do SUAS funcionarem em imóveis de 

propriedade das OSC, ou, nos locais onde elas estão sediadas. Sendo, até mesmo, um dos fatores 

determinantes para abertura de um serviço de Proteção Social Básica ou Especial em distritos 
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onde o zoneamento, ou, ocupação não permite a locação de imóveis regularizados. Ou seja, nem 

sempre uma oferta socioassistencial está onde a população mais precisa, mas em locais onde há 

disponibilidade por parte da OSC. No território do Butantã, cerca de 75 % dos serviços 

socioassistenciais estão instalados em imóveis pertencentes às OSC. Como dissemos antes, o 

dilema de se distinguir o que é público e o que é privado perpassa, até mesmo, por uma questão 

de propriedade dos equipamentos.  

Ao retomarmos a análise do quadro acima, observa-se que 11 OSC possuem apenas um 

serviço socioassistencial em parceria com a SAS Butantã. Cada uma delas representa 2,86% e 

juntas equivalem a 31,42% do total de ofertas do território. Cinco entidades possuem dois 

serviços de assistência social e cada uma equivale a 5,71%. Se reunidas, correspondem a 

28,57% do total. A Associação Santo Agostinho detém três serviços socioassistenciais, o 

número correspondente a 8,57% da rede de serviços socioassistenciais do Butantã. 

Entre as maiores, está a Liga das Senhoras Católicas de São Paulo, a qual mantém quatro 

serviços socioassistenciais em regime de colaboração representando 11,43% do total. A OSC 

com mais serviços de assistência social tipificados no Butantã é a Cáritas Diocesana de Campo 

Limpo, com sete unidades socioassistenciais, cuja somatória equivale a de 20% de todos os 

Termos de Colaboração celebrados pela SAS Butantã. Em valores, as sete ofertas somam um total 

de R$ 398.822,07 mensais, ou, 18% de todos os repasses feitos pela SAS Butantã.  

No quadro abaixo, dispusemos a quantidade de vagas e de trabalhadores componentes da 

rede socioassistencial da região do Butantã com base no mês de dezembro de 2020. O quadro é 

dividido em 4 grupos, sendo o primeiro da Proteção Social Básica, o segundo a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade, o terceiro a Proteção Social Especial de Alta Complexidade e 

o último campo indica a rede direta estatal do SUAS. 

 

Quadro 13 - Número de vagas e trabalhadores da rede socioassistencial do Butantã 

Proteção Social Básica Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Nome fantasia Vagas Trab  Nome fantasia Vagas Trab 
CCA Asa Primavera 120 7 CDCM Marcia Martins  100 7 
CCA Casulo 120 7 CDI Cairbar Schutel 30 22 
CCA CEFLA 120 7 MSE-MA Rio Pequeno 75 8 
CCA Clarisse Ferraz Wey 90 7 MSE-MA Vila Sônia 105 11 
CCA Gracinha 150 9 NPJ Butantã (CREAS)    120 7 
CCA Instituto Ana Rosa 360 16 SEAS Butantã 140 18 
CCA Liga Solidária 480 20 SPSCAVV Sedes Sapientiae 80 10 
CCA Nossa Senhora da 
Providência 180 11 

Total de vagas e trabalhadores 
PSEMC 650 83 

CCA PROF 180 11  
CCA Recanto dos Pássaros 120 7 Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
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CCA Recanto Santa Mônica 90 7 CTA Butantã287 238 36 
CCA Santa Rosa I 120 7 ILPI Dom Paulo Evaristo Arns 60 47 
CCA Santa Rosa II 120 7 SAICA Butantã  15 19 
CCA São Gabriel 60 6 SAICA Santa Dulce  15 17 
CCA São Mateus 120 7 SAICA Vila Sônia 15 19 

CCA São Miguel   60 6 
Total de vagas e trabalhadores 
PSEAC 343 138 

CCA Sinhazinha Meirelles 180 11 
Total de vagas e trabalhadores 
das OSC 5.693 474 

CCINTER Projeto Viver 240 17    
CEDESP Liga Solidária 220 30 Rede direta do SUAS no Butantã 
CJ Instituto Ana Rosa 240 20 Nome Vagas Trab 
NCI Liga Solidária  130 5 CRAS Butantã 1.000/ ano288 8 

NCI São Patrício 200 6 CREAS Butantã 

80 casos 
(famílias/ 
indivíduos)289 8 

SASF Raposo Tavares 1000 16 SAS Butantã --- 6 

Total de vagas e 
trabalhadores PSB 

4.700 247 
Total de vagas diretas e 
trabalhadores estatutários 
 

1.080 22 

Fonte: elaboração própria com base nos dados do portal da transparência da PMSP dezembro de 2020. 
 

Como é possível ver no quadro acima, são 35 serviços socioassistenciais na região da SAS 

Butantã executados por meio de 35 Termos de Colaboração com OSC. Desse total, 23 serviços 

são de Proteção Social Básica, a maioria deles 17 são CCA. Em paralelo, há 12 unidades de 

Proteção Social Especial. Sobre o número de vagas de atendimento, percebe-se no quadro acima 

que a maior quantidade está na rede indireta com o total de 5.693 vagas. Esta quantidade está 

dividida na Proteção Social Básica com 4.700 vagas, na Proteção Social Especial de Média 

Complexidade com 650 e a Proteção Social Especial de Alta Complexidade com 343 vagas.  

Cabe acrescentar, um outro dilema. Enquanto na rede de serviços socioassistenciais 

tipificados do setor privado do SUAS, o número de vagas de atendimento é pré-determinado nos 

Planos de Trabalho e Termos de Colaboração. Caso haja ampliação do número de atendidos está 

é precedida de aditamento, isto é, de um contrato aditivo o qual acrescenta valores no repasse 

para a OSC e mudanças no Plano de Trabalho.  

Em relação aos CRAS e nos CREAS não há limites preestabelecidos de atendimento. Por 

 
287 Em 2017, o CTA Butantã foi instalado às margens da rodovia Raposo Tavares há quinze quilômetros do centro da 
cidade. Com 210 vagas, integrava o programa de metas do governo João Doria. Todavia, para instalá-lo não se levou 
em conta a vigilância socioassistencial. O Censo da População em Situação de Rua de 2019, da própria SMADS, 
aponta uma média anual de 67 pessoas vivendo nas ruas do Butantã, ou, 0,53%, da cidade um dos menores índices 
entre as 32 SAS. Desse modo, pessoas de outras localidades, sobremodo, das áreas centrais são acolhidas nesse 
equipamento. Denota-se, aí uma política higienista a qual retira do centro uma massa dos socialmente indesejados. 
288 Conforme a PNAS-2004, o CRAS como "porta de entrada" da política, abrange um total de até 1.000 famílias/ano, 
tendo como função também prestar informações e orientações para a população de sua área de abrangência, que deve 
corresponder a uma total de 5.000 famílias (BRASIL, 2005, p. 35). 
289 Portaria MDS n.º 843 de 28 de dezembro de 2010. Dispõe sobre o cofinanciamento federal, por meio do Piso Fixo 
de Média Complexidade, dos serviços socioassistenciais ofertados pelos CREAS e pelos Centros POP. 
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esses serem a porta de entrada da política de Assistência Social, CRAS e CREAS atendem todas 

as pessoas e famílias que busquem pelas suas ofertas. Por vezes, o referencial de atendimentos 

disposto na NOB-RH SUAS de 2006 é ultrapassado na realidade institucional, o que leva a 

sobrecarga e acúmulo de tarefas, tal qual, a dificuldades de estabelecer pactuações, fluxos e 

protocolos, sendo um atendimento muitas vezes restrito a situações pontuais cotidianas, ou, 

condicionado aos benefícios eventuais e de renda como o BPC e o PBF.  

No gráfico 7, ilustramos a proporcionalidade de vagas por níveis de proteção social, com 

foco em apontar onde estão concentradas as vagas de atendimento da rede de serviços 

socioassistenciais do Butantã. 

 

Gráfico 7 – Quantidade de vagas da rede socioassistencial por níveis de proteção social do Butantã 
 

 
Fonte: elaboração própria com base nos dados do portal da transparência da PMSP dezembro de 2020. 

 

No que diz respeito a quantidade de vagas, a concentração maior está na Proteção Social 

Básica com 83%, sendo 17% delas pertencentes à Proteção Social Especial. Todavia, 43% dos 

atendimentos da Proteção Social Básica são providos pelo CRAS. O mesmo ocorre com o 

CREAS, cuja capacidade referencial de atendimento é de apenas 8%, dado a insuficiência de 

unidades para atender a elevada demanda por atenção da Proteção Social Especial. 

Quanto aos trabalhadores, o gráfico 8 representa os percentuais comparativos sobre a 

quantidade de trabalhadores do SUAS no território do Butantã por níveis de proteção social. 

 

Gráfico 8 - Comparativo entre os trabalhadores do setor público e do setor privado do Butantã dezembro de 2020. 

 
Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência. 
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Ao todo, são 496 trabalhadores na rede socioassistencial do Butantã. Numericamente, 474 

são contratados pelas OSC do setor privado do SUAS à luz da Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CLT). Percentualmente, eles representam cerca de ~}% dos trabalhadores do SUAS 

do Butantã. Não obstante, cerca de �{% deles atuavam nos serviços tipificados de Proteção Social 

Básica, e, �}% nas atenções da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.  

Os trabalhadores do setor público do SUAS do Butantã são apenas 22 e representam �% 

da rede socioassistencial, z% deles estão no CRAS e na SAS e os outros z% no CREAS. Dos 22 

servidores municipais, 1 ocupa o cargo de supervisão, 3 eram servidores de nível médio e 18 são 

Assistentes Sociais efetivos. No CRAS Butantã, há 1 coordenador e seis profissionais com 

formação em Serviço Social. No CREAS Butantã, há 1 coordenador e seis Assistentes Sociais, 

dos quais dois estavam afastados por motivos de saúde. Proporcionalmente, há | Assistente Social 

para cada grupo de z�.��{ mil habitantes do Butantã. 

Ao compararmos com os números relativos à fase inicial da implementação do MROSC 

na cidade de São Paulo, a rede de serviços socioassistenciais do Butantã era composta por 560 

trabalhadores, sendo 524 deles de entidades sem fins lucrativos, 31 trabalhadores estatutários e 

5 comissionados, em dezembro de 2016.  

De dezembro de 2016 até dezembro de 2020, aproximadamente 64 de trabalhadores do 

SUAS de OSC deixaram de atender à população, uma queda de 9%. Porém, o número mais 

preocupante está na rede de serviços do setor público do SUAS. Durante o mesmo período, cerca 

de 11 trabalhadores entre aposentados, transferidos, exonerados e falecidos, cujos cargos não 

foram repostos, deixaram de atuar nas atenções estatais, o que representa uma retração de 71%.  

Nota-se, uma disparidade numérica elevada, e, ao mesmo tempo, preocupante entre o 

setor privado e público do SUAS no território do Butantã. Como vimos anteriormente, essa 

discrepância reflete diretamente na primazia do Estado no SUAS, posto que são os servidores 

públicos os responsáveis por assegurar o caráter público das atenções socioassistenciais 

executadas pelas OSC de domínio privado, por meio de Termos de Colaboração.  

Além disso, tanto o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) quanto 

o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), principais 

ofertas do CRAS e CREAS, são postos de lado em detrimento à gestão dos serviços prestados 

pelas OSC. Em linhas gerais, reduzir trabalhadores significa diminuir serviços e 

consequentemente o acesso dos usuários à Proteção Social.  

Tendo por referência os fundamentos da Seguridade Social e que vivemos um período 

crescente de desproteções sociais, agravadas pela pandemia de COVID-19, a retração da 

assistência social é justamente o contrário do esperado em um momento de calamidade pública. 
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Em um Estado de Direitos, em momentos de crise, neste caso de saúde pública, o papel do Estado 

deve ser o de aumentar a sua capacidade protetiva e não diminuí-la.  

Logo, os vínculos empregatícios da grande maioria dos trabalhadores da Assistência 

Social do Butantã se diferem do recomendado pela NOB-RH SUAS de z{{}, no sentido de se 

estabelecer plano de ingresso de trabalhadores, estabilidade de carreiras e a substituição dos 

profissionais terceirizados por efetivos (BRASIL, z{||, p. �z). Mais adiante, veremos como essa 

fragilidade do vínculo empregatício enfraquece a continuidade do trabalho e impacta de maneira 

direta a qualidade da atenção socioassistencial ofertada à população. 

Quanto à quantidade de equipamentos diretos, se nos valermos dos dados do Censo do 

IBGE de z{|{, cuja estimativa é de |��.�z| famílias na Subprefeitura do Butantã, ao dividirmos 

este número por �.{{{, ou seja, a quantidade de famílias referenciadas por um CRAS nos termos 

da NOB-SUAS de z{|z, são necessários a instalação de z� equipamentos.  

Quanto ao CREAS, o Caderno de Orientações Técnicas do MDS de z{||, recomenda que 

os municípios de grande porte e metrópoles tenham ao menos | CREAS para cada z{{.{{{ 

habitantes (BRASIL, z{||, p. ~�). Se considerarmos os dados demográfico da região do Butantã, 

são necessários ao menos mais � CREAS, um para cada distrito.  

Contudo, há apenas | CRAS e | CREAS para atender uma região com quase meio milhão 

de habitantes. Soma-se a isso, o fato de as duas unidades estatais serem incumbidas de gerenciar 

os �� serviços socioassistenciais provisionados por |~ OSC diferentes. Essa disparidade é 

abordada na fala de um dos trabalhadores do SUAS da região do Butantã. 

 
Só um CRAS para dar conta de um território desse tamanho é muito complicado. 
Então, as técnicas também reclamam disso, tem uma série de demandas, então pela 
quantidade de pessoas que tem nesse território, você teria que ter no mínimo mais 3 
CRAS, então você tem toda uma estrutura falha e daí tem uma dificuldade, porque as 
pessoas aí não dão conta (Trabalhador do setor público do SUAS). 
 

 
No que concerne à cidade de São Paulo, chama a atenção a condição peculiar de gestão 

do SUAS. Como visto no capítulo �, no mês de dezembro de z{z{, cerca de ~�,��% dos serviços 

de Assistência Social foram ofertados por meio |.zz� Termos de Colaboração, enquanto apenas 

},��% das ofertas eram unidades diretas. Com relação ao cenário da rede socioassistencial do 

Butantã, o gráfico ~ mostra pouca diferença em relação ao quadro geral do município. 
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Gráfico 9 - Comparativo entre os serviços da rede socioassistencial direta e indireta do Butantã por nível de 
Proteção Social 

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência de dezembro de 2020. 

 

No gráfico 9, está o comparativo da quantidade de serviços por níveis de proteção social. 

Conforme os dados expõem, apenas 6% das atenções socioassistenciais pertencem à rede direta, 

1 CRAS representa 3% e 1 CREAS os outros 3%. São percentuais irrisórios quando comparados 

com os números da rede indireta de serviços de Assistência Social. 

Cerca de 94% dos equipamentos socioassistenciais existentes na região do Butantã são 

ofertados por meio de Termos de Colaboração com as OSC. Destes, 62% são Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) da Proteção Social Básica. Os outros 32% 

compõem a rede de Proteção Social Especial. No quadro 14, traçamos um perfil das 19 OSC 

parceiras atuantes na região do Butantã em dezembro de 2020. 

 

Quadro 14 - Características das 19 OSC da rede socioassistencial indireta do Butantã 

Nome 
Data de 

Fundação 
Origem 

Sede no 
Butantã

? 

Vínculo 
Religioso 

Código e Descrição da 
Atividade Econômica 

Principal (CAE) 
Associação Barão de Souza 
Queiroz de Proteção à 
Infância e Juventude-
Instituto Ana Rosa 

10/11/1874 Orfanato Sim 
Não 

declarado 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Associação Criança Brasil 29/12/1986 
Movimento 
comunitário 

Sim 
Não 

declarado 
Educação infantil-creche 

Associação Fala Mulher 07/02/2004 
Defesa de 
direitos 

Não 
Não 

declarado 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Associação Instrutora da 
Juventude Feminina-
Instituto Sedes Sapientiae 

09/02/1907 Educacional Não Católico Ensino fundamental 

Associação pela Família 
(ASPF) 

01/09/1956 Educacional Não 
Não 

declarado 
Ensino fundamental 

Associação Santo Agostinho 
(ASA) 

01/05/1942 Educacional Não Católico 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Associação Viver em 
Família para um Futuro 
Melhor 

21/12/2001 
Responsabilida
de Social 

Não 
Não 

declarado 
Atividades de associações de 

defesa de direitos sociais 

Cáritas Diocesana de Campo 
Limpo 

05/06/1990 Caritativa Não Católico Educação infantil-creche 

62%
32%
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Proteção Social Básica rede indireta

Proteção Social Especial rede indireta

Proteção Social Básica  rede direta

Proteção Social Especial da rede
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Centro Comunitário e 
Creche Sinhazinha Meirelles  

15/04/1952 
Movimento 
comunitário 

Sim Católico Educação infantil-creche 

Centro Social Santo Dias 07/11/1987 
Movimento 
comunitário 

Sim Católico 
Atividades de associações de 

defesa de direitos sociais 

Complexo Assistencial 
Cairbar Schutel 

17/01/1963 
Movimento 
comunitário 

Sim Espírita 
Atividades de associações de 

defesa de direitos sociais 

Coordenação Regional das 
Obras de Promoção Humana 
(Croph) 

05/04/1972 Caritativa Não Católico 
Atividades de associações de 

defesa de direitos sociais 

Instituto PROF (Posto de 
Orientação Familiar da 
Federação Israelita do 
Estado de São Paulo) 

30/06/2005 
Responsabilida
de Social 

Sim Judaico 
Atividades de associações de 

defesa de direitos sociais 

Instituto Social Santa Lúcia 18/03/2000 
Movimento 
comunitário 

Não 
Não 

declarado 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Lar Batista de Crianças 17/01/1941 Orfanato Não 
Neopentec

ostal 

Atividades de Assistência 
Social prestadas em 

residências coletivas e 
particulares não 

especificadas anteriormente 

Liga das Senhoras Católicas 
de São Paulo 

10/03/1923 Orfanato Não Católico 

Atividades de Assistência 
Social prestadas em 

residências coletivas e 
particulares não 

especificadas anteriormente 

Obras Educacionais e 
Sociais Frei Luiz Amigo 

05/05/1959 Caritativa Sim Católico 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Projeto Casulo 15/04/2003 
Responsabilida
de Social 

Sim 
Não 

declarado 
Serviços de Assistência 
Social sem alojamento 

Samaritano São Francisco 
de Assis 

25/10/1997 Saúde Não  Católico Albergues assistenciais 

Fonte: elaboração própria com base na consulta aos estatutos sociais de cada entidade listada. 

 
Observa-se no quadro acima, que das 19 OSC, 8 delas estão sediadas na região do Butantã, 

ou seja, 42%. Este é um dado relevante, pois quanto maior o grau de vinculação da OSC com o 

território, maior é o nível de conhecimento da realidade local na busca por estratégias de 

enfrentamento das vulnerabilidades e riscos sociais. 

Quanto a data de fundação das entidades sem fins lucrativos descritas no quadro 14, a 

mais antiga sediada na região do Butantã é a Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à 

Infância e Juventude, o Instituto Ana Rosa, fundado em 1874, ainda no período pré-republicano. 

Por sua vez, temos a Associação Instrutora da Juventude Feminina-Instituto Sedes Sapientiae 

fundada em 1907, e a Liga das Senhoras Católicas de São Paulo290, criada em 1923, ainda no 

período da Primeira República. Ambas tiveram como origens os orfanatos e instituições asilares. 

 
290 “A LSC foi criada em 1923 pela iniciativa do Arcebispo de São Paulo Dom Duarte Leopoldo e Silva7. É uma 
organização da sociedade civil de direito privado, de Assistência Social e fins filantrópicos. Iniciou suas ações e 
programas por meio dos trabalhos com crianças, jovens, famílias e idosos. Cabe, inicialmente, destacar o papel e a 
influência da Igreja Católica na criação da LSC. A Igreja, desde a Colonização, adquiriu um papel significativo na 
formação do Estado e na criação das associações sem fins lucrativos no Brasil” (MOUSSALLEM, 2008, p. 69). 
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De acordo com o quadro 14, durante as décadas de 1930 até 1960, entre a era Vargas e a 

República Populista também foram criadas 5 entidades sem fins econômicas. Já nas décadas de 

1980 a 1990 houve a fundação de 4 OSC. Na época da ditadura militar foram criadas apenas 2 

entidades. Na década de 2000, foram criadas 5 entidades na região do Butantã. Ocorre que nesse 

período houve um movimento de readequação do Código Civil sancionado em 2002 e das 

próprias legislações da Assistência Social.  

Sobre as origens associativas, 5 OSC, ou, 26,31% das 19 relacionadas no quadro 14, 

surgiram de movimentos de moradores e das comunidades eclesiais de base. Três eram antigos 

orfanatos e educandários, outras três vieram das obras assistenciais caritativas. Três são 

associações educacionais. Outros três foram instituídas pela Responsabilidade Social. Uma 

despontou da defesa de direitos das mulheres e uma é de domínio da esfera da saúde. Em relação 

a identidade religiosa das OSC, ilustramos a síntese das informações no gráfico 10 a seguir. 

 

Gráfico 10 - Porcentagem de OSC com vínculo religioso na região do Butantã 

 

 
Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência de dezembro de 2020. 

 

Percebe-se, no gráfico acima, a preponderância de OSC católicas na rede de serviços de 

Assistência Social do Butantã. Do total de OSC listadas no quadro 14, nove delas se declaram de 

origem católica, isto é, 45%, duas se autodeclaram neopentecostais, uma é judaica, outra é do 

segmento espírita e sete são laicas ou não informaram vínculo a nenhuma religião. 

Vale notar, que apesar da Liga Solidária não estar sediada na região do Butantã, ela foi 

durante muitos anos a OSC com o maior número de unidades conveniadas no território, sendo a 

OSC mais tradicional em função do complexo Educandário Dom Duarte. Mesmo assim, as 9 

OSC católicas concentram cerca 21 dos 35 Termos de Colaboração, ou seja, 60% dos serviços de 

Assistência Social. Quanto as vagas, elas reúnem 3.668 do total de 5.693 conforme disposto no 

quadro 12, o que representa 64,43% do montante de vagas. Desse modo, as OSC católicas 

representam a maior porcentagem da rede socioassistencial indireta do Butantã. 

Como visto no capítulo primeiro, as raízes das OSC religiosas estão arraigadas no solo da 
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Filantropia e Caridade. Para Raichelis et al. (2019, p. 231) o ideário religioso de muitas entidades, 

pode imprimir concepções de cunho doutrinário, meritocrático e moralizante às ações, de maneira 

a subalternizar e culpabilizar as famílias, oposto à concepção emancipatória e laica dos direitos.  

Além disso, os serviços da Assistência Social podem ser cooptados de sua finalidade 

pública para legitimar interesses religiosos, seja para angariar fiéis, ou, doações. Sem dúvidas, é 

uma temática ética polêmica, reconhecida inclusive na NOB-SUAS de 2012 a qual dispõe sobre 

a “IV garantia da laicidade na relação entre o cidadão e o Estado na prestação e divulgação das 

ações do SUAS”. 

Com relação às atividades das OSC com Termos de Colaboração na SAS Butantã, o 

gráfico 11 ilustra os códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 

descritos nos Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) das OSC listadas no quadro 14. Optamos por este dado, pois ele é padronizado, 

além de ser compatível com o objeto social constante nos respectivos Estatutos Sociais. 

 
Gráfico 11 - CAE das OSC com Termos de Colaboração firmados com a SAS Butantã. 

 

No gráfico 11 estão distribuídos em percentual o campo ‘Código e Descrição da Atividade 

Econômica Principal (CAE)’. Nota-se, que 32% correspondem a serviços de assistência social 

sem alojamento, 26% são atividades de associações de defesa de direitos sociais, 16% são do 

ramo da educação infantil em especial as creches, 11% também do ramo da educação priorizando 

o ensino fundamental, 10% estão relacionadas a atividades de Assistência Social prestadas em 

residências coletivas e particulares não especificas, e 5% são albergues assistenciais. 

A título de comparação, explicitamos na Tabela �, a quantidade de serviços 

socioassistenciais da SAS Butantã entre os anos de z{|� até z{z{, tendo por base o mês de janeiro 

de cada ano, visto serem esses os dados disponíveis no Portal da Transparência para análise. O 

intuito é examinar se houve variações ao longo dos exercícios, sobremodo, de uma gestão 

municipal para a outra. 
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Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência. 
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Tabela 7 - Serviços da rede socioassistencial do Butantã: mês base janeiro 2016 e 2020 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

CRAS-Centro de Referência de Assistência 
Social 

1 1 1 1 1 1 1 1 

CCA-Centro para Crianças e Adolescentes com 
Atendimento de 06 a 14 Anos e 11 Meses 

21 20 21 21 21 20 19 
 

19 
 

CCINTER-Centro de Convivência 
Intergeracional 

- - - - - - 1 1 

CEDESP-Centro de Desenvolvimento Social e 
Produtivo para Adolescentes, Jovens e Adultos 

1 1 1 2 2 2 2 2 

Circo Escola-Atendimento às crianças, 
adolescentes e jovens de 06 a 17 anos e 11 
meses com a oferta de atividades circenses 

1 1 1 1 1 1 1 1 

CJ-Centro para a Juventude com Atendimento 
de Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos e 11 

meses 
1 1 1 1 1 1 1 1 

NCI - Núcleo de Convivência de Idosos 2 2 2 2 2 2 2 2 

SASF-Serviço de Assistência Social à Família e 
Proteção Social Básica no Domicílio 

1 1 1 1 1 1 1 1 

Clube da Turma-Atendimento às crianças, 
adolescentes e jovens de 06 a 17 anos e 11 

meses 
- 1 1 1 1 1 - - 

Total de serviços de Proteção Social Básica 28 28 29 30 30 29 28 28 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

CREAS-Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social 

- - 1 1 1 1 1 1 

SAICA-Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 

7 5 5 3 3 3 2 3 

SEAS I e II - Serviço Especializado de 
Abordagem às Crianças, Adolescentes e 

Adultos em Situação de Rua 
1 1 1 1 1 1 1 1 

CDCM-Centro de Defesa e de Convivência da 
Mulher 

- - 1 1 1 1 1 1 

MSE-MA-Serviço De Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto 

1 1 2 2 2 2 2 2 

Serviço de Proteção Social às Crianças e 
Adolescentes Vítimas De Violência -SPSCAVV 

1 1 1 1 1 1 1 1 

NPJ-Núcleo de Proteção Jurídico Social e 
Apoio Psicológico 

- - 1 1 1 1 1 1 

CA II - Centro de Acolhida Para Adultos II por 
24 Horas 

- - - - - 1 1 1 

CDI - Centro Dia para Idosos - - - - 1 1 1 1 

ILPI – Instituição de Longa Permanência para 
Idosos 

1 1 1 1 1 1 1 1 

Total de serviços da Proteção Social Especial 11 9 13 11 12 13 12 13 

TOTAL DE SERVIÇOS 39 37 42 41 42 42 40 41 

Fonte: Elaboração própria do autor com dados de SMADS/CGPAR e COVIS/Portal da Transparência. 
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Para a comparação quantitativa dos serviços socioassistenciais da SAS Butantã, nos anos 

pesquisados estavam disponíveis dados referentes apenas ao mês de janeiro. Desta forma, optou-

se por utilizar as informações oficiais da SAS, mesmo com diferenças na quantidade de serviços 

no exercício de 2020, como foi possível constatar na tabela 2, quadro 11 e figura 7, cujos dados 

foram extraídos do mês de dezembro de 2020. Vale notar, que durante o ano de 2020 houve a 

redução de 4 serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica da rede indireta do Butantã: o 

Circo Escola e o CEDESP no distrito Rio Pequeno e dois CCA no distrito Raposo Tavares291. 

Nesse aspecto, a tabela 7 foi dividida entre as duas proteções sociais, a básica e a especial. 

A primeira coluna contém os nomes dos serviços que são disponibilizados na região do Butantã, 

e nas oito colunas seguintes estão os anos e a quantidade de equipamentos existentes.  

Na Proteção Social Básica, houve um aumento gradativo de equipamentos abertos à 

população. Em 2013 eram 28 serviços socioassistenciais e em 2016 essa quantidade cresceu para 

30. Em contrapartida, na gestão seguinte, percebe-se um decréscimo na implementação de 

serviços de Assistência Social de Proteção Social Básica. Em 2017 eram 30 serviços e em 2020, 

este número diminuiu para 28. Ou seja, houve um retrocesso para os mesmos números de 2013. 

Na Proteção Social Especial ocorreram tanto aberturas quanto fechamentos de serviços 

entre as duas gestões avaliadas. Em 2013, na gestão Haddad havia 11 serviços. No ano seguinte, 

ocorreu a redução de parcerias totalizando 9 serviços. Em 2015, houve um salto para 13 

equipamentos sendo que a gestão encerrou no mesmo patamar com que começou em 2013, isto 

é, 11 serviços. Na gestão de Dória e Covas também ocorreram aberturas e fechamentos de 

serviços tipificados, contudo, o saldo foi positivo no final do mandato com 13 parcerias firmadas. 

De modo geral, em janeiro de 2020, somente 2 serviços da rede socioassistencial do 

Butantã são diretos: um CRAS e um CREAS, o que representa apenas 4,9% do total de unidades 

da rede socioassistencial do Butantã. Os outros 39 serviços, ou seja 95,1% da rede, eram operados 

por meio de Termos de Colaboração à luz da Lei n.º 13.019, de 2014. No que se refere a primazia 

do Estado no comando do SUAS, a região do Butantã reflete o cenário municipal, em que há um 

deslocamento de responsabilidades do Estado às OSC para o atendimento direto aos usuários.  

Conforme a tabela 7, em janeiro de 2020, os serviços diretos e indiretos totalizavam 41 

equipamentos, sendo que 68,3% dos serviços socioassistenciais correspondiam à Proteção Social 

 
291 Os dois CCA foram fechados por suspeita de irregularidades no uso dos recursos públicos. Quanto ao Circo Escola 
São Remo de 300 vagas e o CEDESP de 160 vagas, o encerramento se deu por problemas no imóvel. Diante disso, a 
comunidade fez abaixo-assinado, instou o Ministério Público, a Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, a 
Universidade de São Paulo e a Subprefeitura e a SAS Butantã pela reabertura dos serviços. 
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Básica e 31,7% dos serviços do distrito do Butantã pertenciam à Proteção Social Especial. Desses, 

9 são serviços para crianças e adolescentes, 3 serviços para idosos, 1 serviço específico para 

mulheres e 6 serviços não segmentados. 

Sobre os recursos financeiros aplicados, tomou-se como base os anos de 2013 até 2020, 

no escopo de compararmos as duas últimas gestões municipais de São Paulo. Nota-se, que não 

há informações sobre os serviços diretos, isto é, o CRAS e o CREAS, posto que o Portal da 

Transparência não dispõe de tais informações.  

Mesmo tendo sido solicitado tais dados, por meio da Lei de Acesso à Informação, não 

obtivemos respostas consistentes do Órgão Gestor do SUAS. Nesse sentido, avaliamos os 

números referentes aos repasses feitos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) às OSC 

da rede indireta de serviços socioassistenciais do Butantã. 

 
Tabela 8 - Repasse mensal dos serviços socioassistenciais da rede indireta da SAS Butantã de 2013 até 2020. 

Ano Repasse mensal-SAS BT 
Quantidade de serviços 

indiretos SAS BT 
Quantidade de 

Serviços SMADS 
SAS BT/ SMADS (%) 

2013 R$ 1.783.708,96 38 1.169 3,25 

2014 R$ 1.768.182,64 36 1.169 3,08 

2015 R$ 1.992.347,62 40 1.214 3,29 

2016 R$ 2.134.220,19 39 1.256 3,11 

2017 R$ 2.426.476,00 40 1.281 3,12 

2018 R$ 2.531.311,49 40 1.271 3,15 

2019 R$ 2.482.383,53 38 1.270 2,99 

2020 R$ 2.350.534,56 39 1.240 3,15 

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência, mês de referência: janeiro. 

 
Sobre os recursos financeiros, a tabela 8 apresenta os valores totais dos repasses mensais 

dos serviços socioassistenciais da rede indireta da SAS Butantã, de 2013 até 2020, da SMADS 

como um todo e a relação entre eles. Para melhor visualização das informações orçamentárias, 

elaboramos o gráfico 12 tendo como base os dados contidos na tabela 8. 
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Gráfico 12 - Repasse mensal SAS Butantã para os serviços indiretos janeiro de 2020 
 

 

 

 

Percebe-se, nos anos de z{|� e z{|~, retrações nos valores repassados às OSC, tal qual, 

diminuição no número de serviços socioassistenciais. Outro ponto preocupante, foi a redução de 

�,�% no valor de janeiro de z{z{, quando a SAS Butantã possuía �~ serviços de assistência social, 

em relação ao valor de janeiro de z{|~, quando havia �� unidades socioassistenciais em 

funcionamento por meio de Termos de Colaboração com entidades sem fins lucrativos. 

A SAS Butantã reúne �,|�% das parcerias da SMADS. Considerando a média mensal de 

R$ z.|��.}��,}z milhões, assim como a média anual de R$z}.z{�.���,�~ milhões destinados ao 

custeio dos serviços socioassistenciais da SAS Butantã, em relação ao montante total empenhado 

do FMAS, em z{z{ de R$ |.z�z.���.��|,{� bilhão (tabela z), tem-se o percentual de z%. Ou seja, 

a rede de atenções de assistência social da SAS Butantã representa aproximadamente z% do valor 

empenhado do FMAS em z{z{.  

Além de ínfimos, os recursos não são suficientes para atender todas as desproteções 

sociais existentes na realidade daquele território. Na seção a seguir, abordaremos os achados de 

pesquisa, no que se refere às alterações provocadas pela implementação do MROSC na rede de 

serviços socioassistenciais da região do Butantã. 
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Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Portal da Transparência 
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4.^ Implementação do MROSC na rede de serviços socioassistenciais do Butantã 
 

 
“Eu acho que da forma como o marco regulatório está sendo implantado em São 

Paulo, aqui no Butantã, mais parece um parto de fórceps ou pior que isso!”  
Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). 

 

A fala em epígrafe é uma analogia e pertence a um dos entrevistados neste estudo. As 

palavras nos evidenciam o quanto foi e continua a ser truncado e opressor o processo de 

implementação do MROSC na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

(SMADS) para os trabalhadores do SUAS da cidade de São Paulo.  

Foi a partir da pesquisa de campo que adentraremos na realidade institucional da rede 

de serviços de assistência social do Butantã. Para isso, entrevistamos individualmente quatro 

trabalhadores da rede de serviços de assistência social do Butantã, sendo dois da Proteção Social 

Básica e dois da Proteção Social Especial. Destes, dois atuam no setor público cada um em uma 

das duas unidades estatais diretas do Butantã, isto é, CRAS e CREAS. Os outros dois, no setor 

privado em serviços da região do Butantã executados por OSC da rede privado do SUAS. 

Nesta pesquisa, optamos por utilizar os termos consolidados pela NOB-RH SUAS de 

2006 o qual define como trabalhadores do SUAS “todos aqueles que atuam institucionalmente 

na política de assistência social, conforme preconizado na Loas, na PNAS e no SUAS, inclusive 

quando se tratar de consórcios intermunicipais e entidades e organizações da assistência social” 

(BRASIL, 2006, p. 104). Tal definição busca criar unidade entre os trabalhadores da política, 

apesar das estratégias neoliberais de redução do Estado, precarização dos serviços públicos e 

de cisão da classe trabalhadora, dado a diferenciação das carreiras e dos vínculos empregatícios.  

Além disso, entrevistamos dois representantes de OSC que provisionam serviços de 

assistência social referenciados na região do Butantã por meio de Termos de Colaboração. Um 

pertence a uma entidade de pequeno porte, com até três serviços socioassistenciais. Outro, é 

representante de OSC de médio porte, com quatro ou mais equipamentos instalados no Butantã.  

Ao reunirmos as falas dos entrevistados, criamos três eixos de análise. O primeiro trata 

da implementação do MROSC, as alterações e os problemas encontrados decorrentes desse 

processo no Butantã. O segundo eixo versa sobre as condições de trabalho no período de 

implementação do MROSC na SMADS.  

Por fim, o último eixo abarca reflexões sobre a ausência de capacitações a respeito do 

MROSC na rede de serviços do SUAS da cidade de São Paulo. Dentro das limitações desta 

pesquisa, o nosso objetivo é introduzir elementos para colaborar com o debate sobre a 

implementação do MROSC na rede de serviços socioassistenciais da cidade de São Paulo. 
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4.5.1 Eixo: Implementação 
 

A fase de implementação292, segundo Gabriela Lotta (2010, p. 27) refere-se ao momento 

quando políticas já formuladas são colocadas em prática. A literatura apresenta diferentes 

concepções sobre como esse processo acontece. Na visão clássica sobre políticas públicas, 

quem toma as decisões define o processo de implementação. Ou seja, se elas vierem de cima é 

uma visão top down, ou, se forem construídas a partir de baixo é uma visão bottom up293 

(LOTTA, 2010, p. 27-28). 

Como já visto no capítulo terceiro, a fase inicial de implementação do MROSC na 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS), a partir de 2017 em 

diante, aconteceu de maneira verticalizada, com baixa discussão e sem possibilidades de 

questionamentos. Baseado no modelo básico de análise de implementação, tratou-se de um 

processo top down. Quer dizer, as decisões foram tomadas de cima para baixo, em gabinete e 

de forma centralizada, na melhor tradição autoritária e antidemocrática das oligarquias 

nacionais. Aliás, o Secretário à época da implementação do MROSC, como vimos no capítulo 

anterior, é um legítimo representante da tradicional classe burguesa paulistana, defensor de 

ideias ultraliberais, meritórias e radicais, contrárias as políticas públicas, não contributivas, 

redistributivas e universais de Seguridade Social, como é o caso da Assistência Social.  

Do alto escalão da Gestão do SUAS da capital paulista, as regras foram impostas sem 

se disponibilizar capacitações, tempo hábil ou adaptações das 32 Supervisões de Assistência 

Social (SAS) regionais e respectivos CRAS, CREAS, Centros POP e CPAS distribuídos nas 

diferentes regiões da cidade de São Paulo. Por seu turno, a implementação do MROSC 

estendeu-se à rede de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais serviços 

de Proteção Social Especial tipificados e provisionados por Termos de Colaboração. 

Não houve consulta pública ou audiência com a participação dos trabalhadores do 

SUAS, embora sejam eles os principais atores na concretização da implementação dessa 

política, incumbidos da execução das atenções da rede de serviços de assistência social de 

atendimento da população da cidade de São Paulo.  

Quando nos deparamos com a literatura sobre implementação, de acordo com Lotta 

 
292 Implementar, 1 t.d. suprir de implementos 2 t.d. pôr em execução, pôr em prática (plano, programa ou projeto); 
realizar 3 rd. INF resolver (problema); solucionar 4 INF implantar (programa ou conjunto de programas destinados a 
atingir fins específicos [...] (HOUAISS, 2008, p. 1581). Não se confunde com Implantação s.f. (1873 cf. DV) 1 ato 
ou efeito de implantar(-se); implante 1.1 introdução e fixação de (sistema, costume, moda etc.) (i. de um novo sistema 
de governo) [...] (idem). 
293 Os estudos da burocracia de nível de rua ou da linha de frente tem forte ligação com o processo de implementação 
de políticas públicas na década de 1970 nos Estados Unidos. Porém, não se baliza pela crítica da economia política o 
que apesar de interessante, torna-lhe limitada do ponto de vista crítico. 
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(2010, p. 35) o olhar para atuação dos burocratas de nível de rua também se eleva como um 

eixo analítico relevante, especialmente por eles serem os efetivos implementadores de políticas 

públicas. Não aprofundaremos o debate sobre a ‘burocracia de linha de frente’, ou, de ‘nível de 

rua’, posto a limitação do objeto de nosso estudo. Porém, segundo Lotta (2010, p. 34) os 

burocratas de rua são aqueles servidores que trabalham diretamente no contato com os usuários 

dos serviços públicos, como, por exemplo, policiais, professores, profissionais de saúde, 

educação, cultura, transporte, Assistentes Sociais entre outros. 

Apesar de ser um termo ainda pouco explorado pela literatura, podemos dizer de 

maneira bastante genérica, que o conceito de ‘burocratas’ deriva da teoria weberiana sobre 

burocracia e diz respeito aqueles que pertencerem a máquina estatal294. De ‘nível de rua’, por 

atuarem no nível relacional direto com as pessoas, nos locais de porta de entrada dos serviços, 

“tornam-se, portanto, o lócus da ação pública, na medida em que são responsáveis pela 

mediação das relações cotidianas entre o Estado e os cidadãos” (LOTTA, 2010, p. 36). 

Lotta (2010, p. 47) parte do pressuposto de que as políticas são implementadas pela 

burocracia em rede, ou seja, não apenas por um agente centralizador responsável por todo o 

processo, mas por todo um sistema integrado. “Ao mesmo tempo, também temos como 

pressuposto que o próprio processo de implementação tem como base a construção (ou 

desconstrução) da rede entre o Estado e a sociedade” (idem). 

Conforme Lotta (2010, p. 45) o burocrata de nível de rua é quem materializa e permite 

o acesso dos usuários ao Estado. Para a autora, não são as edições de leis, os recursos 

orçamentários, os sistemas e fluxos administrativos os responsáveis por materializam o Estado 

para o cidadão. O cidadão só reconhece a concretização da política pública através do 

atendimento do burocrata de nível de rua. Apesar de sua importância, o servidor público que 

está na ponta e faz o atendimento à população recebeu pouco ou quase nenhum reconhecimento 

e visibilidade no momento de se implementar as políticas públicas.  

Conforme aponta Lotta (z{|{, p. ��) o servidor que trabalha diretamente com o 

atendimento ao público na execução da política é o menos valorizado, seja financeiramente, seja 

em nível de gestão. Deste modo, dificilmente ele é envolvido nos processos decisórios. Algo, 

bastante contraditório, posto ser ele um dos principais responsáveis pelo funcionamento e 

concretização do Estado. 

 
294 “Nesse modelo, a cadeia de responsabilização é bem clara: o burocrata responde ao político que, por sua vez, 
responde à sociedade. Assim, tradicionalmente, o modelo weberiano da função pública a reparte em dois grandes 
protagonistas: a classe política, que possui representatividade democrática para tomada de decisão e o serviço público 
profissional, regido pela meritocracia” (LOTTA, 2010, p. 34). 
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Como já visto no capítulo terceiro, a rigor o primeiro passo na implementação do 

MROSC na SMADS se deu com a promulgação da Portaria n.º 38, de 2017, substituída poucos 

meses depois pela Portaria n.º 55, de 2017. Ambos os regramentos dispõem sobre as regras e 

procedimentos das colaborações com OSC na rede de serviços socioassistenciais da capital 

paulista. Todavia, a elaboração dessas regulamentações não foi aberta à participação. Tal 

afirmativa, coaduna com a fala de um dos trabalhadores entrevistados sobre a implementação 

do MROSC, “Não teve inclusão, não teve discussão, não teve diálogo, não teve questionamento, 

não teve nenhum tipo de consulta ou audiência. Que eu saiba não teve participação durante o 

processo de elaboração das portarias” (Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). Com 

isso, houve distorções entre o previsto na legislação nacional e o regulamento aplicado pela 

SMADS nas parcerias do SUAS da cidade de São Paulo.  

Deve ser dito aliás, como vimos no capítulo anterior, que o período de implementação 

do MROSC na cidade de São Paulo foi marcado pela transição de governos, regras e 

entendimentos. Naquele momento, estava no poder um governo à direita, conservador e liberal, 

o qual atribuiu pouca importância aos processos democráticos-participativos na tomada de 

decisões. Não por acaso, a fase inicial de implementação do MROSC foi marcada pela opressão 

e autoritarismo por parte de SMADS contra as OSC e trabalhadores do SUAS da capital 

paulista. Porém, houve resistência, embates e enfrentamentos daqueles que estão na linha de 

frente, posto o precário planejamento do órgão gestor do SUAS na implementação do MROSC 

(ROCHA, 2018, p. 160). A fala de um entrevistado, também corrobora com essa afirmativa.  

 
Nesse período todo que o MROSC veio para São Paulo, a gente buscou consultar a 
Secretaria, mas não tivemos retorno. Se você mandava um e-mail, os e-mails não são 
respondidos. Quando as pessoas respondem alguma coisa, só falam por telefone e nada 
por escrito. Daí você fala com uma pessoa que te dá uma orientação. Depois você falava 
com outro e o entendimento é diferente. Então assim, a gente sabe que errou muito, mas 
não errou simplesmente por ignorância, ou, por ser ignorante como nos taxam, a gente 
foi atrás, mas não tivemos respostas. (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 

 
A percepção do entrevistado deixa claro a dificuldade enfrentada em sua realidade 

institucional de trabalho. A ausência de amparo, orientações, ferramentas e canais de 

interlocução colocam os trabalhadores do SUAS em uma conjuntura bastante intricada de 

isolamento e fragmentação, o que pode fragilizar a concepção de integralidade da rede de 

serviços socioassistenciais estabelecida pela NOB-SUAS de 2012 e demais legislações. 

Atualmente, são três os principais instrumentos normativos para regulamentar o 

MROSC no âmbito da SMADS. O primeiro é a Instrução Normativa SMADS n.º 3, de 31 de 

agosto de 2018, o qual “regulamenta os procedimentos para celebração, execução e prestação 

de contas das parcerias firmadas por meio de Termo de Colaboração entre a SMADS e as OSC 
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para prestação de serviços socioassistenciais”. O segundo é a Instrução Normativa SMADS n.º 

04, de 1º de setembro de 2018, o qual cria a regulamentação para o sistema de Monitoramento 

e Avaliação da vigilância socioassistencial no município de São Paulo. O terceiro é a Instrução 

Normativa n.º 5, de 31 de agosto de 2018, a qual estabelece os “parâmetros para a supervisão 

técnica dos serviços públicos socioassistenciais prestados no âmbito da SMADS”. Listamos no 

quadro abaixo as principais atribuições impostas pela SMADS aos Gestores das Parcerias. 

 

Quadro 15 - Principais atribuições dos Gestores das Parcerias da SMADS 

 
Instrução Normativa SMADS n.º 03, de 2018. 

 
Instrução Normativa SMADS n.º 05, de 2018. 

Artigo 110-Ao Gestor da Parceria compete: Art. 5º-Compete aos gestores das parcerias, sem 
prejuízo de outras atribuições previstas nas demais 
normas da pasta: 

I – as atribuições previstas em Instrução Normativa 
específica editada por SMADS, que estabelece 
parâmetros para a supervisão técnica dos serviços 
públicos socioassistenciais; 

I – monitorar, avaliar e fiscalizar os serviços e as 
parcerias sob sua responsabilidade quanto à tipologia do 
serviço, volume de atendimento, padrões de qualidade e 
resultados atingidos, em consonância com normativas 
do SUAS, bem como nos termos do respectivo Plano de 
Trabalho; 

II - acompanhar a execução da parceria e o alcance de 
suas metas e resultados; 

II – realizar visita técnica dos serviços, nos termos do 
art. 4º da presente Instrução Normativa; 

III - fiscalizar a execução da parceria e a correta 
aplicação dos recursos públicos; 

III - elaborar Relatório de Visita Técnica, o qual deverá 
ser acostado ao processo administrativo referente à 
prestação de contas da parceria, no prazo de 03 (três) 
dias úteis após a realização da visita; 

IV - adotar as providências necessárias para sanar os 
problemas detectados, ao tomar ciência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria ou de indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos, mantendo o Supervisor de 
Assistência Social ou Coordenador de Pronto 
Atendimento Social devidamente informado; 

IV- elaborar Relatório Técnico Semestral de 
Monitoramento e Avaliação, com análise das dimensões 
e indicadores qualitativos da execução das parcerias, nos 
termos de normativa específica; 
 

V- elaborar Relatórios de Visita Técnica, sempre que 
realizada a visita ao serviço; 

V- comparecer às Reuniões Técnicas de Gestão 
Quinzenais; 

VI - emitir, em conjunto com a equipe responsável 
pelas atribuições financeiras das parcerias da SAS, 
Parecer Técnico da análise dos documentos que 
compõem o Ajuste Financeiro Mensal; 

VI – propor a oferta de ações formativas e realização de 
horas técnicas voltadas aos quadros de recursos 
humanos dos serviços, avaliando continuamente sua 
qualificação para o desempenho do serviço; 

VII - elaborar Relatório Técnico Semestral de 
Monitoramento e Avaliação da parceria, que deverá 
ser submetido à homologação da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e deverá conter: 
a) descrição sumária das atividades e metas 
estabelecidas; 
b) análise do cumprimento do Plano de Providências 
do Indicador Específico ou Plano de Providências 
Geral estabelecido na Prestação de Contas Parcial do 
semestre anterior; 
c) análise das auditorias realizadas pelos controles 
interno e externo, no âmbito da fiscalização 

X - desenvolver com as organizações parceiras os meios 
para verificação do grau de satisfação do usuário com os 
serviços ofertados; 
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preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias; 
d) análise das atividades realizadas e cumprimento das 
metas, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no Plano de Trabalho, de acordo com os 
parâmetros previstos no artigo 116 desta Instrução 
Normativa; 
e) análise dos resultados já alcançados e seus 
benefícios; 
f) análise dos impactos econômicos ou sociais 
g) análise da possibilidade de sustentabilidade das 
ações após a conclusão do objeto pactuado 
h) análise do grau de satisfação do público-alvo; 
i) elaboração de Plano de Providências do Indicador 
Específico ou Plano de Providências Geral, conforme 
artigo 117, §§2º e 3º desta Instrução Normativa, para 
cumprimento no semestre seguinte; 
j) análise dos Pareceres Técnicos do Ajuste Financeiro 
Mensal emitidos no período, e apontamento de 
eventuais valores a serem devolvidos aos cofres 
públicos mediante glosa no repasse subsequente; 
 
VIII - análise, em conjunto com a equipe responsável 
pelas atribuições financeiras da SAS, dos documentos 
comprobatórios das despesas apresentados pela OSC 
no Relatório de Execução Financeira, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no Termo de Colaboração; 

XI - verificar se a veiculação pela organização parceira 
de informações sobre o serviço prestado e suas ofertas, 
em qualquer mídia, está de acordo com o previsto no 
termo de parceria e os parâmetros estabelecidos pela 
Assessoria de Comunicação Social da SMADS; 

IX - analisar e adotar os procedimentos necessários, 
em conjunto com a equipe responsável pelas 
atribuições financeiras das parcerias da SAS, quando 
do ajuste da anualidade julho/junho, autorizando o 
desconto do saldo, quando houver, no próximo 
repasse; 

XII - ter pleno conhecimento: das normas técnicas do 
respectivo serviço; do termo de parceria celebrado e 
respectivo Plano de Trabalho; da política pública de 
assistência social e das orientações do SUAS; das 
características do território onde funciona o serviço; dos 
vínculos do serviço com a rede local; da utilização das 
vagas do serviço vinculadas às demandas do CRAS, 
CREAS ou Centro POP; dos indicadores de 
Monitoramento e Avaliação dos resultados do serviço; 
dos direitos dos usuários e dos instrumentos para 
defendê-los; dos procedimentos de vigilância 
socioassistencial; dos direitos de controle social do 
Conselho Municipal de Assistência Social-COMAS e 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescentes-CMDCA; dos procedimentos do Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – 
MROSC. 

X - emitir, em conjunto com a equipe responsável 
pelas atribuições financeiras da SAS, Parecer Técnico 
Conclusivo de análise da Prestação de Contas Final. 

§1º – O Relatório de Visita Técnica, de que trata o inciso 
III deste artigo, deverá ser elaborado durante a visita, na 
presença do Gerente do Serviço ou de funcionário por 
ele designado, o qual deverá assinar o relatório e 
rubricar todas as folhas, declarando-se ciente do seu 
teor, sendo-lhe facultado extrair cópia no mesmo 
instante. 

Fonte: elaboração própria com base na legislação em epígrafe. 

 

Percebe-se, no quadro acima a quantidade demasiada de atribuições incumbidas aos 

Gestores das Parcerias. São incumbências truncadas e justapostas, por vezes, dificultando o 
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entendimento e a aplicação prática das imputações previstas nas normativas. Os Manuais de 

Parceria pouco contribuem para facilitar as rotinas institucionais. Na prática, instala-se uma 

lógica gerencial-produtivista, racionalista e tecno-burocrática, em que a quantificação e 

controle do cumprimento de metas e tarefas se tornou o foco da gestão, ao ponto de se sobrepor 

a qualidade do trabalho social a ser prestado aos usuários. Essa dinâmica inclusive 

descaracteriza o papel dos CRAS e CREAS no sentido de ofertar o PAIF e o PAEF conforme 

dispõe a PNAS de 2004. Sobre isto, sublinhamos a fala de um entrevistado 

 

Então, com o MROSC veio uma avalanche de mais trabalho [...]. Eu gostaria de 
trabalhar mais com a questão da qualidade do serviço, de planejar capacitações para 
as equipes junto com os gerentes. Mas como a gente fica com muitos documentos para 
elaborar e colocar em sistema, a gente acaba perdendo muito tempo, porque eu não 
faço a supervisão de só um serviço [...]. É uma sobrecarga tremenda, tanto documental 
como de materiais. A gente tem que cumprir prazos que são apertados para o tamanho 
da demanda [...]. Eu percebo que após o Marco tudo ficou ainda mais burocrático. A 
gente perde muito tempo fazendo papéis e nem sabe se esses papéis realmente vão 
servir para alguma coisa. (Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS).  

 
Como se vê, os instrumentais da legislação de SMADS relativos ao MROSC ocupam 

um tempo expressivo no cumprimento da burocracia, afetando à aproximação e 

desenvolvimento do trabalho mais direto com os usuários demandatários das atenções de 

Assistência Social. Em termos efetivos, pode-se dizer que há um descompasso tanto com a 

proposta inicial da Lei n.º 13.019, de 2014, no sentido de desburocratiza procedimentos e 

facilitar entendimentos, quanto com as diretrizes e princípios do SUAS. Nisto, surgem 

dificuldades as quais impedem o serviço socioassistencial de cumprir com sua responsabilidade 

precípua de assegurar a efetivação dos direitos dos cidadãos (ROCHA, 2018, p. 21).  

Além disso, há um desamparo institucional do Órgão Gestor do SUAS, em uma evidente 

tendencia liberal de desresponsabilização do Estado e responsabilização individual dos sujeitos. 

Um entrevistado afirma “Me sinto desamparado, com essa individualização do trabalho do 

funcionário público. Então, a gente ficou muito isolado. Solitário mesmo, no sentido de responder 

tudo sozinho [...]. Durante esses dois anos, eu nunca estudei tanta legislação para me defender” 

[...] (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 

Nota-se, nas palavras dos trabalhadores entrevistados que há uma dinâmica institucional 

de transferência de responsabilidades por parte da Secretaria para os trabalhadores das unidades 

descentralizadas, sem a disponibilização de estrutura, capacitações, suporte e os mecanismos 

necessários ao desenvolvimento do trabalho. Essa postura, própria do componente liberal 

individualizador, atribui aos trabalhadores na posição de Gestores das Parcerias o papel de 

assumir responsabilidades e revolver problemas de maneira isolada, no sentido da culpabilização 
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dos suejitos. Quando na prática, muitas questões que emergem do cotidiano de trabalho são 

coletivas e comuns. Por vezes, refletem em outras regiões da cidade, sendo de competência da 

SMADS assegurar respostas de maneira institucional, coletiva e não individualizada.  

Como visto nas falas dos entrevistados, a ênfase das normativas da SMADS estão na 

questão quantitativa, na análise financeira, na prestação de contas e no caráter punitivo e 

fiscalizatório das ações. Pouco se discute a qualidade das ofertas e como se atinge o cumprimento 

das metas, em relação ao atendimento dos usuários.  

 
Eu senti todo mundo meio perdido, desde os trabalhadores das organizações quanto 
os técnicos, até mesmo, os da própria secretaria. Todo mundo tinha pouco 
entendimento sobre o MROSC [...]. Sobre o Marco Regulatório, ele veio com uma 
proposta de tentar romper com a burocracia. [...]. Mas eu acho que o MROSC em São 
Paulo veio com uma potência muito de fiscalizar e menos de discutir de fato o que as 
organizações estão fazendo [...] fica muito na questão financeira, da prestação de 
contas e pouco se discute a qualidade do resultado do trabalho social que se é prestado 
(Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 2).  

 

Como destaca Lotta (2010, p. 8), a implementação é um momento de decisões conjuntas, 

em que se faz necessário a interação entre os diferentes níveis hierárquicos para a troca de 

informações e adequações nas políticas públicas. Todavia, como já dito, não houve por parte 

do alto escalão da SMADS a abertura para participação e construção conjunta da uma 

normatização do MROSC a qual atendesse as especificidades do SUAS da cidade de São Paulo. 

Cumpre dizer, que o MROSC é uma legislação generalista. Ou seja, ela não pertence a nenhuma 

política setorial, sendo um arcabouço de regras comuns para que os órgãos públicos 

estabeleçam parcerias com OSC na prestação de serviços públicos. 

Cabe lembrar, como vimos no capítulo terceiro, que a assistência social de São Paulo já 

dispunha desde os anos 2001, de uma política de parcerias arrojada, construída a partir de 

princípios democráticos, da transparência e responsabilidade pública, pautado no intenso 

diálogo, debate e interlocução entre os atores da rede socioassistencial. 

Porém, o Marco Legal das Parcerias da Assistência Social da cidade de São Paulo, foi 

substituído em 2017, pela política nacional de fomentos e colaborações. Apesar da Lei n.º 

13.019, de 2014, também ser balizada por princípios democráticos e participativos, ao ser 

regulamentada e implementada por governos conservadores, neoliberais e sectários, houve uma 

distorção dos princípios democráticos que regem essa norma. 

Essa implementação precária, reforça a lógica de uma relação mercantil, de gerenciador 

e gerenciado, de prestador e tomador de serviços, de contratante e contratado. Corrobora-se, 

com a terceirização dos serviços socioassistenciais e descaracteriza-se a dimensão colaborativa 
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e de rede prevista para as parcerias do SUAS, o que impacta na qualidade da prestação dos 

serviços de direito à proteção social destinado à população da cidade de São Paulo. 

 

4.5.2 Eixo: Condições de Trabalho 
 

Como vimos no capítulo z, um dos principais aspectos da legislação do MROSC é a 

prioridade dada ao cumprimento das metas e controle dos resultados. Trata-se, de uma lógica 

fundamentada nas teorias gerencialistas, implementadas nas políticas públicas a partir da 

contrarreforma administrativa do aparelho do Estado da década de |~~{. O objetivo era tornar o 

Estado mais enxuto e menos custoso, limitando o seu papel a posição de gerenciador, financiador 

e regulador, em detrimento da execução direta dos serviços não-exclusivos, os quais deveriam ser 

repassados à iniciativa privada, mesmo na esfera das entidades sem fins lucrativos. 

Muito embora o MROSC contenha traços das legislações da contrarreforma do Estado, 

é importante ressaltar que a Lei n.º 13.019, de 2014, exige adequações estruturantes e melhorias 

dos órgãos públicos. Da sua parte, o regulamento é elucidativo a impor ao governo a capacidade 

operacional para celebrar parcerias, cumprir as obrigações delas decorrentes e assumir as 

respectivas responsabilidades. 

Quanto as Organizações da Sociedade Civil (OSC), a Lei n.º 13.019, de 2014, também 

determina que elas devem se apropriar das novas regras, promover alterações em seus estatutos 

sociais, ajustar suas estruturas administrativas e desenvolver metodologias de transparência, 

planejamento e gestão. 

De forma geral, para se firmar parcerias na consecução de atividades públicas, o 

MROSC requer um nível maior de profissionalismo tanto por parte do Estado, quanto por parte 

das OSC. Embora haja um reconhecimento de que as regras do MROSC sejam mais complexas, 

exigindo desenvolvimento de novas capacidades administrativas e institucionais, no município 

de São Paulo, mais especificamente na Assistência Social, não houve adequações. Dessa 

maneira, implementou-se o MROSC na velha estrutura dos convênios. 

Outrossim, as unidades regionais das Supervisões de Assistência Social (SAS) não 

foram reestruturadas para lidar com as novas exigências previstas na lei de fomentos e 

colaborações, isto é, o MROSC. A quantidade de CRAS e CREAS permaneceu inalterada. Ao 

lado disso, há um número cada vez menor de trabalhadores no setor público direto. Os 

concursos para admissão de profissionais de áreas de formação multidisciplinares para se 

cumprir as disposições do MROSC também não aconteceram. 
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Precariamente, as novas exigências do MROSC foram implementadas na defasada 

estrutura da Secretaria, a qual já tinha dificuldades para lidar com as antigas regras dos 

convênios. Engendrou-se, portanto, as condições para a instalação de uma crise e agravar ainda 

mais o precarizado contexto do SUAS na capital paulista. O qual não chegou a ser 

implementado como previsto na NOB-SUAS de 2012 e NOB-RH SUAS de 2006.  

Por mais conflituoso e complexo que seja o conjunto de modificações 

socioinstitucionais necessárias ao correto cumprimento dos preceitos legais do MROSC, não se 

pode ignorar que a organização dessa estrutura é um pré-requisito fundamental para o 

funcionamento da rede de serviços de assistência social na cidade de São Paulo, posto a elevada 

predominância de entidades sem fins lucrativos. Dessa forma, requer-se estratégias complexas 

de planejamento, controle, financiamento e direcionamento.  

Todavia, sabe-se que o enfrentamento desse desafio tem sido evitado e tangenciado em 

função da direção neoliberal dos últimos governos no poder municipal, os quais radicalizaram 

ao cancelar concursos, eliminar postos de trabalho e ignorar as mudanças necessárias para se 

implementar o MROSC de maneira adequada na rede de serviços do SUAS. 

Paradoxalmente, se não houve uma remodelação nas estruturas organizacionais da 

SMADS, para se ajustar as novas exigências de formalização de parcerias à luz da Lei n.º 

13.019, de 2014, relativo ao aumento das equipes de trabalho, o mesmo não pode ser dito no 

que se refere as regulamentações. O Órgão Gestor do SUAS editou uma série de 

regulamentações cujo ele próprio é incapaz de cumprir. Todavia, esta é uma das conhecidas 

faces do neoliberalismo, cujo Estado se limita a atuar no plano legal, através das leis e do 

gerencialismo, sucateando as suas próprias estruturas e repassando à iniciativa privada a 

execução direta de suas responsabilidades (SOUZA FILHO; GURGUEL, 2016, p. 125). 

Reduzido a uma exigência formal, a Instrução Normativa n.º {�/SMADS/z{|� elenca um 

rol de regras concentradas no controle dos resultados em detrimento ao controle de meios. Deste 

modo, a referida normativa estabelece os indicadores de metas para mensurar o cumprimento 

dos objetivos da parceria previstos no Termo de Colaboração e no Plano de Trabalho. Assim, a 

OSC prestadora do serviço é submetida ao rigoroso cuja competência de avaliá-las é posta na 

figura do Gestor da Parceria295.  

 
295 IN n.º 03, de 2018, “Art. 115 – A execução das parcerias celebradas nos termos desta Instrução Normativa será 
avaliada por indicadores qualitativos de metas e resultados esperados com relação à execução do objeto da parceria. 
§ 1º-Os indicadores serão avaliados de acordo com um sistema de classificação em quatro parâmetros, quais sejam: 
a) INSUFICIENTE; b) INSATISFATÓRIO; c) SUFICIENTE; d) SUPERIOR.” 
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Conforme dispõe o artigo 116, da Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, impõem-

se ao Gestor da Parceria um leque amplo de atribuições, cujo enfoque é verificar se a OSC os 

cumpre concretamente. Sob este aspecto, criou-se os indicadores qualitativos da execução da 

parceria. Divididos em quatro dimensões, cada uma delas traz os seus respectivos parâmetros, 

além de outros específicos, previstos na tipificação do serviço ou na descrição do Plano de 

Trabalho. Ilustramos no quadro abaixo as quatro dimensões. 

 

Quadro 16 - Comparativos entre as dimensões de avaliação dos serviços 

 
Dimensão 1: Estrutura 
física e administrativa 

 
Dimensão 2: Serviços, 

processos ou atividades 

 
Dimensão 3: Produtos 

ou resultados 

 
Dimensão 4: Recursos 

humano 

 
a) Cômodos e 
mobiliários estão sendo 
utilizados no semestre 
conforme o aprovado no 
Plano de Trabalho; 
 
b) Disponibilidade de 
materiais e artigos 
socioeducativos, 
pedagógicos, lúdicos e 
esportivos para 
realização das atividades, 
bem como de insumos 
que garantam as ofertas 
específicas da tipologia 
do serviço, previstos no 
Plano de Trabalho. 
 
c) Cômodos e 
mobiliários se encontram 
em perfeitas condições 
de uso 

 
a) Percentual de 
Relatórios, Prontuários, 
Plano de 
Desenvolvimento do 
Usuário- PDU (usuários 
da PSB) 
 
b) Plano Individual de 
Atendimento-PIA 
(usuários da PSE) 
 
c) Plano de 
Desenvolvimento 
Familiar-PDF elaborados 
ou atualizados no 
semestre. 

 
a) Número de usuários 
atendidos / capacidade 
parceirizada do serviço 
(número de vagas 
ocupadas) 
 
b) Cardápio elaborado 
nos termos do Manual 
Prático de Alimentação 
da SMADS e com 
participação dos usuários 
do serviço 
 
c) Execução das 
atividades previstas no 
Plano de Ação 
Semestral, 
compreendendo todas 
as suas dimensões 
 
d) Implantação de 
mecanismos de 
apuração da satisfação 
dos usuários do serviço e 
de canais de participação 
dos usuários na 
elaboração do Plano de 
Ação 

 
a) Percentual de 
profissionais que 
participaram de ao menos 
uma capacitação/ 
atualização de 
conhecimento no semestre, 
ofertada pela OSC, pela 
SMADS ou outras 
instituições 
 
b) Adequação da força de 
trabalho, no semestre, ao 
quadro de recursos 
humanos previsto na 
legislação concernente à 
tipificação 
 

Fonte: elaboração própria com base no artigo 116, da Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018. 
 

Observa-se, que na primeira dimensão ‘estrutura física e administrativa’ o Gestor da 

Parceria é açodado a avaliar as condições dos cômodos, mobiliários, o material pedagógico e 

esportivo, entre outros indicados no Plano de Trabalho. Na segunda dimensão ‘Serviços, 

processos ou atividades’, a execução do serviço socioassistencial é submetida a uma lógica 

produtivista, condicionada a produção de relatórios, documentos entre outros instrumentais os 

quais embora importantes, não deveriam ser parâmetro de avaliação principal. Na terceira 
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dimensão, ‘Produtos ou resultados’, o Gestor da Parceria deve cotejar o número de usuários 

atendidos e a capacidade de vagas ofertadas pelo serviço. Sobre essas dimensões de avaliação, 

um trabalhador entrevistado manifesta a sua crítica,  

 
Então, a nossa Organização é preocupada com a qualidade do trabalho que é prestado 
para as famílias [...]. Mas para o governo, o que importa mesmo é só a quantidade! Ou 
seja, quanto mais abarrotado, melhor – O importante é dizer – ‘olha estamos atendendo 
tantos’, mas não se preocupam com o como estamos atendendo os usuários! 
(Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 1).  

 

Ainda, o Gestor da Parceria deve avaliar o cardápio nutricional, isto é, verificar se a 

alimentação servida aos usuários está ou não de acordo com o previsto no Manual de Nutrição 

da SMADS296. Não obstante, o Gestor da Parceria tem o dever de realizar uma auditoria para 

averiguar se todas as atividades estão satisfatórias. Caso não estejam, deverá elaborar Plano de 

Providências para solver o indicador insatisfatório.  

A quarta dimensão ‘Recursos humano’ é um outro ponto complexo e contraditório. É 

preciso fiscalizar se os trabalhadores da OSC se capacitam ou não. Instala-se, a lógica liberal 

do cada um por si, como se fosse uma questão de mérito pessoal se aprimorar no trabalho cuja 

direção é essencialmente coletiva. Ora, se a própria Secretaria não oferta capacitações aos seus 

trabalhadores, como o Gestor da Parceria pode cobrá-la das OSC. Na fala de um dos 

entrevistados, fica evidente tal realidade, 

 
Meu Gestor da parceria vem aqui e mensalmente e ele tem que olhar a arquitetura do 
espaço, ele tem que olhar como é que nós estamos na parte de nutrição, ele tem que olhar 
a parte pedagógica, ele tem que olhar a parte de assistência as famílias as crianças. Ele 
está tratando de tudo, sem ter conhecimento técnico para tudo isso. Assistente Social 
não é formado para saber qual é o tamanho de sala ideal para se fazer um bom 
atendimento! Assistente Social não é formado para saber quais são os valores 
nutricionais, ou, o tipo de alimentação que cada criança precisa diariamente! E hoje em 
dia, o meu gestor [...] precisa se desdobrar com o olhar técnico limitado dele e conseguir 
avaliar todo esse tipo de coisas e então transformar isso em relatórios diversos sabe lá 
para quê [...] (Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 1). 

 
Como visto no quadro 16 acima, foram impostas atribuições que são inerentes a outras 

categorias, como da área nutricional, da engenharia, da administração, da pedagogia, de 

recursos humanos, de psicologia e contabilista. Além do mais, é flagrante o desvio de função 

ao qual estão submetidos, posto que a maioria dos Gestores da Parceria atuantes nos dois 

equipamentos públicos estatais do Butantã são profissionais com formação em Serviço Social. 

Nesse sentido, a fala e um trabalhador do setor público do SUAS entrevistado, sintetiza essa 

condição aviltante e precária de trabalho,  

 
296 Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/assistencia_social/arquivos/arte_final/ 
manual_de_nutricao.pdf. Acesso em: 18 dez. 2020. 
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Isso é importante falar! Nós não somos nutricionistas! Mas a gente vê questão de 
cardápio. Nós não somos contadores! Mas a gente tem que ficar vendo a prestação de 
contas se está tudo certo, mas a gente não tem a menor noção disso! Tem vários outros 
quesitos. Por exemplo, no relatório de visita, a gente tem que observar, por exemplo, se 
os cômodos estão adequados. Oras, eu não sou engenheiro(a)! Não tenho formação para 
ver se aquele cômodo lá é adequado. Eu vejo grosso modo, mas não sei se aquela 
estrutura predial está de acordo com o que seria ideal para o atendimento daqueles 
usuários né. Então, a gente tem responsabilidades que não são da nossa formação. O 
certo era ter esses profissionais na equipe para fazer a supervisão, mas não tem! Então 
sobrecarrega o gestor da parceria (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 

 
O desvio de função se dá quando o trabalhador é obrigado a executar outra função para 

a qual não foi contratado, que não está apto a desenvolver no seu escopo de atividades 

registradas conforme as regulamentações próprias de cada categoria profissional, prejudicando 

a função originária do trabalhador. Deve ser dito aliás, que o desvio não é só uma questão 

jurídica, mas também uma questão moral e ética. É um desvio de intenção e da atenção da 

verdadeira prioridade dos serviços sociais os quais devem concretizam direitos. Além do mais, 

o desvio de função corrobora com a precarização ocorrida na esfera das relações de trabalho 

presentes na sociedade. Uma outra fala de um entrevistado bem sintetiza essa nossa reflexão, 

 
[...] Uma vez por mês, eu tenho que utilizar os instrumentais, mas eles não conversam 
com a realidade do serviço. Eu acho que eles engessam muito nosso trabalho. Tem 
vários itens no relatório de visita que não competem com a minha formação de 
Assistente Social. Isso é contraditório, porque eu tenho que ter uma visão da totalidade 
para o serviço [...]. Nesse instrumento eu tenho que fiscalizar sobre itens que não me 
competem, como a estrutura física do espaço, a questão nutricional, sobre valores [...] 
(Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). 
 

Dos desvios de funções elencados no quadro acima, o mais preocupante deles para os 

entrevistados é são as funções contábeis atreladas a prestação de contas. A prestação de contas 

na assistência social do município de São Paulo é uma relação bastante complexa e atravessada 

por diversos dilemas, conflitos e disputas, ausência de entendimentos e controvérsias que vão 

além da simples apuração financeira.  

São questões as quais vão desde a austeridade no sentido da escassez de recursos, 

passando pelas irregularidades, indo até mesmo, na malversação de recursos públicos. Em meio 

a esse cenário taciturno, há ainda entidades sem fins lucrativos cuja intencionalidade caminha 

sorrateiramente na direção contrária ao interesse público, no sentido de se obter vantagens e 

ganhos financeiros indevidos realizando o saque do erário público, para fins privados. Outro 

problema também relativo as prestações de contas é a falta de unicidade na aplicação dos 

procedimentos e entendimentos. Sobre isto, um entrevistado no diz que, 

 
Eu acho que foi é muito burocrático mesmo. Parece que você colocou os profissionais 
da prefeitura como fiscalizadores, gerenciadores de serviços. [...] Por exemplo, outros 
profissionais da mesma organização que eu trabalho, em outros territórios, dizem que a 
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prestação de contas é feita diferente em cada SAS. Cada supervisão faz de um jeito. 
Então esse é um dos conflitos. Aí quando você liga lá na Secretaria, a informação 
também é desencontrada, é diferente do território. Então, não tem uma unidade. É uma 
bagunça, uma desorganização de cima para baixo, aonde os mais prejudicados somos 
nós aqui da ponta e os usuários. (Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 2). 

 

Como se percebe, não há amparo institucional, tampouco responsividade por parte do 

Órgão Gestor do SUAS no município de São Paulo em assegurar uniformidade sobre o próprio 

regramento. Ainda sobre a prestação de contas, a Instrução Normativa SMADS n.º 03, de 2018, 

inova ao criar a figura do ‘Ajuste Financeiro Mensal’. Nesse procedimento, exclusivo da 

SMADS e não fundamentado na Lei n.º 13.019, de 2014, tampouco em outro regulamento, as 

OSC são obrigadas a apresentarem por meio de relatórios e extratos bancários todos os valores 

debitados da conta correte da parceria.  

Na prática, o Ajuste Financeiro Mensal é uma estratégia para se manter a tradicional 

prestação de contas mensal nos moldes dos antigos convênios. É uma maneira de atender as 

exigências dos órgãos de controle e fiscalização os quais também ainda não se adaptaram as 

mudanças trazidas pela legislação do MROSC, sobremodo, na prestação de contas. O Ajuste 

Financeiro Mensal é um instrumento de controle de movimentações bancárias das contas 

individualizadas de cada um dos serviços socioassistenciais. No quadro abaixo, dispusemos os 

instrumentais e as finalidades desse processo. 

 

Quadro 17 - Ajuste Financeiro Mensal da SMADS. 

Ajuste Financeiro Mensal (Instrução Normativa n.º VT/SMADS/UVWg) 

Instrumentais Finalidade Ator 

Ofício para apresentação 
do Ajuste Financeiro 
Mensal; 

Formal, para identificar a OSC e o serviço executado; 
 

OSC 

Declaração de Ajuste 
Financeiro Mensal 
(DEAFIN); 

É a planilha que descreve a relação dos valores repassados pela SMADS, 
com os respectivos gastos executados pela OSC parceira durante o mês, 
na execução do serviço socioassistencial. O objetivo é apurar o saldo 
disponível na conta corrente para se verificar se a aplicação dos recursos 
está em conformidade com o Plano de Trabalho, ou, se há eventuais 
inconsistências no uso da verba pública; 

OSC 

Relatório Sintético de 
Conciliação Bancária 
Repasse e 
Movimentação-Conta 
Corrente e Poupança; 

É a planilha de demonstração do histórico de movimentações 
financeiras, em que são discriminados os depósitos (crédito recebido), 
isto é, os valores do repasse e de eventual contrapartida, tal qual, (débitos 
liquidados) dos itens de despesas, como transferências e pagamentos à 
vista por meio eletrônico, sejam eles custeadas pela SMADS, ou, com 
recursos da própria OSC. O escopo é apurar o saldo na conta corrente, 
tanto do mês anterior quanto do mês vigente, inclusive movimentações 
indevidas; 

OSC 

Extratos bancários das 
contas específicas; 

É o Registro Oficial da instituição bancário sobre as datas e valores das 
movimentações das contas correntes, poupanças e de investimentos; 

OSC 
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Memória de Cálculo de 
Rateio de Despesas; 

É uma planilha contendo a indicação do valor integral da despesa, o 
detalhamento da divisão dos custos, especificando a fonte de custeio de 
cada fração, com identificação do número e do órgão/entidade da 
parceria, vedada a duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de uma mesma parcela da despesa; 

OSC 

Demonstrativo de 
Contrapartidas; 

Instrumental utilizado para listar as contrapartidas em bens, serviços, 
salários de profissionais, valores em bem imóvel ou móvel, veículo, 
pagamento de despesas com concessionárias, aluguel e tributos; 
 

OSC 

Ateste de Prestação de 
Serviço; 

É um atestado em que o Gestor da Parceria confirma que o serviço 
socioassistencial está sendo realizada conforme o Plano de Trabalho 
aprovado e nas condições pactuadas no Termo de Colaboração. É o 
comprovante da execução do serviço prestado por um ente privado, 
neste caso uma OSC, sendo condição para se liberar a parcela de repasse 
do mês subsequente; 
 

Gestor da 
Parceria 

Parecer do Gestor da 
Parceria; 

É um relatório qualitativo sobre como o serviço socioassistencial está 
sendo prestado, mediante visita in loco e acompanhamento mensal; 

Gestor da 
Parceria 

Parecer do Responsável 
pelas Atribuições 
Financeiras; 

É a análise sintética da apresentação de documentos, como a DEAFIN, 
os Relatórios Sintéticos de Conciliação Bancária e a Planilha de 
Memória de cálculos; 

SAS 

Planilha de Liquidação 
(PL); 

Reúne informações sobre administrativas, os valores e as fontes de 
recursos, se federais, estaduais, ou, municipais sendo enviada 
mensalmente da SAS à unidade contábil da SMADS para liquidação de 
valores do FMAS. 

SAS 

Fonte: Manual de Parcerias da SMADS (2019) e IN n.º 03/SMADS/2018. 

 

Na primeira coluna, consta a relação dos instrumentais a serem utilizados para o ajuste 

financeiro mensal. Na coluna seguinte estão descritas as finalidades de cada instrumental e na 

terceira coluna está qual é o ator responsável por elaborar cada instrumental. Nota-se, pelo 

quadro acima, que as OSC detêm a responsabilidade de elaborar 8 dos 12 instrumentais criados 

na Instrução Normativa SMADS n.º 03, de 2018.  

Porém, mensalmente, o Gestor da Parceria, deve verificar todos os instrumentais 

enviados pelas OSC. Posteriormente, valida os dados e efetua o ateste de prestação de serviço, 

mediante a emissão de parecer sobre as atividades prestadas. Na sequência, o parecer é 

encaminhado às Supervisões de Assistência Social (SAS). A partir deste momento, o 

responsável pelas atribuições financeiras emite um parecer e a planilha de liquidação (PL) é 

enviada ao setor de contabilidade da SMADS. Apenas depois da apresentação de todos os 

instrumentais e a validação das informações que os repasses são feitos às OSC. No que se refere 

a prestação de contas parcial e final, previstas na Lei n.º |�.{|~, de z{|�, a SMADS convencionou 

por fazê-las a cada semestre conforme quadro abaixo. 

 
Quadro 18 - Prestação de Contas Parciais e Final da SMADS 

Prestação de Contas Parcial Semestral 

Instrumentais Finalidades Ator 
Ofício para Formal, para identificar a OSC e o serviço executado OSC 
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Apresentação da 
Prestação de Contas 
Parcial 
Relação dos 
Profissionais da 
Parceria 

Quadro em que são inseridos o valor bruto das remunerações 
individualizadas, qualificação profissional e funções exercidas em 
relação aos custos provisionados para execução da parceria; 

OSC 

Notificação à OSC  Quando na ocorrência de avisos ou de irregularidades; 
Gestor da 
Parceria 

Relatório Parcial de 
Execução do Objeto 

a) as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto; 
b) comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

OSC 

Relatório Parcial de 
Execução Financeira 

É a análise de todas as notas fiscais do período em que se há suspeita de 
irregularidades, mediante movimentações inconsistentes ou não 
justificadas; 

OSC 

Relatório Técnico 
Semestral de 
Monitoramento e 
Avaliação 

É o documento o qual é submetido à homologação da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e deverá conter: a) descrição sumária das 
atividades e metas estabelecidas; b) análise do cumprimento do Plano de 
Providências do Indicador Específico ou Plano de Providências Geral 
estabelecido na Prestação de Contas Parcial do semestre anterior; c) 
análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias; d) análise das 
atividades realizadas e cumprimento das metas, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho, de acordo com os 
parâmetros previstos no artigo ||} desta Instrução Normativa; e) análise 
dos resultados já alcançados e seus benefícios; f) análise dos impactos 
econômicos ou sociais; g) análise da possibilidade de sustentabilidade das 
ações após a conclusão do objeto pactuado; h) análise do grau de satisfação 
do público-alvo; i) elaboração de Plano de Providências do Indicador 
Específico ou Plano de Providências Geral; j) análise dos Pareceres 
Técnicos do Ajuste Financeiro Mensal emitidos no período, e 
apontamento de eventuais valores a serem devolvidos aos cofres públicos 
mediante glosa no repasse subsequente; 

Gestor da 
Parceria 

Prestação de Contas Final 
Ofício para 
Apresentação da 
Prestação de Contas 
Final 

Formal, para identificar a OSC e o serviço executado OSC 

Relatório Final de 
Execução do Objeto 

a) as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto; 
b) comparativo de metas propostas com os resultados alcançados. 

OSC 

Relatório Final de 
Execução Financeira 
 
 

utilizado quando as metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho 
atingir o grau insuficiente, ou da suspeita de irregularidades; 
 I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos 
financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do Plano de 
Trabalho; 
II - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com 
data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do 
produto ou serviço adquirido; 
III - folha de pagamento dos recursos humanos; 
IV - outros documentos previstos no Termo de Colaboração ou Manual de 
Parcerias da SMADS. 

OSC 

Parecer Técnico 
Conclusivo 

É o parecer que reúne os seguintes critérios de análise: 
I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto; 
III - os Relatórios Técnicos Semestrais de Monitoramento e Avaliação; 
IV - os Relatórios de Execução Financeira, quando houver. 
Sua função é embasará a decisão da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

Gestor da 
Parceria 
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Parecer Conclusivo da 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação sobre a 
Prestação de 
Contas Final 

I - Aprovação das contas, quando constatado o cumprimento das metas e 
resultados da parceria; 
II - Aprovação das contas com ressalvas, quando, apesar de cumpridos as 
metas e resultados da parceria, forem constatadas impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário, 
III - Rejeição das contas 

Comissão 
de 
Monitora
mento e 
Avaliaçã
o 

Notificação à OSC 
sobre a Decisão da 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação Sobre a 
Prestação de Contas 
Final 

É a comunicação formal publicada em diário oficial à OSC sobre o 
resultado da análise da prestação de contas 

Comissão 
de 
Monitora
mento e 
Avaliaçã
o 

Fonte: Manual de Parcerias da SMADS 2019 e IN 03/SMADS/2018. 

 
Na prestação de contas parcial, a OSC é responsável pelo preenchimento de quatro 

instrumentais, enquanto o Gestor da Parceria por outros dois formulários devendo elaborar a 

notificação, caso haja irregularidades e o relatório técnico semestral de monitoramento e 

avaliação. Quanto a prestação de contas final, a OSC deve apresentar três instrumentais, o 

Gestor da Parceria os avalia e faz o parecer técnico conclusivo, apresenta-o à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, a qual responde pelo parecer final e pela notificação à OSC sobre 

a decisão conclusiva do processo. 

Aliás, não há equipes de Monitoramento e Avaliação das parcerias no âmbito da SMADS, 

posto que os próprios Gestores das Parcerias também acabam por acumular essa função. Como 

visto, há três procedimentos de prestação de contas impostas pelas normativas. Porém, as SAS 

contam com frágeis estruturas institucionais de gestão e recursos humanos reduzidos. Observa-

se, na fala do trabalhador entrevistado a sobrecarga e o desvio de função atribuído aos 

Assistentes Sociais designados como Gestores das Parcerias.  

 
[...] é um desvio mesmo de função, uma sobrecarga de responsabilidade [...]isso é ruim 
porque é uma legislação frágil, individualiza a vida dos Servidores distância né esse 
trabalho que a gente tem que fazer tipo parceria ou de implantação de política pública 
no território, bom assim as principais mudanças eu acho que é na individualização, na 
burocratização então né triplicou as tarefas administrativas (Trabalhador do setor 
público do SUAS (CRAS). 
 

Evidencia-se, a partir da fala do trabalhador entrevistado que as alterações normativas 

repercutiram em um aumento da quantidade de tarefas. É o peso da transferência de 

responsabilidades da gestão, a qual recai sobre os servidores transformados, sem prévio aviso, em 

administradores, burocratas e gerenciadores de serviços. Outra reflexão de um dos entrevistados, 

também é consoante com a fala anterior. 

 
Meu trabalho é muito burocrático e administrativo. A gente passa muito tempo no 
computador. Eu tive que cancelar algumas datas de visita in loco no serviço, porque a gente 
tem muito trabalho administrativo e poucos funcionários e infelizmente esse atual modelo 
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aí de dois, três anos para cá se intensificou mais. A mudança da legislação e a falta de RH 
deixou a gente numa situação muito delicada. É o nosso CPF que responde por qualquer 
coisa! Para mim isso é um crime, é um absurdo, é ilegal! Mas acontece no município de 
São Paulo [...] (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS).  

 

Quanto a menção do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), trata-se de uma referência as 

punições as quais os servidores públicos estão submetidos nas questões relacionadas a prestação de 

contas. Sob este aspecto, dentre as inovações da Lei n.º 13.019, de 2014, está o enquadramento 

dos Gestores das Parcerias nas implicações da Lei de Improbidade Administrativa.297 A partir 

disso, o servidor público poderá ser punido por condutas consideradas inadequadas ou 

irregulares através da aplicação de multas, descontos em seus vencimentos, confisco de seu 

patrimônio, exonerações e até mesmo reclusão.  

Ao lado disso, também se faz presente a Lei n.º 8.989, de 29 de outubro de 1979, a qual 

dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo. É uma legislação 

criada no contexto repressivo da ditadura militar, a qual regula até hoje as questões funcionais, 

inclusive a aplicação de penas disciplinares como repreensão, suspensão, demissão e cassação 

de aposentadoria. Nitidifica-se, a abaixo as punições previstas no Estatuto do Servidor, 

 
Art. 180 - O funcionário responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições, sendo responsável por todos os prejuízos que, nesta 
qualidade, causar à Fazenda Municipal, por dolo ou culpa, devidamente apurados. 
II - por não prestar contas ou por não as tomar, na forma e nos prazos estabelecidos em 
leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviço; 
V - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda Municipal. 
Art.  181- nos casos de indenização à Fazenda Municipal, o funcionário será obrigado a 
repor, de uma só vez e com os acréscimos de lei e correção monetária, a importância do 
prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efetuar 
recolhimentos ou entradas nos prazos legais. 
Art. 183 - A responsabilidade administrativa não exime o funcionário da 
responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, nem o pagamento da indenização 
a que ficar obrigado o exime da pena disciplinar em que incorrer (SÃO PAULO, 1979). 

 

 
297 A Lei n.º 13.019, de 2014, alterou a Lei de Improbidade Administrativa, no item dos Atos de Improbidade 
Administrativa que causam Prejuízo ao Erário: Art. 10 (...) VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 
processo seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie, 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie XIX - agir 
negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas; XX-liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular. XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 
sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular. 
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Como Lotta (2010, p. 30) destaca, os burocratas de nível de rua sofrem pressões de 

vários lados, principalmente da gestão a qual são subordinados e lhes impõe metas inatingíveis 

as quais eles não têm condições de cumprir. Os trabalhadores vão sofrer com essa pressão no 

cotidiano, até o momento em que explodem de muitas maneiras, inclusive ficando doentes 

devido ao acumulado de tarefas. Esse é um processo conhecido na literatura das políticas 

públicas como coping298. Em um trecho da entrevista com o trabalhador do SUAS, podemos 

identificar esse conceito.  

 
Assim, você fica numa pilha, numa tensão de toda hora ter que se defender [...]. Eu 
não estou no Fórum Criminal, mas a sensação é como se eu estivesse lá. É uma relação 
penal o tempo todo [...]. Inclusive, eu iniciei tratamento psiquiátrico porque a gente fica 
mesmo enlouquecendo! (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 

 
Reiteramos que não se pode individualizar questões coletivas, tampouco atribuir culpa 

aos trabalhadores de maneira isolada como se fossem incapazes de cumprir com as tarefas que 

lhes são exigidas. O MROSC regulamentado pela SMADS transforma os trabalhadores de 

CRAS e CREAS em agentes individuais reguladores, responsáveis por lidar com questões 

jurídicas, sociais, contábeis, pedagógicas, nutricionais e arquitetônicas ao mesmo tempo de 

maneira polivalente. Em suma, não são problemas individuais, mas coletivos, os quais devem 

ser resolvidos de maneira multidisciplinar e de modo compartilhado.  

Vale acrescentar, que essa conjuntura de pressões, acúmulo de tarefas, desvio de 

funções, entre outros aspectos, não recaem apenas sobre os trabalhadores públicos do SUAS, 

mas também sobre os trabalhadores das OSC.  

Enquanto os servidores públicos ainda contam com planos de carreira e estabilidade 

funcional como um dos poucos direitos que ainda lhes restam, os trabalhadores da rede indireta 

sofrem com uma opressão ainda maior, em razão da instabilidade empregatícia. Muitos ficam 

divididos entre cumprir com o que o Gestor da Parceria estabelece, ou, aquilo que o dirigente 

ou presidente da OSC que é o seu empregador determina. São dois lados equidistantes, os quais 

por vezes, não convergem e resultam em um campo de tensionamentos e conflitos. É o que 

podemos observar na fala de um dos trabalhadores de OSC entrevistado, 

 
Eu fico pensando que quem faz a parte de supervisão técnica tinha que ficar no lugar 
de supervisor técnico, porque a partir do momento que o supervisor técnico se coloca 
no lugar de quem está fiscalizando a parte financeira do orçamento, cria uma barreira. 
Porque o profissional da organização vai se sentir sempre vigiado, não como alguém 
que está em uma parceria. [...] Eu acho que a própria legislação coloca o trabalhador 

 
298 Grosso modo, Coping é um conceito sobre sofrimento derivado da psicologia comportamental. As estratégias de 
Coping existem como resultado da pressão cotidiana sofrida pelos burocratas, os quais precisam enfrentar diferentes 
(e por vezes opostas) demandas e condições conflituosas de trabalho, o que os leva a desenvolver mecanismos para 
lidar com limitações que os impedem de exercer o seu trabalho de maneira ideal (LIPSKY, 2019, p. 23). 
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da prefeitura como alguém que é o CPF dele que está ali em jogo. Então, tem o medo 
também de cometer algum equívoco, e aí recair sobre ele. Mas eu acho que fica um 
lugar muito de vigilância mesmo, e não no sentido de melhorar o serviço. De todos os 
trabalhadores que eu converso, a gente acaba sentindo que o profissional da 
organização está o tempo todo sendo vigiado pela prefeitura se ele está ou não usando 
o dinheiro indevidamente, eu sinto bastante isso e sofro muito também com isso. 
(Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 2). 

 
Percebe-se claramente, que o MROSC foi implementado na SMADS como um 

instrumento para precarizar ainda mais as condições de trabalho dos trabalhadores das OSC. 

Além de serem fiscalizados pelo Gestor da Parceria, também estão sujeitos a uma relação de 

subordinação à OSC, a qual nem sempre abre mão de sua missão privada para cumprir com os 

princípios e diretrizes do SUAS, no sentido de se assegurar o caráter republicano, laico, público 

e de direito das atenções socioassistenciais destinadas aos usuários.  

O trabalhador do SUAS, seja ele do setor público ou privado é a ponta de atendimento 

dos serviços de assistência social. Sem eles não é possível garantir os direitos. Todavia, apesar 

das normatizações de direção emancipatória do SUAS, ele não escapa a um projeto maior de 

contrarreforma do Estado. Nesse sentido, as relações e condições de trabalho são um problema 

na assistência social. Como já dito, a maioria dos serviços socioassistenciais no território do 

Butantã são executados por OSC. Sobre isso, um dos entrevistados relata a sua percepção, 

 
Eu acho que o processo de terceirização dificulta a implementação do MROSC. A 
terceirização, por ter salários mais baixos, os profissionais vão mudando de serviço, 
vão surgindo outras propostas. Isso vai atrapalhando muito esse processo da 
vinculação, da continuidade do serviço. Você começa com um projeto dentro do 
serviço, daí muda o profissional, muda a gestão, muda completamente a cara do 
serviço, então eu acho bem delicado. E aí pensando no MROSC, é muito difícil para 
a equipe da prefeitura conseguir minimamente ajudar nessa questão da supervisão, 
porque ela dá conta de muitos serviços. Então, é difícil esse alinhamento. Acho que é 
a precarização do trabalho mesmo, para colocar insegurança o tempo todo no 
trabalhador da organização (Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC 2). 

 
Nota-se, pela fala do entrevistado a questão da terceirização e as dificuldades enfrentadas 

pelos trabalhadores do setor privado do SUAS. A terceirização desses serviços, como se vê na 

contextualização histórica, é o caminho da precarização não só das relações de trabalho, como 

também da própria política de assistência social. A estabilidade é um dos instrumentos de lutar, 

pois assegura os rendimentos dos trabalhadores, os quais podem reivindicar por melhores 

condições de trabalho, ampliação dos direitos e denunciar irregularidades, sem correr o risco de 

perder o emprego. Ao lado disso, a carreira permite um aperfeiçoamento profissional, o que reflete 

em uma melhor qualidade na prestação dos serviços públicos à população.  

Sobre isso, um dos entrevistados é categórico em seu depoimento, “Olha, na verdade, eu 

acho assim, para trabalhar em um serviço público tem que ser funcionário público. [...]. Essa 



280 
 

rotatividade, aí muda organização, isso é muito prejudicial para o trabalho” (Trabalhador do 

setor privado do SUAS (OSC 2).  

Sob este aspecto, a terceirização, assim como outras formas precárias de ingresso ao 

trabalho no SUAS, tem a marca da rotatividade nos quadros de trabalhadores dos serviços. A 

instabilidade empregatícia acarreta mudanças constantes de pessoal, o que implica na dinâmica 

de funcionamento do serviço. Ergue-se, aqui uma contradição, posto que o SUAS tem por 

atribuição prover atenções aos usuários em situação desproteção social, risco ou vulnerabilidades 

sociais, que precisam da construção de vínculos com os profissionais para obter aquisições sociais 

no sentido da promoção da cidadania.299 

A descontinuidade também implica no desconhecimento das referências, relações e 

condições das famílias presentes no território, tal qual, causa rupturas no trabalho desenvolvido, 

o qual fica circunscrito a um ciclo de recomeços e inviabiliza os avanços. Sob este ângulo, torna-

se difícil construir vínculos com o território e com os usuários em uma política em que os serviços 

são intermediados por entidades. Sobre isto, 

 
[...] o trabalho do assistente social nas ONGs, diante das novas exigências do grande 
capital, enfrenta dilemas e desafios para a efetivação do Projeto Ético-Político da 
profissão, os quais evidenciam duas ordens de dificuldade: a primeira, [...], refere-se 
à precarização do trabalho, expressando-se em situações de insegurança no trabalho, 
exigência de metas quase inalcançáveis, situações de stress e adoecimento, 
polivalência, rotatividade de profissionais, e elevadas jornadas de trabalho; e, a 
segunda, consiste na constante dificuldade do profissional para oferecer respostas 
qualificadamente comprometidas, uma vez que este espaço sócio-ocupacional oferece 
serviços seletivos e fragmentados (MEDEIROS; ALMEIDA, 2017, p. 791). 

 

De fato, a realidade vivenciada por muitos trabalhadores, apesar do compromisso 

expresso com a operacionalização do SUAS, é a da instabilidade e precarização. Tem-se, portanto, 

trabalhadores inseguros para cuidar de demandas advindas de realidades, perdendo-se o caráter 

humano do trabalho, de ser criativo, educativo, crítico e emancipatório. No item a seguir, 

abordaremos a importância das capacitações e educação permanente no SUAS. 

 

4.5.3 Eixo: Capacitações  
 

De modo geral, a pesquisa nos revelou que durante a fase inicial de implementação do 

 
299 Resolução CNAS n.º 109, de 2009 “Aquisições dos Usuários: Trata dos compromissos a serem cumpridos pelos 
gestores em todos os níveis, para que os serviços prestados no âmbito do SUAS produzam seguranças sociais aos 
seus usuários, conforme suas necessidades e a situação de vulnerabilidade e risco em que se encontram. Podem 
resultar em medidas da resolutividade e efetividade dos serviços, a serem aferidas pelos níveis de participação e 
satisfação dos usuários e pelas mudanças efetivas e duradouras em sua condição de vida, na perspectiva do 
fortalecimento de sua autonomia e cidadania. As aquisições específicas de cada serviço estão organizadas segundo 
as seguranças sociais que devem garantir” (BRASIL, 2009). 
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MROSC na cidade de São Paulo, compreendida a partir de z{|�, a SMADS não disponibilizou 

formações ou capacitações aos seus trabalhadores de maneira continuada. Tampouco, 

proporcionou espaços coletivos para troca de saberes e experiências, pontos importantes para se 

construir uma nova política de parcerias na rede de serviços socioassistenciais da capital paulista. 

Neste quesito, há dois elementos negligenciados nos últimos tempos pelo Órgão Gestor 

do SUAS da cidade de São Paulo. O primeiro é a formação e a capacitação permanentes para 

profissionais, gestores, conselheiros, trabalhadores da rede socioassistencial, membros de 

entidades sem fins lucrativos e usuários nos termos da Política Nacional de Educação Permanente 

do SUAS (PNEP-SUAS).  

O segundo é a capacitação prevista na Lei n.º |�.{|~, de z{|�. Vale notar, que o próprio 

MROSC estimula a capacitação das OSC e do poder público em um regime de mútua colaboração 

(art. }º, I e VII e art. �º). Além disso, a regulação determina a edição de manuais, “tendo como 

premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos” (art. }�, § |º). O texto do 

MROSC reconhece que a aplicação das normas representará um desafio institucional, tanto para 

o Estado como para as OSC vinculadas as parcerias no contexto das políticas públicas. Até 

porque, trata-se de uma mudança de paradigma, ou seja, no qual o controle de meios e 

procedimentos é posto na posição secundária, para se privilegiar o controle das metas e resultados.  

Ao longo da pesquisa, os entrevistados foram unanimes quanto a ausência de 

capacitações, espaços formativos e de diálogo entre os gestores públicos, trabalhadores e 

representantes de OSC. Segundo um dos entrevistados, “[...] eu acho o MROSC um texto muito 

burocrático. Não teve um preparo real de formação e capacitação para a gente começar a trabalhar 

com ele. Ninguém teve, nós das organizações, nem equipe técnica da prefeitura” (Trabalhador do 

setor privado do SUAS (OSC). Nesse mesmo sentido, outro entrevistado sublinha as condições 

concretas de seu cotidiano de trabalho, 

 
Quando foi implantado o MROSC, a gente não teve capacitações. A gente meio que 
“trocou o pneu com o carro andando”, acumulou muito trabalho [...] Eu acho sufocante, 
adoecedor. A gente tem muitos profissionais adoecidos por conta da demanda gigantesca 
de trabalho. Ainda mais quando a gente faz atendimento e supervisão dos serviços, os dois 
geram bastante demanda e a gente não dá conta, os RH estão defasados demais [...] 
(Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). 

 
Nos depoimentos dos entrevistados, verifica-se além da precariedade das condições de 

trabalho, a importância de se realizar capacitações continuadas. Entende-se, ser este um critério 

fundamental para se avançar com a implementação do MROSC na rede de serviços do SUAS da 

cidade de São Paulo. Sobre o processo formativo, outro trabalhador entrevistado avalia que, 

 
Isso é uma coisa muito importante porque eu acredito muito na formação continuada 
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sinto muita falta em São Paulo da capacitação continuada [...]então a gente quase não 
teve capacitação continuada [...] não participei não. Se eu recebi algum tipo de 
capacitação formação também não. Nenhum treinamento a respeito do MROSC, o que 
a gente teve foi algumas horas no sindicato um grupo de pesquisa e estudo [...] 
(Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). 

 
Ainda, de acordo com a percepção de um trabalhador do SUAS entrevistado, “Aí fizeram 

essa Instrução Normativa zero três, que também não é autoexplicativa, nem os instrumentais de 

Monitoramento e Avaliação dos serviços e de prestação de conta o são” (Trabalhador do setor 

público do SUAS (CREAS). É importante reter, que a aplicação da política de fomentos e 

colaborações não é uma ação automática. Muito embora a Lei n.º |�.{|~, de z{|�, tenha redefinido 

as parcerias nacionalmente e haja um vasto repositório sobre o MROSC disponível, não significa 

que as suas regras se transformem em documentos autoaplicáveis. Ao contrário, o MROSC é um 

conjunto de leis generalistas sobre a padronização de procedimentos de parcerias de entidades 

sem fins lucrativos com o Estado. Nesse sentido, ele deve ser regulamentado de maneira 

participativa e respeitando as especificidades da política pública setorial o qual será adotado. 

Sob este ângulo, a redação de normativas não são suficientes, pois os seus conteúdos estão 

repletos de conceitos subjacentes. Como já dito, o próprio legislador do MROSC coloca como 

critério a capacitação e a sensibilização das partes envolvidas na parceria em um processo mútuo 

de aprendizagem e troca de saberes. Sobre isso, um dos entrevistados reafirma a necessidade de 

capacitações para unificar entendimentos e se evitar implicações quanto a equívocos. 

 
E nós que temos dois convênios, duas secretarias diferentes, percebemos que as 
secretarias têm entendimentos diferentes. Então, às vezes, é mais fácil fazer algo com 
a Educação, outras mais fáceis de fazer com a Assistência social, então seria 
importante para a gente ter uma linha única para toda a prefeitura e dentro das 
secretarias também ter uma diretriz única, pois hoje temos a supervisão coletiva que 
foi uma demanda dos serviços da região, porque conversamos e vimos que cada 
técnico tinha uma interpretação diferente sobre o MROSC, não sendo uma questão 
pessoal. Falta nas secretarias uma formação das suas equipes técnica para isso. É 
óbvio que o servidor vai ter um receio porque ele sabe que vai responder juridicamente 
e legalmente se tiver qualquer problema já que é o seu nome que está em jogo 
(representante de OSC de médio / grande porte) 

 
O município de São Paulo dispõe de um equipamento privilegiado para o 

desenvolvimento das atividades da PNEP-SUAS, o ‘Espaço Público do Aprender Social’ 

(ESPASO) criado na gestão de Aldaíza Sposati, em z{{�. Todavia, nas últimas gestões municipais 

o ESPASO vem sendo sucateado, desviado de suas funções originais enquanto local de reflexão 

e troca de saberes entre os trabalhadores do SUAS da cidade de São Paulo.  

Sobre isso, um entrevistado da rede de serviços socioassistenciais da região do Butantã 

nos diz que, “Eu sinto muita falta em São Paulo da capacitação continuada. Eu acho um absurdo 

o que é feito com ESPASO. Ele virou um almoxarifado, um puxadinho de organização social e 
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até centro de acolhida para criança adolescente que a gente já viu também até em denúncias300” 

(Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 

Por certo, as capacitações não só são necessárias para os trabalhadores da rede de serviços 

socioassistenciais, como também para os representantes de OSC. No trecho de uma entrevista, 

um trabalhador do setor público do SUAS avalia a significância de se integrar os diretores e 

presidentes das OSC em torno do debate sobre as parcerias. Vale destacar que eles também têm 

um papel de relevo tanto na implementação do SUAS como do MROSC, pois são os maiores 

empregadores dos trabalhadores do SUAS na cidade de São Paulo. 

 
[...] Eu acho que teriam que trazer os presidentes e diretores dessas organizações mais 
próximos da realidade, [...] e conhecerem onde estão inseridos mesmo, o território, 
conhecer realmente o que é a assistência, o que é MROSC, não adianta só a gente 
fazer uma capacitação para os profissionais se a gente não fizer um trabalho com os 
responsáveis pelas organizações. (Trabalhador do setor público do SUAS (CRAS). 

 
Nessa direção, a ausência de informações também reflete na compreensão dos presidentes 

das OSC sobre o MROSC. Muitos representantes de OSC também desconhecem os meandros da 

burocracia estatal, bem como, o conteúdo das normativas norteadoras do SUAS, apesar de 

prestarem serviços socioassistenciais há anos. Um presidente de OSC de pequeno porte 

entrevistado demonstra não conhecer o seu papel no SUAS. 

 
Então, o meu serviço já tem mais de [...] anos. [...]. Todo mundo conhece a gente aqui 
no bairro né. Você anda na rua, daí vem alguém e te diz – “Olha, o senhor é lá da creche 
né, meu filho estuda lá”. Daí vem, aperta minha mão me agradece. Tem muita mãe 
carente aqui que vem procurar o nosso CCA para matricular os filhos, para não deixar 
na rua sabe, para poder ir trabalhar tranquila. Eu fico contente, de poder ajudar quem 
mais precisa aqui né [...] dá uma sensação de dever cumprido né, é muito gratificante. 
(Presidente de OSC de pequeno porte). 
 

Muitas OSC desenvolvem em paralelo aos serviços socioassistenciais, serviços, 

programas e projetos de políticas públicas como de educação, esporte, cultura, lazer entre outros. 

Por vezes, há o tensionamento nos serviços socioassistenciais para que a dimensão social da 

convivência e fortalecimento de vínculos prevaleça. Um desafio a ser enfrentado é a reafirmação 

constante dos direitos. Desconhecer os princípios e diretrizes do SUAS pode remeter a práticas 

filantrópicas, assistencialistas e de favor, cerne do clientelismo. Outro ponto de destaque é a 

ideia patrimonialista de se apropriar daquilo que é público, como se o serviço pertencesse a OSC 

e não fosse uma oferta socioassistencial tipificada, custeada com recursos do Fundo Público, cujo 

objetivo é assegurar direito à proteção social de assistência social. Em outras palavras, 

 

 
300 CERANTULA, Robinson. Sem vagas em abrigos de SP, crianças em situação de abandono passam noites em 
vans. G1, São Paulo, 09 abr. 2019. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/04/09/sem-vagas-
em-abrigos-criancas-em-situacao-de-abandono-passam-noites-dentro-de-vans.ghtml. Acesso em: 30 jun. 2020. 
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[...] nas relações clientelistas, não são reconhecidos direitos dos subalternizados e 
espera-se a lealdade dos que recebem os serviços. Estes aparecem como inferiores e sem 
autonomia, não são interlocutores. Trata-se de um padrão arcaico de relações que 
fragmenta e desorganiza os subalternos ao apresentar como favor ou como vantagem 
aquilo que é direito. Além disso, as práticas clientelistas personalizam as relações com 
os dominados, o que acarreta sua adesão e cumplicidade, mesmo quando sua 
necessidade não é atendida (YAZBEK, 1993, p.41). 

 

Como visto, é indispensável a capacitação de todos os participantes da rede de serviços 

socioassistenciais. Tais fatores, de modo isolado ou conjugados revelam a existência ainda de um 

precário domínio dessa área do conhecimento, especialmente no que se refere ao SUAS, por parte 

da população em geral e de algumas OSC.  

A educação permanente é uma estratégica para melhorar a prestação de serviços 

socioassistenciais, considerando que a atuação das OSC resulta na materialização da segurança 

de acolhida na oferta pública de espaços e serviços. Quanto ao MROSC, por ser uma legislação 

recente ainda carece de um processo maior de reconhecimento, sobretudo, por parte das OSC de 

menor porte que não participaram dos debates em torno da formulação do MROSC da 

promulgação da Lei n.º |�.{|~, de z{|�. 

 
Do MROSC, ah sim! Já ouvi falar! Sei que mudou aí as leis né. Eu não sei muito, mas 
a minha gerente sabe, é ela que vê essas coisas aí para mim. Essa parte de documentação, 
papelada com a prefeitura. É uma burocracia danada. Antigamente tudo era mais fácil 
[...]. “Parece que eles não querem deixar a gente trabalhar. É uma desconfiança, a gente 
tá aqui faz é tempo. A prefeitura depende da gente, ela não tem pernas para atender todo 
mundo sozinha. [...] Sem a gente a assistência não funciona né. O Estado está falido, 
quebrado. Tem que mudar muita coisa aí viu [...]”. Esse dinheiro do convênio não dá 
para tudo não. Já coloquei dinheiro até do meu bolso. Tem que pagar plano médico, 
odontológico, cesta básica, a prefeitura não dá nada disso aí [...]. Quando a prefeitura 
atrasa, o funcionário tem as contas dele para pagar. [...] Se entra na justiça daí complica, 
porque a prefeitura não quer nem saber de nada. (Presidente de OSC de pequeno porte).  

 

A qualidade dos serviços socioassistenciais prestados no âmbito do Suas depende das 

condições de trabalho, da valorização e qualificação dos seus trabalhadores e membros de OSC 

que prestam serviços de caráter público e continuado à sociedade. Nesse sentido, torna-se 

estratégico e necessário a concretização da PNEP-SUAS cuja princípios e diretrizes se esteiam 

na perspectiva político-pedagógica de educar permanentemente os trabalhadores do SUAS. 

 
O trabalho social, que resulta da ação combinada do conjunto de profissionais que atuam 
no SUAS, constitui a principal mediação entre as leis e regulamentos que prescrevem 
os direitos socioassistenciais, a estrutura institucional de órgãos, cargos e funções, 
destinados a torná-los efetivos; assim como os usuários e beneficiários desses direitos 
(BRASIL, 2013, p. 39). 
 

Adotar o PNEP-SUAS como diretriz do órgão gestor significa reconhecer que o cotidiano 

do trabalho exige um espaço para reflexão enquanto estratégia no enfrentamento dos empecilhos, 
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problemas e imbricamentos do cotidiano de trabalho (RAICHELIS et al., z{|~, p. |~{). Sob este 

ângulo, um trecho da entrevista com Lais Lopes (z{z{) sintetiza as questões sobre a 

implementação do MROSC na rede socioassistencial da capital paulista. 

 
O que o gestor público de Assistência Social está fazendo para fortalecer a sua Rede 
Socioassistencial Privada? Só exige, não subsidia! E aí é óbvio que a rede é fraca, é 
óbvio que enfim, tem problemas. Mas a gente tem que colaborar. E incluir as 
organizações no processo de implementação, não só impor regras. É entender quais 
são as questões que afetam a gestão privada das organizações neste serviço de natureza 
pública para conseguir ajudá-las a resolver. Parte vai resolver com recurso, parte com 
a gestão, parte com a articulação. Tem que ser parceiros, conversar mais, dialogar 
mais, buscar fazer mais trocas. A própria rede pode se ajudar, mas a Secretaria que é 
o grande articulador, quando é que chamou todas para uma conversa? Quando é que 
fez espaços de troca, de capacitação para que um colabore com o outro? Que 
movimentos estão sendo feitos para colocar essa rede em contato de maneira mais 
fortalecida? Que não seja só reivindicatória de questões específicas, individuais, que 
acabam virando coletivas, porque se somam, não é? Por outro lado, enfim, a 
administração pública também fica querendo os resultados O monitoramento 
preventivo é buscar enxergar os problemas e buscar endereçar soluções para esses 
problemas de forma a ajudar uns aos outros. Isso é parceria. (LOPES, 2020). 
 

Aliás, o próprio Órgão Gestor do SUAS no município não oferta espaços de escuta, 

troca de saberes, experiências e capacitações, condições imprescindíveis para o salto de 

qualidade do trabalho ofertado à população. Ademais, o trabalho no SUAS é humano e 

relacional, sendo fundamental na política de assistência social não apenas discutir as condições 

de trabalho materiais, mas também a capacitação e qualificação desses profissionais. Manuais 

não substituem as capacitações, eles são apenas instrumentos subsidiários ao trabalho cotidiano.  

Em suma, é premente a abertura de um amplo processo de formação e capacitação, o 

qual reúna os sujeitos envolvidos nas parcerias, até mesmo, os usuários sob uma perspectiva 

participativa e democrática. Mudar a relação entre o Estado e as entidades sem fins lucrativos 

é um passo fundamental para se garantir o avanço do SUAS na cidade de São Paulo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Entre velhos dilemas e novos desafios na esfera da assistência social, esta pesquisa 

buscou investigar as alterações causadas, com a implementação da Lei n.º 13.019, de 2014, na 

relação de parceria entre as Organizações da Sociedade Civil (OSC) e a Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) da cidade de São Paulo, com recorte na 

rede de serviços socioassistenciais da região do Butantã.  

Nesse caminho, esta pesquisa se pautou na revisão da literatura, na análise de 

indicadores da assistência social e de dados empíricos da realidade. Acrescenta-se, as 

entrevistas semiestruturadas realizadas com atores participantes das fases de formulação, 

planejamento, gestão e execução, envolvidos na temática do MROSC. 

Este trabalho foi estruturado em quatro capítulos. No primeiro fizemos uma retomada 

histórica sobre a mudança do paradigma na assistência social, da filantropia para o direito 

universal de cidadania à proteção social, não contributivo e inscrito no âmbito da Seguridade 

Social. No capítulo segundo abordamos o trajeto de criação do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil. No terceiro capítulo delineamos parte da história da 

assistência social na cidade de São Paulo. No quarto e último capítulo, adentramos na rede de 

serviços de assistência social da região do Butantã objeto de nossa pesquisa.  

Este trabalho não encerra o debate o qual se propôs a examinar. Ao contrário, 

compreendemos as nossas limitações de pesquisa e reconhecemos a existência de outros 

estudos, os quais destacam elementos não identificados ou com pouco aprofundamento neste 

trabalho. A nossa finalidade, desde o começo foi a de colaborar com o debate acerca da 

implementação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) no 

município de São Paulo, com enfoque no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem 

como, com outras análises que porventura possam surgir a partir deste tema. 

É preciso reconhecer, que o vínculo entre Organizações da Sociedade Civil (OSC) e o 

município de São Paulo é histórico, sendo permeado por contradições e conflitos (SPOSATI, 

2002, p. 38-45). Aliás, como vimos no capítulo primeiro, entidades sem fins lucrativos atuam 

no Brasil, antes mesmo dele ter se consolidado como uma República. Vale destacar, contudo, 

que esse imbricamento na esfera da assistência social produziu durante muito tempo ações 

balizadas sob o estigma da benemerência e filantropia (MESTRINER, 2011, p. 45).  

A Constituição Federal (CF) de 1988, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), a 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS) de 2004 e o Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) representam um marco democrático na história da cidadania do país. Por meio 
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delas, a relação público e privado na assistência social deixou de ser balizado pela filantropia 

para se tornar um direito do cidadão e dever do Estado.  

A proteção social de assistência social é direcionada para todos, sejam eles pobres ou 

não, tendo como objetivo garantir padrões de vida diante de quaisquer situações em que se 

possa haver reveses ou rupturas. Um sistema de proteção social tende a oferecer coberturas e 

seguranças aos cidadãos ao longo do seu ciclo de vida, sobretudo, nas fases mais vulneráveis 

como na infância, juventude e velhice, tal qual, para lidar com eventualidades, vicissitudes e 

circunstâncias adversas. De modo geral, é o Estado que tem o dever de afiançar as proteções 

sociais aos cidadãos e não o setor privado, posto a sua capacidade de provisionar seguranças 

sociais de maneira universalizante à sociedade.  

Aliás, é a universalidade que difere a Seguridade Social do Seguro Social. Nesse sentido, 

a Seguridade Social é uma das principais conquistas democráticas de cidadania inscrita na CF 

de 1988. Designa um conjunto integrado de ações do Estado e da sociedade civil voltadas a 

assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. A concretização dessa 

conquista social passa pela efetivação dos direitos. 

Todavia, a relação entre entidades sem fins lucrativos e o Estado na esfera da Assistência 

Social ainda é marcada por ambiguidades e conflitos de interesses. Principalmente, quando há 

o embate entre a finalidade pública e a missão particular de uma determinada entidade sem fins 

lucrativos (SPOSATI, 2002, p. 38). A implantação do MROSC a partir de 2014, adentrou nos 

meandros dessa histórica relação, marcada por conflitos e disputas.  

Todavia, como vimos anteriormente, o MROSC é uma legislação difusa, polêmica e 

controversa. Mais ainda, após ter sofrido diversas emendas, supressões e recortes, em 2015. 

Segundo Di Pietro (2019, p. 1.180) foram tantas as modificações da legislação aprovada em 2014, 

daquela sancionada em 2015, que causaram uma mudança de direção no propósito inicial da Lei301, 

antes imbuída do espírito padronizador das relações de parceria entre as entidades sem fins 

lucrativos e o Estado. Nesse sentido, a isonomia foi posta de lado, para atender interesses de 

associações cooperativas, organizações religiosas, de saúde e cultural, dado o forte e duradouro 

relacionamento dessas entidades no campo político partidário (SCHWARZ, 2017, p. 105).  

Sob a perspectiva da teoria crítica, o MROSC é uma legislação com traços derivados das 

leis de Organizações Sociais (OS) e das Organizações Sociais de Interesse Público (OSCIP) criadas 

 
301 Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a participação 
social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da 
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da 
eficácia [...] (BRASIL, 2014). 
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no bojo da contrarreforma do Estado dos anos de 1990. Como abordamos no capítulo 2, essa 

contrarreforma buscou transformar a Administração Pública brasileira de burocrática em gerencial. 

Tal mudança, esteia-se nos elementos neoliberais do Managing for Resulte, isto é, da gestão por 

resultados, em detrimento ao controle de meios e procedimentos. Nesse sentido, com um Estado 

menos controlador, proporciona-se uma maior liberdade ao segmento privado.  

A lógica de diminuir a burocracia estatal foi uma estratégia para escamotear o plano maior 

de redução do Estado para ampliação da participação do privado na sociedade, inclusive em 

atividades públicas, sobremodo, aquelas lucrativas. Com isso, o Estado se desresponsabiliza do 

pacto de classes assumido enquanto garantidor de direitos e interventor na Questão Social.   

Apesar do MROSC não avançar na ampliação da presença do Estado enquanto executor 

direto das políticas sociais, trata-se de uma lei que busca regulamentar a conflituosa relação 

entre o público e o privado na esfera das políticas sociais. Não obstante, o MROSC além do seu 

aspecto gerencialista, também é calcado em fundamentos democráticos e republicanos. Sua 

finalidade é unificar procedimentos e padronizar entendimentos jurídicos para tornar mais 

uniformes e transparentes as parcerias do Estado com OSC, na prestação de atividades públicas, 

em todo o território nacional.  

Por ser uma legislação da União, a Lei n.º 13.019, de 2014, limita-se a definir normas gerais. 

Deste modo, fez-se necessário à sua regulamentação em cada um dos entes federados. Portanto, os 

órgãos públicos ficaram responsáveis por regulamentar as regras gerais do normativo nacional na 

sua esfera de atuação. Todavia, como tratamos no capítulo 2, o processo de implementação do 

MROSC poderia ter sido coordenado nacionalmente pelo Governo Federal, em uma ampla agenda 

participativa e democrática, caso não fosse o contexto do Golpe de Estado de 2016. 

Quanto a operacionalização da rede de serviços de assistência social na cidade de São 

Paulo a presença massiva de entidades sem fins lucrativos na execução das atenções 

socioassistenciais tipificadas o torna peculiar. Como vimos, cerca de 93% dos serviços da rede de 

assistência social da capital paulista são provisionados por 360 OSC, através de Termos de 

Colaboração Da mesma forma, na região do Butantã, 96% dos serviços socioassistenciais são 

prestados por 19 OSC diferentes. Como no passado, a atenção direta do Estado na assistência 

social, volta-se não para os usuários, mas para as entidades sem fins lucrativos.  

Dessa forma, qualquer alteração nas regras de intermediação desta relação repercute 

diretamente no atendimento socioassistencial prestado à população do município. A primazia 

do Estado, que deveria levar adiante o redesenho da assistência social segundo princípios e 

diretrizes do SUAS, na prática não acontece na cidade de São Paulo. Com o MROSC, corre-se 

o risco de se ampliar ainda mais a presença das grandes instituições assistenciais pelo acesso 
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ao Fundo Público, dado as exigências de profissionalização e estrutura operacional e 

administrativa para lidar com as parcerias.  

Vale notar, que o MROSC é uma política meio de fomentos e colaborações cujo papel é 

mediar a relação entre OSC e o Estado. Sob este ângulo, o MROSC não é a política principal ou 

final e, portanto, não pode se sobrepor a Assistência Social. Desse modo, o SUAS tem primazia 

sobre o MROSC. Porém, não é isto que acontece na rede socioassistencial da cidade de São Paulo.  

A aproximação do debate a partir da análise empírica nos permitiu considerar que a 

implementação do MROSC na SMADS deve ser eminentemente revista, de maneira a se cumprir 

com os preceitos legais tanto da política de fomentos e colaborações, quanto da própria política 

de assistência social. É imprescindível reparar os problemas decorrentes da má implementação 

do MROSC nos últimos anos. Como resultado desta pesquisa, podemos citar alguns pontos 

críticos de mudança e desafios a serem enfrentados.  

O primeiro deles é a ampliação do quadro de recursos humanos, mediante a contratação 

de profissionais especializados, de diferentes áreas, por meio de concursos públicos, para 

compor equipes multidisciplinares necessárias para lidar tanto com as exigências do MROSC, 

quanto com as atribuições do SUAS. Com isso, passa a existir na prática equipes de 

Monitoramento e Avaliação previstas na Lei n.º |�.{|~, de z{|�.  

Por seu turno, deve-se cumprir com o disposto na NOB-RH SUAS de z{{}, no que se 

refere as equipes das unidades de CRAS e CREAS. Sobre esse ponto, tanto o MROSC quanto o 

SUAS exigem novas formas de regulação e gestão do trabalho, sendo necessário o aumento de 

trabalhadores com estabilidade funcional, com planos de carreira, cargos e salários, com 

remuneração digna de maneira a valorizar o trabalho, aliado a um processo continuado de 

educação, formação e qualificação. 

Atendido o primeiro ponto crítico, chegamos ao segundo que é acabar com o desvio de 

função. As interfaces do desvio de função não se limitam a uma questão jurídico trabalhista, 

como também se estendem ao desvio de intenção dos objetivos que os serviços 

socioassistenciais devem concretizar enquanto direitos. Nesse sentido, o MROSC não deve ser 

instrumento para se deslocar ou inviabilizar a finalidade da assistência social. É preciso 

nitidificar, que todo serviço socioassistencial é um direito legal da população, cujo Estado tem 

o dever de assegurar com qualidade a quem dele vier a se utilizar.  

O terceiro ponto é rever o modo de entendimento do MROSC enquanto instrumento 

gerencial. Da maneira como a Lei n.º 13.019, de 2014, está regulamentada na SMADS, ela 

corrobora com a lógica do gerencialismo e racionalismo.  
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O gerencialismo, busca elevar a produtividade, para obter o máximo de excedente de 
seu trabalho. Além disso, vale-se da estratégia da cooperação e colaboração dos 
trabalhadores, para evitar se os custos adicionais da imposição e da violência para extrair 
o excedente de seu trabalho (SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, p. 138). 

 

Vale notar, que a parceria não é um processo de subvenção, de transferência financeira 

de recursos sem olhar o compromisso do direito à proteção social de assistência social à 

população. O processo de supervisão não pode ser resumido ao caráter fiscalizatório. Nesse 

sentido, deve ser resgatado a sua dimensão educativa, compartilhada e de troca de 

conhecimentos entre os trabalhadores do SUAS das diferentes instâncias.  

Todavia, com a implementação truncada do MROSC, supervisores foram transformados 

em gerentes, com enfoque na austeridade fiscal e contábil. Não há realmente foco no resultado 

ou na qualidade da ação socioassistencial prestada. Esse gerencialismo tecnicista, centrado na 

lógica da burocratização, distancia os trabalhadores da finalidade da assistência social que é a de 

prestar atenção aos usuários. Essa demasiada burocratização é subserviente a um projeto maior 

de desmantelamento e precarização do SUAS no município de São Paulo. São estratégias que 

corroboram com a alienação e a reificação dos trabalhadores. Perde-se, a dimensão criativa e 

propositiva do trabalho a ser desenvolvido com os usuários da assistência social. 

O quarto ponto é unificar trabalhadores, entidades sem fins lucrativos e usuários em 

torno da pauta da implementação do MROSC. Como vimos no capítulo terceiro, o MROSC foi 

implementado em São Paulo de modo verticalizado, autoritário e sem possibilidades de 

participação ou diálogos democráticos no sentido de se definir estratégias coletivas, com base 

na realidade dos territórios para lidar com as mudanças introduzidas pela nova legislação.  

Aliás, deve-se buscar articulações, mesmo diante dos desafios como a elevada 

pulverização da rede de serviços socioassistenciais, a fragmentação dos trabalhadores, tal qual, 

da concorrência entre OSC por editais. É preciso unificar um conjunto amplo e complexo de 

ações dispersas, para juntos planejar como concretizar o direito à assistência social.  

 
Eu acho que de fato o desafio para o SUAS é integrar os serviços que são prestados 
por essa rede parceira como os serviços diretos que compõem a rede de ofertas do 
SUAS, de forma que para qualquer usuário seja indiferente se ele está recebendo o 
serviço diretamente do Estado ou de uma parceira. Ele está no serviço de referência e 
contrarreferência do SUAS, naquela lógica da proteção. Isto ainda não está totalmente 
colocado, porque regular a Rede Privada é um desafio (STUCHI, 2019). 

 
O quinto ponto é integrar neste processo de implementação do MROSC, o Tribunal de 

Contas, a Controladoria e a Procuradoria do município de São Paulo, bem como, as Secretarias 
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de Governo, Fazenda entre outras, pois as relações entre a SMADS e as OSC também perpassa 

pelo diálogo com esses os órgãos de controle e fiscalização302. Sob este ângulo, 

Eu acho que nós temos vários desafios que envolvem o diálogo com o TCM e com a 
Controladoria que são os órgãos que precisam compreender um pouco melhor essa 
dinâmica de resultados. Acho que a gente tem como desafios melhor desenhar que 
resultados são esses né, para conseguir de fato deslocar a lógica de controle, de uma 
mera a fiscalização da execução de meio e não dê fim. (CHIESA, z{z{). 

 
O sexto ponto é ampliar a discussão democrática para simplificação dos procedimentos 

adotados nas normativa da SMADS. Tal dinâmica de construção pressupõe um amplo debate, o 

qual deve ser travado em fóruns e espaços coletivos de modo a envolver todos os atores políticos 

atuantes no SUAS de maneira democrática, não só os representantes das grandes OSC tradicionais 

e os membros do alto escalão insulados nos gabinetes. Dessa maneira, aproveita-se da vivenciam 

daqueles que estão no cotidiano de trabalho das parcerias, no sentido de se construir uma 

regulamentação participativa. Em outros termos, a amplificação do diálogo para a área de 

parcerias é fundamental.  

O sétimo ponto é a criação do Conselho de Fomento e Colaboração (CONFOCO), pelo 

município, conforme previsto na Lei n.º |�.{|~, de z{|�. O CONFOCO é um órgão colegiado e 

propositivo, responsável pela formulação, implementação, acompanhamento, Monitoramento e 

Avaliação das parcerias. Além disso, ele pode colaborador com a formulação de instruções 

normativas, manuais e demais instrumentos na disseminação de informações para implementação 

do MROSC de maneira democrática e participativa. 

Muitos problemas identificados ao longo deste estudo, são anteriores a implementação 

do MROSC na cidade de São Paulo Afirmar a Política de Assistência Social como política 

pública no campo dos direitos socioassistenciais permanece como um dos grandes desafios. 

Conforme visto, o SUAS também prevê a participação das entidades e organizações de 

Assistência Social tanto na oferta conjunta de atenções socioassistenciais à população, quanto 

na cogestão do sistema (PAZ et al., 2012, p. 113). Porém, de acordo com Couto et al. (2017, 

p.273), “a iniciativa privada não deve comprometer a primazia estatal prevista no sistema, visto 

as diferenças nas finalidades”, sob o risco de se perder o caráter republicano de suas ações e de 

se retornar a uma política fragmentada, com ações paralelas e balizadas pela filantropia. 

 
302 Laís Lopes em entrevista, relatou a percepção de um dos agentes dos órgãos de controle e fiscalização nas oficinas 
de elaboração do MROSC: “- Eu lembro de uma pessoa da CGU dizendo para mim: - ‘Laís, eu sei que você está 
falando, enfim, que existem muitas boas organizações, etc., mas a gente aqui é treinado para achar problemas!’. Então 
parte das discussões com o controle, por exemplo, passam por isso, o controle trabalha sobre a lógica da exceção, 
então para que não haja a corrupção, para que não haja aquele problema, aí se devolve uma regra, que é, enfim, às 
vezes desmedida, exagerada, não adequada àquela relação simplesmente pela possibilidade, pela potencialidade de 
que alguma coisa possa acontecer naquele sentido.” (LOPES, 2020). 
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Quanto ao SUAS o atual governo federal eleito rompe com normas legais de proteção à 

sociedade, dessa forma, coloca em risco ampla parcela da população cujos direitos arduamente 

conquistados são paulatinamente ceifados. Nesse sentido, vale acrescentar a percepção crítica 

dos atores do SUAS do território do Butantã sobre o contexto contemporâneo de retrocessos, 

 

Hoje a gente tem um governo que não acredita em política pública né, a gente tem um 
governo que olha a política pública de assistência social como benesse, como favor 
mesmo e não como direito. Isso é muito triste! [...] Eu acho que a gente teve um 
retrocesso não só por conta do MROSC, mas por conta de um cenário político atual, 
que também não favorece para a gente que trabalha na política pública, que visa 
direitos e que tem que combater a violação de direito. Na verdade, a gente tá num 
momento que é de validação da violação de direitos [...]parece que voltou um século 
tá assustador! (Trabalhador do setor público do SUAS (CREAS). 
 

A conjuntura de ataques as quais o SUAS vem sofrendo nos últimos anos, fragiliza a 

concretização do direto à assistência social, 

 
Eu acho que a assistência social, até pelos ataques que vem sofrendo nos últimos anos 
tem essa dificuldade de criar esse sistema. Então a grande dificuldade é esta, de não 
ter um sistema efetivamente consolidado. [...] Todas as partes desse sistema hoje estão 
fragilizadas; não é prioridade dos últimos governos a assistência social, então acho 
que isso se reflete no sistema (representante de OSC de médio / grande porte). 

 
Percebe-se, na fala do entrevistado o espectro da caridade e filantropia, o qual apesar 

dos avanços normativos ainda ameaçam a consolidação do SUAS na cidade de São Paulo, 

 
O que observo de uns anos para cá é uma volta da ajuda, da caridade, do 
assistencialismo e da precarização [...]. Inclusive, eu acho que a relação das OSC e o 
Estado da forma como está na cidade de São Paulo é um retrocesso para o SUAS [...]. 
Eu tenho vergonha de ser assistente social na cidade de São Paulo, porque eu acho 
que a gente não conseguiu sequer implantar o SUAS aqui conforme preconiza a 
política né. A gente está muito longe do ideal. Como eu te disse anteriormente, tem 
um retrocesso bem aí. A gente voltou para uma prática assistencialista, da filantropia 
mesmo é um horror! (Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC). 
 

É evidente que a superação do assistencialismo e da filantropia não dependem apenas 

do SUAS e dos normativos que o regulamentam. Sendo um resquício da formação sócio-

histórica brasileira, o assistencialismo e a filantropia persistem na cultura política do país e 

extrapola, até mesmo, a assistência social. É dramático o avanço no sentido da barbárie social 

que a precarização é o cerceamento dos direitos à vida.  

 
Para mim, tudo isso é de forma muito intencional. “- A gente precariza para as ONGs 
não conseguirem dar conta do que está sendo pedido”. Daí a gente dá rescisão 
unilateral de termo de parceria e fecha serviço “- Olha, mas não foi o governo que 
fechou, foi a ONG que errou lá em alguma coisa, foi a ONG que não aguentou a 
pressão e entregou o serviço né”. É isso que a gente tá vivendo né [...] tudo isso aí é 
um plano maior de extermínio mesmo, de genocídio da população pobre, preta e 
favelada [...]. (Trabalhador do setor privado do SUAS (OSC). 
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Por definição todo direito social é fruto de luta política em torno de disputas de 

interesses no contexto da sociedade de classes. É, uma construção social e histórica cujo 

contexto societário pode abrir margem para avanços no sentido de sua consolidação, ou 

retroceder para a sua completa revogação. Não há direito adquirido que seja imutável ou esteja 

imune a dinâmica do conflito entre capital e trabalho a qual traveja a sociedade capitalista.  

 

  



294 
 

REFERÊNCIAS 

 

ABBAGNANO, Nicola. Dicionário de filosofia. São Paulo: Martins Fontes, 2007.  

 
ABONG. MROSC na prática – Guia de orientações para gestoras e gestores públicos e para 
organizações da sociedade civil. 2017 Disponível em: https://www.abong.org.br/final/download/ 
Guia-MROSC-Gestores.pdf. Acesso em 08 de setembro de 2020 
 
AGÊNCIA FIDES. Vaticano Estatísticas da Igreja católica 2016. Disponível em: 
http://www.fides.org/pt/stats/61026-VATICANO_Estatisticas_da_Igreja_catolica_2016. Acesso 
em: 07 mar. 2020. 
 
ALCHORNE, Sindely Chahim de Avellar. Das políticas nacionais aos planos municipais: 
avanço da política pública de Assistência Social em metrópoles-estudo das cidades do Rio de 
Janeiro e de São Paulo. 2012. 258 f. Tese (Doutorado em Serviço Social) - Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, São Paulo, 2012.  
 
ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 24. ed. 
rev. e atual. -. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2016.  
 
AMÂNCIO, Júlia Moretto. Para além do neoliberalismo: os dilemas, ambiguidades e desafios 
da gestão de políticas sociais através de parcerias entre sociedade civil e Estado. Dissertação 
de Mestrado. Campinas, SP, 2008.  
 
BANDEIRA, Luiz Alberto Moniz. As políticas neoliberais e a crise na América do Sul. Rev. 
bras. polít. int., Brasília, v. 45, n. 2, pág. 135-146, dezembro de 2002. Disponível em 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-73292002000200007&lng= en& 
nrm=iso>. Acesso em: 07 mar. 2020.  
 
BARREIRO, José Enrique (coord). NEVES, Nick. Butantã: um bairro em movimento. 1ª ed. 
São Paulo: Versal, 2013.  
 
BATTINI, Odária (Org.). SUAS: Sistema Único de Assistência Social em debate. São Paulo: 
Veras; Curitiba: CIPEC, 2007.  
 
BAUAB, Maria Aparecida Rocha. Comentários sobre a política religiosa do Imperador Flávio 
Claudio Juliano, o apóstata; Volume XLV - revista de história - Ano XXIII, n° 91, jul.set, 1972.   
 
BEGHIN, Nathalie. Parcerias e pobreza no Brasil: as contradições dos arranjos realizados 
entre entidades governamentais e empresas privadas para combater a pobreza no Brasil dos 
últimos 20 anos. 2009. 292 f. Tese (Doutorado em Política Social) Universidade de Brasília, 
Brasília, 2009.  
 
BEHRING, Elaine Rossetti; BOSCHETTI, Ivanete. Política Social: fundamentos e história. 8ª 
edição, São Paulo, Cortez, 2011. 
 
BEZERRA, Silvia Rozendo. Fórum de Assistência Social como espaço de participação: uma 
análise psicossocial. 2020. 134 f. Dissertação (Mestrado em Psicologia: Psicologia Social) -
Programa de Estudos Pós-Graduados em Psicologia: Psicologia Social, Pontifícia Universidade 



295 
 

Católica de São Paulo, São Paulo, 2020.  
 
BINENBOJM, Gustavo. As parcerias público-privadas (PPPs) e a constituição. Revista 
eletrônica de direito administrativo econômico, Rio de Janeiro, 241: 159-175, Jul/Set. 2005. 
Disponível em: http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace;/bitstream/handle/10438/27024/43332-
92315-1-PB.pdf?sequence=1 Acesso em: 22 set. 2020. 
 
BIONDI, Aloysio. O Brasil privatizado: um balanço do desmonte do Estado. São Paulo: 
Geração Editorial, 2014.  
 
BOGACIOVAS, M. M. Amaral. Francisco César de Miranda: identificação de um tronco 
paulistano. Revista da ASBRAP, v. 14, p. 225-252, 2008.  
 
BOSCHETTI, Ivanete. Avaliação de políticas, programas e projetos sociais. In: 
CFESS/ABEPSS (Org.). Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: 
CFESS/ABEPSS, 2009.  
 
BOVOLENTA, Gisele Aparecida. Benefício eventual e Assistência Social: uma emergência – 
uma proteção social? 1ª Edição, Jundiaí, SP: Paco, 2017. 
 
BRASIL, Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n.º 560 de 28 de outubro de 1983 
 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, 
DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
 
______. Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social (Loas). 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm. Acesso em: 24 fev. 2020. 
 
______. Norma Operacional Básica e Sistemática de Financiamento da Assistência Social. 
Brasília: Ministério da Previdência e Assistência Social; Secretaria de Assistência Social, 1997. 
Disponível em: http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/normativas 
/NOB-RH_SUAS_Anotada_Comentada.pdf. Acesso em: 02 mar. 2020. 
 
______. Emenda constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. Modifica o regime e dispõe 
sobre princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, 171 
controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e 
dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República, Casa Civil, 1998. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc19.htm Acesso em: 
13 jun. 2020. 
______. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS. Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – Secretaria 
Nacional de Assistência Social, 2005 
 
______. CapacitaSUAS Volume 1 (2008) SUAS: Configurando os Eixos de Mudança. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Instituto de Estudos Especiais da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 1 ed. – Brasília: MDS, 2008, 136 p 
 
______. Resolução n.º 109, de 11 de novembro de 2009. Aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Brasília: CNAS/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome (MDS), 2009. Disponível em: http://www.mds.gov.br/ webarquivos/public/resolução_ 



296 
 

_CNAS_N109_/202009.pdf Acesso em: 16 mar. 2020 
 
______. Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, as denúncias veiculadas a respeito da atuação irregular de organizações não-
governamentais – ONGs. Brasília, DF: Congresso Nacional, Senado Federal, 2010. 
Disponível em: https://www2.Senado.leg.br/bdsf/item/id/194594. Acesso em: 01 jul. 2020. 
 
______. Lei n.º 12.435, de 6 de julho de 2011. Altera a Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm. Acesso em: 24 ago. 
2020. 
 
______. Relatório Final do Grupo de Trabalho: Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil. Brasília, DF: Secretaria Geral da Presidência da República, 2012. pp. 5-22. 
 
_______. Política Nacional de Educação Permanente do SUAS/ Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome – 1ª ed. – Brasília: MDS, 2013, 57p. 
 
______. Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm. Acesso 
em: 20 jul. 2020. 
 
______. Lei n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015. Altera a Lei no 13.019, de 31 de julho de 
2014, “que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da 
sociedade civil; institui o Termo de Colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nos 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”; altera as Leis n.ºs 8.429, de 2 
de junho de 1992, 9.790, de 23 de março de 1999, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, 12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; 
e revoga a Lei no 91, de 28 de agosto de 1935. Brasília, DF: Presidência da República, Casa 
Civil, 2015. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015/lei/l13204.htm. 
Acesso em: 24 ago. 2020. 
 
______. Entenda o MROSC: Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil: Lei 
13.019/2014. Secretaria de Governo da Presidência da República – Brasília: Presidência da 
República, 2016. 130p. 
 
______. Ministério do Desenvolvimento Social. Concepção de convivência e fortalecimento 
de vínculos. Brasília, DF: MDS, Secretaria Nacional de Assistência Social, 2017 
 
__________. Projeto de Lei. Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 2019. Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento/orc 
amento/orcamentos-anuais/2019/ploa/texto-ploa-2019.pdf. Acesso em: 14 set. 2020. 
 
BRAZIL, Oswaldo Vital. Vital Brazil e o Instituto Butantan. Campinas, Ed. UNICAMP, 1996.  
 
BRESSER PEREIRA, Luiz. Carlos Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 



297 
 

– MARE (1995) Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado. Brasília: Imprensa 
Nacional, novembro 1995.  
 
______. Da administração pública burocrática à gerencial. Revista do Serviço Público, [S. l.], 
v. 47, n. 1, p. 07-40, 1996. 
 
______. Reforma do Estado para a cidadania: a reforma gerencial brasileira na perspectiva 
internacional. São Paulo: Ed. 34; Brasília: ENAP, 1998, 368 p. 
 
______. O modelo estrutural de gerência pública. Revista de Administração Pública, v. 42, n. 2, 
p. 391 a 412, 1 jan. 2008.  
 
BRETTAS, G. H. O papel das organizações da sociedade civil na política pública de Assistência 
Social – dilemas e tensões na provisão de serviços. Dissertação de Mestrado em Gestão de 
Políticas Públicas. São Paulo; USP, 2016.  
 
CACCIA BAVA, Silvio. Sem espaço para a sociedade organizada in A nova conjuntura e a luta 
pela cidadania Oliveira, Francisco de. São Paulo, Abong, 1995. Disponível em: 
http://www.bibliotecadigital.abong.org.br/handle/11465/173. Acesso em: 15 set. 2020. 
 
CAPRIO, Fernanda Cristina Corrupção no Brasil: instrumentalização político-eleitoral 
indevida de recursos públicos e políticas públicas de combate Dissertação de Mestrado 
Universidade Estadual Paulista (UNESP), 2019. 
 
CHIACHIO, Neiri Bruno, Caráter Público da gestão governamental com organizações sem 
fins lucrativos: o caso da Assistência Social. Dissertação de Mestrado. São Paulo: Pontifícia 
Universidade Católica, 2006. 
 
______. A construção dos serviços de Assistência Social como política social pública. 228 f. 
Tese (Doutorado em Serviço Social) - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 
2011. 
 
CORDEIRO, Tiago Gomes. Centros de Referência Especializados de Assistência Social 
(CREAS) na cidade de São Paulo: gestão compartilhada ou terceirização de serviços? 289 f. 
Tese (Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social) - Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo, São Paulo, 2017.  
 
CORREA NETTO, Edméia. Profissão: assistente social. São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2010. 
 
COUTINHO, Joana. As ONG: origens e (des)caminhos. Revista: Lutas Sociais, número 13/14 
de 19 junho 2005. Disponível em: https://revistas.pucsp.br/ls/article/view/18668 Acesso em: 17 
ago. 2020. 
 

COUTO, Berenice Rojas. O Direito Social e a Assistência Social na sociedade brasileira: uma 
equação possível? 4ªed. São Paulo: Cortez. 2010  
 
COUTO, Berenice Rojas; YAZBEK, Maria Carmelita; SILVA, Maria Ozanira da Silva; 
RAICHELIS, Raquel. O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: uma realidade em 
movimento. 5ª Ed. São Paulo, Cortez, 2017. 



298 
 

 
DAGNINO, Evelina “¿Sociedade civil, participação e cidadania: de que estamos falando?” En 
Daniel Mato (coord.), Políticas de ciudadanía y sociedad civil en tiempos de globalización. 
Caracas: FACES, Universidad Central de Venezuela, 2004. 
 
DEMOGRAPHIA. World Urban Areas 16th Annual Edition 2020. Belleville, IL. USA. 
Disponível em: http://www.demographia.com/db-worldua.pdf. Acesso em: 20 nov. 2020. 
 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na administração pública: concessão, permissão, 
franquia, terceirização, parceria público-privada e outras formas; 1ª edição, São Paulo: Atlas, 
2015.  
 
_____. Direito administrativo, 32ª edição – Rio de Janeiro: Forense, 2019.  
 
DOLABELLA, Renato Melo. O "Marco Regulatório" do terceiro setor e as novas regras para 
convênios. 2014 Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/210258/o--marco-
regulatorio--do-terceiro-setor-e-as-novas-regras-para-convenios. Acesso em: 20 dez. 2020. 
 
DRAIBE, Sônia Miriam. HENRIQUE, Wilnês. "Welfare State", crise e gestão da crise: um 
balanço da literatura internacional. Revista brasileira de ciências sociais. São Paulo, Vol. 3,1988, 
6, p. 53-78.  
 
ESPING-ANDERSEN, Gosta. As Três Economias Políticas do Welfare State. Lua Nova, São 
Paulo, n. 24, set. 1991.  
 
FALCONER, Andres Pablo. A promessa do terceiro setor-Um Estudo sobre a Construção do 
Papel das Organizações sem fins Lucrativos e do seu Campo de Gestão. São Paulo, Dissertação 
(Mestrado) -FEA/USP, 1999. 
 
FALEIROS, Vicente de Paula. A política social do Estado Capitalista: as funções da previdência 
e assistência sociais. 12ª ed. São Paulo. Editora Cortez, 2009.  
 
FAUSTO, Boris. História do Brasil. 12 ed., 1 reimpressão São Paulo. Editora: EDUSP 2006.  
 
FERNANDES, Rubem César. Privado, porém público: o terceiro setor na América Latina. Rio 
de Janeiro. Editora: Relume Dumará, 1994.  
 
FERNANDES, Florestan. A Revolução Burguesa no Brasil: ensaio de interpretação 
sociológica. 5. ed. São Paulo: Globo, 2006.  
 
FERNANDES, Wellington de Oliveira. Caderno de Mapas Subprefeitura do Butantã. 
Quebradamaps. Disponível em: https://quebradamaps.files.wordpress.com/z{|�/{z/caderno_ma 
pas_pronto_fevereiroz{|�|.pdf. Acesso em: z{ nov. z{z{. 
 
FERRAREZI, Elisabete Roseli. Organização da sociedade civil de interesse público-OSCIP: a 
lei 9.790 como alternativa para o terceiro setor-Brasília: Comunidade Solidária, 2001, 108 p.  
 
______. A reforma do marco legal do terceiro setor no Brasil: a criação da Lei das OSCIP (lei 
9.790/99). 2007. 308 f. Tese (Doutorado em Sociologia) Universidade de Brasília, Brasília, 2007. 
 



299 
 

FLEURY, Sônia. Estado sem cidadãos: Seguridade Social na América Latina. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ,1994.  
 
FRANCO, Renato Júnior. Pobreza e caridade leiga-as Santas Casas de Misericórdia na 
América portuguesa. Tese (Doutorado em História Social) Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2011.  
 
______. O modelo luso de assistência e a dinâmica das Santas Casas de Misericórdia na 
América portuguesa. Est. Hist., Rio de Janeiro, vol. 27, n.º 53, p.  5-25, janeiro-junho de 2014.  
GEORGES, Rafael; MAIA, Katia. A distância que nos une: um retrato das desigualdades 
brasileiras. Oxfam Brasil, 2017. Disponível em: https://oxfam.org.br/um-retrato-das-
desigualdades-brasileiras/a-distancia-que-nosune/ Acesso em: 25 nov. 2019. 
 
GIAMBIAGI, Fabio; MOREIRA, Maurício Mesquita (Org). A economia brasileira nos anos 90. 
1. ed. Rio de Janeiro: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 1999. 496 p.  
 
GOHN, Maria da Glória. Teorias dos Movimentos Sociais: Paradigmas Clássicos e 
Contemporâneos. São Paulo: Loyola, 1997. 
 
______. Movimentos sociais na contemporaneidade. Rev. Bras. Educ., Rio de Janeiro, v. 16, n. 
47, p. 333-361, 2011.  
 
GONÇALVES, Hebe Signorini (org.). Organizações não Governamentais: solução ou 
problema? São Paulo: Estação Liberdade, 1996. 
 
GRAHAM, Richard. Clientelismo e política no Brasil do século XIX-Rio de Janeiro: Editora 
UFRJ, 1997.  
 
GUTIERRES, Kellen Alves. Sistema Único de Assistência Social-SUAS: caminhos de uma 
construção. 1ª ed. São Paulo: Cortez; Veras, 2019.  
 
HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro Salles. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio de 
Janeiro: Objetiva, 2001.  
 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações sociais e Serviço Social no 
Brasil: esboço de uma interpretação histórico-metodológica. São Paulo: Cortez; ed. 41, 2014.  
 
IANNI, Octavio; A ditadura do Grande Capital. 1 ed. São Paulo. Ed. Expressão Popular, 2019. 
 
IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. XII Censo Demográfico de 2010. 
Disponível em: http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censoz{|{/default.shtm. 
Acesso em: zz mar. z{z{. 
 
______. Desigualdades sociais por cor ou raça no Brasil. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf. Acesso em: 12 dez. 
2020. 
 
______. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad) do IBGE, do segundo 
trimestre de 2020. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/9173-
pesquisa-nacional-por-amostra-de-domicilios-continua-trimestral.html?edicao=29516&t=destaqu 



300 
 

es. Acesso em: 14 dez 2020. 
 
JACCOUD, Luciana. Política Pública e Oferta Privada: um desafio para a consolidação da 
Política Nacional de Assistência Social. In: STUCHI, Carolina Gabas; PAULA, Renato Francisco 
dos Santos; PAZ, Rosangela Dias Oliveira (orgs). Assistência Social e Filantropia: cenários 
contemporâneos. São Paulo: Veras Editora, 2012.  
 
KEYNES, John Maynard. Teoria geral do emprego, do juro e da moeda. São Paulo: Nova 
Cultural, 1996.  
 
LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Metodologia Científica. 5ª edição. São 
Paulo, Editora Atlas, 2007. 
 
KUCINSKI, Bernardo. A mídia de FHC e o fim da razão In: LESBAUPIN, Ivo (Org.). O 
desmonte da nação: balanço do governo FHC. Petrópolis, RJ: Vozes, 1999.  
 
LANDIM, Leilah. Para além do mercado e do Estado? Filantropia e Cidadania no Brasil. Rio 
de Janeiro: ISER, 1993. 
 
______. ONG: Um perfil – Cadastro das filiadas à Associação Brasileira de ONG (ABONG). 
Rio de Janeiro, 1996.  
 
______. (org.) Ações em sociedade: militância, caridade, assistência etc. Rio de Janeiro :NAU, 
1998.  
 
LARA, Maria Fernanda Aguilar A implementação do Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil na Assistência Social do município de São Paulo. Trabalho preparado para 
apresentação no X Seminário Discente da Pós-Graduação em Ciência Política da USP, de || a |� de 
maio de z{z{. Disponível em: http://sdpscp.fflch.usp.br/sites/sdpscp.fflch.usp.br/files/inline-
files/Trabalhos.DCP.pdf. Acesso em: �{ dez. z{z{. 
 
LESBAUPIN, Ivo (Org.). O desmonte da nação: balanço do governo FHC. Petrópolis, RJ: 
Vozes, 1999.  
 
LIPSKY, Michael. Burocracia de nível de rua: dilemas do indivíduo nos serviços públicos. 
Brasília: Enap, 430 p, 2019.  
 
LOPES, Maria Antónia; Protecção Social em Portugal na Idade Moderna; Coimbra, Imprensa 
da Universidade de Coimbra, 2010. 
 
LOPES, Laís de Figueiredo; SANTOS, B.; BROCHARDT, V. Entenda o MROSC: Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil: Lei 13.019/2014. Secretaria de Governo da 
Presidência da República, Brasília, 2016, p.40. 
 
LORENTE, Caroline Stahl de Souza; Chamamento Público para parcerias com organizações 
da sociedade civil. 2017.Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2017. Disponível em: < 
http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/107/107131/tde-04022019-154127/ >. Acesso em: 25 
nov. 2020. 
 
LOTTA, Gabriela Spanghero. Implementação de políticas públicas: o impacto dos fatores 



301 
 

relacionais e organizacionais sobre a atuação dos burocratas de nível de rua no Programa 
Saúde da Família. 2010. Tese (Doutorado em Ciência Política) - Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010. doi:10.11606/T.8.2010.tde-
20102010-120342. Acesso em: 18 out 2020. 
 
LÖWY, Michel. O golpe de Estado de 2016 no Brasil Publicado em 17 de maio de 2016. 
Disponível em: /https://blogdaboitempo.com.br/2016/05/17/michael-lowy-o-golpe-de-estado-de-
2016-no-brasil/ São Paulo 
 
MARTINELLI, Maria Lúcia. O uso da abordagem qualitativa na pesquisa em Serviço Social, 
in Martinelli, Maria Lúcia (org.). Pesquisa Qualitativa: um instigante desafio. São Paulo, Veras 
Editora, 2ª ed., 2012, p. 11-30. 
 
MARICATO, Hermínia et al. Cidades rebeldes: Passe Livre e as manifestações que tomaram 
as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo: Carta Maior, z{|�.  
 
MARIN, Thais Rodrigues. Entre a caridade e os direitos sociais: a política da política de 
Assistência Social no município de São Paulo (1989-2012). Dissertação (Mestrado em Ciência 
Política) - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São 
Paulo, 2012. 
 
______. Entre a caridade e os direitos sociais: a política da política de Assistência Social no 
município de São Paulo (1989-2012). Dissertação (Mestrado em Ciência Política) Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2013.  
 
MARX, Karl. O Capital crítica da economia política. Rio de Janeiro: Ed. Civilização Brasileira, 
2008. 
__________. Miséria da Filosofia. São Paulo, Ed. Boitempo, 2017. 
 
MAZETTO, Flávio Eduardo. Estado, Políticas Públicas e Neoliberalismo: um Estudo Teórico 
sobre as Parcerias-Público-Privadas. Caderno de Estudos Interdisciplinares; Alfenas/MG, 
Edição Especial Gestão Pública e Sociedade, p. 01-21, 2015. Disponível em: 
https://publicacoes.unifalmg.edu.br/revistas/index.php/cei/article/view/406. Acesso em: 11 out. 
2020.  
 
MEDEIROS, Ana Paula Roland Rocha. Quem irá cuidar de nós? desproteção dos idosos na 
região do Butantã-São Paulo-São Paulo. 2015. 130 f. Tese (Doutorado em Serviço Social) - 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2015. 
 
MEDEIROS, Rogério de Souza; MACHADO, Nínive Fonseca O novo marco regulatório das 
organizações da sociedade civil e uma nova agenda de pesquisa sobre as relações entre os 
órgãos de controle, as organizações da sociedade civil e os gestores públicos. Revista de 
Ciências Sociais, n.º 46, janeiro/junho de 2017, p. 23-47 
 
MENDONÇA, Patrícia; FALCÃO Domenica Silva. Novo Marco Regulatório para a realização 
de parcerias entre Estado e Organização da Sociedade Civil (OSC). Inovação ou peso do 
passado? Cadernos Gestão Pública e Cidadania, São Paulo, v. 21, n. 68, jan./abr. 2016.  
 
MENDONÇA, Patrícia Maria Emerenciano de. Parcerias entre Estado e OSC: desafios na 
construção de colaborações para implementação da Lei 13.019/2014. Relatório International 



302 
 

Center for Not-for-Profit Law / Legal Enabling Environment Program. Washington, DC: ICNL, 
USAID, 2017. pp 9-52. Disponível em: http://www.icnl.org/ programs/lac/MendoncaMROSCimpl 
ementacao%20Final.pdf. Acesso em: 17 nov. 2020. 
 
MESTRINER, Maria Luiza. O Estado entre a Filantropia e a Assistência Social. 4ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2011. 
 
MINAYO, Maria de Souza (org.). DESLANDES, Suely Ferreira. NETO, Otávio Cruz. Ciência 
Técnica e Arte: o desafio da pesquisa social. Petrópolis, Vozes, Rio de Janeiro, 1995.  
 
______. (org.) Pesquisa social: teoria, método e criatividade. Petrópolis: Vozes, Rio de 
Janeiro, 2001 
 
______. Análise qualitativa: teoria, passos e fidedignidade. Ciência & Saúde Coletiva, 17(3), 
621–626. 2012. Disponível em: https://doi.org/10.1590/S1413-81232012000300007. Acesso em: 
13 jan. 2021. 
 
MONTAÑO, Carlos. Serviço Social e Sociedade. Espaço público, cidadania, terceiro setor. 
Revista Quadrimestral de Serviço. Ano XX, n.º 59, São Paulo: Cortez, março de 1999. 
 
______. Terceiro Setor e Questão Social: crítica ao padrão emergente de intervenção social. 
6ª Edição; São Paulo: Cortez, 2010.  
 
MOTTA, Paulo Roberto de Mendonça. O estado da arte da gestão pública. Rev. adm. empresas, 
São Paulo, v. 53, n.º 1, p. 82-90, Feb. 2013. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php? script 
=sci_arttext&pid=S0034-75902013000100008&lng=en&nrm=iso Acesso: 17 mar. 2020. 
 
MOUSSALLEM, Márcia. Associação privada sem fins econômicos de Assistência Social: entre 
a lógica da filantropia e do reconhecimento da cidadania-o caso da Liga das Senhoras 
Católicas de São Paulo. 2008. 215 f. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) - Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2008.  
 
NETO, José da Costa Marques. Gestão dos resíduos de construção e demolição no Brasil. São 
Carlos: Ed. Rima, 2005. 
 
NETTO, José Paulo. FHC e a política social: um desastre para as massas trabalhadoras. In: 
LESBAUPIN, Ivo (Org.). O desmonte da nação: balanço do governo FHC. Petrópolis, Rio de 
Janeiro: Vozes, 1999.  
 
__________. Pequena história da ditadura brasileira (1964-1985). Editora Cortez, 2014.  
 
NOGUEIRA, Marco Aurélio. Um Estado para a sociedade civil: temas éticos e políticos da 
gestão democrática. 3 ed. São Paulo: Cortez, 2011.  
OLIVEIRA, Anna Cynthia; HADDAD, Sérgio. As associações da sociedade civil e as ONG de 
educação. Revista Cadpesq. São Paulo, n. 112, pág. 61-83, março de 2001. Disponível em 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-15742001000100003&lng=em& 
nrm=iso>. Acesso em: 07 mar. 2020.  
 
OLIVEIRA, Gustavo Justino. Contratos de gestão. 1ª ed. São Paulo, Revista do Tribunal, 2008. 
 



303 
 

PAZ, Rosangela Dias Oliveira da. Qualificação das entidades e organizações de Assistência 
Social: considerações acerca do artigo 3º da Loas. p. 109-122. In: STUCHI, Carolina Gabas; 
PAULA, Renato Francisco dos Santos; PAZ, Rosangela Dias Oliveira (orgs). Assistência Social e 
Filantropia: cenários contemporâneos. São Paulo: Veras Editora, 2012.  
 
PEREIRA, Potyara Amazoneida Pereira. Necessidades humanas: subsídios à crítica dos 
mínimos sociais. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2011.  
 
PEREIRA, Alexsander Gonçalves. Esfera pública e Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil. 2018. 360 p. Dissertação (Mestrado Profissional em Administração Pública) 
Universidade Federal de Lavras, Lavras, 2018. 
 
PEREIRA, Guilherme Nunes. A governança da política de Assistência Social na cidade de São 
Paulo: um olhar para as burocratas de médio escalão. Dissertação (Mestrado) Programa de Pós-
Graduação em Políticas Públicas, Universidade Federal do ABC, São Bernardo do Campo, 2019.  
 
PINHEIRO, Armando Castelar; GIAMBIAGI, Fabio. Os antecedentes macroeconômicos e a 
estrutura institucional da privatização no Brasil. In: PINHEIRO, Armando Castelar; 
FUKASAKU, Kiichiro (Ed.). A privatização no Brasil: o caso dos serviços de utilidade pública. Rio 
de Janeiro: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 2000.  
 
PIRES, Daniela de Oliveira; SUSIN, Maria Otília Kroeff; MONTANO, Monique Robain; a 
configuração normativa da parceria público-privada: implicações na oferta da educação 
infantil no município de Porto Alegre. Revista Currículo sem Fronteiras, v. 18, n. 1, p. 239-268, 
jan./abr. 2018. Disponível em: http://www.curriculosemfronteiras.org/vol18iss1articles/pires-susin-
montano.pdf. Acesso em: 18 nov. 2020. 
 
RAICHELIS, Raquel. Democratizar a gestão das políticas sociais – um desafio a ser enfrentado 
pela sociedade civil. Serviço Social e Saúde: Formação e Trabalho Profissional. Disponível em: 
http://www.fnepas.org.br/pdf/servico_social_saude/texto1-4.pdf. Acesso em: 15 set. 2020. 
 
______. Esfera pública e conselhos de Assistência Social: caminhos da construção 
democrática. 7. ed.-São Paulo: Cortez, 2015.  
 
______ (orgs). O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: disputas e resistências em 
movimento. São Paulo: Cortez, 2019.  
 
RAMOS, Ana Marcia Fornaziero. Potencialidades e desafios nas parcerias entre a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e as entidades sociais na cidade de São 
Paulo: um estudo dos serviços voltados à população em situação de rua. 2012. 220 f. Tese 
(Doutorado em Ciências Sociais) -Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2012.  
 
REGULES, Luís Eduardo Patrone. Terceiro setor: regime jurídico das OSCIPs. São Paulo, 
Método, 2006.  
 
______. As Emendas Parlamentares na Sistemática da Lei n.º 13.019/14 (MROSC). Seminário 
do Terceiro Setor, 1., 28 e 29 de novembro de 2016, São Paulo: ILP, 2016.  
 
ROCHA, Sílvio Luís Ferreira da. Terceiro Setor. Coleção temas de direito administrativo. 2ª 
edição. Malheiros Editores, São Paulo, 2006.  



304 
 

 
ROCHA, Estefani Clementino da. A gestão da parceria/supervisão técnica em serviço 
socioassistencial contratado na cidade de São Paulo. 2018. 182 f. Dissertação (Mestrado em 
Serviço Social) -Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social, Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, São Paulo, 2018. 
 
RNSP, Rede Nossa São Paulo. Mapa da Desigualdade de 2020. Disponível em: 
https://www.nossasaopaulo.org.br/2020/10/29/mapa-da-desigualdade-2020-revela-diferencas-
entre-os-distritos-da-capital-paulista/ Acesso em: 10 fev. 2021 
 
SADER, Emir; A Transição no Brasil: da Ditadura a Democracia? (Série História Viva); Atual 
Editora, 12ª Ed. São Paulo, 1998. 
 
SANGLARD, Gisele Porto. Entre os salões e o laboratório: filantropia, mecenato e práticas 
científicas. Rio de Janeiro, 1920-1940. Tese apresentada ao curso de Pós-Graduação em História 
das Ciências da Saúde da Fundação Oswaldo Cruz. Rio de Janeiro, 2005.  
 
SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Cidadania e Justiça: a política social na ordem brasileira. 
Rio de Janeiro, Ed. Campos, 1979.  
 
SANTOS, Enoque Ribeiro dos. As OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público) e a administração pública. Intermediação fraudulenta de mão de obra sob uma nova 
roupagem jurídica. In: Direito coletivo do trabalho em debate. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. 
 
SANTUCCI, L. (z{{�). O papel do Espaço Público do Aprender Social na política de 
assistência social da cidade de São Paulo. Revista De Administração Pública, QR(�), }�� a �{z. 
 
SÃO PAULO. Norma técnica de Assistência Social – NASsp VVW/UVVT. Secretaria Municipal de 
Assistência Social. São Paulo, z{{� 
 
_________. Plano de Assistência Social da Cidade de São Paulo. PLASsp z{{z-z{{�. Secretaria 
Municipal de Assistência Social, z{{z. 
 
_______. Portaria 031/SAS/2003. Detalha os procedimentos estabelecidos no Decreto 
Municipal n.º 43.698/03, as regras para a realização das audiências públicas e participação das 
organizações/entidades/associações interessadas, e para a formalização de convênios, 2003. 
Disponível em: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-da-
assistencia-social-31-de-6-de-setembro-de-2003 Acesso em: 23 jan. 2021. 
 
_______. Portaria 46/SMADS/2010. Dispõe sobre a Tipificação da Rede Socioassistencial do 
Município de São Paulo e a Regulação de Parceria operada por meio de convênios. São Paulo: 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS), 2010. Disponível 
em: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-
desenvolvimento-social-smads-46-de-22-de-dezembro-de-2010. Acesso em: 17 nov. 2020. 
 
_______. Portaria 40 de 13/07/2017. Instituir as atribuições, os procedimentos, instrumentais 
e indicadores qualitativos do Monitoramento e Avaliação das parcerias firmadas por SMADS 
com Organizações da Sociedade Civil por meio de Reuniões Técnicas de 178 Gestão, Relatório 
de Execução do Objeto da parceria e Relatórios de supervisão técnica dos serviços da rede 
socioassistencial parceira. São Paulo: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 



305 
 

Social (SMADS). Disponível em: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-
municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-40-de-13-de-julho-de-
2017/revogado-por. Acesso em: 19 dez. 2020. 
 
________. SMADS, Ação família: viver em comunidade / Floriano Pesaro, Paula Galeano, 
Ligia Rosa Rezende Pimenta, Marina Amadeu Bragante. São Paulo: SMADS, 2006. 
 
________. Plano Decenal de Assistência Social da Cidade de São Paulo (PDMASsp 2016-
2026). Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/assistencia 
_social/arquivos/PLANO_DECENAL_ASSIS_SOCIAL_SP.pdf. Acesso em: 19 jun. 2020. 
 
________. SMADS, Raio-X da Rede Socioassistencial. São Paulo: Coordenação do 
Observatório da Vigilância Socioassistencial (COVS), 2020. Disponível em: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/observatorio_social/mo
nitoramento/index.php?p=170850. Acesso em: 29 nov. 2020. 
 
________. Subprefeitura do Butantã: Histórico da Região era rota de passagem dos 
bandeirantes. São Paulo, 2019; Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/ cidade/secretaria 
s/subprefeituras/butanta/historico/. Acesso em: 20 dez. 2020. 
 
SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o autoritarismo brasileiro. 1ª ed. São Paulo: Companhia das 
Letras 2019. 
 
SCHWARZ, Letícia. Avanços da Democracia? Parcerias entre Estado e Sociedade Civil no 
Brasil do pré-Golpe de 2016: a percepção dos agentes públicos do Governo Federal e o novo 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. João Pessoa, 2017. 172 f. Dissertação 
do Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal da Paraíba. 
 
SEADE, Fundação. Sistema de Projeções Populacionais. Disponível em: 
https://produtos.seade.gov.br/produtos/projpop/ Acesso em: z~ de jul. de z{z{ 
 
SILVA, Leonardo dos Santos da. apuração dos custos no principal produto oferecido por uma 
empresa do ramo alimentício baseado no custeio variável, Universidade Federal de Santa 
Catarina; Centro Socioeconômico Departamento de Ciências Contábeis, Florianópolis, 2008. 
 
SILVA, Ana Lucia de Souza Barros. A relação com entidades sociais na gestão da Assistência 
Social em São José dos Campos: uma experiência em análise. 2011. 289 f. Dissertação 
(Mestrado em Serviço Social) - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2011. 
 
SILVA, Marta Borba. Assistência Social e seus Usuários. São Paulo: Cortez, 2014. 
 
SILVA, José Fernando Siqueira da. Pesquisa e produção do conhecimento em Serviço Social. 
Textos e Contextos, Porto Alegre, v. 6, n. 2, p. 282-297, jul./dez. 2007.  
 
SIMÕES, Carlos. Curso de Direito do Serviço Social. 4ª ed. Biblioteca Básica do Serviço Social, 
São Paulo; Cortez, 2010. 
 
SOUZA Filho, Rodrigo de; GURGEL Claudio Gestão democrática e serviço social: princípios e 
propostas para a intervenção crítica. São Paulo: Cortez, 2016. (Coleção biblioteca básica de 
serviço social; v. 7)  



306 
 

 
SPOSATI, Aldaíza de Oliveira. Vida urbana e gestão da pobreza. 1ª Ed. São Paulo: Cortez, 1988. 
 
______. Cidadania ou filantropia: um dilema para o CNAS; Núcleo de Seguridade e Assistência 
Social da PUC/SP, São Paulo 1994. 
 
______. Assistência social: polêmicas e perspectivas: Cadernos do Núcleo de Seguridade e 
Assistência Social da PUC/SP, 1995. 
 
______. Assistência Social: Desafios para uma Política Pública de Seguridade Cadernos 
Abong. São Paulo, n.º 3, 1995.  
 
______. A política de Assistência Social na cidade de São Paulo. 2ª. Edição. São Paulo: Instituto 
Polis/ PUC – SP, 2000. (Observatório dos Direitos do Cidadão: acompanhamento e análise das 
políticas públicas da cidade de São Paulo, 1). 
 
______. Desafios para fazer avançar a política de Assistência Social no Brasil. In: Serviço 
Social & Sociedade. Assistência e proteção social, n.º 68. Ano XXII. São Paulo: Cortez, 2001. p. 
54-82. 
 
______. Regulação social tardia: característica das políticas sociais latino-americanas na 
passagem entre o segundo e o terceiro milénios. Revista Intervenção Social, n.º 27, 2003. 
 
______.; TOLEDO, José Roberto de (org.). Cidades em Pedaços. São Paulo, Brasiliense, 2001. 
 
________. Especificidade e intersetorialidade da política de Assistência Social. Revista Serviço 
Social e Sociedade, n.º 77. São Paulo: Cortez, 2004. p.30-53. 
 
________. Contribuição para a construção do sistema único de Assistência Social-SUAS. 
Informe-se. Revista Serviço Social e Sociedade, n.º 78. São Paulo: Cortez, 2004(b). p.171-179. 
 
_______."O primeiro ano do Sistema Único de Assistência Social". Revista Serviço Social e 
Sociedade, n. 87. São Paulo: Cortez, 2006. p. 96-122 
 
__________. Assistência Social: de ação individual a direito social. Revista Brasileira de Direito 
Constitucional, RBDC n.º 10-jul./dez. 2007a. Disponível em: http://www.esdc.com.br/seer/index 
.php/rbdc/article/download/218/211. Acesso em: 17 set. 2020. 
 
__________. Proteção e desproteção social na perspectiva dos direitos socioassistenciais.p. 17-
22. In Caderno de Textos da VI Conferência Nacional de Assistência Social; Brasília, 14 a 17 
de dezembro de 2007b. 
 
______. Modelo Brasileiro de Proteção Social não contributiva: concepções fundamentais. pp. 
13-53 in Concepção e gestão da proteção social não contributiva no Brasil. Brasília: Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, UNESCO, 2009.424 p. 
 
______. A menina Loas – Um processo de construção da Assistência Social. São Paulo. Ed. 6. 
Cortez, 2011.  
 
______. Os direitos (dos desassistidos) sociais. 7ª ed. São Paulo, Ed. Cortez, 2012.  



307 
 

 
______. Proteção social e Seguridade Social no Brasil: pautas para o trabalho do assistente 
social. Serv. Soc. Soc. [online]. 2013, n.116, pp.652-674. 
 
______. DILSÉA, Adeodata; YAZBEK, Maria Carmelita; CARVALHO, Maria do Carmo Brant. 
Assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras-uma questão em análise.12 ed. São 
Paulo: Cortez, 2015. 
 
_______. BONETTI, D. A.; YAZBEK, M. C.; FALCÃO, M. C. B. C. A assistência na trajetória 
das políticas sociais brasileiras: uma questão em análise. 10. ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
 
______. A gestão da Assistência Social na cidade de São Paulo (2001-04). Revista de 
Administração Pública (RAP) -FGV, Rio de Janeiro, vol. 39, n. 3, p. 505-573, 2005. 
 
______. A Menina Loas. Conferência de abertura da IV Conferência Nacional de Assistência 
Social. 2003. Disponível em: <http://www.ebah.com.br/content/ABAAAAM1QAH/menina-loas>. 
Acesso em: 27 mar. 2020. 
 
______. A política de Assistência Social na cidade de São Paulo. São Paulo: Pólis/, 2002. 
 
______. A profissionalização do agente institucional gestor de política social como política de 
diretos de cidadania: o caso da gestão da Assistência Social na cidade de São Paulo. X 
Congreso Internacional del CLAD sobre la Reforma del Estado y de la Administración Pública, 
Santiago do Chile (Chile), 2005. pp 1-14. Disponível em: 
http://bresserpereira.org.br/view.asp?cod=2091. Acesso em: 13 set. 2020. 
 
______. Modelo Brasileiro de Proteção Social não Contributiva: concepções fundantes. In: 
Concepção e Gestão da Política Social não contributiva no Brasil. Brasília: Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), Organizações das Nações Unidades para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), 2009. pp. 13-56. Disponível em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Livros/concepcao 
_gestao_protecaosocial.pdf. Acesso em: 23 out.2020. 
 
______. Proteção social e Seguridade Social no Brasil: pautas para o trabalho do assistente 
social. Revista Serviço Social e Sociedade, São Paulo, n. 116, out./dez., 2013. pp. 652-674. 
Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/sssoc/n116/05.pdf. Acesso em:23 out. 2020. 
 
______. Descaminhos da Seguridade Social e desproteção social no Brasil. Ciência & Saúde 
Coletiva, Rio de Janeiro, v. 23, n. 7, 2018. pp. 2315-2325. 
 
SOLANO, Esther. ROCHA Camila (org.). As direitas nas redes e nas ruas: a crise política no 
Brasil. Expressão Popular. São Paulo, 2019. 
 
SOUZA, Celina. Políticas públicas: uma revisão da literatura. Sociologias, Porto Alegre, n. 16, 
pág. 20-45, dezembro de 2006. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext& 
pid=S1517-45222006000200003&lng=en&nrm=iso. Acesso em 17 de abr. de 2020. 
 
SOUZA, Nájila Thomaz de. Os dilemas do caráter público da política de Assistência Social: 
uma reflexão a partir da visão das(os) trabalhadoras(es) do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) da região central da cidade de São Paulo. z{|}. z�~ f. Dissertação (Mestrado em 



308 
 

Serviço Social) -Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social, Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, São Paulo, z{|}.  
 
SZAZI, Eduardo. Terceiro Setor: Regulação no Brasil. 4ª ed. São Paulo: Ed. Petrópolis. 2006. 
 
TEODÓSIO, Armindo dos Santos de Sousa. O terceiro setor como utopia modernizadora da 
provisão de serviços sociais: dilemas, armadilhas e perspectivas no cenário brasileiro. 
Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais) Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 2002. 
 
TORRES, IraiIdes Caldas. As primeiras-damas e a Assistência Social: relações de gênero e 
poder-São Paulo; Cortez. 2002. 
 
VASCONCELOS, Francisco de Assis Guedes de. Fome, solidariedade e ética: uma análise do 
discurso da Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida. Hist. cienc. Saúde 
Manguinhos, Rio de Janeiro, v. 11, n. 2, p. 259-277, 2004. Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-59702004000200003& lng=en 
&nrm=iso. Acesso em: 23 jun. 2020. 
 
VIEIRA, Evaldo. Os direitos e a política social. São Paulo: Cortez, 2004.  
 
WOLFFENBÜTTEL, 2006, p.80 Disponível em: https://www.ipea.gov.br/desafios/images/stories/ 
PDFs/desafios019_completa.pdf. Acesso em: 23 set. 2019. 
 
WATHIER, Valdoir Pedro. Accountability e Educação: o Sistema de Gestão de Prestação de 
Contas do FNDE. 2013. 150 f. Dissertação (Mestrado em Educação) ‒ Universidade Católica de 
Brasília (UCB), Brasília, 2013.  
 
_______. A política social brasileira dos anos 90: a refilantropização da questão social. 
Cadernos Abong, São Paulo, n. 3, 1995.  
 
______. Assistência social na cidade de São Paulo: a (difícil) construção do direito. São Paulo: 
Instituto Polis/PUC – SP, 2004. (Observatório dos Direitos do Cidadão: acompanhamento e análise 
das políticas públicas da cidade de São Paulo, 22).  
 
ZANINI, Fábio. 29.abr.2019. Sem 1ª dama à frente, fundo do governo Doria adota 
‘assistencialismo liberal’. Disponível em: https://saidapeladireita.blogfolha.uol.com.br/2019/04/2 
019/04/29/sem-1a-dama-a-frente-fundo-do-governo-doria-adota-assistencialismo-liberal/. Acesso 
em: 30 out. 2020.  



309 
 

APENDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTAS 

 

Roteiro de Entrevista específico A: 1 (um) ex-integrante do Grupo de Trabalho 
Interministerial (2011 até 2012) e participante da elaboração da Lei n.º 13.019, de 2014, da 
Secretaria-Geral da Presidência da República (SGPR) (2011-2016): Dra. Laís Vanessa 
Carvalho de Figueiredo Lopes. 
 

1. Conte-nos um pouco sobre a sua experiência na Secretaria-Geral da República? 
 

2. Por quais motivos o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC) surge e qual é a sua importância tanto para o Estado quanto para as 
entidades? 

 
3. No seu ponto de vista, qual é a ideia principal que fundamenta o MROSC? 

 
4. A construção do MROSC é resultado de um amplo processo participativo. Você 

acredita que a sua implantação deva ser feita da mesma forma? 
 

5. Quais áreas da política pública contribuíram e participaram do processo? Como foi a 
participação da Assistência Social? 

 
6. Durante a construção do MROSC houve a preocupação e orientação de como seria a 

sua implantação nos Estados e Municípios? 
 

7. O MROSC é uma regulamentação favorável ou desfavorável a quem na sua opinião? 
 

8. A Lei n.º 13.019, de 2014 prevê a criação do Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração de composição paritária entre representantes governamentais e 
organizações da sociedade civil qual seria a importância desse órgão para a 
implantação do MROSC nos Estados e Municípios? 

 
9. O MROSC é uma legislação que permite a participação social? 

 
10. No seu ponto de vista, quais são os principais desafios para a implantação do MROSC 

no Sistema Único de Assistência Social nos Estados e Municípios do país? 
 
 
Roteiro de Entrevista específico B: 1 (um) ex-participante do Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS) (2011 a 2014): Prof.ª Dra. Carolina Gabas Stuchi; 
 

1. Conte-nos um pouco de sua experiência profissional enquanto integrante do MDS no 
setor responsável pela rede privada do Sistema Único de Assistência Social. 

 
2. O MDS participou do processo de elaboração da lei? Caso tenha, como foi e em qual 

etapa? 
 

3. Você considera que o fato de o MDS não ter composto inicialmente o Grupo de 
Trabalho Interministerial impactou na forma da legislação 
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4. No seu ponto de vista, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) deveria ter 
se manifestado sobre o MROSC, assim como o fez em anos anteriores em pontos 
importantes para a política de assistência social? 

 
5. Na sua opinião, quais são os desafios para a implantação do MROSC no Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS)? 
 

6. O MROSC é uma legislação favorável ou desfavorável a quem? Ao Estado ou as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC)? 

 
7. Quais são os desafios para a aplicação do MROSC no SUAS? 

 

 

Roteiro de Entrevista específico B1: Titular da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SMADS): Dra. Berenice Maria Giannella; 

 

1. Conte-nos um pouco sobre a sua experiência profissional como gestora pública? 
 

2. Do ponto de vista da gestão, qual é a importância e as dificuldades das parcerias entre 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) e o Estado? 

 
3. Qual é a sua opinião sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

(MROSC)? Do seu ponto de vista o MROSC é favorável ou desfavorável a quem? 
 

4. Como tem sido a implantação do MROSC na SMADS? Os procedimentos anteriores 
mudaram? 

 
5. Os espaços de participação e controle social estão acompanhando essa implantação? 

 
6. Quais são os principais desafios para a implantação do MROSC no Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) na cidade de São Paulo? 
 

7. Do ponto de vista da gestão o que muda com a implantação do MROSC? 
 
 
Roteiro de Entrevista específico C: 1 (um) participante da equipe de construção do Decreto 
Municipal n.º 57.575, de 2016: Prof. Dr. Luís Eduardo Patrone Regules; 

 

1. Diga-nos um pouco sobre a sua experiência profissional como membro do governo 
municipal de São Paulo? 

 
2. Qual é a sua opinião a respeito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC)? 

3. No seu ponto de vista, quais pontos do MROSC são positivos e negativos? Você 
considera que o MROSC é uma norma favorável ou desfavorável a quem? 
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4. Como foi o processo de elaboração do Decreto Municipal n.º 57.575 de 2016 que 
regulamenta o MROSC na cidade de São Paulo? 

 
5. Em sua opinião, a construção do Decreto Municipal foi participativa? Caso tenha sido, 

como se deu os debates e quais foram os sujeitos que participaram do processo? 
 

6. Considerando as características da rede socioassistencial da cidade de São Paulo, 
como você avalia aplicação do MROSC no Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS)? 

 
7. Quais aspetos você considera importantes para serem levados em conta no processo 

de implantação do MROSC no SUAS no município de São Paulo? 
 

8. Quais são os principais desafios a serem enfrentados pelo Estado na relação com as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) no âmbito do SUAS? 

 
 
Roteiro de Entrevista específico D: 1 (um) ex-membro da gestão da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) à época da elaboração do Decreto Municipal 
n.º 57.575, de 2016: Dra. Mariana Chiesa Gouveia Nascimento. 
 

1. Conte-nos um pouco sobre a sua experiência profissional na Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS)? 

 
2. Qual é a sua opinião a respeito do Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC)? 
 

3. Você considera o MROSC uma regulamentação favorável ou desfavorável a quem? 
 

4. Como foi o processo de elaboração das minutas do MROSC na SMADS? Houve a 
colaboração da gestão, dos conselhos de controle social e dos trabalhadores da 
assistência social? 

 
5. Em sua opinião, a construção do Decreto Municipal foi participativa? A SMADS 

participou à época? Caso tenha participado, como foi esse processo? 
 

6. Tendo em vista as especificidades da rede de serviços socioassistenciais da cidade de 
São Paulo, na sua opinião quais são os desafios para a aplicação do MROSC no 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS)? 

 

 

Roteiro de Entrevista específico: 2 (dois) integrantes da gestão de Organizações da 
Sociedade Civil, sendo 1 (uma) de grande porte e 1 (uma) de pequeno porte. (anônimo) 
 

1. Conte-nos um pouco sobre a história, tempo de atuação, vínculo (religioso, 
comunitário, movimento social, outros) e o trabalho desenvolvido por sua 
Organização. 

 
2. Qual é o papel de sua Organização no Sistema Único de Assistência Social (SUAS)? 
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Quais são os motivos que levam a sua Organização a querer desenvolver serviços 
socioassistenciais em parceria com o Estado? 

 
3. Para você, quais são os dilemas em integrar o SUAS na cidade de São Paulo? A sua 

Organização se organiza politicamente, isto é, participa de fóruns, conselhos, frentes, 
comitês? 

 
4. Qual é a sua opinião a respeito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC)? A sua Organização foi convidada para participar do processo de 
construção das normativas? 

 

5. Como tendo sido o processo de adaptação frente as novidades introduzidas pelo 
MROSC? Houve mudanças no modo de atuar? Quais formam elas? 

 
6. Os instrumentos de avaliação dos serviços, de prestação de contas e os procedimentos 

jurídicos que regulam estas relações mudaram. Na sua opinião, quais são as 
implicações disso na prática? 

 
7. Na sua opinião, como se dá a relação da sua Organização com a rede direta do SUAS? 

Como você acredita que deveria ser esta relação? 
 

Roteiro de Entrevista específico E: 2 (dois) trabalhadores da rede direta do SUAS do Butantã, 
sendo 1 (um) de Proteção Social Básica (Centro de Referência de Assistência Social) e 1 (um) 
de Proteção Social Especial (CREAS) (anônimo) 
 

1. Conte-nos um pouco sobre a sua experiência profissional como Assistente Social no 
(CRAS / CREAS) no município de São Paulo. Atualmente como tem sido o seu 
trabalho? 
 

2. Qual é a sua opinião a respeito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil (MROSC)? 

 

3. Quais foram as principais mudanças no seu trabalho após a implantação do MROSC 
na Secretaria Municipal de Assistência Social (SMADS) a partir de 2017? Ou seja, 
como era do MROSC antes e como ficou depois dele? 

 

4. Os instrumentos qualitativos de avaliação dos serviços, de monitoramento, prestação 
de contas das parcerias mudaram. Quais as implicações disso na sua prática 
profissional cotidiana? 

 

5. Houve algum tipo de consulta, audiência ou outra forma de participação durante o 
processo de formulação das portarias ou normativas. Participou de algum? 

 

6. Você recebeu algum tipo de capacitação, formação, orientação, treinamento a respeito 
do MROSC? Caso tenha, conte-nos um pouco como foi a sua experiência. 

 

7. Como você avalia o MROSC, ou seja, ele é favorável ou desfavorável a quem? Ao 
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Estado ou as Organizações da Sociedade Civil (OSC)? 
 

8. O que você pensa a respeito da relação entre as OSC e o Estado no SUAS na cidade 
de São Paulo? Em sua opinião, como deveria ser essa relação? 

 

 
Roteiro de Entrevista específico F: (dois) trabalhadores de serviços socioassistenciais da rede 
indireta do SUAS, sendo 1 (um) de serviço de Proteção Social Básica e 1 (um) pertencente à 
serviço de Proteção Social Especial. (Anônimo) 
 
 

1. Conte-nos um pouco sobre a sua experiência profissional enquanto trabalhador do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de São Paulo. Atualmente 
você trabalha em qual serviço? 

 
2. Qual é a sua opinião a respeito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC)?  
 

3. Você foi convidado para participar de algum tipo de capacitação, treinamento, curso 
sobre o MROSC? Caso tenha sido, conte-nos como foi a sua experiência? 

 
4. Quais foram as principais alterações após a implantação do MROSC na Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SMADS), no ano de 2017, em seu trabalho? Ou seja, 
como ele era antes do MROSC e como ficou depois dele? 

 
5. Os instrumentos de avaliação dos serviços, de prestação de contas e os procedimentos 

jurídicos mudaram. Quais são as implicações disso na sua prática cotidiana? 

 

6. Houve algum tipo de consulta, audiência ou outra forma de participação a qual tenha 
feito parte durante o processo de elaboração das portarias ou normativas da SMADS? 

 
7. Como você avalia o MROSC, quer dizer, ele é favorável ou desfavorável a quem? Ao 

Estado ou as Organizações da Sociedade Civil (OSC). 
 

8. Em sua opinião, como deveria ser a relação com Estado? Quais são os principais 
desafios?  
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APENDICE B-TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

 

 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

 

Eu,_________________________________________________________________ 

fui convidado(a) voluntariamente a participar na qualidade de entrevistado(a) da pesquisa: 

"Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) e o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS): alterações na rede de serviços socioassistenciais da região do 

Butantã da cidade de São Paulo-SP" 

Por meio deste Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), afirmo meu 

consentimento em colaborar com o estudo supramencionado cujo pesquisador responsável é: 

Thyago Augusto de Carvalho, discente de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Serviço 

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC SP), sob orientação da Profa. 

Dra. Rosangela Dias Oliveira da Paz docente da referida instituição de ensino. Estou ciente que 

na condição de voluntário(a) tenho o pleno direito ao sigilo, anonimato e da retirada deste 

consentimento a qualquer tempo, sem que haja qualquer tipo de prejuízo de outras 

responsabilidades ou ônus.   

A pesquisa se trata de avaliar as alterações causadas pela implantação do Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), no período entre 2016 a 2019, na 

Prefeitura do Município de São Paulo (PMSP), mais precisamente entre a Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) e as Organizações da Sociedade Civil que 

ofertam serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em regime de parceria em 

mútua cooperação à população da região do Butantã. 

O áudio desta entrevista será gravado sob o meu consentimento e serei identificado(a) 

na publicação somente se assim o desejar e consentir. O resultado da pesquisa não resultará em 

nenhum benefício valorativo ou monetário, porém, tenho ciência de que contribuirá para 

analisar as mudanças ocorridas durante a fase de implantação das novas normas de regulação 

de parcerias entre a Gestão Municipal do SUAS e a rede socioassistencial privada da cidade de 

São Paulo. 

Fui informado(a) de que o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) é um órgão colegiado 

interdisciplinar e independente, de relevância pública, de caráter consultivo, deliberativo e 

educativo. Visa defender os interesses dos participantes da pesquisa em sua integridade e 
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dignidade e contribuiu para o desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos (Capítulo 

VII.2 da Resolução n.º 466/2012) e que todos os procedimentos estão de acordo com os 

princípios éticos que regem atividades vinculadas a pesquisa, atendendo à Resolução CNS/MS 

n.º 466/2012 e complementares do Conselho Nacional de Saúde, que trata de pesquisa com 

seres humanos. 

Estou ciente dos objetivos da pesquisa acima e que de maneira clara e detalhada 

esclareci minhas dúvidas, sendo ainda que em qualquer momento poderei solicitar novas 

informações se assim julgar necessário. Tenho claro também, que na hipótese de existir gastos 

adicionais, estes serão absorvidos pelo orçamento da pesquisa. Além disso, estou ciente que se 

por ventura eu venha a ter qualquer despesa decorrente da participação nesta pesquisa, tais como 

transporte, alimentação, hospedagem entre outros, estes serão integralmente custeados pelo 

pesquisador. De igual modo, caso ocorra algum dano em virtude da minha participação neste 

estudo que serei indenizado(a) conforme estabelece a lei. 

Declaro que concordo em participar desse estudo e que recebi uma cópia deste Termo 

de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), tendo sido dada a oportunidade de ler e 

esclarecer as minhas dúvidas. Asseguro ainda que entendi os objetivos, riscos e benefícios de 

minha participação na pesquisa e que concordo em participar voluntariamente dela.  

O pesquisador me informou que o projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa em Seres Humanos da PUC que funciona no campus Monte Alegre da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (CEP-PUC-SP), localizada na Rua Ministro Godói, 969-

sala 63 C – Perdizes, Caixa Postal 676-CEP 05.015-001-São Paulo-SP-Brasil; telefone 

(11)3670-8466, fax: (11) 3670-8466, endereço eletrônico: cometica@pucsp.br, com horário de 

atendimento de 2ª a 6ª feira das 9h às 18h. 

 

 

____________________, _____de _______________ de 20___. 

 

Nome  Assinatura do Participante Data 

Nome  Assinatura do Pesquisador Data 

Nome  Assinatura da Testemunha Data 

 


